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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. PORTARIA Nº 1.023, DE 18 DE ABRIL DE 201659714 

1.2. PORTARIA Nº, 1.024, DE 18 DE ABRIL DE 201659715 

1.3. PORTARIA Nº 1.025, DE 18 DE ABRIL DE 201659716 

1.4. PORTARIA Nº 1.026, DE 18 DE ABRIL DE 201659717 

1.5. PORTARIA Nº 987, DE 13 DE ABRIL DE 2016.60742 

1.6. PORTARIA Nº 995, DE 14 DE ABRIL DE 2016.60753 

O Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR a Juíza de Direito MARIA HELENA REZENDE ANDRADE CAVALCANTE, titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca
de Piripiri-PI, de entrância final,para celebrar a cerimônia de casamento civil de THIAGO RÔMELL GOMES e LAIANE CARVALHO DE SOUSA,
a ser realizada no dia 25 de abril de 2016, na cidade de Piripiri-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de abril de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente do TJ-PI

O Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz de Direito EDSON ALVES DA SILVA, titular da 10ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final,para celebrar a
cerimônia de casamento civil de GUILHERME FERNANDES VIDAL e DANYELLE BONA SOARES, a ser realizada no dia 28 de maio de 2016,
na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de abril de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente do TJ-PI

O Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz de Direito ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS, titular da 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final,para
celebrar a cerimônia de casamento civil de SIDMAR PALL e PRISCILA MÔNICA DA SILVA ROCHA, a ser realizada no dia 20 de abril de 2016,
na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de abril de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente do TJ-PI

O Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz de Direito ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS, titular da 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final,para
celebrar a cerimônia de casamento civil de DANIEL SOARES BORGES e SABRINA SOUSA SANTOS, a ser realizada no dia 20 de abril de
2016, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de abril de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente do TJ-PI

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº 0171310 de 06 de abril de 2016,
R E S O L V E :
DESIGNAR o servidor RICARDO DE SOUSA SILVA, matrícula 27069, para substituir a Titular MARIA DO SOCORRO SOUSA, no cargo em
comissão de Diretor de Secretaria, PJG-06, do Juizado Especial Cível e Criminal - Unidade II, Centro 2- Norte, desta Capital, no período de 07 a
27 de março de 2016, em virtude de férias regulamentares da Titular do cargo.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de abril de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº 0171729 de 12 de abril de 2016;
R E S O L V E :
CONCEDER à servidora LARYSSE ALVES GUIMARÃES, ocupante do cargo comissionado de Oficial Assistente de Gabinete da estrutura
administrativa do Gabinete do Excelentíssimo Desembargador PEDRO DE ALCÂNTARA SILVA MACÊDO, Licença Maternidade por 120
(cento e vinte) dias, nos termos do Atestado Médico apresentado, a partir de 11 de abril de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina,14 de abril de 2016.
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1.7. PORTARIA Nº 1.002, DE 15 DE ABRIL DE 2016.60997 

1.8. PORTARIA Nº 1.018, DE 18 DE ABRIL DE 2016.60998 

1.9. PORTARIA Nº 1.019, DE 18 DE ABRIL DE 2016.60999 

1.10. PORTARIA Nº 1.036, DE 19 DE ABRIL DE 2016.61134 

2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. PORTARIA Nº 510, DE 18 DE ABRIL DE 201661065 

Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº 0171508, de 08.04.2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 4 e ½ (quatro e meia) diárias aos servidores ESTEVAM TEIXEIRA
MARQUES JÚNIOR, Assessor de Segurança, matrícula 8092-6, lotado na Justiça Itinerante e CRISTIAN SILVA SANTOS, Assessor de
Segurança, matrícula 326140-9, lotado na Justiça Itinerante a fim de atuarem nos trabalhos da Justiça Itinerante, no Projeto "Eu Tenho Pai", no
Município de Pio IX - PI, no período de 10 a 14 de maio de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 15 de abril de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº 0171777, de 12.04.2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento 2 e ½ (duas e meia) diárias ao servidor ANTONIO DE JESUS DOS
SANTOS, CB PM, lotado na Companhia da Guarda do TJPI, matrícula 2071, pelo seu deslocamento à Comarca de Castelo do Piauí - PI, com a
finalidade de fazer a segurança do Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito Leonardo Brasileiro, naquele Município, no período de 18 a 20 de abril
de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de abril de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº 0171841, de 13.04.2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 44/2015, o pagamento de 4 e ½ (quatro e meia) diárias ao Juiz de Direito RANIERE SANTOS
SUCUPIRA, titular da Vara Única da Comarca de Angical do Piauí - PI, matrícula nº 3918, em face do seu deslocamento à Comarca de
Teresina - PI, com o escopo de auxiliar, plena e cumulativamente e em caráter excepcional, junto ao Juizado de Violência Doméstica e Familiar
contra a Mulher, nos termos da Portaria nº478/2016, publicada no DJ nº 7.689, de 20/02/2016, no período de 25 a 29 de abril de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de abril de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
REVOGAR, a partir do dia 18.04.16, a Portaria nº 2.522, de 13.10.15, que DESIGNOU o Juiz de Direito MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI
DIAS, titular da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, de entrância intermediária, para responder, plena e cumulativamente e em caráter
excepcional, pelo Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Parnaíba, de igual entrância, até ulterior deliberação.
DETERMINAR, ainda, que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 18 de abril do ano em curso.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de abril de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente do TJ-PI

Republicar por incorreção
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas
atribuições legais e,
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 184, de 22 de janeiro de 2016, da Presidência do TJPI, colocando à disposição do TRE-PI, o Juiz de
Direito Thiago Brandão de Almeida, com o afastamento de suas funções jurisdicionais,
CONSIDERANDO que o referido magistrado consta da Escala para cumprimento do Plantão Judiciário de 1º Grau, no período de 07 a 13 de
novembro de 2016, na forma da Portaria nº 1.700, de 26/11/2015,
R E S O L V E:
DETERMINAR que o PLANTÃO JUDICIÁRIO DE 1° GRAU, estabelecido para os feitos relativos à matéria de competência criminal e atos
infracionais, no período de 07 a 13 de novembro de 2016, na forma da Portaria nº 1.700, de 26/11/2015, publicada no DJe nº 7.876, de
26/11/2015, seja cumprido pela Juíza de Direito JÚNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO, Titular da 4ª Vara Criminal da Comarca de
Teresina.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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2.2. PORTARIA Nº 515, DE 19 DE ABRIL DE 201661091 

2.3. PORTARIA Nº 516, DE 19 DE ABRIL DE 201661092 

2.4. PORTARIA Nº 517, DE 19 DE ABRIL DE 201661093 

2.5. PORTARIA Nº 518, DE 19 DE ABRIL DE 201661094 

2.6. PORTARIA Nº 519, DE 19 DE ABRIL DE 201661095 

GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de abril de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento dos servidores abaixo citados para o gozo de folgas referentes aos serviços prestados ao Plantão Judiciário/Serviço
Extraordinário/Convocação para Justiça Eleitoral/Doação de Sangue, nos períodos indicados:

Servidores Período trabalhado Dias de folga

Germano Gomes Félix - Mat. 3500 01/11/2014 22/04/2016

Luciana Alves Escórcio de Carvalho - Mat.3629 10 a 15 de agosto de 2015 12, 13, 16, 17, 18 e 19 de maio de 2016

Joaquim da Silva Rêgo Filho - Mat. 4079000 28/09/2014 18/04/2016

Tiodoso Rodrigues de Carvalho - Mat. 423248-8 19/03/2016 22/04/2016

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de abril de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas
atribuições legais e,
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 184, de 22 de janeiro de 2016, da Presidência do TJPI, colocando à disposição do TRE-PI, o Juiz de
Direito Thiago Brandão de Almeida, com o afastamento de suas funções jurisdicionais,
CONSIDERANDO que o referido magistrado consta da Escala para cumprimento do Plantão Judiciário de 1º Grau, no período de 25 de abril a 1º
de maio de 2016, na forma da Portaria nº 1.700, de 26/11/2015,
R E S O L V E:
DETERMINAR que o PLANTÃO JUDICIÁRIO DE 1° GRAU, estabelecido para os feitos relativos à matéria de competência criminal e atos
infracionais, no período de 25 de abril a 1º de maio de 2016, na forma da Portaria nº 1.700, de 26/11/2015, publicada no DJe nº 7.876, de
26/11/2015, seja cumprido pelo Juiz de Direito ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA, Titular da 2ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de
Teresina.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de abril de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista os termos do Ofício nº 271/2016, da Presidência do TJ/PI, protocolizado em 13/04/2016, sob o nº 0114103,
R E S O L V E :
LOTAR os servidores DOMINGOS MAGELA DA SILVA, matrícula nº 102160-5 e LUIZ CORREIA LIMA FILHO, matrícula nº 104367-6, ambos
ocupantes do cargo de Auxiliar Judiciário, do Quadro de Pessoal deste Tribunal de Justiça, junto ao Centro Judiciário de Solução de Conflitos e
Cidadania - CEJUSCI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de abril de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados em 13/04/2016, sob o nº 0114103,
R E S O L V E :
LOTAR a servidora JERLIANE CINOBELINA ROSA MOREIRA CARNEIRO DA SILVA, ocupante do cargo de Oficiala de Justiça e Avaliadora,
matrícula nº 50865, do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, junto à Central de Mandados da Comarca da
Capital.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de abril de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
R E S O L V E :
CONCEDER licença aos servidores do Quadro de Pessoal deste Poder Judiciário, constantes da relação abaixo, nos termos dos Atestados e
Laudos Médicos apresentados, todos homologados por médico do Departamento de Saúde deste Tribunal de Justiça.

NOME QUANT. DIAS NATUREZA INÍCIO

Antonia Iza da Silva santos 12 Tratamento de Saúde 11/04/2016
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2.7. PORTARIA Nº 520, DE 19 DE ABRIL DE 201661125 

2.8. PORTARIA Nº 521, DE 19 DE ABRIL DE 201661126 

2.9. PORTARIA Nº 522, DE 19 DE ABRIL DE 201661250 

3. EXPEDIENTES SEAD 
[]

3.1. PORTARIA Nº 1.022, DE 18 DE ABRIL DE 201660145 

Alessandra Leal Vale Monteiro 03 Tratamento de Saúde 12/04/2016

Alessandra Leal Vale Monteiro 01 Tratamento de Saúde 18/04/2016

Francisca Maria da Silva 60 Tratamento de Saúde 06/04/2016

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de abril de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
R E S O L V E :
AUTORIZAR O AFASTAMENTO do servidor RICARDO JOSÉ SILVA DOS SANTOS, matrícula nº 5095, ocupante do cargo efetivo de Analista
Judicial, com lotação na Vara Única da Comarca de Batalha-PI, a fim de gozar 30 (trinta) dias de férias regulamentares (exercício 2015/2016),
anteriormente fracionadas pela Escala de Férias de 2016 (DJ nº 7.871, de 19 de novembro de 2015), a serem usufruídas no período de 01 a 30
de março de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de abril de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
R E S O L V E :
Art.1º. SUSPENDER o gozo das férias regulamentares dos servidores abaixo designados, da forma a seguir, ficando os dias restantes para gozo
oportuno:

SERVIDOR LOTAÇÃO E MATRÍCULA INÍCIO A PARTIR DE

Daniely de Sousa Fontenele
Santos

3162 - 2ª Vara da Fazenda Pública
04/04/2016
( e x e r c í c i o
2015/2016)

15/04/2016 (restam 19
dias)

Ana Caro l ina  Mede i ros  de
Vasconcelos

1877 - Juizado da Violência Doméstica e Familiar contra
a Mulher

04/04/2016
( e x e r c í c i o
2015/2016)

13/04/2016 (restam 21
dias)

Art. 2º. DETERMINAR que os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 13 de abril do corrente ano.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de abril de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
R E S O L V E :
ADIAR o gozo das férias regulamentares dos servidores abaixo designados, a serem gozadas nos seguintes períodos:

SERVIDOR LOTAÇÃO E MATRÍCULA DATA ANTERIOR DATA DE GOZO

Gustavo Barbosa Coelho -
Analista Judicial

26675 - Fronteiras/PI
16 a 25 de maio de 2016 (10 dias - 2º período -
exercício 2015/2016)

Momento oportuno

José Alves de Moura Neto -
Analista Judicial

4136179 - São Félix do Piauí 01 a 30 de abril de 2016 (exercício 2014/2015)
06 de junho a 05 de
julho de 2016

Jadia Gomes Félix - Oficiala
de Gabinete

3769 - 2ª Vara de Família e
Sucessões de Teresina

25 de abril a 09 de maio de 2016 (15 dias - 1º
período - exercício 2015/2016)

30 de maio a 13 de
junho de 2016

M a r i o  S h a l l o m  R o c h a
Ferreira

1856 - 8ª Vara Cível de Teresina
28 de março a 26 de abril de 2016 (exercício
2015/2016)

Momento oportuno

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de abril de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no uso de suas
atribuições legais, etc.
CONSIDERANDO despacho no Processo Administrativo de registro nº 0168731, de 17.02.2016.
R E S O L V E:
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4. FERMOJUPI 
[]

4.1. Publicação do Ato de Concessão nº 071/201661127 

4.2. Publicação do Ato de Concessão nº 072/201661128 

4.3. Publicação do Ato de Concessão nº 073/201661129 

CONCEDER aposentadoria voluntária, de acordo com art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, ao Excelentíssimo Senhor VALDEMI
ALVES DE ALMEIDA, JUIZ DE DIREITO de Entrância Final do Poder Judiciário do Estado do Piauí, matrícula 2255006, com proventos
discriminados no verso.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, em Teresina (PI), 18 de abril de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE

ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, Nº 071/2016.
Em 12 de abril de 2016.
PROPONENTE: Dr. RAFAEL MENDES PALLUDO - Juiz de Direito da Comarca de Redenção do Gurgueia-PI.
SUPRIDO: ANDREIA VOGADO DA SILVA- Oficial de Gabinete.
JUSTIFICATIVA: Concessão para atender despesas com alimentação dos participantes de sessões do Tribunal Popular do júri, dentro dos limites
estabelecidos na Portaria GP nº 481/2011 e demais legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência da Comarca
de Redenção do Gurgueia - PI.
FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
33.90.36 - Serviço de Terceiros (PF): R$ 910,00 ( novencentos e dez reais).
PROCESSO Nº 0171477.
EMPENHO: 2016NE00589.
LIQUIDAÇÃO: 2016NL00968.
DATA DA CONCESSÃO: 12/04/2016.
PERÍODO DE APLICAÇÃO: 12/04/16 a 11/06/2016.
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS: 12/06/16 a 21/06/2016.
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.836/2010, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
Dr. Paulo Sílvio Mourão Veras
Secretário Geral do TJPI

ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, Nº 072/2016.
Em 12 de abril de 2016.
PROPONENTE: Dr. ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT - Juiz de Direito da Comarca de Regeneração/PI.
SUPRIDO: LUIS MOREIRA DA SILVA - Analista Judicial.
JUSTIFICATIVA: Concessão para atender despesas com alimentação dos participantes de sessões do Tribunal Popular do júri, dentro dos limites
estabelecidos na Portaria GP nº 481/2011 e demais legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência da Comarca
de Regeneração/PI..
FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
33.90.30 - Material de Consumo R$ 420,00 ( quatrocentos e vinte reais)
PROCESSO Nº 171514
EMPENHO: 2016NE00593
LIQUIDAÇÃO: 2016NL00972
DATA DA CONCESSÃO: 12/04/2016.
PERÍODO DE APLICAÇÃO: 12/04/16 a 11/06/2016.
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS: 12/06/16 a 21/06/2016.
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.836/2010, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
Dr. Paulo Sílvio Mourão Veras
Secretário Geral do TJPI

ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, Nº 073/2016.
Em 12 de abril de 2016.
PROPONENTE: Dr. LEANDRO EMÍDIO LIMA E SILVA FERREIRA - Juiz de Direito do Juizado Especial Cível e Criminal de Campo Maior-PI.
SUPRIDO: ANTÔNIA FERNANDA FONTES LIMA - Técnica Judiciária
JUSTIFICATIVA: Concessão para atender despesas de pequeno vulto e pronto pagamento, dentro dos limites estabelecidos na Portaria GP nº
885/2011 e demais legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência do Juizado Especial Cível e Criminal de
Campo Maior-PI.
FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
33.90.39 - Serviços de Terceiros R$ 400,00 (quatrocentos reais)
PROCESSO Nº 171307
EMPENHO: 2016NE00592
LIQUIDAÇÃO: 2016NL00971
DATA DA CONCESSÃO: 12/04/2016.
PERÍODO DE APLICAÇÃO: 12/04/16 a 11/06/2016.
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS: 12/06/16 a 21/06/2016.
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.836/2010, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
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4.4. Publicação do Ato de Concessão nº 074/201661130 

4.5. Publicação do Ato de Concessão nº 075/201661131 

4.6. Publicação do Ato de Concessão nº 076/201661132 

4.7. Publicação do Ato de Concessão nº 077/201661133 

dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
Dr. Paulo Sílvio Mourão Veras
Secretário Geral do TJPI

ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, Nº 074/2016.
Em 12 de abril de 2016.
PROPONENTE: Dr. CELSO BARROS COELHO FILHO - Juiz de Diretor do JECC ZONA NORTE IV.
SUPRIDO: LARISSA ALENCAR RUFINO MOURA- Diretora da Secretaria.
JUSTIFICATIVA: Concessão para atender despesas de pequeno vulto e pronto pagamento, dentro dos limites estabelecidos na Portaria GP nº
481/2011 e demais legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência da Comarca de Jerumenha-PI.
FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
33.90.39 - Serviços de Terceiros R$ 400,00 (quatrocentos reais)
PROCESSO Nº 171535/16
EMPENHO: 2016NE00594
LIQUIDAÇÃO: 2016NL00973
DATA DA CONCESSÃO: 12/04/2016.
PERÍODO DE APLICAÇÃO: 12/04/16 a 11/06/2016.
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS: 12/06/16 a 21/06/2016.
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.836/2010, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
Dr. Paulo Sílvio Mourão Veras
Secretário Geral do TJPI

ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, Nº 075/2016.
Em 14 de abril de 2016.
PROPONENTE: Dr. THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA- Juiz Diretor do Fórum/ JECC BARRAS - PI.
SUPRIDO: MILTON DA PAZ ARAGÃO JÚNIOR- Diretor de Secretaria.
JUSTIFICATIVA: Concessão para atender despesas urgentes e inadiáveis, dentro dos limites estabelecidos na Portaria GP nº 481/2011 e demais
legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência do JECC de Barras - PI.
FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
33.90.36 -Serviços de Terceiros PF -R$ 1.470,00 ( um mil quatrocentos e setenta reais)
PROCESSO Nº 171815
EMPENHO: 2016NE00621
LIQUIDAÇÃO: 2016NL01017
DATA DA CONCESSÃO: 14/04/2016
PERÍODO DE APLICAÇÃO: 14/04/16 a 13/06/2016
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS: 14/06 a 23/06/2016
AUTORIZO a concessão do Suprimento de Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão
de Suprimento de Fundos, em especial aos dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, Nº 076/2016.
Em 13 de abril de 2016.
PROPONENTE: Dr. OLÍMPIO JOSÉ PASSOS GALVÃO - Juíz de Direito da Comarca de Nossa Senhora dos Remédios - PI.
SUPRIDO: MARGARETH MARIA CARVALHO SANTOS - Analista Judicial.
JUSTIFICATIVA: Concessão para atender despesas de pequeno vulto e pronto pagamento, dentro dos limites estabelecidos na Portaria GP nº
885/2011 e demais legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência da Comarca de Nossa Senhora dos Remédios
- PI.
FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
33.90.39 - Serviços de Terceiros R$ 400,00 (quatrocentos reais)
PROCESSO Nº 171515
EMPENHO: 2016NE00595
LIQUIDAÇÃO: 2016NL00977
DATA DA CONCESSÃO: 13/04/2016
PERÍODO DE APLICAÇÃO: 13/04/16 a 12/06/2016
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS: 13/06 a 22/06/2016
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.836/2010, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
Dr. Paulo Sílvio Mourão Veras
Secretário Geral do TJPI

ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, Nº 077/2016.
Em 13 de abril de 2016.
PROPONENTE: Dr. MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO- Juiz de Direito da Comarca de São João - PI.
SUPRIDO: ANA NEUMA SILVA BARROSO - Analista Judiciário.
JUSTIFICATIVA: Concessão para atender despesas com alimentação dos participantes de sessões do Tribunal Popular do júri, dentro dos limites
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4.8. Publicação do Ato de Concessão nº 078/201661135 

4.9. Publicação do Ato de Concessão nº 079/201661136 

4.10. Publicação do Ato de Concessão nº 080/201661137 

estabelecidos na Portaria GP nº 481/2011 e demais legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência da Comarca
de São João-PI.
FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
33.90.30 - Material de Consumo PJ: R$ 1.430,00 (mil quatrocentos e trinta reais).
PROCESSO Nº 171051.
EMPENHO: 2016NE00597.
LIQUIDAÇÃO: 2016NL00979.
DATA DA CONCESSÃO: 13/04/2016
PERÍODO DE APLICAÇÃO: 13/04/16 a 12/06/2016
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS: 13/06 a 22/06/2016
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.836/2010, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
Dr. Paulo Sílvio Mourão Veras
Secretário Geral do TJPI

ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, Nº 078/2016
Em 14 de abril de 2016.
PROPONENTE: Dra. ANDREA PARENTE LOBÃO VERAS - Juíza de Direito da Comarca de Altos.
SUPRIDO: MARCUS DANILO NEIVA CARVALHO - Técnico Judiciário.
JUSTIFICATIVA: Concessão para atender despesas com alimentação dos participantes de sessões do Tribunal Popular do júri, dentro dos limites
estabelecidos na Portaria GP nº 481/2011 e demais legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência da Comarca
de Altos-PI.
FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
33.90.30 - Material de Consumo: R$ 1.000,00 (mil reais).
PROCESSO Nº 171784.
EMPENHO: 2016NE00620.
LIQUIDAÇÃO: 2016NL01016.
DATA DA CONCESSÃO: 14/04/2016
PERÍODO DE APLICAÇÃO: 14/04/16 a 13/06/2016
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS: 14/06 a 23/06/2016
AUTORIZO a concessão do Suprimento de Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão
de Suprimento de Fundos, em especial aos dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, Nº 079/2016.
Em 14 de abril de 2016.
PROPONENTE: DR. KEYLLA RANIERI LOPES T. PROCÓPIO - Juíza de Direito do JEEC de Valença-PI.
SUPRIDO: GILCA FEITOSA SANTANA- Oficial de Gabinete.
JUSTIFICATIVA: Concessão para atender despesas urgentes e inadiáveis, dentro dos limites estabelecidos na Portaria GP nº 481/2011 e demais
legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência do JEEC de Valença-PI.
FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
33.90.30 - Material de Consumo - R$ 1.000,00 ( um mil reais)
33.90.36 -Serviços de Terceiros PF -R$ 2.000,00 (dois mil reais)
PROCESSO Nº 171816/16
EMPENHO: 2016NE00618/00619
LIQUIDAÇÃO: 2016NL01015
DATA DA CONCESSÃO: 14/04/2016
PERÍODO DE APLICAÇÃO: 14/04/16 a 13/06/2016
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS: 14/06 a 23/06/2016
AUTORIZO a concessão do Suprimento de Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão
de Suprimento de Fundos, em especial aos dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piaui

ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, Nº 080/2016.
Em 14 de abril de 2016.
PROPONENTE: PAULO SILVIO MOURÃO VERAS - Secretário Geral do TJ-PI
SUPRIDO: JOSÉ STEIFEL DE ARAÚJO SILVA - Atendente Auxiliar.
JUSTIFICATIVA: Concessão para atender despesas urgentes e inadiáveis, dentro dos limites estabelecidos na Portaria GP nº 481/2011 e demais
legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência da Secretaria Geral -PI.
FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
33.90.30 - Material de consumo: R$ 4.000,00 (quatro mil reais).
33.90.39 -Serviços de Terceiros PJ: R$ 4.000,00 (quatro mil reais).
PROCESSO Nº 171725.
EMPENHO: 2016NE00615/00616.
LIQUIDAÇÃO: 2016NL01013.
DATA DA CONCESSÃO: 14/04/2016
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4.11. Publicação do Ato de Concessão nº 081/201661166 

5. CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

5.1. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2016/TJ/PI61096 

PERÍODO DE APLICAÇÃO: 14/04/16 a 13/06/2016
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS: 14/06 a 23/06/2016
AUTORIZO a concessão do Suprimento de Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão
de Suprimento de Fundos, em especial aos dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, Nº 081/2016.
Em 14 de abril de 2016.
PROPONENTE: Drª CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES - Juíza de Direito do JECC de Altos/PI.
SUPRIDO: WILMARIA VIEIRA MOURA - Analista Judicial.
JUSTIFICATIVA: JUSTIFICATIVA: Concessão para atender despesas urgentes e inadiáveis, autorizadas pela Presidente do Tribunal de Justiça,
desde que devidamente justificada, pela Secretaria de Assuntos Jurídicos, a inviabilidade da sua realização pelo processo normal de despesa
pública, dentro dos limites estabelecidos na Portaria GP nº 481/2011 e demais legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de
competência de JECC de Altos-PI.
FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
33.90.30 - Material de Consumo: 1.000,00 (um mil reais).
33.90.36 - Serviços de Terceiros PF: 200,00 (duzentos reais).
33.90.39 - Serviços de Terceiros PJ: 200,00(duzentos reais)
PROCESSO Nº 171785.
EMPENHO: 2016NE00622/00623/00624.
LIQUIDAÇÃO: 2016NL01022.
DATA DA CONCESSÃO: 14/04/2016
PERÍODO DE APLICAÇÃO: 14/04/16 a 13/06/2016
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS: 14/06 a 23/06/2016
AUTORIZO a concessão do Suprimento de Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão
de Suprimento de Fundos, em especial aos dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2016/TJ/PI
MODALIDADE/FORMA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 076/2015
Protocolo Geral nº 0166195/2015
O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, através do Fundo de Modernização do Poder Judiciário Estadual - FERMOJUPI, com registro no
CNPJ/MF nº 10.540.909/0001-96 e sede na Praça Des. Edgar Nogueira, S/N, Centro Cívico, Teresina - PI, neste ato representado pelo seu
Presidente, Sr. Desembargador Raimundo Eufrásio Alves Filho, no uso de suas atribuições, doravante designado simplesmente
ADMINISTRAÇÃO, resolve, em face das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 008/2016,
REGISTRAR PREÇOS a favor da empresa CR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS GERAIS LTDA, inscrita no CNPJ n. 05.106.833/0001-55,
Inscrição Estadual n. 19.449.954-5, estabelecida na Rua Pernambuco, 2167, Aeroporto, Cep: 64.006-005 - TERESINA/PIAUÍ, Telefone para
contato: (086) 3214-3774/3305-4446, site/e-mail: crditribuidoraltda@gmail.com, neste ato representado por o Sr. Laércio Miranda de Sá, CPF n.
105.667.323-00 e RG n. 216.504 SSP-PI, doravante denominada, BENEFICIÁRIA DO REGISTRO - SRP TJ/PI, sujeitando-se as partes às
determinações das Leis Federais n° 8.666, de 21.06.93, e 10.520, de 17.07.2002, Decretos nº 5.450/2005, nº 7.892/2013, nº 3.555/2000; nº
3.784/2001, nº 8.538/2015; da Resolução TJ/PI Nº 19/2007, de 11.10.2007, com as suas alterações e toda legislação vigente aplicável,
instrumento convocatório e às seguintes cláusulas.
1 - DO OBJETO
1.1. Registro de Preços para a eventual aquisição de MATERIAL DE EXPEDIENTE, destinado à manutenção da continuidade das atividades de
rotina administrativa e cartorária de todas as unidades integrantes do Poder Judiciário do Estado do Piauí, conforme discriminado abaixo:

Lote
/
Item

Unid
.

Especificação
Quant.
Máxim
a

P r e ç o
Unitári
o (R$)

LOTE 02

2.1

Caix
a
c o m
5 .00
0

GRAMPO PARA GRAMPEADOR, tamanho 26/6, fabricado com arame de aço acobreado, com
tratamento anti-ferrugem, caixa com 5000 unidades. Marca: BACCHI. EAN: 7897849621595.

2.000 3,88

2.2

Caix
a
c o m
1 .00
0

GRAMPO PARA GRAMPEADOR, tamanho 23/10, fabricado com arame de aço acobreado, com
tratamento anti-ferrugem, caixa com 1000 unidades. Marca: BACCHI. EAN: 7897849622097.

600 3,29

2.3

Caix
a
c o m
1 .00
0

GRAMPO PARA GRAMPEADOR, tamanho 23/13, fabricado com arame de aço acobreado, com
tratamento anti-ferrugem, caixa com 1000 unidades. Marca: BACCHI. EAN: 7897849622134.

600 3,76
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LOTE 03

3.1

Caix
a
c o m
100

CLIPE 2/0, niquelado, material em aço com tratamento anti-ferrugem, caixa com 100 unidades. Marca:
BACCHI. EAN: 7897849608060.

1.500 1,95

3.2

Caix
a
c o m
25

CLIPE 6/0 niquelado, material em aço com tratamento anti-ferrugem, caixa com 25 unidades. Marca:
BACCHI. EAN: 7897849608091.

1.000 1,65

3.3

Caix
a
c o m
25

CLIPE 8/0 niquelado, material em aço com tratamento anti-ferrugem, caixa com 25 unidades. Marca:
BACCHI. EAN: 7897849608107.

1.000 2,15

LOTE 07

7.1 Unid.
PASTA CARTOLINA, plastificada com aba e elástico, duas cores branca ou preta, medindo
aproximadamente 340x250mm, fechada. Marca: A 3. EAN: 7898559280058.

1.000 1,19

LOTE 09

9.1 Unid.
TINTA PARA ALMOFADA DE CARIMBO, cor AZUL, em tubo de 40ml. Com validade mínima de 01 ano a
partir do prazo de entrega, com certificação compulsória pelo INMETRO, atendendo aos requisitos da
norma ABNT NBR 15236. Marca: RADEX. EAN: 7897254101668.

300 1,72

9.2 Unid.
TINTA PARA ALMOFADA DE CARIMBO, cor PRETA, em tubo de 40ml. Com validade mínima de 01 ano
a partir do prazo de entrega, com certificação compulsória pelo INMETRO, atendendo aos requisitos da
norma ABNT NBR 15236. Marca: RADEX. EAN: 7897254101651.

300 1,71

LOTE 12

12.1 Unid.

UMEDECEDOR DE DEDOS, embalagem plástica, incolor, composto de agente emulsificante, umectantes,
emolientes, conservante e essência aromática, não glicerinado, antisséptico, e antialérgico, informado na
embalagem CRQ e nome do químico responsável. Prazo de validade mínima de 01(um) ano, contado
da data da entrega. Marca: RADEX. EAN: 7897254103648.

700 1,18

LOTE 21

21.1 Unid.

MARCA TEXTO, cor AMARELA, com ponta chanfrada para traços de 1 e 4mm (quatro milímetros), em
tinta fluorescente que se fixa sobre tinta esferográfica, hidrográfica, lápis, texto datilografado e impressos,
acondicionada em caixa contendo 12 unidades, com certificação compulsória pelo INMETRO, atendendo
aos requisitos da norma ABNT NBR 15236. Marca: RADEX. EAN: 7897254119014.

3.600 0,97

21.2 Unid.

MARCA TEXTO, cor VERDE, com ponta chanfrada para traços de 1 e 4mm (quatro milímetros), em tinta
fluorescente que se fixa sobre tinta esferográfica, hidrográfica, lápis, texto datilografado e impressos,
acondicionada em caixa contendo 12 unidades, com certificação compulsória pelo INMETRO, atendendo
aos requisitos da norma ABNT NBR 15236. Marca: RADEX. EAN: 7897254119106

3.600 0,97

2 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1. As despesas com a execução deste Registro de Preços serão atendidas com recursos consignados em dotação específica do Fundo
Especial de Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário do Estado do Piauí - FERMOJUPI, cujo detalhamento será contido no
respectivo Contrato, em havendo.
3 - DO CONTRATO ADMINISTRATIVO/ORDEM DE FORNECIMENTO
3.1. O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, através do Fundo Especial de Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário do Estado do
Piauí - FERMOJUPI fará as eventuais aquisições, condicionada à existência de dotação orçamentária, mediante a emissão da Nota de Empenho
e Contrato/Ordem de Fornecimento específica, emitida de acordo com os itens e quantidades requeridos e autorizados pelo Presidente do TJ/PI.
3.2. O Contrato e/ou a Ordem de Fornecimento será enviada para a fornecedora, que deverá acusar recebimento no prazo de 01 (um) dia útil.
3.3. As quantidades dos suprimentos que eventualmente vierem a ser adquiridos serão definidos no Contrato e/ou Ordem de Fornecimento,
sendo o prazo máximo de entrega de 30 (trinta) dias consecutivos, contados da data da assinatura do Contrato e/ou da OF.
4 - DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1. Durante o prazo de vigência da ARP os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto na hipótese de redução, em função do comportamento do
mercado ou da necessidade de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na forma prevista no art. 65-II, letra "d", da lei
8.666/93.
4.2. Eventual realinhamento de preços será realizado mediante negociação entre as partes, com a devida motivação, fundamentação e
comprovação, com aprovação da autoridade competente e lavratura de ata complementar.
4.3. Quando, por motivo superveniente, o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a área de Gestão de
Contratos deverá, com suporte da área de Licitações do TJPI:
4.3.1. convocar o fornecedor ou executante, para negociar a adequada redução do preço;
4.3.2. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso se frustre a negociação;
4.3.3. convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.
4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior ao registrado e o fornecedor, mediante requerimento fundamentado, demonstrar a
impossibilidade de cumprir o compromisso, a área de Gestão de Contratos do TJPI poderá:
4.4.1. Propor a liberação do fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos
apresentados e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
4.4.2. Convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.
4.5. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se a diferença
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do FORNECEDOR e aquele vigente no mercado à época do registro -
equação econômico-financeira.
4.6. A alteração de preços oriunda de revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico financeira, será publicada no Diário Oficial da
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5.2. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2016/TJ/PI61097 

União.
5 - DOS ENCARGOS DO BENEFICIÁRIO DO REGISTRO
a) assinar esta Ata de Registro de Preço no prazo de 48hs (quarenta e outo horas), contados a partir da data da convocação, sob pena de decair
o direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas.
b) atender a todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços;
c) manter, durante o período do registro de preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção desta Ata de Registro de
Preços;
6 - DAS OBRIGAÇÕES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
6.1. Proporcionar ao Beneficiário do Registro todas as facilidades à boa execução do objeto desta Ata de Registro de Preços, e designar um
representante para acompanhar o eventual fornecimento dos suprimentos registrados, com a finalidade de dirimir eventuais dúvidas.
6.2. Efetuar, através do FERMOJUPI, os pagamentos devidos em função de eventual contratação realizada com base na presente Ata de
Registro de Preços.
7 - DA VIGÊNCIA
7.1. Esta Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura.
8 - CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
8.1. O registro do fornecedor será cancelado quando pela Administração quando:
a) descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; o
d) por razão de interesse público.
8.2. O cancelamento do registros nas hipóteses previstas no item anterior será formalizado por despacho da autoridade competente, assegurado
o contraditório e a ampla defesa.
8.3. O cancelamento do registro de preços poderá se dar a pedido do BENEFICIÁRIO, na ocorrência de fato superveniente, que comprometa a
perfeita execução do Contrato, recorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.
9 - DAS PENALIDADES
9.1. A BENEFICIÁRIA será sancionada, mediante a abertura de processo administrativo, em separado do processo principal, garantido o
contraditório e a ampla defesa, com o impedimento de licitar e contratar com o Tribunal de Justiça do Piauí, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
sem prejuízo de multa de até 10% (dez por cento) do valor registrado e demais cominações legais, nos seguintes casos:
9.1.1. Deixar de assinar esta Ata de Registro de Preços;
9.1.2. Não mantiver as condições de habilitação e qualificação durante a validade desta Ata de Registro de Preços;
9.1.3. Retardar, falhar ou fraudar a execução desta Ata de Registro de Preços.
9.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido à Administração, a BENEFICIÁRIA será encaminhada para inscrição em
dívida ativa do Estado e realização de cobrança judicial.
9.3. As sanções administrativas previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente,
sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis, garantida prévia defesa.
10 - DA PUBLICIDADE
10.1. Esta Ata de Registro de preços será publicado no Diário da Justiça, conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei 8.666/1993, e
divulgada no site www.tjpi.jus.br.
11 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. Esta Ata de Registro de preços não obriga o Tribunal de Justiça do Estado do Piauí a firmar contratações com o BENEFICIÁRIOpodendo
ocorrer licitações específicas para a aquisição dos produtos registrados, observada a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de
fornecimento ao BENEFICIÁRIO do registro em igualdade de condições.
11.2. O gerenciamento desta Ata de Registro de Preços caberá à Central de Licitações e Contratos
11.3. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do
certame, mediante prévia consulta ao ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas no Decreto n. 7.892/2013 e na Lei n. 8.666/1993.
11.4. Caberá ao FORNECEDOR, observadas as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, optar pela aceitação ou não do
fornecimento a órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame, desde que esse fornecimento não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas.
12 - DO FORO
12.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual do Estado da Piauí, na Comarca de Teresina, para dirimir questões oriundas deste instrumento, com
renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E, por estarem, as partes justas e acordadas, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Teresina, PI, de de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
LAÉRCIO MIRANDA DE SÁ
Representante Legal da empresa CR Distribuidora de Produtos Gerais Ltda

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2016/TJ/PI
MODALIDADE/FORMA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 076/2015
Protocolo Geral nº 0166195/2015
O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, através do Fundo de Modernização do Poder Judiciário Estadual - FERMOJUPI, com registro no
CNPJ/MF nº 10.540.909/0001-96 e sede na Praça Des. Edgar Nogueira, S/N, Centro Cívico, Teresina - PI, neste ato representado pelo seu
Presidente, Sr. Desembargador Raimundo Eufrásio Alves Filho, no uso de suas atribuições, doravante designado simplesmente
ADMINISTRAÇÃO, resolve, em face das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 008/2016,
REGISTRAR PREÇOS a favor da empresa BR INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ n. 08.050.832/0001-24, Inscrição Estadual n.
19.460.379-2, estabelecida na Rua Areolino de Abreu, 2162, Centro, Cep: 64.000-180 - TERESINA/PIAUÍ, Telefone para contato: (086) 3303-
0253, site/e-mail: compras.brinformatica@gmail.com, neste ato representado por o Sr. José Reis de Oliveira, CPF n. 044.612.398-61 e RG n.
14.590.639-3-SSP/SP, doravante denominada, BENEFICIÁRIA DO REGISTRO - SRP TJ/PI, sujeitando-se as partes às determinações das Leis
Federais n° 8.666, de 21.06.93, e 10.520, de 17.07.2002, Decretos nº 5.450/2005, nº 7.892/2013, nº 3.555/2000; nº 3.784/2001, nº 8.538/2015;
da Resolução TJ/PI Nº 19/2007, de 11.10.2007, com as suas alterações e toda legislação vigente aplicável, instrumento convocatório e às
seguintes cláusulas.
1 - DO OBJETO
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1.1. Registro de Preços para a eventual aquisição de MATERIAL DE EXPEDIENTE, destinado à manutenção da continuidade das atividades de
rotina administrativa e cartorária de todas as unidades integrantes do Poder Judiciário do Estado do Piauí, conforme discriminado abaixo:

L o t
e /
I t e
m

U n i
d.

Especificação
Quant.
Máxim
a

P r e ç o
Unitário
(R$)

LOTE 25

25.1
Unid
.

TECLADO USB - com fio, para computador, padrão português BR ABNT2. Mínimo de 104 teclas. Conexão
ao computador via porta USB. Com teclado numérico. Garantia mínima de 01 ano. Marca: PISC MOD
1815.

1.000 20,00

25.2
Unid
.

MOUSE USB - Com fio não retrátil e conexão ao computador via porta USB. Sensibilidade mínima de
800dpi. Botão scroll. Garantia mínima de 01ano. Marca: PISC MOD 1807.

500 7,78

2 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1. As despesas com a execução deste Registro de Preços serão atendidas com recursos consignados em dotação específica do Fundo
Especial de Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário do Estado do Piauí - FERMOJUPI, cujo detalhamento será contido no
respectivo Contrato, em havendo.
3 - DO CONTRATO ADMINISTRATIVO/ORDEM DE FORNECIMENTO
3.1. O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, através do Fundo Especial de Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário do Estado do
Piauí - FERMOJUPI fará as eventuais aquisições, condicionada à existência de dotação orçamentária, mediante a emissão da Nota de Empenho
e Contrato/Ordem de Fornecimento específica, emitida de acordo com os itens e quantidades requeridos e autorizados pelo Presidente do TJ/PI.
3.2. O Contrato e/ou a Ordem de Fornecimento será enviada para a fornecedora, que deverá acusar recebimento no prazo de 01 (um) dia útil.
3.3. As quantidades dos suprimentos que eventualmente vierem a ser adquiridos serão definidos no Contrato e/ou Ordem de Fornecimento,
sendo o prazo máximo de entrega de 30 (trinta) dias consecutivos, contados da data da assinatura do Contrato e/ou da OF.
4 - DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1. Durante o prazo de vigência da ARP os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto na hipótese de redução, em função do comportamento do
mercado ou da necessidade de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na forma prevista no art. 65-II, letra "d", da lei
8.666/93.
4.2. Eventual realinhamento de preços será realizado mediante negociação entre as partes, com a devida motivação, fundamentação e
comprovação, com aprovação da autoridade competente e lavratura de ata complementar.
4.3. Quando, por motivo superveniente, o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a área de Gestão de
Contratos deverá, com suporte da área de Licitações do TJPI:
4.3.1. convocar o fornecedor ou executante, para negociar a adequada redução do preço;
4.3.2. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso se frustre a negociação;
4.3.3. convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.
4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior ao registrado e o fornecedor, mediante requerimento fundamentado, demonstrar a
impossibilidade de cumprir o compromisso, a área de Gestão de Contratos do TJPI poderá:
4.4.1. Propor a liberação do fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos
apresentados e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
4.4.2. Convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.
4.5. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se a diferença
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do FORNECEDOR e aquele vigente no mercado à época do registro -
equação econômico-financeira.
4.6. A alteração de preços oriunda de revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico financeira, será publicada no Diário Oficial da
União.
5 - DOS ENCARGOS DO BENEFICIÁRIO DO REGISTRO
a) assinar esta Ata de Registro de Preço no prazo de 48hs (quarenta e outo horas), contados a partir da data da convocação, sob pena de decair
o direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas.
b) atender a todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços;
c) manter, durante o período do registro de preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção desta Ata de Registro de
Preços;
6 - DAS OBRIGAÇÕES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
6.1. Proporcionar ao Beneficiário do Registro todas as facilidades à boa execução do objeto desta Ata de Registro de Preços, e designar um
representante para acompanhar o eventual fornecimento dos suprimentos registrados, com a finalidade de dirimir eventuais dúvidas.
6.2. Efetuar, através do FERMOJUPI, os pagamentos devidos em função de eventual contratação realizada com base na presente Ata de
Registro de Preços.
7 - DA VIGÊNCIA
7.1. Esta Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura.
8 - CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
8.1. O registro do fornecedor será cancelado quando pela Administração quando:
a) descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; o
d) por razão de interesse público.
8.2. O cancelamento do registros nas hipóteses previstas no item anterior será formalizado por despacho da autoridade competente, assegurado
o contraditório e a ampla defesa.
8.3. O cancelamento do registro de preços poderá se dar a pedido do BENEFICIÁRIO, na ocorrência de fato superveniente, que comprometa a
perfeita execução do Contrato, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.
9 - DAS PENALIDADES
9.1. A BENEFICIÁRIA será sancionada, mediante a abertura de processo administrativo, em separado do processo principal, garantido o
contraditório e a ampla defesa, com o impedimento de licitar e contratar com o Tribunal de Justiça do Piauí, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
sem prejuízo de multa de até 10% (dez por cento) do valor registrado e demais cominações legais, nos seguintes casos:
9.1.1. Deixar de assinar esta Ata de Registro de Preços;
9.1.2. Não mantiver as condições de habilitação e qualificação durante a validade desta Ata de Registro de Preços;
9.1.3. Retardar, falhar ou fraudar a execução desta Ata de Registro de Preços.
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6. ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ 
[]

6.1. PORTARIA 68/2016                                 Teresina, 18 de abril de 2016. 61302 

6.2. PORTARIA 69/2016                          Teresina, 18 de abril de 2016. 61303 

7. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

7.1. PAUTA DE JULGAMENTO DA 2ª CÂMARA CÍVEL, SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DIA 02.05.201660791 

9.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido à Administração, a BENEFICIÁRIA será encaminhada para inscrição em
dívida ativa do Estado e realização de cobrança judicial.
9.3. As sanções administrativas previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente,
sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis, garantida prévia defesa.
10 - DA PUBLICIDADE
10.1. Esta Ata de Registro de preços será publicado no Diário da Justiça, conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei 8.666/1993, e
divulgada no site www.tjpi.jus.br.
11 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. Esta Ata de Registro de preços não obriga o Tribunal de Justiça do Estado do Piauí a firmar contratações com o BENEFICIÁRIOpodendo
ocorrer licitações específicas para a aquisição dos produtos registrados, observada a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de
fornecimento ao BENEFICIÁRIO do registro em igualdade de condições.
11.2. O gerenciamento desta Ata de Registro de Preços caberá à Central de Licitações e Contratos
11.3. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do
certame, mediante prévia consulta ao ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas no Decreto n. 7.892/2013 e na Lei n. 8.666/1993.
11.4. Caberá ao FORNECEDOR, observadas as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, optar pela aceitação ou não do
fornecimento a órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame, desde que esse fornecimento não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas.
12 - DO FORO
12.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual do Estado da Piauí, na Comarca de Teresina, para dirimir questões oriundas deste instrumento, com
renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E, por estarem, as partes justas e acordadas, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Teresina, PI, de de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
JOSÉ REIS DE OLIVEIRA
Representante Legal da empresa BR Informática Ltda

O DIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ, Desembargador José James Gomes Pereira, no uso das suas atribuições legais e
regimentais, e obedecendo ao disposto no Provimento n° 44/2015;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o n°172216,
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 1 e ½ (uma e meia)diária ao Desembargador RICARDO GENTIL
DANTAS EULÁLIO, matrícula n°2064324, no valor total de R$720,00 (setecentos e vinte reais), que viajou para a cidade de Picos - PI, nos dias
14 e 15 de abril do corrente ano, para participar do II Congresso Estadual do Judiciário Piauiense, onde recebeu a homenagem "Medalha do
Mérito Desembargador Tomaz Gomes Campelo".
Art. 2º. Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 44/2015, DETERMINAR que o(s) beneficiário(s) das diárias referidas no
art. 1º desta Portaria apresente(m), até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem, conforme determinação constante no art. 24 do
mencionado Provimento. Contendo a identificação do(s) beneficiário(s) (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo,
destino, quantidade de dias, detalhamento de viagem, data de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor
recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como o valor a ser restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DO DIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de
abril de 2016, Desembargador José James Gomes Pereira, Diretor Geral da EJUD/TJPI

O DIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ, Desembargador José James Gomes Pereira, no uso das suas atribuições legais e
regimentais, e obedecendo ao disposto no Provimento n° 44/2015;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o n°172215,
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 2 e ½ (duas e meia) diárias ao Desembargador JOSÉ RIBAMAR
OLIVEIRA, no valor total de R$1.200,00 (hum mil e duzentos reais), que viajou para a cidade de Picos - PI, nos dias 14 a 16 de abril do corrente
ano, para participar do II Congresso Estadual do Judiciário Piauiense.
Art. 2º. Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 44/2015, DETERMINAR que o(s) beneficiário(s) das diárias referidas no
art. 1º desta Portaria apresente(m), até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem, conforme determinação constante no art. 24 do
mencionado Provimento. Contendo a identificação do(s) beneficiário(s) (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo,
destino, quantidade de dias, detalhamento de viagem, data de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor
recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como o valor a ser restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DO DIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de
abril de 2016, Desembargador José James Gomes Pereira, Diretor Geral da EJUD/TJPI

A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Extraordinária da 2ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 02 de maio de 2016, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2012.0001.000960-1 - Apelação Cível Publicado em 23-03-2016
Origem: Parnaíba / 4ª Vara ADIADO
Apelante: FRANCISCA MARIA GOMES FIRMINO Publicado em 08-04-2016
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa ADIADO
Apelados: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI e outro
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Advogados: Hélio Damasceno Alelaf e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
02. 2011.0001.002188-8 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível
Apelante: BANCO ITAULEASING S/A
Advogados: Gilvania Saraiva Ribeiro (OAB-PI Nº 6.258-B) e outros
Apelada: CONCEIÇÃO DE MARIA LIRA MONTEIRO
Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB-PI Nº 2.523) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
03. 2012.0001.008297-3 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara da Fazenda Pública
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Fábio de Holanda Monteiro (OAB-PI Nº 7.572)
Embargado: METALÚRGICA VIANA LTDA.
Advogados: Antonio Luiz Rodrigo Felinto de Melo (OAB-PI Nº 1.067/78) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
04. 2013.0001.002733-4 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento
Origem: Beneditinos / Vara Única
Embargante: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogados: Celso Barros Coelho (OAB-PI Nº 2.688/95) e outro
Embargados: GRACE KELLY RIBEIRO BORGES e outros
Advogados: José de Jesus Sousa Brito (OAB-PI Nº 10.614) e outro
Relator: Des. José James Gomes Pereira
05. 2011.0001.002109-8- Reexame Necessário
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Requerente: VINÍCIUS DE ARAÚJO SOUZA JÚNIOR, representado por sua genitora EVANALDA NASCIMENTO SOUZA
Advogado: Zilmar Duarte Vieira (OAB-PI Nº 3.570)
Requerido: UNIDADE ESCOLAR MIRIAM LOPES DO NASCIMENTO- COLÉGIO DEZ LTDA.
Relator: Des. Brandão de Carvalho
06. 2012.0001.004022-0 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Cid Carlos Gonçalves Coelho (OAB-PI Nº 2.844)
Embargado: ANTONIO BARBOSA FERREIRA
Advogado: Tiago José Feitosa de Sá (OAB-PI Nº 5.445)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
07. 2010.0001.006622-3 - Embargos de Declaração na Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Alberto Elias Hidd Neto (OAB-PI Nº 7.106-B)
Embargado: FRANCISCO EDMILSON CAVALCANTE
Advogados: Shaymmon Emanoel Rodrigues de Moura Sousa (OAB-PI Nº 5.446)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
08. 2011.0001.001990-0- Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelante: MARIA SEZARETE ARAÚJO RODRIGUES
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Apelado: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
Advogados: Ernestino Rodrigues de Oliveira Júnior (OAB-PI Nº 3.959) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
09. 2012.0001.004044-9 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Cid Carlos Gonçalves Coelho (OAB-PI Nº 2.844)
Embargado: ANTÔNIO FERREIRA ROCHA
Advogados: Astrogildo Mendes Assunção Filho (OAB-PI Nº 3.525) e outro
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
10. 2014.0001.002187-7 - Embargos de Declaração na Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Alberto Elias Hidd Neto (OAB-PI Nº 7.606-B)
Embargados: MARIA TERESA DE MELO ALMEIDA e outros
Advogados: Fabrício de Farias Carvalho (OAB-PI Nº 6.341) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
11. 2011.0001.002777-5 - Apelação Cível
Origem: Itaueira / Vara Única
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Francisco Diego Moreira Batista (OAB-PI Nº 4.885)
Apelada: CARMELITA SOUSA DOS SANTOS
Advogados: Elberty Rodrigues de Araujo (OAB-PI Nº 3.435/01) e outro
Relator: Des. Brandão de Carvalho
12. 2015.0001.004744-5- Apelação Cível
Origem: Padre Marcos / Vara Única
Apelante: ANDREZA CARMINA DA CONCEIÇÃO
Advogados: Danilo Baião de Azevedo Ribeiro (OAB-PI Nº 5.963) e outro
Apelado: BANCO CIFRA S. A., ATUAL DENOMINAÇÃO DO BANCO GE CAPITAL S/A
Advogados: Eduardo Luiz Brock (OAB-SP Nº 91.311) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
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7.2. PAUTA ORDINÁRIA ADMINISTRATIVA, DO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO, A SER REALIZADA NO DIA

28.04.201661272 

13. 2010.0001.006058-0- Embargos de Declaração na Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 4ª Vara da Fazenda Pública
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Marcos Antonio Alves de Andrade (OAB-PI Nº 5.397)
Embargado: CENTRO DE CONSTRUÇÕES COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
Advogados: Jorge Henrique Furtado Baluz (OAB-PI Nº 5.031-B) e outro
Relator: Des. José James Gomes Pereira
14. 2011.0001.002491-9 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Apelante: FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS
Advogados: Lílian Érica Lima Ribeiro (OAB-PI Nº 3.508) e outros
Apelado: BANCO PANAMERICANO S.A.
Advogados: Maurício Coimbra Guilherme Ferreira (OAB-MG Nº 91.811/ OAB-RJ Nº 151.056)e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
15. 2014.0001.005348-9 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível
Apelantes: BENEDITO GUIDO DE BRITO ARAÚJO e outro
Advogados: José Wilson Cardoso Diniz e outros (OAB-PI Nº 7.103)
Apelado: PORTAL EMPREENDIMENTOS LTDA.
Advogados: Antônio Carlos de S. Filho (OAB-PI Nº 7.103) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
16. 2015.0001.002340-4 - Embargos de Declaração na Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora do Estado: Ana Lina Brito Cavalcante e Meneses (OAB-PI Nº 7.103)
Embargado: FERDINAND DO VALE SILVA
Advogados: Priscila Maria Pinto Clark (OAB-PI Nº 4814) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
17. 2011.0001.002634-5 - Apelação Cível
Origem: Paulistana / Vara Única
Apelantes: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE QUEIMADA NOVA-PI- SINDSERM e outros
Advogado: Cayo Santos de San'tanna (OAB-PI Nº 7199/B)
Apelado: MUNICÍPIO DE QUEIMADA NOVA-PI
Advogados: Armando Ferraz Nunes (OAB-PI Nº 14/77) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
18. 2014.0001.003359-4 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
Procuradora: Lucia Fernanda da Silveira Freitas (OAB-PI Nº 1.395/83)
Apelada: MARIA DE JESUS ALMEIDA
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
19. 2012.0001.005829-6- Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Picos / 2ª Vara
Embargante: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogados: Celso Barros Coelho Neto (OAB-PI Nº 2.688/95) e outros
Embargado: ADALBERTO DE SOUSA LUZ
Advogados: James Guimarães do Nascimento (OAB-PI Nº 5.611) e outro
Relator: Des. José James Gomes Pereira
20. 2015.0001.004769-0 - Apelação / Reexame Necessário Tramitação Preferencial
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Luis Soares de Amorim (OAB-PI Nº 2.433)
Apelado: NELSON RIBEIRO GONÇALVES
Advogados: Adauto Fortes Júnior (oab/pi Nº 5756) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
21. 2014.0001.003103-2 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara de Família
Apelante: L. S. M.
Advogados: Fernando Fortes Said (OAB-PI Nº 4948) e outros
Apelada: B. DE. C. S., representada por E. B. DE. C.
Advogados: Cláudia Paranaguá de Carvalho (OAB-PI Nº 1821) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
22. 2015.0001.000017-9- Agravo Regimental no Reexame Necessário
Origem: Teresina / 4ª Vara da Fazenda Pública
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: José Carlos Bastos Silva Filho (OAB-PI Nº 7.915-A)
Agravado: PINTOS LTDA
Advogados: Mattson Resende Dourado (OAB-PI Nº 6.594) e outro
Relator: Des. José James Gomes Pereira
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 19 de abril de 2016.
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária.

PAUTA ADMINISTRATIVA
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Serão apreciados, na sessão ordinária de julgamento de caráter administrativo do Egrégio Tribunal Pleno, a ser realizada nodia 28 de ABRIL
de 2016às 09h (nove horas), os seguintes expedientes administrativos. Os processos constantes desta pauta de julgamento, que não forem
julgados, ficam automaticamente incluídos na pauta ordinária administrativa seguinte, independentemente de nova publicação.
I - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR EM FACE DE MAGISTRADO
01. Processo Administrativo Disciplinar em Face de Magistrado nº 2014.0001.008370-6
Requerido: Igor Rafael Carvalho de Alencar, Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de São Raimundo Nonato
Advogado: Juarez Chaves de Azevedo Júnior
Relator: Des. Erivan Lopes
(ADIADO - Vista Des. Brandão de Carvalho em 14.04.2016)
02. Processo Administrativo Disciplinar em Face de Magistrado nº 2015.0001.002381-7
Requerido: José Ramos Dias Filho, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Teresina
Advogado: Edvaldo Oliveira Lobão (OAB 3.538)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
II - EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA
01. Embargos de Declaração no Recurso Administrativo nº 71797/2010 (Ref. Proc. Adm. 52747/2009)
Embargante: Kleber Vieira de Carvalho
Advogado: Francisco Ivelton Araújo de Oliveira (OAB/PI 11.006/2013)
Embargado: Decisão do Tribunal Pleno
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Vice-Presidente
III - PROJETOS DE RESOLUÇÃO
01. PROJETO DE RESOLUÇÃO - Altera a Resolução nº 30/2009, de 24.09.2009
(Publicada em 28.03.2016 - ADIADO)
02. PROJETO DE RESOLUÇÃO - Dispõe sobre a jornada de trabalho, controle de frequência, serviços extraordinários e o sistema de
compensação de trabalho para servidores da Justiça Estadual e dá outras providências.
03. PROJETO DE RESOLUÇÃO - Estabelece normas sobre custas e emolumentos pelos serviços prestados pelo Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí e os delegatórios responsáveis por atos notariais e de registro, bem como institui o DUT eletrônico de transferência de
veículos, disposto, além disso, sobre outras providências.
IV - EXPEDIENTES DA CORREGEDORIA - PROCESSOS DE VITALICIAMENTO DE MAGISTRADOS
01. Processo Administrativo 0000664-73.2013.8.18.0139
Requerente: João Manoel de Moura Ayres
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins, Corregedor-Geral de Justiça
02. Processo Administrativo 0000803-25.2013.8.18.0139
Requerente: Rodrigo Tolentino
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins, Corregedor-Geral de Justiça
03. Processo Administrativo 0000162-03.2014.8.18.0139
Requerente: Élvio Ibsen Barreto de Souza Coutinho
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins, Corregedor-Geral de Justiça
04. Processo Administrativo 0000667-28.2013.8.18.0139
Requerente: Mariana Marinho Machado
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins, Corregedor-Geral de Justiça
05. Processo Administrativo 0001487-85.2013.8.18.0139
Requerente: Mário César Moreira Cavalcante
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins, Corregedor-Geral de Justiça
06. Processo Administrativo 0000161-18.2014.8.18.0139
Requerente: Raniere Santos Sucupira
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins, Corregedor-Geral de Justiça
07. Processo Administrativo 0000806-77.2013.8.18.0139
Requerente: Alexandre Alberto Teodoro da Silva
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins, Corregedor-Geral de Justiça
08. Processo Administrativo 0000670-80.2013.8.18.0139
Requerente: Arilton Rosal Falcão Júnior
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins, Corregedor-Geral de Justiça
09. Processo Administrativo 0000679-42.2013.8.18.0139
Requerente: Diego Ricardo de Melo Almeida
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins, Corregedor-Geral de Justiça
10. Processo Administrativo 0000662-06.2013.8.18.0139
Requerente: Silvio Valois Cruz Júnior
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins, Corregedor-Geral de Justiça
11. Processo Administrativo 0000665-58.2013.8.18.0139
Requerente: Thiago Aleluia Ferreira de Oliveira
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins, Corregedor-Geral de Justiça
12. Processo Administrativo 0000666-43.2013.8.18.0139
Requerente: Maurício Machado Queiroz Ribeiro
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins, Corregedor-Geral de Justiça
13. Processo Administrativo 0000807-62.2013.8.18.0139
Requerente: Thiago Coutinho de Oliveira
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins, Corregedor-Geral de Justiça
14. Processo Administrativo 0000690-71.2013.8.18.0139
Requerente: Daniel Gonçalves Gondim
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins, Corregedor-Geral de Justiça
15. Processo Administrativo 0000668-13.2013.8.18.0139
Requerente: Melissa de Vasconcelos Lima Pessoa
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins, Corregedor-Geral de Justiça
16. Processo Administrativo 0000663-88.2013.8.18.0139 (02 volumes)
Requerente: José Carlos da Fonseca Lima Amorim
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins, Corregedor-Geral de Justiça
17. Processo Administrativo 0000804-10.2013.8.18.0139
Requerente: Eliane Aparecida Resende Lopes
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Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins, Corregedor-Geral de Justiça
18. Processo Administrativo 0001482-25.2013.8.18.0139
Requerente: Clayton Rodrigues de Moura Silva
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins, Corregedor-Geral de Justiça
19. Processo Administrativo 0000669-95.2013.8.18.0139
Requerente: Carlos Augusto Arantes Júnior
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins, Corregedor-Geral de Justiça
20. Processo Administrativo 0001483-10.2013.8.18.0139
Requerente: Mariana Cruz Almeida de Sousa
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins, Corregedor-Geral de Justiça
21. Processo Administrativo 0001479-70.2013.8.18.0139
Requerente: Carlos Alberto Bezerra Chagas
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins, Corregedor-Geral de Justiça
22. Processo Administrativo 0001484-92.2013.8.18.0139
Requerente: Renato Levi Dantas Jales
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins, Corregedor-Geral de Justiça
23. Processo Administrativo 0001481-40.2013.8.18.0139
Requerente: Antônio Genival Pereira de Sousa
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins, Corregedor-Geral de Justiça
V - PORTARIAS DA PRESIDÊNCIA
01. PORTARIA Nº 798/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, Presidente, ADIANDO, ad
referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do exercício de
2016, da Juíza de Direito LYGIA CARVALHO PARENTES SAMPAIO, Titular da Vara Única da Comarca de Beneditinos, de entrância
intermediária, referente ao 1º período de 2016, previstas para terem início dia 04.05.16, conforme Portaria nº 2.750, de 11.11.15, devendo
o período ser gozado entre 16 de maio a 14 de junho do ano em curso.
02. PORTARIA Nº 801/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, Presidente,
AUTORIZANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, a antecipação do gozo de 30 (trinta) dias de férias do Desembargador HILO
DE ALMEIDA SOUSA, referente ao 2º período de 2016, previstas para terem início dia 01.08.2016, conforme Portaria nº 147, de
20.01.2016, devendo o período ser gozado a partir do dia 04 de abril do ano em curso.
03. PORTARIA Nº 802/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, Presidente, ADIANDO, ad
referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de
2016, do Juiz de Direito SÉRGIO LUÍS CARVALHO FORTES, titular da 4ª Vara da Comarca de Picos-PI, de entrância final, concedidas
anteriormente pela portaria nº 2.750, de 11.11.2015, previstas para terem início em 25.04.2016, devendo o período ser gozado
oportunamente.
04. PORTARIA Nº 822/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, Presidente,
CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias remanescentes, referentes ao 2º período
do exercício de 2015, à Juíza de Direito MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, titular da 1ª Vara da Infância e Juventude da
Comarca de Teresina, de entrância final, devendo o período ser gozado entre 01 a 30 de junho do ano em curso.
05. PORTARIA Nº 836/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO, Vice-Presidente,
ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do
exercício de 2016, do Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, concedidas anteriormente pela Portaria nº 3.046/2016, de
09.12.2015, previstas para terem início em 04.04.2016, devendo o período ser gozado oportunamente.
06. PORTARIA Nº 839/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, Presidente, ADIANDO, ad
referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do exercício de
2016, do Juiz de Direito ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, titular da Vara Única da Comarca de Várzea Grande, de entrância
inicial, concedidas anteriormente pela Portaria nº 2.750, de 11.11.2015, previstas para terem início em 04.04.2016, devendo o período ser
gozado oportunamente.
07. PORTARIA Nº 858/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, Presidente,
CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 16 (dezesseis) dias de férias remanescentes, referentes ao 1º
período do exercício de 2007, à Juíza de Direito ANDRÉA PARENTE LOBÃO VERAS, titular da Vara Única da Comarca de Teresina, de
entrância final, devendo o período ser gozado a partir do dia 06 de abril de 2016.
08. PORTARIA Nº 856/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, Presidente,
CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias remanescentes, referentes ao 2º período
do exercício de 2012, ao Juiz de Direito JOSÉ OLINDO GIL BARBOSA, titular do Juizado Especial de Violência Doméstica e Familiar
Contra a Mulher da Comarca de Teresina, de entrância final, devendo o período ser gozado entre 11 de abril a 10 de maio do ano em
curso.
09. PORTARIA Nº 854/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, Presidente,
CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias remanescentes, referentes ao 1º período
do exercício de 2013, à Juíza de Direito JÚNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO, titular da 4ª Vara Criminal da Comarca de Teresina,
de entrância final, devendo o período ser gozado a partir do dia 04 de abril do ano em curso.
10. PORTARIA Nº 850/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, Presidente,
SUSPENDENDO, a partir do dia 01.04.2016, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo das férias regulamentes referentes ao 1º
período do exercício de 2016, do Juiz de Direito JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM, titular da Vara Única da Comarca de
Canto do Buriti, de entrância intermediária, concedidas pela Portaria nº 2.750/2015, de 11.11.2015, e que tiveram início em 28.03.2016,
devendo o período remanescente ser gozado a partir do dia 17 de maio do ano em curso.
11. PORTARIA Nº 852/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, Presidente, ADIANDO, ad
referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de
2016, do Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO, concedidas anteriormente pela Portaria nº 3.046/2016, de 09.12.2015,
previstas para terem início em 03.04.2016, devendo o período ser gozado oportunamente.
12. PORTARIA Nº 906/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, Presidente, ADIANDO, ad
referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do exercício de
2016, do Juiz de Direito DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA, titular da Vara Única da Comarca de Landri Sales, de entrância inicial,
concedidas anteriormente pela Portaria nº 2.750, de 11.11.2015, previstas para terem início em 26.04.2016, devendo o período ser
gozado oportunamente.
13. PORTARIA Nº 905/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, Presidente, ADIANDO, ad
referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do exercício de
2016, da Juíza de Direito ZILNÉIA GOMES BARBOSA DA ROCHA, titular da 1ª Vara Família e Sucessões da Comarca de Teresina, de
entrância final, concedidas anteriormente pela Portaria nº 2.750, de 11.11.2015, previstas para terem início em 04.04.2016, devendo o
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8. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

8.1. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.000845-560899 

8.2. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.002521-860385 

período ser gozado oportunamente.
14. PORTARIA Nº 907/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, Presidente, ADIANDO, ad
referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do exercício de
2016, da Juíza de Direito LUCICLEIDE PEREIRA BELO, titular da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final, concedidas
anteriormente pela Portaria nº 719, de 21.03.2016, previstas para terem início em 11.04.2016, devendo o período ser gozado
oportunamente.
15. PORTARIA Nº 941/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, Presidente,
SUSPENDENDO, a partir do dia 11.04.2016, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, de férias remanescentes, referentes ao 1º período
do exercício de 2007, da Juíza de Direito ANDRÉA PARENTE LOBÃO VERAS, titular da Vara Única da Comarca de Altos, de entrância
intermediária, concedidas anteriormente pela Portaria nº 858/2016, de 05.04.2016, que tiveram início em 06.04.2016, devendo o período
remanescente ser gozado oportunamente.
16. PORTARIA Nº 800/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, Presidente,
CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, 15 (quinze) dias de licença, à Juíza de Direito ANA LÚCIA TERTO MADEIRA
MEDEIROS, titular da Vara Única da Comarca de Alto Longá, de entrância intermediária, para tratamento de saúde, conforme atestado
médico.
17. PORTARIA Nº 820/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, Presidente,
CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, ao Juiz de Direito JOSÉ OLINDO GIL BARBOSA, titular do Juizado de
Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Teresina, de entrância final, 05 (cinco) dias de licença para tratamento
de saúde, a contar do dia 28.03.2016, conforme atestado médico.
18. PORTARIA Nº 819/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, Presidente,
CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, ao Juiz de Direito MAURO AUGUSTO DE REZENDE, titular da 2ª Vara Cível
da Comarca de Parnaíba, de entrância final, 12 (doze) dias de licença para tratamento de saúde, a contar do dia 29.03.2016, conforme
atestado médico.
19.PORTARIA Nº 909/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, Presidente,
CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, à Excelentíssima Senhora Desembargadora EULÁLIA MARIA RIBEIRO
GONÇALVES NASCIMENTO PINHEIRO, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de saúde, a contar do dia 04.04.2016, conforme
atestado médico.
20. PORTARIA Nº 923/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, Presidente,
CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, ao Juiz de Direito SAMUEL MENDES DE MORAIS, titular da 3ª Vara Criminal
da Comarca de Teresina, de entrância final, 90 (noventa) dias de licença para tratamento de saúde, a contar do dia 05.04.2016, conforme
atestado médico.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina 19 de ABRIL de 2016.
Marcos da Silva Venancio
Secretário do Tribunal Pleno

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: JUSTTINE VIEIRA FRANCO E OUTROS
APELADO: LINA ROSA DE JESUS BONA
ADVOGADO: RICARDO LIMA PINHEIRO E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INCLUSÃO INDEVIDA DO NOME DA PESSOA NO SERVIÇO DE
RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. CONDENAÇÃO EM DANOS MORAIS. RAZOABILIDADE NA FIXAÇÃO DO VALOR INDENIZATÓRIO. REDUÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. 1 O fornecedor de serviços responde independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos
(texto do art. 14 do CDC). 2. Consolidado no Superior Tribunal de Justiça "que a inscrição ou a manutenção indevida em cadastro de
inadimplentes gera, por si só, o dever de indenizar e constitui dano moral in re ipsa". 3. O quantum indenizatório devido a título de danos morais
deve assegurar a justa reparação do prejuízo sem proporcionar enriquecimento sem causa do autor, além de levar em conta a capacidade
econômica do réu, devendo ser arbitrado pelo juiz de maneira que a composição do dano seja proporcional à ofensa, calcada nos critérios da
exemplaridade e da solidariedade. 4. Recurso improvido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes do Egrégia 2ª
Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e improvimento do recurso
de Apelação, mantendo in totum a sentença fustigada. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse
público a justificar sua intervenção.
Participaram do julgamento, sob a presidência da Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira -
Relator, Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira.
Presente o Exmo. Sra. Dra. Marta Celina de Oliveira Nunes - Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 07 de abril de 2016

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 7ª VARA CRIMINAL
APELANTE: WELLISON DOS SANTOS LEITE E OUTRO
ADVOGADO: IRACY ALMEIDA GOES NOLETO E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES

EMENTA
APELAÇÕES CRIMINAIS. ROUBO MAJORADO. USO DE ARMA DE FOGO E CONCURSO DE AGENTES. FALECIMENTO DE UM
DOS RECORRENTES. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. PALAVRA DA VÍTIMA EM
CONFORMIDADE COM DEPOIMENTOS DAS TESTEMUNHAS E DEMAIS ELEMENTOS PROBATÓRIOS. CONDENAÇÃO MANTIDA.
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8.3. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.005277-560387 

8.4. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2015.0001.005083-360388 

8.5. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2014.0001.009172-760389 

DOSIMETRIA DA PENA. FIXAÇÃO DA PENA-BASE E DA FRAÇÃO DE AUMENTO NO MÍNIMO LEGAL. AUSÊNCIA DE
ILEGALIDADE. MANUTENÇÃO DA PENA APLICADA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Considerando a juntada do laudo cadavérico de um dos réus, bem como a tramitação de ação penal visando à apuração de sua morte, deve
ser declarada a extinção da punibilidade em relação a ele, nos termos previstos no art. 107, I, do Código Penal. Apelo prejudicado.
2. Embora o outro apelante negue a prática do crime de roubo, a sentença recorrida apresentou fundamentos idôneos para lastrear a
condenação, tendo destacado as declarações da vítima e das testemunhas prestadas na polícia e em juízo, a apreensão do dinheiro em poder de
um dos acusados e o reconhecimento dos réus pelas vítimas. Comprovadas, portanto, a materialidade e a autoria do crime de roubo, não
procede a alegação defensiva quanto ao pedido de absolvição por ausência de provas.
3. A pena-base foi fixada no mínimo legal, tendo a sentença considerado favoráveis as circunstâncias judiciais, o que fez com amparo em
fundamentação idônea. Inexistentes agravantes, atenuantes e causas de diminuição, houve majoração no patamar mínimo (1/3 - um terço), em
razão da concorrência de duas causas de aumento, configuradas pela utilização de arma de fogo e concurso de pessoas. Consideradas,
portanto, as peculiaridades do caso concreto, afiguram-se respeitados os critérios legais e princípios da razoabilidade e proporcionalidade.
4. Manutenção da pena fixada em 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, a ser cumprida inicialmente em regime semiaberto, e 13
(treze) dias-multa, no valor unitário mínimo.
5. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
declarar, ex officio, extinta a punibilidade do réu WELLISON DOS SANTOS LEITE, por morte, nos termos do art. 107, I, do CP, e CONHECER do
recurso de apelação do acusado ADRIANO MARINHO MONTEIRO, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a sentença condenatória em
todos os seus termos.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 3ª VARA CRIMINAL
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
APELADO: FERNANDO DE SOUSA SILVA
ADVOGADO: HARADJA MICHELLINY DE FIGUEIREDO FREITAS FREITAG
RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. FURTO QUALIFICADO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE
DIREITOS. RÉU HIPOSSUFICIENTE. INADEQUAÇÃO DA SUBSTITUIÇÃO POR PENA DE PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA.
MODIFICAÇÃO PARA LIMITAÇÃO DE FIM DE SEMANA. APELO CONHECIDO E PROVIDO.

1. No caso em discussão, verifico que foram devidamente atendidos os pressupostos legais estabelecidos para a conversão da pena privativa de
liberdade em restritivas de direitos, bem como ter se mostrado acertada e razoável a aplicação da pena de prestação de serviços à comunidade.
A discussão cinge-se apenas à suposta inadequação da aplicação da pena de prestação pecuniária ao sentenciado.
2. É salutar que na escolha das penas restritivas de direitos a serem aplicadas em substituição à pena privativa de liberdade, o julgador
considere, sobretudo, a conveniência da medida, haja vista que não se perderá o caráter retributivo, sancionatório e preventivo da pena
substituída.
A medida escolhida deve se amoldar às peculiaridades do caso concreto evidenciado bem como à situação pessoal e econômica do acusado, a
fim de que não haja comprometimento de sua efetividade.
3. Em que pese não haja maiores provas acerca da hipossuficiência do sentenciado, não há, igualmente, evidências de que sua condição
econômica lhe permitirá cumprir a pena de prestação pecuniária imposta, não se revelando prudente ou mesmo apropriada a aplicação da
referida pena, considerando as alternativas trazidas pelo legislador no rol elencado no art. 43 do Código Penal.
4. A limitação de fim de semana a fim de desenvolver atividades educativas se mostra muito mais recomendada ao caso, pois independe da
condição financeira do sentenciado para ser cumprida e viabiliza sua ressocialização, atendendo ao princípio da individualização da pena.
5. Apelo conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do recurso, DANDO -LHE PROVIMENTO para substituir a pena restritiva de prestação pecuniária pela pena de limitação de fim de
semana, a ser especificada pelo juízo das execuções, mantendo-se a sentença vergastada nos seus demais termos.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ITAUEIRA / VARA ÚNICA
RECORRENTE: ANTONIO AVELINO DE SOUSA
ADVOGADO: AFONSO LIMA DA CRUZ JUNIOR
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES

EMENTA
PENAL E PROCESSO PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. HOMICÍDIO SIMPLES. SENTENÇA DE PRONÚNCIA.
ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA. INVIABILIDADE. EXCLUDENTE DE ILICITUDE NÃO COMPROVADA. DESCLASSIFICAÇÃO PARA LESÃO
CORPORAL SEGUIDA DE MORTE. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PROVA MANISFESTA DA FALTA DE ANIMUS NECANDI.
PRINCÍPIO DO IN DUBIO PRO SOCIETATE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO.

1. Presentes a materialidade delitiva e os indícios de autoria do crime doloso contra a vida, e inexistindo prova robusta da ausência de intenção
de matar, impõe-se a pronúncia para garantia do juízo natural, o Tribunal do Júri.
2. Eventual dúvida quanto ao dolo homicida na conduta praticada pelo réu, ante a inexistência de prova inquestionável apto a afastá-lo de plano,
deve ser analisada pelo Conselho de Sentença.
3. A desclassificação da conduta contra a vítima Osterno Correia da Silva para outro delito que não da competência do júri, como lesão corporal
seguida de morte, neste momento processual, se afigura prematura, diante da inexistência de elementos probatórios coligidos aos autos a
autorizar a conclusão inequívoca pela ausência de animus necandi .
4. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do presente recurso e NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se intacta a pronúncia do réu Antônio Avelino de Sousa
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8.6. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.006655-560390 

8.7. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.005188-660441 

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: LUIZ CORREIA / VARA ÚNICA
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
APELADO: LUCAS DO NASCIMENTO COSTA
ADVOGADO: CICERO DE SOUSA BRITO
RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. LESÃO CORPORAL CULPOSA NA DIREÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR. PARTE DA MÍDIA COM A
GRAVAÇÃO AUDIOVISUAL DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO INAUDÍVEL E INEXISTÊNCIA DE TERMO COM A
TRANSCRIÇÃO DOS ATOS REALIZADOS. IMPOSSIBILIDADE DE RECUPERAÇÃO DOS ATOS INSTRUTÓRIOS. VIOLAÇÃO AOS
PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO, DA AMPLA DEFESA E DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE DE EXERCÍCIO DO
DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO POR ESTE TRIBUNAL. NULIDADE NÃO ARGUIDA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. IMPOSSIBILIDADE
DE RECONHECIMENTO. SÚMULA 160 DO STF. MANUTENÇÃO DA ABSOLVIÇÃO DO RÉU. APELO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Parte da mídia com a gravação da audiência de instrução e julgamento é inaudível, sendo que não há termo com sua transcrição, restando
certificada a impossibilidade de recuperação dos atos realizados (designadamente as declarações da vítima, o interrogatório do réu e a sentença
oral proferida em audiência), o que provocam manifesta violação aos princípios do contraditório, da ampla defesa, e do devido processo legal,
porquanto prejudica o exercício do duplo grau de jurisdição decorrente daqueles princípios constitucionais.
2. Sem conhecer o teor dos atos instrutórios, este Tribunal não pode dar efetividade ao duplo grau de jurisdição, apreciando as razões recursais
do Órgão Ministerial, notadamente as alegações de reforma da sentença absolutória, para que o acusado seja condenado pelos crimes descritos
na denúncia.
3. Não obstante essas considerações, no caso dos autos, esta 2ª Câmara Criminal não pode anular a audiência de instrução e julgamento e os
atos subsequentes para repetição da instrução processual e do julgamento do feito, vez que o apelo ministerial não ventilou esta tese, se limitou a
sustentar que existem provas suficientes nos autos para a condenação do apelado. Anular o julgamento sob fundamento diverso do apresentado
pelo recorrente implica em vulnerar o princípio do tantum devolutum quantum appelatum, próprio dos recursos interposto pelo Ministério Público,
nos termos da Súmula 160 do STF: "É nula a decisão do tribunal que acolhe, contra o réu, nulidade não arguida no recurso da acusação,
ressalvados os casos de recurso de ofício".
4. O fato é que, sendo exigência para a condenação a produção da prova em contraditório judicial, não podendo o juiz fundamentar sua decisão
exclusivamente nos elementos informativos colhidos na investigação, nos termos do art. 155, caput, do CPP, a sua ausência impõe a absolvição
do réu, considerando que não ficou provado principalmente o elemento subjetivo do suposto tipo penal (dolo/culpa). Constata-se a ineficácia dos
demais elementos de prova produzidos para a caracterização do dolo/culpa na conduta do apelado, motivo pelo qual se revela imperiosa a
manutenção da absolvição do acusado, em obediência aos princípios da presunção de inocência e do in dubio pro reo.
5. Apelo conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a absolvição do réu Lucas do Nascimento Costa.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PIRIPIRI / 1ª VARA
APELANTE: FRANCISCO DAS CHAGAS MENDES DE SOUSA
ADVOGADO: FRANCISCO CARDOSO JALES
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO CIRCUNSTANCIADO. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. APELO CONHECIDO E
IMPROVIDO.

1. A materialidade e a autoria do crime de roubo circunstanciado consumado (art. 157, § 2º, incisos I e II, do CP) são incontestáveis, conforme se
extrai do auto de exame de corpo de delito de fl. 08, bem como pela prova oral colhida no inquérito e ratificada na instrução judicial, dentre elas
as declarações da vítima Francisco Valdinésio de Oliveira (mídia audiovisual de fl. 84), autorizando concluir que o acusado Francisco das Chagas
Mendes de Sousa, acompanhado de outro agente, mediante violência e grave ameaça exercida com uma arma de fogo, subtraiu uma carteira,
onde continha a quantia de R$ 600,00 (seiscentos reais), e mais umas roupas. Acrescenta-se que o apelante Francisco Chagas Mendes de
Sousa ainda agrediu fisicamente a vítima.
2. Comprovada a materialidade, a autoria e o dolo direto do crime de roubo circunstanciado (art. 157, § 2º, incisos I e II, do Código Penal),
improcede, neste aspecto, a irresignação do apelante Francisco Chagas Mendes de Sousa, restando evidente a inaplicabilidade dos princípios da
presunção de inocência e in dubio pro reo.
3. Apelo conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do recurso, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a sentença condenatória em todos os seus termos.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PEDRO II / VARA ÚNICA
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
APELADO: DOMINGOS DE SOUSA SILVA
ADVOGADO: MAURO BENICIO DA SILVA JUNIOR
RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO MAJORADO TENTADO. QUESTÃO DE ORDEM. NÃO APRESENTAÇÃO DAS RESPECTIVAS
CONTRARRAZÕES. ADVOGADO CONSTITUÍDO DEVIDAMENTE INTIMADO. INÉRCIA. PREJUÍZO. INOCORRÊNCIA. FIXAÇÃO DA
PENA-BASE NO MÍNIMO LEGAL PREVISTO. AUSÊNCIA DE CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAS DESFAVORÁVEIS. SUBSTITUIÇÃO DA
PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR PENA RESTRITIVA DE DIREITOS. IMPOSSIBILIDADE. EMPREGO DE GRAVE AMEAÇA.
APELO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

1. De acordo com a jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, de precedentes do Superior Tribunal de Justiça e também desta 2ª
Câmara Especializada Criminal, cujo entendimento partilho integralmente, a ausência de razões ou contrarrazões do recurso não vicia o
julgamento quando oportunizada sua apresentação pelas partes, bastando, para tanto, a intimação do advogado constituído. Questão de ordem
rejeitada.
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8.8. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2015.0001.005733-560442 

8.9. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.001437-759722 

8.10. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.001225-359723 

2 . Em análise às circunstâncias do art. 59 do Código Penal, ponderando o grau de intensidade da reprovação da conduta do acusado, verifico
que se trata de culpabilidade normal, inerente ao tipo penal; o réu não se revela possuidor de antecedentes criminais, considerando ter sido
proferida sentença de extinção de punibilidade pela prescrição no outro processo criminal a que responde , além de que processos criminais em
andamento não podem ser valorados para macular essa circunstância, conforme a Súmula nº 444, do Superior Tribunal de Justiça: "É vedada a
utilização de inquéritos policiais e ações penais em curso para agravar a pena-base"; sua conduta social e personalidade não foram devidamente
apuradas; os motivos do delito já são punidos pela própria tipicidade; as circunstâncias não se evidenciaram de forma desfavorável, eis que são
próprias do tipo; as consequências do crime não se diferenciam dos resultados típicos do próprio delito, nada tendo a se valorar.
3. Não se verifica, portanto, no caso, fundamentos para a fixação da pena acima do mínimo legal, pelo que se mantém a pena fixada pelo Juízo a
quo, a ser cumprida em regime inicial aberto, vedada a substituição por pena restritiva de direitos, conforme art. 44, I, do Código Penal, eis que
configurado o emprego de grave ameaça.
4. Apelo conhecido e parcialmente provido apenas para afastar a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, dar
parcial provimento ao recurso ministerial, para afastar a substituição da pena privativa de liberdade por pena restritiva de direito, mantendo-se a
sentença vergastada nos seus demais termos.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: OEIRAS / 1ª VARA
RECORRENTE: JOSE LUIZ MONTEIRO DE CARVALHO
ADVOGADO: JÚLIO CESAR DUAILIBE SALEM FILHO
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES

EMENTA
PENAL E PROCESSO PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. HOMICÍDIO QUALIFICADO TENTADO. SENTENÇA DE
PRONÚNCIA. DESCLASSIFICAÇÃO PARA LESÃO CORPORAL GRAVE. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PROVA MANISFESTA
DA FALTA DE ANIMUS NECANDI OU DA DESISTÊNCIA VOLUNTÁRIA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Presentes a materialidade delitiva e os indícios de autoria do crime doloso contra a vida, e inexistindo prova robusta da ausência de intenção
de matar, impõe-se a pronúncia para garantia do juízo natural, o Tribunal do Júri.
2. Leitura detida dos autos não autoriza concluir, com segurança exigida para o momento, que o réu agiu apenas com animus laedendi. Ainda
não está afastada a hipótese de o Conselho de Sentença, competente para o julgamento dos crimes dolosos contra vida, enxergar dolo homicida
na conduta do acusado, vindo a condená-lo por homicídio qualificado tentado (art. 121, § 2º, incisos II e IV, c/c o art. 14, inciso II, ambos do
Código Penal), tais como: após uma discussão banal e por a vítima haver desferido uns empurrões no mesmo, momento antes da prática do
delito, foi em sua casa arma-se com uma arma de fogo (bate-bucha), retornou na madrugada e quando a vítima já repousava foi alvejada na
região do toráx, tendo, ainda, o acusado fugido, escondendo-se em outra localidade.
3. A desclassificação da conduta contra a vítima José Pereira da Silva para outro delito que não da competência do júri, neste momento
processual, se me afigura prematura, diante da inexistência de elementos probatórios coligidos aos autos a autorizar a conclusão inequívoca pela
ausência de animus necandi ou pela desistência voluntária.
4. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do presente recurso e NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se intacta a pronúncia do réu José Luiz Monteiro de Carvalho.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: COCAL / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: FRANCISCO ANTONIO MORAES FONTENELE
IMPETRADO: GENILSON SIQUEIRA RODRIGUES E OUTRO
ADVOGADO: FRANCISCO ANTONIO MORAES FONTENELE
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

EMENTA
HABEAS CORPUS. CRIME DE ROUBO MAJORADO. INEXISTÊNCIA DE INDÍCIOS DE AUTORIA DELITIVA. IMPOSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NA DECISÃO QUE DECRETOU A PRISÃO PREVENTIVA. PACIENTE PORTADOR DE BOAS
CONDIÇÕES SUBJETIVAS. CONSTRANGIMENTO ILEGAL INEXISTENTE. WRIT DENEGADO.

1. É vedado a discussão acerca de provas no bojo do instrumento constitucional de habeas corpus, ante a necessidade de dilação probatória,
incompatível com o seu rito.
2. É cediço que a liberdade é a regra em nosso ordenamento constitucional, somente sendo possível sua mitigação em hipóteses estritamente
necessárias, e justificadas com base no art. 312 do CPP.
2. O decisum impugnado, ainda que conciso e sucinto, fundamenta o preenchimento do requisito de garantia da ordem pública e da futura
aplicação da lei penal em virtude do modus operandi do delito perpetrado pelo paciente com uso de grave ameaça, aliada a fuga do acusado do
distrito da culpa após o cometimento do crime, situações indicativas de sua periculosidade social, características, justificando assim a
necessidade da custódia cautelar.
3. A gravidade do delito não pode ser olvidada, embora, isoladamente, não possa ser fundamento exclusivo do decreto prisional, porém, somada
as outras circunstâncias dos fatos em comento, conforme demonstrado, justificam a segregação cautelar.
4. Circunstâncias favoráveis do agente, tais como residência fixa, ocupação lícita, família constituída, não têm o condão de obstar a decretação
da prisão preventiva e, tampouco, de conferir ao paciente o direito subjetivo à concessão de liberdade provisória.
5. Ordem denegada. Decisão unânime.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, não vislumbrando o alegado constrangimento ilegal a que estaria submetido o paciente e,
em harmonia com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem impetrada, comunicando-se esta decisão a autoridade
impetrada.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 3ª VARA CRIMINAL
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8.11. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.001868-159724 

8.12. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.011856-759725 

8.13. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.000087-159726 

IMPETRANTE: LUCAS PAULO BARRETO SANTOS
IMPETRADO: FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES FILHO E OUTRO
ADVOGADO: JOAN OLIVEIRA SOARES E OUTRO
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

EMENTA
HABEAS CORPUS. CRIME DE ROUBO MAJORADO. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA DEFLAGAR A AÇÃO PENAL. AUSÊNCIA
DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA DO ALEGADO. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

1. A utilização do instrumento constitucional de habeas corpus para fins de paralisação da persecução penal somente é possível em casos
excepcionais, em que, sem maiores esforços, é clarividente a ausência de autoria e/ou materialidade que supostamente recai sob o réu,
exatamente, porque defeso a dilação probatório por este meio.
2. Inexistindo provas pré-constituídas do alegado pelo impetrante carreados à inicial, impõe-se a extinção do pleito sem resolução de mérito, face
a vedação de dilação probatória
3. Processo extinto sem resolução de mérito. Decisão unânime.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em harmonia com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, NÃO CONHECER do
presente Habeas Corpus e julgar extinto o feito, sem resolução do mérito, por absoluta deficiência da instrução necessária à analise da pretensão
do direito material requerido.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: VALENÇA DO PIAUÍ / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: WENIA DA SILVA MOURA
IMPETRADO: ALBERTINO BARBOSA GOMES E OUTRO
ADVOGADO: WENIA DA SILVA MOURA
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

EMENTA
HABEAS CORPUS. DESONERAÇÃO DA FIANÇA. HIPOSSUFICIÊNCIA. ASSISTÊNCIA DA DEFENSORIA PÚBLICA.
PRESUMIDAMENTE POBRE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL .WRIT CONCEDIDO.

1. Mostra-se ilegal a preservação da custódia do paciente apenas em razão do não pagamento da fiança, especialmente considerando o
reconhecimento da ausência dos requisitos que autorizam a segregação cautelar elencados no art. 312 do Código de Processo Penal.2. Patente
o constrangimento ilegal dada a hipossuficiência do paciente, presumidamente pobre e assistido pela Defensoria Pública, razão pela qual
encontra aplicação o art. 350 do Código de Processo Penal3. Ordem concedida. Decisão unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
harmonia com o parecer ministerial, conceder de forma definitiva a ordem de Habeas Corpus em favor de Albertino Barbosa Gomes, a fim de
garantir a sua liberdade provisória, independentemente do pagamento de fiança, mantendo-se as demais medidas cautelares fixadas pela
autoridade coatora, quais sejam, as previstas no art. 319 do CPP, ficando o paciente: a) obrigado a comparecer mensalmente em juízo para
justificar suas atividades; b) não ingerir bebidas alcoólicas e não participar de festas dançantes em locais públicos; c) proibido de ausentar-se da
Comarca, sem prévia autorização do juízo; d) obrigado a se recolher no seu domicílio diariamente no período noturno a partir das 19h e sair no
dia seguinte ás 06hs e nos dias de folgas, feriados e finais de semana; 5) não se aproximar das vítimas a menos de 200 metros, comunicando-se,
imediatamente, a autoridade coatora.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: SOCORRO DO PIAUÍ / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: FLAVIANO MARQUES DE MOURA
IMPETRADO: RAISLAINE MARQUES DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: FLAVIANO MARQUES DE MOURA E OUTRO
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

EMENTA
HABEAS CORPUS. ROUBO MAJORADO E ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS DA PACIENTE.
GESTAÇÃO DE DEZ SEMANAS. LIMINAR CONCEDIDA PELO RELATOR ORIGINÁRIO PARA REVOGAR A PRISÃO PREVENTIVA.
APLICAÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES. NO MÉRITO REVOGADA A LIMINAR CONCEDIDA. VERIFICADA A EXISTÊNCIA DE
FUNDAMENTOS PARA MANUNTENÇÃO DA SEGREGAÇÃO. PACIENTE NÃO COMPARECEU AS AUDIÊNCIAS ADMONITÓRIAS
PARA TOMAR POR TERMO AS CAUTELARES. EXPEDIÇÃO DE NOVO MANDADO DE PRISÃO EM DESFAVOR DA PACIENTE.

1. Da análise dos fatos narrados nos autos verifica-se a existência de fundamentos para a manutenção da segregação imposta a paciente por se
mostrar necessária a integridade da ordem pública.
2. In casu, verifica-se que a paciente não compareceu as audiências admonitórias marcadas desta forma a paciente não chegou nem a tomar por
termo as cautelares aplicadas na liminar, portanto se mostraram as mesmas insuficientes impondo-se a sua revogação e determinada a
expedição de mandado de prisão em desfavor da paciente.
3.Ordem denegada e revogada a liminar concedida à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, por votação unânime,em consonância
com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem impetrada por não restar evidenciado constrangimento ilegal a que se
encontre submetida a paciente e ainda por terem as medidas cautelares se mostrado insuficientes, em consequência, revogar a liminar concedida
às fls. 48/51, e determinar a expedição imediata de MANDADO DE PRISÃO em desfavor da paciente RAISLAINE MARQUES DA SILVA,
comunicando-se com urgência à ilustre magistrada apontada como coatora.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: SOCORRO DO PIAUÍ / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: FLAVIANO MARQUES DE MOURA
IMPETRADO: ANTONIO NARCISO PINHEIRO DE QUEIROZ E OUTRO
ADVOGADO: FLAVIANO MARQUES DE MOURA E OUTRO
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
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8.14. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.002079-159727 

8.15. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.005115-160240 

8.16. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.005337-860241 

EMENTA
HABEAS CORPUS. PEDIDO DE EXTENSÃO DE BENEFÍCIO DE SOLTURA. INEXISTÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-PROCESSUAL.
IMPOSSIBILIDADE NOS TERMOS DO ART. 580 DO CPP. WRIT DENEGADO.

1.O direito à extensão exige a comprovação das razões pelas quais foi concedida a liberdade, se relativas à condições objetivas e comuns ao
paradigma, eis que a extensão somente é cabível se absolutamente idêntica a situação fática, sendo descabido cogitar-se a extensão quando o
exame abranja circunstâncias de caráter estritamente pessoal.2. Não havendo similitude fático-jurídica entre o paciente e os paradigmas não faz
jus ao benefício disposto no art. 580 do CPP.3. Além da gravidez, fora determinante para a concessão o fato da corré não possuir contra si outros
procedimentos criminais instaurados, sejam inquéritos ou ações penais, diferentemente do paciente que já responde a outras ações penais,
razões estas, bastantes em si, para afastar a extensão pretendida, vez que ausentes quaisquer elementos que demonstrem a similitude entre o
paciente e a corré apontada como paradigma.4. Habeas corpus denegado. Decisão unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
harmonia com o parecer da Ministerial, DENEGAR a ordem de Habeas Corpus, por não vislumbrar similitude fática a ensejar a extensão do
benefício concedido à corré Raislane Marques da Silva.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 7ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: SIMONY DE CARVALHO GONÇALVES
IMPETRADO: ANTONIEL ALVES DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO: SIMONY DE CARVALHO GONÇALVES
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

EMENTA
HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS.NÃO REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA.ILEGALIDADES FLAGRANCIAIS
SUPERADAS COM A CONVERSÃO EM PRISÃO PREVENTIVA.VIA INAPROPRIADA PARA ANÁLISE DE PROVAS.DECISÃO
BASEADA EM ELEMENTOS CONCRETOS.CONDIÇÕES SUBJETIVAS FAVORÁVEIS NÃO RETIRAM CAUTELARIDADE DA PRISÃO
PROVISÓRIA.WRIT DENEGADO.

1. Apesar de a audiência de custódia está prevista no art. 7º da Convenção Americana de Direitos Humanos, a sua não realização não acarreta
nulidade da prisão em flagrante, sendo considerada apenas mera irregularidade, visto que o procedimento previsto no Código de Processo Penal
é constitucional e atende o Pacto de San José da Costa Rica, quando a autoridade judicial é comunicada do flagrante e homologa a prisão
convertendo-a em preventiva.2. É cediço que o habeas corpus não é a via própria para a análise de provas, devendo tal providência ser realizada
pelo Juízo de origem, após a instrução criminal, isso porque, na presente ação constitucional a demonstração da ilegalidade deve ser feita de
forma direta e incontroversa ante a inadmissibilidade de dilação probatória.3. Não se ressente de qualquer mácula, decisão embasada em
elementos concretos extraídos dos autos,.4.Eventuais condições subjetivas favoráveis não obstam a segregação cautelar.5..Ordem concedida.
Decisão unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
harmonia com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, DENEGAR a ordem por não vislumbrar constrangimento ilegal a que se ache
submetido o paciente.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 2ª VARA
APELANTE: SHIRLEI KARINE DE MESQUITA CHAVES
ADVOGADO: JOACY VANDRO MIRANDA E SILVA
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. 1. CAUSA ESPECIAL DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO ART. 33, § 4º, DA LEI
N.º 11.343/06. PRETENDIDA APLICAÇÃO. DEDICAÇÃO A ATIVIDADE ILÍCITA. INDEFERIMENTO DA MINORANTE JUSTIFICADO. 2.
CRIME DE TRÁFICO PRATICADO ENTRE ESTADOS DA FEDERAÇÃO. CAUSA DE AUMENTO DO ART. 40, INCISO V, DA LEI N.º
11.343/06. OCORRÊNCIA. 3. APELO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Não há ilegalidade na negativa de aplicação da causa especial de diminuição prevista no § 4º do artigo 33 da Lei 11.343/06, porquanto as
circunstâncias que envolveram o ato delituoso permitiram a conclusão de que a apelante não se trata de traficante ocasional, mas se dedicava
rotineiramente ao tráfico ilícito de entorpecentes, ou seja, à atividade ilícita (transportava drogas entre as cidades de Fortaleza/CE e Parnaíba/PI).
Precedentes do STJ.
2. A sentença detalhou pormenorizadamente a conduta realizada pela acusada, lastreando-se no forte conjunto probatório contido nos autos, não
deixando margem alguma de dúvida quanto à realização de tráfico de entorpecentes entre Estados da Federação (Fortaleza/CE com destino a
Parnaíba/PI). In casu, a acusada foi presa em flagrante delito no terminal rodoviário da cidade de Parnaíba/PI quando trazia consigo crack, para
posterior entrega a terceiro, em transporte público (ônibus interestadual proveniente de Fortaleza/CE, conforme bilhete de passagem em nome da
acusada - fl. 20), acondicionado em uma bolsa de mão, pesando pouco mais de 01 Kg.
3. Apelo conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do recurso, mas NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo-se a sentença condenatória em todos os seus termos.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 1ª VARA
APELANTE: FRANCISCO IGO DE LIMA PINHO
ADVOGADO: LEONARDO FONSECA BARBOSA
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. JÚRI. HOMICÍDIO QUALIFICADO. 1. DOSIMETRIA DA PENA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE.
PROPORCIONALIDADE ENTRE AS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS NEGATIVAS E A PENA-BASE FIXADA. 2. REINCIDÊNCIA.
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8.17. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.004885-160278 

8.18. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2014.0001.007703-260279 

COMPENSAÇÃO COM A ATENUANTE DA CONFISSÃO. POSSIBILIDADE. 3. DETRAÇÃO. ART. 387, § 2º, DO CPP. CÔMPUTO
PARA DETERMINAÇÃO DO REGIME INICIAL. PREVISÃO QUE NÃO SE CONFUNDE COM PROGRESSÃO DE REGIME E/OU
LIVRAMENTO CONDICIONAL. 4. APELO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Infere-se das provas constantes dos autos que o réu chamou a vítima que passava de bicicleta em frente à sua residência, instante em que
desferiu um golpe de faca no tórax da mesma, o que demonstra premeditação e frieza em sua conduta, intensificando a censura no seu modo de
agir; a conduta delituosa ainda se estendeu para vitimar a informante Misterlandia de Oliveira Rodrigues, ex-companheira da vítima, e o filho
menor do casal, que tiveram que se mudar de onde residiam próximo à casa do acusado, em razão das ameaças que vinham sofrendo por parte
do réu. Ademais, a vítima Fábio da Silva Nascimento ainda ficou agonizando, antes de receber os primeiros socorros, falecendo somente no dia
seguinte, no Hospital Dirceu Arcoverde. Destarte, pelo menos três circunstâncias judiciais podem ser reprovadas, a saber, culpabilidade,
circunstâncias e consequências do crime. Esses vetores apontam para uma maior reprovabilidade da conduta e justificam, por si, a exasperação
da pena-base. Diante das circunstâncias judiciais que realmente foram desfavoráveis ao acusado, não vejo como reduzir a reprimenda fixada. O
tipo penal prevê pena abstrata de 06 (seis) a 20 (vinte) anos de reclusão, de forma que a fixação da pena-base em 12 (doze) anos de reclusão,
considerando as peculiaridades do caso concreto, não se me afigura desproporcional.
2. O magistrado sentenciante, na segunda fase da dosimetria da pena, realizou a devida compensação entre a circunstância agravante
(reincidência - art. 61, inciso I, do CP) e a atenuante (confissão espontânea - art. 65, inciso III, "d", do CP). Neste ponto, merece ser destacada a
jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que "é possível, na segunda fase da dosimetria da pena, a
compensação da atenuante da confissão espontânea com a agravante da reincidência". Assim sendo, mantenho a compensação da reincidência
com a atenuante da confissão, mantendo-se, portanto, inalterada a pena de 12 (doze) anos de reclusão, a qual torno definitiva, por não
concorrerem causas de diminuição ou de aumento de pena.
3. O STJ adotou posicionamento de que: "O instituto da detração, antes da inovação trazida pelo art. 387, § 2º, do Código de Processo Penal, era
analisado apenas pelo Juízo das Execuções, que verificava o tempo que a pessoa ficou presa cautelarmente, visando a aferir eventual
possibilidade de concessão de benefício previsto na Lei n. 7.210/1984. Com a inovação trazida pela Lei n. 12.736/2012, que inseriu o § 2º no art.
387 do Código de Processo Penal, autorizou-se a detração da pena também pelo Magistrado Sentenciante, porém com finalidade diversa,
objetivando o ajuste do regime de cumprimento de pena a ser aplicado, e não eventual progressão de regime, que permanece sob a competência
do Juízo das Execuções. Assim, eventual abatimento na pena definitiva do tempo em que o réu permaneceu preso provisoriamente será
realizado pelo juízo da execução, competente para tal nos termos do art. 66, III, "c", da Lei nº 7.210/84". Precedentes do STJ.
4. Apelo conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do recurso, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a sentença condenatória em todos os seus termos.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ESPERANTINA / VARA ÚNICA
APELANTE: JOSE FORTES FONTINELE E OUTRO
ADVOGADO: EVANDRO VIEIRA DE ALENCAR E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES

EMENTA
APELAÇÕES CRIMINAIS. ROUBO QUALIFICADO PELO RESULTADO LESÃO CORPORAL GRAVE E ROUBO CIRCUNSTANCIADO.
1. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. 2. DOSIMETRIA DA PENA. RETIFICAÇÃO DAS PENAS-BASE. POSSIBILIDADE.
RECONHECIMENTO DE APENAS DUAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS PARA O ROUBO QUALIFICADO E UMA
CIRCUNSTÂNCIA DESFAVORÁVEL PARA O ROUBO CIRCUNSTANCIADO. 3. ISENÇÃO DA PENA DE MULTA. IMPOSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. INCIDENTE DE COMPETÊNCIA DO JUÍZO DAS EXECUÇÕES. 5. ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE
CUSTAS DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. 4. NEGATIVA DE APELO EM LIBERDADE. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. GARANTIA
DA ORDEM PÚBLICA. 5. APELOS CONHECIDOS E PARCIALMENTE PROVIDOS.

1. A prova oral colhida no inquérito e ratificada na instrução judicial, dentre elas as declarações da vítima Wanderson Leite de Carvalho (mídia
audiovisual - fl. 93), autorizam concluir que os acusados, mediante grave ameaça e violência exercida com uma faca, subtraíram os aparelhos
celulares das vítimas, sendo que um dos acusados ainda desferiu um golpe de faca na região torácica de uma das vítimas, no momento em que
foi solicitado dinheiro e a mesma declarou que não tinha. Aliás, as testemunhas confirmam a versão apresentada, acrescentando que a vítima,
não lesionada, ainda foi imobilizada e amordaçada, antes da subtração do aparelho celular.
2. A sentença condenatória exaspera de forma desproporcional as penas-base dos acusados nos dois delitos, tendo em vista que o juízo
sentenciante fixou as penas-base muito acima dos mínimos legais, levando em consideração as circunstâncias judiciais que realmente são
desfavoráveis aos acusados. Segundo o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, o Tribunal de Justiça pode corrigir erro na dosimetria da
pena aplicada em 1º Grau, sem precisar declarar a nulidade da referida sentença.
3. Não pode este Tribunal afastar a pena de multa prevista no preceito secundário do tipo penal. Digo isso por dois motivos. Primeiro, porque
inexiste previsão legal para a concessão deste benefício. Depois, compete ao juízo das execuções resolver os incidentes relativos ao
cumprimento das penas. Assim sendo, impossível a desconsideração da parte pecuniária da pena correspondente à multa.
4. A sentença condenatória expõe fundamentação apta a justificar a prisão preventiva dos réus, demonstrando as razões pelas quais a
segregação cautelar se mostra necessária à garantia da ordem pública. Além de existirem outros registros criminais em desfavor dos
condenados, o apelante José Fortes Fontenele é reincidente específico em crime de roubo, estando, inclusive, em fase de execução de pena
privativa de liberdade, o que demonstra a alta probabilidade de reiteração criminosa e também justifica a sua constrição como forma de garantir a
ordem pública.
5. Apelos conhecidos e parcialmente providos, para adequar as reprimendas impostas, definindo a reprimenda em 18 (dezoito) anos e 06 (seis)
meses de reclusão e ao pagamento de 120 (cento e vinte) dias-multa, para o réu José Fortes Fontenele, e em 15 (quinze) anos e 08 (oito) meses
de reclusão e ao pagamento de 100 (cem) dias-multa, para o réu Antônio Marcos da Silva, mantendo os demais termos da sentença
condenatória.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer dos recursos, dando-lhes parcial provimento, para adequar as reprimendas impostas, definindo a reprimenda em 18 (dezoito) anos e 06
(seis) meses de reclusão e ao pagamento de 120 (cento e vinte) dias-multa, pra o réu José Fortes Fontenele, e em 15 (quinze) anos e 08 (oito)
meses de reclusão e ao pagamento de 100 (cem) dias-multa, para o réu Antonio Marcos da Silva, mantendo-se os demais termos da sentença
condenatória.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 7ª VARA CRIMINAL

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7960 Disponibilização: Terça-feira, 19 de Abril de 2016 Publicação: Quarta-feira, 20 de Abril de 2016

Página 24



8.19. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2015.0001.010766-160280 

APELANTE: KAROLAYNE NUNES DA SILVA (MENOR) E OUTRO
ADVOGADO: MARIO AUGUSTO SOEIRO MACHADO E OUTROS
APELADO: OSVALDO ALVES DE ALMEIDA
RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR PRESUMIDO. 1. PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO.
DÚVIDA QUANTO À DATA DA VISTA AO ADVOGADO DAS ASSISTENTES DE ACUSAÇÃO. RESOLVIDA EM FAVOR DE QUEM
INTERPÔS O RECURSO. 2. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ. PROCESSO SENTENCIADO EM
MUTIRÕES DE JULGAMENTO. DESIGNAÇÃO NÃO CAUSUÍSTICA DE JUIZ PARA AGILIZAR A PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO. 3. FATOS OCORRIDOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 12.015/09. NOVATIO LEGIS IN PEJUS.
APLICAÇÃO DA LEI ANTERIOR. ULTRATIVIDADE DA NORMA. AÇÃO PENAL PRIVADA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA
HIPOSSUFICIÊNCIA DA VÍTIMA OU DE SEUS PAIS. INCIDÊNCIA DO ART. 225, CAPUT, DO CPP. ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO
PÚBLICO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE PELA DECADÊNCIA DO DIREITO DE QUEIXA. ARTS. 107, IV, DO CP E 38 DO CPP. 4.
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Efetivamente, consta carimbo de vista dos autos a "advogado", datado de 15/02/2011 (fl. 115-v), onde não consta o nome do advogado
tampouco o número de sua inscrição na OAB. Ocorre que existe outro carimbo de vista dos autos ao advogado das assistentes de acusação,
datado de 14/05/2012 (fl. 115-v), tendo sido interposto apelo no dia 16/05/2012 (fl.116), dentro do prazo recursal. Acrescenta-se que ainda existe
certidão da Secretaria da 7ª Vara Criminal (fl. 126), certificando a tempestividade do recurso de apelação interposto às fls. 116/125. Pode até ser
que o primeiro carimbo de vista se refira ao advogado das assistentes de acusação, mas a dúvida quanto à tempestividade deve ser resolvida em
favor de quem interpôs o recurso, seja o réu, o Ministério Público ou o assistente de acusação, em homenagem aos princípios constitucionais do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.
2. O princípio da identidade física do juiz, na abalizada jurisprudência dos Tribunais Superiores, não possui caráter absoluto, sendo possível a
sua relativização, dentre outras hipóteses, quando constatada a sobrecarga de processos em determinada vara, podendo o Tribunal respectivo
designar outros magistrados em auxílio do titular.
3. Pela lei vigente na data do fato (aproximadamente no ano de 2008), a ação penal pelo crime de atentado violento ao pudor era de iniciativa
privada, com duas exceções: quando a família da vítima não pudesse custear o processo ou se o crime houvesse sido perpetrado com abuso de
poder familiar, quando então a ação era pública condicionada. Esta norma jurídica tem natureza substancial e foi alterada em prejuízo do réu,
porquanto o conduz de uma situação de ação penal privada, ou pública condicionada, para uma situação de ação penal pública incondicionada,
transferindo, assim, da vítima para o Ministério Público, e sem qualquer restrição, a iniciativa da persecução penal, por isso deve ser classificada
como novatio legis in pejus, o que obriga o fenômeno que a doutrina denominou de ultratividade da norma mais benigna.
4. No caso em análise, não havia relação familiar prevista no Código Penal entre acusado e vítimas e, em nenhum momento, a representante
legal das vítimas, a Sra. Keyla Nunes Gonçalves, se declarou pobre na forma da lei, sendo que a alegação de hipossuficiência econômica consta
apenas das razões recursais de fls. 116/125. Ao contrário, a representante legal da vítima, em seu depoimento na fase inquisitorial (fls. 11/12),
declarou ser vendedora e que quando tomou conhecimentos dos fatos resolveu procurar um advogado para tomar as providências. Além disso,
conforme se observa nos autos, contratou dois advogados para assistir à acusação (fls. 77/78), o que demonstra suficiência econômica para
prover as despesas do processo. Portanto, o crime em questão era, na data de sua ocorrência, de ação penal privada, não possuindo a
representante do Ministério Público legitimidade para propor a ação penal pública, ainda que tenha recebido a representação.
5. Não obstante o direito à queixa possa ser exercido independentemente pela ofendida ou sua representante legal (Súmula 594 STF ), o prazo
previsto no art. 38 do Código de Processo Penal já escoou, até mesmo para as vítimas Karolayne Nunes da Silva e Karen Eduarda Nunes
Silveira, porquanto estas completaram 18 (dezoito) anos em 07/02/2013 e 27/02/2011 (certidões de nascimento - fls. 56/57), respectivamente, e o
prazo de representação, conforme jurisprudência do STJ, "é de 6 meses, após a vítima completar a maioridade, em decorrência da dupla
titularidade". Dessa forma, de acordo com o que dispõe o art. 107, IV, do Código de Processo Penal, mantém-se a sentença extintiva da
punibilidade do réu pela decadência do direito de queixa.
6. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do recurso, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se na íntegra a sentença de 1° Grau.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CAMPO MAIOR / 1ª VARA
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RECORRIDO: ANTONIO CARDOSO PEREIRA
ADVOGADO: NILSO ALVES FEITOZA
RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES

EMENTA
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. ROUBOS CIRCUNSTANCIADOS. DECISÃO QUE INDEFERIU REQUERIMENTO DE PRISÃO
PREVENTIVA. RECURSO MINISTERIAL. PRISÃO PREVENTIVA. CRIME DOLOSO COM PENA MÁXIMA SUPERIOR A 04 ANOS.
CONSTRIÇÃO NECESSÁRIA À GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. GRAVIDADE DA CONDUTA E POSSIBILIDADA CONCRETA DE
REITERAÇÃO CRIMINOSA. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. APLICAÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES
DIVERSAS. INVIABILIDADE. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

1. O crime imputado ao acusado na denúncia foi de roubo, previsto no art. 157 do Código Penal, que prevê pena máxima em abstrato de 10 anos
de reclusão. No caso dos autos, os crimes imputados ao réu (dois roubos circunstanciados) possuem pena máxima superior a 04 anos, sendo
admitida a decretação da prisão preventiva, nos termos do art. 313, I, do CPP.
2. Extrai-se dos autos, que a prisão preventiva mostra-se necessária à garantia da ordem pública, nos termos do art. 312 do CPP, dada a
gravidade das condutas, evidenciada pelo modus operandi empregado (o acusado supostamente praticou dois assaltos contra o mesmo
estabelecimento comercial, em meses distintos, sempre utilizando toca e capacete para dificultar o reconhecimento, exercendo a grave ameaça
contra os funcionários do mercadinho com uma espigarda apontada para os mesmos), e pelo fato do recorrido, após a prática dos delitos, haver
voltado a delinguir (Processo n.º 0001415-11.2013.8.18.0026), demonstrando a possibilidade concreta de reiteração criminosa.
3. Dessa forma, a prisão preventiva além de estar inserida na hipótese do art. 313, I, do CPP, se justifica como forma de garantia da ordem
pública, nos termos do art. 312 do CPP, existindo provas da existência dos crimes (fls. 13/14, 20/25) e indícios suficientes de autoria (fls. 27/38),
inclusive pela confissão do acusado (fls. 39/41).
4. Recurso conhecido e provido, com fundamento nos arts. 313, I, c/c o art. 312, ambos do Código Penal, e, acolhendo o pleito ministerial,
decretar a prisão preventiva do recorrido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, com fundamento nos arts. 313, I, c/c o art. 312, ambos do Código de Processo Penal, e, acolhendo
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8.20. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.005435-860281 

8.21. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.005061-460282 

o pleito ministerial, decretar a prisão preventiva de Antônio Cardoso Pereira. Expeça-se mandado de prisão, determinando-se que qualquer
autoridade policial e seus agentes, a quem for apresentado, que prendam Antônio Carlos Pereira, tudo, observadas as formalidades legais.
Cumpra-se imediatamente e comunique-se ao juízo de origem.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: BATALHA / VARA ÚNICA
APELANTE: FRANCISCO FABIO RODRIGUES E OUTRO
ADVOGADO: HAMILTON COELHO RESENDE FILHO E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. DOIS APELANTES. FURTO QUALIFICADO PELO CONCURSO DE PESSOAS. MATERIALIDADE E AUTORIA
FUNDADAS EM PROVAS IDÔNEAS. CONDENAÇÃO MANTIDA. SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA. QUANTUM FINAL
SUPERIOR A DOIS ANOS. IMPOSSIBILIDADE. APELO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. A materialidade da conduta encontra-se perfeitamente positivada pelo auto de prisão em flagrante de fls. 06/16, auto de apresentação e
apreensão de fl. 17, fotografias de fls. 18/27, bem como pelos autos de reconhecimento, restituição e avaliação de fls. 31, 38 e 41,
respectivamente. A autoria evidencia-se pela prova oral colhida no inquérito e ratificada na instrução judicial, dentre elas os interrogatórios dos
réus e as declarações da vítima, além dos depoimentos das testemunhas Renato dos Santos Silva, Lucimar Pereira da Silva, Maria Elisabete da
Silva dos Santos e Poliana Maria Damasceno. No dia do fato, os réus Francisco Fábio e Pauline foram vistos pela testemunha Renato dos Santos
Silva, no momento em que retiravam o couro do caprino objeto do furto. Logo depois, a testemunha Lucimar Pereira da Silva presenciou-os
carregando grande quantidade de carne na garupa de uma bicicleta. A testemunha Maria Elisabete da Silva dos Santos, com quem o animal
abatido foi apreendido, afirmou veementemente tê-lo adquirido do réu Francisco Fabio Rodrigues, pois costuma comprar carne para revender e
não sabia que se tratava de objeto de furto, fato este presenciado pela testemunha Poliana Maria Damasceno. O réu Francisco Fábio afirmou ter
encontrado o animal agonizando, e, por isso, juntamente com a esposa Pauline, realizou seu abate e após vendeu a carne, fatos manifestamente
confirmados pela outra ré, em seu interrogatório. Dos autos, portanto, não exsurge qualquer dúvida de que os apelantes, em comunhão de
esforços, subtraíram o animal da vítima, o que, evidentemente, caracteriza o crime de furto qualificado pelo concurso de pessoas (art. 155, §4°, IV
do CP), pelo que mantenho sua condenação.
2. Quanto à dosimetria da pena, não enseja qualquer redimensionamento, pois a sentença condenatória mostrou-se devidamente fundamentada,
tendo sido observados os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. Considerando a existência de circunstâncias judiciais desfavoráveis
(culpabilidade, motivos e conseqüências do crime), o magistrado a quo fixou a pena-base em 02 (dois) anos e 09 (nove) meses de reclusão e 14
(quatorze) dias-multa. Em seguida, diante da confissão espontânea dos réus, e ausentes causas de aumento ou diminuição, tornou-a definitiva
em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão, a ser cumprida inicialmente em regime aberto, e 12 (doze) dias-multa, fixados cada dia-multa
no valor de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, com substituição da pena privativa de liberdade por duas penas
restritivas de direitos, na modalidade prestação de serviços à comunidade. Dessa forma, mantenho a reprimenda aplicada, ressaltando a
impossibilidade de concessão da suspensão condicional da pena, na forma do art. 77 do Código Penal, haja vista que a quantidade de pena
aplicada no presente caso (dois anos e seis meses) excede o quantum máximo fixado para tanto, que é de 02 (dois) anos.
3. Apelo conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do recurso, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a sentença condenatória em todos os seus termos.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 3ª VARA CRIMINAL
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
APELADO: ALEX SILVA OLIVEIRA E OUTRO
ADVOGADO: HARADJA MICHELLINY DE FIGUEIREDO FREITAS FREITAG E OUTRO
RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES

EMENTA
APELAÇÕES CRIMINAIS. ROUBO CIRCUNTANCIADO. DOSIMETRIA DA PENA. RETIFICAÇÃO. MANUTENÇÃO DA PENA-BASE NO
MÍNIMO LEGAL. AUSÊNCIA DE CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS. TERCEIRA FASE. DUAS CAUSAS DE AUMENTO
DE PENA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO APTA A JUSTIFICAR A MAJORAÇÃO NO PATAMAR MÁXIMO UTILIZADO PELO
SENTENCIANTE. REDUÇÃO DO QUANTUM MAJORADO. AUMENTO DA PENA DE MULTA. PROPORCIONALIDADE COM A PENA
PRIVATIVA DE LIBERDADE. APELO DO MINISTÉRIO PÚBLICO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. APELO DA DEFESA
CONHECIDO E PROVIDO.

1. O magistrado singular fixou a pena-base no mínimo legal para ambos os réus, considerando a inexistência de circunstâncias judiciais
desfavoráveis. Não obstante as alegações ministeriais no sentido de que a conduta social e personalidade de um dos réus são desabonadoras,
não há nos autos documentos hábeis à sua comprovação. A Representante do Ministério Público limitou-se a aduzir que o mesmo responde a
outros processos criminais, o que demonstra mau comportamento social e personalidade voltada à delinqüência, argumentações estas que não
representam fundamentação idônea para exasperação da pena na primeira fase da dosimetria. Pena-base mantida no patamar mínimo.
2. Na terceira fase, o art. 157, § 2º, I e II, do CP determina o aumento da pena em 1/3 (um terço) até a 1/2 (metade). Na espécie, o magistrado
sentenciante majorou a pena no patamar máximo (1/2), em razão de ambos os réus estarem portando faca durante a ação delituosa. A fração de
aumento da pena deve ser devidamente motivada pelo julgador, baseando-se em análise apurada das circunstâncias presentes no caso
concreto. Fundamentação desarrazoada e desproporcional. Dessa forma, redimensiono a pena em 1/3 (01 ano e 04 meses), tornando-a definitiva
em 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão.
4. Seguindo o critério da proporcionalidade fica a pena de multa fixada em 20 (vinte) dias-multa, cada dia no valor de 1/30 do salário-mínimo
vigente à época do fato. O regime inicial de cumprimento de pena deve permanecer o semiaberto, nos termos do art. 33, §2º, "b", do Código
Penal.
5. Apelos conhecidos e parcialmente providos para redimensionar as penas aplicadas para 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 20
(vinte) dias-multa, cada dia no valor de 1/30 do salário-mínimo vigente à época do fato, mantendo a sentença em seus demais termos
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER dos apelos, DAR PROVIMENTO ÀQUELE INTERPOSTO PELOS RÉUS a fim de redimensionar a pena a eles aplicada para 05
(cinco) anos e 04 (meses) de reclusão, e PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO MINISTERIAL a fim de elevar a pena de multa para 20 (vinte)
dias-multa, cada dia no valor de 1/30 do salário-mínimo vigente à época do fato, mantendo-se a sentença em seus demais termos.
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8.22. CAUTELAR INOMINADA Nº 2013.0001.000916-260334 

8.23. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.001372-160386 

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ODILO JAMES PEREIRA SENA
ADVOGADO: DANIEL MOURA MARINHO E OUTRO
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: FRANCISCO BORGES SAMPAIO JUNIOR E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO

EMENTA
AGRAVO REGIMENTAL. CONSTITUCIONAL. CONSURSO PÚBLICO. RESERVA LIMINAR DE VAGA. VALIDADE. AUSÊNCIA DE
VIOLAÇÃO À PROIBIÇÃO DO ART. 1º, §3º, DA LEI Nº 8.437/92. PRECEDENTES DO STF E DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL
CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. A medida cautelar de reserva de vaga em concurso público, em favor do candidato concorrente que discute a legalidade da correção de sua
prova, enquanto não transitada em julgado a decisão do processo, não possui caráter satisfativo, pois não corresponde à determinação de
nomeação deste candidato, razão porque não viola a proibição legal do art. 1º, §3º, da Lei nº 8.437/92.
2. o Supremo Tribunal Federal já decidiu que, muito embora seja inviável a nomeação dos candidatos concorrentes, em sede de liminar, admite-
se "a reserva de vagas até o trânsito em julgado da decisão" (STF, RE 666092 AgR, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/04/2012,
DJe 23-04-2012)
3. O reconhecimento da ilegalidade perpetrada na correção das provas de concurso do ora Agravado e de seu direito de acrescer pontos a sua
nota na prova de concurso, por meio de decisão deste TJPI, ampara a reserva liminar de sua vaga, pois é possível que, com o novo cálculo de
sua pontuação, ele passe a figurar na lista de classificados.
4. Agravo Regimental conhecido e improvido.
DECISÃO
ACORDAM os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente Agravo Regimental, para rejeitar a preliminar de violação do art. 1ª, §3º, da Lei nº 8.437/92, e, no mérito, negar-lhe provimento, para
manter a decisão agravada e a reserva de vaga ao Agravado, no concurso de Defensor Público do Estado do Piauí, em que foi judicialmente
garantida sua permanência, no julgamento da Apelação Cível nº 2012.0001.008075-7 e dos Embargos de Declaração de mesmo número, pela 3ª
Câmara Especializada Cível, deste TJPI, em conformidade com as decisões do STF e do STJ sobre o tema, nos termos do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: CHRISTIANNE ARRUDA CASTELO BRANCO
REQUERIDO: CARVALHO ATACADO DE ALIMENTOS LTDA
ADVOGADO: EDUARDO MARCELO SOUSA GONCALVES
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO

EMENTA
tributário E PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PRELIMINAR. MANDADO DE
SEGURANÇA CONTRA LEI EM TESE. INCORRÊNCIA. MÉRITO. DEVIDO PROCESSO LEGAL FORMAL E SUBSTANTIVO. SANÇÃO
POLÍTICA. RESTRIÇÃO INDEVIDO AO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE EMPRESARIAL, ECONÔMICA E PROFISSIONAL PARA
CONSTRANGER O CONTRIBUINTE A ADIMPLIR OBRIGAÇÕES FISCAIS EVENTUALMENTE EM ATRASO. APLICAÇÃO DA
SÚMULA 323, DO STF. INCIDÊNCIA APÓS O PROCEDIMENTO DE APURAÇÃO DO TRIBUTO, COM A LAVRATURA DO AUTO DE
INFRAÇÃO. REEXAME CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. O mandado de segurança é remédio processual previsto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, e disciplinado pela Lei 12.016/09, cabível
quando ocorrer a violação a direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus e habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de
poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e
sejam quais forem as funções que exerça (art. 1º, Lei nº 12.016).
2. Segundo a Súmula 266, do STF, "não cabe mandado de segurança contra lei em tese", razão pela qual a lei, de efeitos gerais e abstratos, não
pode ser objeto de mandado de segurança, diferentemente do ato levado a efeito com base nela e que viola direito líquido e certo, como é o caso
do que ato de retenção ilegal de mercadorias apontado pela empresa impetrante.
3. Por força do art. 5º, LIV, da Constituição Federal, "ninguém será privado (?) de seus bens, sem o devido processo legal", razão porque a
privação de direitos ligados à liberdade e, também, à propriedade, somente será considerada legítima se houver a observância de "um
determinado processo legalmente estabelecido, cujo pressuposto é uma atividade legislativa moldada por procedimentos justos e adequados"
(Marcelo Novelino. Direito Constitucional. 5ªed. 2011. p. 499).
4. Em Direito Tributário, a obediência ao devido processo se dá, entre outros aspectos, mediante a proibição das chamadas "sanções políticas",
que configuram "restrições não razoáveis ou desproporcionais ao exercício da atividade econômica ou profissional lícita como forma de indução
ou coação ao pagamento de tributos" (STF - ADI 173, Tribunal Pleno, julgado em 25/09/2008, Trecho do voto do Min. Relator Joaquim Barbosa,
p.8/9).
5. A imposição de sanções políticas acarreta o ferimento do devido processo legal em seu aspecto formal ("manifestado no direito de acesso aos
órgãos do Executivo ou do Judiciário tanto para controle da validade dos créditos tributários, cuja inadimplência pretensamente justifica a nefasta
penalidade, quanto para controle do próprio ato que culmina na restrição"); e, também, em seu aspecto substancial (em razão da "falta de
proporcionalidade e razoabilidade de medidas gravosas que se predispõem a substituir os mecanismos de cobrança de créditos tributários". (STF
- ADI 173, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 25/09/2008, DJe-053 DIVULG 19-03-2009 PUBLIC 20-03-2009
EMENT VOL-02353-01 PP-00001).
6. A Fazenda Pública deverá cobrar tributos em débito mediante procedimentos legalmente previstos, sejam eles extrajudiciais (como o
lançamento tributário e a emissão de Certidão de Dívida Ativa - CDA, na forma dos arts. 142 e 201, do CTN, por exemplo), sejam judicias (como
é o caso da execução fiscal, fundada na Lei nº 6.830/80), não podendo se valer de vias oblíquas de cobrança que impeçam, restrinjam ou
dificultem o exercício da atividade econômica desenvolvida pelo contribuinte devedor.
7. O STF aprovou as Súmulas 70, 323 e 547, dando pela ilegalidade da imposição de sanções políticas, como forma de pressionar o pagamento
de tributos em débito, em suas espécies mais recorrentes, quais sejam: a) a interdição de estabelecimentos comerciais; b) a apreensão de
mercadorias; c) proibição de aquisição de estampilhas; d) a proibição do exercício de atividade profissional.
8. Sem prejuízo do disposto na Súmula 323, do STF, não será ilegal a apreensão realizada pelo tempo necessário à apuração da infração
tributária pelo fisco, mas somente aquela que, por ultrapassar este período e ter como finalidade forçar o pagamento do tributo, passe a impedir,
ou restringir gravemente, o exercício da atividade empresarial, econômica ou profissional, revestindo-se, então, do caráter de sanção política.
9. O STJ já teve oportunidade de manifestar, no julgamento do RMS 21.489, que o momento que marca o fim do procedimento de apuração do
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8.24. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.007851-160443 

tributo é a lavratura de seu auto de infração, com o posterior lançamento, ao afirmar que "é ilegal a apreensão de mercadoria, ainda que
desacompanhada da respectiva nota fiscal, após a lavratura do auto de infração e lançamento do tributo devido" (STJ - RMS 21.489/SE, Rel.
Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/09/2006, DJ 09/10/2006, p. 272).
10. Segundo a Lei nº 4.257/89, do Estado do Piauí, que disciplina a cobrança do ICMS, "as mercadorias" "transportadas ou depositadas sob
acobertamento de documentos fiscais ineficazes ou inidôneos", "serão retidas, por se encontrarem em situação irregular" (art. 81, I, b), e serão
"devolvidas" "dentro do prazo de 08 (oito) dias (...) se o interessado promover o pagamento do crédito tributário", porém, findo este prazo, sem
que haja pagamento, "o termo específico, convertido em Auto de Infração" (art. 84, caput, I, a, e §2º).
11. Este Tribunal de Justiça tem dado interpretação aos arts. 81 e 84, da Lei Estadual nº 4.257/89, no sentido de que a apreensão de
mercadorias pelo fisco estadual só passa a ser ilegal, após a lavratura do auto de infração, que, segundo esta norma, ocorrerá em 08 (oito) dias,
após contados da lavratura do termo específico de apreensão. Isso porque, somente após o término do procedimento de apuração do tributo pelo
fisco é que a apreensão passa a se revestir da finalidade de pressionar o pagamento do tributo devido, tendo caráter de "sanção política",
passando a incidir a Súmula 323, do STF, já que, antes disso, tem-se procedimento de regular apuração do credito tributário.
12. No caso em julgamento, há que se reconhecer a incidência da Súmula 323, do STF, posto que o fisco estadual apreendeu as mercadorias
adquiridas pela empresa Apelada, por prazo superior àquele previsto legalmente para a lavratura do auto de infração do respectivo tributo,
constituindo, neste caso, "sanção política".
13. Apelação e Reexame conhecidos e improvidos.
DECISÃO
ACORDAM os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
da Remessa de Ofício e da Apelação, e, após afastar a preliminar de inadmissibilidade do mandado de segurança, negar-lhes provimento, para
que seja mantida a sentença ora recursada, em que se declarou a nulidade do ato da autoridade coatora, vinculada ao Estado do Piauí, ora
Apelante, que manteve a apreensão de mercadorias adquiridas pela empresa Apelada por tempo superior ao necessário para a lavratura do
respectivo auto de infração tribuário, em conformidade com a Súmula 323, do STF, a jurisprudência do STJ e a deste TJPI, nos termos do voto do
Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: CID CARLOS GONCALVES COELHO E OUTROS
APELADO: DELTA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA.
ADVOGADO: FABIANA BARBOSA DE CARVALHO MELO SALES E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO

EMENTA
tributário E PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PRELIMINAR. Indicação pela
impetrante dos atos normativos violados pelo ato coator. DEVIDO PROCESSO LEGAL FORMAL E SUBSTANTIVO. SANÇÃO
POLÍTICA. RESTRIÇÃO INDEVIDO AO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE EMPRESARIAL, ECONÔMICA E PROFISSIONAL PARA
CONSTRANGER O CONTRIBUINTE A ADIMPLIR OBRIGAÇÕES FISCAIS EVENTUALMENTE EM ATRASO. APLICAÇÃO DA
SÚMULA 323, DO STF. INCIDÊNCIA APÓS O PROCEDIMENTO DE APURAÇÃO DO TRIBUTO, COM A LAVRATURA DO AUTO DE
INFRAÇÃO. REEXAME CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. O mandado de segurança é remédio processual previsto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, e disciplinado pela Lei 12.016/09, cabível
quando ocorrer a violação a direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus e habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de
poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e
sejam quais forem as funções que exerça (art. 1º, Lei nº 12.016).
2. No caso do mandado de segurança, deve possível ao julgador, diante da documentação reunida pelo impetrante, identificar, de plano, a
possibilidade de aplicação do direito afirmado, corrigindo as ilegalidades alegadas no mandado de segurança. Por tais razões, por esta via
processual, a prova deve estar pré-constituída e não se admite qualquer dilação probatória, com vistas à instrução do processo.
3. No caso em julgamento, a empresa impetrante apontou expressamente os dispositivos legais que foram violados pelo ato de apreensão de
mercadorias deflagrado pelo fisco estadual, a exemplo do art. 5º, incisos XXII, LVI e LVII, e 150, IV, todos da CF, e, ao lado disso, o
enfrentamento da questão mérito do mandamus pode ocorrer mediante análise da prova documental reunida aos autos pela impetrante, ora
Apelada, notadamente o Termo de Responsabilidade, de Depósito e Confissão de Dívida que representa documentalmente o ato apontado como
coator.
4. Por força do art. 5º, LIV, da Constituição Federal, "ninguém será privado (?) de seus bens, sem o devido processo legal", razão porque a
privação de direitos ligados à liberdade e, também, à propriedade, somente será considerada legítima se houver a observância de "um
determinado processo legalmente estabelecido, cujo pressuposto é uma atividade legislativa moldada por procedimentos justos e adequados"
(Marcelo Novelino. Direito Constitucional. 5ªed. 2011. p. 499).
5. Em Direito Tributário, a obediência ao devido processo se dá, entre outros aspectos, mediante a proibição das chamadas "sanções políticas",
que configuram "restrições não razoáveis ou desproporcionais ao exercício da atividade econômica ou profissional lícita como forma de indução
ou coação ao pagamento de tributos" (STF - ADI 173, Tribunal Pleno, julgado em 25/09/2008, Trecho do voto do Min. Relator Joaquim Barbosa,
p.8/9).
6. A imposição de sanções políticas acarreta o ferimento do devido processo legal em seu aspecto formal ("manifestado no direito de acesso aos
órgãos do Executivo ou do Judiciário tanto para controle da validade dos créditos tributários, cuja inadimplência pretensamente justifica a nefasta
penalidade, quanto para controle do próprio ato que culmina na restrição"); e, também, em seu aspecto substancial (em razão da "falta de
proporcionalidade e razoabilidade de medidas gravosas que se predispõem a substituir os mecanismos de cobrança de créditos tributários". (STF
- ADI 173, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 25/09/2008, DJe-053 DIVULG 19-03-2009 PUBLIC 20-03-2009
EMENT VOL-02353-01 PP-00001).
7. A Fazenda Pública deverá cobrar tributos em débito mediante procedimentos legalmente previstos, sejam eles extrajudiciais (como o
lançamento tributário e a emissão de Certidão de Dívida Ativa - CDA, na forma dos arts. 142 e 201, do CTN, por exemplo), sejam judicias (como
é o caso da execução fiscal, fundada na Lei nº 6.830/80), não podendo se valer de vias oblíquas de cobrança que impeçam, restrinjam ou
dificultem o exercício da atividade econômica desenvolvida pelo contribuinte devedor.
8. O STF aprovou as Súmulas 70, 323 e 547, dando pela ilegalidade da imposição de sanções políticas, como forma de pressionar o pagamento
de tributos em débito, em suas espécies mais recorrentes, quais sejam: a) a interdição de estabelecimentos comerciais; b) a apreensão de
mercadorias; c) proibição de aquisição de estampilhas; d) a proibição do exercício de atividade profissional.
9. Sem prejuízo do disposto na Súmula 323, do STF, não será ilegal a apreensão realizada pelo tempo necessário à apuração da infração
tributária pelo fisco, mas somente aquela que, por ultrapassar este período e ter como finalidade forçar o pagamento do tributo, passe a impedir,
ou restringir gravemente, o exercício da atividade empresarial, econômica ou profissional, revestindo-se, então, do caráter de sanção política.
10. O STJ já teve oportunidade de manifestar, no julgamento do RMS 21.489, que o momento que marca o fim do procedimento de apuração do
tributo é a lavratura de seu auto de infração, com o posterior lançamento, ao afirmar que "é ilegal a apreensão de mercadoria, ainda que
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8.25. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.0001.001711-860542 

8.26. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.002618-760190 

desacompanhada da respectiva nota fiscal, após a lavratura do auto de infração e lançamento do tributo devido" (STJ - RMS 21.489/SE, Rel.
Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/09/2006, DJ 09/10/2006, p. 272).
11. Segundo a Lei nº 4.257/89, do Estado do Piauí, que disciplina a cobrança do ICMS, "as mercadorias" "transportadas ou depositadas sob
acobertamento de documentos fiscais ineficazes ou inidôneos", "serão retidas, por se encontrarem em situação irregular" (art. 81, I, b), e serão
"devolvidas" "dentro do prazo de 08 (oito) dias (...) se o interessado promover o pagamento do crédito tributário", porém, findo este prazo, sem
que haja pagamento, "o termo específico, convertido em Auto de Infração" (art. 84, caput, I, a, e §2º).
12. Este Tribunal de Justiça tem dado interpretação aos arts. 81 e 84, da Lei Estadual nº 4.257/89, no sentido de que a apreensão de
mercadorias pelo fisco estadual só passa a ser ilegal, após a lavratura do auto de infração, que, segundo esta norma, ocorrerá em 08 (oito) dias,
após contados da lavratura do termo específico de apreensão. Isso porque, somente após o término do procedimento de apuração do tributo pelo
fisco é que a apreensão passa a se revestir da finalidade de pressionar o pagamento do tributo devido, tendo caráter de "sanção política",
passando a incidir a Súmula 323, do STF, já que, antes disso, tem-se procedimento de regular apuração do credito tributário.
13. No caso em julgamento, há que se reconhecer a incidência da Súmula 323, do STF, posto que o fisco estadual apreendeu as mercadorias
adquiridas pela empresa Apelada, por prazo superior àquele previsto legalmente para a lavratura do auto de infração do respectivo tributo,
constituindo, neste caso, "sanção política".
14. Apelação e Reexame conhecidos e improvidos.
DECISÃO
ACORDAM os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
da Remessa de Ofício e da Apelação, mas lhes negar provimento, para que seja mantida a sentença ora recursada, em que se declarou a
nulidade do ato da autoridade coatora, vinculada ao Estado do Piauí, ora Apelante, que manteve a apreensão de mercadorias adquiridas pela
empresa Apelada por tempo superior ao necessário para a lavratura do respectivo auto de infração tribuário, em conformidade com a Súmula
323, do STF, a jurisprudência do STJ e a deste TJPI, nos termos do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: CID CARLOS GONCALVES COELHO E OUTROS
APELADO: FRANCISCO LOPES COÊLHO EPP
ADVOGADO: EDNAN SOARES COUTINHO MOURA E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. CONSTITUCIONAL. PRELIMINARES. INTIMAÇÃO DO IMPETRADO DA DECISÃO LIMINAR. AUSÊNCIA DE
NULIDADE. PRECEDENTE DO STJ. SENTENÇA ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. MÉRITO RECURSAL. LEI ESTADUAL QUE
PROÍBE A INSTALAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS FARMACÊUTICOS EM DETERMINADA ÁREA. INCONSTITUCIONALIDADE
FORMAL. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO MUNICÍPIO PARA LEGISLAR SOBRE ORDENAÇÃO DO ESPEÇO URBANO.
INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL. VIOLAÇÃO DA LIVRE INICIATIVA E DA LIVRE CONCORRÊNCIA. SÚMULA VINCULANTE
49, DO STF. DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO DO ORGÃO PLENÁRIO QUANDO JÁ HÁ MANIFESTAÇÃO DO STF SOBRE A
QUESTÃO. ARTS. 97, DA CF, E 481, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC/73. REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CONHECIDOS E
IMPROVIDOS.

1. Segundo o STJ, após a prolação de sentença na ação mandamental, com a concessão definitiva da segurança, não persiste interesse na
discussão de eventual nulidade decorrente da falta de intimação da Fazenda Pública da decisão concessiva da liminar, já que a declaração de
nulidade neste caso teria apenas o condão de reabrir o prazo para defesa, mas não de desconstituir a decisão por meio da qual a segurança foi
concedida definitivamente (AgRg no REsp 910.368/GO, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 25/09/2012, DJe
08/10/2012).
2. A jurisprudência dos tribunais superiores reconhece que o controle difuso de constitucionalidade pode ser exercido por órgãos jurisdicionais de
qualquer instância, ainda que, mesmo que de ofício, já que se trata de questão que não exige iniciativa da parte, o que afasta a aplicação da
regra geral do art. 128, do CPC, para o juiz deve decidir a lide nos limites em que foi proposta.
3. Pelo art. 30, da Constituição Federal, os Municípios (e, não, os Estados), têm competência para legislar sobre assuntos de interesse local,
(inciso I), bem como para ordenar o espaço da zona urbana por meio políticas urbanas próprias, para que seja assegurada a função social da
propriedade urbana (inciso IV), de onde se extrai que as leis que disponham sobre localização de estabelecimentos comerciais, devem ser
editadas pelo Município e, não, pelos Estados, como ocorreu no caso discutido neste processo, em que a Lei Estadual nº 5.4652005 regulou
proibição para a localização territorial de estabelecimentos comerciais farmacêuticos.
4. A inconstitucionalidade material da Lei Estadual nº 5.4652005 fica caracterizada em decorrência da ofensa aos arts. 1º, IV, e 170, IV, da CF/88,
que consagram a livre iniciativa e a livre concorrência, em consonância com a Súmula Vinculante nº 49, do STF.
5. Não há necessidade de obedecer à cláusula de reserva de plenário (art. 97, da CF) e submeter a questão de constitucionalidade ao órgão
especial, ou ao plenário, do tribunal, "quando já houver pronunciamento destes ou do plenário do Supremo Tribunal Federal sobre a questão", na
forma do que excepciona o CPC/73, ao tratar do tema, no parágrafo único de seu art. 481.
6. Reexame Necessário e Apelação conhecidos e improvidos.
DECISÃO
ACORDAM os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em não
conhecer da Remessa de Ofício e da Apelação, para afastar as preliminares de ausência de intimação do Apelante da decisão liminar, concedida
nos autos do mandado de segurança, e de sentença ultra petita, mas lhes negar provimento, para que seja mantida a sentença ora recursada,
em que se declarou incidentalmente a inconstitucionalidade do art. 7º da Lei Estadual nº 5.465/05, com base na Súmula Vinculante 49, do STF, e
reconheceu o direito líquido e certo da microempresa impetrante à inscrição do cadastro estadual de contribuintes da SEFAZ/PI, nos termos do
voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PAULISTANA / VARA ÚNICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA SINIMBU E OUTROS
APELADO: GILDA COÊLHO MARQUES RODRIGUES -MEE
ADVOGADO: MARCELLO CAVALCANTI RAMOS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. DÚVIDA ACERCA DA DATA DE INTIMAÇÃO DA PARTE RECORRENTE DA SENTENÇA.
CONHECIMENTO DO RECURSO. PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO
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8.27. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2010.0001.005178-560119 

8.28. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.001145-160136 

INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA. PROSSEGUIMENTO DOS ATOS EXECUTÓRIOS. REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECIDA
E APELAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA.

1. A impossibilidade de precisar se o recurso foi, ou não, interposto dentro do prazo legal, este deve ser conhecido, para que não haja risco de
ofensa ao princípio do contraditório e da ampla defesa. Precedente do STJ.
2. Na forma do art. 40, da Lei nº 6.830/80 (Lei de Execuções Fiscais), a prescrição intercorrente só terá lugar quando não for encontrado o
devedor, ou quando não forem encontrados bens penhoráveis. Neste caso, a execução fiscal deverá ser suspensa pelo prazo de 01 (um) ano,
durante o qual não correrá prescrição, e, só depois do transcurso de lapso temporal, o juiz determinará o arquivamento dos autos processuais,
em decisão que marca o início do prazo quinquenal da prescrição tributária intercorrente, em conformidade com a Súmula 314, do STJ.
3. A suspensão da execução fiscal, pelo período de 01 (um) ano, findo o qual tem início o prazo da prescrição intercorrente, ocorre
automaticamente, isto é, prescinde de despacho formal de arquivamento e de intimação da fazenda pública. Precedentes do STJ.
4. A teor do art. 40, da LEF, o reconhecimento de ofício da prescrição intercorrente pelo juiz depende da prévia intimação da Fazenda Pública,
que tem a prerrogativa legal de se manifestar, para que alegue algum fato impeditivo à incidência da prescrição, o que não foi realizado no caso
em julgamento, em que o juiz de primeiro grau não observou o rito especial da execução fiscal.
5. Apelação conhecida e provida.
DECISÃO
ACORDAM os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em não
conhecer da Remessa de Ofício, na forma do parágrafo 2º, do art. 475, do CPC, mas, de outro lado, conhecer da Apelação Cível do Estado do
Piauí, e, no mérito, dar-lhe provimento, para que seja modificada a sentença de primeiro garu que infringiu o art. 40, da Lei nº 6.830/80, e dado
prosseguimento à execução fiscal, em primeiro grau de jurisdição, nos termos do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: CONSTRUTORA HAB FÁCIL LTDA.
ADVOGADO: ALVARO FERNANDO DA ROCHA MOTA E OUTROS
AGRAVADO: GISLENE PORTELA LIMA BACELLAR
ADVOGADO: RENATO ARARIBOIA DE BRITTO BACELLAR E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO

EMENTA
CIVIL E PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. QUESTÃO DE ORDEM. JUNTADA TARDIA DA PETIÇÃO DE
DESISTÊNCIA DO RECURSO. INEXISTÊNCIA DO JULGAMENTO COLEGIADO. ART. 501, DO CPC/73. HOMOLOGAÇÃO DO
PEDIDO.

1. O art. 501, do CPC, permite que o recorrente desista do recurso, independentemente da anuência do recorrido e a qualquer tempo, até o ato
de seu julgamento, de modo que, antes dele, é possível a desistência, sem que o acolhimento deste pedido fique prejudicado pela juntada tardia
da petição de desistência, em momento posterior ao julgamento. Precedente do STJ.
2. No caso, deve ser dado por inexistente o julgamento colegiado do recurso, pois 2 (dois) dias antes de sua ocorrência, o recorrente havia
formulado pedido expresso de desistência do recurso, que não foi apreciado pelo relator, por ter sido juntada tardiamente aos autos a respectiva
petição.
3. Questão de ordem acolhida, para homologar o pedido de desistência do recurso.
DECISÃO
ACORDAM os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em reconhecer a
inexistência do julgamento colegiado do presente Agravo de Instrumento, ocorrido na Sessão Ordinária de 17/08/2015, em razão de, dois dias
antes de sua ocorrência, ter o recorrente formulado pedido de desistência do recurso, que foi tardiamente juntado aos autos, e, assim, homologar
o citado pedido de desistência, para que seja obedecido o art. 501, do CPC, ficando prejudicada a análise dos Embargos de Declaração opostos
pela Agravada contra o acórdão do agravo de instrumento; determinando, por fim, que a parte Agravante seja comunicada da homologação de
sua desistência do recurso, na pessoa do advogado que subscreveu a petição do agravo, qual seja, Antônio Cláudio Portella Serra e Silva
(OAB/PI nº 131/91-A), em conformidade com as procurações de fls. 78, 253 e 287, nos termos do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: LOJAS DE CALÇADOS PARALELAS LTDA
ADVOGADO: CLARISSA FONSECA MAIA E OUTROS
AGRAVADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: MARCOS ANTONIO ALVES DE ANDRADE
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. INVALIDADE DA INTIMAÇÃO DE LAVRATURA DE AUTOS
INFRAÇÃO DE ICMS. LEI ESTADUAL Nº 4.257/89 E DECRETO ESTADUAL Nº 13.500/2008. VIOLAÇÃO DO DEVIDO PROCESSO
LEGAL, DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA, NO CURSO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO FISCAL.
CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A SUSPENSÃO LIMINAR DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE
INSTRUMENTO CONHECIDO E PROVIDO.

1. A suspensão liminar da exigibilidade do crédito tributário é medida adequada para assegurar o direito de quem impugna este crédito em juízo,
no curso do processo, como se depreende do art. 151, V, do CTN. Para tanto, deve haver o cumprimento dos requisitos de relevância da
fundamentação e receio de dano, previstos no art. 273, do CPC/73.
2. A Lei Estadual nº 4.257/89, que disciplina a cobrança do ICMS no Piauí, prevê, em seu art. 64, caput e §4º, que as operações de circulação de
mercadorias reputam-se realizadas sempre que não forem acompanhadas do pagamento do respectivo tributo devido e houver constatação de
indícios de omissão de receita pelo fisco. Uma vez presumida a realização da operação de circulação, a autoridade fiscal competente deverá
lavrar auto de infração, para que seja dado início ao procedimento administrativo fiscal, como determina o art. 62, da Lei Estadual nº 4.257/89, e
intimar o sujeito passivo da obrigação, para que este se defenda da imposição tributária, realizada unilateralmente pelo Estado do Piauí.
3. Os arts. 1.484 e 1.567, §4º, do Decreto Estadual nº 13.500/2008 (Regulamento do ICMS do Estado do Piauí), dispõem que, sempre que não
houver aposição de ciente do contribuinte ou responsável no auto de infração, nem houver declaração de recusa certificada pela autoridade
autuante, a repartição fiscal deverá promover sua intimação da lavratura de autos de infração, por via postal, telegráfica, ou eletrônica (com
utilização do DTe), no prazo de 08 (oito) dias, e, caso impossível estas modalidades, por edital, o que não ocorreu no caso em julgamento.
4. Por força de norma da Constituição Federal, "ninguém será privado (?) de seus bens, sem o devido processo legal" (art. 5º, LIV, da CF). Da
hermenêutica do texto constitucional, evidencia-se que a privação de direitos ligados à liberdade e, também, à propriedade, somente será
considerada legítima se houver a observância de "um determinado processo legalmente estabelecido, cujo pressuposto é uma atividade
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8.29. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.006975-459720 

8.30. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2013.0001.004649-359721 

legislativa moldada por procedimentos justos e adequados". (Marcelo Novelino. Direito Constitucional. 5ªed. 2011. p. 499).
5. A viabilização do contraditório e da ampla defesa (art. 5º, LV, da CF) depende, diretamente, da necessidade de dar conhecimento às partes da
existência da ação, bem como dos demais atos do processo, para que estas possam contraditá-las, mediante a utilização dos meios pertinentes,
de modo que a ausência de intimação da Agravante do ato administrativo de lavratura de autos de infração viola a constituição, por representar
tolhimento de sua defesa, sobretudo diante da existência de lei estadual que garante a intimação pessoal do contribuinte, para se defender da
lavratura de autos de infração tributária (arts. 62, da Lei Estadual nº 4.257/89, e 1.567, §4º, do Decreto-lei nº 13.500/2008).
6. Agravo de Instrumento conhecido e provido.
DECISÃO
ACORDAM os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do Agravo de Instrumento, e, no mérito, dar-lhe provimento, para reformar a decisão interlocutória agravada e reconhecer a nulidade da intimação
ficta da empresa Agravante, no curso do processo administrativo fiscal, instaurado para a cobrança de débitos de ICMS, por infringência aos arts.
62, da Lei Estadual nº 4.257/89, e 1.567, §4º, do Decreto-lei nº 13.500/2008, que exigem a intimação pessoal, por via postal, nesta hipótese, nos
termos do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA / 4ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO: NILBERTO SANTANA FERREIRA E OUTROS
APELADO: GERARDA ARAÚJO BRASILINO
ADVOGADO: ERIC LEONARDO PIRES DE MELO E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO

EMENTA
PROCESSO CIVIL E CONSTITUCIONAL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. PROCEDIMENTO CIRÚRGICO.
PRELIMINAR DE PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO EM RAZÃO DO CUMPRIMENTO DA LIMINAR - REJEITADA. CIRURGIA
REALIZADA NA REDE PÚBLICA ANTECIPADAMENTE. FATO CONSUMADO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. O cumprimento da decisão antecipatória não nulifica o seu direito de ação, mesmo porque, no caso de improvimento do pedido, a parte
vencedora fica legitimada a propor ação de restituição pelo valor despedido. Inexistindo ressarcimento na casos em que a cirurgia é realizada
pelo SUS, e, realizar-se-ia de qualquer modo pela rede pública.
2. Cirurgia agendada pelo ente municipal para data próxima, com solicitação médica indicativa de cirurgia eletiva. Prazo que se mostra razoável,
por isso revogada a tutela anteciada recursal deferida inicialmente.
3. Apesar disso, em cumprimento a medida antecipatória, a cirurgia foi realizada antecipadamente, garantindo-se o direito à saúde consagrado na
CF em seus artigos 6º e 196.
4. O direito à saúde se encontra diretamente ligado ao princípio da dignidade da pessoa humana, que é um dos fundamentos da República, nos
termos do art. 1º, III, da CF.
5. Dever dos entes federados de prover as condições indispensáveis ao pleno exercício desse direito - Súmula 01 do TJPI.
6. Entretanto, apesar do ente municipal não ter se negado a fornecer o tratamento solicitado pela parte, a cirurgia ocorreu de forma antecipada,
restando consumada a obrigação por força de liminar. Desse modo, concluído o tratamento, aplica-se a Teoria do Fato Consumado nos termos
da jurisprudência do STJ.
7. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
ACORDAM os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
da presente Apelação Cível, para rejeitar a preliminar de extinção do processo, sem resolução do mérito, por perda superveniente do objeto; e, no
mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença a quo em todos os seus termos, na forma do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: FRANCISCO VIANA FILHO
REQUERIDO: ALCINA MORAIS DE SOUSA LIMA
ADVOGADO: EDMUNDO GUIA AYRES DOS SANTOS E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO

EMENTA
PROCESSO CIVIL E CONSTITUCIONAL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. MEDICAMENTO. PRELIMINAR DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO DO PIAUÍ E CONSEQUENTE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. REJEITADA COM
FULCRO NA SÚMULA 06 E 02 DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DESNECESSIDADE DE INCLUSÃO DO MEDICAMENTO
PLEITEADO NAS LISTAS DO SUS. DESNECESSIDADE DE PROVAR A AUSÊNCIA DE TRATAMENTOS ALTERNATIVOS.
INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. DEVER DO ESTADO DE FORNECER
MEDICAMENTO A PESSOAS CARENTES. SÚMULA 01 DO TJPI. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. O enunciado da Súmula nº 02 deste Eg. Tribunal de Justiça prescreve a responsabilidade solidária entre os entes federados quanto ao
fornecimento de medicamentos para tratamento de saúde das pessoas necessitadas, podendo ser acionados em Juízo em conjunto ou
isoladamente, consistindo, portanto, um litisconsorte facultativo.
2. O enunciado da Súmula nº 06 deste Eg. Tribunal de Justiça determina que a Justiça Estadual é competente para processar e julgar ação
contra o Estado e os municípios piauienses que tenham por objeto o fornecimento de medicamento. Assim, demandado o presente writ em face
do Estado do Piauí, resta clara a competência da Justiça Estadual para processar e julgar a demanda.
3. O direito constitucional à saúde, que se concretiza com o fornecimento de medicamentos pelo Estado, como no presente caso, não pode ser
obstaculizado em razão de mera formalidade administrativa, qual seja, a necessidade de inclusão do medicamento em lista elaborada pelo
Ministério da Saúde.
4. Não há necessidade de a Impetrante demonstrar a ausência de tratamentos alternativos fornecidos pelo SUS, posto que o medicamento por
ela requerido deve ser aquele receitado pelo médico responsável pelo seu tratamento.
5. Não há falar em violação aos princípios da separação dos poderes, quando se verifica a negativa do estado em fornecer o medicamento
vindicado pela parte, haja vista a concretização do direito à saúde ser suficiente a autorizar a atuação do judiciário.
6. Os direitos fundamentais de caráter assistencial, como o fornecimento de remédios e, ainda, a realização de procedimento cirúrgico pelo Poder
Público, compreendidos dentro dos direitos constitucionais mínimos, indispensáveis à promoção da existência digna às pessoas necessitadas, na
forma da lei, prescindem de previsão orçamentária para terem eficácia jurídica (Súmula nº 01 do TJPI).
7. Recurso conhecido e improvido.
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8.31. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.003733-260543 

8.32. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.007358-060544 

8.33. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.000485-960546 

DECISÃO
ACORDAM os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
da presente Apelação Cível, para rejeitar as preliminares de: i) ilegitimidade passiva do Estado do Piauí, declarando-o parte legítima para figurar
na demanda; ii) violação ao Princípio da Separação dos Poderes; e, no mérito negar-lhe provimento, em face do dever do Estado do Piauí de
fornecer medicamento às pessoas carentes, na forma da lei, nos termos do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: THYEGO DOUGLAS ARAUJO DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO: ARIANA LEITE E SILVA E OUTROS
AGRAVADO: ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO: JONILTON SANTOS LEMOS JR.
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONCURSO PÚBLICO - POLICIAL MILITAR - PERDA DO OBJETO -
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - LITISCONSORTES PASSIVOS NECESSÁRIOS - CARÊNCIA DE AÇÃO - ILEGITIMIDADE
PASSIVA AD CAUSAM - PRELIMINARES REJEITADAS - MEDIDA LIMINAR - DENEGAÇÃO NO JUÍZO A QUO - DEFERIMENTO NO
JUÍZO AD QUEM - POSSIBILIDADE.

1. O encerramento do certame, por si só, não oportuniza a perda de objeto da ação mandamental, sob pena de tornar definitiva a suposta
ilegalidade suscitada pelos impetrantes.
2. A impossibilidade jurídica do pedido é de ser reconhecida somente quando há expressa proibição do pedido no ordenamento jurídico, o que
não se verifica no caso dos presentes autos.
3. Desnecessária a citação dos demais candidatos do certame, como litisconsortes, visto que os mesmos não são titulares de direito líquido e
certo à nomeação, mas possuem, até o fim do certame, tão somente expectativa de direito.
4. Autoridade coatora é aquela que ordena ou omite a prática do ato impugnado, e não o superior que recomenda ou baixa normas para a sua
execução.
5. Desde que atendidos os requisitos do artigo 7º, III, da LMS, pode e deve o relator do agravo deferir a medida liminar denegado em primeiro
grau de jurisdição, mesmo porque tal providência, por óbvio, não implica obrigatoriedade de concessão do writ em final sentença. Incidência do
artigo 1.019, I, do Código de Processo Civil.
6. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
A C O R D A M os Exmºs. Srs. Desembargadores integrantes da Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por votação unânime, em conhecer do recurso, e, no mérito, por maioria de votos, dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator,
confirmando a tutela anteriormente concedida, contrariamente ao parecer ministerial, vencido o Des. Oton Mário José Lustosa Torres, em seu
voto-vista.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ESPERANTINA / VARA ÚNICA
AGRAVANTE: MUNICIPIO DE ESPERANTINA-PIAUÍ
ADVOGADO: JOSÉ AMÂNCIO DE ASSUNÇÃO NETO
AGRAVADO: SILVIA MACHADO DE ARAÚJO
ADVOGADO: EVANDRO VIEIRA DE ALENCAR E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONVERSÃO DO AGRAVO DE
INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO - PRELIMINAR REJEITADA - LIMINAR - CONFIRMAÇÃO.

1. Tem-se como impossibilitada a conversão do agravo de instrumento em retido, quando se verifica, ainda que de modo reflexo, a possibilidade
da decisão agravada acarretar ao agravante lesão grave e de difícil reparação.
2. Sendo a medida initio litis, em mandado de segurança, mera providência acauteladora de direito que se apregoa líquido e certo, nada obsta o
seu deferimento e a sua manutenção até sentença final, se resta induvidosa a presença dos requisitos constantes do artigo 7º, inciso III, da Lei nº
12.016/09.
3. Recurso conhecido e não provido.
DECISÃO
A C O R D A M os Exmºs. Srs. Desembargadores integrantes da Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por votação unânime e de acordo com o parecer do d. procurador de justiça oficiante nos autos, em conhecer do recurso e negar-lhe
provimento, a fim de manter intacta a decisão vergastada por seus próprios e jurídicos fundamentos.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 9ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADO: JOSE COELHO NETO E OUTROS
AGRAVADO: MJS CARVALHO ME
ADVOGADO: HENRY WALL GOMES FREITAS E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS - AMEAÇA DE CORTE DO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA - DÍVIDA ANTIGA - IMPOSSIBILIDADE -
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO LEGAL - PRELIMINAR REJEITADA.

1. A decisão vergastada, em que pese haver dissentido dos interesses da parte que com ela não se conforma, está devidamente fundamentada.
Logo, não cabe falar em ofensa ao inciso IX, do artigo 93, da CF/88, tanto quanto ao artigo 11, do novo Código de Processo Civil.
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8.34. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.008622-061221 

8.35. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005925-361190 

8.36. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004913-261191 

2. Sendo a medida initio litis, como de fato o é, mera providência acauteladora do direito reclamado pela parte, nada obsta a sua manutenção, até
sentença final, se resta comprovado o atendimento aos pressupostos legais que a deveriam autorizar e que se consubstanciam no periculum in
mora e no fumus boni juris.
3. Todavia, quando se tratar de cobrança de dívida antiga, torna-se insubsistente a suspensão do fornecimento de energia elétrica, devendo a
mencionada dívida ser exigida por meios ordinários de cobrança. Precedentes do STJ.
4. Recurso conhecido e não provido.
DECISÃO
A C O R D A M os Exmºs. Srs. Desembargadores integrantes da Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por votação unânime, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo-se incólume, por seus próprios fundamentos, a
decisão agravada.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRANCISCO SANTOS / VARA ÚNICA
JUÍZO: OLGA BATISTA CIPRIANO E OUTRO
ADVOGADO: FRANCISCO DE ASSIS LEAL ROCHA E OUTROS
REQUERIDO: DIRETOR(A) DA UNIDADE ESCOLAR MARIA DE CARVALHO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

EMENTA
PROCESSO CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. CONCESSÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE ENSINO MÉDIO E HISTÓRICO
ESCOLAR. SITUAÇÃO CONSOLIDADA NO TEMPO. FATO CONSUMADO. PRECEDENTES. REEXAME CONHECIDO E NÃO
PROVIDO.

1 - Apesar de não haver provas de que a impetrante tenha se matriculado na instituição de ensino superior na qual logrou êxito por meio de
exame vestibular, bem como de que tenha iniciado o curso superior pretendido, é fato que, há mais de um ano, por força de decisão judicial, fora
determinada a expedição do certificado de conclusão do ensino médio e o histórico escolar.
2 - Situação consolidada no tempo que impõe a aplicação da teoria do fato consumado, com a manutenção da sentença. Precedentes: STJ e
TJPI.
3 - Reexame conhecido e não provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª. Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior, em NEGAR PROVIMENTO ao reexame necessário, para manter a sentença, em
todos os seus termos. Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/2015), porque a decisão agravada fora publicada antes de 18.03.2015
(Enunciado nº 7/ STJ).
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de abril de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS / VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA ANTONIA RAMOS
ADVOGADO: DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO E OUTROS
APELADO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO: DAVI AREA LEAO OLIVEIRA E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

EMENTA
CIVIL. PROCESSO CIVIL. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA. EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS.
APOSENTADO. ANALFABETO. EXISTÊNCIA DE CONTRATO ASSINADO A ROGO. VALIDADE DO NEGÓCIO. AUSÊNCIA DE
PROVA DA ILICITUDE DO CONTRATO. RECURSO NÃO PROVIDO.

1.Não há na legislação vigente nenhuma exigência para que o analfabeto formalize contratos de empréstimos bancários via procurador
constituído para tal fim ou que o respectivo negócio tenha de ser submetido a registro público. Já a assinatura a rogo, atestada por duas
testemunhas devidamente identificadas, representa requisito essencial à validade de contratos de prestação de serviços que possuem como
contratantes pessoas analfabetas, a teor do art. 595 do Código Civil.
2. Não existindo comprovação de qualquer ilicitude no negócio jurídico firmado entre as partes, que vicie sua existência válida, não há que se
falar em sua rescisão.
3. Apelação desprovida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª. Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em NEGAR
PROVIMENTO ao presente recurso, para manter a sentença apelada em todos os seus termos. Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º,
CPC/2015), porque a decisão agravada fora publicada antes de 18.03.2015 (Enunciado nº 7/ STJ).
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de abril de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS / VARA ÚNICA
APELANTE: JOSE FRANCISCO DE CARVALHO
ADVOGADO: VANILSON VALETIM DA SILVA E OUTROS
APELADO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO: ADELAIDE DO EGITO LINS E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

EMENTA
CIVIL. PROCESSO CIVIL. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA. EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS.
APOSENTADO. ANALFABETO. EXISTÊNCIA DE CONTRATO ASSINADO A ROGO. VALIDADE DO NEGÓCIO. AUSÊNCIA DE
PROVA DA ILICITUDE DO CONTRATO. RECURSO NÃO PROVIDO.

1.Não há na legislação vigente nenhuma exigência para que o analfabeto formalize contratos de empréstimos bancários via procurador
constituído para tal fim ou que o respectivo negócio tenha de ser submetido a registro público. Já a assinatura a rogo, atestada por duas
testemunhas devidamente identificadas, representa requisito essencial à validade de contratos de prestação de serviços que possuem como
contratantes pessoas analfabetos, a teor do art. 595 do Código Civil.
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8.37. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004896-661188 

8.38. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.000540-261153 

8.39. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002908-061291 

2. Não existindo comprovação de qualquer ilicitude no negócio jurídico firmado entre as partes, que vicie sua existência válida, não há que se
falar em sua rescisão.
3. Apelação desprovida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª. Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em NEGAR
PROVIMENTO ao presente recurso, para manter a sentença apelada em todos os seus termos. Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º,
CPC/2015), porque a decisão agravada fora publicada antes de 18.03.2015 (Enunciado nº 7/ STJ).
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de abril de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PADRE MARCOS / VARA ÚNICA
APELANTE: FRANCISCA MARTINA DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO: DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO E OUTROS
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO: ANASTÁCIO JORGE MATOS DE SOUSA MARINHO E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO BANCÁRIO. INVALIDADE DO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO FIRMADO ENTRE AS PARTES.
DANOS MATERIAIS. REPETIÇÃO DO INDÉBITO - ART. 42, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CDC. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS IN
RE IPSA. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA. APELO CONHECIDO E PROVIDO.

1 - Em se tratando de pessoa analfabeta, necessária se faz a assinatura a rogo de contrato de empréstimo consignado, sob pena de ser
declarado inexistente.
2 - Aquele que tem descontado indevidamente de sua remuneração valores referentes a empréstimo consignado que legalmente não contratou,
tem o direito de ser ressarcido.
3 - Dadas as circunstâncias que envolveram a lide em exame, quais sejam a configuração da relação de consumo, a cobrança indevida, a culpa
(negligência) do banco apelante e a inexistência de prova de engano justificável por parte do fornecedor do serviço bancário, resta evidente a
obrigação quanto à restituição em dobro do quantum descontado indevidamente. Inteligência do art. 42, parágrafo único, do CDC.
4 - Efetuados descontos indevidos em benefício previdenciário, é de se presumir o abalo psíquico suportado pelo autor/apelante no caso sub
examine (dano moral in re ipsa). Pretensão indenizatória concedida no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais).
5 - Apelação conhecida e provida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª. Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em DAR
PROVIMENTO ao presente recurso, para reformar a sentença a fim de condenar a instituição financeira na indenização por danos morais no
valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), a efetuar o pagamento em dobro dos valores descontados dos proventos da autora/apelante; e ainda no
pagamento de custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10 % (dez por cento) do valor total da condenação.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de abril de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA CÍVEL
APELANTE: L. GARCIA & CIA. LTDA. E OUTROS
ADVOGADO: MARCUS VINICIUS COSTA MACHADO E OUTROS
APELADO: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
ADVOGADO: NARA MIKAELE CARVALHO ARAUJO E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. CONSUMIDOR. PESSOA JURÍDICA. TEORIA FINALISTA APROFUNDADA. NÃO
COMPROVADA A VULNERABILIDAE. INAPLICABILIDADE DO CDC. NÃO COMPROVAÇÃO DE ILEGALIDADE DE CLÁUSULAS
CONTRATUAIS. IVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. IMPOSSIBILIDADE. APELAÇÃO CONHECIDA E NÃO PROVIDA.

1 - A empresa pode ser considerada consumidora quando demonstrada sua vulnerabilidade e sua hipossuficiência, além de ter adquirido o
produto como destinatária final. No caso dos autos, a parte não comprovou se enquadrar nesse conceito. Inaplicabilidade do CDC;
2- Inexistindo relação de consumo, cabe a parte provar o fato constitutivo de seu direito, nos termos do art. 333, I, do CPC;
3 - Não comprovada a existência de cláusulas contratuais ilegais, o pleito deve ser indeferido.
4 - Apelação conhecida e não provida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª. Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em NEGAR
PROVIMENTO ao apelo. Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/2015), porque a decisão agravada fora publicada antes de 18.03.2015
(Enunciado nº 7/ STJ). Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de abril de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CANTO DO BURITI / VARA ÚNICA
APELANTE: ENOQUE DE HOLANDA CAVALCANTE E OUTRO
ADVOGADO: FLAVIO ALMEIDA MARTINS E OUTRO
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS MOREIRA RAMOS E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL. AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE. TESTE SELETIVO. EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 51/2006. EFEITOS RETROATIVOS À DATA DA CONTRATAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ADICIONAL DE TEMPO
DE SERVIÇO. INSCRIÇÃO NO PASEP. TERMO INICIAL. ENTRADA EM EXERCÍCIO NO CARGO EM DECORRENCIA DA POSSE EM
CARGO PÚBLICO EFETIVO. APELO NÃO PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA NA ÍNTEGRA.

1. Não há que se falar em retroatividade da autorização constitucional para contratar agentes comunitários de saúde por teste seletivo.
2. O adicional de tempo de serviço segue a regulamentação estabelecida no Estado Jurídico ao qual o servidor é vinculado.
3. No caso, a contagem do prazo para o recebimento do adicional de tempo serviço se inicia na data de entrada em exercício de cargo efetivo.
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8.40. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004727-561289 

8.41. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004697-061271 

9. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CRIMINAIS 
[]

9.1. AVISO DE INTIMAÇÃO60088 

4. A inscrição no PASEP somente é devida a partir da constituição de vínculo jurídico-administrativo com a administração pública.
5. Apelo conhecido e não provido. Em reexame necessário a sentença resta mantida em sua integralidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª. Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior, em NEGAR PROVIMENTO ao CONHECER do recurso, mas NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Em reexame, não constataram motivos para modificar a sentença, ficando mantida na íntegra. Sem sucumbência recursal
(art.85, § 1º, CPC/2015), porque a decisão agravada fora publicada antes de 18.03.2015 (Enunciado nº 7/ STJ).
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de abril de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PADRE MARCOS / VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR E OUTROS
APELADO: MARIA JOANA DE OLIVEIRA
ADVOGADO: DANIEL DA COSTA ARAÚJO E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. AÇÃO DE NULIDADE CONTRATUAL. PEDIDO DE
RECEBIMENTO DO RECURSO NO EFEITO SUSPENSIVO. AUSÊNCIA DE INTERESSE-UTILIDADE. INEXISTÊNCIA DA RELAÇÃO
CONTRATUAL. DANOS MATERIAIS. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. DANOS MORAIS. SENTENÇA MANTIDA. APELO PARCIALMENTE
PROVIDO.

1 - Levando em consideração o atual momento processual, carece de utilidade o pedido de recebimento do apelo no efeito suspensivo, uma vez
que eventual concessão do pleito somente se estenderia até o julgamento definitivo.
2 - Preenchidos os requisitos do art. 6, IV, do CDC e determinada a inversão do ônus probatório, não se desincumbiu o banco apelante de provar
a existência do contrato firmado entre as partes, impondo-se a declaração da inexistência da relação contratual, bem como da dívida
questionada.
3 - Dada a responsabilidade objetiva da instituição financeira baseada no risco do empreendimento e comprovada a má prestação dos serviços,
com realização de descontos indevidos em benefício previdenciário, merece a parte autora/apelada ser ressarcida pelos danos morais e
materiais.
4 - Levando-se em conta o abalo moral sofrido pela apelada bem como o grau de culpa do apelante para tal, a condenação original mostra-se
excessiva, razão pela qual a fixo em R$ 3.000,00 (três mil), montante que satisfaz os parâmetros de razoabilidade e proporcionalidade no caso
em apreço.
5 - Recurso parcialmente provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª. Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo PARCIAL
PROVIMENTO do recurso, exclusivamente para reduzir a indenização por danos morais para o valor de R$ 3.000,00 (três mil).
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de abril de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PADRE MARCOS / VARA ÚNICA
APELANTE: BRAZ RIBEIRO SOBRINHO
ADVOGADO: LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA E OUTROS
APELADO: BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S. A. (BANCO SCHAHIN)
ADVOGADO: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. AÇÃO DE NULIDADE CONTRATUAL. PEDIDO DE
RECEBIMENTO DO RECURSO NO EFEITO SUSPENSIVO. AUSÊNCIA DE INTERESSE-UTILIDADE. INEXISTÊNCIA DA RELAÇÃO
CONTRATUAL. DANOS MATERIAIS. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. DANOS MORAIS. SENTENÇA MANTIDA. APELO PARCIALMENTE
PROVIDO.

1 - Preenchidos os requisitos do art. 6, IV, do CDC e determinada a inversão do ônus probatório, não se desincumbiu o banco apelante de provar
a existência do contrato firmado entre as partes, impondo-se a declaração da inexistência da relação contratual, bem como da dívida
questionada.
2 - Aquele que tem descontado indevidamente de sua remuneração valores referentes a empréstimo consignado que legalmente não contratou,
tem o direito de ser ressarcido.
3 - Dadas as circunstâncias que envolveram a lide em exame, quais sejam a configuração da relação de consumo, a cobrança indevida, a culpa
(negligência) do banco apelante e a inexistência de prova de engano justificável por parte do fornecedor do serviço bancário, resta evidente a
obrigação quanto à restituição em dobro do quantum descontado indevidamente. Inteligência do art. 42, parágrafo único, do CDC.
4 - Efetuados descontos indevidos em benefício previdenciário, é de se presumir o abalo psíquico suportado pelo autor/apelante no caso sub
examine (dano moral in re ipsa). Pretensão indenizatória concedida no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais).
5 - Recurso parcialmente provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª. Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em DAR
PROVIMENTO ao presente recurso, para reformar a sentença a fim de condenar a instituição financeira apelada a repetir, em dobro, dos
descontos efetuados nos proventos da autora/apelante, devidamente atualizados monetariamente; e ainda ao pagamento de indenização por
danos morais no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), quantia esta acrescida de juros de mora a partir do evento danoso (data do primeiro
desconto efetuado na pensão do apelante) e correção monetária a partir do arbitramento (data da decisão). Por último, pela condenação do
banco réu/apelado no pagamento das custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor total da condenação.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de abril de 2016.
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9.2. AVISO DE INTIMAÇÃO.60898 

9.3. AVISO DE INTIMAÇÃO60799 

9.4. AVISO DE INTIMAÇÃO61100 

9.5. AVISO DE INTIMAÇÃO60801 

9.6. AVISO DE INTIMAÇÃO60110 

A Bela. Meyrisse Welna Matos Franco, Secretária de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do
Exmo. Sr. Des. José Francisco do Nascimento, INTIMA, para os devidos fins, WANDERSON PATRÉZIO MOREIRA NERES, por intermédio de
seu advogado, GILBERTO DE HOLANDA BARBOSA JÚNIOR, OAB/PI N° 10.161, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS
CORPUS n° 2016.0001.003785-7 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 33/37, cuja parte dispositiva é a
seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, não conheço do presente writ, em virtude da mera reiteração de pedidos formulados anteriormente.
Intimem-se, Publique-se. Após isto, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.
Teresina, 12 de abril de 2016.
Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 18 de abril de 2016.
Bela. Meyrisse Welna Matos Franco
Secretária

A Bela. Meyrisse Welna Matos Franco, Secretária de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do
Exmo. Sr. Des. José Francisco do Nascimento, INTIMA, para os devidos fins, DANIEL FONSECA DE ANDRADE SILVA, por intermédio
daFUNDAÇÃO NACIONAL DE COMBATE A CORRUPÇÃO DEFESA DA CIDADANIA MEIO AMBIENTE E PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR -
ODB - ORDEM DE DEFESA DO BRASIL, nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.003184-3 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da
decisão proferida às fls. 111/115, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Pelo exposto, defiro o pedido de liminar formulado em favor do Paciente deste processo, com a imposição das condições acima destacadas,
devendo o réu livrar-se solto se por outros motivos não estiver preso. Saliento que o magistrado a quo encontra-se legitimado a tomar as
providências cabíveis em caso de descumprimento das medidas cautelares. Expeça-se alvará. (...)
Teresina, 15 de abril de 2016.
Desembargador José Francisco do Nascimento
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 18 de abril de 2016.
Bela. Meyrisse Welna Matos Franco
Secretária

A Bela. Meyrisse Welna Matos Franco, Secretária de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do
Exmo. Sr. Des. Edvaldo Pereira de Moura, INTIMA, para os devidos fins, JAQUELINE DA SILVA RODRIGUES, por intermédio de seu advogado,
MARCELO LIMA DE SOUSA CARDOSO, OAB/PI Nº 9743, nos autos do HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.003656-7/ 1ª Câmara Especializada
Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 43/48, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Ante o exposto, CONCEDO o pedido de liminar, sob o compromisso da paciente comparecer a todos os atos processuais para os quais for
intimado, determinando a expedição do competente Termo de monitoramento em seu favor e Termo de Compromisso, salvo se por outro motivo
estiver preso.
Teresina, 14 de abril de 2016.
Desembargador Edvaldo Pereira de Moura
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 18 de abril de 2016.
Bela. Meyrisse Welna Matos Franco
Secretária

A Bela. Meyrisse Welna Matos Franco, Secretária da Secretaria Serviços Cartorários Criminais, nos autos da APELAÇÃO CRIMINAL nº
2016.0001.000686-1 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, INTIMA, para os devidos fins, ALEXANDRE TOMAZ DE OLIVEIRA, por
intermédio do Advogado Dr. Gilberto Leite de Azevedo Filho - OAB/PI nº 8.496, do DESPACHO exarado pelo Des. Edvaldo Pereira de Moura:
DESPACHO:
"Vistos.
INTIME-SE o apelante, por intermédio do Advogado Dr. Gilberto Leite de Azevedo Filho - OAB/PI nº 8.496, para apresentar no prazo legal as
RAZÕES DO recurso interposto.
Publique-se.
Teresina(PI), 13 de abril de 2016.
Des. Edvaldo Pereira de Moura
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em Teresina, 19 de abril de 2016.
Bela. Meyrisse Welna Matos Franco
Secretária
Secretaria Serviços Cartorários Criminais

A Bela. Meyrisse Welna Matos Franco, Secretária de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do
Exmo. Sr. Des. Erivan José da Silva Lopes, INTIMA, para os devidos fins, CAIQUE TRINDADE DA SILVA, por intermédio de seu advogado,
JOSÉ FRANCISCO BARRETO, OAB/PE Nº 241-A, nos autos do HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.003949-0/ 2ª Câmara Especializada Criminal -
TJPI, da decisão proferida às fls. 147/149, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Em virtude do exposto, nego o pedido liminar.
Teresina, 14 de abril de 2016.
Desembargador Erivan José da Silva Lopes
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 18 de abril de 2016.
Bela. Meyrisse Welna Matos Franco
Secretária
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9.7. AVISO DE INTIMAÇÃO60114 

9.8. AVISO DE INTIMAÇÃO60117 

9.9. AVISO DE INTIMAÇÃO60118 

9.10. AVISO DE INTIMAÇÃO60120 

A Bela. Meyrisse Welna Matos Franco, Secretária de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do
Exmo. Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, INTIMA, para os devidos fins, MARCOS VINICIUS DE ARAÚJO RODRIGUES, por intermédio de
seu advogado, JADER MAXIMO DE SOUSA, OAB/PI N° 11.788, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.001758-5 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 46, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Isso posto, defiro o pedido formulado por Marcos Vinicius de Araújo Rodrigues (fls. 44), homologando sua desistência, para que produza os
efeitos legais.
Intimações de praxe. Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição.
Cumpra-se.
Teresina, 12 de abril de 2016.
Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 18 de abril de 2016.
Bela. Meyrisse Welna Matos Franco
Secretária

A Bela. Meyrisse Welna Matos Franco, Secretária de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do
Exmo. Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, INTIMA, para os devidos fins, MIGUEL MARQUES DE ARAÚJO, por intermédio de sua
advogada, TÂNIA MARTINS AURINO, OAB/PI N° 12.634, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.000776-2 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 89/91, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Isso posto, declaro prejudicado o pedido formulado na exordial e julgo extinto o processo com fundamento no disposto no artigo 659, do
CPP.
Após as comunicações legais e decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos.
Cumpra-se.
Teresina, 12 de abril de 2016.
Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 18 de abril de 2016.
Bela. Meyrisse Welna Matos Franco
Secretária

A Bela. Meyrisse Welna Matos Franco, Secretária de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do
Exmo. Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, INTIMA, para os devidos fins, PAULO ROBERTO RODRIGUES DE SOUSA, por intermédio de
sua advogada, DANIELA CARLA GOMES FREITAS, OAB/PI N° 4.877, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS
n° 2016.0001.003590-3 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 31/34, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Isto posto, não conheço da presente ordem de habeas corpus, julgando extinto o presente feito sem resolução do mérito, face à ausência de
prova pré-constituída.
Intime-se e após, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos.
Cumpra-se.
Teresina, 13 de abril de 2016.
Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 18 de abril de 2016.
Bela. Meyrisse Welna Matos Franco
Secretária

A Bela. Meyrisse Welna Matos Franco, Secretária de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do
Exmo. Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, INTIMA, para os devidos fins, FRANCISCA LEYDE DAYANE LIMA, por intermédio de seu
advogado, HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS, OAB/PI N° 4.557, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS
n° 2016.0001.003752-3 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 32/35, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Isto posto, não conheço da presente ordem de habeas corpus, julgando extinto o presente feito sem resolução do mérito, face à ausência de
prova pré-constituída.
Após as intimações de praxe, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.
Cumpra-se.
Teresina, 13 de abril de 2016.
Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 18 de abril de 2016.
Bela. Meyrisse Welna Matos Franco
Secretária

A Bela. Meyrisse Welna Matos Franco, Secretária de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do
Exmo. Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, INTIMA, para os devidos fins, CRISTIAN ALCÂNTARA SANTIAGO, por intermédio de seu
advogado, MARCELO VÍTOR COUTINHO DE ARAÚJO, OAB/PI N° 7506, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS
CORPUS n° 2016.0001.0002760-8 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 58, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Desse modo, persistindo a convicção explanada na decisão de fls. 44/46, mantenho-a, indeferindo, por consequência, o pedido de
reconsideração ora aviado, vez que o impetrante não trouxe nenhum argumento capaz de mudar meu entendimento.
Intime-se.
Após a apresentação das devidas informações outrora requisitadas ou decorrido no prazo, devolvam-me os autos conclusos.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina, 01 de abril de 2016.
Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
Relator"
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9.11. AVISO DE INTIMAÇÃO60092 

9.12. AVISO DE INTIMAÇÃO61087 

9.13. AVISO DE INTIMAÇÃO61089 

9.14. AVISO DE INTIMAÇÃO61090 

9.15. AVISO DE INTIMAÇÃO61088 

Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 18 de abril de 2016.
Bela. Meyrisse Welna Matos Franco
Secretária

A Bela. Meyrisse Welna Matos Franco, Secretária de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do
Exmo. Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, INTIMA, para os devidos fins, CLEMILSON CARLOS SILVA DE OLIVEIRA, por intermédio de
seu advogado, TIAGO VALE DE ALMEIDA, OAB/PI N° 6986, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.001423-7 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 104/106, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Posto isso, julgo prejudicado o presente habeas corpus pela perda perda do objeto, a teor do que dispõe o artigo 659, do Código de
Processo Penal.
Após as comunicações legais e decorridos os prazos de lei. Arquivem-se os autos.
Cumpra-se.
Teresina, 15 de abril de 2016.
Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 18 de abril de 2016.
Bela. Meyrisse Welna Matos Franco
Secretária

A Bela. Meyrisse Welna Matos Franco, Secretária de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do
Exmo. Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, INTIMA, para os devidos fins, THIAGO CAVALCANTE DE SOUSA, por intermédio de seu
advogado, GUSTAVO BRITO UCHÔA, OAB/PI Nº 6150, nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.003748-1 / 2ª Câmara Especializada
Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 35/36, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Com tais considerações, CONCEDO a ordem de habeas corpus, liminarmente, determinando a expedição de alvará de soltura em favor do
paciente THIAGO CAVALCANTE DE SOUSA, salvo se por outro motivo estiver preso, e fixo em desfavor do mesmo medidas cautelares diversas
da prisão previstas no art. 319 do CPP consistentes no comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, para
informar e justificar atividades; proibição de ausentar-se da Comarca quando a permanência seja conveniente ou necessária para a investigação
ou instrução; proibição de se aproximar da vítima e de sua residência, sob pena de, caso descumpridas, ser reestabelecida sua prisão preventiva,
comunicando-se, imediantamente, a autoridade coatora da presente decisão, a fim de que tome por termo o compromisso do paciente e
acompanhe o cumprimento das medidas aqui impostas. (...)
Teresina, 13 de abril de 2016.
Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 18 de abril de 2016.
Bela. Meyrisse Welna Matos Franco
Secretária

A Bela. Meyrisse Welna Matos Franco, Secretária da Secretaria Serviços Cartorários Criminais, nos autos do HABEAS CORPUS nº
2016.0001.003978-7 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, INTIMA, para os devidos fins, AMANDA LOPES DE SOUSA, por intermédio do
Advogado Dr. Joelson da Penha Neri - OAB/MG nº 124.138, da DECISÃO exarada pelo Des. Erivan José da Silva Lopes, da qual se transcreve o
dispositivo:
DESPACHO:
"(...) Em virtude do exposto, ausentes a ilegalidades do art. 648 do CPP, nego o pedido liminar. Instruída a inicial com documentos essenciais
para sua análise, dispenso as informações e determino a remessa dos autos à Procuradoria de Justiça, nos termos do art. 210 do Regimento
Interno deste Tribunal de Justiça.
Publique-se e intime-se.
Teresina(PI), 19 de abril de 2016
Des. Erivan José da Silva Lopes
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em Teresina, 19 de abril de 2016.
Bela. Meyrisse Welna Matos Franco
Secretária
Secretaria Serviços Cartorários Criminais

A Bela. Meyrisse Welna Matos Franco, Secretária da Secretaria Serviços Cartorários Criminais, nos autos da AÇÃO PENAL nº
2015.0001.011865-8 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, INTIMA, para os devidos fins, REGINALDO GOMES TAVARES (Advogado Dr.
Gustavo Brito Uchôa - OAB/PI nº 6.150), RICARDO MARCELINO DE SOUSA (Advogado Dr. Marcelo Lobão Salim Coelho - OAB/PI nº 9.882),
JOSÉ AILTON BARBOSA MARTINS (Advogado Dr. Aderson Barbosa Ribeiro de Sá Filho - OAB/PI nº 12.963), e JOSÉ IZAIAS BORGES DE
ARAÚJO (Advogados Dra. Sammya de Lavor Gomes - OAB/DF nº 46.889 -, Dr. Gianluca Santos da Cunha - OAB/PI nº 12.370 - e Outros), do
DESPACHO exarado pelo Des. Erivan José da Silva Lopes, cuja parte final assim dispõe:
DESPACHO:
"(...) Postergo os interrogatórios para o final e determino a citação dos acusados para apresentação de defesa prévia (art. 8º da Lei 8.038/90).
Teresina(PI), 11 de março de 2016
Des. Erivan José da Silva Lopes
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em Teresina, 19 de abril de 2016.
Bela. Meyrisse Welna Matos Franco
Secretária
Secretaria Serviços Cartorários Criminais
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10. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS 
[]

10.1. AVISO DE INTIMAÇÃO60011 

10.2. AVISO DE INTIMAÇÃO60012 

10.3. AVISO DE INTIMAÇÃO60013 

A Bela. Meyrisse Welna Matos Franco, Secretária da Secretaria Serviços Cartorários Criminais, nos autos da REVISÃO CRIMINAL nº
2015.0001.010893-8 / Câmaras Reunidas Criminais - TJPI, INTIMA, para os devidos fins, RAIMUNDO MESQUITA DA COSTA, por intermédio do
Advogado Dr. Lucas Paulo Barreto Santos - OAB/PI nº 11.040, da DECISÃO exarada pelo Des. José Francisco do Nascimento, da qual se
transcreve o dispositivo:
DESPACHO:
"(...) Com estas considerações, valendo-me da disposição do art. 91, VI, c/c o art. 250, do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal de Justiça,
bem assim como no art. 625, §§1º e 3º, do Código de Processo Penal, não conheço da presente revisão criminal.
Intimem-se. Após isto, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.
Teresina(PI), 18 de abril de 2016.
Des. José Francisco do Nascimento
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em Teresina, 19 de março de 2016.
Bela. Meyrisse Welna Matos Franco
Secretária
Secretaria Serviços Cartorários Criminais

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANA MARIA
DE SOUSA LOPES (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002416-
4/PIRIPIRI, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator .
DESPACHO:
"...Por todo o exposto, defiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo, de forma a conceder assistência judiciária gratuita em favor
da agravante, inclusive para o presente recurso, bem como para afastar os efeitos da decisão monocrática fustigada que determinou a emenda
da inicial, até pronunciamento definitivo da e. 1ª Câmara Especializada Cível deste Tribunal, na oportunidade do julgamento do mérito do recurso.
Registro, por oportuno, que a conclusão acima em nada vincula a decisão que porventura venha a ser tomada, pois decorre de um análise
sumária dos elementos constantes dos autos.
Oficie-se a eminente Juíza a quo, informando o inteiro teor desta decisão, bem como para que preste as informações que repute necessárias.
Intimem-se a agravante, para que seja cientificado, e o agravado para, querendo, apresentar suas contrarrazões, em 10 (dez) dias, nos termos
delineados pelo art. 527, V, do CPC.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 11 de março de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 18 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANTONIO
CASTELO BRANCO (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.002395-0/PIRIPIRI, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator .
DESPACHO:
"...Por todo o exposto, defiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo, de forma a conceder assistência judiciária gratuita em favor
da agravante, inclusive para o presente recurso, bem como para afastar os efeitos da decisão monocrática fustigada que determinou a emenda
da inicial, até pronunciamento definitivo da e. 1ª Câmara Especializada Cível deste Tribunal, na oportunidade do julgamento do mérito do recurso.
Registro, por oportuno, que a conclusão acima em nada vincula a decisão que porventura venha a ser tomada, pois decorre de um análise
sumária dos elementos constantes dos autos.
Oficie-se a eminente Juíza a quo, informando o inteiro teor desta decisão, bem como para que preste as informações que repute necessárias.
Intimem-se a agravante, para que seja cientificado, e o agravado para, querendo, apresentar suas contrarrazões, em 10 (dez) dias, nos termos
delineados pelo art. 527, V, do CPC.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 11 de março de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 18 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA COSTEIRA
TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA (Adv. Solano de Camargo e Eduardo Luiz Brock) e FRANCISCO KLEIDON VIEIRA DA SILVA (Adv.
Valtania Soares Costa) nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001320-8/IPIRANGA DO PIAUÍ, em que são Agravante e
Agravado os ora intimados, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator .
DESPACHO:
"...À lume do exposto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil,, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento.
Por fim, defiro o pedido para que as intimações e publicações sejam realizadas em nome dos advogados supra mencionados.
Intime-se.
Transcorrendo in albis o prazo recursal, arquivem-se os autos, dando baixa na distribuição.
Cumpra-se.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7960 Disponibilização: Terça-feira, 19 de Abril de 2016 Publicação: Quarta-feira, 20 de Abril de 2016

Página 39



10.4. AVISO DE INTIMAÇÃO60014 

10.5. AVISO DE INTIMAÇÃO60015 

10.6. AVISO DE INTIMAÇÃO60064 

10.7. AVISO DE INTIMAÇÃO60042 

Teresina (PI), 04 de março de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 18 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANTONIO
CASTELO BRANCO (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.002530-2/PIRIPIRI, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator .
DESPACHO:
"...Por todo o exposto, defiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo, de forma a conceder assistência judiciária gratuita em favor
da agravante, inclusive para o presente recurso, bem como para afastar os efeitos da decisão monocrática fustigada que determinou a emenda
da inicial, até pronunciamento definitivo da e. 1ª Câmara Especializada Cível deste Tribunal, na oportunidade do julgamento do mérito do recurso.
Registro, por oportuno, que a conclusão acima em nada vincula a decisão que porventura venha a ser tomada, pois decorre de um análise
sumária dos elementos constantes dos autos.
Oficie-se a eminente Juíza a quo, informando o inteiro teor desta decisão, bem como para que preste as informações que repute necessárias.
Intimem-se a agravante, para que seja cientificado, e o agravado para, querendo, apresentar suas contrarrazões, em 10 (dez) dias, nos termos
delineados pelo art. 527, V, do CPC.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 14 de março de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 18 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA SEVILHA
CONSTRUTORA LTDA EPP (Adv. Valter Ferreira de Alencar Pires Rebelo e Outros) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002013-4/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator .
DESPACHO:
"...Ante o exposto, indefiro o pedido de concessão de efeito suspensivo, mantendo a decisão monocrática fustigada, até o pronunciamento
definitivo da Eg. 1ª Câmara Especializada Cível deste Tribunal, na oportunidade do julgamento do mérito do recurso.
Intime-se a parte adversa, para, querendo, apresentar suas contrarrazões, em 10 (dez) dias, nos termos do art. 527, V, in fine, do CPC.
Cumpra-se.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 07 de março de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 18 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BCV - BANCO
DE CRÉDITO E VAREJO S.A.(BANCO SCHAHIN)(Adv. Marcello Vidal Martins)Apelante nos autos da APELAÇÃO CIVEL Nº
2015.0001.003565-0/TERESINA ora intimado no despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO:
Dessa forma, CHAMO O FEITO À ORDEM, para determinar que seja intimado o banco apelado para sanar o vicio apontado, no prazo de
05(cinco)dias, sob pena de não recebimento da constetação de fls. 35/43-V, determinando o seu desentranhamento e decretando a revelia do ora
apelado.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Teresina, 11 de março de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator
SESCAR-CÍVEL,Teresina, em 15 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA SERVIÇO
NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL(Adv. Cicero de Sousa Brito e Outros)Embargado nos autos da APELAÇÃO CIVEL Nº
2012.0001.007783-7/TERESINA ora intimado no despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO:
Isto posto, intime-se a embargada para, no prazo de 05(cinco)dias, manifestar-se sobre os presentes aclaratórios.
Intime-se.
Cumpra-se.
Teresina, 14 de março de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator
SESCAR-CÍVEL,Teresina, em 15 de abril de 2016.
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10.8. AVISO DE INTIMAÇÃO60043 

10.9. AVISO DE INTIMAÇÃO60044 

10.10. AVISO DE INTIMAÇÃO60045 

10.11. AVISO DE INTIMAÇÃO60046 

10.12. AVISO DE INTIMAÇÃO60047 

Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA SERVIÇO
NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL(Adv. Cicero de Sousa Brito e Outros)Embargado nos autos da APELAÇÃO CIVEL Nº
2012.0001.007783-7/TERESINA ora intimado no despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO:
Isto posto, intime-se a embargada para, no prazo de 05(cinco)dias, manifestar-se sobre os presentes aclaratórios.
Intime-se.
Cumpra-se.
Teresina, 14 de março de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator
SESCAR-CÍVEL,Teresina, em 15 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA VALDO
FRANCISCO DOS SANTOS(Adv. Danilo Baião de Azevedo Ribeiro e Outro)Apelante e BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.(Adv.
Wilson Sales Belchior e Outros)Apelado nos autos da APELAÇÃO CIVEL Nº 2015.0001.004723-8/TERESINA ora intimados no despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO:
Assim, com supedâneo legal no art. 501 do Código de Processo Civil, o qual faculta ao recorrente o direito de desistir do recurso a qualquer
tempo, independente do consentimento do recorrido, homologo o pedido de desistência do recurso de apelação do segundo apelante,
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A., prosseguindo regurlamente o feito em relação ao primeiro apelante, VALDO FRANCISCO
DOS SANTOS.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina, 04 de março de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator
SESCAR-CÍVEL,Teresina, em 15 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MUNICIPIO DE
CAMPO MAIOR-PI(Adv. Germano Tavares Pedrosa e Silva e Outros)Apelante e FRANCISCA ARAÚJO DE CARVALHO SILVA(Proc. José
Ribamar Coelho Filho e Outros)Apelado nos autos da APELAÇÃO CIVEL Nº 2015.0001.008255-6/TERESINA ora intimados no despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO:
Por todo exposto, nego seguimento ao recurso, posto que manifestamente intempestivo, ex vi do disposto no art.91, VI, do RITJ/PI c/c os arts.
508/ c/c 188 e 557, caput, todos do CPC.
Intimem-se.
Publique-se.
Cumpra-se.
Transcorrendo in albis o prazo recursal, arquivem-se os autos, dando baixa na distribuição.
Teresina, 14 de março de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator
SESCAR-CÍVEL,Teresina, em 15 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
MERCANTIL DO BRASIL S.A.(Adv. Felipe Gazola Vieira Marques e Outros)Apelado nos autos da APELAÇÃO CIVEL Nº 2014.0001.001389-
3/TERESINA ora intimado no despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO:
Dessa forma, CHAMO O FEITO À ORDEM, para determinar que seja intimado o banco para sanar o vicio apontado, no prazo de 05(cinco)dias,
sob pena de não recebimento da contestação de fls. 29/45, determinando o seu desentranhamento e decretando a revelia do ora apelado.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Cumpra-se.
Teresina, 11 de março de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator
SESCAR-CÍVEL,Teresina, em 15 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA RAIMUNDO
AGRIPINO DE OLIVEIRA(Adv. Luiz Valdemiro Soares Costa)Apelante nos autos da APELAÇÃO CIVEL Nº 2015.0001.006778-0/TERESINA ora
intimado no despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
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10.13. AVISO DE INTIMAÇÃO60048 

10.14. AVISO DE INTIMAÇÃO60010 

10.15. AVISO DE INTIMAÇÃO60000 

10.16. AVISO DE INTIMAÇÃO60001 

DESPACHO:
In casu verifico a ausência de interesse do apelante no prosseguimento do feito, e tendo em vista que ao recorrente é facultado desistir do
recurso a qualquer tempo, independentemente do consentimento do recorrido, consoante reza o art.501, do Código de Processo Civil, homologo
o pedido de desistência, com a consequente extinção do processo.
Por conseguinte, após baixa na distribuição, remetam-se os autos ao juízo de origem.
Custas na forma da lei.
Publique-se.
Intimem-se.
Cumpra-se.
Teresina, 03 de março de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator
SESCAR-CÍVEL,Teresina, em 15 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA KATIUÇA
FERREIRA DA SILVA(Adv. Francisco Abienzel Rabelo Dantas)Apelado nos autos da APELAÇÃO CIVEL Nº 2012.0001.003404-8/TERESINA
ora intimado no despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO:
Intime-se a parte embargada para, querendo, apresentar contrarrazões aos Embargos de Declaração de fls.208/212.
Cumpra-se.
Teresina, 09 de março de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator
SESCAR-CÍVEL,Teresina, em 15 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MUNICÍPIO DE
PARNAÍBA-PI (Adv. Virginia Aguiar de Araujo e Outros) Apelante ora intimado, nos autos do APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003245-
8/PARNAÍBA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO:
"... Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o Recurso de Apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo nos termos do artigo 1.012 do
CPC/2015.
Outrossim, encaminhe-se os autos à Procuradoria Geral de Justiça para as providências cabíveis.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 31 de março de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 18 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MUNICÍPIO DE
SÃO JOÃO DO PIAUÍ (Adv. Carlos Augusto Batista) Apelante ora intimado, nos autos do APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002876-5/SÃO
JOÃO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO:
"... Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o Recurso de Apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo nos termos do artigo 1.012 do
CPC/2015.
Outrossim, encaminhe-se os autos à Procuradoria Geral de Justiça para as providências cabíveis.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 29 de março de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 18 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MUNICÍPIO DE
MONSENHOR GIL - PIAUÍ (Adv. Fernando Ferreira Correia Lima e Outros) e VALDIMIR SAMPAIO LEAL (Adv. Antonio Carlos Rodrigues de
Lima), nos autos do APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002774-8/MONSENHOR GIL, em que são Apelante e Apelado os ora intimados, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO:
"... Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o Recurso de Apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo nos termos do artigo 1.012 do
CPC/2015.
Outrossim, encaminhe-se os autos à Procuradoria Geral de Justiça para as providências cabíveis.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 04 de abril de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 18 de abril de 2016.
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10.17. AVISO DE INTIMAÇÃO60002 

10.18. AVISO DE INTIMAÇÃO60004 

10.19. AVISO DE INTIMAÇÃO60005 

10.20. AVISO DE INTIMAÇÃO60006 

10.21. AVISO DE INTIMAÇÃO60089 

Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela.Graziela Meneses, Secretária da Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
MUNICÍPIO DE PORTO - PI (Adv. Susana Helem Fernandes do Nascimento e Outros) e FRANCISCO FERREIRA DA SILVA (Adv. Denis Gomes
Moreira e Outro), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001228-9/PORTO, em que são Agravante e Agravado os ora
intimados, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira- Relator .
DESPACHO:
"...Isto posto, ante as razões consignadas, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO AO PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO.
Comunique-se ao MM. Juiz de Direito da Vara única da Comarca de Porto o inteiro teor desta decisão.
Após, encaminhem-se os autos à Procuradoria Geral de Justiça, no termos do art. 1.019, inciso III, do CPC/2015.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 04 de abril de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 18 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA LIDIANE
MARIA CARVALHO MENDES (Adv. Maurício Cedenir de Lima e Outros) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2015.0001.010185-3/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator .
DESPACHO:
"...Em atenção ao Documento expedido pelo Correios de fls. 78 dos autos, no qual resta destacado que a parte agravada mudou-se, determino a
intimação da parte agravante para que a mesma informe o correto endereço da parte recorrida no prazo legal.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 10 de março de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 18 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA HTI -
HOSPITAL DE TERAPIA INTENSIVA E MEDICINA INTERNA DE TERESINA LTDA (Adv. Francisco Borges Sampaio Junior e Outros)
Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.000851-0/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr.
Des. José Ribamar Oliveira-Relator .
DESPACHO:
"...Intime-se a parte agravante para se manifestar no prazo de cinco dias, para que comprove a realização dos depósitos, até o momento, em
conta judicial, sob pena de reversão da medida.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 07 de março de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 18 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ELETROBRAS
DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ (Adv. Mariano Lopes dos Santos e Outros) e LUIS ANTONIO MACHADO DE CARVALHO (Adv. Fábio Alves dos Santos
Sobrinho e Outros) nos autos do APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003020-6/MONSENHOR GIL, em que são Apelante e Apelado os ora
intimados, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO:
"... Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o Recurso de Apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo nos termos do artigo 1.012 do
CPC/2015.
Outrossim, encaminhe-se os autos à Procuradoria Geral de Justiça para as providências cabíveis.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 30 de março de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 18 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FRANCISCO
DE ASSIS BATISTA DE OLIVEIRA (Adv. Emanuel Nazareno Pereira) Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.001786-9, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO- Relator.'
DESPACHO:
"Intime-se o apelado, para se manifestar sobre a tição de fls. 128/129, no prazo de 05 (cinco) dias.
Cumpra-se.
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10.22. AVISO DE INTIMAÇÃO60090 

10.23. AVISO DE INTIMAÇÃO60091 

10.24. AVISO DE INTIMAÇÃO60065 

10.25. AVISO DE INTIMAÇÃO 60066 

Teresina, 14 de fevereiro de 2016.
Des. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO"
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 18 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA DE
SOUSA FILHA (Adv. Franklin Wilker de Carvalho e Silva) Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.003129-2, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO- Relator.'
DESPACHO:
"...Forte nessas razões, i)defiro o processamento do recurso, na modalidade de agravo de instrumento (art. 527,II, segunda parte, do Código de
Processo Civil); ii)defiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo ativo para determinar o prosseguimento da Ação nº0000448-
79.2014.8.18.0074 pelo rito sumaríssimo perante a Vara Única da Comarca de Simões; iii)requisito as informações necessárias ao juiz da causa,
que, na forma do art. 527,IV, do Còdigo de Processo Civil, deverá prestá-las a esta Relatoria no prazo de 10 (dez) dias; iv)determino a citação
pessoal do agravado, via carta com aviso de recebimento, nos termos do art. 527,V, do Código de Processo Civil, para que respondam, no prazo
de 10 (dez) dias, à inicial do recurso; e, por fim, v)após, o transcurso do prazo para as informações e para apresentação de contrarrazões, dê-se
vistas ao Ministério Público Estadual.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Teresina, 24 de fevereiro de 2016.
Des. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO"
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 18 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA HILDON
FREIRE DE MORAES (Adv. Maurício Cedenir de Lima e outros) Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.004208-3,
do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO- Relator.'
DESPACHO:
"...Daí porque determino a intimação do agravante, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de 05 (cinco) dias, juntar aos autos comprovante
de renda mensal e detalhamento de gastos, de pelo menos 03 (três) dos últimos 06 (seis) meses, para que eu possa formar minha convicção
sobre a concessão ou não do pleito de justiça gratuita.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Teresina, 19 de fevereiro de 2016.
Des. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO"
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 18 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CÍCERO
BATISTA CRIZOSTOMO(Adv. Francisco Diego Moreira Batista e Outro)Agravante e MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(Adv. Maria do
Amparo Rodrigues Lima)Agravado nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.005554-1/TERESINA ora intimados no despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas- Relator.
DESPACHO:
Logo, diante da existência do referido acordo e da extinção do processo de origem, implica-se na prejudicialidade da análise do presente recurso,
vez que a demanda já se encontra solucionada por ato voluntário das próprias partes.
Dessa forma, nego seguimento ao procedimento recursal por ausência de interesse recursal pela perda do objeto.
Após o trânsito em julgado, certifique-se, dê-se e arquivem-se os autos.
Cumpra-se.
Teresina, 04 de março de 2016.
Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
Relator
SESCAR-CÍVEL,Teresina, em 18 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JEAN CARLOS
MACÊDO DOS SANTOS(Adv. Ivamara Santos de Holanda e Outros)Agravante nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2015.0001.011091-0/TERESINA ora intimado no despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas- Relator.
DESPACHO:
Neste sentido, considero que não restaram evidenciados os requisitos necessários para a concessão do efeito suspensivo requerido. Não
vislumbro a verossimilhança das alegações do agravante, bem como o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.
Ante o exposto, intime-se o agravante para, em 05 dias, recolher a complementação do preparo da Apelação.
Comunique-se ao juízo que proferiu a decisão agravada.
Teresina, 09 de março de 2016.
Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
Relator
SESCAR-CÍVEL,Teresina, em 18 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária
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10.26. AVISO DE INTIMAÇÃO60067 

10.27. AVISO DE INTIMAÇÃO 60068 

10.28. AVISO DE INTIMAÇÃO60069 

10.29. AVISO DE INTIMAÇÃO 60070 

10.30. AVISO DE INTIMAÇÃO 60071 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA DEUSAMAR
MENDES LEAL(Adv. Edson Vidigal Filho e Outro)Agravante nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.007686-6/TERESINA
ora intimado no despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas- Relator.
DESPACHO:
Diante de todo o exposto, indefiro o pedido de gratuidade judiciária recursal, mas concedo o prazo de 05(cinco) dias para que a recorrente efetue
o recolhimento do preparo, sob pena de deserção e não conhecimento do recurso.
Intime-se a agravante.
Cumpra-se.
Teresina, 02 de março de 2016.
Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
Relator
SESCAR-CÍVEL,Teresina, em 18 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA DE
JESUS MONTEIRO DA COSTA(Adv. Guilbert de Oliveira Monteiro Duarte)Agravante e BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A(BANCO
FINASA BMC S.A.)(Adv. Paulo Celso Pompeu e Outros)Agravado nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.012176-
1/TERESINA ora intimados no despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas- Relator.
DESPACHO:
Por essas razões, defiro o pedido liminar tão somente para suspender os efeitos da decisão agravada no que se refere à declaração de deserção
da apelação interposta pelo agravante até o julgamento de mérito do presente recurso.
Comunique-se ao magistrado de origem.
Intime-se a agravante desta decisão e o agravado, inclusive para, no prazo legal, responder ao recurso.
Após, abra-se vista à Procuradoria Geral de Justiça para parecer.
À Sescar-Cível.
Teresina, 03 de março de 2016.
Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
Relator
SESCAR-CÍVEL,Teresina, em 18 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANA MARIA
DE SOUSA LOPES(Adv. Lorena Cavalcanti Cabral)Agravante nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002410-3/TERESINA
ora intimado no despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas- Relator.
DESPACHO:
Por essas razões, defiro em parte o pedido de liminar, para tão somente suspender os efeitos da decisão atacada no que se refere a penalidade
de indeferimento da petição inicial caso não seja cumprido o comando judicial na forma e no prazo estabelecidos pelo magistrado de origem.
Concedo a gratuidade de justiça requerida.
Comunique-se ao juízo a quo.
Intime-se o agravante desta decisão.
Sem necessidade de intimação da parte agravada, pois referida insurgência recursal ocorrera antes da formalização do contraditório na origem.
À Sescar-Cível.
Teresina, 17 de março de 2016.
Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
Relator
SESCAR-CÍVEL,Teresina, em 18 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANA MARIA
DE SOUSA LOPES(Adv. Lorena Cavalcanti Cabral)Agravante nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002497-8/TERESINA
ora intimado no despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas- Relator.
DESPACHO:
Por essas razões, defiro em parte o pedido de liminar, para tão somente suspender os efeitos da decisão atacada no que se refere a penalidade
de indeferimento da petição inicial caso não seja cumprido o comando judicial na forma e no prazo estabelecidos pelo magistrado de origem.
Concedo a gratuidade de justiça requerida.
Comunique-se ao juízo a quo.
Intime-se o agravante desta decisão.
Sem necessidade de intimação da parte agravada, pois referida insurgência recursal ocorrera antes da formalização do contraditório na origem.
Abra-se vista à Procuradoria Geral de Justiça, para parecer.
À Sescar-Cível.
Teresina, 17 de março de 2016.
Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
Relator
SESCAR-CÍVEL,Teresina, em 18 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária
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10.31. AVISO DE INTIMAÇÃO 60072 

10.32. AVISO DE INTIMAÇÃO60073 

10.33. AVISO DE INTIMAÇÃO60074 

10.34. AVISO60009 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA NELI DOS
ANJOS ARAÚJO(Adv. Lorena Cavalcanti Cabral)Agravante nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002503-0/TERESINA
ora intimado no despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas- Relator.
DESPACHO:
Por essas razões, defiro em parte o pedido de liminar, para tão somente suspender os efeitos da decisão atacada no que se refere a
penalidade de indeferimento da petição inicial caso não seja cumprido o comando judicial na forma e no prazo estabelecidos pelo
magistrado de origem.
Concedo a gratuidade de justiça requerida.
Comunique-se ao juízo a quo. Intime-se o agravante desta decisão.
Sem necessidade de intimação da parte agravada, pois referida insurgência recursal ocorrera antes da formalização do contraditório na origem.
Abra-se vista à Procuradoria Geral de Justiça, para parecer.
À Sescar-Cível.
Teresina, 16 de março de 2016.
Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
Relator
SESCAR-CÍVEL,Teresina, em 18 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA F. J. L. O.(Adv.
Claudio Soares de Brito Filho)Agravante nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012.0001.008248-1/TERESINA ora intimado no
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Francisco Antonio Paes Landim- Relator.
DESPACHO:
Forte nessas razões, dou provimento ao presente recurso, nos termos do art. 525, § 1º do CPC, por estar a decisão recorrida em manifesto
confronto com a jurisprudência dominante do Superior Tibunal de Justiça.
Por consequência, determino a reforma da decisão agravada para que seja concedido o pedido de justiça gratuita, ratificando a
antecipação de tutela concedida.
Dê-se ciência dessa decisão ao Juízo a quo para cumprimento imediato da medida, enviando cópia por malote digital do decisum.
Transcorrendo o prazo recursal, sem a interposiç~so de recurso, arquivem-se os autos, dando baixa na distribuição.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Teresina, 02 de março de 2016.
Des. Francisco Antonio Paes Landim Filho
Relator
SESCAR-CÍVEL,Teresina, em 18 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANTONIO
RIBEIRO DA SILVA E OUTRO(Adv. Alexandre Hermann Machado e Outros)Apelante e RICARDO LOBO FURTADO(Adv.Melissa de
Vasconcelos Lima Pessoa e Outro)Apelado nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.001161-5/TERESINA ora intimados no despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. Francisco Antonio Paes Landim- Relator.
DESPACHO:
Forte nessas razões, dou provimento ao presente recurso, nos termos do art. 525, § 1º do CPC, por estar a decisão recorrida em manifesto
confronto com a jurisprudência dominante do Superior Tibunal de Justiça.Daí porque, em face dessas considerações, retiro o processo de pauta
de julgamento e homologo o pedido de desistência da Apelação Cível, para que produza seus jurídicos e legais efeitos e, em consequência,
declaro extinto o referido recurso(art.998, do CPC/2015 c/c art.91, XIV, do RITJPI).
Após a publicação e transcorrendo o prazo legal, arquivem-se os autos e façam as baixas necessárias.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Teresina, 30 de março de 2016.
Des. Francisco Antonio Paes Landim Filho
Relator
SESCAR-CÍVEL,Teresina, em 18 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
ITAULEASING S.A.(Adv. Michela do Vale Brito e Outros)Embargado nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.007682-4/TERESINA ora
intimado no despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Francisco Antonio Paes Landim- Relator.
DESPACHO:
Em razão do pedido de efeito modificativo constante dos Embargos de Declaração e em atendimento ao principio constitucional do contraditório
(art.5º, LV, CF), determino a intimação do Embargado para se manifestar, no prazo de 5(cinco) dias, sobre os Embargos de declaração
interpostos às fls. 134/139.
Intime-se e cumpra-se.
Teresina, 07 de março de 2016.
Des. Francisco Antonio Paes Landim Filho
Relator
SESCAR-CÍVEL,Teresina, em 18 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, a seguinte decisão do processo de
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10.35. AVISO DE INTIMAÇÃO60112 

10.36. AVISO DE INTIMAÇÃO60113 

10.37. AVISO DE INTIMAÇÃO 60108 

10.38. AVISO DE INTIMAÇÃO60040 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO Nº 936.515 - Nº DE ORIGEM 2011.0001.003112-2/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 936.515
RECORRENTE: AGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
ADVOGADO: GISELA CARVALHO FREITAS E MENESES
RECORRIDO:ENERGIA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA - ME
ADVOGADO: ANDRE MONTEIRO PORTELLA MARTINS CUNHA
RELATOR: MINISTRO MARCO AURÉLIO
DECISÃO
" ... Ante o quadro, considerado o feto de o recurso veicular matéria similar, havendo a intimação do acórdão de origem ocorrido posteriormente à
data em que iniciada a vigência do sistema da repercussão geral, conheço do agravo e o desprovejo.
Publiquem-se.
Brasília (DF), 15 de fevereiro de 2016.
Ministro MARCO AURÉLIO
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 18 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANTONIO
CARLOS XAVIER DOS SANTOS (Adv. Luiz Valdemiro Soares Costa e outro) Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.001046-3, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO- Relator.'
DESPACHO:
"...Diante do exposto, com os fundamentos acima expostos e com fulcro nos artigos 525,I; 527,I e 557,I, todos do Còdigo de Processo Civil, nego
seguimento ao presente recurso, vez que manifestamente inadmissível, tendo em vista ausência de peça obrigatória na formação do agravo, nos
termos do art. 525, I, do CPC.
Defiro o pedido de justiça gratuita, ante a patente hipossuficiência dos agravantes, nos moldes previstos pela Lei nº1.050/60.
Oficie-se ao Juízo a quo acerca do conteúdo desta decisão.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Transcorrendo in albis o prazo recursal, arquivem-se os autos, dando baixa na distribuição.
Teresina, 11 de março de 2016.
Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO"
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 18 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ELETROBRÁS
DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ (Adv. João Francisco Pinheiro de Carvalho) Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.002359-7, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO- Relator.'
DESPACHO:
"...Com esses fundamentos, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, em decorrência de sua manifestamente intempestividade, e o
faço nos termos dos arts. 522 e 557, caput, ambos do CPC.
Oficie-se ao Juízo a quo acerca do conteúdo desta decisão.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Transcorrendo in albis o prazo recursal, arquivem-se os autos, dando baixa na distribuição.
Teresina, 16 de março de 2016.
Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO"
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 18 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA S.A.) (Adv. José Edgard da Cunha Bueno Filho) Agravante, e FRANCISCO VIEIRA DA
SILVA (Adv. Paulo Gonçalves Pinheiro Junior) Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.000812-2, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO- Relator.'
DESPACHO:
"...Isso posto, ante os fundamentos expostos, com fulcro nos artigos 557, caput, ambos do Código de Processo Civil, cumulado com o art. 91, do
RITJPI, nego seguimento ao presente recurso, vez que manifestamente inadmissível, tendo em vista a via inadequada eleita.
Oficie-se ao Juiz a quo, dando-lhe ciência desta decisão.
Publique-se. Intimem-se.
Transcorrendo in albis o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.
Teresina, 11 de março de 2016.
Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO"
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 18 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO DO
NORDESTE DO BRASIL S.A.(Adv. Pedro Lopes de Oliveira Filho e Outros)Agravado nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2015.0001.006668-4/TERESINA ora intimado no despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
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10.39. AVISO DE INTIMAÇÃO 60041 

10.40. AVISO DE INTIMAÇÃO60016 

10.41. AVISO DE INTIMAÇÃO60003 

10.42. AVISO DE INTIMAÇÃO60093 

DESPACHO:
Tendo em vista o agravo interno interposto por Francisco Pereira de Caldas Rodrigues que repousa às folhas 306/308, destes autos, com o fito
de reformar decisão monocrática por mim proferida, intime-se o agravado, para o fim e pelo prazo previstos no § 2º, do artigo 1.021, do novo
Código de Processo Civil.
Cumpra-se.
Teresina, 29 de março de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator
SESCAR-CÍVEL,Teresina, em 15 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOSÉ ROSA
DA SILVA(Adv. Lorena Cavalcanti Cabral)Agravante nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002451-6/TERESINA ora
intimado no despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
IPSO FACTO e ao entendimento, ainda, de que o julgamento do presente AGRAVO DE INSTRUMENTO pela e. 4ª Câmara Especializada Cível
revelar-se-ia providência destinada somente a protelar o seu desfecho, pois o seu imediato provimento, como já demonstrado, encontra perfeita
guarida no supratranscrito § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, dele conheço e, monocraticamente o PROVEJO, a fim de declarar
ineficaz a decisão vergastada, de sorte a se impor ao agravado a incumbência ali determinada ao agravante, qual seja, a apresentação dos
extratos bancários pertinentes à resolução da demanda.
Transitada em julgado esta decisão, providencie-se, o arquivamento dos autos na Secretaria de Serviços Cartorários Cível, remetendo-se, por
malote digital, cópia deste decisum ao juízo de 1º grau, nos termos do Provimento n. 016/2009, da Presidência deste Tribunal, de 19 de março de
2009.
Intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina, 17 de março de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator
SESCAR-CÍVEL,Teresina, em 15 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANTONIO
CARLOS DA COSTA (Adv. Henrique Veloso Alves) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.002191-
6/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO:
"...Assim, determino o encaminhamento do feito à SESCAR-CÍVEL para expedição do competente Alvará Judicial, em nome de ANTÔNIO
CARLOS DA COSTA, com vistas ao levantamento da quantia de R$ 32.454,00 (trinta e dois mil quatrocentos e cinquenta e quatro reais)...
Teresina (PI), 15 de abril de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 18 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA DEBORA
MARIA PINHEIRO NUNES DE SOUZA (Adv. Lorena Bezerra Vieira e Outro) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE
SEGURANÇA Nº 2015.0001.005839-0/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José
Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO:
"...O Estado do Piauí interpôs Agravo Regimental às fls. 1127/139 em face da Decisão Liminar de fls. 118/123 requerendo a sua reconsideração.
Nesse sentido, em atenção ao artigo 1.021, § 2º do CPC/2015, determino a intimação da parte afravada para se manifestar no prazo de 15
(quinze) dias.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 30 de março de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 15 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA DE
LOURDES MONTEIRO DE SOUSA (Adv. Paulo Assis Moura e outros) Impetrante, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2016.0001.000419-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO- Relator.'
DESPACHO:
"...Ante o exposto, à luz da competência que se atribui ao relator (art. 91,VI, RITJ-PI), tendo em vista que não houve a regularização da
capacidade processual, após determinação judicial, julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, inc. IV, e §3º,
c/c arts. 13,37, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil.
Custas pela impetrante.
Sem honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da lei nº12.016/2009.
Publique-se. Intimem-se.
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10.43. AVISO DE INTIMAÇÃO60115 

10.44. AVISO DE INTIMAÇÃO60116 

10.45. AVISO DE INTIMAÇÃO60656 

11. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

11.1. EDITAL DE CONVOCAÇÃO CORREIÇÃO 2016 DO JEC ZONA SUDESTE-ESTÁCIO CEUT60146 

Transcorrendo in albis o prazo para interposição de eventuais recursos, dando-se baixa na distribuição, arquivem-se os autos.
Teresina, 15 de março de 2016.
Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO"
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 18 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANTONIO
ELISMAR DE SOUSA (Adv. Ezequias de Assis Rosado e outros) Impetrante, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.003506-
0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES- Relator.'
DESPACHO:
"...Com estes fundamentos, defiro o pedido liminar, para determinar que as autoridades impetradas procedam à adequação do valor dos
proventos do impetrante Antonio Elismar de Sousa à integralidade da última remuneração, sob pena de multa mensal no valor de R$5.000,00
(cinco mil reais). Ficando, desde já, advertidas as autoridades impetradas de que o não cumprimento da presente ordem judicial poderá ensejar,
ainda, desdobramentos na esfera criminal; com repercussão no juízo cível. Expeça-se o mandado de cumprimento.
Notifiquem-se as autoridades apontadas como coatoras, para que prestem informações a este juízo no prazo de 10 (dez) dias.
Intime-se o ESTADO DO PIAUÍ para que tome ciência do presente mandamus (art. 7º,II, da Lei 12.016/2009).
publique-se. Cumpra-se.
Teresina, 12 de abril de 2016.
Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES"
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 18 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA IRISLENE
BRITO DA SILVA (Adv. André Luiz Cavalcante da Silva e outro) Impetrante, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.002415-
2, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO- Relator.'
DESPACHO:
"...Ante o exposto, à luz da competência que se atribui ao relator (art. 91,VI, RITJ-PI) indefiro a petição inicial do presente mandamus, nos termos
dos arts. 5º,§5º, 10, caput, da Lei 12.016/09, denegando a segurança e, em consequência, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do art. 267,I e IV, do Código de Processo Civil, diante da notória ausência de prova pré-constituída.
Custas pela impetrante.
Sem honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da lei nº12.016/2009.
Publique-se. Intimem-se.
Transcorrendo in albis o prazo para interposição de eventuais recursos, dando-se baixa na distribuição, arquivem-se os autos.
Teresina, 15 de março de 2016.
Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO"
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 18 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CONCEIÇÃO
DE MARIA DE SOUSA COELHO (Adv. André Luiz Cavalcante da Silva e Outro) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE
SEGURANÇA Nº 2016.0001.000734-8/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José
Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO:
"...Isto posto, ante os fundamentos elencados, restando evidenciados o periculum in mora e o fumus boni iuris, a necessidade de serviço, a
preterição ao direito dos impetrantes aprovados no concurso dentro das vagas previstas no edital, e a violação à necessidade de concurso
público, defiro o pleito de inclusão dos Srs. Fernando Silveira Marques e Daniel de Alencar Macedo Dutra no polo ativo do vertente mandamus e
concedo a liminar para determinar a imediata nomeação dos Srs. Conceição de Maria de Sousa Coelho, Fernando Silveira Marques e Daniel de
Alencar Macedo Dutra no cargo de Médico Gastroenterologista 20 horas na rede Estadual de Saúde nos moldes estabelecidos no edital 001/2011
e observando a ordem de classificação, até ulterior manifestação.
Outrossim, transcorrido in albis o prazo recursal, determino a remessa dos autos à Procuradoria Geral de Justiça.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 17 de março de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 15 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

E D I T A L D E C O N V O C A Ç Ã O
O Doutor JORGE DA COSTA VELOSO, Juiz de Direito do Juizado Especial Cível Criminal Zona Sudeste - ANEXO CEUT, Teresina, Estado do
Piauí, no uso de suas atribuições legais etc.
Por este EDITAL, torna público a quem interessar possa que, no dia 02.05.2016, às 8 horas, na Secretaria deste Juizado, dar-se-á início aos
trabalhos da CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL nos serviços judiciários realizados pela SECRETÁRIA deste Juizado Especial e Anexo
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ESTÁCIO-CEUT, com finalização prevista para 31 de maio de 2016, às 09 horas.
Ficam convocados todos os serventuários e funcionários deste Juizado Especial Cível Zona Sudeste- Estácio-Ceut a comparecer à abertura dos
trabalhos correcionais.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, o Meritíssimo Juiz de Direito mandou expedir o presente Edital e afixá-lo no local
de costume, bem como sua publicação no Diário Oficial de Justiça do TJPI.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Teresina, Estado do Piauí, aos dezenove dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis
(19.04.2016).Eu,________ (Bela. Ingrid Baldoino Sérvio Pessoa) Secretária da Correição, digitei e subscrevi.
Dr. JORGE DA COSTA VELOSO-
-Juiz Corregedor -

ANTONIO UBIRATAN VIEIRA, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de TERESINA, Estado PI, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes
abaixo relacionados: 1º) LEONILSON DA SILVA LOPES, SOLTEIRO, RADIALISTA, natural de TERESINA - PI, filho de JOSÉ FERNANDES
LOPES e MARIA DAS GRAÇAS SILVA; e KARLA PATRICIA COUTINHO DE OLIVEIRA, SOLTEIRA, DO LAR, natural de TERESINA - PI, filha
de MARIA DO CARMO COUTINHO DE OLIVEIRA; 2º) RICARDO SOARES SILVA, SOLTEIRO, TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO,
natural de TERESINA - PI, filho de LUCIMAR SOARES CRUZ; e KAROENA FERNANDES SANTIAGO DE MESQUITA, SOLTEIRA,
ADMINISTRADOR (A), natural de FORTALEZA - CE, filha de FRANCISCO VALDETE FARIAS DE MESQUITA e SONIA MARIA FERNANDES
SANTIAGO; 3º) JOÃO PAULO DE SOUSA JÚNIOR, SOLTEIRO, SERVIDOR(A) PÚBLICO(A), natural de ELESBAO VELOSO - PI, filho de
JOÃO PAULO DE SOUSA e MARIA DALVA MAGALHÃES SOUSA; e ANA KAROLINE MEDEIROS DOS REIS, SOLTEIRA, MÉDICO (A),
natural de TERESINA - PI, filha de JOÃO FRANCISCO DOS REIS e MARIA DE FÁTIMA MEDEIROS DOS REIS; 4º) SAMUEL CASTRO
OLIVEIRA, SOLTEIRO, ADVOGADO(A), natural de TERESINA - PI, filho de HOSAIAS MATOS DE OLIVEIRA e MARTHA SOLANGE CASTRO
OLIVEIRA; e JULIANA VIANA CAMPOS NUNES LEAL, SOLTEIRA, RECEPCIONISTA, natural de TERESINA - PI, filha de NAPOLEÃO LEAL
NUNES e JANAÍNA VIANA CAMPOS LEAL NUNES; 5º) FRANCISCO DE ASSIS DAS CHAGAS FERREIRA, SOLTEIRO, SERVENTE DE
PEDREIRO, natural de TERESINA - PI, filho de MANOEL FERREIRA LIMA e MARIA DOS MILAGRES DAS CHAGAS LIMA; e FRANCISCA
RAQUEL CARVALHO DE ARAUJO, SOLTEIRA, DO LAR, natural de PARNAIBA - PI, filha de IVALDO PEREIRA DE ARAUJO e FRANCISCA
DAS CHAGAS CARVALHO DE ARAUJO; 6º) WESELCY MARQUES LEANDRO, SOLTEIRO, DELEGADO DE POLÍCIA, natural de COCAL - PI,
filho de JOSÉ DE ARAÚJO LEANDRO e TERESINHA DE JESUS MARQUES; e DAGUIMAR CARDOSO MACHADO, SOLTEIRA, CORRETORA
DE IMÓVEIS, natural de COCAL - PI, filha de MANOEL EDUARDO MACHADO e ANA MARIA CARDOSO MACHADO; 7º) MARCIO
DYEMISSON REIS LOPES, SOLTEIRO, ENFERMEIRO(A), natural de ESPERANTINA - PI, filho de ANTONIO LUCIMAR LOPES e MARIA
NAZARÉ REIS LOPES; e MARIA ELANE RAMOS PORTELA, SOLTEIRA, PROFESSOR(A), natural de JOAQUIM PIRES - PI, filha de
ANTONIO RAMOS PORTELA e RAIMUNDA CARDOSO RAMOS PORTELA; 8º) JARDEL SILVA DE SOUSA, SOLTEIRO, AJUDANTE DE
PRODUÇÃO, natural de TERESINA - PI, filho de ANTONIO PEREIRA DE SOUSA e MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA SILVA; e VITÓRIA
KARLENE ALVES DA ROCHA, SOLTEIRA, SECRETÁRIO(A), natural de TERESINA - PI, filha de JOÃO ROCHA DE MATOS e RITA MARIA
ALVES DA ROCHA; 62º) ALEX DA SILVA NASCIMENTO, SOLTEIRO, POLICIAL MILITAR, natural de TERESINA - PI, filho de DOMINGOS DO
NASCIMENTO e MARIA RITA DA SILVA; e SARAH LUSTOSA DO NASCIMENTO MARTINS, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de
IMPERATRIZ - MA, filha de LAURENTINO RODRIGUES MARTINS e IRENE LUSTOSA DO NASCIMENTO MARTINS; 9º) REGINALDO ROCHA
DOS SANTOS, SOLTEIRO, AUXILIAR DE ENTREGA, natural de TERESINA - PI, filho de FRANCISCO GOMES DOS SANTOS e MARIA
RAIMUNDA ROCHA DOS SANTOS; e CAMILA CRISTINA DE SOUSA RODRIGUES, SOLTEIRA, DO LAR, natural de TERESINA - PI, filha de
FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES e MARIA DE JESUS DE SOUSA RODRIGUES; 10º) DANILO RAFAEL FREITAS PAZ, SOLTEIRO,
PEDREIRO(A), natural de TERESINA - PI, filho de GREGORIO RAIMUNDO DA PAZ e MARIA CELESTE DE FREITAS PAZ; e SANDRA LIMA
SILVA, SOLTEIRA, DO LAR, natural de TERESINA - PI, filha de ANTONIO PEREIRA DA SILVA e MARIA VANIA DA CONCEIÇÃO LIMA SILVA;
11º) THAIS CRISTINA ARAÚJO MOREIRA, SOLTEIRO, CIRURGIÃ DENTISTA, natural de TERESINA - PI, filho de JOSÉ EVANDRO ALMEIDA
DE MOREIRA e TERESA CRISTINA ARAÚJO MOREIRA; e RAIMUNDO JANSEN DE OLIVEIRA JUNIOR, SOLTEIRA, ENGENHEIRO(A) CIVIL,
natural de IGUATU - CE, filha de RAIMUNDO JANSEN DE OLIVEIRA e CLAUDIA MARIA HOLANDA DE OLIVEIRA; 12º) DARIO MAGALHÃES
BATISTA FILHO, SOLTEIRO, MÉDICO(A) VETERINÁRIO(A), natural de PIRACURUCA - PI, filho de DARIO MAGALHÃES BATISTA e
FRANCISCA ROSELI BATISTA; e CAROLINA DE QUEIROZ SOARES BRITO, SOLTEIRA, FONOAUDIÓLOGO (A), natural de TERESINA - PI,
filha de HELOTÔNIO DE ALMEIDA BRITO e LUIZA AMELIA DE QUEIROZ SOARES BRITO; 13º) ANDRÉ SANTOS DE SOUSA, SOLTEIRO,
FUNCIONÁRIO PÚBLICO FEDERAL, natural de TERESINA - PI, filho de JOSÉ ALVES DE SOUSA e MARIA DE JESUS SANTOS DE SOUSA; e
NAISY CAMPELO MENDES SOARES, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de TERESINA - PI, filha de GILVAN MENDES SOARES e MARIA
CAMPELO MENDES SOARES; 14º) YURI ALEXANDRE DA SILVA CORTEZ, SOLTEIRO, VENDEDOR(A), natural de TERESINA - PI, filho de
JOSÉ EXPEDITO DE ALENCAR CORTEZ e MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA CORTEZ; e ELIANE MONTEIRO DA COSTA, SOLTEIRA,
ESTILISTA, natural de TERESINA - PI, filha de ANTONIO FERREIRA DA COSTA e MARIA DA SILVA MONTEIRO COSTA; 15º) JOSIMAR
PEREIRA DA SILVA, DIVORCIADO, ARTESÃO, natural de TERESINA - PI, filho de JOAQUIM PEREIRA DA SILVA e ODALICE AVELINO
SILVA; e JUDITE MESQUITA DE CARVALHO, DIVORCIADA, natural de FLORIANO - PI, filha de JOÃO MESQUITA DE CARVALHO e MARIA
MERCÊS DE CARVALHO; 16º) MARCOS LUÍS MACÊDO DE OLIVEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR DE ALMOXARIFADO, natural de SAO FELIX
DO PIAUI - PI, filho de LUÍS MACHADO DE OLIVEIRA e ZULMIRA ROSA DE MACÊDO; e NAYLA KALLYNE ALVES DE MOURA, SOLTEIRA,
ADMINISTRADOR (A), natural de SAO FELIX DO PIAUI - PI, filha de JOSÉ ALVES DE MOURA NETO e MARIA DE FÁTIMA ALVES DE
MOURA; 17º) FRANCISCO ERNANDE SOUSA DO AMARANTE, SOLTEIRO, LAVRADOR(A), natural de PIRACURUCA - PI, filho de JUSTINO
GOMES DO AMARANTE e MARIA DAS GRAÇAS SOUSA AMARANTE; e VERA LÚCIA DE SOUSA LUSTOSA, SOLTEIRA, COZINHEIRO(A),
natural de PIRIPIRI - PI, filha de GERALDO GOMES LUSTOSA e MARGARIDA MARIA DE SOUSA LUSTOSA; 18º) RAFAEL DE CALDAS
CASTELO BRANCO, SOLTEIRO, ENGENHEIRO CIVIL, natural de TERESINA - PI, filho de ROBERT MARINHO CASTELO BRANCO e MARIA
DO ROSÁRIO DE CALDAS CASTELO BRANCO; e JACINEIDE DA SILVA LIMA, SOLTEIRA, TÉCNICA EM SEGURANÇA DO TRABALHO,
natural de MATIAS OLIMPIO - PI, filha de ALUIZIO SOUSA LIMA e TEREZINHA DE JESUS ARAÚJO DA SILVA; 19º) MARCELO DE OLIVEIRA
PINHEIRO, SOLTEIRO, AUTÔNOMO(A), natural de TERESINA - PI, filho de FRANCISCO DAS CHAGAS DE OLIVEIRA PINHEIRO e MARIA DO
SOCORRO MASCARENHAS SOBRINHO; e VANESSA CARVALHO PIMENTEL, SOLTEIRA, ASSISTENTE SOCIAL, natural de TERESINA -
PI, filha de JOSÉ AUGUSTO PIMENTEL FILHO e IVONEIDE OLIVEIRA DE CARVALHO; 20º) KASSIANO ARCANJO CARVALHO, SOLTEIRO,
SERVENTE DE PEDREIRO, natural de TERESINA - PI, filho de JOSÉ ARCANJO CARVALHO e LUCIA MARIA DA CONCEIÇÃO; e EREMITA
COSTA ARAUJO, SOLTEIRA, AUTÔNOMO(A), natural de BREJO - MA, filha de TERESA COSTA ARAUJO; 21º) LAURO RIBEIRO CARDOSO,
SOLTEIRO, CIRURGIÃO DENTISTA, natural de TERESINA - PI, filho de FRANCISCO DAS CHAGAS CARDOSO e FRANCISCA MARIA
RIBEIRO CARDOSO; e PATRÍCIA CORREIA LIMA RAULINO, SOLTEIRA, CIRURGIÃ DENTISTA, natural de TERESINA - PI, filha de CLÓVIS
FRANCISCO RIBEIRO RAULINO e ANA MARIA BATISTA CORREIA LIMA RAULINO; 22º) LAURO RIBEIRO CARDOSO, SOLTEIRO,
CIRURGIÃO DENTISTA, natural de TERESINA - PI, filho de FRANCISCO DAS CHAGAS CARDOSO e FRANCISCA MARIA RIBEIRO
CARDOSO; e PATRÍCIA CORREIA LIMA RAULINO, SOLTEIRA, CIRURGIÃ DENTISTA, natural de TERESINA - PI, filha de CLÓVIS
FRANCISCO RIBEIRO RAULINO e ANA MARIA BATISTA CORREIA LIMA RAULINO; 23º) LUCIANO BARBOSA DOS SANTOS JÚNIOR,
SOLTEIRO, natural de SANTO ANDRE - SP, filho de LUCIANO BARBOSA DOS SANTOS e IRENE LIMA SILVA SANTOS; e VIVIANE DE
SOUSA COSTA, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de SAO JOSE DO PIAUI - PI, filha de ABEL FRANCISCO DA COSTA e SANCHA DE
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SOUSA DIAS; 24º) CRISTIANO RODRIGUES DE SOUSA, SOLTEIRO, PADEIRO(A), natural de TERESINA - PI, filho de CRISTINO ROCHA DE
SOUSA e MARIA DAS GRAÇAS RODRIGUES; e FRANCISCA NAYARA FERREIRA DOS SANTOS, SOLTEIRA, OPERADORA DE
TELEMARKETING, natural de TERESINA - PI, filha de JOSÉ WILSON FERREIRA DOS SANTOS e MARIA IRISMAR DOS SANTOS; 25º) LUIZ
FERNANDO ALVES DO NASCIMENTO, SOLTEIRO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, natural de TERESINA - PI, filho de FRANCISCA
ALVES DO NASCIMENTO; e HYNNGLED SHELLE COUTINHO OLIVEIRA, SOLTEIRA, DO LAR, natural de TERESINA - PI, filha de JOSÉ DE
RIBAMAR e MARIA DO CARMO COUTINHO OLIVEIRA; 26º) ITALO BRUNO DOS SANTOS CHAVES, SOLTEIRO, MILITAR, natural de
BACABAL - MA, filho de EURISVALDO FRANCO CHAVES e MARIA CRISTIANE DOS SANTOS CHAVES; e JULIA MARIA BARROSO
ARAUJO, SOLTEIRA, ESTUDANTE UNIVERSITÁRIA, natural de PALMAS - TO, filha de MILSON DOUGLAS ARAUJO ALVES e EUZAMAR
ALVES BARROSO ARAUJO; 27º) FILIPE DE SOUSA MACHADO, SOLTEIRO, ESTUDANTE, natural de TERESINA - PI, filho de LUIZ
MACHADO DE CERQUEIRA FILHO e DOMINGAS DE SOUSA MACHADO; e LARISSA ELANNE MACHADO SOUSA, SOLTEIRA,
ESTUDANTE, natural de TERESINA - PI, filha de EDINALDO ALVES DE SOUSA e MARIA DE LOURDES ARAUJO MACHADO SOUSA;
ANTONIO UBIRATAN VIEIRA

P O R T A R I A Nº 01 - 2016
O Doutor JORGE DA COSTA VELOSO, Juiz de Direito do Juizado Especial Cível Sudeste - ANEXO CEUT, Teresina, Estado do Piauí, no uso de
suas atribuições legais etc.
R E S O L V E:
DESIGNAR o dia 02 de maio de 2016, às 08hs, na Secretaria deste Juizado Especial, nesta Cidade e Comarca de Teresina, Estado do Piauí,
para início dos trabalhos da CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL, a ser levada a efeito em sua Secretaria do Anexo ESTÁCIO/CEUT,
compreendendo o período de 02 de maio de 2016 a 31 de maio de 2016.
RECOMENDAR a senhora Diretora de Secretaria deste Juizado Especial-Anexo CEUT, que adote, imediatamente, todas as providências
cabíveis.
DETERMINAR que todos os serventuários e funcionários deste Juizado Especial Cível Zona Sudeste- Estácio/Ceut compareçam no dia, hora e
local designado.
Que seja notificada o Representante do Ministério Público.
Que seja expedido EDITAL DE CONVOCAÇÃO e procedida a comunicação ao Excelentíssimo Senhor Corregedor Geral da Justiça.
Que seja procedida a comunicação ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Ordem
dos Advogados do Brasil - Seccional Piauí, ao Excelentíssimo Senhor Procurador Geral de Justiça e a Excelentíssima Senhora Defensora Geral.
FIXAR o dia 31 de maio de 2016, às 09hs, para o término dos trabalhos correicionais.
Publique-se, Registre-se, Dê-se Ciência e Cumpra-se.
Gabinete do Juiz de Direito do Juizado Especial Cível e Criminal Zona Sudeste, Teresina, Estado do Piauí, aos 19 dias do mês de abril do ano de
dois mil e dezesseis (19.04.2016).
Dr. Jorge da Costa Veloso
- Juiz Corregedor -
P O R T A R I A Nº 02 - 2016
O Doutor JORGE DA COSTA VELOSO, Juiz de Direito do Juizado Especial Cível Zona Sudeste - ANEXO CEUT, Teresina, Estado do Piauí, no
uso de suas atribuições legais etc.
R E S O L V E :
DESIGNAR a servidora Bela.Ingrid Baldoino Sérvio Pessoa, para secretariar os trabalhos da CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL, neste Juizado
Especial e Anexo CEUT, que se realizarão de 02.05.16 a 31.05.2016 do corrente ano.
Publique-se, Registre-se, Dê-se Ciência e Cumpra-se.
Gabinete do Juiz de Direito do Juizado Especial Cível Zona Sudeste - ANEXO CEUT, Teresina, Estado do Piauí, aos dezenove dias do mês de
abril do ano de dois mil e dezesseis (19.04.2016).
Dr. Jorge da Costa Veloso
- Juiz Corregedor -

O Dr. Sebastião Firmino Lima Filho, Juiz de Direito da 7ª vara cível, Comarca de Teresina, capital do Estado do Piauí, por título e nomeação
legal, etc...Faz saber a todos quantos do presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que se processam por este Juízo da 7ª Secretaria
Cível, 7ª Vara Cível, Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, sito à Rua Tibério Nunes,s/nº,em frente ao Palácio da Justiça,os Autos da Ação de
U s u c a p i ã o , P r o c e s s o  n º  0 0 1 8 7 0 7 - 8 4 . 2 0 1 5 . 8 . 1 8 . 0 1 4 0 , e m  q u e  é  U s u c a p i e n t e  A N T O N I O  A L V E S  F E R N A N D E S
JÚNIOR,brasileiro,solteiro,administrador,residente na Av.Barão de Gurguéia, 3601,bloco 14 aptº 204,Cond. Dom Avelar,Teresina-PI,tendo como
Usucapido PEDRO BORGES DA SILVA FILHO E SUA ESPOSA, com domicílio em local incerto e não sabido.Fica,por este presente Edital,
c i tados o Usucapido PEDRO BORGES DA SILVA FILHO E SUA ESPOSA ,bem como seus herdeiros,ou eventuais
interessados,para,querendo,constarem, a ação no prazo de 15 (quinze) dias,ficando advertido que não sendo contestada a ação presumir-se-ão
como verdadeiros os fatos alegados pela parte autora,em relação ao IMÓVEL: Um terreno com área de 300,00m², perímetro 80,00m.Frente:
10,00m limitando-se com a série nascente da Rua São João do Piauí;fundo: 10,00m limitando-se com Iracema de Castro Bezerra;F
Direita:30,00m limitando-se com João Francisco de Sousa Soares;e F.Esquerda: 30,00m limitando-se com Claudinos S/A Lojas de
Departamentos,localizado na Rua São João do Piauí, Qd- D,lote 14, Parque Shangri-la, Teresina,Piauí, registrado no Cartório do 1º
Ofício de Notas e Registro de Imóveis,às fls. 168v/170,livro 3-V de Transcrição das Transcrições sob o nº 27.258.E para que no futuro não
possam alegar ignorância mandou expedir o presente Edital que será publicado no Diário da Justiça,duas vezes em jornal de maior circulação
local e afixado no lugar de costume.Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Teresina,Capital do Estado do Piauí,aos seis dias do mês de
Abril do ano de dois mil e dezesseis.Eu,____________,(Silvana Carvalho),Analista Judicial,o digitei,conferi e subscrevi.Dr Sebastião Firmino Lima
Filho-Juiz de Direito da 7ª Vara Cível

IVONE ARAÚJO LAGES, Oficial do 3° Cartório do Registro civil das Pessoas Naturais, da Cidade e Comarca de Teresina Capital do Estado do
Piauí, na forma da Lei, etc...FAZER SABER quem pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo art. 1.525 do Código Civil
Brasileiro, os nubentes abaixo relacionados: 01) ISRAEL PEREIRA GRAGEIRO e TASSIANE CASTRO MADEIROS ele, SOLTEIRO,
CONTADOR, filho de MANOEL MESSIAS GRANGEIRO DA CRUZ e IZABEL MARIA PEREIRA GRANGEIRO; ela, SOLTEIRA, PROFESSORA,
filha de MARCOS ANTONIO MOTA MADEIROS e LÚCIA MARIA CASTRO MADEIROS, 02) JULIMAR MONTEIRO DA SILVA e EDIOLENE DE
DEUS DO NASCIMENTO ROCHA ele, SOLTEIRO, AUTONOMO, filho de JULIO MONTEIRO DA SILVA e MARIA OSANA DOS SANTOS ela,
SOLTEIRA, OPERADORA DE TELEMARKETING, filha de ANTONIO DE DEUS ROCHA e ROSA MARIA DO NASCIMENTO ROCHA , 03)
CARLOS SERGIO DAMASCENA FERREIRA e MARIA DE NAZARÉ SANTOS SILVA ele, SOLTEIRO, AUTÔNOMO, filho de ANTONIO
CARLOS ROCHA FERREIRA e JOANA ARAUJO DAMASCENA ela, SOLTEIRA, AUTONOMA, filha de FABRICIANO MARIANO SILVA e MARIA
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11.6. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA60687 

11.7. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA60571 

11.8. DECISÃO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA59746 

DA CONCEIÇÃO TEIXEIRA SANTOS ; 04) ROMÁRIO FABRICIO DA SILVA CASTRO e EMANNUELA GEYSA DE SOUSA SILVA ele,
SOLTEIRO, MOTORISTA, filho de JOSÉ RIBAMAR CASTRO e ROSA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA ela, SOLTEIRA, TÉCNICA EM
ENFERMAGEM, filha de FRANCISCO ANTONIO DE SOUSA e ELISA DE JESUS SILVA 05) JAMES DA SILVA COSTA e THAÍS VITÓRIA
MOURA DUARTE ele, SOLTEIRO, AUTONOMO, filho de BENEDITO VIDAL DA COSTA e RAIMUNDA NONATA PEREIRA DA SILVA ela,
SOLTEIRA, ESTUDANTE, filha de FRANCISCA DE SOUSA MOURA DUARTE 06) GUTTEMBELTON MENDES LOPES e STEFFANY BEATRIZ
ALVES COSTA ele, SOLTEIRO, TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES, filho de ROBERTO OLIVEIRA LOPES e RAIMUNDA MENDES LOPES ela,
SOLTEIRA, ESTUDANTE, filha de JOSÉ ROBERTO MIRANDA COSTA e MARIA JOSÉ ALVES BARBOSA COSTA 07) JOÃO BATISTA
GOMES FILHO e ADRIANA FERREIRA DA SILVA ele, SOLTEIRO, OPERADOR, filho de JOÃO BATISTA GOMES e SOFIA CUNHA LEAL ela,
SOLTEIRA, SERVIÇOS GERAIS, filha de FRANCISCA DAS CHAGAS DA SILVA 08) FERNANDO DE SOUSA SANTOS e WESLANA LAISE
ARAÚJO DE OLIVEIRA ele, SOLTEIRO, SUSHIMAN, filho de JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS e MARIA DAS GRAÇAS DE SOUSA SANTOS
ela, DIVORCIADA, TÉCNICA EM ENFERMAGEM, filha de RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA e FRANCISCA DAS CHAGAS ARAÚJO DE
OLIVEIRA; 09) ADRIANO FERREIRA DE OLIVEIRA e WILMA LOPES DOS SANTOS ele, SOLTEIRO, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, filho de
PAULO CESAR DE OLIVEIRA e RITA FERREIRA FONTENELE ela, SOLTEIRA, AUXILIAR ADMINISTRATIVA, filha de ANTONIO DE PAULO
PEREIRA DOS SANTOS e ERINALVA LOPES DE ALMEIDA ; 10) MICHAEL NAYRON NUNES DE ALBUQUERQUE e GABRIELLE DAYANE
DE SOUSA SILVA ele, SOLTEIRO, MILITAR, filho de EDIMAR ALVES DE ALBUQUERQUE e MARINEIDE NUNES LIMA ela, SOLTEIRA,
ESTUDANTE, filha de IVANES GONÇALVES DA SILVA COSTA e LUIS CARLOS DE SOUSA COSTA 11) FRANCISCO TRIGUEIRO DA SILVA
e FRANCINEIDE DOS SANTOS FERNANDES ele, SOLTEIRO, AUXILIAR DE TOPOGRAFIA , filho de ELIAS ALVES DA SILVA e FRANCISCA
TRIGUEIRA DA COSTA ela, SOLTEIRA, VENDEDORA, filha de FRANCISCO DAS CHAGAS FERNANDES e MARIA ZENEIDE DOS SANTOS
FERNANDES; 12) JUSCELINO GOMES DE SOUZA e MARIA DOS PASSOS DE MATOS SANTOS ele, SOLTEIRO, SERVENTE DE
PEDREIRO, filho de JOSÉ GOMES DE SOUZA e ALDENORA GOMES DE SOUZA ela, SOLTEIRA, DO LAR, filha de VITURINA DE MATOS
SANTOS ; 13) LUCAS VITOR LOPES DE SOUSA e EMANUELE RODRIGUES ALVES ele, SOLTEIRO, AUXILIAR DE COZINHA, filho de
RAIMUNDO NONATO VITOR DE SOUSA e MARINALVA LOPES DA SILVA ela, SOLTEIRA, CABELEIREIRA, filha de MANOEL DE VERA
CRUZ ALVES e FRANCISCA RODRIGUES DE CARVALHO ALVES 14) JOSÉ RODRIGUES SOARES NETO e ELENILDA DA SILVA SOARES
ele, DIVORCIADO, LAVRADOR, filho de ANTONIO RODRIGUES SOARES e MARIA DOS REMEDIOS ROSENDO SOARES ela, SOLTEIRA,
LAVRADORA, filha de FRANCISCO DE SANTANA SOARES e MARIA DE JESUS DA SILVA SOARES 15) JOÂNGLADA DE CARVALHO
ALVES e ANA CRISTINA PEREIRA DE SOUSA ele, SOLTEIRO, AUTONOMO, filho de CLEBER ALVES DE SOUSA e MARIA IVONETE DE
CARVALHO SILVA ela, SOLTEIRA, DO LAR, filha de SEBASTIÃO TAVARES DE SOUSA NETO e HOZANA PEREIRA DE SOUSA 16) KAIRON
MARIEL VANDERLEI NASCIMENTO e ELISÂNGELA CÍCERA MORAIS DE SOUSA ele, SOLTEIRO, SERVIDOR PÚBLICO, filho de JOSÉ
RENATO NASCIMENTO e TANIA MARIA BORGES VANDERLEI ela, SOLTEIRA, FONODIOLOGA, filha de RAIMUNDO MENDES DE SOUSA e
MARIA JULIA MORAIS DE SOUSA ,. 17) AYLTON DANIEL MENDES DA SILVA e ALINE SILVA BARBOSA ele, SOLTEIRO, COMERICÁRIO,
filho de ANTONIO FRANCISCO DA SILVA e AURORA MENDES DE ARAÚJO DA SILVA ela, SOLTEIRA, ASSISTENTE FINANCEIRO , filha de
FRANCISCO DAS CHAGAS BARBOSA e MARIA DO SOCORRO SILVA BARBOSA; 18) GUSTAVO GARCIA CLAUDINO e MARIA ADELAIDE
DUARTE NETA ele, SOLTEIRO, ENGENHEIRO CIVIL, filho de JOAQUIM CLAUDINO SOBRINHO e ESLEANE NEIDE GARCIA CLAUDINO ela,
SOLTEIRA, ENFERMEIRA, filha de ANTONIO CLEIDES DUARTE e ELZANI MARIA DE ANDRADE DUARTE . 19) BRUNNO SUENIO DE
FREITAS ARAUJO e MARIA CATARINA DA SILVA COSTA ele, SOLTEIRO, JORNALISTA, filho de FRANCISCO PERIRA DE ARAUJO e ANA
ALICE DE CARVALHO FREITAS ARAÚJO ela, SOLTEIRA, JORNALISTA, filha de CARLOS ALBERTO DA SIVLA e FRANCISCA CÉLIA DA
SILVA COSTA. 20) MAURÍCIO TEIXEIRA NEGREIROS e BARBARA ANNY RIBEIRO MOREIRA ele, SOLTEIRO, MILITAR, filho de MANOEL
FRANCISCO FERNANDES NEGREIROS e ELENÍ FRANCISCA TEIXEIRA NEGREIROS ela, SOLTEIRA,PEDAGOGA, filha de MAURY
SANTOS MOREIRA e ANA CLAUDIA ALVES RIBEIRO MOREIRA . 21) LUIZ GONZAGA ALVES BOAVENTURA FILHO e MARIA DA
CONCEIÇÃO ARAUJO FERREIRA ele, SOLTEIRO, AGENTE DE PORTARIA, filho de LUIZ GONZAGA ALVES BOAVENTURA e EMILIA
PEREIRA ALVES BOAVENTURA ela, DIVORCIADA, COZINHEIRA , filha de JOSÉ DA COSTA ARAÚJO e MARIA LUIZA TEIXEIRA ARAUJO.
22) RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA e MARIA DA CONCEIÇÃO LOPES DE CARVALHO ele, SOLTEIRO, VIGIA, filho de VICENTE
FERREIRA DA SILVA e MARIA DO CARMO DA CONCEIÇÃO ela, SOLTEIRA, DO LAR, filha de FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO e MARIA
LOPES DIAS . 23) WANDERSON OLIMPIO DA ROCHA VIEIRA e LUCÉLIA DIAS SOUSA ele, SOLTEIRO, BOMBEIRO, filho de ANTONIO
OLIMPIO VIEIRA e CONCEIÇÃO DE MARIA ROCHA BATISTA ela, SOLTEIRA, VENDEDORA, filha de FRANCISCO MONTEIRO SOUSA e
MARIA DE JESUS DIAS SOUSATeresina, 15 de ABRIL de 2016.IVONE ARAÚJO LAGES- O F I C I A L -

Processo nº 0012273-79.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIANNA CASTELLO BRANCO CARVALHO PEREIRA
Advogado(s): ANGELA MARTINS SOARES BARROS(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: .BANCO DO BRASIL S/A, BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499), EVANDRO TAJRA HIDD FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5143)
Faço vistas dos autos aos Procuradores das partes rés/apeladas para, no prazo de 30(trinta) dias, querendo, apresentarem contrarrazões à
apelação retro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019323-59.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: CONDOMINIO COMERCIAL POTY PREMIER
Advogado(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273)
Réu: MARIA DA CONCEICAO CARCARA
Advogado(s):
DESPACHO:
Presentes os requisitos essenciais da inicial e não sendo o caso de
improcedência liminar do pedido, designo audiência de conciliação/mediação para o dia
para o dia 31 de maio de 2016, às 11:00 horas, na sala de audiência desta Vara, no Fórum
local. Cite-se o réu com pelo menos 20 dias de antecedência para comparecer à audiência
(NCPC, art. 334) e intime-se o autor(a) para comparecer ao referido ato, via advogado
(NCPC, art. 334, §3º)

Processo nº 0029987-52.2015.8.18.0140
Classe: Exceção de Incompetência
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11.9. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA59782 

11.10. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA59824 

11.11. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA61111 

11.12. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA61293 

11.13. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA61120 

11.14. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA61141

Autor: PRO TESTE ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE DEFESA DO CONSUMIDOR
Advogado(s): EMIDIO CARLOS DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9382)
Réu: BIKE DO NORDESTE S/A
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHÃES PINHEIRO (OAB/PIAUÍ N° 5021)
Ao lume do exposto, não conheço da exceção de incompetência em tela, mantendo a competência deste juízo para processar e julgar a AÇÃO
DE REPARAÇÃO DE DANOS C/C AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER E NÃO FAZER de nº 0023895-58.2015.8.18.0140.
Intimem-se.

Processo nº 0006785-12.2016.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOSE AFONSO PINHEIRO DE MELO
Advogado(s): KARLLA STHEFANNYA GOMES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12741)
Usucapido: TERESINHA AVELINO DO LAGO ALMENDRA FREITAS
Advogado(s):
Tendo em vista a impossibilidade de consulta de endereço através do Infojud e Bacenjud, ante a inexistência de RG e CPF da demandada,
providencie-se edital de citação, com prazo de 20 dias. Tendo em vista que, pelo momento, não existem os sítios eletrônicos mencionados no art.
257, II, do NCPC, autorizo a publicação do edital de citação no Diário de Justiça Eletrônico e/ou jornal local de ampla circulação, com fundamento
no parágrafo do mesmo dispositivo legal. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028400-92.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: WELLINGTON WANDERSON DE SOUSA
Advogado(s): LIA RACHEL DE SOUSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7317)
DESPACHO:
01 - Tendo em vista que o dever do Estado promover, sempre que possível, a
solução consensual dos conflitos (§2º, art. 3º, NCPC), e considerando que em qualquer fase
do processo compete ao juiz tentar a conciliação das partes (NCPC, art. 139, V), designo
audiência de conciliação para o dia 26 de maio de 2016, às 9 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021308-63.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JONAS BORGES EVANGELISTA
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E IVESTIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO:
DESPACHO
Retornem os autos a Secretaria para certificar a respeito do Agravo de Instrumento interposto perante o TJPI. Após, cite-se a parte autora, via
advogado, para no prazo de 15 dias, recolher as custas processuais, sob pena de inferimento da inicial.
Teresina, 15 de abril de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004498-76.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento
Autor: DELTA DAS CONSTRUÇOES
Advogado(s): EMANUELE GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10995)
Réu: OLIVEIRA MENESES DIAGNOSTICOS LTDA ME, VALDEMAR DA CRUZ PEREIRA, MARIA HELENA SOARES PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO:
1 Presentes os requisitos essenciais da inicial e não sendo o caso de improcedência liminar do
pedido, designo audiência de conciliação/mediação para o dia para o dia 31 de maio de 2016, às 10:30 horas, na
sala de audiência desta Vara, no Fórum local. Cite-se o réu com pelo menos 20 dias de antecedência para
comparecer à audiência (NCPC, art. 334) e intime-se o autor(a) para comparecer ao referido ato, via advogado
(NCPC, art. 334, §3º).

Processo nº 0001761-03.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ASSOCIAÇÃO TERRAS ALPHAVILLE TERESINA
Advogado(s): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 13132)
Réu: SOLON DE SOUSA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: O fato de a autora alegar que é uma personalidade jurídica sem fins lucrativos não é o bastante para haver concessão de justiça
gratuita. Intime-se a parte autora para em 10(dez) dias apresentar documentos que comprovem pedido de justiça gratuita.
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11.15. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA61204 

11.16. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA60953 

11.17. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA60990 

11.18. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA61300 

11.19. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA61262 

Processo nº 0016520-40.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MAURILIO BARBOSA DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Faço vista dos autos ao Procurador da parte Ré para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente suas razões finais (art. 364, § 2º do NCPC).

Processo nº 0017184-42.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: ANTONIO LEDA LIMA
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça. à(s) fl(s).
107v .

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021524-05.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: FRANCISCO EDNALDO ALVES DA SILVA, WELLINGTON DA SILVA OLIVEIRA, WELTON ROBERTO DE SOUSA
Advogado(s): MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1507)
Requerido: JOTAL LTDA
Advogado(s): SAMANTHA DE MATOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8142)
DESPACHO DE FL. 231: (...) Não assiste razão a parte autora, vez que analisando os autos, especialmente a conta elaborada pelo setor
de contadoria às fls. 223/224, percebe-se que nesta fora inclusa o valor dos honorários advocatícios em conformidade com a sentença
que fora mantida pelo EG. TJ/PI.
O que se depreende do despacho proferido à fl. 225 é que, se a parte executada regularmente intimada para realizar o pagamento não o
fizer no prazo legal, incidirá a multa prevista no art. 475-J do CPC/73, de 10%. Caso devida à patrona da parte exequente, referente a
esta segunda fase processual.
Assim, dando-se prosseguimento a este feito, publique-se o despacho de fl. 225 do DJ/PI.
Decorrido tal prazo com ou sem manifestação da parte executada, intime-se a parte exequente para requerer o que lhe aprouver.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011102-63.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: TERESA PEREIRA VERAS
Advogado(s): MARCELO VERAS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3190), WYTTALO VERAS DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 10837)
Requerido: DECTA ENGENHARIA LTDA, BANCO SANTANDER BRASIL S/A, SPE CAPRI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado(s): GUSTAVO DAL BOSCO(OAB/PIAUÍ Nº 11580), DENISE DE PÁDUA FREITAS DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 6427), ROOSEVELT
FURTADO DE VASCONCELOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3044)
SENTENÇA: "(...)Aberta a audiência, em seguida, o juiz instou as partes à conciliação, chegaram ao acordo para em 15 dias, cada partes juntar
aos autos a documentação correspondente para a lavratura da escritura e registro objetivando a transferência da unidade habitacional, ora em
questão. Quanto à eventuais multas o patrono da autora após o prazo acima consignado se compromete a requerer vista dos autos para requerer
o que se provier. tendo a palavra a advogada RAISSA VIANA DE OLIVEIRA TANENBAUM, OAB PI 11122, protestando pela juntada de
susbstabelecimento e carta de preposição, deferida pelo MM. juiz. Considerando-se o acordo acima realizado, o MM juiz passou a proferir a
seguinte sentença: TERESA PEREIRA VERAS, já qualificada nos autos, propôs ação ordinária de obrigação de fazer em face de SPE - CAPRI
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, DECTA ENGENHARIA LTDA e BANCO SANTANDER BRASIL S/A, também já qualificado. Em
audiência, selebraram a composição amigável do litígio. DECIDO: o acordo formulado entre as partes não ofende interesses de terceiros. isto
posto, homologo o presente acordo para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. Teresina PI, 28/03/2016."

Processo nº 0000206-48.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: DANIELL VICTOR DO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça. à(s) fl(s).
62v .

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005164-73.1999.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: TAGUATUR - TAGUATINGA TRANSPORTES E TURISMO LTDA.
Advogado(s): MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Requerido: JOSE TITO DA SILVA, JOSE EDINALTO HOLANDA DE SOUSA
Advogado(s): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA(OAB/PIAUÍ Nº 1669)
DESPACHO: Vistos. Dando-se continuidade à marcha processual, designo o dia 30.06.2016, às 11:30hs, para realização de audiência de
conciliação(art.139, V, do NCPC). Intimem-se as partes, por intimação a seus advogados, devendo ser intimada pessoalmente a parte
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11.20. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA61276 

11.21. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA61277 

11.22. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA60798 

11.23. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA60895 

11.24. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA60890 

11.25. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA60678 

11.26. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA60655 

eventualmente assistida pela Defensoria Pública. Ciência ao MP, caso intervenha no feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006858-86.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: SIMEI ANDRÉ DA SILVA RODRIGUES FREIRE
Advogado(s): THIEGO MONTHIERE CARNEIRO BORGES VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8726)
Réu: TV RÁDIO CLUBE DE TERESINA /PORTAL G 1 DE COMUNICAÇÃO, PORTAL 180 GRAUS
Advogado(s): MÁRCIA MARIA ALENCAR REBELO CRUZ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1744), PEDRO HENRIQUE COSTA DE AQUINO(OAB/PIAUÍ Nº
8540)
DESPACHO: Fls.66. Tendo em vista que este magistrado se encontra todas as sextas feiras até o dia 20.05.2016 participando de curso
de atualização do novo CPC promovido pela EJUD/PI, não será possível a realização da audiência designada para o dia 29.04.2016, às
10:30hs. Assim, redesigno para o dia 18.08.2016, às 11:30hs, para realização da audiência de conciliação. Intimem-se as partes, por
seus advogados, através do DJ/Pi. Eventuais testemunhas deverão ser intimadas para seu comparecimento.

Processo nº 0004891-74.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA, ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA, AGOSTINHO GOMES DE OLIVEIRA, DEUSELINA
GOMES DE OLIVEIRA DOS SANTOS, MARIA DO SOCORRO GOMES DE OLIVEIRA, NONATO GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344), LORENA BARROS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 8427), CHRISTIANA
BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740)
Requerido: AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI S/A - AGESPISA, CONSTRUTORA PANORAMA LTDA
Advogado(s): ANA MARIA GUIMARÃES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1540), KLEBERT CARVALHO LOPES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1093)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o mandado juntado à(s) fl(s). 211/212, referente a
intimação de testemunha.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007154-26.2004.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.-BNB
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Executado(a): CLESIO DE ALMEIDA MELO
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
DESPACHO de fls. 40: Intime-se o exequente, através de seu advogado, para no prazo de 5 dias dizer se ainda tem interesse no feito

Processo nº 0011384-96.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: RAIMUNDO NONATO GOMES DA SILVA
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE PASSOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5020)
Réu: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
Advogado(s): MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 20397)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007154-26.2004.8.18.0140
Classe: Embargos de devedor
Embargante: CLESIO DE ALMEIDA MELO
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Embargado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.-BNB
Advogado(s):BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
DESPACHO de fls. 68: intime-se o embargado para se manifestar sobre a petição e documentos de fls. 54/65

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0033023-15.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: MARIA MÔNICA DA SILVA VIVEIROS
Advogado(s): TALMY TERCIO RIBEIRO DA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6170)
Requerido: ANTARES VEÍCULOS LTDA, FORD MOTOR COMPANY LTDA
Advogado(s): CARLOS YURY ARAÚJO DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 3559), CELSO DE FARIA MONTEIRO(OAB/SÃO PAULO Nº 138436),
CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2182)
DESPACHO: Fls.194. Verificando que a parte autora e seu advogado embora devidamente intimados não compareceram à audiência, que por si
só inviabiliza a conciliação, contudo, considerando que o NCPC possibilita a realização de audiência de conciliação, suspendeu a presente
audiência, redesignando de logo, a data de 17.08.2016, às 08:30hs para audiência de conciliação das partes, ficando de logo os presentes
intimados, ou seja, os requeridos com seus advogados, devendo serem intimados pelo DJ/PI, a requerente por seu advogado, que ficarão cientes
de que o não comparecimento à audiência ora designada, incorrerá na aplicação de multa, nos termos do art.334, § 8º do NCPC.

Processo nº 0009712-87.2012.8.18.0140
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11.27. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA60790 

11.28. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA60552 

11.29. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA60623 

11.30. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA60610 

11.31. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA60499 

11.32. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA60497 

11.33. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA60377 

Classe: Procedimento Ordinário
Autor: IVONETO AVELINO DA SILVA
Advogado(s): RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 6450)
Réu: BANCO SANTANDER FINANCIAMENTOS(AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A)
Advogado(s): RICARDO ARAUJO LEAL DO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 11394), RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA NETO(OAB/CEARÁ Nº 23599)
Faço vista dos autos à autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 77(petição AYMORÉ juntada
em 19/04/2016) .

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016040-28.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Executado(a): SILVIA BRUNA DE OLIVEIRA VERAS
Advogado(s):
SENTENÇA de fls. 58: Ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VIII, do CPC

Processo nº 0026550-37.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ELMIR FRANCISCO BENTO DA SILVA
Advogado(s): ELENILZA DOS SANTOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9979) E EDSON PEREIRA DE SÁ OAB-PI 4288
Réu: EMPRESA VIAÇÃO SANTANA
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209) E MÔNICA MARIA FRAZÃO BRITO CERQUEIRA OAB-PI 3610
Manifestem-se as partes interessadas, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação da parte NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A.

Processo nº 0011197-25.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: SANDRA NELIS FAUSTO DE SOUSA
Advogado(s): DANILO CASTELO BRANCO SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6612)
Réu: TNL PCS S/A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Recolha a parte requerida o complemento das custas finais calculadas às fls. 142, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida
Ativa do Estado.

Processo nº 0013383-21.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), PAULO ROBERTO
GONÇALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018)
Requerido: RENATO RODRIGUES OLIVEIRA KIRINUS
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083), MILENE FERREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7145)
Recolha a parte autora as custas finais, constante em folha 156, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do
Estado.

Processo nº 0001599-08.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARCIO ANDRE FEITOSA DE SOUSA
Advogado(s): ANA DANIELE ARAUJO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 8717)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): ALEXANDRE PASQUALI PARISE(OAB/MINAS GERAIS Nº 129126), GUSTAVO PASQUALI PARISE(OAB/MINAS GERAIS Nº
129128 )
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0016785-13.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): JOANA CONCEICAO NERES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11998), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), AMANDIO
FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 107414)
Requerido: EDMILSON RIBEIRO LIMA
Advogado(s):
Intimar as partes sobre o arquivamento dos presentes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001213-95.2004.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.-BNB
Advogado(s): CAYO CEZAR BATISTA BARBOSA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8747)
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11.34. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA60378 

11.35. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA60354 

11.36. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA60447 

11.37. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA60421 

11.38. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA60128 

11.39. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA60321 

Executado(a): ANTONIO DE LISBOA BRITO, PEDRO BARBOSA SOARES
Advogado(s):
DESPACHO: Fls.70. Intime-se a parte autora, por seu advogado, para que no prazo de 05 dias, manifestar interesse no feito, requerendo o que
lhe aprouver.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025229-74.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Requerido: JOÃO BATISTA DO NASCIMENTO MOURA
Advogado(s):
SENTENÇA: Fls.30. Ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art.267, III, do CPC. Custas finais pela
autora. Após o trânsito em julgado, à Contadoria Judicial a fim de formular conta das custas finais devidas, em seguida intimem-se a parte autora
para efetuar o pagamento. Caso não haja pagamento, ainda que seja quantia de pequena monta, devido ao princípio segundo o qual juiz deve
velar pelo fiel recolhimento de tributos, determino que seja oficiado ao Exmº Procurador ? Chefe da Procuradoria Tributária Estadual, a fim de que
a parte devedora seja inscrita na divida ativa do Estado, pela falta de pagamento de custas judiciais devidas ao TJ/Pi, haja vista ser modalidade
de tributo.(taxa). Como atualmente as custas judiciais são recolhidas para o fundo próprio, encaminhe idêntica informação ao Exmº Gestor do
FERMOJUPI, para os devidos fins de direito. Encaminhe-se com os ofícios a qualificação completa do devedor, com cópia da sentença e da
certidão de trânsito em julgado. Tomada tais providências, arquivem-se os autos com a devida baixa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021905-03.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: RAIMUNDO MARCELO RODRIGUES RIBEIRO
Advogado(s):
DESPACHO: Fls.57. Vistos etc. Á Contadoria Judicial, a fim de que sejam efetuados os cálculos das custas devidas neste feito, de forma
atualizada. Em seguida, intime-se a parte autora para efetuar o pagamento, sob pena de ser o débito inscrito em divida ativa da Fazenda Pública
Estadual. Caso a parte não efetue o pagamento, ainda que seja quantia de pequena monta, devido ao principio segundo o qual o juiz deve
sempre velar pelo fiel recolhimento de tributos, determino que seja oficiado ao Exmº Procurador Chefe da Procuradoria Tributária Estadual, a fim
de que a parte devedora seja inscrita em divida ativa estadual, pela falta de pagamento de custas judiciais devidas ao TJ/Pi, haja vista ser uma
modalidade de tributo(taxa). Como atualmente as custas judiciais são recolhidas para fundo próprio, encaminhe-se idêntica informação ao Exmº
Gestor do FERMOJUPI, para os devidos fins de direito. Encaminhe-se com os ofícios a qualificação completa do devedor, com cópia da sentença
e da certidão de trânsito em julgado. Tomada tais providencias, arquivem-se os autos com a devida baixa.

Processo nº 0005790-38.2012.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: JOSE AIRTON VERAS SOARES
Advogado(s): JOSINO RIBEIRO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 748/720)
Requerido: ESPOLIO DE FRANCISCO GABRIEL BATISTA, ASSOCIAÇÃO PIAUIENSE DE EDUCAÇÃO E CULTURA-APEC
Advogado(s):
Recolha a parte autora o preparo e baixa dos autos no prazo de 10 ( dez), sob pena de inscrição na dívida ativa e, no mesmo prazo, requeira o
que mais entender necessário, em razão do processo se encontrar aguardando o arquivamento e remessa para o arquivo judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016124-63.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: METALURGICA FERRONORTE LTDA
Advogado(s): MARCUS ANTONIO DE LIMA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11274)
Réu: ANTONIO BATISTA DE ARAUJO
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 140: Intime-se o autor, por seu advogado, para que em 5 dias, manifeste-se sobre o petitório de fls. 136/139

Processo nº 0003469-59.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JANNE CLEIDE BRAGA DA COSTA, IASMIM LUANNE COSTA SILVA
Advogado(s): JOSÉ ISÂNIO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3916)
Réu: BABYLANDIA VARIEDADES, MIX - INDÚSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA
Advogado(s): ÉZIO JOSÉ RAULINO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 3443), KEDMA PEREIRA DA CUNHA(OAB/SÃO PAULO Nº 245475)
Intimar as partes sobre o arquivamento dos presentes autos.

Processo nº 0012775-86.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006)
Requerido: RAIMUNDO RIBEIRO PAZ
Advogado(s): JOSE ALBERTO NUNES OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6793)
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11.40. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA60261 

11.41. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA60155 

11.42. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA60017 

11.43. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA59999 

11.44. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA59862 

11.45. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA59860 

11.46. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA59795 

Intimar as partes sobre o arquivamento dos presentes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027497-62.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: MARIA LUCI GOMES ALVES
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
DESPACHO: Fls.34. Vistos etc. Á contadoria judicial, a fim de que sejam efetuados os cálculos das custas devidas neste feito, de forma
atualizada. Em seguida, intime-se a parte autora para efetuar o pagamento, sob pena de ser o débito inscrito em divida ativa da Fazenda Pública
Estadual. Caso a parte não efetue o pagamento, ainda que seja quantia de pequena monta, devido ao principio segundo o qual o juiz deve
sempre velar pelo fiel recolhimento de tributos, determino que seja oficiado ao Exmº Procurador Chefe da Procuradoria Tributária Estadual, a fim
de que a parte devedora seja inscrita em divida ativa estadual, pela falta de pagamento de custas judiciais devidas ao TJ/Pi, haja vista ser uma
modalidade de tributo(taxa). Como atualmente as custas judiciais são recolhidas para fundo próprio, encaminhe-se idêntica informação ao Exmº
Gestor do FERMOJUPI, para os devidos fins de direito. Encaminhe-se com os ofícios a qualificação completa do devedor, com cópia da sentença
e da certidão de trânsito em julgado. Tomada tais providencias, arquivem-se os autos com a devida baixa.

Processo nº 0003664-44.2014.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BANCO HSBC BANK BRASIL S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: MARCOS NAPOLEÃO DO REGO PAIVA DIAS
Advogado(s): CAMILA MARTINS PARAGUASSU PAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 13513)
Intimar as partes sobre o arquivamento dos presentes autos.

Processo nº 0025957-47.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780), TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/ALAGOAS Nº
7312)
Requerido: ONORIO ALVES DE LIMA
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas finais de fl. 83, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0001118-45.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ALBERTINA ALMEIDA MARINHO
Advogado(s): RHAVENA LEMOS DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 13804), FRANCISCO FELIPE SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7946)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012268-48.2001.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: CELSO ALBUES DANTAS NETO
Advogado(s): WENER IVAN VIEIRA ARCOVERDE(OAB/PIAUÍ Nº 2085), FRANCISCO DE LIMA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1390)
Requerido: BNB CLUBLE
Advogado(s): MOISÉS ÂNGELO DE MOURA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 874)
SENTENÇA: Fls.143. Ante o exposto, com fulcro no art. 269, III, CPC, Homologo o acordo havido entre as partes, para que surtam seus juridicos
e legais efeitos, declarando, pois, resolvida a lide. Verifico comprovante de pagamento das custas finais(141/142), assim, arquive-se, dando-se
baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se, Intimem-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015243-52.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCA MARIA DA SILVA
Advogado(s): SARA VIEIRA MIRANDA VIEIRA LAGES CAVALCANTI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO(OAB/PIAUÍ Nº 9813), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
DESPACHO:?Vistos. Tendo em vista que este magistrado se encontra todas as sextas-feiras até o dia 20/05/2016 participando de curso de
atualização do novo CPC promovido pela EJUD-PI, não será possível a realização da audiência designada para o dia 29/04/2016, às 10:30
horas. Assim, redesigno para o dia 29.06.2016, às 10 horas e 30 minutos, para realização do ato. Intimem-se as partes, por seus advogados,
através do DJ/PI. Eventuais testemunhas deverão ser intimadas quando de seu comparecimento.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
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11.47. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA59785 

11.48. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA59745 

11.49. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA61103 

11.50. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA61145 

Processo nº 0017192-82.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: EVERTON DE SOUSA QUEIROZ
Advogado(s):
DESPACHO: Fls. 34.Vistos etc. Á contadoria judicial, a fim de que sejam efetuados os cálculos das custas devidas neste feito, de forma
atualizada. Em seguida, intime-se a parte autora para efetuar o pagamento, sob pena de ser o débito inscrito em divida ativa da Fazenda Pública
Estadual. Caso a parte não efetue o pagamento, ainda que seja quantia de pequena monta, devido ao principio segundo o qual o juiz deve
sempre velar pelo fiel recolhimento de tributos, determino que seja oficiado ao Exmº Procurador Chefe da Procuradoria Tributária Estadual, a fim
de que a parte devedora seja inscrita em divida ativa estadual, pela falta de pagamento de custas judiciais devidas ao TJ/Pi, haja vista ser uma
modalidade de tributo(taxa). Como atualmente as custas judiciais são recolhidas para fundo próprio, encaminhe-se idêntica informação ao Exmº
Gestor do FERMOJUPI, para os devidos fins de direito. Encaminhe-se com os ofícios a qualificação completa do devedor, com cópia da sentença
e da certidão de trânsito em julgado. Tomada tais providencias, arquivem-se os autos com a devida baixa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019763-26.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Autor: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PI 5.172)
Requerido: , A E R LTDA
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
DESPACHO: Fls. 170/171. Vistos etc. Á contadoria judicial, a fim de que sejam efetuados os cálculos das custas devidas neste feito, de forma
atualizada. Em seguida, intime-se a parte autora para efetuar o pagamento, sob pena de ser o débito inscrito em divida ativa da Fazenda Pública
Estadual. Caso a parte não efetue o pagamento, ainda que seja quantia de pequena monta, devido ao principio segundo o qual o juiz deve
sempre velar pelo fiel recolhimento de tributos, determino que seja oficiado ao Exmº Procurador Chefe da Procuradoria Tributária Estadual, a fim
de que a parte devedora seja inscrita em divida ativa estadual, pela falta de pagamento de custas judiciais devidas ao TJ/Pi, haja vista ser uma
modalidade de tributo(taxa). Como atualmente as custas judiciais são recolhidas para fundo próprio, encaminhe-se idêntica informação ao Exmº
Gestor do FERMOJUPI, para os devidos fins de direito. Encaminhe-se com os ofícios a qualificação completa do devedor, com cópia da sentença
e da certidão de trânsito em julgado. Tomada tais providencias, arquivem-se os autos com a devida baixa.
(COPIE OU DIGITE O CONTEÚDO DO ATO A SER PUBLICADO)

PROCESSO Nº: 0014599-12.2015.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DO 25º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA/PI, MINISTÉRIO PÚBLICO
Réu: FRANCISCO WALDERLLANIO FERREIRA DA COSTA
Vítima: A SOCIEDADE
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 05 DIAS
O (A) Dr (a). CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA , Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais,
na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, FRANCISCO WALDERLLANIO FERREIRA DA COSTA, Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de MARIA DA CONCEIÇÃO
SANTOS FERREIRA e VALDINAR DA COSTA SILVA, residente e domiciliado(a) em RUA URANO, Nº 3690, SATÉLITE, TERESINA - Piauí,
bem como seu advogado DR. GUSTAVO BRITO UCHOA, OAB Nº 6150, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da
sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Ex positis, tendo em vista o que mais dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE a acusação e, em
consequencia ABSOLVO o acusao FRANCISCO WANDERLANIO FERREIRA DA COSTA nos termos do art. 386, V, do CPP". E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do
Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ EVA SOARES TORRES, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 18 de abril de 2016.
CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA
Juiz de Direito da Comarca da 1ª Vara Criminal da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0027154-71.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: HELENA CHAGAS DE LIMA
Advogado(s): ERICO MALTA PACHECO(OAB/PIAUÍ Nº 3906), MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3839)
INTIMAÇÃO: Para comparecer a audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 01/06/2016, ás 10:30h na sala de Audiência da 1ª
Vara Criminal, Fórum Desembargador Joaquim de Sousa Neto, 4º Andar, Teresina-Pi.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª Vara da Infância e da Juventude DA COMARCA DE TERESINA
Rua Mato Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0000869-51.2015.8.18.0004
CLASSE: Guarda
RequerenteS: M. P. V. E G. DE S. V.
Requerido: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA:
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11.51. DESPACHO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA60027 

11.52. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA60262 

EDITAL DE CITAÇÃO
1ª VARA DA INFANCIA E JUVENTUDE
COMARCA DE TERESINA
REGISTRO PROCESSUAL Nº 0000869-51.2015.8.18.0004
NATUREZA DA AÇÃO: GUARDA
REQUERENTES: M.P.V G.DE S. V.
INFANTE0: J. V.V. DA S.
REQUERIDO: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
1ª PUBLICAÇÃO
EDITAL DE CITAÇÃO
De ordem da MMª Juíza Titular da 1ª Vara da Infância e Juventude desta Cidade e Comarca de Teresina/PI, Dra . Maria Luiza de Moura Mello e
Freitas, de acordo o provimento nº 029/2009 ? da Douta Corregedoria de Justiça do Piauí, por este instrumento, a ser publicado por três vezes no
Diário da Justiça, com intervalo de cinco dias de uma publicação para outra, fica CITADO(a) o(a) Sr. FRANCISCO PEREIRA DA SILVA,
residente em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 15 (quinze) dias, indicando provas a serem produzidas e oferecendo rol de
testemunhas e documentos, se for o caso, conforme artigos 257, III do NCPC. Iniciando-se o prazo para contestação no primeiro dia útil após o
prazo dilatório de 20 dias.Dado e Passado nesta Cidade de Teresina Estado do Piauí, aos 19 de abril de 2016, Eu, Francy Mary dos Santos
Dourado, Analista Judicial o digitei e subscrevo.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juíza de Direito da 1ª VIJ PI

Processo nº 0000152-39.2015.8.18.0004.
Classe: Remoção, modificação e dispensa de tutor ou curador
Requerente: EDSON ALMEIDA MESSIAS FILHO
Advogado(s): PAULO DIEGO FRANCINO BRIGIDO(OAB/PIAUÍ Nº 10851)
Requerido: ERINEIDE ARAÚJO MATOS RODRIGUES, VICTORIA ARAUJO MATOS MESSIAS
Advogado(s): PAULO DIEGO FRANCINO BRIGIDO - OAB/PI 10.851
Adv. Kelson Vieira de Macedo - OAB/PI 4.470
Ficam intimados os advogados acima citados para comparecerem perante a este juízo no dia 12/05/2016, às 12h00min para audiência de
instrução e julgamento, com oitiva de testemunhas se apresentadas em tempo oportuno.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0029340-28.2013.8.18.0140
Classe: Guarda
Autor: NOE BENTO DOS SANTOS JUNIOR
Advogado(s): DANIELLI MARTINS MOURA MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 5144)
Réu: JULIANA CORTEZ PIMENTEL
Advogado(s): CLÁUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO DRUMOND(OAB/PIAUÍ Nº 1821)
DECISÃO:
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
A DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.
Ficam intimados pelo presente edital, os advogados supracitado, para cientificação da decisão proferida nos respectivos autos, que tem o
seguinte teor: "DECIDO. Não verifico a presença dos vícios apontados. O entendimento do Juízo foi manifestado no ato decisório ora embargos,
tendo sido devidamente fundamentado. Caber esclarecer que "O Juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obrigado a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco responder
a um a aum todos os seus argumentos, conforme já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo (RJTJESP 115/207). Dessa forma o livre
convencimento motivado (art. 131 do CPC) Justifica que não sejam examinados os dispositivos que, para a parte, possa parecer relevantes, mas
que, para o julgador, constituem questões superadas pelas razões que fundamentam seu julgamento 9EDAC. 2001.01.99.045825-3/GO. Rel.
Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, e-DJF1 p.277 de 28/05/2010. Entendo que, na verdade, o que se infere da
manifestação recursal em exame é a insistência da parte em ver reapreciada a causa, o que não possível em sede de embargos de declaração,
uma vez que na própria sentença foram esclarecidos todos os pontos controversos, apontados pela Embargante/Requerida, como por exemplo:
Que por ocasião do ajuizamento da ação de modificação de guarda, o acordo homologado junto a 2ª Vara de Família, já não vinha sendo
cumprido, jhá mais de 01(um) ano, uma vez que as adolescentes tinham sofrido agressões pela genitora e, encontravam-se em situação de risco,
os quais foram fixados nos mesmos moldes do referido acordo. Quanto ao Direito de visita da genitora junto ás filhas, embora, estas tenham sido
agredidas pela genitora/embargante, conforme fotografias e laudo de exame de corpo delito, anexos, por esta magistrada foi respeitado o direito
desta, facultando o direito d visitar às filhas e vice-versa, de forma gradativa, tendo em vista a necessidade de acompanhamento pela equipe
técnica deste juízo, que já possui conhecimento do caso, tendo em vista as declarações das adolescentes de não querer mais contato com a
genitora, determinando ainda, a apresentação de laudo pela referida equipe, ou da profissional que acompanha as adolescentes, naturalmente ,
com o consentimento destas, e que as férias, festividades de fim de ano, como natal e ano novo, feriados prolongados carnaval e semana santa,
a combinar com a referida equipe. E Finalmente, com referência a omissão e contraditória a estipulação de alimentos, haja vista que conforme
relatório do Al, fls. 186/193, o pedido de alimentos não faz parte da presente demanda, conforme decisão do TJ, fls. 201/205, no Agravo de
Instrumento, pois não se pode alterar pedido após a apresentação do contraditório. Acontece que, a petição da parte Autora, é datada de
20.04.2014, conforme consta às fls. 79/81, requerendo os Alimentos Provisórios, sob Alegação de que o ''acordo homologado'' nos autos que
tramitou na 2ª Vara de Família, não estava sendo cumprido, pelo contrário, o Autor atualmente, vem arcando com todas as despesas das filhas,
não recebendo qualquer auxilio da requerida na divisão das despesas.Enquanto que a CONTESTAÇÃO de fls. 96/105, é datada de 14/06/2014.
Portanto, não há que se falar que os alimentos, foram requeridos, no curso do processo, somente após a apresentação do contraditório. Isto fora
reconhecido em sede de mérito da sentença, não tendo porque falar em relatório do Al, o qual, perdeu o objeto. Com tais considerações, conheço
dos presentes embargos para, no entanto, negar-lhes provimento, por ausência de omissão, contradição ou obscuridade na sentença de fls.
94/100, mantendo- a tal qual como se acha lavrada. Por oportuno, merece apenas seja esclarecido, com referência ao Plano de Saúde, que
segundo a Reclamante é descontado no contra- cheque da Embargante, podendo o referido valor ser descontado. Intimem-se. Cumpra- se. E
para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 14 de abril de 2016 (14/04/2016). Eu, GENESIO ALVES DA
SILVA, Analista Judicial, o digitei, e eu, GENESIO ALVES DA SILVA, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS (Juíza de Direito da 1ª Vara da Infância e Juventude)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7960 Disponibilização: Terça-feira, 19 de Abril de 2016 Publicação: Quarta-feira, 20 de Abril de 2016

Página 60



11.53. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA60265 

11.54. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA60271 

11.55. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA60285 

11.56. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA60533 

11.57. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA60689

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara da Infância e da Juventude DA COMARCA DE TERESINA
Rua Mato Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0024465-40.2010.8.18.0004
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: M D DA S, J P DA S
Requerido: IAPEP - INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(a): JOELSON JOSÉ DA SILVA (OAB/PI 7201);
LORENA PORTELA TEIXEIRA (Procuradora do Estado-OAB/PI n° 4.510); YURY RUFINO QUEIROZ (OAB/PI n° 7.107)
ELKE COSTA BELLEZA DAMASCENO (OAB/PI 6.148)
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
Intime-se a parte autora, através de Advogado Signatário para que manifeste interesse no prosseguimento do feito no prazo de 30 dias, sob pena
de extinção do processo nos termos do art. 485, III, do NCPC. Eu, GENESIO ALVES DA SILVA, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

1ª Publicação
PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª Vara da Infância e da Juventude DA COMARCA DE TERESINA
Rua Mato Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0000272-82.2015.8.18.0004
CLASSE: Guarda
Requerente: LUCIANE COSTA DE CARVALHO, MARCIA ALVARINO DE CASTRO SANTOS
Requerido: JURACIR RODRIGUES DOS SANTOS, MINELVINA ALVARINO DE CASTRO SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO
O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
Pelo presente, ficam citados, os genitores, o Sr. JURACI RODRIGUES DOS SANTOS, e a Sra. MINELVINA ALVARINO DE CASTRO SANTOS,
para, no prazo de 15(quinze) dias, indicando provas a serem produzidas oferecendo rol de testemunhas e documentos, se for o caso, conforme
artigo 231, II e 232, III e IV do CPC. Iniciando-se o prazo para contestação no primeiro dia útil após o prazo dilatório de 20(vinte) dias. Dado e
Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 19 de abril de 2016 (19/04/2016). Eu, Genésio Alves da Silva
______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
[Juiza De Direito Titular da 1º Vara da Infância e Juventude]

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara da Infância e da Juventude DA COMARCA DE TERESINA
Rua Mato Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0005285-72.2009.8.18.0004
CLASSE: Mandado de Segurança
Impetrante: B A DE C
Impetrado: SR. L F - CHEFE DAS RELAÇOES INSTITUCIONAIS DA OI PIAUI
Advogado(a): MARCELO NUNES NOLLETO (OAB/PI 6445); PEDRO ALVES DE CARVALHO ROCHA FILHO (OAB/PI 5.299)
MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO (OAB/PI 2.209); CARLOS MÁRCIO GOMES AVELINO (OAB/PI 3.507)
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
Intime-se a parte Autora, através de Advogado Signatário, para se manifestar sobre a certidão de fls. 117, de conformidade com o disposto no art.
485, III, do NCPC. Eu, GENESIO ALVES DA SILVA, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara da Infância e da Juventude DA COMARCA DE TERESINA
Rua Mato Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0023649-58.2010.8.18.0004
CLASSE: Regulamentação de Visitas
Requerente: M L G DE M
Requerido: K B P
Advogado(a): ANDRÉA BANDEIRA PAZ (OAB/PI 5.174);
ANTÔNIO LUIZ RODRIGUES FELINTO DE MELO (OAB/PI 1.067/78)
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
Cumpra-se o despacho, intimando-se a parte Excepta em 10 (dez) dias.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA
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11.61. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA61075 

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara da Infância e da Juventude DA COMARCA DE TERESINA
Rua Mato Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0014193-84.2010.8.18.0004
CLASSE: Regulamentação de Visitas
Requerente: S S S
Requerido: J P DA S, J V S P
Advogado(a): GERALDO SEBASTIÃO ALMEIDA MOTA FILHO (OAB/PI n° 5798)
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
Intime-se a parte Autora, através de Advogado Signatário, para que manifeste interesse no prosseguimento do feito no prazo de 30 dias, sob
pena de extinção do processo nos termos do art. 485, III, do NCPC. Eu, GENESIO ALVES DA SILVA, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara da Infância e da Juventude DA COMARCA DE TERESINA
Rua Mato Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0014575-09.2012.8.18.0004
CLASSE: Apuração de Infração Administrativa às Normas de Proteção à Criança ou Adolescente
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Requerido: MOTEL DELIRIUS
Advogado(a): CAIO IATAM PÁDUA DE ALMEIDA SANTOS (OAB/PI 9415)
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
. Intimem-se as partes para apresentação de memoriais, para o qual fixo o prazo de 10 (dez) dias, sendo 05 (cinco) dias para cada parte,
iniciando-se pela parte autora, em seguida a parte requerida e MP. Eu, GENESIO ALVES DA SILVA, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

Processo nº 0028929-82.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: .MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: CARLOS RODRIGUES DE MIRANDA, ALAILSON DE SOUSA SILVA
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃOProcesso nº 0028929-82.2013.8.18.0140De ordem do Doutor ANTONIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Meritíssimo
Juiz de Direito Titular da 1ª Vara do Júri da comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do
CPP, o douto Advogado FRANKLIN DOURADO REBÊLO, brasileiro, advogado inscrito na OAB/PI, sob nº 3330/01, para audiência de
Instrução e Julgamento na Ação Penal nº 0028929-82.2013.8.18.0140 ? Homicídio Qualificado, movida pelo Ministério Público do Estado
do Piauí, contra ALAILSON DE SOUSA SILVA, figurando como vítima SAMARÔNIO ROSA DOS SANTOS, em trâmite neste Juízo, cuja
referida audiência realizar-se-á no dia 03/JUNHO/2016, às 08:00 horas, na Sala das Audiências do Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto,
Praça Edgard Nogueira, Centro Civico, 5º Andar, Bairro Cabral, nesta Capital. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina,
Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos dezenove dias do mês de abril do ano de dois mil e
dezesseis(19.04.2016). Eu, Thomas Emmerson Sales Cardoso, Analista Judicial, o digitei e subscrevi.THOMAS EMMERSON SALES
CARDOSOAnalista Judicial/1ª Vara do Júri

Processo nº 0010064-45.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO PIAUÍ 13º PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: ALAN KELVIS OLIVEIRA DE PAIVA, ANTÔNIO EDMAR DE SOUSA
Advogado(s): EMILIO CASTRO DE ASSUMPÇAO(OAB/PIAUÍ Nº 6906), NAYRIANE DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6963)
AVISO DE INTIMAÇÃO ADVOGADODISTRIBUIÇÃO Nº0010064-45.2012.8.18.0140DE ORDEM DO DR. ANTÔNIO REIS DE JESUS
NOLLÊTO, Meritíssimo Juiz de Direito Titular desta 1ª Vara do Júri, da Comarca de Teresina, Estado do Piauí, INTIMA nos termos do § 1º
do art. 370 do CPP c/c o art. 1º do Provimento nº007/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, os doutos
Advogados EMILIO CASTRO DE ASSUMPÇÃO, inscrito na OAB/PI, sob o nº 6906/09 e NAYRIANE DE SOUSA COSTA, inscrita na OAB/PI
6963/09 para comparecere, no dia 02 de junho de 2016, às 08h30, na Sala das audiências do Fórum Cível e Criminal Desembargador
Joaquim de Sousa Neto, situado na Praça Edgard Nogueira, s/n, Centro Cívico, 5º andar, Bairro Cabral, Teresina-PI., para Audiência de
Instrução e Julgamento na Ação Penal nº0010064-45.2012.8.18.0140, Tentativa de Homicídio, movida pelo Ministério Público do Estado
do Piauí, contra ALAN KELVIS OLIVEIRA DE PAIVA figurando como vítima, GILSON DE ABREU ALMEIDA e ISALDÊNIA FERREIRA DOS
SANTOS, em trâmite nesta Unidade Judiciária. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na
Secretaria da 1ª vara do Tribunal do Júri, aos dezenove dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis(19.04.2016). Eu,
___(Thomas Emmerson Sales Cardoso), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0002520-98.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO - 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
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11.62. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA61022 

11.63. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA60445 

11.64. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA60342 

11.65. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA60185 

11.66. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA60217 

11.67. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA61104 

Réu: TALLYSON HENRIQUE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ALBELAR PINHEIRO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 4887), MARCELO LEONARDO BARROS PIO(OAB/PIAUÍ Nº 3579)
ATO ORDINATÓRIO: De Ordem, do Meritíssimo, Antônio Reis de Jesus Nollêto, Juiz Titular da 1ª Vara do Tribunal do Júri, da Comarca de
Teresina, Capital do Estado do Piauí, INTIMO, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP c/c o art. 1º do Provimento nº007/2012 da Douta
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, os Doutos Advogados, FRANCISCO ALBELAR PINHEIRO PRADO, Inscrito na OAB/PI, sob o
4887/06 e MARCELO LEONARDO BARROS PIO, inscrito na OAB/PI sob o nº3579/02, ambos com escritório profissional situado na Av.
Presidente Keneddy, 429, Bairro São Cristóvão, desta Capital, para no prazo de 05(cinco) dias, apresentar os quesitos no Incidente de
insanidade mental do acusado, TALLYSON HENRIQUE PEREIRA DA SILVA, na Ação Penal 0002520-98.2015.8.18.0140, Homicídio, figurando
como vítima, PEDRO HENRIQUE DA SILVA SOUSA, , em trâmite neste Juízo. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Teresina, Capital do
Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª vara do Tribunal do Júri, aos dezenove dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis(19.04.2016). Eu,
______(Evangelista Antônio da Luz), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0016790-35.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOAO ALVES DE ARAUJO
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS (OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a Requerente, por seu advogado, para falar sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0012758-50.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: SAMUELL BARROS E SILVA
Advogado(s): GUSTAVO SOUZA DE ALMENDRA GAIOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5440)
Réu: DIRETORA DO COLEGIO NOTRE DAME
Advogado(s): SEM ADVOGADO
SENTENÇA: ?ANTE O EXPOSTO, com base no art. 487, I, do CPC, hei por bem, confirmando a liminar, CONCEDER A SEGURANÇA, por
entender que a situação fática do impetrante esta inteiramente consolidada no tempo, devendo, portanto, concluir regularmente seu
curso de graduação. Sem honorários advocatícios, a teor da súmula nº 512 do STF e 105 do STJ. Finalmente, em observância ao art. 14,
§ da Lei nº 12.016/2009, recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, independentemente de recurso voluntário, com
as homenagens deste juízo. P.R.I. Teresina, 07 de abril de 2016.RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO. Juiz de Direito. E, para constar, eu,
Rejane Brito da Silva, digitei e conferi a presente sentença.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0006337-10.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: VALDINA TEIXEIRA ANDRADE LOPES
Advogado(s): MARCELO MARTINS EULALIO(OAB/PIAUÍ Nº 2850), PAULA ANDREA DANTAS AVELINO MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº
11082), PAULO ROBERTO ULISSES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8851)
Réu: INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI - IAPEP
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 1413)
ATO ORDINATÓRIO: Intima-se a parte apelada para apresentar contrarrazões.

Processo nº 0020364-66.2012.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: VIRGINIAN CHISTIANI LIMA VALE DE MOURA
Advogado(s): ANDRÉ LUIZ CAVALCANTE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8820)
Réu: JOAO BATISTA RODRIGUES FILHO (PRESID. DA FUNCAÇAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA - FMS), SUELMA REGINA
CARDOSO (COORDENADORA GERAL DO SAMU)
Advogado(s): IZAURA DO BOMFIM OLIVEIRA, OAB Nº 7237
SENTENÇA: ?Com estes fundamentos, HOMOLOGO a desistência da ação formulada às fls. 82 e julgo EXTINTO o presente processo, o
que faço com arrimo no art. 485, VIII, do Código de Processo Civil. Custas pela impetrante. Sem condenação em honorários
advocatícios (Súmula 105, STJ). P. R. I. Teresina, 01 de abril de 2016?. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO, Juiz de Direito. E, para constar,
eu, Rejane Brito da Silva, digitei e conferi a presente sentença.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0011000-65.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ANTONIO JOSE DOS SANTOS NUNES
Advogado(s): ANTONIO JOSE DOS SANTOS NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 10494)
Réu: SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ, .ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intima-se a parte apelada para apresentar contrarrazões.

Processo nº 0007938-56.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: PANIFICADORA SANTA ROSA LTDA
Advogado(s): JOSINO RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 748)
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11.68. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA61210 

11.69. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA60031 

11.70. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA60034 

11.71. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA60127 

11.72. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA60148 

11.73. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA60247 

Requerido: W V DE ALMEIDA
Advogado(s): DANTE FERREIRA QUINTANS(OAB/PIAUÍ Nº 6455), DENIZE NASCIMENTO COSTA QUINTANS(OAB/PIAUÍ Nº 5521)
DESPACHO
Por esta razão, chamo o feito à ordem para determinar à Secretaria que: 1) Desentranhe os documentos de fls. 57 a 94 dos Autos da Ação de
Execução e junte-os aos autos dos Embargos à Execução, renumerando-os e certificando o ocorrido ao final; 2) Adote as providências
necessárias para a correta distribuição dos Embargos à Execução por dependência à Ação de Execução nº 0007938-56.2011.8.18.0140,
conferindo aos referidos Embargos numeração própria, conforme exige a legislação processual; 3) Cumpridas as determinações contidas nos
itens 1 e 2, retornem-me os autos da Ação de Execução nº 0007938-56.2011.8.18.0140 e dos Embargos à Execução conclusos.
Intimem-se e Cumpra-se."

Processo nº 0000820-58.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FERDINANDO ALVES DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): LUCIANA MOREIRA RAMOS DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 4004)
Réu: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), PAULO ROBERTO
GONÇALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018)
DESPACHO
Vistos (...) O MM. juiz deferiu a juntada de documentos e designou audiência de Instrução e Julgamento para o dia 08/06/2016 às 10:30 horas.
Dr. Reginaldo Pereira Lima de Alencar. Juiz Auxiliar, respondendo pela 2ª Vara Cível.

Processo nº 0004350-70.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ANTONIO DE PADUA OLIVEIRA DOS SANTOS, LUZINALDO DOS SANTOS SOARES
Advogado(s): RAMON COSTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8037), EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5531), GUILBERT DE
OLIVEIRA MONTEIRO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 6321)
Réu: FEDERAL DE SEGUROS
Advogado(s):
Ante o exposto, e com fundamento nos artigos 485, inciso IV, c/c artigo 321, parágrafo único, todos do NCPC, DECLARO EXTINTO SEM EXAME
DO MÉRITO, e determino o arquivamento dos autos, para que produzam os efeitos jurídicos e legais, devendo ser procedida o cancelamento da
distribuição por falta de pagamento das custas iniciais

Processo nº 0000716-66.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: WLADENIA OLIVEIRA FERREIRA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Ante o exposto, e com fundamento nos artigos 485, inciso IV, c/c artigo 321, parágrafo único, todos do NCPC, DECLARO EXTINTO SEM EXAME
DO MÉRITO, e determino o arquivamento dos autos, para que produzam os efeitos jurídicos e legais, devendo ser procedida o cancelamento da
distribuição por falta de pagamento das custas iniciais

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010700-16.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: DIVALDO ALVES GUEDES
Advogado(s): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3919)
Requerido: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se o recorrido para apresentar contrarrazões à apelação em 15 (quinze) dias.
Passado o prazo, com ou sem manifestação, devolvam-se os autos à Instancia Recursal, para os devidos fins.
TERESINA, 5 de abril de 2016
REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESI

Processo nº 0011463-46.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: ELANE CRISTINA DE OLIVEIRA
Advogado(s): RICARDO DE CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 52600)
Requerido: BANCO HONDA S.A
Advogado(s):
Intime-se a Autora, por meio de seu advogado para, em 15 (quinze) dias, pagar as custas iniciais conforme dispõe a decisão de fl. 35, sob pena
de extinção.

Processo nº 0011978-81.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: JULIO CESAR MAGALHAES SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S/A
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11.74. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA60178 

11.75. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA60384 

11.76. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA60589 

11.77. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA60794 

11.78. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA60721 

11.79. EDITAL - 2ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA59867 

11.80. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA60032 

Advogado(s):
Intime-se o Autor, por meio de seu advogado para, em 15 (quinze) dias, pagar as custas iniciais conforme dispõe a decisão de fl. 38, sob pena de
extinção.

Processo nº 0007816-43.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Declarante: LUCIO ELBER DOS SANTOS
Advogado(s): MARIA GISANNA SANTOS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7318), MARIA GISELLE SANTOS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4821)
Declarado: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
Intime-se o Autor, por meio de seu advogado para, em 15 (quinze) dias, pagar as custas iniciais conforme dispõe a decisão de fl. 46, sob pena de
extinção.

Processo nº 0004713-91.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Declarante: JOSE ADRIANO DA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Intime-se o Autor, por meio de seu advogado para, em 15 (quinze) dias, pagar as custas iniciais conforme dispõe a decisão de fl. 30, sob pena de
extinção.

Processo nº 0002675-77.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: FLAVIA DE QUEIROZ RAMOS
Advogado(s): ALDEMAR SOARES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7734), EDUARDO SIRQUEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2360-E), CARLOS
MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526), CARLOS EDUARDO MENDES BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 6585)
Requerido: BANCO GMAC S.A
Advogado(s):
Intime-se a parte Autora para, em 15 (quinze) dias, requerer o que lhe for de direito.

Processo nº 0023225-59.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Declarante: GILMARIO DA SILVA DE ARAUJO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Declarado: BV FINANCEIRA S.A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA
"... Ante o exposto, e com fundamento nos artigos 290 c/c 485, I, do CPC, DECLARO O PROCESSO EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO, e
determino o arquivamento dos autos, para que produzam os efeitos jurídicos e legais, devendo ser realizado o cancelamento da distribuição por
falta de pagamento das custas iniciais.
P. R. I. e Cumpra-se."

Processo nº 0009705-27.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEÃO DUARTE (OAB/CE Nº 10.422); ELIETE SANTANA MATOS (OAB/CE Nº 10.423)
Requerido: MARCUS VINICIUS ODORICO OLIVEIRA NOGUEIRA
Advogado(s):
DESPACHO
Assim, determino a parte Autora que emende a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, informando o endereço do Requerido, sob pena de extinção
do processo, nos termos do art. 321 c/c 485, I, do CPC.
Intime-se e cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (2ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo de conhecimento no 0001121-49.2015.8.18.135
Carta precatória nº 0000496-80.2016.8.18.0005
Classe: Carta Precatória Infracional
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
Deprecado: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA INFANCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA - PIAUÍ
Advogado(s): GILVAN JOSÉ DE SOUSA (OAB/PIAUÍ 10710); WERINTON MACHADO IBIAPINO (OAB/PI 9945); JARDEL LÚCIO COELHO
DIAS (OAB/PI 7762)
DESPACHO: Designo audiência de apresentação do adolescente para o dia 05.05.2016, às 10:30 horas a ser realizada na sala de audiência
desta 2a Vara da Infância e juventude, nos termos do artigo 186, §2o do ECA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0022788-81.2012.8.18.0140
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11.81. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA60099 

11.82. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA60658 

11.83. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA60488 

11.84. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA61205 

11.85. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA59737 

Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO RODRIGUES SOARES
Advogado(s): EDVALDO BELO DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9064), WILLIE RODRIGUES SOARES TEODOMIRO DE CARAVLHO
SETUBAL(OAB/PIAUÍ Nº 6581), SAMARA CARVALHO SANTOS COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 13130)
Réu: IRLANE MARIA SILVA COSTA
Advogado(s):
DESPACHO: de fls 92 Audiência de Conciliação para o dia 26/07/2016 às 08:30 horas, neste juizo Intimações necessárias. Cumpra-se em
14/04/2016 Dra Elvira Maria O P M Carvalho - Juiza de Direito da 2ª VAra de Família e Sucessões

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0021982-51.2009.8.18.0140
Classe: Arrolamento Sumário
Requerente: HELENA FERREIRA DOS SANTOS SEPULVEDA
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Requerido: MANOEL DE ABREU SEPULVEDA
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, etc., (...) Isto posto, julgo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a PARTILHA levada a efeito às fls.,
02/06, 30/31 e que fica sendo parte integrante desta sentença, dos bens deixados por falecimento de Manoel de Abreu Seppulveda, adjudicando-
o em favor da herdeira Ana Helena Sepúlveda Reis, já qualificada, na forma requerida (...). Transitada em julgado, cientifique-se a Fazenda
Pública, nos termos do § 2º do artigo 1.031 do CPC. Expeça-se Carta de Adjudicação, em favor de Ana Helena Sepulveda Reis, nos termos já
mencionado, com os requisitos legais, constantes do artigo 1.027 seu § único do Código de Processo Civil, e cautelas fiscais do artigo 1.031, §
2º, do mesmo diploma. Proceda a correção do nome da herdeira do de cujus, junto ao sistema, e demais correções que se fizerem necessárias.
Sem custas. P. R. I. C. Teresina, 16 de julho de 2012.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0024771-91.2007.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: M. A. P. R. M. - MENOR
Advogado(s): MILTON JOSE ROCHA DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 1254)
Requerido: J. P. P. M.
Advogado(s):
DESPACHO: "... considerando a natureza da presente ação, a fase em que se encontra, e o lapso temporal, determino a Secretaria que intimem-
se as partes, via seus representantes legais, para que no prazo de 05 (cinco) dias, apresentem os endereços atualizados de seus constituintes,
bem como para requerem o que entender cabível, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra Intimem-se e Cumpra-se.
TERESINA, 21 de janeiro de 2016."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0004469-07.2008.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ELPIDIO CRONEMBERGER FILHO
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO COELHO RODRIGUES (OAB/PIAUÍ Nº 1785)
Interditando: EDUARDO PAULO CRONEMBERGER (MENOR)
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, etc., (...) Isto posto e considerando que as alegações da inial foram comprovadas com as provas apresentadas, prestigiadas,
ainda, pela ausência de contrariedade e, considerando, ainda a anuência do órgão do Ministério Público, DEFIRO O PEDIDO INICIAL, e em
consequência substituo o curador nomeado às fls. 41/42, destes autos, Senhor Elpidio Cronemberger Filho, ante o seu falecimento e nomeio
curadora do requerido sua tia paterna Valdete Maria Paulo Cronemberger Sousa, qualificada às fls. 45, na forma do artigo 3º, II do novo Código
Civil e de acordo com o artigo 1775 do mesmo diploma, sob compromisso a ser prestado em 05(cinco) dias, não podendo por qualquer modo
alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de quaisquer natureza, pertencente ao interditando, sem autorização judicial. Lavre-se o termo de
substituição de curatela, constando as restrições acima. Expeçam-se as comunicações que se fizerem necessárias. Custas pela requerente, as
quais mando que sejam desde já contadas e preparadas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se, e após, transitada em julgado, arquive-se.
Teresina, 11 de julho de 2011.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0010159-51.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: IRAILDE RIBEIRO DE ABREU
Advogado(s): JOSÉ LENILTON MORAIS LINHARES (OAB/PIAUÍ Nº 3317)
Requerido: CICERO LOPES DE SOUSA NETO
Advogado(s): KAUER SILVA CASTRO (OAB/PI N. 12029)
DESPACHO: R.H. Tanto a presente ação processo n. 0010159-51.2007.8.18.0140, quanto a de n. 2066972007, foram julgadas, conforme faz
prova o teor da sentença proferida as fls. 53/54, encontrando-se estes autos, certamente em fase de cumprimento de sentença, porém, não
houve ainda, requerimento das partes a esse respeito. Com efeito, considerando a manifestação de fls. 57, diga a inventariante, via seu
advogado, para querendo se manifestar no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o requerido através de seu advogado, habilitado as fls. 157,
devendo este apresentar documento comprobatório do óbito do requerido. Cumpra-se. Teresina, 06 de abril de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0015717-57.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 14ª PROMTORIA DE JUSTIÇA
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11.86. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA59768 

11.87. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA59840 

11.88. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA60147 

11.89. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA60159 

11.90. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA60134 

Advogado(s):
Réu: RAIANDERSON DENIS NASCIMENTO SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO MOURA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2337)
DESPACHO: ( para comparecer a audiência de instrução e julgamento dia 19 de maio de 2016 às 10h30min na sala de audiências da 2ª Vara do
Júri 5º andar Fórum Cível e Criminal Des Joaquim de Sousa Neto Bairro Cabral nesta capital))

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0006840-02.2012.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: VIRGÍNIA DE SOUSA SILVA LEMOS DUARTE
Adv.: Karine Campelo de Barros e outros
Requerido: IPMT-PLANTE
Procurador: Pollyanna Cruz Soares, Flavio Coelho de Albuquerque e outros
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 94 - Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providencia de pagamento de PREPARO DOS AUTOS,
no prazo de 05 (cinco) dias. Teresina(PI), 15 de dezembro de 2015. Bel. João Batista de Carvalho, Analista da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública de Teresina
TERESINA, 18 de abril de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - Mat. 4078462

Processo nº 0009164-23.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: JOSE MAIA LIMA ROSAL
Advogado(s): HELLAYNE THAIS MADEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10038)
Réu: DIRETOR ADMINISTRATIVO DO COLEGIO ESQUADRUS, . ESTADO DO PIAUÍ, GERVE - GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA
ESCOLAR
Advogado(s): -
"Deisão Interlocutória: (...) ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, e com fundamento nos art. 208, V e art. 5º, LIV, ambos da
CF/88, CONCEDO a liminar pleiteada para determinar ao Impetrado que proceda ao fornecimento do certificado provisório de conclusão do
ensino médio e histórico escolar ao impetrante JOSÉ MAIA LIMA ROSAL, adotando-se todas as providências necessárias para o cumprimento
desta medida.2. EMENDA À INICIALObservo que a parte impetrante, embora tenha mencionado a urgência da necessidade de obtenção do
certificado do ensino médio para realização de matrícula, deixou de pedir a citação o Estado do Piauí. Nesse sentindo, determino que a parte
impetrante emende à inicial, no prazo de 5 (cinco) procedendo-se a citação do Estado do Piauí como litisconsorte passivo necessário.3. Notifique-
se a autoridade coatora para que preste as informações que entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, sendo encaminhadas as cópias da
inicial e demais documentos que a acompanham.Seja dada ciência do feito ao órgão de representação judicial das pessoas jurídicas
interessadas, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito.Intime-se a GERVE - GERÊNCIA DE
REGISTRO DE VIDA ESCOLAR, ou outro órgão equivalente, para autenticação e registro dos documentos, na forma da lei.Cumpra-se.Teresina-
PI, 18 de abril de 2016.Jorge Cley Martins VieiraJuiz de Direito, auxiliando na 2ª Vara da Fazenda Pública."

Processo nº 0015083-95.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: UNIMAGEM LTDA
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 39598)
Réu: INSTTUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IAPEP
Advogado(s): ALBERTO ELIAS HIDD NETO (OAB/PI 7106-B)
"Sentença: (...) Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 485, inciso II, do nCPC.Condeno a parte autora nas
custas judiciais, já recolhidas.Não há condenação em honorários.P.R.I.Arquive-se, após o trânsito em julgado.Teresina, 19 de abril de 2016.João
Gabriel Furtado Baptista.Juiz de Direito."

Processo nº 0007097-85.2016.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: . O ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 3552)
Réu: CENARIO VIRTUAL COMERCIO DE ADESIVO PLACAS E SERVIÇOS LTDA ME
Advogado(s): -
"SENTENÇA:Tratam os p. autos de Embargos à Execução promovida pelo Estado do Piauí em desfavor de Cenário Virtual Comércio de Adesivo,
Placas e Serviços, visando discutir o valor executado, alegando excesso.A Secretaria certifica que o processo foi distribuído em
duplicidade.Relatados, decido.Independentemente da matéria discutida, a existência de ações em duplicidade não pode perdurar, devendo o
segundo processo ter sua distribuição cancelada.Assim, determino o cancelamento da distribuição deste feito para esta unidade, considerando a
existência de outra ação tramitando para dirimir a mesma controvérsia trazida nestes autos.P. R. Intime-se.Cumpra-se.Transitado em julgado,
arquive-se.Teresina, 19 de abril de 2016.João Gabriel Furtado Baptista.Juiz de Direito."

Processo nº 0014557-70.2009.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: DENYSE SILVA SÁ - MENOR
Advogado(s): FRANCISCO DE OLIVEIRA LOIOLA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3700)
Impetrado: DIRETORA DO COLEGIO DOM BOSCO
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11.91. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA60095 

11.92. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA60214 

11.93. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA60248 

11.94. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA60229 

11.95. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA60230 

11.96. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA60274 

Advogado(s): JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (OAB/PI 2167)
"Sentença: (...) Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 485, inciso II, do CPC.Condeno a parte autora nas
custas judiciais, já recolhidas.Não há condenação em honorários.P.R.I.Arquive-se, após o trânsito em julgado.Teresina, 19 de abril de 2016.João
Gabriel Furtado Baptista.Juiz de Direito."

Processo nº 0001071-71.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: DEMERVAL PEREIRA DOS SANTOS, FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TERESINA E HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA - HUT
Advogado(s): ANA PATRÍCIA PAES LANDIM SALHA(OAB/PIAUÍ Nº 1675)
Réu:
Advogado(s): ISAAC DIEGO MELO DA SILVA (OAB/PI 9073)
"Sentença: (...) Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VI, do CPC.Não há
condenação em honorários e custas.P. R. I.Teresina, 19 de abril de 2016.João Gabriel Furtado Baptista.Juiz de Direito."

Processo nº 0011436-58.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: EMANOEL RIBEIRO DE BRITO JUNIOR
Advogado(s): CAIO BENVINDO MARTINS PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 8469), VALMIR MARTINS FALCÃO SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 3706)
Réu: DIRETOR GERAL DO GRUPO EDUCACIONAL CEV
Advogado(s): EDUARDO BELFORT (OAB 3179)
"Sentença: (...) Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 485, inciso IV, do nCPC.Condeno o autor nas custas e
honorários, fixados estes em 10% sobre o valor da causa.P.R.I.Arquive-se, após o trânsito em julgado.Teresina, 19 de abril de 2016.João Gabriel
Furtado Baptista.Juiz de Direito."

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0030031-08.2014.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: MATHEUS VICTOR AREA LEAO OLIVEIRA
Adv.: Rafael de Melo Rodrigues
Réu: DIRETOR DO GRUPO EDUCACIONAL CEV LTDA, GERVE - GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR, . ESTADO DO PIAUÍ
Procurador: Alex Galvão Silva
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 47 - Intime-se a parte autora, por meio de seu advogado, para as devidas providencias de pagamento de PREPARO DOS
AUTOS, no prazo de 05 (cinco) dias. Teresina(PI), 29 de setembro de 2014. Bel. João Batista de Carvalho, Analista Judicial da 2ª Vara dos Feitos
da Fazenda Pública de Teresina.
TERESINA(PI), 19 de abril de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - Mat. 4078462

Processo nº 0012347-70.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: CLEISON SILVA LIMA JUNIOR
Advogado(s): CARLOS DOUGLAS DOS SANTOS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 3156)
Réu: DIRETOR (A) DO COLEGIO SINOPSE LTDA
Advogado(s): EDUARDO BELFORT (OAB 3179)
"Sentença: (...) Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 485, inciso III, do CPC.Custas pelo impetrante, já
recolhidas.Sem honorários.P.R.I.Arquive-se, após o trânsito em julgado.Teresina, 19 de abril de 2016.João Gabriel Furtado Baptista.Juiz de
Direito."

Processo nº 0008052-19.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: OSMAR SOUSA NETO
Advogado(s): CLEITON APARECIDO SOARES DA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 6673)
Réu: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ (IAPEP) - PLAMTA
Advogado(s): Procurador - Dr. FRANCISCO DE ASSIS MACÊDO - OAB/PI Nº 1.413
Despacho: Determino ao autor, observando o disposto no art. 10 do CPC/2015, que proceda no prazo de 10 (dez) dias a adequação do polo
passivo da demanda ao disposto na Lei Estadual nº 6.672/15. TERESINA, 19 de abril de 2016. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA. Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0011050-28.2014.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: MOSART MONTEIRO DE SOUSA
Adv.: Jeannine Oliveira Lima Rocha e Francisco Miguel Soares de Araujo Filho
Réu: GERENTE DO PLAMTA
Procurador: Maria de Fatima Moura da Silva Macedo
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11.97. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA60275 

11.98. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA60339 

11.99. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA60289 

11.100. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA60595 

11.101. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA60619 

ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 92 - Intime-se a parte autora, por meio de seu advogado, para as devidas providencias de pagamento de PREPARO DOS
AUTOS, no prazo de 05 (cinco) dias. Teresina(PI), 29 de setembro de 2014. Bel. Danilo Frota Araujo, Analista Judicial da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública de Teresina.
TERESINA(PI), 19 de abril de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - Mat. 4078462

Processo nº 0012763-09.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: CAROLINE LEITE FORTES DE SAMPAIO(MENOR)
Advogado(s): NIVALDO AVELINO DE CASTRO (OAB/PIAUÍ Nº 2556)
Réu: DIRETORA DO COLÉGIO SANTA MARCELINA
Advogado(s): JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (OAB/PI 2167)
"DESPACHO:Intime-se a parte requerida, por seu procurador, para se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, conforme art. 10 c/c art. 317, ambos
do nCPC, sobre a possibilidade de extinção do feito, decorrente do abandono por parte do autor, nos termos do art. 485, inciso II, do
nCPC.Teresina/Pi, 19 de abril de 2016.João Gabriel Furtado Baptista.Juiz de Direito."

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0000400-19.2014.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: NATHERCIA ADRIELI MIRANDA DA SILVA(MENOR)
Adv.: Francisco Eudes Alve Ferreira e outro
Réu: DIRETOR DO COLEGIO CIDADÃO CIDADÃ, ESTADO DO PIAUI - CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇAO DO PIAUI
Procurador: João Batista de Freitas Junior
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 48 - Intime-se a parte autora, por meio de seu advogado, para as devidas providencias de pagamento de PREPARO DOS
AUTOS, no prazo de 05 (cinco) dias. Teresina(PI), 27 de fevereiro de 2014. Bel. Danilo Frota Araujo, Analista Judicial da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública de Teresina.
TERESINA(PI), 19 de abril de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - Mat. 4078462

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0032542-52.2009.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Requerente: SERGIO BAIAO DE AZEVEDO CARVALHO
Adv.: Thais de Araujo Monte e outro
Requerido: PLANTA - PLANO MEDICO DE TRATAMENTO E ASSISTENCIA
Procurador: Maria de Fatima Moura da Silva Macedo
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 207 - Intime-se a parte apelada, através de seu procurador, para apresentar suas contrarrazões, no prazo estabelecido em
lei. Teresina(PI), 19 de abril de 2016. Bela. Francilene Ferreira Gomes, Técnico Judicial da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de Teresina.
TERESINA(PI), 19 de abril de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - 4078462

Processo nº 0007643-43.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: RONIVALDO CAMPELO DO NASCIMENTO
Advogado(s): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ(TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PAUÍÍ-TCE/PI)
Advogado(s): -
"DESPACHO-MANDADO
Vistos.
Reservo a apreciação do pedido de tutela de urgência após oportunidade de manifestação da parte ré.
Intime-se, pessoalmente, a parte ré, para, no prazo de 72 horas, manifestar-se acerca do pedido liminar de suspensão dos efeitos dos julgados e
decisões do TCE/PI mencionadas na inicial.
Após o decurso do prazo, certifique a Secretaria desta Vara e voltem os autos conclusos.
CUMPRA-SE
TERESINA, 19 de abril de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA"

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
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11.102. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA60620 

11.103. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA60629 

SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0017270-13.2012.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: WILLAME PARENTE MAZZA
Advogado: Giovana Ferreira Martins Nunes Santos e outros
Réu: REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI, PRÓ - REITOR DE ENSINO E GRADUAÇÃO DA UESPI
Procurador: Maria do Amparo Soares Lima
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
ATO ORDINATORIO DE FLS. 106 - Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providencias de pagamento de PREPARTO
DOS AUTOS, no prazo de 05 (cinco) dias.
TERESINA,02 de julho de 2014
Barbara Oliveira Barradas
Estagiário(a) - 27171

Processo nº 0005842-15.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: RAIMUNDO PAZ E SILVA
Advogado(s): FRANCISCO SOARES CAMPELO FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2734)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): ALBERTO ELIAS HIDD NETO (OAB/PIAUÍ Nº 7.106)
DECISÃO
Cuida-se de Embargos de Declaração (fls. 54/57), opostos pelo ESTADO DO PIAUÍ, em face da sentença proferida às fls. 47/52, que julgou
parcialmente procedentes os pedidos lançados na inicial, considerando indevidos os valores retidos a título de redutor constitucional sobre as
seguintes vantagens: Gratificação de Função; Gratificação de último posto; e Gratificação incorporada e representação.
Sustenta que a sentença atacada foi omissa, uma vez que não apreciou se de fato o redutor constitucional foi aplicado sobre as mesmas,
ressaltando que conforme apontado em sede de Contestação, foram destacadas as vantagens pessoais em vermelho e em azul as demais,
demonstrando que o redutor não incidiu sobre as vantagens pessoais.
Requer, ao final, o conhecimento dos embargos, com suprimento da omissão apontada, para modificar o julgado, a fim de que seja julgada
improcedente a presente ação. Por sua vez, caso seja mantido o entendimento firmado na sentença embargada requer seja fixado o período a
que se refere a condenação, além dos índices de correção monetária e juros de mora.
Diante do pedido com efeito modificativo, determinou-se a oitiva das partes adversas (fl.58), tendo o Embargado apresentado manifestação
apontando inexistência de omissão a ser sanada (59/62).
Em síntese, é o relatório.
É cediço, que os Embargos de Declaração constituem espécie recursal de fundamentação vinculada, cuja discussão de mérito está condicionada
à existência dos vícios previstos no art. 535, do CPC, in litteris:
Art. 535. Cabem embargos de declaração quando:
I ? houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;
II ? for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.
No caso em questão, o Recurso foi interposto tempestivamente, por parte legítima, além de ser o instrumento idôneo para suprir a omissão
alegada.
Analisando a sentença objeto da presente execução, extraio o seguinte trecho:
?ANTE O EXPOSTO, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS LANÇADOS NA INICIAL, para condenar o Requerido, ESTADO
DO PIAUÍ, na devolução ao Autor dos valores retidos indevidamente a título de redutor constitucional, sobre as seguintes vantagens pessoais:
Gratificação de Função; Gratificação de último posto; e Gratificação incorporada e representação, com os devidos acréscimos legais?. (grifo
nosso).
Constata-se, da leitura da sentença atacada, que o magistrado sentenciante apreciou toda a matéria que lhe foi posta, inclusive especificando as
verbas entendidas como de caráter pessoal e sobre as quais não deveria incidir o redutor constitucional. Anote-se, ainda, que o entendimento
apontado pelo Estado do Piauí, encontra-se em dissonância com o firmado na sentença embargada, notadamente no que se refere as verbas
destacadas de vermelho e entendidas como vantagens pessoais, as quais não englobaram a Gratificação de Função, Gratificação de último
posto, e Gratificação de representação, conforme estabelecido no julgado.
Por sua vez, quanto ao período a que se refere a condenação, denota-se às fls.50 da sentença embargada que o magistrado julgador constatou a
incidência indevida do redutor constitucional levando em conta os contracheques de fls. 10/17, de modo que extrai-se destes o período a ser
restituído, qual seja, março de 2000 a dezembro de 2003.
Esclareça-se, por fim, no que se refere aos índices de correção monetária e juros de mora que deverão ser observados os seguintes parâmetros:
1. Até 29/06/2009: a atualização monetária e incidência de juros moratórios contra a Fazenda seguiria a legislação vigente à época, ou seja:
a) atualização com base nos índices fornecidos pelos Tribunais.
b) juros de mora de 1% ao mês a partir de 11/01/2003 e juros de 0,5% ao mês até 10/01/2003 (Transição para o novo código civil de 2002).
Isto posto, conheço do presente embargos de declaração, eis que preenchidos os requisitos legais de admissibilidade, apenas para prestar os
esclarecimentos acima explanados, mantendo a sentença embargada em todos os seus termos.
P.R.I.
Teresina, 19 de Abril de 2016.
João Gabriel Furtado Baptista
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0007279-28.2003.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO TEIXEIRA LIMA FILHO, JORGE MARIANO DE MESQUITA, JOSE CELSO MARTINS FILHO, JULIA FERNANDES LIMA,
MARIA LUZIA RIOTINTO MELO, MANUEL DE SOUSA FILHO, MARIA SALOME DOS REIS SOUSA, NELSON COSTA BASILIO DA SILVA,
RAIMUNDO NONATO DE SOUSA, VERONICA LIMA DE SOUSA, DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PIAUÍ - DETRAN-PI
Adv.: Lindoval Campos de Oliveira e outros
Réu: DETRAN/PI
Procurador: José Francisco Benicio de Macedo
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11.104. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA60414 

11.105. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA60368 

11.106. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA60700 

11.107. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA60739 

11.108. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA60765 

Despacho
Despacho de fls. 194 - Vistos etc. Intime-se a parte interessada, pessoalmente, através de Mandado, para dar andamento ao processo,
promovendo ato que lhe compete, manifestando interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de
arquivamento do processo, com a baixa no registro competente. Após, Voltem-me os autos conclusos com os registros necessários. CUMPRA-
SE. Teresina(PI), 26 de fevereiro de 2014. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito.
TERESINA(PI), 19 de abril de 2016
JORGE CLEY MARTINS VIEIRA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0006434-39.2016.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: MARIA DO SOCORRO DA SILVA
Advogado(s): ÉZIO CUNHA DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 10997)
Réu: INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IAPEP
Advogado(s): ARYPSON SILVA LEITE (OAB/PIAUÍ Nº 7922)
Despacho manual: "Intime-se a parte exequente para que proceda manifestação a respeito dos embargos à execução"

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0012495-47.2015.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: GABRIELLA MARIA DE SOUSA MACHADO
Adv.: Jarbas Gomes Machado Avelino
Réu: DIRETOR DO CENTRO EDUCACIONAL OBJETIVO, GERVE - GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR, .ESTADO DO PIAUÍ
Procurador: Plinio Clerton Filho
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 62 - Intime-se a parte autora, por meio de seu advogado, para as devidas providencias de pagamento de PREPARO DOS
AUTOS, no prazo de 05 (cinco) dias. Teresina(PI), 02 de outubro de 2015. Bel. Danilo Frota Araujo, Analista Judicial da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública de Teresina.
TERESINA(PI), 19 de abril de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - Mat. 4078462

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0011930-54.2013.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: CMA ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA
Adv.: Marcelo Leonardo Barros Pio e outro
Réu: PRESIDENTE DA COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR
Procurador: Danilo e Silva de Almendra Freiitas
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 155 - Intime-se a parte autora, por meio de seu advogado, para as devidas providencias de pagamento de PREPARO DOS
AUTOS, no prazo de 05 (cinco) dias. Teresina(PI), 29 de junho de 2015. Bel. Danilo Frota Araujo, Analista Judicial da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública de Teresina.
TERESINA, 19 de abril de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - Mat. 4078462

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0009737-03.2012.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: ALVENISA FERNANDES COSTA SOARES LEAL, LEA VIRGINIA RIBEIRO ALENCAR
Advogado: Alessandro dos Santos Lopes e outro
Réu: EXMO. SR. PRESIDENTE DA FUNDAÇAO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado: Tessio da Silva Torres
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
ATO ORDINÁTORIO DE FLS. 131 - Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providencias de pagamento de PREPARO DOS
AUTOS, no prazo de 05 (cinco) dias.
TERESINA, 22 de julho de 2014
Barbara Oliveira Barradas
Estagiário(a) - 27171

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0030614-90.2014.8.18.0140
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11.109. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA60763 

11.110. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA60805 

11.111. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA60849 

11.112. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA60897 

CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: GLEDSON FERREIRA DE ARAUJO JUNIOR
Adv.: Francisco Haroldo Alves Vasconcelos e outros
Réu: DIRETORA DO COLEGIO CPI, SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ, GERVE - GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA
ESCOLAR
Procuraodr: Carlos Eduardo Belfort
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 46 - Intime-se a parte autora, por meio de seu advogado, para as devidas providencias de pagamento de PREPARO DOS
AUTOS, no prazo de 05 (cinco) dias. Teresina(PI), 29 de junho de 2015. Bel. Danilo Frota Araujo, Analista Judicial da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública de Teresina.
TERESINA, 19 de abril de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - Mat. 4078462

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0004877-85.2014.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: ROSEMBERG LEONARDO DE SOUSA SILVA
Advogado: Carlos Henrique Martins Pinto
Réu: DIRETOR GERAL DA AGENCIA DE DEFESA AGROPECUARIA DO ESTADO DO PIAUI - ADAPI
Procurador: Luis Soares de Amorim
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
ATO ORDINATORIO DE FLS. 207 - Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providencias de pagamento de PREPARTO
DOS AUTOS, no prazo de 05 (cinco) dias.
TERESINA, 25 de junho de 2014
Barbara Oliveira Barradas
Estagiário(a) - 27171

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0016638-50.2013.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: BRUNO RAFAEL DA SILVA CRUZ
Advogado: Maria do Amparo Rodrigues Lima
Réu: ESCOLA SANTA ANGELICA
Procurador:
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
ATO ORDINATORIO DE FLS. 32 - Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providencias de pagamento de PREPARTO DOS
AUTOS, no prazo de 05 (cinco) dias.
TERESINA, 24 de junho de 2014
Barbara Oliveira Barradas
Estagiário(a) - 27171

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0019224-26.2014.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: DENISY MARIA DE ARAUJO RIBEIRO
Ronyel Leal de Araujo e outros
Réu: NUCLEO DE CONCURSOS E PROMOÇÕES DE EVENTOS - NUCEPE, . ESTADO DO PIAUÍ
Procurador: Lucas Santos E. Dantas (FUESPI), Jonilton Santos Lemos Junior (Estado do Piaui)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 212 - Intime-se a parte autora, por meio de seu advogado, para as devidas providencias de pagamento de PREPARO DOS
AUTOS, no prazo de 05 (cinco) dias. Teresina(PI), 20 de fevereiro de 2015. Bel. Danilo Frota Araujo, Analista Judicial da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública de Teresina.
TERESINA, 19 de abril de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - Mat. 4078462

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0012846-54.2014.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: ARIEL DE SOUSA PRAZERES
Advogado: João Batista Alves de Castro
Réu: DIRETOR DO COLEGIO SINOPSE, CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇAO DO PIAUI
Procurador: Eduardo Belfort
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11.113. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA60908 

11.114. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA61173 

11.115. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA61182 

11.116. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA61110 

11.117. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA61113 

ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
ATO ORDINATORIO DE FLS. 39 - Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providencias de pagamento de PREPARTO DOS
AUTOS, no prazo de 05 (cinco) dias.
TERESINA, 31 de julho de 2014
Barbara Oliveira Barradas
Estagiário(a) - 27171

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0002942-10.2014.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: ANTONIO MARCOS NUNES DE CARVALHO
Adv.: Jonilson Cesar dos Reis e outro
Réu: DIRETOR DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIARIA DO ESTADO DO PIAUI, ESTADO DO PIAUI
Procurador: Cid Carlos Gonçalves Coelho
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 115 - Manifeste-se a parte autora sobre a contstação juntada aos autos no prazo de 10 (dez) dias, apresentando
documentos, se for o caso. Teresina(PI), 07 de abril de 2014. Bel. Danilo Frota Araujo, Analista Judicial da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
de Teresina.
TERESINA, 19 de abril de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - 4078462

Processo nº 0000733-97.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: LUIS LOPES DE AGUIAR
Advogado(s): ANA PATRÍCIA PAES LANDIM SALHA(OAB/PIAUÍ Nº 1675)
Réu: FUNDAÇAO HOSPITALAR DE TERESINA, HUT - HOSPITAL DE URGENCIA DE TERESINA
Advogado(s): ISAAC DIEGO MELO DA SILVA (OAB/PI 9073)
"Sentença: (...) Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VI, do CPC.Não há
condenação em honorários e custas.P. R. I.Teresina, 19 de abril de 2016.João Gabriel Furtado Baptista.Juiz de Direito."

Processo nº 0007382-49.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: CAIO HENRIQUE CORTES LEAL COSTA
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137)
Réu: INSTITUTO ANTOINE LAVOISIER DE ENSINO LTDA
Advogado(s): JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (OAB/PI 2167)
"Sentença: (...)Por tais razões, JULGO EXTINTO o p. feito, sem resolução de mérito, em virtude da perda superveniente de objeto, nos termos
do art. 485, inciso VI, do CPC.Sem condenação em honorários.Condeno o Estado do Piauí nas custas processuais antecipadas pela autora,
inclusive verba de preparo, em razão do princípio da causalidade, nos termos do art. 82, §2º, do CPC. Cinge-se a condenação do Estado aos
valores adiantados pela parte autora a título de custas processuais, ou seja, não se trata de condenação a eventuais custas remanescentes, mas
sim ao reembolso daquelas adiantadas em razão do ajuizamento da ação e preparo para sentença.P. R. I.Desnecessária Remessa de Ofício,
considerando que não houve procedência da ação (Lei n. 12.016/09, art. 14, §1º) e o valor da condenação é inferior a 500 (quinhentos) salários-
mínimos, nos termos do art. 496, §3º, inciso II, do CPC.Teresina, 19 de abril de 2016.João Gabriel Furtado Baptista.Juiz de Direito."

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0030123-83.2014.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: BENÍCIO MACEDO SILVA
Adv.: Braz Quintans Neto e outros
Réu: DIRETORA DO INSTITUTO DOM BARRETO, GERVE - GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR, . ESTADO DO PIAUÍ
Procurador: Eduardo Belfort
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 51 - Intime-se a parte autora, por meio de seu advogado, para as devidas providencias de pagamento de PREPARO DOS
AUTOS, no prazo de 05 (cinco) dias. Teresina(PI), 29 de junho de 2015. Bel. Danilo Frota Araujo, Analista Judicial da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública de Teresina.
TERESINA, 19 de abril de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - Mat. 4078462

Processo nº 0009277-65.2002.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: FABIO RODRIGO DE CARVALHO BARBOSA, ESTADO DO PIAUI - SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): JOSE DE ARIMATHEA TITO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 2617)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
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11.118. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA61147 

11.119. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA61167 

11.120. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA61053 

11.121. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA61084 

11.122. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA61006 

11.123. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA61016 

Advogado(s): LUIZ GONZAGA SOARES VIANA FILHO (OAB/PI 184/96-B)
"Sentença: (...) Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 485, inciso II, do CPC.Condeno a parte autora nas
custas judiciais, já recolhidas.Não há condenação em honorários.P.R.I.Arquive-se, após o trânsito em julgado.Teresina, 19 de abril de 2016.João
Gabriel Furtado Baptista.Juiz de Direito."

Processo nº 0019812-77.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Requerente: PETRONILIO RODRIGUES ALVES
Advogado(s): IRISTELMA MARIA LINARD PAES LANDIM PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4349)
Requerido: ESTADO DO PIAUI- PROCURADORIA GERAL
Advogado(s): ANTONIO RIBEIRO SOARES FILHO (OAB/PI 2010/89)
"Sentença:(...) Desta forma, DECLARO PRESCRITO o direito pleiteado, razão porque JULGO EXTINTA a p. Ação, na forma do art. 487, inciso II
do nCPC.Condeno o autor nas custas judiciais, já recolhidas, bem como em honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do
valor atribuído na inicial.P.R.I.Arquive-se, após o trânsito em julgado.Teresina, 19 de abril de 2016.João Gabriel Furtado BaptistaJuiz de Direito."

Processo nº 0023243-22.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: PAULO ANTONIO DE ARAUJO
Advogado(s): JOSE WELIGTON DE ANDRADE (OAB/PIAUÍ Nº 1322)
Requerido: PREFEITO MUNICIPAL DA CIDADE DE CURRALINHOS-PI
Advogado(s): -
"Sentença: (...) Feitas estas considerações, JULGO PROCEDENTE a Ação para CONDENAR o Município de Curralinhos em danos materiais,
fixados estes em R$ 587,50 (quinhentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), com os acréscimos legais a partir da citação.Sem
condenação em custas processuais.Honorários fixados em 20 % (vinte por cento) do valor corrigido da condenação, nos termos do art. 85, §3º,
inciso I, do CPC.Não há necessidade de remessa obrigatória, considerando que a condenação é inferior a 100 (cem) salários mínimos, conforme
art. 496, §3º, inciso III, do CPC.P. R. I.Teresina, 19 de abril de 2016.João Gabriel Furtado Baptista.Juiz de Direito."

Processo nº 0008305-46.2012.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: RAFAELA DA COSTA SOUSA
Advogado(s): GUILHERME DE CARVALHO G. SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7466)
Impetrado: UESPI - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ / CAMPUS CLOVIS MOURA
Advogado(s):
Despacho: " Vistos etc.Intime-se a impetrante, por meio de seu procurador, para se manifestar acerca do interesse no prosseguimento do feito,
no prazo de 5 (cinco) dias.Dê-se ciência através do Diário de Justiça.Não havendo manifestação no prazo acima referido, intime-se a impetrante,
pessoalmente, através de mandado, para se manifestar sobre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena
de extinção do processo sem resolução de mérito, a teor do disposto no parágrafo §1º do art. 485 do CPC.Cumpra-se.Teresina, 19 de abril de
2016.João Gabriel Furtado Baptista,Juiz de Direito"

Processo nº 0016234-28.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: CAMILLA CRISTINA DE OLIVEIRA ANDRADE SILVEIRA
Advogado(s): ERIKA ARAUJO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 5384)
Réu: DIRETOR DO COLÉGIO OBJETIVO JOQUEI S/S LTDA, GERVE - GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR, .ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): KILDERE RONNE DE CARVALHO SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 3238/2000)
Despacho: " Vistos etc. Intime-se a impetrante para juntar aos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, o certificado definitivo de conclusão do ensino
médio, conforme determinado na decisão de fls. 41/43, sob pena de revogação da liminar concedida. Cumpra-se. Teresina, 19 de abril de 2016.
João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito"

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0021112-35.2011.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Impetrante: JOSÉ LUCAS DA ROCHA COELHO
Adv.: Victor Coelho Cavalcante e outro
Impetrado: DIRETOR DO COLEGIO LETTERA EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS
Procurador: Joao Batista de Freitas Junior
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 36 - Intime-se a parte autora, por meio de seu advogado, para as devidas providencias de pagamento de PREPARO DOS
AUTOS, no prazo de 05 (cinco) dias. Teresina(PI), 27 de outubro de 2014. Bel. Danilo Frota Araujo, Analista Judicial da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública de Teresina.
TERESINA, 19 de abril de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - Mat. 4078462

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0003786-23.2015.8.18.0140
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11.124. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA60958 

11.125. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA61256 

11.126. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA61248 

11.127. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA61252 

11.128. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA61264 

CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: SAMARA LIZ SILVA MACHADO
Adv.: Ana Renata Franco Holanda
Réu: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ
Procurador: Lucas Santos Eulalio Dantas
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 104 - Intime-se a parte autora, por meio de seu advogado, para as devidas providencias de pagamento de PREPARO DOS
AUTOS, no prazo de 05 (cinco) dias. Teresina(PI), 02 de outubro de 2015. Bel. Danilo Frota Araujo, Analista Judicial da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública de Teresina.
TERESINA, 19 de abril de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - Mat. 4078462

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0013678-53.2015.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: MARCUS VINICIUS TEIXEIRA CRUZ
Adv.: Camila Veloso Pereira
Réu: COLEGIO CERTO SOCIEDADE SIMPLES LTDA, GERVE - GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR, .ESTADO DO PIAUÍ
Procurador: Kildere Ronne de Carvalho Souza
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 40 - Intime-se a parte autora, por meio de seu advogado, para as devidas providencias de pagamento de PREPARO DOS
AUTOS, no prazo de 05 (cinco) dias. Teresina(PI), 02 de outubro de 2015. Bel. Danilo Frota Araujo, Analista Judicial da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública de Teresina.
TERESINA, 19 de abril de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - Mat. 4078462

Processo nº 0008705-21.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): -
"DESPACHO INICIAL
Vistos.
1. Tendo em vista que este Juízo privativo da Fazenda Pública processa e julga processos onde se discutem interesses indisponíveis, não lhes é
aplicável, em princípio, o instituto da autocomposição.
Nos termos do artigo 334, § 4º, II, deixo, portanto, de designar audiência de conciliação.
2. Defiro o pedido de gratuidade da justiça, nos termos disciplinados no art. 98 e conforme documento de fls. 16.
3. CITE-SE a parte ré para apresentar contestação no prazo de 30 dias, conforme art. 183 NCPC.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 18 de abril de 2016.
Jorge Cley Martins Vieira
Juiz de Direito, auxiliando na 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública"

Processo nº 0006743-60.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOAQUIM BENIGNO CAMPOS
Advogado(s): RODRIGO MARTINS EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6624)
Réu: INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IAPEP, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação juntada aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando documentos, se for o caso.

Processo nº 0008299-34.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: FRANCISCO DE ASSIS DE PORTELA E CASTRO VELOSO, MILTON PAULA COSTA, DAVI JOSUE DA COSTA, JOSE DE RIBAMAR
RODRIGUES, EDMILSON FERREIRA DE SOUSA, JAIME FERREIRA DOS SANTOS FILHO, RAIMUNDO NONATO VIEIRA LIMA
Advogado(s): LUCAS DE ALMENDRA FREITAS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8242)
Réu: DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): JONILTON SANTOS LEMOS JR. (OAB/PI 6648-A)
"Despacho: Vistos etc.Intime-se o Estado do Piauí, para manifestação sobre os Embargos de Declaração(fls. 265/268), no prazo de 10
dias.Cumpra-se.Teresina-PI, 19 de abril de 2016.Jorge Cley Martins Vieira.Juiz de Direito, auxiliando na 2ª Vara da Fazenda Pública."

Processo nº 0015381-19.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: GIVALDO ALVES DE SOUSA
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11.129. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA61301 

11.130. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA61287 

11.131. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA61298 

11.132. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA60018 

Advogado(s): ALVARO DIAS FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 10450)
Réu: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TERESINA
Advogado(s): -
"DESPACHO-MANDADO
Vistos.
1. Tendo em vista que este Juízo privativo da Fazenda Pública processa e julga processos onde se discutem interesses indisponíveis, não lhes é
aplicável, em princípio, o instituto da autocomposição.
Nos termos do artigo 334, § 4º, II, deixo, portanto, de designar audiência de conciliação.
2. Defiro o pedido de gratuidade da justiça, conforme documento de fls. 15, nos termos disciplinados no art. 98.
3. CITE-SE a parte ré para apresentar contestação no prazo de 30 dias, conforme art. 183 NCPC.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de abril de 2016
JORGE CLEY MARTINS VIEIRA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA"

Processo nº 0007124-68.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ONEIDE FREITAS SILVA, SEBASTIÃO FERREIRA LIMA, FRANCISCO DE ASSIS LIMA, MARIA SOARES GOMES, MARIA JOSÉ
BARBOSA
Advogado(s): ADRIANA SARAIVA DE SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 3223)
Réu: ESTADO DO PIAUI, INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DO PIAUÍ - INTERPI
Advogado(s): -
"DESPACHO
Vistos.
Diante do exposto e em atendimento ao art. 10 do Novo Código de Processo Civil, oportunizo à parte autora a manifestação, no prazo de 05 dias,
acerca da matéria acima mencionada.
Após o decurso do prazo supra, certifique a Secretaria desta Vara a apresentaçao ou não de manifestação e voltem conclucos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 18 de abril de 2016.
Jorge Cley Martins Vieira
Juiz de Direito, auxiliando na 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública"

Processo nº 0008943-40.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: HARDELI PARENTE HARDI CARVALHO
Advogado(s): SANDRA MARCIA PARENTE MAZZA(OAB/PIAUÍ Nº 11816), CAMILA BARBOSA ALMEIDA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 11855)
Réu: GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI/SEDUC - NA FIGURA DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): -
"DESPACHO
Vistos.
Assim sendo, em atendimento ao art. 10 do Novo Código de Processo Civil, oportunizo à parte autora a manifestação, no prazo de 05 dias,
acerca da matéria acima mencionada.
Após o decurso do prazo supra, certifique a Secretaria desta Vara a apresentaçao ou não de manifestação e voltem conclucos.
Intime-se.
TERESINA, 19 de abril de 2016.
Jorge Cley Martins Vieira
Juiz de Direito, auxiliando na 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública"

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0012305-84.2015.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: ACÍRIA BORGES ALVES RUFINO
Adv.: Maxshuellma Rufino Borges
Réu: DIRETOR DO COLÉGIO OBJETIVO JOQUEI S/S LTDA, CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ, AGÊNCIA DE
REGISTRO E VIDA ESCOLAR
Procurador: Plinio Clerton Filho
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatorio de fls. 32 - Intime-se a parte autora, po seu advogado, para as devidas providencias de pagamento de PREPARO DOS AUTOS,
no prazo de 05 (cinco) dias. Bel. João Batista de Carvalho, Analista Judicial da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de Teresina.
TERESINA, 19 de abril de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - Mat. 4078462

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005416-95.2007.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: IMBRA-PACK INDÚSTRIA BRASILEIRA DE EMBALAGENS
Advogado(s): JOSE LUIZ DA CUNHA TORRES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3793)
Réu: RAUL LOPES DE ARAÚJO FILHO E CIA
Advogado(s):
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11.133. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA60021 

11.134. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA59791 

11.135. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA59809 

11.136. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA59810 

11.137. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA59804 

11.138. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA59821 

11.139. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA60055 

SENTENÇA: Com fundamento no art. 485, III, do CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO,sem resolução do mérito, por não ter a autora
manifestado interesse no prosseguimento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013577-31.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: MIX DISTRIBUIDORA LTDA
Advogado(s): MARCOS HENRIQUE MELO FRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3409)
Requerido: TEOAS UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Com fundamento no art. 485, III, do CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO,sem resolução do mérito, por não ter a autora manifestado interesse
no prosseguimento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007297-83.2002.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ABN AMRO REAL S/A
Advogado(s): RICARDO JORGE RABELO PIMENTEL BELEZA (OAB/PIAUÍ Nº 17879), ARISTIDES JOSE CAVALCANTI BATISTA (OAB/PIAUÍ
Nº 3887)
Requerido: ANTONIO WILSON CARVALHO DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Com fundamento no art. 485, III, do CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, por não ter a autora
manifestado interesse no prosseguimento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007999-19.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Requerido: MARIA VALDEMIRA GOMES
Advogado(s):
SENTENÇA: Com fundamento no art. 485, III, do CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, por não ter a autora
manifestado interesse no prosseguimento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007127-72.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ANTONIO CARLOS DA COSTA SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SOBRINHO (OAB/PIAUÍ Nº 896)
Réu: DILENE SILVA SANTOS DE OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Com fundamento no art. 485, III, do CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO,sem resolução do mérito, por não ter a autora
manifestado interesse no prosseguimento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001251-20.1998.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - BEMGE
Advogado(s): JOSE ACELIO CORREIA (OAB/PIAUÍ Nº 1173)
Executado(a): DOMINGOS DIAS PEREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Com fundamento no art. 485, III, do CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, por não ter a autora
manifestado interesse no prosseguimento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009761-12.2004.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): NARA MELO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3436)
Requerido: ROBERVAL RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Com fundamento no art. 485, III, do CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, por não ter a autora
manifestado interesse no prosseguimento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013157-65.2002.8.18.0140
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11.140. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA60124 

11.141. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA60181 

11.142. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA60277 

11.143. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA60470 

11.144. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA60608 

11.145. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA60450 

Classe: Despejo
Autor: IMOBILIARIA LIMA AGUIAR LTDA.
Advogado(s): CARLITO DA CUNHA SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 1831)
Réu: ALOIZIO OLIVEIRA JUNIOR, WILSON MARIANO DE PAIVA DIAS OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Com fundamento no art. 267, inciso III, do CPC, declaro a extinção do processo e determino o arquivamento dos autos, por ter a
parte autora abandonado a causa por mais de 30 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000823-23.2007.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Requerido: RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Com fundamneto no art. 485,III, do CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, por não ter a autora
manifestado interesse no prosseguimento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010151-50.2002.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ABN AMRO REAL S/A
Advogado(s): RICARDO JORGE RABELO PIMENTEL BELEZA (OAB/PIAUÍ Nº 17879), ARISTIDES JOSE CAVALCANTI BATISTA (OAB/PIAUÍ
Nº 3887), LUCIANA DE CARVALHO SA(OAB/PIAUÍ Nº 3385)
Requerido: HELI BONFIM BATISTA
Advogado(s):
SENTENÇA: Com fundamento no art. 485,III, do CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, por não ter a parte autora
manifestado interesse no prosseguimento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011740-04.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONPEDIS - OAB/PR 8.123(OAB/PARANÁ Nº 8123)
Requerido: SMOOTH INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VESTUÁRIO LTDA, FRANCISCO EDICARLOS COSTA E SILVA, GILVAN DE SOUSA
RAMOS
Advogado(s):
DESPACHO de fl. 104: "Vistos etc. Intime-se a parte autora para no prazo de 48(quarenta e oito) horas, dizer de tem interesse na causa,
oportunidade na qual, caso positiva a resposta, deverá diligenciar objetivando o andamento do feito, sob pena de extinção do processo sem
resolução do mérito..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025125-48.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA S.A.
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: JOSÉ ORLANDO SILVA MENDES
Advogado(s):
SENTENÇA: Com fundamento no art. 485,III, do CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, por não ter a parte autora
manifestado interesse no prosseguimento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027838-20.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): WASHINGTON FARIA DE SIQUEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 50879)
Requerido: ANTONIO SANTOS PESSOA
Advogado(s):
DESPACHO DE FLS.34: Intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa,dos autos no prazo de (10) dez dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014913-51.1998.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - BEMGE
Advogado(s): JOSE ACELIO CORREIA (OAB/PIAUÍ Nº 1173)
Executado(a): CARLOS ALBERTO REBELO SAMPAIO
Advogado(s):
SENTENÇA: Com fundamento no art. 485,III, do CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, por não ter a parte autora
manifestado interesse no prosseguimento do feito.
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11.146. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA60435 

11.147. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA60439 

11.148. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA60416 

11.149. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA60392 

11.150. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA60366 

11.151. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA60346 

11.152. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA60862 

Processo nº 0009200-41.2011.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARCOS VENICIUS GOMES DE CASTRO
Advogado(s): CRISANTO PIMENTEL ALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4050)
Usucapido: BENEDITA GOMES DE SOUSA (FALECIDA)
Advogado(s):
JULGO PROCEDENTE, em, parte a presente ação de USOCAPIÃO a fim de reconhecer e declarar em favor dos autores a aquisição e dominio
util do imóvel em litigio. tudo conforme sentença de fls. 76/81, Intimação com o prazo de 15 (dquinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021271-51.2006.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: KSL ASSOCIADOS S/C LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTOKA(OAB/PIAUÍ Nº 231747)
Executado(a): PAULO ROBERTO PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA: Com fundamento no art. 485,III, do CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, por não ter a parte autora
manifestado interesse no prosseguimento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012183-52.2007.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: B. SOUSA E CIA LTDA
Advogado(s): JOSE AUGUSTO NUNES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4994)
Réu: LUIS SANTANA DE CARVALHO JÚNIOR
Advogado(s):
SENTENÇA: Com fundamento no art. 485,III, do CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, por não ter a parte autora
manifestado interesse no prosseguimento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021337-94.2007.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Requerido: MARIA NATIVIDADE RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Com fundamento no art. 485,III, do CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, por não ter a parte autora
manifestado interesse no prosseguimento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011280-80.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: FIAT ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA
Advogado(s): JOSEAM CATANHEDE DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4396)
Requerido: MARCIO ALMEIDA VERAS
Advogado(s):
SENTENÇA: Com fundamento no art. 485,III, do CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, por não ter a parte autora
manifestado interesse no prosseguimento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026669-08.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Requerido: CRISTIANO NEVES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Com fundamento no art. 485,III, do CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, por não ter a parte autora
manifestado interesse no prosseguimento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008927-09.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Declarante: JOAO GERVASIO DOS SANTOS NETO, MARIA DE LOURDES SOARES MELO
Advogado(s): ALCIMAR PINHEIRO CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 2770)
Declarado: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA DO PIAUÍ-SINTE-PI
Advogado(s):
DESPACHO DE FLS.209: Intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa,dos autos no prazo de (10) dez dias.
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11.158. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA60952 
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AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0031022-57.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: CARLOS CESAR DE OLIVEIRA
Advogado(s): RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 6450)
Requerido: BANCO UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
DESPACHO DE FLS.140: Intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa,dos autos no prazo de (10) dez dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022817-39.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: ESMERALDA COSTA ASSUNÇÃO
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 3790)
Requerido: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
DESPACHO DE FLS.122: Intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa,dos autos no prazo de (10) dez dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022255-93.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO ITAULEASING S.A
Advogado(s): JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9431)
Réu: TR COM. E CORRETAGEM LTDA
Advogado(s):
DESPACHO DE FLS.81: Intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa,dos autos no prazo de (10) dez dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016032-95.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: TACIANA MARIA DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s): JOSELITA SILVA CHANTAL(OAB/PIAUÍ Nº 5295); VANESSA MELO OLIVEIRA DE ASSUNÇÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5295)
Réu: BEP - CAIXA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - PREVBEP
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3179)
DESPACHO DE FLS.270: "Vistos, etc. Considerano a petição retro da exequente, na qual informa o descumprimento do acórdão de fls.206/214,
especificamente quanto a substituição do índice TR para o INPC, determino a intimação do executado, via DP/PI e pessoalmente, para, no prazo
d 15 dias, comprovar a substituição do sobredito índice nos termos do que foi estabelecido no acórdão, sob pena de multa de 500,00 até olimite
de R$ 10.000,00. Intime-se. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027553-27.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: OTACILIO SOARES NETO
Advogado(s):
DESPACHO DE FLS.52: Intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa,dos autos no prazo de (10) dez dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024568-85.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: RAUL NASCIMENTO MOREIRA RAMOS
Advogado(s):
DESPACHO DE FLS.28: Intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa,dos autos no prazo de (10) dez dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011117-27.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): BRUNNO ALONSO SOUZA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 9524)
Requerido: EXPEDITO HENRIQUE ULISSES PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO DE FLS.57: Intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa,dos autos no prazo de (10) dez dias.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001138-51.2007.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): HILDSON RODRIGUES LEAL SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4274)
Requerido: FAUSTINA RIBEIRO DE ARAÚJO
Advogado(s):
DESPACHO DE FLS.59: Intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa,dos autos no prazo de (10) dez dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0031080-84.2014.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: MARIA DE LOURDES NUNES SANTOS DANTAS
Advogado(s): ALBERTO ELIAS HIDD NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7106-B)
Réu: ESSENCIAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
Advogado(s): DIOGO JOSENNIS DO NASCIMENTO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8754)
DECISÃO de fls. 90/91: "Vistos. (...)III ? Dispositivo. Ante o exposto, conheço dos presentes Embargos de Declaração, porque tempestivamente
aforados, e dou-lhe provimento, sanando a omissão apontada para determinar a imediata expedição do competente alvará judicial para liberação
dos valores caucionados em juízo às fls. 63, em favor da parte embargante. Outrossim, mantenho intocado pronunciamento judicial em seus
demais termos. Diligências necessárias. P.R.I.C...."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008142-76.2006.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: VITOR HUGO DE PAULA NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO DE FLS.39: Intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa,dos autos no prazo de (10) dez dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024075-84.2009.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): GERALDO MAGNO DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4633)
Réu: ADENILSON BORGES DE OLIVEIRA ROSA
Advogado(s):
DESPACHO DE FLS.35: Intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa,dos autos no prazo de (10) dez dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009197-38.2001.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO MERCANTIL SAO PAULO S/A - FINASA
Advogado(s): KARENINA CARVALHO TITO (OAB/PIAUÍ Nº 214)
Requerido: JOSE CONCEICAO BARROSO
Advogado(s):
DESPACHO DE FLS.40: Intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa,dos autos no prazo de (10) dez dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010555-91.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S.A- CRED. FINANCEIRA
Advogado(s): DANIEL J0SE DO ESPIRITO SANTO CORREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4825)
Requerido: CÍCERO CELSO VIDAL
Advogado(s):
DESPACHO DE FLS.33: Intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa,dos autos no prazo de (10) dez dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028239-29.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BMG S/A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Requerido: ANTONIO GUILHERME PIRES BERGER
Advogado(s):
DESPACHO DE FLS.28: Intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa,dos autos no prazo de (10) dez dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
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Processo nº 0003634-38.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ERIC LUCAS BARBOSA DE SOUSA, ITALO SOARES DE SOUSA E SILVA
Advogado(s): ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11516), ROBERTA JANAINA TAVARES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ
Nº 3841)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina/PI, de ordem do MM. Juiz de Direito desta jurisdição, Dr. Samuel Mendes de
Morais, no processo em epígrafe, INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) BALTEMIR LIMA DE SOUSA JUNIOR, OAB/PI n° 10584, para, no decêndio
legal, responder à acusação nos autos da ação penal que o Ministério Público Estadual promove contra ERIC LUCAS BARBOSA DE SOUSA.
Teresina/PI, 19/04/2016. Eu, Laiane dos Santos Oliveira, Secretária, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0020068-83.2008.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO O PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: HAMILTON SILVA SANTOS MACHADO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o acusado HAMILTON SILVA SANTOS MACHADO, filho de Francisco Teixeira Machado e Raimunda Pereira
Machado, atualmente em local incerto e não sabido para Constituir advogado para apresentar alegações finais nos autos em epígrafe, no prazo
de 05 (cinco) dias, eis que a advogada constituída, devidamente intimada para tanto, não o fez. Advertindo-o(a) de que, decorrido o prazo sem
qualquer manifestação, os autos serão remetidos à Defensoria Pública Estadual.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0025066-26.2010.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: A V C E S-MENOR
Advogado(s):
Requerido: C C DA S
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA NUNES-OAB-PI-2.723
SENTENÇA:
EM FACE DO EXPOSTO, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o requerido ao pagamento de pensão alimentícia à parte autora na
proporção de 30% (trinta por cento) dos rendimentos mensais brutos, deduzidos apenas eventuais descontos obrigatórios, a serem descontados
em folha de pagamento e depositados em conta de titularidade da genitora da autora, sendo assim resolvido o mérito do processo (CPC, 269,I).
Custas pro rata.
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se.
TERESINA, 30 de setembro de 2014
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0016001-65.2014.8.18.0140
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: MOISES DE OLIVEIRA SALES
Réu: IVA NOEMI DE ALENCAR SALES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MOISES DE OLIVEIRA SALES, Brasileiro(a) ,
residente e domiciliado(a) na RUA VINTE E UM DE ABRIL 892, BAIRRO VERMELHA- TERESINA - Piauí em face de IVA NOEMI DE ALENCAR
SALES, Brasileiro(a), casada , encontrando-se em LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, ficando por este edital citada a parte suplicada, para
apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado na forma
da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 19 de abril de 2016 (19/04/2016). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
[juizCentralMandados]

PROCESSO Nº: 0025901-19.2007.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: DAN MATHIAS NERY SANTIAGO - MENOR
Requerido: DAN MARTINS ALENCAR FORTES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por DAN MATHIAS NERY SANTIAGO - MENOR,
brasileiro(a) , filho(a) de CASSIA NERY SAMPAIO , residente e domiciliado(a) em Q-AM, BLOCO 6, APT 501, TORQUATO NETO, Bairro-
PORTAL DA ALEGRIA, TERESINA - Piauí em face de DAN MARTINS ALENCAR FORTES, Solteiro(a) , encontrando-se em LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO , ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente
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edital que será publicado no Diário de Justica e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do
Piauí, aos 18 de abril de 2016 (18/04/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
[juizCentralMandados]

PROCESSO Nº: 0005037-81.2012.8.18.0140
CLASSE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: PAULO AFONSO OLIVEIRA DA SILVA
Requerido: FRANCIELTON REGINO DA SILVA OLIVEIRA - MENOR, FRANCILEIDE REGINA DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por PAULO AFONSO OLIVEIRA DA SILVA, brasileiro(a) ,
filho(a) de FILOMENA PEREIRA DA SILVA OLIVEIRA e JOSE RIBAMAR DE OLIVEIRA, residente e domiciliado(a) na Quadra 60, Casa 14
Bairro- Renascença II-TERESINA - Piauí em face de FRANCILEIDE REGINA DA SILVA, BRASILEIRO(A), solteira, doméstica , encontando-se
em lugar INCERTO E NÃO SABIDO ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância,
foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de
TERESINA, Estado do Piauí, aos 18 de abril de 2016 (18/04/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
[juizCentralMandados]

Processo nº 0007702-85.2003.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DO SOCORRO DE SA LIMA
Inventariado: JOAO PORFIRIO DE LIMA CORDAO
Advogado(s): ÉFREN PAULO PORFÍRIO DE SÁ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2445/03)
Intime-se a inventariante para se manifestar sobre o parecer da Fazenda Pública Estadual, adotando as providências necessárias para
recolhimento do imposto.

Processo nº 0032181-59.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ROSA MARIA DA COSTA E SILVA DE MIRANDA
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Interditando: LÍGIA DA COSTA E SILVA DE MIRANDA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por meio de seu advogado, SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 5446),para
pagar os valores referentes ao Edital de Publicação de Interdição no Diário de Justiça e no Jornal de Circulação Local, no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0022736-80.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: A.D.S.A.
Advogado(s): RODOLFO LUIS ARAUJO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 7781), MARCOS VINICIUS MACHADO VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 7803)
Réu: S.R.D.S.
Designo para o dia 25 / 05 / 2016, às 09:30 horas , a realização de audiência de tentativa de conciliação. Intime(m)-se o (s) advogado (s), se for o
caso. Notifique-se o representante do Ministério Público

Processo nº 0019602-16.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA LUCIA DE MEDEIROS MELO BARBOSA, FERNANDA MELO BARBOSA, DIANA MELO BARBOSA, MARIANNA MELO
BARBOSA, JOSELIA MARQUES BARBOSA DE MENEZES, PATRICIA MARQUES BARBOSA, ROSANE MARQUES BARBOSA, MYRIA LIMA
BARBOSA, JULIA MARCYA LIMA BARBOSA
Advogado(s): LUIS ALVINO MARQUES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5046)
Inventariado: JOSE GOMES BARBOSA
Advogado(s):
Intime-se a inventariante para, no prazo de dez dias, apresentar as últimas declarações, planlo de partilha, certidões negativas das fazendas
públicas federal, estadual e municipal, bem como efetuar o pagamento das custas complementares.

Processo nº 0016348-64.2015.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: L. C. S. C.
Advogado(s): CAROLINA DE NAZARÉ BARBOSA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5039)
Requerido: A. H. DA S.
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, etc. A falta de interesse na continuação do presente feito está devidamente caracterizada quando a parte requerente não
compareceu a presente audiência, embora devidamente intimada. Assim sendo, em conformidade com o parecer ministerial, alternativa, não há,
a não ser julgar extinto o processo, sem resolução do mérito e o faço com fulcro no art. 267, VIII, do CPC. Isento de custas Registre-se. Intimem-
se. Cumpra-se. Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Nada mais havendo a tratar, mandou a MM. Juíza que fosse encerrada a presente
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11.178. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA60493 

11.179. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA60537 

11.180. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA60936 

11.181. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA61020 

11.182. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA61215 

audiência. E para constar, eu ___________________, estagiária designada, digitei e subscrevi. TERESINA, 15 de dezembro de 2015. ELVANICE
PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA.

1ª Publicação
Processo nº: 0016470-14.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA RODRIGUES DE SOUZA
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 158433-2)
Interditando: MARTA RODRIGUES DE ANDRADE
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES, Juiz de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA,
por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARTA RODRIGUES DE ANDRADE,
Brasileiro(a) , residente e domiciliado(a) em RUA POETA MARIO BENTO Nº 840, Bairro SÃO JOÃO, TERESINA - Piauí nos autos do
Processo nº 0016470-14.2014.8.18.0140 em trâmite pela 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando
a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA RODRIGUES DE SOUZA,
Brasileiro(a) , casado, residente e domiciliado(a) na RUA POETA MARIO BENTO Nº 840, Bairro SÃO JOÃO, TERESINA - Piauí, a qual prestará
compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será
publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ GIANE MARIA ALCOBAÇA GOMES MACHADO, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 19 de abril de 2016.
ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

1ª Publicação
Processo nº: 0001817-07.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MOSEIAS BEZERRA DOS SANTOS
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 158433-2)
Interditando: JOÃO ARAGÃO VASCONCELOS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO , Juiz de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JOÃO ARAGÃO VASCONCELOS,
Brasileiro(a) , viúvo, aposentado, residente e domiciliado(a) na RUA VÊNUS, Nº 4594, Bairro SATÉLITE, TERESINA - Piauí nos autos do
Processo nº 0001817-07.2014.8.18.0140 em trâmite pela 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando
a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MOSEIAS BEZERRA DOS SANTOS,
Brasileiro(a) , solteiro, vigia, residente e domiciliado(a) em RUA VÊNUS, Nº 4594, Bairro SATELITE, TERESINA - Piauí, a qual prestará
compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será
publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ GIANE MARIA ALCOBAÇA GOMES MACHADO, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 19 de abril de 2016.
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0010603-11.2012.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ROSANGELA MARIA MORAES DE CARVALHO
Advogado(s): ERASMO LIMA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1094/79)
Inventariado: MANOEL MARTINS DE CARVALHO
Advogado(s):
Conforme parecer de fls. 67, foi recolhido o imposto devido, assim sendo, resta a partes inventariante via Advogado juntar nos autos no
prazo de 10 dias, a partilha amigável com as assinaturas dos herdeiros com firmas reconhecidas em cartório na presente petição de
partilha amigável, para fins de homologação.
Intime-se o advogado do inventariante do despacho supra.

Processo nº 0007909-79.2006.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: RITA DA CUNHA TAVARES
Advogado(s): MANOEL DE BARROS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº1575)
Inventariado: FRANCISCO DAS CHAGAS TAVARES
Advogado(s):
Intime-se mais uma vez a inventariante por seu advogado para que no prazo de 10 dias diligencie o cumprimento dos requerimentos
formulado às fls. 650, pela Fazenda Pública do Estado do Piauí.Após efetuadas as diligências referidas retornem os autos a Fazenda
Pública Estadual para os fins.

Processo nº 0006424-92.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
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11.183. EDITAL - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA60419 

11.184. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA61286 

11.185. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA61124 

11.186. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA60083 

11.187. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA60244 

Autor: M A FREITAS CORTEZ ME
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914)
Réu: SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE TERESINA - PI, MUNICIPIO DE TERESINA-PI
Advogado(s):
SENTENÇA: "Isto posto, reconheço a decadência da impetração e, via de consequência, julgo extinto o processo com resolução do mérito, na
forma do artigo 23 da Lei 12.016/2009 c/c os arts. 487, II, parágrafo único e 332, § 1º, do NCPC. Custas pela impetrante. P.R.I."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0008555-89.2006.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): RITA DE CASSIA DA CONCEICAO ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 1001)
Executado(a): MAZERINE CRUZ LIMA
Advogado(s): WALLAS KENARD EVANGELISTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9968)
DESPACHO: "Vistos, etc. Compulsando os autos, observo que o instrumento procuratório juntado às fls. 27 é fotocópia sem qualquer
autenticação, não podendo, assim, atestar sua originalidade, restando comprometida a validade e eficácia do referido mandato. Isto posto, intime-
se o Advogado subscritor da petição às fls. 11/21 para sanar o vício presente na procuração acostada aos autos, juntando a procuração original
ou cópia autenticada, no prazo de 15 dias, sob pena de ser tida como inexistente".

Processo nº 0013218-71.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 107414)
Requerido: ROBERT DOMINGOS AMORIM COSTA JUNIOR
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte autora para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 43

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005188-57.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: LUJAN MARIA BACELAR DE MIRANDA
Advogado(s): LUJAN MARIA BACELAR DE MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 216799)
Requerido: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONPEDIS - OAB/PR 8.123(OAB/PARANÁ Nº 8123)
DECISÃO, fl. 78: "R. HOJE. RECEBO A APELAÇÃO (fls. 59/69) nos efeitos devolutivo e suspensivo (Art. 520 do CPC). II - Intime-se o
apelado a responder responder em quinze (15) dias, (CPC, arts. 508 e 518). III- Após, rememtam-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, observando as formalidades legais. Intimem-se e Cumpra-se." Teresina-PI, 23 de Março de 2015. João
Antônio Bittencourt Braga Neto- Juiz de Direito do 4ª Vara Cível.

Processo nº 0007434-50.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Requerido: FERNANDO RODRIGUES ALVES
Advogado(s):
Recolha a parte interessada as custas relativas à expedição da Carta Precatória, no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008779-75.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: WILMARA BARBOSA LIMA
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
DECISÃO: Inicialmente, o requerente não merece ser agraciado com o beneplácito da justiça gratuita, pois o benefício legal é destinado à parte
que não possui condições financeiras de arcar com as despesas do processo, sem que venha a prejudicar o seu sustento e de sua família, ou
seja, nos casos de extrema pobreza. Faz-se mister ressaltar que a constatação da aludida situação de pobreza não é definida, tão-somente, com
a apresentação de declaração da própria parte. Compete ao magistrado analisar tal pleito caso a caso. Consoante com o Ofício Circular nº
149/2015-GC, o beneplácito da justiça gratuita pode ser negado diante de fundadas razões. No caso em voga, a parte autora demonstrou ter
renda suficiente para financiar um veículo no valor de R$ 28.700,00 (vinte e oito mil e setecentos reais), comprovando, assim, que pode arcar
com as custas processuais. Com base nessa fundamentação, indefiro o pedido de justiça gratuita. Noutro giro, o juiz possui o dever de direção do
processo, decorrente do art. 139 do Novo Código de Processo Civil, e a incumbência de conhecer questões de ordem pública ainda que sem
provocação. Dessa forma, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art.
321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do CPC/15, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias: 1 ?
Pagar as custas e despesas processuais, fazendo constar como valor da causa o equivalente à diferença entre o valor do débito cobrado pelo réu
e a parcela incontroversa (proveito econômico); 2 ? Depositar em juízo, todas as parcelas em atraso, no valor declarado incontroverso por ser
pressuposto processual, conforme dispõe art. 50 da Lei 10.931/04. Ressaltese que a exigibilidade do crédito e, consequentemente, o afastamento
da mora sobre este valor poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, condicionando-se, não somente a instauração e o
andamento válido do processo, mas também a apreciação e a concessão da tutela antecipada ao cumprimento do acima relatado; 3 ? Depositar,
também, em juízo as parcelas vincendas, no valor que entende ser incontroverso, no tempo e modo contratado, ou seja, no dia do vencimento
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11.188. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA60250 

11.189. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA60333 

11.190. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA60531 

11.191. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA60593 

11.192. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA60567 

11.193. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA60597 

estipulado no contrato, na forma do novo artigo 330, §2º, CPC/15.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003215-23.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MAURICIO DOS SANTOS MOURA
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), MARA ANDREA RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 4936/06), MARCUS
KALIL SOARES ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 12092), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: BOTICARIO
Advogado(s):
DESPACHO: Pelos elementos constantes dos autos, defiro o pedido de justiça gratuita. CITE-SE E INTIME-SE a parte ré via postal - ARMP (com
antecedência mínima de 20 dias), na pessoa de seu representante legal, para comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de
conciliação a ser realizada em 19 de julho de 2016, às 9:30h, na sala de audiência. Devendo constar da carta de citação as advertências dos
artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do CPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e desta decisão. Intime-se a autora, através de seu
procurador, para comparecer à audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000086-05.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: REGINALDO RODRIGO DE MACEDO
Advogado(s): HÉLIO SEPULVEDA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10506)
Réu: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s):
DECISÃO: Cuida-se de AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT movida por REGINALDO RODRIGO DE MACEDO em
desfavor de PORTO SEGURO ? CIA DE SEGUROS GERAIS, todos devidamente qualificados nos autos em epígrafe. O autor desistiu do feito,
por não possuir condições de efetuar o pagamento das custas processuais, conforme determinado às fls. 27/28. Na dicção do art. 494 do Código
de Processo Civil ?Publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la: I - para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões
materiais, ou lhe retificar erros de cálculo?. Com efeito, o art. 98, §5º, do CPC dispõe que: ?A gratuidade poderá ser concedida em relação a
algum ou a todos os atos processuais, ou consistir na redução percentual de despesas processuais que o beneficiário tiver de adiantar no curso
do procedimento?. Nesses temos, corrijo, de ofício, o erro material identificado na sentença, para conceder a gratuidade de justiça no tocante ao
pagamento das custas finais, suspendendo, por conseguinte, a exigibilidade da verba respectiva. Destarte, determino que seja realizada a
publicação da sentença terminativa com a presente retificação, prosseguindo na forma ali estabelecida. Diligências necessárias. Intimem-se e
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018960-77.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): LEONARDO VILELA DE PAULA(OAB/PIAUÍ Nº 72318), DANIEL AUGUSTO DE MORAIS URBANO(OAB/MINAS GERAIS Nº
71886 )
Executado(a): CELSO CUNHA DE ALCANTARA
Advogado(s):
DESPACHO: Indefiro os requerimentos formulados na petição de fls. 64/65. vez que a parte interessada possui a incumbência de promover os
atos e diligências que lhe competem, no caso específico, de descobrir e informar o endereço atualizado do requerido. Ressalto, ainda, que é
direito constitucionalmente assegurado a intimidade e a vida privada. Tais hipóteses drásticas somente são tomadas pelo Poder Judiciário em
casos excepcionais, desde que esgotadas todas as vias ordinárias competentes às partes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0031620-35.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: ANA LUCIA ILGENFRITZ
Advogado(s):
DESPACHO: Intimação a parte apelante para complementação das taxas de apelação de fls.29/63, prazo de cinco dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029867-77.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL-PREVI
Advogado(s): PAULO FERNANDO PAZ ALARCON(OAB/PARANÁ Nº 37007)
Executado(a): RENATO CESAR DE CARVALHO, MAURA MARIA DE MACEDO CARVALHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI) Manifeste-
se a parte autora sobre as certidões do oficial de justiça, de fls. nº.110 e 112.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021266-48.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
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11.194. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA60574 

11.195. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA60614 

11.196. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA60601 

11.197. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA60626 

11.198. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA60479 

11.199. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA60372 

11.200. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA60381 

Autor: ADELINA DA COSTA CORREIA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO VOLKSWAGEM S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimação a parte apelante para complementação das taxas de apelação de fls.39/49, prazo de cinco dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023787-34.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: DURISLILIAN BATISTA DA SILVA
Advogado(s): PAULO VINICIUS PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6228)
Réu: AYMORE CREDITO, FINANCIOMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Sem suspensão do processo ouvindo-se o autor/impugnado em 05 cinco dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000058-08.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: GLÊCE DO AMPARO NUNES VILELA
Advogado(s): TARCISIO COUTINHO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 5455)
Executado(a): COLÉGIO LIBERDADE LTDA EPP, MARIA DA CONCEICAO DE BRITO RIBEIRO
Advogado(s):
DECISÃO: Determino a intimação da embargada/exequente, na pessoa de seu procurador, para oferecer contrarrazões aos embargos, no prazo
de cinco dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007350-83.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO FINASA BMC S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), RAPHAEL CALIXTO BRASIL(OAB/PIAUÍ Nº 4976), JULIANA FALCI
MENDES(OAB/SÃO PAULO Nº 223768)
Réu: CLEIDE MARIA BANDEIRA LOPES
Advogado(s): HARLEM MENESES CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6193)
DESPACHO: Indefiro o pedido de retirada de restrição judicial, vez que a liminar outrora não foi confirmada por sentença de mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007049-68.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: JOÃO XAVIER DE BARROS
Advogado(s): ENZO SAMUEL ALENCAR SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6588)
Requerido: BANCO ITAU S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimação à parte autoral para juntar aos autos instrumento de procuração/substabelecimento que permitam a comprovação de que
o patrono subscritor das petições d fls.38,41 e 47 possui poderes para os atos atos que pleiteia, prazo de 05 cino dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003216-08.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MEIRYLANE DE OLIVEIRA SOUSA
Advogado(s): ADEMAR DA SILVA CANABRAVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7730)
Réu: ELETROBRAS S/A
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
SENTENÇA: Assim sendo, com fundamento no artigo 267 e seus incisos III e IV, do Código de Processo Civil, declaro EXTINTO, sem resolução
do mérito, o presente processo e determino o seu arquivamento, por ter a parte autora abandonado a causa, a ponto de deixar de manter o Juízo
com informações corretas sobre seu atual endereço. IX - Custas de direito e honorários advocatícios à base de 10% (dez por cento), com fulcro
no art. 20, §4°, do CPC, pela parte autora, suspensa a exibilidade do crédito na forma do art. 12 da Lei n°1.060/50. X -Publicada em audiência

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020222-91.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006), RICARDO ALEXANDRE PERES(OAB/PIAUÍ Nº 235156)
Requerido: SELMARA PINHEIRO MACEDO SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI) Manifeste-
se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça (fl.27/V), fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 05 (cinco) dias.
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11.201. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA60891 

11.202. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA60770 

11.203. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA60682 

11.204. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA60675 

11.205. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA60688 

11.206. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA60336

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000086-05.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: REGINALDO RODRIGO DE MACEDO
Advogado(s): HÉLIO SEPULVEDA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10506)
Réu: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s):
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO(com fundamento no art. 458, inciso III, do CPC) Assim, homologo a desistência da ação (fls. 31/32) para os fins
do art. 200, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil, e em consequência, com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal,
julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Determino que os documentos de fls. 11/25 sejam desentranhados dos autos. Custas pela
parte que desistiu. Publique-se, registre-se, intime-se. Transitado em julgado, e mediante o pagamento das custas finais, dê-se baixa na
respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

Processo nº 0001757-97.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): LARISSA SOUZA MATIAS(OAB/PIAUÍ Nº 6084)
Executado(a): TETOLAR COMÉRCIO E INDUSTRIA DE MADEIRAS LTDA, DJALMA RODRIGUES JUNIOR
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004611-64.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CONFIDENCIAL FACTORING EIRELI
Advogado(s): APOENA ALMEIDA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3444)
Executado(a): ELAINE MARIA DE MOURA FÉ PORTELA, ALESSANDRA SALES CARDOSO
Advogado(s):
SENTENÇA, FLS. 44-46: "DO EXPOSTO, diante da ausência de consdição da ação e por força do artigo 267, inciso VI, do Código de
Processo Civil, julgo extinto processo sem resolução do mérito, consubstanciando na ilegitimidade ativa ad causum. pelo principio da
sucumbência condeno a parte autora ao pagamento das custas e despesas processuais. Publique-se. Registre-se. Intime-se e Cumpra-
se." Teresina-PI, 24 de Março de 2015. João Antônio Bittencourt Braga Neto - Juiz de Direito da 4ª Vara Cível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016752-86.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: LANNA THAYZA FERREIRA LEITE (MENOR)
Advogado(s): FERNANDO DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 8347), JOSE RIBEIRO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 8512)
Réu: CARVALHO E FERNANDES LTDA, CICOPAL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E HIGIENE PESSOAL LTDA
Advogado(s): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 122), LEONARDO BARBOSA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8284)
DECISÃO: Ora, se o valor indenizatório deve ser fixado a critério do juiz quando da prolação da sentença, caso seja julgado procedente o pedido
formulado na inicial, toma-se indiscutível ser absolutamente desnecessária tal fixação, embora o Impugnado tenha indicado sugestão de valor
pretendido na inicial. Não resta dúvida, portanto, a meu ver, que a fixação da indenização por dano moral deve ser estabelecida a critério do juiz,
sempre observando as diversas circunstâncias e provas dos autos no decorrer da instrução processual, para melhor fundamentar a decisão de
mérito na ação indenizatória. Isto posto, e considerando especialmente a mencionada jurisprudência, JULGO IMPROCEDENTE a presente
Impugnação ao Valor da Causa. Condeno a parte impugnante ao pagamento de custas e despesas processuais relativamente a este incidente.
Descabida a condenação em honorários advocatícios decorrentes da sucumbência, porquanto se trata de mero incidente processual. Com o
trânsito em julgado, certificar a decisão na indenizatória, desapensar e arquivar o presente incidente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004752-88.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (EMPRESA DO GRUPO BRADESCO S/A)
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: ISAIAS CARLOS DA CONCEIÇAO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI) Faço vista
dos autos a(o) parteAutor(a) para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025146-82.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: F PAULINO DE ANDRADE ME, FRANCISCA PAULINO NENES
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento e extinção do processo sem
resolução do mérito, com fulcro nos arts. 267, I, 284 e 295, VI, todos do CPC, para untar aos autos cópia dos documentos da pessoa jurídica
embargante.
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11.207. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA59759 

11.208. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA59733 

11.209. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA59866 

11.210. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA59863 

PROCESSO Nº: 0021634-67.2008.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGACIA GERAL DA POLICIA CIVIL-CENTRAL DE FLAGRANTES., DELEGADO DA POLINTER
Réu: ANTONIO JOSE FRANCO DA ROCHA DOS SANTOS
Vítima: FABIO DE OLIVEIRA MELO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu ANTONIO JOSE FRANCO DA ROCHA DOS SANTOS, brasileiro, natural de Teresina-PI, solteiro, filho de Luis
Franco Silva e Luiza Franco Silva, constituídos nos autos Defensoria Pública do Estado do Piauí, e a todos possíveis interessados da sentença
proferida em 28 de julho de 2015 no presente processo, tendo como parte dispositiva o seguinte "Isto posto, ante tudo o que foi exposto,
fundamentando no princípio in dubio pro reo, e com base no art. 386, V do CPP, JULGO IMPROCEDENTE a denúncia contra o réu ANTONIO
JOSÉ FRANCO DA ROCHA DOS SANTOS, ABSOLVENDO-O da imputação que lhe fora atribuída. Sem custas. Ciência ao Ministério Público, à
vítima e ao réu. Realizadas as diligências de lei e com o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se os presentes autos, com baixa na
distribuição, com a devida baixa na distribuição e Sistema INFOSEG. P.R.I." E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de
costume.
Eu, ___________ José Muniz da Silva Neto, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 19 de abril de 2016.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003987-98.2004.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DO 5. DISTRITO POLICIAL DE TERESINA, ESTADO DO PIAUÍ- MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: GERINO DE BRITO VIEIRA, FABIO DE SOUSA LIMA, PATRÍCIA SILVA SANTOS, PATRICIA DA SILVA MENDONÇA
Advogado(s): CARLOS ANÍSIO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1895),
DESPACHO: INTIME-SE o Advogado do acusado FÁBIO DE SOUSA LIMA, para, no prazo de dez (10) dias, apresentar a RESPOSTA À
ACUSAÇÃO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003987-98.2004.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DO 5. DISTRITO POLICIAL DE TERESINA, ESTADO DO PIAUÍ- MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: GERINO DE BRITO VIEIRA, FABIO DE SOUSA LIMA, PATRÍCIA SILVA SANTOS, PATRICIA DA SILVA MENDONÇA
Advogado(s): CARLOS ANÍSIO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1895), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), BRAULIO
YGOR CARVALHO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 8335), ILAN KELSON DE MENDONCA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 3268)
DESPACHO: INTIME-SE o Advogado da acusada PATRÍCIA SILVA SANTOS, para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar RESPOSTA À
ACUSAÇÃO.

PROCESSO Nº: 0000769-57.2007.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FRANKINALDO MAURO DE SOUSA
Vítima: DIEGO ALVES DE SOUSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu FRANKINALDO MAURO DE SOUSA, brasileiro, natural de Teresina-PI, solteiro, profissão não identificada,
filho de Francisco Fernandes de Sousa e de Maria de Jesus de Sousa Lima, constituídos nos autos Defensoria Pública do Estado do Piauí, e a
todos possíveis interessados da sentença proferida em 23 de fevereiro de 2016 no presente processo, tendo como parte dispositiva o seguinte
"Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE, em face de FRANKINALDO MAURO DE SOUSA, pela prescrição punitiva na
forma do art. 107 IV do Código Penal e consequentemente determino ainda ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na distribuição
e Sistema INFOSEG. Cumpra-se as formalidades legais, arquive-se, com cópias desta sentença. Intime-se as partes. P.R.I. Cumpra-se."E para
que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392
do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ José Muniz da Silva Neto, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 18 de abril de 2016.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 4ª Vara Criminal DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0027327-61.2010.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Indiciado: MARCOS ALVES DA SILVA
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11.211. SENTENÇA - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA59869 

11.212. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA60267 

11.213. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA60762 

11.214. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA61076 

11.215. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA61068 

EDITAL DE CITAÇÃO

A Dra. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 15 dias(Art.361 CPP)virem ,ou dele terem
conhecimento tiverem que,por esse juízo e Secretaria da 4ªVara Criminal da Comarca de Teresina,com sede na Rua Governador Tibério
Nunes,Cabral,Teresina-PI,se processam os termos de uma Ação Penal de Furto Simples e Art.329,ambos do Código Penal,proposta pelo
Ministério Público do Estado do Piauí em face de MARCOS ALVES DA SILVA,filho de Vicente Alves da Silva e de Lucia Alves da Silva,residente
na Rua Professor Vilante,nº5980,bairro Mafrense,nesta cidade,atualmente em lugar incerto e não sabido,fica por este edital citado dito
acusado,para nos termos da denúncia que lhe move o Ministério Público Estadual,oferecer defesa prévia,por escrito,no prazo de 10 dias(Art.396
do Código Penal,conforme redação da Lei nº11.719/2008),iniciando-se o prazo para referida defesa,a partir do comparecimento pessoal do
acusado ou de seu defensor constituido.E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância,foi
expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justiça e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de
TERESINA, Estado do Piauí, aos 18 de abril de 2016 (18/04/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
[juizCentralMandados]

Processo nº 0007361-05.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ELIONAI DE OLIVEIRA BEZERRA
Advogado(s): ADRIANA DE CARVALHO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5719)
Requerido: SILO ALVES BEZERRA NETO, ELIONARA EMANUELLE DE SOUSA BEZERRA
Advogado(s):
ISTO POSTO.
Como se trata de interesse de partes maiores e capazes, homologando o acordo feito pelas partes nos exatos termos constantes de fls. 17/18,
que faz parte integrante da presente sentença. Expeça-se ofício para o órgão empregador (fls.16) descontar doravante apenas os valores
estabelecidos no acordo ora homologado e repassar através das contas fornecidas às fls. 17. Custas na forma da lei. P. R. I. e após expedir ofício
e dada baixa na distribuição e na secretaria, arquive-se.
Teresina, 19 de fevereiro de 2009.
Dr. Antonio de Paiva Sales
Juiz de Direito

Processo nº 0002733-07.2015.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: TARCILA MARTINS DE ANDRADE
Advogado(s): ITALO MARCUS DE MORAES TUPINAMBÁ(OAB/PIAUÍ Nº 3089)
Requerido: FRANCISCO DAVID DE ANDRADE
Advogado(s): MARIO FELIPE RIBEIRO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8136)
Intime-se a parte embargada para manifestação para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 1.023 § 2º do CPC. Teresina,
19 de Abril de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0023593-63.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: T S R do N
Advogado(s): IVIANE ALCANTARA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9100)
Réu: W N N de S
Advogado(s):
DESPACHO:
"Intime-se a parte autora para citar os demais herdeiros do falecido." Teresina 15 de julho de 2015. Antonio de Paiva Sales ? Juiz(a) de Direito da
4ª Vara de Familia e Sucessões da Comarca de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0004049-70.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: J de F
Advogado(s): JOSÉ LENILTON MORAIS LINHARES(OAB/PIAUÍ Nº 3317)
Requerido: L C da S
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) ISTO POSTO. Ora, se o réu não contestou a ação e não demonstra interesse no feito, mesmo porque não há sequer prova da
existência do bem e não há interesse de incapaz, não há o que produzir de provas em AUDIÊNCIA e nem o que se discutir em um processo
ajuizado há quase oito anos, sem interesse da parte ré. Considerando o reconhecimento tácito da procedência da ação pela parte ré e não só por
isso, mas pelo fato de não demonstrar interesse no litígio já que também não contestou a ação, julgo, em parte, procedente a ação declarando
RECONHECIDA A UNIÃO ESTÁVEL de L C da S e J de F, mas com a dissolução, devem os bens existentes, desde que comprovados com
documentos nos autos a propiedade em nome de um ou outro adquiridos no periodo de convivência, serem divididos na base de 50% para cada
parte, primeiro dando preferência de compra às partes no prazo de trinta dias e depois se nenhum comprar a parte do outro, que seja vendido a
quem melhor lanço ofertar, após avaliação. Declaro extinto o processo com a resolução do mérito pelos fundamentos do art. 269, inciso II, do
Código de Processo Civil. Sem custas por se tartar no presente feito de parte beneficiaria da Justiça Gratuita nos termos da lei. P.R.I. e dada
baixa na distribuição e nos assentos da Secretaria, arquivem-se. Teresina, 27 de julho de 2015. Antonio de Paiva Sales ? Juiz(a) de Direito da 4ª
Vara de Familia e Sucessões da Comarca de Teresina.
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11.216. SENTENÇA - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA61275 

11.217. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA60769 

11.218. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA60741 

11.219. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA60749 

11.220. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA60703 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0013539-19.2006.8.18.0140
Classe: Separação Consensual
Suplicante: B da S S, R C M de S
Advogado(s): GIL ALVES DOS SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 1143)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a parte autora, por seu representante legal para no prazo de 10 (dez) dias dizer se tem interesse no proseguimento do
feito, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito." Teresina 16 de julho de 2015. Antonio de Paiva Sales ? Juiz(a) de Direito da
4ª Vara de Familia e Sucessões da Comarca de Teresina.

Processo nº 0005889-66.2016.8.18.0140
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: THIAGO LAZARO BARRETO DE FREITAS, GILMARA RIBEIRO EVANGELISTA FREITAS
Advogado(s): MÁRCIO ANDRÉ BARRADAS FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4884)
Réu:
Advogado(s):
ISTO POSTO.
Considerando que os interessados são maiores e capazes, acolho o parecer da Representante do Ministério Público e julgo procedente o pedido,
declarando divorciado o casal: THIAGO LÁZARO BARRETO DE FREITAS e GILMARA RIBEIRO EVANGELISTA FREITAS, voltando a mulher a
usar o nome de solteira: GILMARA RIBEIRO EVANGELISTA, e quanto à Pensão Alimentícia, guarda das filhas e direito de visitas, bem assim
quanto à propriedade de bens do casal, HOMOLOGANDO o acordo feito pelas partes na inicial, que faz parte integrante da presente sentença.
Expeçam-se mandados de averbação para os devidos fins, entregando diretamente aos interessados ou enviando ao cartório, para as
averbações na forma da lei, o que o faço pelos fundamentos do art. 226, § 6º, da Constituição Federal, art. 1.571, inciso IV, art. 1580, § 2º, do
Código Civil e art. 40 da Lei nº 6.515/77. Custas na forma da lei. P. R. I.
Teresina, 19 de abril de 2016.
Dr. Antonio de Paiva Sales
Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0002759-15.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: AMBEV- COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS S/A
Advogado(s): ANNA CAROLINA SERVIO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 3777), BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI(OAB/PERNAMBUCO Nº
19353), FELIPE BARREIRA UCHOA(OAB/PIAUÍ Nº 12639), VALMIR PONTES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2310)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CHRISTIANNE ARRUDA(OAB/PIAUÍ Nº 2901)
DESPACHO: Face o pedido de fls. 713/714, intime-se o Estado do Piauí para manifestar-se no prazo de cinco dias. Cumpra-se. Teresina, 29 de
Janeiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0021346-12.2014.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução Fiscal
Autor: ALESAT COMBUSTÍVEIS S.A.
Advogado(s): AMANDA TASSIA DE OLIVEIRA CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 9104)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
DESPACHO: Intime-se a embargante para efetuar o pagamento do preparo dos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, inclusive da baixa
respectiva.Intime-se. Teresina-PI, 27 de Janeiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0021028-92.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: PIAUI TRATORES COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
Advogado(s): MARCOS ANTONIO NEPOMUCENO FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3993)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): JOSE CARLOS BASTOS SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7915-A)
DESPACHO: Os embargos apresentados visam à modificação e/ou conferir efeitos infrigentes ao decisum retro. Ouçam-se a embargada. Intime-
se. Teresina, 29 de Janeiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0001871-03.1996.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): PAULO ANDRÉ ALBUQUERQUE BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7389-A), MARIA EUGENIA CELSO COELHO DE SANTANA
(OAB/PIAUÍ Nº 897)
Executado(a): M. S. COELHO JUNIOR
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o pedido de fls.95.Suspenda-se o feito pelo prazo de 1 (um) ano, nos termos do art. 40, caput, da Lei n° 6830/80. Decorrido
o prazo, abra-se vista à Exequente. Intime-se e Cumpra-se. Teresina-PI, 29 de Janeiro de 2016.
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11.221. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA60676 

11.222. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA60660 

11.223. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA60379 

11.224. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA60454 

11.225. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA60420 

11.226. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA60588 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0000641-66.2009.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): CHRISTIANNE ARRUDA CASTELO BRANCO (OAB/PIAUÍ Nº 2901)
Executado(a): OLIVEIRA E CAVALCANTE LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: A Exequente, à fl. 17, requereu a extinção do presente processo de execução fiscal, face ao adimplemento do débito realizado pela
executada. Assim, e de acordo com o art. 156. I, do CTN, c/c arts. 794,I, e 795, ambos do Código de Processo Civil, declaro extinta a presente
Execução Fiscal e determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio do executado ou de seus
sócios, em razão da presente execução. Notifique-se o executado para efetuar o pagamento de preparo e da baixa nos autos, no praz de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado, e em caso de não localização, proceda a notificação via edital. Não sendo realizado
o aludido pagamento.adota-se as providências previstas no Provimento n° 002/2001 da CGJ/PI para encaminhamento à Procuradoria Geral do
Estado do Piauí. Sem honorários advocatícios, tendo em vista que a Exequente informara que os mesmos já foram recolhidos. Arquivem-se os
autos dando-se as baixas necessárias. P.R.Intime-se. Teresina-PI, 25 de Janeiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012625-96.1999.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): PLINIO CLERTON FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2206)
Executado(a): REVEL-REVENDEDORA E CORRETORA DE VEICULOS LTDA
Advogado(s): GIVANILDO LEÃO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 3840), APOENNA ARAÚJO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5589)
DECISÃO: Ex positis, declaro improcedentes os argumentos expostos pelos excipientes e julgo improcedente a presente exceção de pré
executividade, haja vista a ausência de inércia da Fazenda Pública Exequente, requsisito essencial a configurar a prescrição intercorrente
suscitada. Prossiga-se, assim, a execução fiscal. P.I. e Cumpra-se. Teresina, 27 de Janeiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0006536-81.2004.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI ( FAZENDA PUBLICA ESTADUAL)
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Executado(a): B & B CALÇALDOS LTDA
Advogado(s):
DECISÃO: Assim, com fundamento nas razões supra, proceda a penhora online nas contas da executada, fixando desde logo os honorários
advocatícios em 10% (dez por cento), já incluído o valor das taxas de preparo e baixa, lavrando, em caso positivo, o termo de penhora respectivo
e intimando-se o executado do mesmo, para, querendo, embargar no prazo legal. Caso não sejam encontrados ativos suficientes para saldar a
dívida, adote-se as providências para obter junto à Receita Federal, via sistema Infojud, as declarações de imposto de renda da devedora e de
seus sócios nos últimos 5 (cinco) anos, a fim de descobrir o paradeiro de seus bens. Indefiro a "alínea b" do pedido de fls.32/33, haja vista tratar-
se de solicitação pertinente em caso de redirecionamento da execução para os sócios, o que não se justifica nesta fase processual. P.Intime-se.
Cumpra-se. Teresina, 19/01/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0001380-93.1996.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): PLINIO CLERTON FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2206), FABIO DE HOLANDA MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7572)
Executado(a): KOMPETE-COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA.
Advogado(s):
DECISÃO: Assim, com fundamento nas razões supra, defiro o pedido retro, nos termos requeridos. Proceda a penhora online, fixando desde logo
os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), já incluído o valor das taxas de preparo e baixa respectivos. P.Intime-se.Cumpra-se.
Teresina-PI, 25 de Janeiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0017306-84.2014.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): EMPRESA EXPRESSO PRINCESA DO SUL LTDA
Advogado(s):
DECISÃO: Assim, com fundamentos nas razões supra, defiro o pedido de fls. 15/17, nos termos requeridos. Proceda a penhora online, fixando
desde logo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), já incluído o valor das taxas de preparo e baixa, lavrando, em caso positivo, o
termos de penhora respectivo e intimando-se o executado do mesmo, para, querendo, embargar no prazo legal. Caso não sejam encontrados
ativos suficientes para saldar a dívida,oficie-se aos Cartórios de Registros de Imóveis e solicite-se ao Dentran/PI, via Sistema Renajud, a fim de
quem informem a existência de imóveis e automóveis registardos em nome da executada e, em caso positivo, sejam anotadas as cláusulas de
indisponibilidade e intrasferibilidade dos aludidos bens. Adote-se ainda as providências para obter junto à Receita Federal, via sistema Infojud, as
declarações de imposto de renda da devedora dos últimos 5 (cinco) anos, a fim de descobrir o paradeiro de seus bens, bem como o endereço
atualizado dos sócios que constam nas CDAs de fls. 03/04. P.Intime-se. Cumpra-se. Teresina-PI, 25 de Janeiro de 2016.
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11.227. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA60606 

11.228. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA60246 

11.229. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA60182 

11.230. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA60184 

11.231. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA60198 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0029146-67.2009.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução Fiscal
Embargante: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE S/A
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE TRANJAN BECHARA(OAB/PIAUÍ Nº 79195)
Embargado: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
DESPACHO: Isto posto, acolhendo os argumentos da Embargada (fls. 432/433), contrários ao pedido de desentranhamento, indefiro o pedido de
fl. 424. Intime-se. Teresina, 25 de Janeiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0026484-57.2014.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: CLARO S/A
Advogado(s): MARCOS ANTONIO NEPOMUCENO FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3993)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): PAULO ANDRÉ ALBUQUERQUE BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7389-A)
DESPACHO: Os emabrgos apresentados visam à modificação e/ou conferir efeitos infrigentes ao decisum retro. Ouçam-se a embargada. Intime-
se. Teresina, 27 de Janeiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0007788-66.1997.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): GLINIA LUSTOSA NOGUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 23-B)
Executado(a): FRANCISCO DAS CHAGAS BORGES SOARES
Advogado(s):
DECISÃO: Proceda a penhora online, fixando desde logo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), já incluído o valor das taxas de
preparo e baixa, lavrando, em caso positivo, o termo de penhora respectivo e intimando-se o executado do mesmo, para, querendo, emabrgar no
prazo legal. Caso não sejam encontrados ativos suficientes para saldar a dívida, oficie-se aos Cartórios de Registros de Imóveis e solicite-se ao
Dentran/PI, via Sistema Renajud, a fim de que informem a existência de imóveis e automóveis registrados em nome do executado e de seu
represnetante e, em caso positivo, sejam anotadas as cláusulas de indisponibilidade e intransferibilidade dos aludidos bens. Adote-se ainda as
providências para obter juntos à Receita Federal, via sistema Infojud, as declarações de imposto de renda do devedor e de seu representante dos
ultimos 5 (cinco) anos, a fim de descobrir o paradeiro de seus bens. P.Intime-se. Cumpra-se. Teresina-Pi, 22 de Janeiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0017478-94.2012.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): JET LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: A exequente, à fl. 13, requereu a extinção do presente processo de execução fiscal, face ao adimplemento do débito realizado pela
executada. Assim, e de acordo com o art. 156, I, do CTN, c/c arts. 794, I, e 795, ambos do Código de Processo Civil, delcaro extinta a presente
Execução Fiscal e determino que seja levantada qualquer restrição que por ventura tenha recaído sobre o patrimoônio do executado ou de seus
sócios, em razão da presente execução. Notifique-se o executado para efetuar o pagamento do preparo e da baixa nos autos, no prazo de
10(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado, e, em caso de não localização, proceda a notificação via edital. Não sendo
realizado o aludido pagamento, adota-se as providências previstas no Provimento n° 002/2001 da CGJ/PI para encaminhamento à Procuradoria
Geral do Estado do Piauí. Sem honorários, tendo em vista que a Exequente informara que os mesmos já forma recolhidos. Arquivem-se os autos
dando-se as baixas necessárias. P.R.Intime-se. Teresina-PI, 21 de Janeiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0005185-05.2006.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): SERVCELL TELECON LTDA
Advogado(s):
DECISÃO: Assim, com fundamento nas razões supra, defiro o pedido retro, nos termos requeridos. Proceda a penhora online, fixando desde logo
os honorários advocatícios em 10%, já incluído o valor das taxas de preparo e baixa, lavrando, em caso positivo, o termo de penhora respectivo e
intimando-se o executado do mesmo, para, querendo, embargar no prazo legal. Caso não sejam encontrados ativos suficientes para saldar a
dívida, oficie-se ao Detran-Pi, via sistema renajud, a fim de que informem a existência de automóveis registrados em nome da executada e, em
caso positivo, sejam anotadas as cláusulas de indisponibilidade e instranferibilidade dos aludidos bens. P. Intime-se. Cumpra-se. Teresina,
20/01/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0007077-36.2012.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
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11.234. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA60152 

11.235. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA60144 

11.236. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA60157 

11.237. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA60121 

Executado(a): BEER STORE COMÉRCIO LTDA
Advogado(s):
DECISÃO: Assim, com fundamento nas razões supra, defiro o pedido de fl. 21, nos termos requeridos. Proceda a penhora online, fixando desde
de logo os honorários advocatícios em 10%(dez por cento), já incluído o valor das taxas de preparo e baixa, lavrando em caso positivo, o termo
de penhora respectivo e intimando-se o executado do mesmo, para, querendo, embargar no prazo legal. Caso não sejam encontrados ativos
suficientes para saldar a dívida, oficie-se aos Cartórios de Registros de Imóveis, solicite-se ao Dentran/PI, via Sistema Renajud, e à Receita
Federal, via sistema Infojuda e nos termos requeridos, a fim de informarem a existência de bens penhoráveis em nome do executado. P.Intime-
se. Cumpra-se. Teresina-PI, 22 de Janeiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0007704-40.2012.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): CCB CIMPOR CIMENTO DO BRASIL LTDA
Advogado(s): JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 142452)
SENTENÇA: A exequente, às fls. 77/81, requereu a extinção do presente processo de execução fiscal, face ao adimplemento do débito realizado
pela executada. Assim, e de acordo com o art. 156, I, do CTN, c/c arts. 794, I, e 795, ambos do Código de Processo Civil, declaro extinta a
presente Execução Fiscal e determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio do executado ou
de seus sócios, em razão da presente execução. Arquivem-se os autos dando-se as baixas necessárias. Custas recolhidas. P.R.Intime-se.
Teresina-PI, 21 de Janeiro de de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0001400-93.2010.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): CARLOS EDUARDO BELFORT(OAB/PIAUÍ Nº 105974-2)
Executado(a): A DO V DE AQUINO
Advogado(s):
DECISÃO: (...) Proceda a penhora online nas contas de titularidade do corresponsável indicado na CDA, fixando desde de logo os honorários
advocatícios em 10% (dez por cento), já incluído o valor das taxas de preparo e baixa, lavrando, em caso positivo, o termo de penhora respectivo
e intimando-se do mesmo, para, querendo, embargar no prazo legal. P.Intime-se. Cumpra-se. Teresina-PI, 21 de Janeiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0001461-42.1996.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: PINTOS LTDA
Advogado(s): EFREN PAULO PORFIRIO DE SA LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 2445), DEBORA AFONSO DE ALBUQUERQUE COSTA(OAB/PIAUÍ Nº
6681)
Réu: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
Advogado(s): PAULO ANDRÉ ALBUQUERQUE BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7389-A)
DESPACHO: Intime-se o Estado do Piauí para se manisfestar sobre a petição e documentos de fls. 484/485. Ademais, tendo em vista que o
requerido não está corretamente indentificado na capa dos autos, providencie-se as correções necessárias. Intime-se e cumpra-se. Teresina-PI,
21 de Janeiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002883-85.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: FLAVIA FABIANA DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, tendo em vista a revelia (CPC, art. 319), JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, declarando constituído de
pleno direito em título executivo judicial, com fundamento no art 1.102c e §§, do CPC com a correção monetária e juros, razão pela qual converto
o mandado inicial em executivo, devendo seguir, no mesmo feito, na forma prevista no art. 1.102c do CPC, condenando a executada a pagar ao
autor a quantia de R$ 6.749,36 (seis mil, setecentos e quarenta e nove reais, trinta e seis centavos), acrescida de correção monetária pelos
índices oficiais, juros de 1%(um por cento) ao mês, a partir da citação e multa de 2%(dois por cento) sobre o valor do débito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016337-45.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ATHAIDES AFRONDES LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8466)
Requerido: MARCIO HELTON DA PAZ RODRIGUES
Advogado(s): JEILON PEREIRA MARTINS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7163)
SENTENÇA: Desta feita, face ao Princípio da Inércia da Jurisdição e a Máxima de que o Direito não socorre aos que dormem (dormientibus non
succurrit ius), não se pode convalidar a desídia do Requerente,assim sendo, face à necessidade de se combater a inércia e seus reflexos sobre a
eternização das demandas, julgo extinto o presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, III do CPC
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11.240. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA60215 

11.241. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA60211 

11.242. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA60188 

11.243. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA60238 

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028742-74.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: AUGUSTO ASSIS RODRIGUES NETO
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Réu: SERASA S.A
Advogado(s): FELIPE MATOS ANCHIETA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5768)
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE, com fulcro no art. 269, I, do Código de Processo Civil, o pedido de indenização por
danos morais pleiteado na ação ordinária ajuizada por AUGUSTO ASSIS RODRIGUES NETO contra SERASA S/A, pelos fundamentos acima
declinados.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017590-92.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOÃO DA SILVA FILHO
Advogado(s): RAPHAEL GADELHA ROCHA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 11541)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Analisando o feito, verifico que muito embora intimado para complementar as custas, a parte autora permaneceu inerte, conforme
certidão de fl.58. Assim, não existe outro caminho, senão a extinção do feito, eis que as custas representam pressuposto processual
indispensável ao regular andamento do processo. Isto posto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, IV, do
Código de Processo Civil.

Processo nº 0023637-48.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ANTONIO FEBRUNIO MENDES DE SOUSA
Advogado(s): ULISSES BRASIL LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 1630)
Réu: BANCO BRADESCO S. A., RICARDO MARTINS SOARES, R. M. SOARES COMÉRCIO ME
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005723-10.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Declarante: REJANE DA SILVA COELHO
Advogado(s): MARIA GISANNA SANTOS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7318), MARIA GISELLE SANTOS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4821)
Declarado: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, conforme o disposto no parágrafo único do artigo 238
c/c § 1º, do art. 267 e seu inciso III, ambos do Código de Processo Civil

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002714-35.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: GRAESYA RODRIGUES DE CARVALHO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Consoante a jurisprudência firmada no STJ, é desnecessária a intimação pessoal da parte autora para recolher as custas iniciais, e
sua inércia em cumprir a ordem judicial, no prazo estabelecido no art.257 do CPC, enseja o cancelamento da distribuição. Neste diapasão,
extingo o processo, com base no artigo 267, I, CPC e com fulcro no art.257, do CPC, determino o cancelamento da distribuição do presente feito,
por não ter ocorrido o pagamento das custas no prazo de 30(trinta) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026030-82.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: RAPHAEL BEZERRA RIBEIRO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
SENTENÇA: Posto isto e, considerando o que mais dos autos consta, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, o acordo e JULGO EXTINTO COM
RESOLUÇÃO O PROCESSO, com base no CPC, art. 269, III.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019579-75.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO MOURA (OAB/PIAUÍ Nº 1841), HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367),
KARLA SUSANE LOPES FERREIRA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7110), ROMMEL EUGÊNIO CARVALHO ARÊA LEÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5479)
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Requerido: ELIONEIDE MARIA PESSOA SENA
Advogado(s): WILSON JOSE FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7387)
SENTENÇA: Posto isso, verificados os pressupostos legais e considerando o mais que dos autos consta, com fundamento no art. 330, II do CPC
c/c art. 3º do Dec-Lei nº. 911/69, JULGO PROCEDENTE os pedidos iniciais da Busca e Apreensão, em decorrência, IMPROCEDENTE a
reconvenção, declaro rescindido o contrato de compra e venda, ficando consolidada nas mãos da parte autora o domínio e a posse plena e
exclusiva do bem, eis que a parte ré não quitou e nem pretende quitar o contrato nos prazos avençados.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021614-37.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Réu: ELANE MARIA L GOMES
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
DESPACHO: "Manifestem-se as partes sobre o cálculo retro, querendo o que for de interesse, no prazo de 10 (dez) dias. Após, conclusos".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006944-91.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: CONSTRUTORA CONSTRUNOVA LTDA
Advogado(s): GERALDO TELES DE SA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7758)
Requerido: CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE TERESINA, SERASA EXPERIAN, TIM CELULAR S/A, SPC BRASIL
Advogado(s): LEONARDO AIRTON PESSOA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 4717), JOSINO RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 748), LARISSA
CASTELO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 4580)
DESPACHO: "Intime-se a parte autora, por seu patrono, para se manifestar acerca da Contestação de fls. 52/70 e certidão de fls. 138. Cumpra-
se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009630-51.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA SILVA FILHO
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, tendo em vista a revelia (CPC, art. 319), JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, declarando constituído de
pleno direito em título executivo judicial, com fundamento no art 1.102c e §§, do CPC com a correção monetária e juros, razão pela qual converto
o mandado inicial em executivo, devendo seguir, no mesmo feito, na forma prevista no art. 1.102c do CPC, condenando a executada a pagar ao
autor a quantia de R$ 6.640,51 (seis mil, seiscentos e quarenta reais, cinquenta e um centavos), acrescida de correção monetária pelos índices
oficiais, juros de 1%(um por cento) ao mês, a partir da citação e multa de 2%(dois por cento) sobre o valor do débito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023138-64.2015.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: MARIA DO SOCORRRO CARVALHO OLIVEIRA RIBEIRO
Advogado(s): KARINE CAMPELO DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 6324)
Réu: EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO PIAUÍ
Advogado(s): TANARA LUANA SOARES CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 4866), MARCIELA MARIA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6474), JOÃO CARLOS
FORTES CARVALHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3890), THIAGO ALMEIDA NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4851)
DESPACHO: "Vistos, etc. Intime-se a parte Requerida, para apresentar resposta aos Embargos à Execução, no prazo de 15 (quinze) dias.
Cumpra-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023978-79.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FUNDAÇÃO NACIONAL DE COMBATE A CORRUPÇÃO DEFESA DA CIDADANIA MEIO AMBIENTE E PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR
- ORDEM DE DEFESA DO BRASIL - ODB
Advogado(s): RENZO BAHURY DE SOUZA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 8435), FRANCISCO ANTÔNIO RODRIGUES MADUREIRA(OAB/PIAUÍ Nº
158-A), LIVIANE FEITOSA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8362)
Réu: SERASA S.A., SPC BRASIL - CONFEDERAÇAO NACIONAL DE DIRIGENTES LOGISTAS E TODOS OS SEUS AFILIADOS NO BRASIL,
ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE SÃO PAULO- SCPC, EQUIFAX DO BRASIL LTDA
Advogado(s): ULYSSES ECCLISSATO NETO(OAB/SÃO PAULO Nº 182700), LEONARDO AIRTON PESSOA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 4717),
MIRIAM PERON PEREIRA CURIATI(OAB/SÃO PAULO Nº 104430)
DESPACHO:
Analisando os termos da petição de fls. 977/979, a comunicação de interposição do recurso de Agravo de Instrumento com pedido de
reconsideração (1.074/1.075), o ofício nº 192/2015 Cartório Djalma Veloso (fls. 1.104/1.106), e assegurando às partes paridade de tratamento em
relação ao exercício de direitos e faculdades processuais, de forma que lhes sejam assegurados o efetivo contraditório nos moldes dos arts. 7º e
9º c/c art. 10 do Novo CPC, hei por bem determinar que sejam intimadas as partes litigantes para conhecimento sobre o ofício susodito, bem
como requererem ou afirmarem seus interesses no que diz respeito aos pedidos referenciados, no prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se. Cumpra-
se.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023198-76.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Declarante: CILENE MARIA TORRES VIANA
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Assim sendo, e tendo em vista a explicita falta de interesse da parte autora, bem como a necessidade de se combater a inércia e
seus reflexos sobre a eternização das demandas, julgo extinto o presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, III do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023495-78.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: SEBASTIAO DE SOUSA PEDREIRA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA: Consoante a jurisprudência firmada no STJ, é desnecessária a intimação pessoal da parte autora para recolher as custas iniciais, e
sua inércia em cumprir a ordem judicial, no prazo estabelecido no art.257 do CPC, enseja o cancelamento da distribuição. Neste diapasão,
extingo o processo, com base no artigo 267, I, CPC e com fulcro no art.257, do CPC, determino o cancelamento da distribuição do presente feito,
por não ter ocorrido o pagamento das custas no prazo de 30(trinta) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003592-43.2003.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2217)
Executado(a): FRANCISCO FERREIRA RAMOS
Advogado(s): RAIMUNDO DA SILVA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 4245)
DESPACHO: "Vistos, etc. Sobre a petição e os documentos encartados às fls. 136/143, manifeste-se a parte Exequente, por seu procurador, em
05 (cinco) dias. Intimações necessárias".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011557-28.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: MARIA JOSE RAPOSO MASULLO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344), CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123)
DESPACHO: "Intime-se o Banco requerido para manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias e requerer o que entender de direito, sob pena de
arquivamento".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011212-57.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: LEDA SILVA RIBEIRO
Advogado(s): VITOR TABATINGA DO REGO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6989)
Réu: CIA DE CREDITO E INVESTIMENTO RENAULT BRASIL
Advogado(s):
SENTENÇA: Consoante a jurisprudência firmada no STJ, é desnecessária a intimação pessoal da parte autora para recolher as custas iniciais, e
sua inércia em cumprir a ordem judicial, no prazo estabelecido no art.257 do CPC, enseja o cancelamento da distribuição. Neste diapasão,
extingo o processo, com base no artigo 267, I, CPC e com fulcro no art.257, do CPC, determino o cancelamento da distribuição do presente feito,
por não ter ocorrido o pagamento das custas no prazo de 30(trinta) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019925-50.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: FRANCISCO EDUARDO DE CASTRO MOURA
Advogado(s):
SENTENÇA: Homologo a desistência da ação conforme requerido às fls.22 para os fins do art. 158, parágrafo único, do CPC. Julgo, em
consequência, extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VIII do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0031882-82.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO CARLOS LOPES DA ROCHA
Advogado(s): MARIA GISANNA SANTOS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7318)
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Réu: BANCO GMAC S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Consoante a jurisprudência firmada no STJ, é desnecessária a intimação pessoal da parte autora para recolher as custas iniciais, e
sua inércia em cumprir a ordem judicial, no prazo estabelecido no art.257 do CPC, enseja o cancelamento da distribuição. Neste diapasão,
extingo o processo, com base no artigo 267, I, CPC e com fulcro no art.257, do CPC, determino o cancelamento da distribuição do presente feito,
por não ter ocorrido o pagamento das custas no prazo de 30(trinta) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024004-77.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA EXCELSA CAMINHA LUSTOSA
Advogado(s): AROLDO SEBATIAO DE SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8952)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Não tendo havido a citação do requerido, homologo a desistência da ação conforme requerido às fls.45 para os fins do art. 158,
parágrafo único, do CPC. Julgo, em consequência, extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VIII do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011297-09.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ANTONIO DIAS DE SOUSA FILHO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Consoante a jurisprudência firmada no STJ, é desnecessária a intimação pessoal da parte autora para recolher as custas iniciais, e
sua inércia em cumprir a ordem judicial, no prazo estabelecido no art.257 do CPC, enseja o cancelamento da distribuição. Neste diapasão,
extingo o processo, com base no artigo 267, I, CPC e com fulcro no art.257, do CPC, determino o cancelamento da distribuição do presente feito,
por não ter ocorrido o pagamento das custas no prazo de 30(trinta) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025385-52.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOSE RUFINO DE SOUSA
Advogado(s): JOARLA AYRES DE MORAES ESTEVAO(OAB/PIAUÍ Nº 9464)
Réu: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Advogado(s): RICARDO ARAUJO LEAL DO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 11394), RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
SENTENÇA: Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, hei por bem homologar, por sentença e para que produza os seus
legais e jurídicos efeitos, o acordo extrajudicial firmando entre o JOSE RUFINO DE SOUSA e AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S.A. e, em consequência, declaro E X T I N T O o processo com resolução do mérito, conforme dispõe o Art. 269, inciso III, do
Código de Processo Civil, face ao preenchimento das exigências legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025176-83.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOÃO LUIS BREDO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: BANCO BV CREDITO E FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, hei por bem homologar, por sentença e para que produza os seus
legais e jurídicos efeitos, o acordo extrajudicial firmando entre o JOSE RUFINO DE SOUSA e AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S.A. e, em consequência, declaro E X T I N T O o processo com resolução do mérito, conforme dispõe o Art. 269, inciso III, do
Código de Processo Civil, face ao preenchimento das exigências legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007144-06.2009.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: DIBENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Réu: CARLA GIOVANNA SILVA MACEDO
Advogado(s):
SENTENÇA: Homologo a desistência da ação conforme requerido às fls.95 para os fins do art. 158, parágrafo único, do CPC. Julgo, em
consequência, extinto o processo, com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, III do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013358-37.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ELIAS PEREIRA DE ARAUJO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: SUL FINANCEIRA S/A
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Advogado(s):
SENTENÇA: Consoante a jurisprudência firmada no STJ, é desnecessária a intimação pessoal da parte autora para recolher as custas iniciais, e
sua inércia em cumprir a ordem judicial, no prazo estabelecido no art.257 do CPC, enseja o cancelamento da distribuição. Neste diapasão,
extingo o processo, com base no artigo 267, I, CPC e com fulcro no art.257, do CPC, determino o cancelamento da distribuição do presente feito,
por não ter ocorrido o pagamento das custas no prazo de 30(trinta) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014169-60.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9431)
Réu: PAULO HENRIQUE PEREIRA COSTA
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, tendo em vista a revelia (CPC, art. 319), JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, declarando constituído de
pleno direito em título executivo judicial, com fundamento no art 1.102c e §§, do CPC com a correção monetária e juros, razão pela qual converto
o mandado inicial em executivo, devendo seguir, no mesmo feito, na forma prevista no art. 1.102c do CPC, condenando a executada a pagar ao
autor a quantia de R$ 25.895,21 (vinte e cinco mil, oitocentos e noventa e cinco reais, vinte e um centavos), acrescida de correção monetária
pelos índices oficiais, juros de 1%(um por cento) ao mês, a partir da citação e multa de 2%(dois por cento) sobre o valor do débito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006576-48.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: GILSON ELIAS DA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Consoante a jurisprudência firmada no STJ, é desnecessária a intimação pessoal da parte autora para recolher as custas iniciais, e
sua inércia em cumprir a ordem judicial, no prazo estabelecido no art.257 do CPC, enseja o cancelamento da distribuição. Neste diapasão,
extingo o processo, com base no artigo 267, I, CPC e com fulcro no art.257, do CPC, determino o cancelamento da distribuição do presente feito,
por não ter ocorrido o pagamento das custas no prazo de 30(trinta) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006993-35.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: DORIANE MENDES ROCHA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036)
SENTENÇA: Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, hei por bem homologar, por sentença, para que produza os seus
legais e jurídicos efeitos, o Acordo firmado por DORIANE MENDES ROCHA e BANCO ITAUCARD S.A, e, em consequência, declaro E X T I N T
O o processo com resolução do mérito, conforme dispõe o Art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil, face ao preenchimento das exigências
legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013297-79.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: DEUSADETE MARIA DE OLIVEIRA RODRIGUES
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: CIA DE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI BRASIL
Advogado(s):
SENTENÇA: Consoante a jurisprudência firmada no STJ, é desnecessária a intimação pessoal da parte autora para recolher as custas iniciais, e
sua inércia em cumprir a ordem judicial, no prazo estabelecido no art.257 do CPC, enseja o cancelamento da distribuição. Neste diapasão,
extingo o processo, com base no artigo 267, I, CPC e com fulcro no art.257, do CPC, determino o cancelamento da distribuição do presente feito,
por não ter ocorrido o pagamento das custas no prazo de 30(trinta) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007167-10.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMECANO S.A
Advogado(s): KARUZA CASTRO DE OLIVEIRA AMORIM(OAB/CEARÁ Nº 21331)
Requerido: ORLANDO SOARES DA SILVA
Advogado(s): GUSTAVO BRENNO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6356)
DECISÃO: Isto posto, DEFIRO a presente impugnação do valor da causa, determinando a intimação da parte impugnada para corrigir o valor da
causa para o montante de R$ 115.950,00(cento e quinze mil, novecentos e cinquenta reais), bem como proceder com o recolhimento das custas
complementares, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Condeno a parte impugnada ao pagamento
de custas processuais relativas a esse incidente processual.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007167-10.2013.8.18.0140
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Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMECANO S.A
Advogado(s): KARUZA CASTRO DE OLIVEIRA AMORIM(OAB/CEARÁ Nº 21331)
Requerido: ORLANDO SOARES DA SILVA
Advogado(s): GUSTAVO BRENNO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6356)
DECISÃO:
Preambularmente, verifico que as procurações e substabelecimentos são cópias sem autenticações. Todavia, face ao princípio da celeridade,
pode o advogado declarar autênticas sob sua responsabilidade, portanto inoportuno o incidente de falsidade documental em apenso. Ademais,
não verifico nenhum indício de falsidade que justifique este incidente, mormente ao fato de que a jurisprudência entende que o Código de
Processo Civil não faz exigência no sentido de condicionar a validade ou eficácia ao instrumento de mandato a um prazo determinado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022740-25.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DE JESUS MATOS LEAL
Advogado(s): MARIA GISANNA SANTOS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7318)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Consoante a jurisprudência firmada no STJ, é desnecessária a intimação pessoal da parte autora para recolher as custas iniciais, e
sua inércia em cumprir a ordem judicial, no prazo estabelecido no art.257 do CPC, enseja o cancelamento da distribuição. Neste diapasão,
extingo o processo, com base no artigo 267, I, CPC e com fulcro no art.257, do CPC, determino o cancelamento da distribuição do presente feito,
por não ter ocorrido o pagamento das custas no prazo de 30(trinta) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002717-87.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: EDIMAR LIMA GALVAO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Consoante a jurisprudência firmada no STJ, é desnecessária a intimação pessoal da parte autora para recolher as custas iniciais, e
sua inércia em cumprir a ordem judicial, no prazo estabelecido no art.257 do CPC, enseja o cancelamento da distribuição. Neste diapasão,
extingo o processo, com base no artigo 267, I, CPC e com fulcro no art.257, do CPC, determino o cancelamento da distribuição do presente feito,
por não ter ocorrido o pagamento das custas no prazo de 30(trinta) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001260-83.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: GERSON MIRANDA E SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344), CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740)
Réu: COMPANHIA DE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI DO BRASIL-RENAULT
Advogado(s):
SENTENÇA: Consoante a jurisprudência firmada no STJ, é desnecessária a intimação pessoal da parte autora para recolher as custas iniciais, e
sua inércia em cumprir a ordem judicial, no prazo estabelecido no art.257 do CPC, enseja o cancelamento da distribuição. Neste diapasão,
extingo o processo, com base no artigo 267, I, CPC e com fulcro no art.257, do CPC, determino o cancelamento da distribuição do presente feito,
por não ter ocorrido o pagamento das custas no prazo de 30(trinta) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003380-02.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: HEITOR PINTO PACHECO CAVALCANTI
Advogado(s): ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS(OAB/TOCANTINS Nº 4096-B)
Réu: CONSEP - CONSULTORIA E ESTUDOS PEDAGOGICOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Consoante a jurisprudência firmada no STJ, é desnecessária a intimação pessoal da parte autora para recolher as custas iniciais, e
sua inércia em cumprir a ordem judicial, no prazo estabelecido no art.257 do CPC, enseja o cancelamento da distribuição. Neste diapasão,
extingo o processo, com base no artigo 267, I, CPC e com fulcro no art.257, do CPC, determino o cancelamento da distribuição do presente feito,
por não ter ocorrido o pagamento das custas no prazo de 30(trinta) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024618-48.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: GERSON DOS SANTOS CARVALHO
Advogado(s): THIAGO DE MELO FREIRE DUARTE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10485)
Réu: SERASA S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Consoante a jurisprudência firmada no STJ, é desnecessária a intimação pessoal da parte autora para recolher as custas iniciais, e
sua inércia em cumprir a ordem judicial, no prazo estabelecido no art.257 do CPC, enseja o cancelamento da distribuição. Neste diapasão,
extingo o processo, com base no artigo 267, I, CPC e com fulcro no art.257, do CPC, determino o cancelamento da distribuição do presente feito,
por não ter ocorrido o pagamento das custas no prazo de 30(trinta) dias.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020875-59.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARCO ANTONIO NUNES ALVES DA SILVA FILHO, ANALIA CRISTHINNE ROSAL ADAD
Advogado(s): MOEMA DEUSDARA GOMES DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 9608), JOSE NORBERTO LOPES CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2594),
CAROLINE FREITAS BRAGA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7124)
Réu: CLINICA VETERINARIA ANIMAL´S LTDA - EPP
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo em vista as normas dos arts. 2º. , 3º. e art. 5º., da Lei n°. 1060/50, concluo que a parte autora não preenche os requisitos
mínimos para gozar dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Por isso, INDEFIRO O PEDIDO DE GRATUIDADE. Assim, na forma dos
art. 257 c/c art. 268, parte final, do Código de Processo Civil, determino , através do causídico, para no prazo de 30 (trinta) a intimação do autor
dias efetuar o pagamento das custas processuais em cartório, sob pena de arquivamento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021361-44.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JAILSON CABRAL FRANÇA
Advogado(s): SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem, redesigno audiência de conciliação para o dia 7 de Julho de 2016 às 11:30 hr.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014422-48.2015.8.18.0140
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: JOAO PAULO DE ASSUNÇAO SANTOS
Advogado(s): MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
Réu: BANCO ITAÚ - VEÍCULOS S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
DESPACHO: "Intime-se a parte Autora, na pessoa de seu causídico, para se manifestar quanto ao incidente de impugnação ao valor da causa,
no prazo de 05(cinco) dias. Após, conclusos".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022811-90.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: SILVIA HELENA SOARES MOURA
Advogado(s): ANTÔNIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Homologo a desistência da ação conforme requerido às fls.29 para os fins do art. 158, parágrafo único, do CPC. Julgo, em
consequência, extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VIII do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001031-94.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA VAZ CARDOSO
Advogado(s): IEDA CALITA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 9026)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
ATO ORDINATÓRIO: Certifico que de ordem, designo audiência de conciliação para o dia 07/07/2016, às 11:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012982-17.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAÚ VEICULOS S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: JOAO PAULO DE ASSUNÇAO SANTOS
Advogado(s): MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
DESPACHO: "Intime-se o autor reconvindo, na pessoa de seu procurador, para contestar, bem como manifestar-se quanto à contestação
apresentada, no prazo de 15 dias. Após, com ou sem manifestação, volte-me conclusos".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021617-21.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ADRIANA NASCIMENTO GOMES VIEIRA
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5625)
Réu: B.V FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7960 Disponibilização: Terça-feira, 19 de Abril de 2016 Publicação: Quarta-feira, 20 de Abril de 2016

Página 101



11.280. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA60683 

11.281. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA60671 

11.282. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA60712 

11.283. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA60692 

11.284. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA60701 

11.285. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA60746 

Advogado(s):
SENTENÇA: Consoante a jurisprudência firmada no STJ, é desnecessária a intimação pessoal da parte autora para recolher as custas iniciais, e
sua inércia em cumprir a ordem judicial, no prazo estabelecido no art.257 do CPC, enseja o cancelamento da distribuição. Neste diapasão,
extingo o processo, com base no artigo 267, I, CPC e com fulcro no art.257, do CPC, determino o cancelamento da distribuição do presente feito,
por não ter ocorrido o pagamento das custas no prazo de 30(trinta) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001514-95.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Declarante: EDSON CESAR RIBEIRO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: BANCO BV FINANCEIRA S.A - CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA: Em não tendo a parte autora adotado as providências a ela afetas no prazo legal, ao Juiz cumpre extinguir o feito por falta de
interesse em seu prosseguimento. No caso em tela, o autor deixou transcorrer o prazo sem manifestação, assim sendo, face à necessidade de se
combater a inércia e seus reflexos sobre a eternização das demandas, julgo extinto o presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro no art.
267, III do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010921-57.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOSE DE ARIMATEIA LIMA FILHO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO AYMORÉ - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Consoante a jurisprudência firmada no STJ, é desnecessária a intimação pessoal da parte autora para recolher as custas iniciais, e
sua inércia em cumprir a ordem judicial, no prazo estabelecido no art.257 do CPC, enseja o cancelamento da distribuição. Neste diapasão,
extingo o processo, com base no artigo 267, I, CPC e com fulcro no art.257, do CPC, determino o cancelamento da distribuição do presente feito,
por não ter ocorrido o pagamento das custas no prazo de 30(trinta) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015154-97.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ANTONIO WELLINGTON LOUREINO DE SOUSA ARAUJO
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA(OAB/PIAUÍ Nº 3940/03)
Réu: BANCO CITIBANK S/A
Advogado(s): ELANE SARITTA PAULINO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4567)
ATO ORDINATÓRIO:
Certifico que de ordem, designo audiência de conciliação para o dia 13/07/2016, às 09:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000836-17.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), FILIPE AUGUSTO DA COSTA ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº
7033-A), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: REGINALDO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
DESPACHO: "Analisando os autos, verifico que a parte autora atravessou petição requerendo a desistência da ação (fls.65). No entanto,
entende-se que havendo citação, a extinção do processo nos termos do art. 267, VIII, CPC, se torna condiciona à anuência do réu. Assim, intime-
se a ré, para se manifestar no prazo de 10 (dias) sobre o teor da petição de fls.65. Após, com ou sem manifestação, voltem-me concluso.
Cumpra-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028663-27.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: FLORA ANGÊLICA FERNANDES MOREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Assim sendo, defiro o pedido de desistência e julgo extinto o processo sem resolução do mérito, como autoriza o art. 267, VIII, do
Código de Processo Civil, dando-se baixa na distribuição e arquivando-se os autos, preenchidas as formalidades legais de estilo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024059-28.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): PAULO ROBERTO GONCALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018), LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851)
Requerido: JOSE CLOVIS TEIXEIRA LOIOLA
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Advogado(s): ANASTÁCIO ARAÚJO COSTA SALES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6390)
SENTENÇA: Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a , celebrada nestes autos pelas partes transação objeto do termo retro
acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. Em consequência, tendo a parte autora ratificado a informação de quitação
do débito, fls.13, em apenso, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 269, III.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017351-25.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: COSME SALES DE ARAÚJO, DOMINGOS FEITOSA DOS SANTOS, FRANCISCA MARIA DE OLIVEIRA SILVA, FRANCISCA MARIA
MILENO COSTA BRITO, FRANCISCO CRUZ DE SOUSA SANTOS, GIVANILDO LOPES DOS SANTOS, MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA
SANTOS, MARIA JOSENEIDE ARAÚJO SOBRINHO, PAULO FERREIRA DA SILVA, VALMIR VIEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7701)
Réu: FEDERAL DE SEGUROS
Advogado(s):
SENTENÇA: Consoante a jurisprudência firmada no STJ, é desnecessária a intimação pessoal da parte autora para recolher as custas iniciais, e
sua inércia em cumprir a ordem judicial, no prazo estabelecido no art.257 do CPC, enseja o cancelamento da distribuição. Neste diapasão,
extingo o processo, com base no artigo 267, I, CPC e com fulcro no art.257, do CPC, determino o cancelamento da distribuição do presente feito,
por não ter ocorrido o pagamento das custas no prazo de 30(trinta) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000216-63.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: VICENTE DE PAULA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO CIPRIANO RODRIGUES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9849)
Réu: BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Consoante a jurisprudência firmada no STJ, é desnecessária a intimação pessoal da parte autora para recolher as custas iniciais, e
sua inércia em cumprir a ordem judicial, no prazo estabelecido no art.257 do CPC, enseja o cancelamento da distribuição. Neste diapasão,
extingo o processo, com base no artigo 267, I, CPC e com fulcro no art.257, do CPC, determino o cancelamento da distribuição do presente feito,
por não ter ocorrido o pagamento das custas no prazo de 30(trinta) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025000-41.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841/1988)
Requerido: MARIA DA GRAÇA MOURA DE MESQUITA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, hei por bem homologar, por sentença, para que produza os seus
legais e jurídicos efeitos, o Acordo firmado por BANCO VOLKSWAGEN S/A e MARIA DA GRAÇA MOURA DE MESQUITA,e, em consequência,
declaro E X T I N T O o processo com resolução do mérito, conforme dispõe o Art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil, face ao
preenchimento das exigências legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025538-22.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA AYRLIS MELO ANDRADE (MENOR)
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACÊDO DE SALES (OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem, designo audiência de conciliação para o dia 13 de Julho às 09:30 hr.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011053-17.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOSE GUILHERME DO REGO MONTEIRO SOBRINHO
Advogado(s): DANIEL NEIVA DO RÊGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5005)
Réu: CONSTRUTORA R.M.N ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA, RICARDO MOREIRA DO NASCIMENTO, ANTONIO SILVA DO
NASCIMENTO, MARIA HELENA REZENDE ANDRADE CAVALCANTE, RAFAEL DE ANDRADE CAVALCANTE, RENATA DE ANDRADE
CAVALCANTE NASCIMENTO
Advogado(s): FERNANDO DE LIMA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6307), JORDANA SILVA DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 9681)
SENTENÇA: Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, hei por bem homologar, por sentença e para que produza os seus
legais e jurídicos efeitos, o acordo extrajudicial firmando entre as partes e, em consequência, declaro E X T I N T O o processo com resolução do
mérito, conforme dispõe o Art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil, face ao preenchimento das exigências legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022423-56.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ROMULO DE OLIVEIRA LOPES
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11.292. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA60836 

11.293. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA60852 

11.294. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA60858 

11.295. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA60832 

11.296. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA61278 

11.297. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA61265 

Advogado(s): FELIPE ABREU DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8271)
Réu: BANCO BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
Advogado(s):
SENTENÇA: Consoante a jurisprudência firmada no STJ, é desnecessária a intimação pessoal da parte autora para recolher as custas iniciais, e
sua inércia em cumprir a ordem judicial, no prazo estabelecido no art.257 do CPC, enseja o cancelamento da distribuição. Neste diapasão,
extingo o processo, com base no artigo 267, I, CPC e com fulcro no art.257, do CPC, determino o cancelamento da distribuição do presente feito,
por não ter ocorrido o pagamento das custas no prazo de 30(trinta) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020092-09.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Declarante: MARIA CARLAS DE SOUSA BRITO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: BANCO VOLKSVAGEN S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Consoante a jurisprudência firmada no STJ, é desnecessária a intimação pessoal da parte autora para recolher as custas iniciais, e
sua inércia em cumprir a ordem judicial, no prazo estabelecido no art.257 do CPC, enseja o cancelamento da distribuição. Neste diapasão,
extingo o processo, com base no artigo 267, I, CPC e com fulcro no art.257, do CPC, determino o cancelamento da distribuição do presente feito,
por não ter ocorrido o pagamento das custas no prazo de 30(trinta) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008631-35.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ROSANGELA DA ROSA CORREA(OAB/PIAUÍ Nº 9500)
Requerido: VALDIRENE GOMES DA SILVA
Advogado(s): JOSUÉ ALVES DE CARVALHO VITÓRIO(OAB/PIAUÍ Nº 6552)
SENTENÇA: Homologo a desistência da ação conforme requerido às fls.63 para os fins do art. 158, parágrafo único, do CPC. Julgo, em
consequência, extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VIII do CPC. Custas pela parte que desistiu.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024875-44.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advogado(s): LILIANA PEREIRA DA SILVA(OAB/BAHIA Nº 33911)
Réu: RAIMUNDO RAMOS NERES
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
SENTENÇA: Assim sendo, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, como autoriza o art. 267, VIII, do Código de Processo Civil, dando-
se baixa na distribuição e arquivando-se os autos, preenchidas as formalidades legais de estilo

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009702-09.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: RAVIELLY LIMA ROCHA
Advogado(s): DJALMA MESQUITA RODRIGUES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7081-A)
Réu: PORTO SEGUROS CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem, designo audiência de conciliação para o dia 7 de Julho de 2016 às 12:00 hr.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020678-46.2011.8.18.0140
Classe: Embargos de Terceiro
Embargante: GILSON NEVES BORGES
Advogado(s): CARLA DANIELLE LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3299), MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3839), NATALIA
BORGES VAZ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6331), IGOR MARTINS FERREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5085)
Embargado: LUAUTO CAR LTDA, SERGIO HENRIQUE DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
DESPACHO: "Intime-se a parte autora, por seu patrono, para, no prazo de 10 (dez) dias, dizer se tem interesse no prosseguimento do feito, sob
pena de extinção. Cumpra-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025437-82.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAPEVA II MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS
Advogado(s): TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Requerido: ALLAN JONNHY MACEDO NASCIMENTO
Advogado(s): Sem advogado
DESPACHO: "Manifeste-se o autor sobre o certificado às fls. 46. Após, conclusos".
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11.298. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA61295 

11.299. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA61061 

11.300. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA60938 

11.301. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA60949 

11.302. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA61039 

11.303. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA61179 

11.304. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA61214 

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012093-05.2011.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: KRYSCIA LORENNA COSTA DE SOUSA FONTENELLE
Advogado(s): PAULO RUBENS DE SOUSA FONTENELLE(OAB/PIAUÍ Nº 84174)
Consignado: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): Sem advogado
DESPACHO: "Vistos, etc. Intime-se a parte autora, por seu patrono, para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar interesse no prosseguimento do
feito e, requerer o que entender de direito, sob pena de extinção. Cumpra-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028469-95.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: AMELIA CUNHA RIO LIMA COSTA
Advogado(s): ANTONIO NETO CHAVES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 8262)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2516), JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE
CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
ATO ORDINATÓRIO: De ordem, designo audiência de conciliação para o dia 26 de Maio de 2016 às 10:30 hr.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014337-33.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO DE ASSIS NASCIMENTO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Homologo a desistência da ação conforme requerido às fls.38 para os fins do art. 158, parágrafo único, do CPC. Julgo, em consequência, extinto
o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VIII do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022793-69.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): ROMMEL EUGENIO CARVALHO AREA LEAO(OAB/PIAUÍ Nº 5479/07), GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº
65628)
Requerido: EDUARDO OLIVEIRA DE CARVALHO
Advogado(s):
SENTENÇA: Assim sendo, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, como autoriza o art. 267, VIII, do Código de Processo Civil, dando-
se baixa na distribuição e arquivando-se os autos, preenchidas as formalidades legais de estilo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016111-98.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FELICIANO RAIMUNDO DA SILVA
Advogado(s): LAERCIO WELLTON LUSTOSA BRASIL(OAB/PIAUÍ Nº 9580)
Réu: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
ATO ORDINATÓRIO:
De ordem, designo audiência de conciliação para o dia 26 de Maio de 2016 às 11:00 hr.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004403-17.2014.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
Advogado(s): ANASTÁCIO JORGE MATOS DE SOUSA MARINHO(OAB/CEARÁ Nº 8502), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº
17314), EDYANE RODRIGUES DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 12384), RENATA LEAL NOGUEIRA REGO(OAB/PIAUÍ Nº 8310)
Requerido: RITA DE CASSIA PORTELA SOARES
Advogado(s): Sem advogado
DESPACHO: "Vistos, etc. Defiro a patição de fls. 93. Intime-se a parte autora, por seu patrono, para se manifestar acerca das restrições
aplicadas ao veículo objeto da lide, via sistema RENAJUD e, requerer o que entender direito. Cumpra-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016655-28.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: CARLOS AUGUSTO MARTINS JUNIOR
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11.305. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA60628 

11.306. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA60866 

11.307. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA60195 

11.308. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA60143 

11.309. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA59986 

Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS (OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Requerido: HSBC BANK DO BRASIL S/A
Advogado(s): DANIEL JOSE DO ESPIRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4825)
DESPACHO: "Vistos, etc. Sobre a petição e documento(s) encartado(s) às fls. 234/237, manifeste-se a parte autora, por seu procurador, em 05
(cinco) dias. Intimações necessárias".

PROCESSO Nº: 0004779-71.2012.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Indiciado: CLOVES DA SILVA
Vítima: FRANCISCA MARIA DA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). JOSE OLINDO GIL BARBOSA , Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando a
vítima FRANCISCA MARIA DA SILVA, filha de Maria José da Silva, solteira, nascida em 12/02/1976, residente em local incerto e não sabido,
POR ESTE EDITAL INTIMADA de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: "Em face do exposto e do mais que dos autos
consta, julgo, em sintonia com órgão do Ministério Público e em acolhimento à tese da defesa, improcedente a denúncia de fls. 02, e seguintes
destes para, com supedâneo no art. 386, VI, do Código de Processo Penal, ABSOLVER, como absolvido fica o Acusado Cloves da Silva,
qualificado nos autos, da imputação que lhe foi feita da prática de ameaça prevista no art. 147 do Código Penal. (...) JOSÉ OLINDO GIL
BABRBOSA, Juiz de Direito ". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o
presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANA CAROLINA MEDEIROS DE VASCONCELOS, Secretário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 19 de abril de 2016.
DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0020137-76.2012.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: F DE A DA S, M O V DA S
Advogado(s): JOARA RODRIGUES DE ARAUJO (OAB/PIAUÍ Nº 230), DENNILLE TEIXEIRA BALDOINO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6896)
Inventariado: C P DO N E S(FALECIDA)
Advogado(s): DENNILLE TEIXEIRA BALDOINO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6896)
DESPACHO:
Clos.,O pedido de prorrogação de prazo para a formalização da renúncia realizado à fl. 31 foi protocolado na Secretaria em 09 de julho de 2015,
tempo suficiente para a diligência requerida, motivo pelo qual ordeno a intimação dos herdeiros, através de seu Advogado, para cumprirem o
despacho de fl. 27, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção e arquivamento do feito. Cumpra-se.
Teresina, 16 de março de 2016.
Juíza Regina Freitas
5ª V. Fam. e Suces

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0027619-75.2012.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: B.M.D.N. S.
Interditando: L.M.D.N.
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 5.636)
ATO ORDINATÓRIO:
Certifico, em cumprimento à despacho exarado às fls. 65, que a audiência de Interrogatório do interditando fica designada para o dia 10 de maio
de 2016 às 12:00h neste fórum. O referido é verdade e dou fé

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0028698-89.2012.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: M. M. S.
Advogado(s): MARIA DO SOCORRO MORAES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 5156)
Interditando: A.J. S.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Certifico, em cumprimento à despacho exarado às fls. 29, que a audiência de Interrogatório do interditando fica designada para o dia 10 de maio
de 2016 às 11:00h neste fórum. O referido é verdade e dou fé.

3ª Publicação
Processo nº: 0018176-03.2012.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ELZA AZEVEDO CARVALHO
Advogado(s): AUGUSTO DE MELO CASTELO BRANCO (OAB/PIAUÍ Nº 2080)
Interditando: VALEWSKA THAYS AZEVEDO DE CARVALHO
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11.310. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA59987 

11.311. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA59988 

11.312. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA59989 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). REGINA COELI SANTOS E FREITAS , Juiz de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de VALEWSKA THAYS AZEVEDO DE
CARVALHO, Brasileiro(a), filho(a) de ELZA AZEVEDO CARVALHO e FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO, residente e domiciliado(a)
em TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0018176-03.2012.8.18.0140 em trâmite pela 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador ELZA
AZEVEDO CARVALHO, Brasileiro(a), Viúvo(a), residente e domiciliado(a) em RUA CINEGRAFISTA MARQUES, 301, FATIMA, TERESINA -
Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o
presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ Ivana Taires Marques Sales, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 30 de março de 2016.
REGINA COELI SANTOS E FREITAS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0017732-04.2011.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: JOSANE BARBOSA LAY CHAVES
Advogado(s): MARIA NEUMA DE CARVALHO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2415)
Interditando: JACY BARBOSA LAY, MARIA JACIRA BARBOSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). REGINA COELI SANTOS E FREITAS , Juiz de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JACY BARBOSA LAY,
BRASILEIRO(A), VIÚVO(A), filho(a) de MARIA BARBOSA DA SILVA, residente e domiciliado(a) em RUA 13 DE MAIO, 1114, CENTRO,
TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0017732-04.2011.8.18.0140 em trâmite pela 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador
JOSANE BARBOSA LAY CHAVES, Brasileiro(a), residente e domiciliado(a) em RUA FIRMINO PIRES 3792, TABULETA, TERESINA - Piauí, a
qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital
que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ Ivana Taires Marques Sales, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 30 de março de 2016.
REGINA COELI SANTOS E FREITAS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0012845-06.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: LUIS SOARES DE AMORIM
Advogado(s): LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433)
Interditado: AMARO SOARES DE AMORIM
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). REGINA COELI SANTOS E FREITAS , Juiz de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de AMARO SOARES DE AMORIM,
Brasileiro, Solteiro, residente e domiciliado(a) no Bairro Lourival Parente, nº1557, Teresina-PI, nos autos do Processo nº 0012845-
06.2013.8.18.0140 em trâmite pela 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada
incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador LUIS SOARES DE AMORIM, BRASILEIRO(A), SOLTEIRO(A),
filho(a) de MARIA DE NAZARE SILVA AMORIM, residente e domiciliado(a) em RUA NAIR RAMALHO, 2.437., SAO JOAO, TERESINA - Piauí, a
qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital
que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ Ivana Taires Marques Sales, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 30 de março de 2016.
REGINA COELI SANTOS E FREITAS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0002390-84.2010.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ROSA CARDOSO RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 158433-2)
Interditando: RAIMUNDO DIAS DA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). REGINA COELI SANTOS E FREITAS , Juiz de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de RAIMUNDO DIAS DA SILVA,
Brasileiro(a), Casado(a), residente e domiciliado(a) em CONJ. PARQUE PIAUIS/N, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0002390-
84.2010.8.18.0140 em trâmite pela 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada
incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador ROSA CARDOSO RIBEIRO DA SILVA, Brasileiro(a),
Casado(a), residente e domiciliado(a) em CONJ. PARQUE PIAUI,S/N, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o
munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo
de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
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11.313. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA59990 

11.314. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA59991 

11.315. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA59992 

11.316. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA59993 

Eu, ___________ Ivana Taires Marques Sales, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 30 de março de 2016.
REGINA COELI SANTOS E FREITAS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0009761-94.2013.8.18.0140
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: R. J. DA S.
Advogado(s): ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635/02), RINALDO CARVALHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4388)
Requerido: C. R. DA S.
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). REGINA COELI SANTOS E FREITAS , Juiz de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de C. R. DA S., Brasileiro(a),
Solteiro(a), residente e domiciliado(a) em RUA JOAO FRANCISCO FERRY, 1335, AGUA MINERAL, TERESINA - Piauí nos autos do
Processo nº 0009761-94.2013.8.18.0140 em trâmite pela 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando
a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador R. J. DA S., Brasileiro(a), Casado(a),
residente e domiciliado(a) em RUA JOÃO FRANCISCO FERRY, 1335, AGUA MINERAL, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e
bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes,
com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ Ivana Taires Marques Sales, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 30 de março de 2016.
REGINA COELI SANTOS E FREITAS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0003511-45.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: LUIZ AMERICO HENRIQUES DE CASTRO JUNIOR
Advogado(s): RAISSA MORAES CARDOSO SILVA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 8187)
Interditando: FLAVIA MARIA SILVA CASTRO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). REGINA COELI SANTOS E FREITAS , Juiz de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FLAVIA MARIA SILVA CASTRO,
Brasileiro(a), filho(a) de EDILCE MARIA SILVA DE CASTRO e LUIZ AMERICO HENRIQUE DE CASTRO, residente e domiciliado(a) em
TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0003511-45.2013.8.18.0140 em trâmite pela 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador LUIZ
AMERICO HENRIQUES DE CASTRO JUNIOR, Brasileiro(a), filho(a) de EDILCE MARIA SILVA DE CASTRO e LUIZ AMERICO HENRIQUE DE
CASTRO, residente e domiciliado(a) em RUA MANOEL DOMINGUES, 1041, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem
exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ Ivana Taires Marques Sales, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 30 de março de 2016.
REGINA COELI SANTOS E FREITAS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0003229-41.2012.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA GORETE MONTEIRO DE ARAÚJO ALENCAR
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Interditando: MARIA DA CONCEIÇÃO MONTEIRO DE ARAÚJO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). REGINA COELI SANTOS E FREITAS , Juiz de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA DA CONCEIÇÃO MONTEIRO
DE ARAÚJO, Brasileiro(a), Viúvo(a), filho(a) de FRANCISCA MENDES MONTEIRO e ARISTIDES MONTEIRO, residente e domiciliado(a)
em Rua Correia do Couto, 2803 - Parque Itarare, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0003229-41.2012.8.18.0140 em trâmite pela 5ª
Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na
vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA GORETE MONTEIRO DE ARAÚJO ALENCAR, Brasileiro(a), Casado(a), filho(a) de MARIA DA
CONCEIÇÃO MONTEIRO DE ARAUJO e RAIMUNDO ALVES DE ARAÚJO, residente e domiciliado(a) em Rua Correia do Couto, 2803, Parque
Itararé, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito
mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de
costume.
Eu, ___________ Ivana Taires Marques Sales, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 30 de março de 2016.
REGINA COELI SANTOS E FREITAS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.
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11.317. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA59994 

11.318. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA59995 

11.319. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA59996 

3ª Publicação
Processo nº: 0011645-27.2014.8.18.0140
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: JOSE DANILO DE CARVALHO, JOSE EDUARDO DE CARVALHO, JOSÉ SALOMÃO DE CARVALHO FILHO
Advogado(s): FÁBIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129)
Requerido: JOSE SALOMAO DE CARVALHO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). REGINA COELI SANTOS E FREITAS , Juiz de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JOSE SALOMAO DE CARVALHO,
Brasileiro(a), residente e domiciliado(a) em RUA VEREADOR EDMUNDO OLIVEIRA, 3.397, SÃO CRISTOVÃO, TERESINA - Piauí nos autos
do Processo nº 0011645-27.2014.8.18.0140 em trâmite pela 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença,
declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador JOSE EDUARDO DE
CARVALHO, BRASILEIRO(A), CASADO(A), residente e domiciliado(a) em RUA MUNDINHO FERRAZ, N 3657, MORADA DO SOL, TERESINA -
Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o
presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ Ivana Taires Marques Sales, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 30 de março de 2016.
REGINA COELI SANTOS E FREITAS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0022964-94.2011.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ANTONIO FERREIRA DA CUNHA
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Interditando: MARIA DO SOCORRO CUNHA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). REGINA COELI SANTOS E FREITAS , Juiz de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA DO SOCORRO CUNHA,
Brasileiro(a), filho(a) de INES FERREIRA DA CUNHA e JUAREZ CUNHA DO NASCIMENTO, residente e domiciliado(a) em RUA SAO
FRANCISCO, 7665, VILA SANTA BARBARA, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0022964-94.2011.8.18.0140 em trâmite pela 5ª Vara
de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida
civil, tendo sido nomeado curador ANTONIO FERREIRA DA CUNHA, Brasileiro(a), filho(a) de INES FERREIRA DA CUNHA, residente e
domiciliado(a) em RUA SAO FRANCISCO, 7665, VILA SANTA BARBARA, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer
o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ Ivana Taires Marques Sales, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 30 de março de 2016.
REGINA COELI SANTOS E FREITAS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0013466-03.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: EMERSON MENEZES BARROS
Advogado(s): EWERTON LEITE MATOS(OAB/PIAUÍ Nº 5827)
Interditando: TEREZA MENEZES BARROS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). REGINA COELI SANTOS E FREITAS , Juiz de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de TEREZA MENEZES BARROS,
Brasileiro(a), filho(a) de CANDIDA ASSUNÇÃO DOS ANJOS e REGINALDO MENEZES DOS ANJOS, residente e domiciliado(a) em RUA
CRESCENCIO FERREIRA,1197, MORADA DO SOL, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0013466-03.2013.8.18.0140 em trâmite pela
5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens
na vida civil, tendo sido nomeado curador EMERSON MENEZES BARROS, Brasileiro(a), filho(a) de TERESA MENESES BARROS e MARIO
NOGUEIRA BARROS, residente e domiciliado(a) em RUA PROFESSOR ODILIO RAMOS, 1432, MORADA DO SOL, TERESINA - Piauí, a qual
prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que
será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ Ivana Taires Marques Sales, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 30 de março de 2016.
REGINA COELI SANTOS E FREITAS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0013260-57.2011.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ARLETE ROSE FIGUEREDO ROCHA
Advogado(s): ANGÉLICA MARIA DE ALMEIDA VILLA NOVA(OAB/PIAUÍ Nº 2163)
Interditando: EDNA CLARA ROCHA DE ALENCAR
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). REGINA COELI SANTOS E FREITAS , Juiz de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
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11.320. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA59997 

11.321. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA59998 

11.322. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA60019 

11.323. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA59823 

nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de EDNA CLARA ROCHA DE
ALENCAR, Brasileiro(a), residente e domiciliado(a) em QUADRA 08, CASA 15, SAO PEDRO, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº
0013260-57.2011.8.18.0140 em trâmite pela 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte
interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador ARLETE ROSE FIGUEREDO ROCHA, Brasileiro(a),
residente e domiciliado(a) em QUADRA 08, CASA 15, SAO PEDRO, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o
munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo
de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ Ivana Taires Marques Sales, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 30 de março de 2016.
REGINA COELI SANTOS E FREITAS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0023975-27.2012.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ZENAIDE DE JESUS RODRIGUES PESSOA
Advogado(s): JOAO BATISTA DO REGO(OAB/PIAUÍ Nº 1950)
Interditando: HAROLDO RODRIGUES PESSOA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). REGINA COELI SANTOS E FREITAS , Juiz de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de HAROLDO RODRIGUES PESSOA,
Brasileiro(a), Solteiro(a), filho(a) de ZENAIDE DE JESUS RODRIGUES e RENATO RIBEIRO PESSOA, residente e domiciliado(a) em RUA
SENADOR JOAQUIM PIRES, Nº1466, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0023975-27.2012.8.18.0140 em trâmite pela 5ª Vara de
Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida
civil, tendo sido nomeado curador ZENAIDE DE JESUS RODRIGUES PESSOA, Brasileiro(a), Viúvo(a), filho(a) de HELENA DE JESUS
RODRIGUES e SAMUEL DE JESUS RODRIGUES, residente e domiciliado(a) em RUA SENADOR JOAQUIM PIRES, Nº1466, TERESINA -
Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o
presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ Ivana Taires Marques Sales, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 30 de março de 2016.
REGINA COELI SANTOS E FREITAS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0003535-10.2012.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ANTONIA DE PAULA MENDES LAURINDO
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Interditando: RAIMUNDO JOSE LAURINDO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). REGINA COELI SANTOS E FREITAS , Juiz de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de RAIMUNDO JOSE LAURINDO,
Brasileiro(a), filho(a) de MARIA ROSALINA DE JESUS LAURINDO e LEANDRO JOSE RAULINO, residente e domiciliado(a) em TERESINA
- Piauí nos autos do Processo nº 0003535-10.2012.8.18.0140 em trâmite pela 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador ANTONIA DE PAULA
MENDES LAURINDO, Brasileiro(a), filho(a) de LINDALVA MENDES LAURINDO e RAIMUNDO JOSE LAURINDO, residente e domiciliado(a) em
RUA SAO JORGE ,2462, PARQUE BRASIL II, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as
cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no
Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ Ivana Taires Marques Sales, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 30 de março de 2016.
REGINA COELI SANTOS E FREITAS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009374-31.2003.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Reivindicante: FRANCISCO DE SOUSA OLIVEIRA, ISABEL GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s): CARLOS CESAR DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2135), FLÁVIO MOURA FÉ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5000), ANTONIO MESQUITA
GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 1585)
Reivindicado: MARIA DE LOURDES BRANDAO
Advogado(s): LEONARDO AIRTON PESSOA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 4717), JOSINO RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 748), MAURO
OQUENDO DO RÊGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5935)
DESPACHO: Converto o julgamento em diligência. Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, dizer se ainda tem provas a produzir.

Processo nº 0010354-26.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): THAIANNE CASSEB DA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 23503), CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/SÃO PAULO Nº 122626)
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11.329. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA60084 

11.330. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA60035 

Requerido: PORTO DAS CONSTRUÇÕES LTDA
Advogado(s):
Com razão a oficiala de justiça. A parte autora deve informar onde deixar o veículo acaso apreendido e indicar a pessoa que ficará como fiel
depositário.
Intime-se, pois, a dita parte, para fornecer as informações necessárias à realização da diligência, no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006809-11.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: CANTIDIO SOARES LEMOS MARTINS
Advogado(s): THAIS ROSAL LEMOS(OAB/PIAUÍ Nº 9177), FRANCISCO EVALDO SOARES LEMOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11380)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, recolher as custas
iniciais, sob pena de extinção do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018815-16.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): ROSANGELA DA ROSA CORREA(OAB/PIAUÍ Nº 9500)
Requerido: ALINEMAYRA FERNANDES BEZERRA
Advogado(s): THIAGO DE MELO FREIRE DUARTE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10485)
DESPACHO: Compulsandoos autos verifico que a petição inicial consiste em arquivo meramente digitalizado e impresso, motivo pela qual e
tendo por base o julgado contido no Informativo nº 541 do STJ, determino a intimação da parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias,
emendar a inicial, apresentando a exordial com assinatura fisica original, sob pena de extinção do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001925-02.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO JOSE GOMES DA COSTA
Advogado(s): LUANA APARECIDA SALES CRAVEIRO LUZ(OAB/MATO GROSSO Nº 18728)
Réu: SEGURADORA PORTO SEGUROS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Teor do despacho em parte: Isto posto, intime-se o requerente para, em 10 (dez) dias, apresentar cópia da Declaração do Imposto
de Renda ou outro comprovante de rendimentos, bem como declaração de próprio punho na qual ateste sua hipossuficiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002531-35.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): LILIANA PEREIRA DA SILVA(OAB/BAHIA Nº 33911), KARUZA CASTRO DE OLIVEIRA AMORIM(OAB/CEARÁ Nº 21331),
ATHAIDES AFRONDES LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8466)
Requerido: NEYLE CAROLINA DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR, a parte autora via advogado para manifestar acerca do ofício de fls. 42 no prazo de 05 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001798-64.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA LOPES DE SOUZA
Advogado(s): LUANA APARECIDA SALES CRAVEIRO LUZ(OAB/MATO GROSSO Nº 18728)
Réu: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s):
DESPACHO: Teor do despacho em parte: Isto posto, intime-se o requerente para, em 10 (dez) dias, apresentar cópia da Declaração do Imposto
de Renda ou outro comprovante de rendimentos, bem como declaração de próprio punho na qual ateste sua hipossuficiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002079-20.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA SOUSA
Advogado(s): LUANA APARECIDA SALES CRAVEIRO LUZ(OAB/MATO GROSSO Nº 18728)
Réu: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s):
DESPACHO: Teor do despacho em parte: Isto posto, intime-se o requerente para, em 10 (dez) dias, apresentar cópia da Declaração do Imposto
de Renda ou outro comprovante de rendimentos, bem como declaração de próprio punho na qual ateste sua hipossuficiência.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024047-19.2009.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123), LUCIANO MACHADO DE OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 3149),
MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Executado(a): E. S. SANTANA, JOSE MENDES DA ROCHA, ETEVALDO DE SOUSA SANTANA, ANA MARIA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca das certidões do Oficial de Justiça juntadas a
estes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003371-40.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA IRACEMA NOGUEIRA MOURÃO FERNANDES
Advogado(s): JOSE ALBERTO GUERRA PIRES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9423)
Réu: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Advogado(s): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1853), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO
PAULO Nº 221386)
ATO ORDINATÓRIO: INTIME-SE a(s) parte(s) autora(s), por via de seu advogado(a), para no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a
contestação de fls. 63/82.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000057-86.2015.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: SAULO ALEXANDRO PESSOA ROCHA
Advogado(s): DJALMA BARBOSA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8175), ANA LUCIA GONÇALVES SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2160)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, recolher as custas de preparo e baixa dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009732-73.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOÃO ALMEIDA DA SILVA
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Réu: BANCO B.V. FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
DECISÃO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos instrumento de procuração para regularização da
representação processual.

Processo nº 0007752-14.2003.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: JOAO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), BRUNA CASTELO BRANCO BARROS VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 6780)
Requerido: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.-BNB, COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI S.A. - CEPISA
Advogado(s): JORGE LUIS BRANCO AGUIAR(OAB/MARANHÃO Nº 5553), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962),
AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte recorrida, para contrarrazoar no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021356-27.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ROBERTO FERREIRA DE BRITO
Advogado(s): FRANCISCO ALBIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: BANCO FIAT S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca da contestação e documentos apresentados.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017965-59.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911), LENON CORTEZ PIRES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11418)
Requerido: LAILSON RODRIGUES RIBEIRO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial, juntando planilha de cálculos na qual fique demonstrada
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a evolução do crédito/débito, sob pena de extinção do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030554-83.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: ALEX DE JESUS MARTINS
Advogado(s):
DESPACHO: Compulsando os autos, verifico que o termo de substabelecimento de fls. 17, bem como a procuração de fls. 18 consistem em
arquivos meramente digitalizados e impressos, motivo pelo qual e tendo por base o julgado contido no Informativo n.º 541 do STJ, determino a
intimação da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial, apresentando a procuração e o termo de substabelecimento com
assinatura original, sob pena de extinção do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000835-27.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DE FATIMA DA SILVA SANTOS
Advogado(s): CRISANTO PIMENTEL ALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4050-B)
Réu: CDL - CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE TERESINA-PI - SPC BRASIL, LOJAS ALDES
Advogado(s): LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEAO DO REGO(OAB/PIAUÍ Nº 4580), LERCIO LUIZ BEZERRA LOPES(OAB/RIO
GRANDE DO NORTE Nº 847), JOSINO RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 748)
DESPACHO: Intimem-se as partes para , no prazo de 10 (dez), dizer se ainda tem provas a produzir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029190-47.2013.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: RENATA BEZERRA FREITAS OLIVEIRA
Advogado(s): MARCIUS BORGES DE ALMEIDA E SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 5017)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS NERI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR, a parte autora via advogado para no prazo de 05 dias manifestar-se da certidão do Oficial de Justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016863-07.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO, FINANCIOMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): NATHALIA LIMA DE MATOS(OAB/PIAUÍ Nº 7530), TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Requerido: TERSANDRO ANGELIS SANTOS SILVA
Advogado(s): GISMARA MOURA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 8421)
DESPACHO: Indefiro o pedido de purgação da mora formulado às fls. 48/49, eis que, consoante nova interpretação do Superior Tribunal de
Justiça no julgamento do Resp 1.418.593, para que se afaste a consolidação da propriedade no patrimônio do credor fiduciário, deverá haver o
pagamento integral da dívida pendente, entendida esta como o valor total do contrato. Portanto, o pagamento apenas das parcelas vencidas não
ilide à busca e apreensão. Dito isso, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, recolher as custas de preparo e baixa dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030602-42.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ, MARIA DO SOCORRO DA SILVA
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Compulsando os autos, verifico que o termo de substabelecimento de fls. 17, bem como a procuração de fls. 18 consistem em
arquivos meramente digitalizados e impressos, motivo pelo qual e tendo por base o julgado contido no Informativo n.º 541 do STJ, determino a
intimação da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial, apresentando a procuração e o termo de substabelecimento com
assinatura original, sob pena de extinção do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030316-64.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: FRANCISCA DAS CHAGAS SOUSA LACERDA
Advogado(s):
DESPACHO: Compulsando os autos, verifico que o termo de substabelecimento de fls. 17, bem como a procuração de fls. 18 consistem em
arquivos meramente digitalizados e impressos, motivo pelo qual e tendo por base o julgado contido no Informativo n.º 541 do STJ, determino a
intimação da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial, apresentando a procuração e o termo de substabelecimento com
assinatura original, sob pena de extinção do feito.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013169-93.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): GERAFARMA DISTRIBUIDORA E REPRESENTAÇÕES LTDA, ADRIANA NASCIMENTO BRITO, GERALDO PONTE
CAVALCANTE NETO, LEONARDO VINHAES CASTELO BRANCO, ANA ADÉLIA LOBÃO SIMÃO FERREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar, a parte autora via advogado para no prazo de 05 dias manifestar-se da certidão do Oficial de Justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028340-22.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA SENHORA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
DESPACHO: Compulsando os autos, verifico que a procuração de fls. 17, bem como o termo de substabelecimento de fls. 18 consistem em
arquivos meramente digitalizados e impressos, motivo pelo qual e tendo por base o julgado contido no Informativo n.º 541 do STJ, determino a
intimação da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial, apresentando a procuração e o termo de substabelecimento com
assinatura original, sob pena de extinção do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000949-58.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: JOSE JUNIOR FERREIRA LOPES
Advogado(s):
DESPACHO: Compulsando os autos, verifico que o termo de substabelecimento de fls. 17, bem como a procuração de fls. 18 consistem em
arquivos meramente digitalizados e impressos, motivo pelo qual e tendo por base o julgado contido no Informativo n.º 541 do STJ, determino a
intimação da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial, apresentando a procuração e o termo de substabelecimento com
assinatura original, sob pena de extinção do feito.

Processo nº 0012558-77.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): NATHALIA LIMA DE MATOS(OAB/PIAUÍ Nº 7530), TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Requerido: FRANCISCO ROBERTO RODRIGUES SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, recolher as custas de preparo e baixa dos autos. Que no mesmo prazo se manifeste
acerca do incidente de impugnação ao valor da causa.
TERESINA, 19 de abril de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014148-89.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO JORDAO MENESES DA SILVA
Advogado(s): MISHELLE COELHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7520)
Réu: BANCO FINASA (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o pedido de fl. 85. intime-se o patrono da parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, comparecer a secretaria deste juízo
a fim de que sejam desentranhados os documentos referidos às fls. 85. Após o decurso do prazo assinalado, tendo havido ou não o
comparecimento, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos com a devida baixa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016120-02.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: IRENILDES DOS SANTOS DE SOUSA
Advogado(s): RAIMUNDO ACELINO DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7264), LUIZ ALBERTO FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 1701),
JULIANO CAVALCANTI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7243), GUSTAVO BRENNO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6356), LUCAS DE ALENCAR
MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5838)
Requerido: BANCO CITICARD S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias,recolher as custas de preparo e baixa dos autos, sob pena de extinção.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009734-77.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉZAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: ROSIMAR CASTELO BRANCO LIRA
Advogado(s): JAISON JARDEL SILVA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8622), CONCEIÇÃO DE MARIA DA SILVA MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1824)
SENTENÇA: Transcrito em partes (.....) Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito com fulcro no art. 267, VI, CPC.
Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007545-29.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: VERONICA MARIA DE ANDRADE SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Transcrito em partes (.....) Diante do exposto, acolho o pedido formulado na petição de fl. 28 e declaro extinto o processo, sem
resolução de mérito, com fulcro nos arts. 267, VIII, CPC. Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007033-46.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: SIMONE ALVES DE SOUSA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA: Transcrito em parte (?) Isto posto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 267, IV, do Código de
Ritos. Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve formação do
contraditório. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003727-69.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FERNANDO HENRIQUE XAVIER DA COSTA
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636), JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Réu: BANCO SANTADER S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Transcrito em parte (?) Isto posto, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 267, IV, do Código de
Ritos. Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve formação do
contraditório. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023942-32.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: GRACIANO BORGES DA CRUZ FILHO
Advogado(s):
SENTENÇA: Transcrito em partes (.....) Do exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito com fundamento no art. 267, VIII, CPC,
haja vista que a parte autora desistiu da ação. Custas finais, se existentes, pela parte autora. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026931-16.2012.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: VUM - VEÍCULOS USADOS NO MERCADO DE EMPLACAMENTOS LTDA
Advogado(s): RAFAEL TRAJANO DE ALBUQUERQUE REGO(OAB/PIAUÍ Nº 4955), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº
2209)
Requerido: BANCO ITAU S.A, BANCO HSBC S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
SENTENÇA: Transcrito em partes (.....) Ante o exposto, com fundamento no art. 267, VIII, CPC, julgo extinto o processo sem julgamento do
mérito. Custas de lei pela parte autora. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002183-80.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
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Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), ATHAIDES AFRONDES LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8466), TERESA
CRISTINA PITTA PINHEIRO FABRÍCIO(OAB/CEARÁ Nº 14694)
Requerido: ERISMAR ALVES PEREIRA JUNIOR
Advogado(s):
SENTENÇA: Transcrito em partes (.....) Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito com fulcro no art. 267, VI, CPC.
Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028969-30.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: FERNANDO HENRIQUE XAVIER DA COSTA
Advogado(s):
SENTENÇA: Transcrito em partes (.....) Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito com fulcro no art. 267, VI, CPC.
Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Processo nº 0003342-73.2004.8.18.0140
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: PEUGEOT DO CITROEN DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA
Advogado(s): VICENTE CASTOR DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 20440)
Réu: MAURICIO PINHEIRO MACHADO JUNIOR
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2217)
Compulsando os autos, verifico que decisão de fls. 17/18 julgou procedente em parte o pedido formulado na presente impugnação ao valor da
causa, intimando a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o recolhimento da complementação das custas processuais, tendo por
base o montante de R$ 947.371,29 (novecentos e quarenta e sete mil trezentos e setenta e um reais e vinte e nove centavos).
Publicada a decisão, a parte autora apresentou petição de fls. 20/21, demonstrando o recolhimento de custas no valor de tão somente R$
9.423,71 (nove mil quatrocentos e vinte e três reais e setenta e um centavos), ou seja, em valor muito aquém daquele que havia sido
anteriormente indicado. Às fls. 23/36, a parte requerida demonstra a interposição de agravo de instrumento em face da referida decisão.
Sucintamente relatado.
Em acesso ao sistema Consulta Pública - 2ª Instância, constatei que o referido agravo de instrumento fora julgado em 26/05/2004, tendo o E.
Tribunal de Justiça negado-lhe provimento, mantendo, destarte, inaulterada a decisão que julgou o incidente de impugnação ao valor da causa.
Conforme relatado, o valor recolhido pelo autor é bem inferior ao indicado na decisão, não podendo ser aceito por este juízo. Assim,
considerando a rejeição do agravo de instrumento, bem como que este juízo ainda não havia sido comunicado deste fato, concedo à parte autora
o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para recolher a complementação das custas iniciais, nos termos da decisão de impugnação ao valor da
causa, sob pena de extinção do feito.
TERESINA, 19 de abril de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028859-65.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MED IMAGEM S/C
Advogado(s): PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923/03)
Réu: GE HEALTHCARE DO BRASIL COMERCIO E SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: Transcrito em partes (.....) Diante do exposto, declaro extinto o processo sem resolução de mérito com fulcro no art. 267, VI, CPC.
Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018861-10.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA GONÇALVES
Advogado(s): MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUSA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5712), CIRA SAKER MONTEIRO ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 7126)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
SENTENÇA: Transcrito em parte (...) Isto posto, tendo em vista os argumentos anteriormente expostos, julgo a presente demanda
PROCEDENTE EM PARTE, a fim de reduzir os juros cobrados para o limite de 27,15% cobrados de forma simples. Em face da sucumbência
mínima da requerente, condeno o requerido ao pagamento das custas e despesas processuais e dos honorários advocatícios do causídico da
autora, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013001-23.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CREDITO , FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/PIAUÍ Nº 4908), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº
11826)
Requerido: LYGIA MARIA MARTINS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s):
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SENTENÇA: Transcrito em partes (.....) Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito com fulcro no art. 267, VIII, CPC.
Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009023-72.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ANTONIO RAIMUNDO ALMEIDA LIMA, ISABEL MARIANA PACHECO, MARIA DAS VIRGENS FEITOSA VAZ, MARIA DA NATIVIDADE
LEITE, TANIA DE FATIMA MARQUES DE PAULA ALMEIDA, MARIA DAS GRAÇAS SILVA, MARIA DE FATIMA SENA FERREIRA, MARIA DE
DE DEUS CHAVES PORTELA, JOAO CARLOS BARBOSA, MARIA ETERNA DA COSTA SILVA, MARIA DO SOCORRO ALVINO, MARLENE
PEREIRA LOPES, FRANCISCO FRIVALDO CHAVES, ANTONIA CARDOSO DUARTE, CONCEIÇAO DE MARIA RIBEIRO SOUSA, LUCIA
MARIA DO TAJRA, AURIDETHE PEREIRA DE CARVALHO NEVES, FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DO NASCIMENTO, BENEDITA
RODRIGUES DOS SANTOS, WAGNER FRANCISCO CARVALHO, MARIA HELENA MOTA BARROSO, JOÃO DE DEUS DE SOUSA LIMA,
MARIA DAS DORES PEREIRA DE SOUSA, MANOEL PEREIRA DE OLIVEIRA NETO, FRANCISCA FONTINELE DE SOUZA AGUIAR, MARIA
VALDETE FERREIRA BARROS, ALBERTO DE BARROS LIMA, MARIA ALVES RODRIGUES DE SOUSA, FRANCSICA CARVALHO DOS
SANTOS SOUSA, FAUSTO BRAGA DE OLIVEIRA, MARIA DAS DORES DE JESUS ALMENDRA SILVA, MARIA DO SOCORRO MONTEIRO
DA SILVA, MARIA DOS REMEDIDOS ALVES, CARME LUCIA RODRIGUES MASCARENHAS, FRANCSICA BELO DA SILVA BRASIL,
ANTONIA AMELIA DA SILVA BARROS, ANTONIA ANDRADE DA ROCHA, WILSON SALES ROSA
Advogado(s): AGENOR VELOSO NETO IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 2654), LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4071)
Réu: CAIXA SEGURADORA S.A.
Advogado(s):
SENTENÇA: Transcrito em parte (...) Isto posto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 267, IV, do Código de
Ritos. Custas de direito pela parte autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008279-82.2011.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: ROSA CALDAS RIBEIRO
Advogado(s): ROSIMAR RODRIGUES DE LIMA FIGUEIRÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 7651)
Consignado: BANCO SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033), RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
DESPACHO: Tendo em vista petição de fls. 123/124 requerendo extinção da ação por quitação do débito, intime-se a parte requerida para se
manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 267, §4º do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016157-24.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: AUGUSTO CEZAR DE CARVALHO SOUZA
Advogado(s): EMANUELLA MORAES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6429), GISMARA MOURA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 8421), JOSÉ AUGUSTO DE
CARVALHO MENDES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 199-B)
Réu: BANCO AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Transcrito em partes (.....) Isto posto, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 267, IV, do Código de Ritos.
Custas de Direito pela parte autora. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve formação do contraditório.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002303-94.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: ROSIVALDO DE JESUS SERRA PEREIRA
Advogado(s): SERGIO AUGUSTO PINHEIRO DE VASCONCELOS (OAB/PIAUÍ Nº 1968)
Requerido: ALEMANHA VEICULO LTDA, SAGA SOCIEDADE ANONIMA GOIAIS DE AUTOMOVEIS, VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA
DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA, MINAS MARKETING E SERVIÇOS LTDA
Advogado(s):
DESPACHO:
Defiro a exclusão do polo passivo da requerida Minhas Marketing e Serviços Ltda., conforme requerido na petição de fl. 201.
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca das contestações e documentos apresentados.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001034-83.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: ARNALDO GOMES DE MELO
Advogado(s):
SENTENÇA: Transcrito em partes (.....) Diante do exposto, acolho o pedido formulado na petição de fl. 69 e declaro extinto o processo, sem
resolução de mérito, com fulcro nos arts. 267, VIII, CPC. Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
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Processo nº 0024651-38.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
Requerido: ANTONIO JOSE DA SILVA JUNIOR
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR, a parte autora via advogado para no prazo de 05 dias manifestar-se da certidão do Oficial de Justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001734-54.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DAS GRAÇAS DE RESENDE GOMES
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: Tendo em vista que o feito principal já se encontra julgado, em virtude do princípio da acessoriedade, julgo extinto o pedido devido a
perda do objeto da presente demanda.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002123-39.2015.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: LIANA DE SOUSA MONTEIRO
Advogado(s): PABLO CHRISTIAN PEREIRA DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 7061)
Requerido: BANCO VOLKSVAGEN S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Transcrito em parte (...) Assim, colhendo pela improcedência do pedido, julgo extinto o processo sem resolução do mérito com
fulcro no art. 267, VI, Código de Processo Civil, por falta de interesse de agir, visto que o procedimento adotado não cumpre o requisito de
adequação. Publique-se. registre-se. Intime-se.

Processo nº 0004423-76.2012.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO SOFISA S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Réu: LUCIA MARIA MONTEIRO DA SILVA
Advogado(s): RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 6450)
Intime-se novamente a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, recolher as custas de preparo e baixa dos autos, a fim de que possa ser
homologado o acordo de fls. 142/144.
TERESINA, 19 de abril de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015671-05.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DO SOCORRO REGO SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO CIPRIANO RODRIGUES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9849)
Réu: PANAMERCIANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Transcrito em partes (.....) Isto posto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 267, IV, do Código de
Ritos. Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve formação do
contraditório. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016374-33.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: TELMA RAQUEL SOUSA VIANA
Advogado(s): EMANUELLA MORAES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6429), GISMARA MOURA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 8421)
Réu: BANCO AYMORE CREDITO FINANCEIRO E INVESTIMENTO S.A.
Advogado(s): MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/PIAUÍ Nº 4908), ROSEANY ARAÚJO VIANA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4907)
SENTENÇA: Transcrito em partes (.....) Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito com fulcro no art. 267, VI, CPC.
Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Publique-se, registre-se, intime-se.

Processo nº 0001353-80.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
Requerido: FABRICIO ALVES CALADO
Advogado(s):
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11.373. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA60662 

11.374. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA60653 

11.375. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA60616 

11.376. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA60621 

11.377. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA60625 

11.378. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA60553 

Certique-se a apresentação de defesa pela parte requerida.
Após, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, recolher as custas de preparo e baixa dos autos.
TERESINA, 19 de abril de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001902-90.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: REGINALDO VILAR DA COSTA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Transcrito em partes (.....) Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito com fulcro no art. 267, IV, do Código de
Ritos. Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve formação do
contraditório. Publique-se, registre-se, intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012237-71.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA BREVE DE JESUS CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): TIAGO MARQUES DO NASCIMENTO (OAB/PIAUÍ Nº 7797), HUGO SILVA QUINTAS(OAB/PIAUÍ Nº 8111)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A CRED. FINANCIAMENTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Transcrito em partes (.....) Isto posto, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 267, IV, do Código
de Ritos. Custas de Direito pela parte autora. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve formação do
contraditório. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018953-17.2014.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: SANDRA MARANHÃO DIAS MAGALHÃES
Advogado(s): EMANUELE GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10995), PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: COOPERATIVA EDUCACIONAL CRISTA COOPECRI, RAIMUNDO DE CARVALHO NORONHA ARAUJO, ROSILENE MARIA DE
ARAÚJO
Advogado(s):
SENTENÇA: Transcrito em partes (.....) Isto posto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 267, IV, do Código de
Ritos. Custas de Direito pela parte autora. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007149-23.2012.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: OLIVIO J. FONSECA CIA LTDA
Advogado(s): OLIVIO J. FONSECA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7262), RICARDO TABATINGA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 4848)
Requerido: INJEFACIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA, BANCO DO BRASIL
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123), MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO(OAB/PARANÁ Nº 35270)
SENTENÇA:
Transcrito em partes (.....) Ante o exposto, com fundamento no art. 267, VIII do CPC, julgo extinto o processo sem resolução de mérito. Custas de
lei pela parte autora. Publique-se, registre-se, intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004443-14.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ARCEL AGROPECUARIA LTDA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), ALICE POMPEU VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6263)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, LUCIANA DE OLIVEIRA PEDROSA
Advogado(s): MHARDEN DANNILO CANUTO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5661), RAFAEL LOPES PROCOPIO(OAB/PIAUÍ Nº 7647), DIOGO
ELVAS FALCAO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6088)
DESPACHO: Digam as partes em 5 (cinco) dias, se desejam a produção de novas provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016261-21.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOSE RIBAMAR DE SOUSA LIMA
Advogado(s): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3919), LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Réu: BANCO ITAU S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Transcrito em partes (.....) Isto posto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 267, IV, do Código de
Ritos. Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve formação do
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11.379. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA60572 

11.380. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA60596 

11.381. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA60590 

11.382. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA60607 

11.383. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA60551 

11.384. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA60358 

contraditório. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000527-25.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: MONICA FRANCISCA PEREIRA FIRMINO
Advogado(s): MILLON MARTINS DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6561)
Requerido: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Transcrito em partes (.....) Isto posto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 267, IV, do Código de
Ritos. Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve formação do
contraditório. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019707-27.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: LUIS FERNANDO CARVALHO
Advogado(s): JEILON PEREIRA MARTINS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7163)
Réu: BANCO FIAT S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Transcrito em partes (.....) Isto posto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 267, IV, do Código de
Ritos. Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve formação do
contraditório. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013790-27.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ANTONIA ADALTA PEREIRA LIMA FARIAS
Advogado(s): RANCHELL CAMARGO LOPES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6381)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Transcrito em partes (.....) Isto posto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 267, IV, do Código de
Ritos. Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve formação do
contraditório. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021005-20.2013.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: CIVAL MENDES RAMOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Transcrito em partes (.....) Isto posto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, ex vi dos arts. 284, parágrafo único e 295, VI do CPC,
DECLARANDO EXTINTO o processo em epígrafe, com fulcro no art. 267, IV do mesmo Codex. Custas, se ainda existentes, pela parte autora.
Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve a formação de contraditório. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0018856-80.2015.8.18.0140
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: R R CONSTRUÇOES LTDA
Advogado(s): ANA VALÉRIA SOUSA TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3423)
Réu: ANA PRISCILA SILVA CUNHA
Advogado(s):
Na verdade o valor da causa já foi modificado de ofício nos autos principais e a autora já complementou o valor das custas de acordo com aquela
decisão (fls. 193/195).
Daquela decisão não houve recurso por parte da ré, de forma que esta impugnação perdeu o objeto.
Declaro-a, portanto, extinta sem resolução de mérito. Sem condenação em honorários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011635-56.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): RODRIGO ANDRÉ DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº
11826), DANILO CASTELO BRANCO ROCHA SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6612)
Requerido: MANOEL MARTINS DA SILVA JUNIOR
Advogado(s):
DESPACHO:
Indefiro a expedição de ofícios, eis que tais diligências têm-se demonstrado inúteis em casos semelhantes, bem como porque ausente
comprovação de prévio indeferimento administrativo. Só cabe ao juízo diligenciar em tal sentido se demonstrado que o credor encontrou
obstáculos que exijam a intervenção judicial. Intime-se o autor para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que for de direito.
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11.385. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA60341 

11.386. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA60373 

11.387. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA60360 

11.388. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA60363 

11.389. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA60383 

11.390. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA60478 

11.391. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA60486 

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027462-34.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ANTONIO LISBOA LOPES DE SOUSA FILHO
Advogado(s): DANILO DE MARACABA MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 7303-A), CLEANTO JALES DE CARVALHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7075)
Executado(a): .BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Teor em parte (...) Dito isto, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, recolher as custas iniciais com base no
proveito econômico da demanda, sob pena de extinção do feito.

Processo nº 0026863-08.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: MARIA DA CONCEICAO ARAUJO
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Requerido: CAIXA PREVIDENCIARIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI
Advogado(s): TASSO BATALHA BARROCA(OAB/MINAS GERAIS Nº 51556 )
Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, recolher as custas de preparo e baixa dos autos.
TERESINA, 19 de abril de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001707-71.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S/A CREDITO E FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: FRANCISCA DE SOUSA BEZERRA DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) e 15 (quinze) dias, se manifestar, respectivamente, acerca da contestação e reconvenção
apresentadas.
TERESINA, 19 de abril de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003082-73.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), LÁZARO DUARTE PESSOA(OAB/PI 12851)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS CARDOSO DE OLIVEIRA
Advogado(s): MAYARA CAMARCO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 7320), LUCIO TADEU RIBEIRO DOS SANTOS(OAB/PI3022)
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a contestação de fls.56/66.
TERESINA, 19 de abril de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028762-94.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA GONÇALVES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Compulsando os autos, verifico que a procuração de fl. 16, bem como o termo de substabelecimento de fls. 16 consistem em
arquivos meramente digitalizados e impressos, motivo pelo qual e tendo por base o julgado contido no Informativo n.º 541 do STJ, determino a
intimação da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial, apresentando a procuração e o termo de substabelecimento com
assinatura original, sob pena de extinção do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026461-82.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DO DESTERRO SANTOS DA SILVA
Advogado(s): RODRIGO MARTINS EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6624)
Réu: BANCO FINASA BMC
Advogado(s):
SENTENÇA: Transcrito em partes (.....) Isto posto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 267, IV, do Código de
Ritos. Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve formação do
contraditório. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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11.392. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA60469 

11.393. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA60436 

11.394. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA61056 

11.395. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA61051 

11.396. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA61043 

11.397. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA61066 

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004032-87.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: PIETRO GABRIEL DE ARAUJO COSTA
Advogado(s): LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4071)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Transcrito em partes (.....) Isto posto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 267, IV, do Código de
Ritos. Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve formação do
contraditório. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012417-58.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: RAIMUNDA FIGUEIREDO DE MESQUITA CRUZ
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Transcrito em partes (.....) Isto posto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 267, IV, do Código de
Ritos. Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve formação do
contraditório. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007974-59.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A, NYOMISIA PEREIRA DO CARMO GUIMARÃES
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR, a parte autora via advogado para no prazo de 05 dias manifestar-se da certidão do Oficial de Justiça.

Processo nº 0027518-33.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: CENTRO DE CONSTRUÇÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA
Advogado(s): RAISSA MANUELLA REIS MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 11792)
Réu: PREDIAL ADMINISTRADORA DE CONDOMINIOS LTDA
Advogado(s):
Consta da agenda deste juízo outra audiência designada para o mesmo dia e horário do que foi designado para este feito. Modifico, portanto,
apenas o horário da audiência marcada no despacho retro, remarcando-a para a mesma data, 14/06/2016, às 10 horas.
Outrossim, concedo vista dos autos à parte autora, que formulou pedido oral, pelo prazo de 05 (cinco) dias.
Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0028239-53.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: GHELLER & BRUM LTDA
Advogado(s): MARILIA DE FREITAS LIMA OLIVEIRA(OAB/PARÁ Nº 15771)
Réu: ADIEL S DA SILVA - ME
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, recolher as custas de preparo e baixa dos autos.
TERESINA, 19 de abril de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0010225-55.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ANTONIO DOMINGOS DA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s):
Dando cumprimento a decisão proferida em agravo de instrumento, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar
comprovante de rendimentos, a fim de que seja apreciado o pedido de justiça gratuita.
TERESINA, 19 de abril de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025258-51.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
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11.398. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA61279 

11.399. DESPACHO MANDADO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA61292 

11.400. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA61011 

11.401. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA60982 

11.402. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA61212 

Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 231747)
Requerido: JOSELIA DE SOUSA PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Transcrito em parte (...) Após, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, recolher as custas de preparo e baixa dos
autos.

Processo nº 0002045-16.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B.V FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ATHAIDES AFRONDES LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8466)
Requerido: MARIA MADALENA ROCHA ARAUJO
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, recolher as custas de preparo e baixa dos autos.
TERESINA, 19 de abril de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0025977-62.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JEAN CARLOS LOPES DE SOUSA
Advogado(s): GILSON ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12468)
Réu: RYAN GALILEU DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO-MANDADO
Vistos,
1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
1.1. Resguardo manifestação do pedido de revisão de alimentos após a realização da audiência designada para melhor instrução do feito.
2. Em louvor à regra disposta no CPC 139, V, designo o dia 25/08/2016, às 12h30min no Fórum local, 6ª Vara de Família e Sucessões para a
audiência preliminar de tentativa de conciliação.
2.1 Em atenção à possibilidade de conciliação entre as partes determino a remessa dos autos ao Centro Judiciário de Solução de Conflitos e
Cidadania para realização de tentativa de mediação entre as partes sem prejuízo da audiência já designada.
3. Cite-se a parte requerida, por mandado, para comparecer à audiência ora designada, observando que, frustrada a tentativa de conciliação, o
prazo para responder a ação, de quinze (15) dias, começará a fluir a partir dessa audiência, observando que não sendo contestada a ação
referida, se presumirão aceitos pela demandada, como verdadeiros, os fatos articulados pela autora na peça inicial, salvo no que se relaciona aos
direitos indisponíveis.
4. Intimem-se as partes, seus patronos, suas testemunhas (se arroladas) e o órgão Ministerial.
5. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo ser
expedido, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas
servirão como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça.
6. Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele
determinada. CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado,
proceder conforme o disposto no § 2º do art. 212 do CPC, o que faço por analogia, forte no art. 3º do CPP.
Int. Expedientes necessários.

Processo nº 0008765-62.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: M. I. C. A.
Advogado(s): ERNIVALDO OLIVEIRA DE AZEVEDO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9454)
Réu: S. C. A. P.
Intime-se a parte requerente para, no prazo de 10 (dez) dias, adotar as providências necessárias ao adimplemento das custas finais do processo
supracitado, sob pena de inscrição do(s) responsável(is) na dívida ativa do Estado, acrescido do percentual de 2% (dois por cento) a título de
multa, calculada sobre a quantia atualizada monetariamente, e juros de 1% (um por cento) ao mês.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0002525-91.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: VANUSA ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): CARLITO DA CUNHA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 259-B)
Inventariado: ODESIO ALVES DA COSTA
Advogado(s):
A Secretaria da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do(a) MM. Juiza de Direito Auxiliar, Dra. GLAUCIA
MENDES DE MACEDO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA os(a) Advogados(a), Dr(a). CARLITO
DA CUNHA SANTOS (OAB/PI 1831), para, no prazo de 10 (dez) dias, adotar as providências necessárias ao adimplemento das custas finais do
processo supracitado, sob pena de inscrição do responsável na divida ativa do Estado, com acrescido o percentual de 2% (dois por cento) a título
de multa, calculada sobre a quantia atualizada monetariamente e juros de 1% (um por cento) ao mês. E para constar, Eu, Luis Felipe Rodrigues
Brandão de Barros, Servidor Designado da 6ª Vara de Família e Sucessões, digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 19 de abril de 2016.

Processo nº 0026225-33.2012.8.18.0140
Classe: Alteração do Regime de Bens
Autor: ROBERTO BRODER, JANIERY GALENO PEREIRA BRODER
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11.403. SENTENÇA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA61180 

11.404. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA61174 

11.405. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA61200 

11.406. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA61198 

11.407. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA61207 

Advogado(s): EMILIANO KLIPPEL PAES LANDIM LUDWIG(OAB/PIAUÍ Nº 5545)
Réu:
Advogado(s):
Despacho
Intimem-se os autores por intermédio de seu patrono, para no prazo de 15 (quinze) dias se manifestarem sobre o cumprimento das diligências
requeridas à fl. 60, sob pena extinção do feito.
Expedientes necessários.

Processo nº 0003704-55.2016.8.18.0140
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: LUIS CARLOS DOS SANTOS FERREIRA JUNIOR, JAQUELINE LUSTOSA RODRIGUES CAMAPUM
Advogado(s): TALITA REGINA DE SOUZA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 10902), FELIPE CARLOS SOARES BONFIM(OAB/PIAUÍ Nº 12341), ANDRE
LUIZ MARTINS LEAO(OAB/PIAUÍ Nº 10787)
Réu:
Advogado(s):
É o relatório. Decido.
3. Isto posto, face o atendimento dos requisitos legais, HOMOLOGO, por SENTENÇA, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
transação objeto da peça de fls. 02/04, , que fica fazendo parte da presente, nos termos do art. 487, III, b do CPC/2015, para decretar o divórcio
do casal LUIS CARLOS DOS SANTOS FERREIRA JUNIOR e JAQUELINE LUSTOSA RODRIGUES CAMUPUM, com fulcro no art. 226, §6º da
Constituição Federal c/c art. 1.571, IV do Código Civil.
4. Custas de lei.
5. Em homenagem aos princípios da economia e celeridade processuais, dou a esta sentença força de mandado de averbação, desde que
selada, devendo a parte encaminhá-la ao Cartório competente.
6. Arquivem-se os autos, feitas as anotações devidas, tudo independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de processo
cujo deslinde se deu sob o pálio da transação.
P.R.I.C
TERESINA, 19 de abril de 2016
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0024368-44.2015.8.18.0140
Classe: Habilitação de Crédito
Requerente: INEZ REBOUCAS DE CASTRO FORTES
Advogado(s): CLÁUDIA ROBERTA DA SILVEIRA CLERTON(OAB/PIAUÍ Nº 3142)
Requerido: ALZIR REBOUCAS DA SILVA CASTRO
Advogado(s):
Despacho
Tendo em vista a greve dos servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí, defiro o pedido de devolução do prazo recursal e determino nova
intimação da decisão/sentença de fls. 43/46.
Expedientes necessários.

Processo nº 0004724-23.2012.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: VALDECI RIBEIRO DO MONTE PALMA
Advogado(s): FERNANDO JOSE DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 7401)
Réu: ADRIANA SILVA DO MONTE PALMA
Advogado(s): ABEL LIMA DE SANTANA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2376)
7. Diante disso determino a retificação da data do termo de audiência, conforme requerido pelo autor, quanto aos demais pedidos, intime-se a
parte requerida, por sua advogada, para que se manifeste no prazo de 05 (cinco) dias.
Cumpra-se
TERESINA, 19 de abril de 2016
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0024324-98.2010.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Exonerante: A. O.
Advogado(s): ANTONIO MEDEIROS MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3058)
Réu: V. G. D. O., V. K. G. O., V. K. G. O.
Advogado(s): MALU FLAVIA PORTO AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 9474)
Intime-se a parte requerente para, no prazo de 10 (dez) dias, adotar as providências necessárias ao adimplemento das custas finais do processo
supracitado, sob pena de inscrição do(s) responsável(is) na dívida ativa do Estado, acrescido do percentual de 2% (dois por cento) a título de
multa, calculada sobre a quantia atualizada monetariamente, e juros de 1% (um por cento) ao mês.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0007534-97.2014.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: A. F. M. S., N. M. S.
Advogado(s): DOUGLAS MURYEL AGUIAR OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9990)
Requerido: A. S.
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11.408. DECISÃO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA61106 

11.409. SENTENÇA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA61118 

Advogado(s): SOLEANGE SOUSA ARAUJO FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 6753)
DECISÃO: Vistos, 1. Trata-se de Ação de Alimentos movida por A. F. M. S. e N. M. S., representados por sua genitora R. L. M. S., em face
de A. S. 2. Em contestação, apresentada às. fl.29, o réu alega preliminar de continência, afirmando já tramitar na 5ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de Teresina uma ação de divórcio cumulado com oferta de alimentos. 3. Diante da alegada preliminar foi
expedido ofício ao juízo da 5ª Vara de Família requerendo informações sobre o processo 0012212-92.2013.8.18.0140. 3.1. Em resposta
de fl.62, é informado a este juízo que o referido processo trata de ação divórcio ajuizada por A S em face de R L M S, no qual há oferta
de alimentos para a filha menor do casal no percentual de 20% dos rendimentos do autor, é informado ainda que o primeiro despacho
naquele processo proferido em 02 de abril de 2014. 4. Considerando as informações prestadas pelo juízo da 5ª Vara de Família e
Sucessões resta evidente a continência entre o presente processo e o de nº 0012212-92.2013.8.18.0140, vez que, embora não haja
perfeita identidade entre as partes, há perfeita identidade quanto à causa de pedir, sendo discutida nos dois processos a questão dos
alimentos para os filhos do casal, de maneira que para evitar o risco de decisões contraditórias é prudente a reunião das ações.
Vejamos o disposto sobre o tema no Código de Processo Civil vigente: Art. 103. Reputam-se conexas duas ou mais ações, quando Ihes
for comum o objeto ou a causa de pedir. Art. 104. Dá-se a continência entre duas ou mais ações sempre que há identidade quanto às
partes e à causa de pedir, mas o objeto de uma, por ser mais amplo, abrange o das outras. Art. 105. Havendo conexão ou continência, o
juiz, de ofício ou a requerimento de qualquer das partes, pode ordenar a reunião de ações propostas em separado, a fim de que sejam
decididas simultaneamente. Art. 106. Correndo em separado ações conexas perante juízes que têm a mesma competência territorial,
considera-se prevento aquele que despachou em primeiro lugar. 5. Sobre a matéria, vejamos entendimento da jurisprudência pátria:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTINÊNCIA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 104 DO CPC. REUNIÃO DE FEITOS.
CONVENIÊNCIA, A FIM DE EVITAR DECISÕES CONFLITANTES. DECISÃO MANTIDA. Havendo identidade quanto às partes e à causa de
pedir, e sendo o objeto de uma ação mais amplo, abrangendo o da outra, justifica-se a reunião dos feitos por continência, a fim de se
evitar a prolação de decisões conflitantes.(TJ-MG - AI: 10024133553123001 MG, Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento:
17/07/2014, Câmaras Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 28/07/2014) APELAÇÃO CÍVEL. DIVÓRCIO E SEPARAÇÃO.
PEDIDO DE ALIMENTOS APENAS NA AÇÃO MANEJADA PELA VIRAGO. LITISPENDÊNCIA NÃO VERIFICADA. CONTINÊNCIA ENTRE AS
AÇÕES. INTELIGÊNCIA DO ART. 104 DO CPC. PRECEDENTES. SENTENÇA DE EXTINÇÃO DESCONSTITUÍDA. A existência de duas
ações, sendo que uma visa à separação do casal, cumulando pedido de alimentos em favor da virago, e a outra visa ao divórcio, não
havendo oferta de alimentos correspondente. Situação que não concretiza hipótese de litispendência, não havendo plena identidade
entre os pedidos e a causa de pedir, ensejando, isso sim, a reunião dos processos por continência nos termos do art. 104 do CPC.
Imperiosa, portanto, a desconstituição de sentença que extinguiu o feito para propiciar o seu prosseguimento até julgamento conjunto
dos pedidos. APELO PROVIDO. (Apelação Cível Nº 70052104957, Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Sandra
Brisolara Medeiros, Julgado em 03/06/2013) 6. Considerando que nestes autos o primeiro despacho foi proferido em 12 de maio de 2014
(fl.15), reputa-se prevento, o juízo da 5ª Vara de Família com fulcro no art.106 do Código de Processo Civil. 7. Diante do exposto, acolho
a preliminar de continência suscitada pelo contestante e remeto os presentes autos à 5ª Vara de Família, para que seja processado e
julgado simultaneamente ao processo nº 0012212-92.2013.8.18.0140. TERESINA, 21 de janeiro de 2016 VIRGILIO MADEIRA MARTINS
FILHO Juiz(a) de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0005656-06.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ADALBERTO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: CIRO NOGUEIRA LIMA
Advogado(s): FLAVIO SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12642)
DECISÃO
Vistos, etc.
I ? RELATÓRIO
Cuida-se de Embargos Declaratórios (fls. 175/177) interpostos pelo espólio de CIRO NOGUEIRA LIMA, em face da sentença exarada às fls.
65/69, alegando, em suma, que houve omissão no ato sentencial ao deixar de condenar a parte requerente no pagamento de honorários
advocatícios.
É o relatório. DECIDO.
II - FUNDAMENTOS
Os embargos declaratórios são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;" ou "for omitido ponto sobre o
qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (art. 1.022 do Código de Processo Civil), sendo tal recurso ainda cabível, para sanar eventuais erros
materiais, sendo este justamente o caso dos autos.
Quanto à contradição apontada, entendo merecer acolhimento a alegação lançada pelo embargante (parte ré). É que da leitura do corpo da
sentença verifico que não houve a condenação da parte vencida no pagamento dos honorários advocatícios do patrono da vencedora, conforme
estabelece o art. 82§ 2º e 85 do CPC.
III ? DISPOSITIVO
Ante o exposto, CONHEÇO dos presentes Embargos de Declaração, porque tempestivamente aforados, e dou-lhes PROVIMENTO, sanando a
omissão apontada para condenar a parte requerente no pagamento dos honorários advocatícios do patrono da parte ré, nos termos do art. 485,
VI do Código de Processo que ora fixo em 10% (dez por cento), conforme art. 82 §2º e 85 do CPC. No mesmo ato, deve a parte demandante
comprovar o recolhimento dos honorários em favor do Advogado do requerido.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.

Processo nº 0014500-76.2014.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: FRANCISCO DE LIRA VIANA
Advogado(s): KLEBER MENDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4798)
Requerido: ANDERSON OLIVEIRA GOMES LIRA, JOYCE OLIVEIRA GOMES LIRA
Advogado(s):
Vistos,
1. Sentença homologatória proferida às fls.52/53.
2. Arquive-se com as cautelas legais, conforme determinado no item 2 da sentença de fls.52/53.
Cumpra-se.
TERESINA, 19 de abril de 2016
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA
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11.410. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA61146 

11.411. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA60472 

11.412. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA60402 

11.413. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA60624 

11.414. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA60609 

Processo nº 0028052-74.2015.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: CYNTIA MARQUES BARBOSA, SAMMYA MARQUES BARBOSA
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Requerido: ROBERTO LINCZENDER
Advogado(s): MARCO ANTONIO FERNANDES DE BARROS LIMA(OAB/PERNAMBUCO Nº 19328-D), GETÚLIO VICENTE DE PAULA
CARVALHO JÚNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 20182)
3. Analisando os autos, tem-se que o processo de nº 0016017-19.2014.8.18.0140, tramita nesta 6ª Vara de Família e Sucessões e trata de uma
interdição.
3.1. Apesar dos dois processos em questão possuírem as mesmas partes, o pedido e a causa de pedir são diversos, não se enquadrando no
conceito tradicional de conexão, trazido no caput do art.55 do CPC/2015.
3.2. Todavia, o §3º do art.55 do CPC/2015 nos traz a possibilidade de reunião de processos para julgamento conjunto quando, mesmo sem
conexão entre eles, o julgamento separado gerar risco de prolação de decisões conflitantes ou contraditórias.
3.3. Desse modo, considerando que os dois processos tratam sobre o interesse da mesma pessoa, relativamente incapaz (curatela provisóris
deferida nos autos de processo de nº 0016017-19.2014.8.18.0140) , é prudente a reunião dos processos para julgamento conjunto.
4. Diante do exposto, determino que os presentes autos sejam apensados aos de nº 0016017-19.2014.8.18.0140.
5. Após, retornem-me conclusos.
TERESINA, 19 de abril de 2016
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002174-26.2010.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: IVONETE GONCALVES PEREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): JOSE RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1170)
Inventariado: FRANCISCO DE CARVALHO GOMES-FALECIDO
Advogado(s):
2. Diante da desídia da inventariante, a removo do encargo com fulcro no art.622, II do CPC/2015.
3. Cite-se os demais herdeiros, indicados em petição de fls.16, para que deem regular prosseguimento ao feito, indicando quem deverá assumir o
encargo de inventariante.
Cumpra-se
TERESINA, 19 de abril de 2016
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0006017-23.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO SERGIO MEDEIROS DOS SANTOS
Advogado(s): ALEXANDRE HERMANN MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2100)
Réu: JAKELLINY COSTA E SILVA
A Secretaria da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem da MMa. Juíza de Direito Auxiliar, Dra. GLÁUCIA
MENDES DE MACEDO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Advogado, DR. ALEXANDRE
HERMANN MACHADO ? OAB/PI Nº. 2.100/90, para, no prazo de 10 (trinta) dias, adotar as providências necessárias ao adimplemento das
custas do processo supracitado, sob pena de inscrição do responsável na dívida ativa do Estado, com acrescido o percentual de 2% (dois por
cento) a título de multa, calculada sobre a quantia atualizada monetariamente e juros de 1% (um por cento) ao mês. E para constar, Eu, Bruna
Jackeline Barbosa de Almeida, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 19 de abril de 2016.

Processo nº 0030852-12.2014.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ALYSSANDRIA LAUDIER SOUSA, ACACIA VALERIA SOUSA BARRETO, ALYSSANDRIO REGAZZONI SOUSA
Advogado(s): CAMILA PINHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5289)
Inventariado: DIONIZIA DE SOUSA COSTA
Advogado(s):
Vistos,
1. Intime-se a inventariante, por meio de seu advogado, para que no prazo de cinco dias apresente o comprovante de pagamento do ITCMD,
conforme requerido pela Fazenda Pública Estadual às fls.116.
Cumpra-se.
TERESINA, 19 de abril de 2016
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0007554-93.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ANTONIA FRANCISCA DA SILVA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 8264), JOAO DIAS DA SILVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10612),
JADER MAXIMO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11788)
Réu: MARIA DALVA VIEIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): JOAO DANIEL DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7240)
Vistos,
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11.415. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA60646 

11.416. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA60650 

11.417. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA60669 

11.418. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA60667 

1. Em petição de fls.138, a parte autora apresenta o nome de quatro herdeiros do de cujus, além da que já consta no polo passivo da presente
ação.
2. Diante do exposto, citem-se os herdeiros indicados, conforme requerido em petição de fls.138, para querendo contestar a ação no prazo de 15
(quinze) dias, nos termos do art.335 do CPC/2015.
Cumpra-se.
TERESINA, 19 de abril de 2016
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0030274-49.2014.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: VALDEMIR ALVES DA SILVA, VALMIR ALVES DA SILVA, MARIA NILVA DA SILVA ANDRADE, AGRIPINO ALVES DA SILVA,
MARIA SANTISSIMA COUTINHO SOARES SILVA, ALDEMIR COUTINHO DA SILVA, AMANDA COUTINHO DA SILVA, ESAU COUTINHO DA
SILVA, TIAGO COUTINHO DA SILVA, ALDIR ALVES DA SILVA JUNIOR, ALEXSANDRO LIMA DA SILVA, ADESSANDRO LIMA DA SILVA,
MARIA ALRENI LIMA SILVA, AURIDES LIMA DA SILVA, ARIANE LIMA DA SILVA, MARIA ADILENE LIMA DA SILVA, MARIA CARMELIA
MOTA, VICENTE DE PAULA MOTA E SILVA, CARLOS ANTONIO MOTA, MARIA CARME MOTA, HERMINIA ALVES DA SILVA NETA,
MARCÍLIO NAUBER SOUSA DA SILVA, MARCILENE MARIA SOUSA DA SILVA, MARTA CILENE DE SOUSA, MARCUS VINICIUS DA SILVA E
SOUSA, ADRIANA DA SILVA E SOUSA, MANOEL SOARES DE SOUSA JUNIOR, RAMON LIMA ALVES, MARIA DE JESUS LISBOA DE LIMA,
MAISA LIMA ALVES, PEDRO RUAN LIMA ALVES, FIRMINO ARMINIO DA SILVA NETO
Advogado(s): MOACIR CESAR PENA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7859-B)
Inventariado: FIRMINIO ARMINIO DA SILVA
Advogado(s):
3. Intime-se a inventariante, por meio de seu advogado, para que se manifeste a respeito da petição de fls.196/201, no prazo de 05 (cinco) dias.
Cumpra-se.
TERESINA, 19 de abril de 2016
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0010834-33.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOSE DO EGITO SOUSA SANTOS
Advogado(s): ANDREA VELOSO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8412), HUMBERTO AUGUSTO TEIXEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 2439)
Réu: HILDA DO O NASCIMENTO SILVA
Advogado(s): JOSE ANTONIO CANTUARIA MONTEIRO ROSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13977), NEYRAN OLIVEIRA PORTO(OAB/PIAUÍ Nº
5624), ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357), RAURISTENIO LIMA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 13123), MARCOS
DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
3. Diante dos pontos controvertidos da lide e da tentativa infrutífera de conciliação, designo o dia 08/08/2016 às 12:00h, à míngua de outra data
disponível, para audiência de instrução para depoimento pessoal dos litigantes e produção de prova testemunhal, estando as testemunhas já
arroladas por ambas as partes (fls.11 e 69 ), devendo comparecer independentemente de intimação, conforme requerido na inicial e na
contestação.
4. Intime-se os litigantes, por seus advogados.

Processo nº 0004077-86.2016.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MANOEL DE ARAUJO COSTA NETO
Advogado(s): GENÉSIO DA COSTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5304)
Inventariado: KRISNAHMURT DE DEUS ARAUJO
Advogado(s):
Despacho
Defiro o pedido de substituição de inventariante. Nomeio KRISMARY MATOS ARAÚJO NUNES inventariante dos bens deixado pelo autor da
herança ? KRISNAHMURT DE DEUS ARAÚJO, o qual deverá prestar o compromisso no prazo de 05 (cinco) dias.
O referido inventariante deverá prestar o compromisso no prazo de 05 (cinco) dias.
Após, no prazo de 20 (vinte) dias, preste as primeiras declarações.
Cite-se em seguida, os interessados, a Fazenda Estadual e o Ministério Público, nos termos do artigo 626 CPC, expedindo-se-lhes cópias das
primeiras declarações.
Após as citações em menção, abra-se vistas as partes, em cartório, pelo prazo comum de 15 (quinze) dias, para dizerem sobre as primeiras
declarações, em obediência ao artigo 627 do CPC.
Cumpra-se.
Expedientes necessários.

Processo nº 0015386-17.2010.8.18.0140
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: GRACILENE RIBEIRO SILVA DOS SANTOS
Advogado(s): TIAGO LIMA IGLESIAS CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 9179)
Suplicado: RONNIE VON SOUSA DOS SANTOS
Advogado(s): ROBERTO OLIVEIRA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 12068)
5. Considerando que o presente feito versa sobre interesse de menor, abra-se vista dos autos ao Ministério Público.
Cumpra-se
TERESINA, 19 de abril de 2016
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA
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11.419. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA60705 

11.420. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA60718 

11.421. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA60760 

11.422. DESPACHO MANDADO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA60868 

11.423. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA60889 

Processo nº 0019026-91.2011.8.18.0140
Classe: Arrolamento de Bens
Arrolante: JOSE ALVARENGA GOMES, ALZIMAR LOPES ALVARENGA
Advogado(s): IVONILDA CHAVES ALVARENGA BASTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2120)
Arrolado: MARIA LOPES ALVARENGA(FALECIDA)
Advogado(s):
2. O Plano de Partilha foi homologado por sentença de fls. 96, todavia nada ficou autorizado quanto à requerida autorização para a Junta
Comercial, tendo em vista que esta Vara de Família e Sucessões não tem competência para tanto, nem cabe respectiva discussão nos presentes
autos, que já se encontram devidamente julgados.
3. Considerando que a pretensão da presente ação de arrolamento já se encontra satisfeita, com os formais de partilha já expedidos, arquive-se
os presentes autos, com as cautelas legais.
Cumpra-se
TERESINA, 19 de abril de 2016
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000786-78.2016.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DAS DORES DE SOUSA
Advogado(s): RAIMUNDO DA SILVA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 4245)
Inventariado: JOSE BENECIO DE SOUSA
Advogado(s):
Vistos,
1.Considerando que na presente ação de inventário não constam certidões negativas de débito da Fazenda Pública Estadual, Municipal e
Federal, cite-se as respectivas fazendas nos termos do art.626 do CPC/2015.
2. Deixo para apreciar a petição de fls.36/38 após o cumprimento do item 1 do presente despacho.
Cumpra-se
TERESINA, 19 de abril de 2016
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0020082-23.2015.8.18.0140
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: LAURA ZULEIDE CHAVES MOSCOGLIATO VIEIRA
Advogado(s): CLÁUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO DRUMOND(OAB/PIAUÍ Nº 1821)
Réu: TYRONE VIEIRA
Advogado(s):
Despacho
Intime-se o patrono da parte autora, por seu patrono no prazo de 15 (quinze) dias, para se manifestar sobre certidão de fl. 13.
Expedientes necessários.

Processo nº 0007893-13.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: LAVINNIA MACHADO BRIGIDO
Advogado(s):  CLÁUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO DRUMOND(OAB/PIAUÍ Nº 1821), LEANDRO CAVALCANTE DE
CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5973)
Réu: ELPIDIO BRIGIDO FILHO
Advogado(s): FÁBIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129), PAULO CESAR MORAIS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6631)
DESPACHO-MANDADO
1. Tendo em vista as informações nos autos noticiando o descumprimento da decisão proferida em audiência de fls. 109/110, intime-se a parte
requerida pessoalmente para, no prazo de 48 horas, cumprir o determinado naquela decisão concedendo o direito de visita na forma estipulada,
sob pena de verificação de possibilidade de reversão da guarda.
2. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo ser
expedido, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas
servirão como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça.
3. Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele
determinada. CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado,
proceder conforme o disposto no § 2º do art. 212 do CPC, o que faço por analogia, forte no art. 3º do CPP.
Cumpra-se.

Processo nº 0010230-72.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: LIDIA MARIA DE FATIMA BARROS DAL FARRA
Advogado(s): RONALDO ARAUJO GUALBERTO(OAB/PIAUÍ Nº 9088)
Interditando: CONCEIÇÃO DE MARIA BARROS
Advogado(s):
Vistos,
1. Certifique a Secretaria se a interditanda impugnou ou não o pedido de interdição.
2.. Determino a realização de perícia na pessoa do interditando(a) a cargo dos doutores Mauro Cézar Passamani CRM 921-PI, Humberto Soares
Guimarães - CRM 399-PI e José Heráclito Pereira Vale CRM 537-PI, que, aceitando o encargo, servirão sob o compromisso de seus graus,
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11.424. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA60894 

11.425. DESPACHO MANDADO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA60825 

11.426. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA60196 

11.427. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA59856 

11.428. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA59805 

devendo apresentar Relatório conclusivo, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, informando, desde logo, ao Juízo a data de início da diligência
(CPC 474), a ser realizada no Hospital Areolino de Abreu, nesta cidade, onde são lotados os profissionais referidos.
3. Para a realização da perícia, faculto aos peritos ora nomeados todas as providências constantes do CPC/2015, 473,§3º, inclusive, a remessa
de cópias do processo original, se por eles solicitado.
3. Faculto às partes a indicação de assistente técnico e formulação de quesitos, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados da intimação deste
despacho (art.465, II, do CPC/2015), apresentando o Juízo, desde logo, os seguintes questionamentos. (...)
4. Após, designarei data para audiência de instrução e julgamento, sendo o caso.
5. Intimem-se as partes, seus patronos e o órgão Ministerial.
Expedientes necessários.
TERESINA, 19 de abril de 2016
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0003338-89.2011.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: VITALINO RANULFO BEZERRA, MERCIA MARIA TEIXEIRA BEZERRA
Advogado(s): CARLITO DA CUNHA SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 1831)
Inventariado: RANULFO PLUTARCO BEZERRA - FALECIDO, ROSALIA DE ALENCAR BEZERRA - FALECIDA
Advogado(s):
A Secretaria da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do(a) MM. Juiz de Direito Auxiliar, Dr. VIRGÍLIO
MADEIRA MARTINS FILHO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA os(a) Advogados(a), Dr(a).
STHEFANNIE FURTADO PAES LANDIM LEOPOLDO NUNES (OAB/PI 7279), para, no prazo de 10 (dez) dias, adotar as providências
necessárias ao adimplemento das custas finais do processo supracitado, sob pena de inscrição do responsável na divida ativa do Estado, com
acrescido o percentual de 2% (dois por cento) a título de multa, calculada sobre a quantia atualizada monetariamente e juros de 1% (um por
cento) ao mês. E para constar, Eu, Luis Felipe Rodrigues Brandão de Barros, Servidor Designado da 6ª Vara de Família e Sucessões, digitei e
conferi o presente aviso. TERESINA, 19 de abril de 2016.

Processo nº 0013228-13.2015.8.18.0140
Classe: Guarda
Requerente: FRANCISCO PAULO CAMPELO
Advogado(s): LAURINDO JOSÉ VIEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4359)
Requerido: MARISSOL ANTUNES FERNANDES
Advogado(s):
1. Considerando que o caso enseja urgência na realização de audiência, redesigno audiência de conciliação para dia 18/05/2016 às 08:30h.
2. Cite-se a requerida, por hora certa, nos termos pugnados em petição de fls.34/35.
3. Diante da alegada alienação parental, remeto os autos ao NUAPSOCIAL para realização de estudo social, deixando-se para apreciar o pedido
de tutela provisória após apresentação do laudo.
TERESINA, 19 de abril de 2016
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0018860-93.2010.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARILIA SARA PORTELA OLIVEIRA MACHADO, MARDEN LINCOLN AMARAL MACHADO, IRACEMA CARMELITA PORTELA
DE OLIVEIRA, JOSE OLIVEIRA JUNIOR, MARIA DO SOCORRO VILARINHO OLIVEIRA, FABIO PORTELA OLIVEIRA, ROSANGELA
FERREIRA MENDES OLIVEIRA, MARCELO PORTELA OLIVEIRA, CONCEIÇÃO DE MARIA PEREIRA SOBREIRA PORTELA OLIVEIRA
Advogado(s): ERASMO LIMA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1094)
Inventariado: JOSE OLIVEIRA NETO
Nesta data, houve a expedição de Carta de Adjudicação, em cumprimento a determinação judicial prolatada nos presentes autos, motivo pelo
qual conceda-se a abertura de vistas dos autos ao(a) advogado(a), patrono da parte autora, para que proceda a conferência da referida Carta de
Adjudicação e, caso queira, apresente petição apontando as correções que, escrita por ventura, se fizerem necessárias.

Processo nº 0027057-32.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Requerente: MARIA DA CONCEIÇÃO FERREIRA DE BRITO e outros.
Advogado(s): MARIA DE JESUS CARVALHO SAMPAIO (OAB/PIAUÍ Nº 6805)
Inventariado: QUITERIA ALVES DE SOUSA NASCIMENTO(FALECIDA)
INTIME-SE os(a) Advogados(a), Dr(a). MARIA DE JESUS CARVALHO SAMPAIO (OAB/PIAUÍ 6805), para, no prazo de 10 (dez) dias, adotar as
providências necessárias ao adimplemento das custas finais do processo supracitado, sob pena de inscrição do responsável na divida ativa do
Estado, com acrescido o percentual de 2% (dois por cento) a título de multa, calculada sobre a quantia atualizada monetariamente e juros de 1%
(um por cento) ao mês.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0022343-29.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: NERCI LUISA CABRAL LEAO LEAL
Advogado(s): CLÁUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO DRUMOND(OAB/PIAUÍ Nº 1821)
Inventariado: JOSE ALCIMAR LEAL
DESPACHO: Vistos, 1. Certifique a secretaria acerca da apresentação de respostas dos herdeiros às primeiras declarações. 2. Face ao pedido
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11.429. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA59743 

11.430. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA59749 

11.431. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA60025 

11.432. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA59894 

de alvará de fls. 84 e 194, determino à inventariante que apresente boleto bancário que evidencie o valor das custas processuais a serem pagas.
3. Oficie-se a Banco do Brasil e à Caixa Econômica Federal para que informe a este Juízo sobre eventual saldo em nome do falecido. 4. Nos
termos do art. 999 do CPC cite-se a Fazenda Pública Estadual para os termos do presente inventário. TERESINA, 17 de setembro de 2015
GLAUCIA MENDES DE MACEDO Juiz(a) de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

1ª Publicação
Processo nº: 0021296-20.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: GILVANETE DE JESUS BRANDAO
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3157/99)
Interditando: ADALBERTO NOGUEIRA BRANDAO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). GLAUCIA MENDES DE MACEDO , Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ADALBERTO NOGUEIRA
BRANDAO, Brasileiro(a), casado, aposentado, filho(a) de Maria Nogueira Brandão e Alipio Brandão, residente e domiciliado(a) em RUA
SANTA LUZIA Nº 1573, BAIRRO CENTRO/SUL, NESTA CAPITAL, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0021296-20.2013.8.18.0140
em trâmite pela 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus
negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador GILVANETE DE JESUS BRANDAO,Brasileiro(a), solteira, filho(a) de Geovani
Nogueira Brandão e Maria José de Oliveira, residente e domiciliado(a) em RUA SANTA LUZIA, Nº 1573, BAIRRO CENTRO/SUL, NESTA
CAPITAL, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito
mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de
costume.
Eu, ___________ ALINE BARBOSA DOS SANTOS, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 18 de abril de 2016.
GLAUCIA MENDES DE MACEDO
Juiz de Direito da Comarca da 6ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

1ª Publicação
Processo nº: 0000211-41.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: LAURO PAULO SILVA DE CARVALHO
Advogado(s): MARCONI DOS SANTOS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 6364)
Interditando: LYA RACKEL SILVA DE CARVALHO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). GLAUCIA MENDES DE MACEDO , Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de LYA RACKEL SILVA DE
CARVALHO, Brasileiro(a), solteira, desempregada, filho(a) de MARIA DAS MERCEDES MARTINS DA SILVA e LAURO BACELAR DE
CARVALHO, residente e domiciliado(a) em RUA JAIME FORTES ,3154, NOVO HORIZONTE, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº
0000211-41.2014.8.18.0140 em trâmite pela 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte
interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador LAURO PAULO SILVA DE CARVALHO,
Brasileiro(a), solteiro, autônomo, filho(a) de MARIA DAS MERCEDES SILVA DE CARVALHO e LAURO BACELAR DE CARVALHO, residente e
domiciliado(a) em RUA JAIME FORTES, 3154, NOVO HORIZONTE, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o
munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo
de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ALINE BARBOSA DOS SANTOS, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 18 de abril de 2016.
GLAUCIA MENDES DE MACEDO
Juiz de Direito da Comarca da 6ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0020406-13.2015.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ELISÂNGELA MARIA FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): SHELLDON CHIARELLI CARDOSO SANTOS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10708)
Réu:
Advogado(s):
A Secretaria da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do(a) MM. Juiz de Direito Auxiliar, Dr. VIRGÍLIO
MADEIRA MARTINS FILHO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA os(a) Advogados(a), Dr(a).
SELLDON CHARELLI CARDOSO SANTOS PEREIRA (OAB/PI 10.708), para, no prazo de 10 (dez) dias, adotar as providências necessárias ao
adimplemento das custas finais do processo supracitado, sob pena de inscrição do responsável na divida ativa do Estado, com acrescido o
percentual de 2% (dois por cento) a título de multa, calculada sobre a quantia atualizada monetariamente e juros de 1% (um por cento) ao mês. E
para constar, Eu, Luis Felipe Rodrigues Brandão de Barros, Servidor Designado da 6ª Vara de Família e Sucessões, digitei e conferi o presente
aviso. TERESINA, 19 de abril de 2016.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 6ª Vara de Família e Sucessões DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
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11.433. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA60008 

11.434. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA59750 

11.435. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA59734 

11.436. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA59742 

PROCESSO Nº 0026021-81.2015.8.18.0140
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: S. V. D. S. A.
Réu: FRANCISCO DE ASSIS ALVES
EDITAL DE CITAÇÃO
A Dr. GLAUCIA MENDES DE MACEDO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos que o presente EDITAL virem ou dele tomarem conhecimento, que por este Juízo e Secretaria da 6ª Vara de Família e
Sucessões, processa-se uma Ação de Divórcio, nº 0026021-81.2015.8.18.0140, que tem como requerente S. V. D. S. A. e requerido
FRANCISCO DE ASSIS ALVES, brasileiro, casado, profissão desconhecida, filho de Francisco das Chagas Alves e Rosa Maria da Costa Alves,
nascido em Teresina-PI na data de 15 de outubro de 1962, residente e domiciliado em local incerto e não sabido, ficando através do presente
edital citado da ação para, querendo, contestá-la no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do término do prazo editalício, sob pena de se
presumirem como verdadeiros os fatos alegados pela parte requerente, salvo naquilo que se relaciona aos direitos indisponíveis. E, para que
chegue ao conhecimento de todos e não possam no futuro alegar ignorância, mandei expedir o presente Edital de Citação com o prazo de trinta
(30) dias, a ser publicado no Diário da Justiça, afixando-se cópia no lugar de costume. Dado e passado nesta Cidade de Teresina, Capital do
Estado do Piauí, aos 18 de abril de 2016 (18/04/16). CUMPRA-SE. Eu, __________ (Aline Barbosa dos Santos), Escrivã Judicial, o digitei e
subscrevi.
GLAUCIA MENDES DE MACEDO
[juizCentralMandados]

Processo nº 0012707-68.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: HENRIQUE LOPES DA SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
DESPACHO: Isto posto, intime-se o reconvinte, para, no prazo de 15 (quinze) dias, complementar a reconvenção, nos termos do art. 321
do Novo CPC, comprovando o depósito integral das parcelas em atraso, no valor que entende devido, por ser pressuposto processual
para o prosseguimento da reconvenção, conforme dispõe art. 330, § 3º do CPC, sob pena de julgamento da reconvenção sem resolução
de mérito, devendo a parte reconvinte no curso da demanda continuar efetuado o pagamento das parcelas vincendas no valor que
entende ser incontroverso, no tempo e modo contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026398-91.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: CLAUDIONOR SOARES DE SOUA, CLEDINALVA OLIVEIRA DE MELO, DOMINGOS FARIA DE SOUSA, E OUTROS
Advogado(s): ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4410), EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 28221),
JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5611), MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: CAIXA SEGURADORA S/A, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688), VIRGÍNIA NEUSA LIMA CARDOSO (OAB/PIAUÍ Nº 9816)
DECISÃO de fls. 850/852: (...) Por todo o exposto, diante da fundada manifestação de interesse da Caixa Econômica Federal em figurar no polo
passivo da presente demanda, e ainda com fulcro na Súmula 150 do STJ, em consonância com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça,
exarado no RECURSO ESPECIAL Nº 1.091.363 SC, sob o rito de recurso repetitivo, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar
e julgar o presente feito e, com fulcro no art. 109, inc. I, da Constituição Federal de 1988, declino da competência à Justiça Federal da Seção
Judiciária do Piauí. Remetam-se os autos à Justiça Federal da Seção Judiciária do Piauí, com as cautelas de praxe, dando-se baixa na
Distribuição. Intimem-se as partes desta decisão por publicação no DJPI. Decorrido o prazo sem interposição de recurso, dê-se baixa e remetam-
se os autos com urgência. Intimações necessárias. Cumpra-se. TERESINA, 8 de abril de 2015. SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO-Juiz de
Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0018679-19.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: SUELY DUARTE DA PENHA FERRO
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s):
Em decorrência disso, e com arrimo no art.99, § 2º do Novo CPC, intime-se a autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar nos autos a
sua condição de hipossuficiência, seja por meio de declaração de imposto de renda, contracheque, carteira de trabalho ou qualquer outro
documento apto a comprovar a sua hipossuficiência.
TERESINA, 18 de abril de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0027469-26.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: D.A . MELO CARVALHO ELETRODOMESTICO -ME
Advogado(s): DANIEL NEIVA DO REGO MONTEIRO (OAB/PI N° 5005)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): EVANDRO TAJRA DE MELO FILHO (OAB/PI N° 5143)
Analisando a contestação apresentada, verifico que alguns vícios devem ser sanados: a qualificação da parte (que se apresenta como Banco
Nossa Caixa, o que difere da inicial), apresentação de procuração e dos atos constitutivos da empresa requerida.
Assim, intime-se a requerida para, em 15 (quinze) dias, sanar os vicios apontandos, sob pena de revelia, nos termos do art. 76 do CPC/15.
Cumpra-se.
TERESINA, 18 de abril de 2016
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11.437. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA59739 

11.438. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA59740 

11.439. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA59730 

11.440. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA59731 

11.441. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA59760 

SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004896-23.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ISABEL PEREIRA DA SILVA MORAIS
Advogado(s): LIA RAQUEL DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9587)
Réu: HOLANDA AUTOS LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: (...) Desta feita, considerando a condição econômica da autora da ação apresentada nos autos, bem como a sua afirmação de que
não possui condições de arcar com custas e honorários, sem prejuízo próprio e de sua família, defiro a gratuidade da Justiça, com fulcro no
art. 99, § 3º do CPC. (...)DIANTE DO EXPOSTO, intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 321 do Novo CPC,
emendar a inicial, indicando os pedidos de forma lógica com os fatos narrados, devendo, ainda, indicar nos pedidos o valor correspondente a
indenização por danos materiais e morais que pretende receber, corrigindo, por fim, o valor da causa na importância da somatória dos pedidos de
danos materiais e morais, sob pena de ser considerada inepta a petição inicial, com a consequente extinção do processo por indeferimento da
inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010682-24.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: FRANCISCO CARNEIRO SOBRINHO, AMELIA DA COSTA RODRIGUES, ANA CLAUDIA GOMES DE OLIVEIRA, E OUTROS
Advogado(s): ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4410), EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 7102-
A), MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: CAIXA SEGURADORA S/A, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688), VIRGINIA NEUSA LIMA CARDOSO (OAB/PIAUÍ Nº 9816)
DECISÃO de fls. 839/841: (...) Por todo o exposto, diante da fundada manifestação de interesse da Caixa Econômica Federal em figurar no polo
passivo da presente demanda, e ainda com fulcro na Súmula 150 do STJ, em consonância com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça,
exarado no RECURSO ESPECIAL Nº 1.091.363 SC, sob o rito de recurso repetitivo, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar
e julgar o presente feito e, com fulcro no art. 109, inc. I, da Constituição Federal de 1988, declino da competência à Justiça Federal da Seção
Judiciária do Piauí. Remetam-se os autos à Justiça Federal da Seção Judiciária do Piauí, com as cautelas de praxe, dando-se baixa na
Distribuição. Intimem-se as partes desta decisão por publicação no DJPI. Decorrido o prazo sem interposição de recurso, dê-se baixa e remetam-
se os autos com urgência. Intimações necessárias. Cumpra-se. TERESINA, 8 de abril de 2015. SEBASTIAO FIRMINO LIMA-FILHO-Juiz de
Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0029989-22.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: HALAN KARDECK FERREIRA SILVA, LIA MÁRCIA AMORIM BARROS
Advogado(s): MARCELO MARTINS EULALIO(OAB/PIAUÍ Nº 2850), PAULA ANDREA DANTAS AVELINO MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº
11082)
Réu: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA SEGUROS, CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS UNIAO LTDA
Advogado(s):
DECISÃO: (...)Desta feita, considerando a condição econômica dos autores da ação apresentada nos autos, bem como, a sua afirmação de que
não possui condições de arcar com custas e honorários, sem prejuízo próprio e de sua família, defiro a gratuidade da Justiça, com fulcro no
art. 99, § 3º do CPC. (...)Por fim, designo audiência prévia de conciliação para o dia 19 de Julho de 2016, às 08:00 horas, nos termos do art.
334 do CPC/15.
INTIME-SE o autor por seu advogado e CITE-SE os Requeridos CAIXA SEGUROS MATRIZ, CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS UNIAO LTDA, para se fazerem presentes na data designada, acompanhados por seus advogados, advertindo-os que o não
comparecimento injustificado será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, § 8°).
Advirta-se o réu que o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de defesa pelo réu se iniciará após a audiência de conciliação, caso não haja
composição entre as partes (art. 335, I, NCPC).
Concedo ainda às partes prazo de 10 (dez) dias, a contar da respectiva intimação, para manifestarem o desinteresse na audiência de conciliação,
interpretando-se o silêncio como concordância quanto a realização da mesma.
Cumpra-se.

Processo nº 0017267-53.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 10784)
Requerido: SUELY DUARTE DA PENHA FERRO
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LOBO (OAB/CE Nº 15166)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, providenciar o pagamento da taxa de preparo e baixa.
Após, retornem-me conclusos os autos para sentença.
TERESINA, 18 de abril de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020418-66.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
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11.442. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA59754 
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11.444. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA59774 

11.445. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA59769 

11.446. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA59777 

Requerente: ACELINO BARROS DOS SANTOS, ADRIAO DE SOUSA OLIVEIRA, AGOSTINHO RIBEIRO DE CARVALHO, E OUTROS
Advogado(s): ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4410), EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 7102-
A), MAURICIO CEDENIR DE LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: CAIXA SEGURADORA S/A, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 2688), ALEXANDRE CHRISTIAN DE JESUS NOLETO, OAB/PIAUÍ Nº 2804)
DECISÃO de fls. 829/831: (...) Por todo o exposto, diante da fundada manifestação de interesse da Caixa Econômica Federal em figurar no polo
passivo da presente demanda, e ainda com fulcro na Súmula 150 do STJ, em consonância com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça,
exarado no RECURSO ESPECIAL Nº 1.091.363 SC, sob o rito de recurso repetitivo, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar
e julgar o presente feito e, com fulcro no art. 109, inc. I, da Constituição Federal de 1988, declino da competência à Justiça Federal da Seção
Judiciária do Piauí. Remetam-se os autos à Justiça Federal da Seção Judiciária do Piauí, com as cautelas de praxe, dando-se baixa na
Distribuição. Intimem-se as partes desta decisão por publicação no DJPI. Decorrido o prazo sem interposição de recurso, dê-se baixa e remetam-
se os autos com urgência. Intimações necessárias. Cumpra-se. TERESINA, 8 de abril de 2015. SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO-Juiz de
Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008374-15.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: ANTONIA ALVES CARVALHO, ANTONIA MARIA ALVES DE SOUSA, ANTONIA MARIA DA SILVA NASCIMENTO, e outros
Advogado(s): ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4410), EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 7102-
A), JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5611), MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: CAIXA SEGURADORA S/A, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688), VIRGINIA NEUSA LIMA CARDOSO (OAB/PIAUÍ Nº 9816)
DECISÃO de fls. 846/849: (...) Isto posto, declaro a incompetencia deste Juízo e determino a remessa dos autos à JUSTIÇA FEDERAL,
competente para processar e julgar o feito. Intimem-se as partes desta decisão por publicação no DJPI. Decorrido o prazo sem interposição de
recurso, dê-se baixa e remetam-se os autos com urgência. Intimações necessárias. Cumpra-se. TERESINA, 17 de novembro de 2015. Sebastião
Firmino Lima Filho-Juiz de Direito.

Processo nº 0013357-23.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTADO (OAB/PI N° 11826-A)
Requerido: FRANCISCO PIMENTEL PAZ
Advogado(s): CIRA SAKER MONTEIRO ROSA (OAB/PI N° 7126)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, providenciar o pagamento da taxa de preparo e baixa.
Após, voltem-me conclusos para sentença.
TERESINA, 18 de abril de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001509-73.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: RAIMUNDO SOARES DE OLIVEIRA, BERENICE MENDES DA ROCHA CORTEZ, CARMELITA DE SOUSA OLIVEIRA, e outros
Advogado(s): ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4410), EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 28221),
JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5611), MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA 9OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: CAIXA SEGURADORA S/A, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688), RENATO CAVALCANTE DE FARIAS (OAB/PIAUÍ Nº 3264)
DECISÃO de fls. 951/954: (...) Por todo o exposto, diante da fundada manifestação de interesse da Caixa Econômica Federal em figurar no polo
passivo da presente demanda, e ainda com fulcro na Súmula 150 do STJ, em consonância com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça,
exarado no RECURSO ESPECIAL Nº 1.091.363 SC, sob o rito de recurso repetitivo, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar
e julgar o presente feito e, com fulcro no art. 109, inc. I, da Constituição Federal de 1988, declino da competência à Justiça Federal da Seção
Judiciária do Piauí. Remetam-se os autos à Justiça Federal da Seção Judiciária do Piauí, com as cautelas de praxe, dando-se baixa na
Distribuição. Intimem-se as partes desta decisão por publicação no DJPI. Decorrido o prazo sem interposição de recurso, dê-se baixa e remetam-
se os autos com urgência. Intimações necessárias. Cumpra-se. TERESINA, 7 de abril de 2015. SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO-Juiz de
Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002355-90.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: FRANCISCO DIAS NETO, ANTONIA VIEIRA DA SILVA, ANTONIO JOSE DA SILVA, ANTONIO LISBOA DE OLIVEIRA, e outros
Advogado(s): ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4410), EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 7102-
A), MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA (OAB/PAIÍ Nº 5142)
Reclamado: CAIXA SEGURADORA S/A, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO (OAB/PI-2688), VIRGINIA NEUSA LIMA CARDOSO (OAB/PI- 9816)
DECISÃO de fls. 724/725: (...) Analisando o teor da decisão, concluo que a parte autora, ora peticionante, é a única que possui interesse
recursal em virtude de ter sucumbido no que se refere à competência deste juízo para apreciação da presente lide, dado que o r. decisório
atendeu ao pleito da ré, julgando-se incompetente e encaminhando os autos à Justiça Federal. Considerando também que a carga dos autos é
essencial para o exercício do contraditório e ampla defesa em sua plenitude, bem como o volume dos processos neste tipo de ação, DEFIRO o
pedido e retro e determino seja renovado o prazo recursal à parte autora, que deverá correr após a ciência desta decisão. Intimem-se e cumpra-
se. TERESINA, 14 de setembro de 2015. SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO-Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
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11.451. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA60056 

Processo nº 0008497-08.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 10784)
Requerido: ADAO DE SOUZA MOURA
Advogado(s): CIRA SAKER MONTEIRO ROSA (OAB/PI N° 7126)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, providenciar o pagamento da taxa de preparo e baixa.
Cumpra-se.
TERESINA, 18 de abril de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013936-05.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: ALEXANDRE ALVES PEREIRA, ALZIRA DE SOUSA MELO RIBEIRO, ADALGISA SIQUEIRA ALVES DE SOUSA, E OUTROS
Advogado(s): ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4410), EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 7102-
A), MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 2688)
DECISÃO de fls. 877/879: (... ) Por todo o exposto, diante da fundada manifestação de interesse da Caixa Econômica Federal em figurar no polo
passivo da presente demanda, e ainda com fulcro na Súmula 150 do STJ, em consonância com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça,
exarado no RECURSO ESPECIAL Nº 1.091.363 SC, sob o rito de recurso repetitivo, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar
e julgar o presente feito e, com fulcro no art. 109, inc. I, da Constituição Federal de 1988, declino da competência à Justiça Federal da Seção
Judiciária do Piauí. Remetam-se os autos à Justiça Federal da Seção Judiciária do Piauí, com as cautelas de praxe, dando-se baixa na
Distribuição. Intimem-se as partes desta decisão por publicação no DJPI. Decorrido o prazo sem interposição de recurso, dê-se baixa e remetam-
se os autos com urgência. Intimações necessárias. Cumpra-se. TERESINA, 13 de abril de 2015. SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO-Juiz de
Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020002-98.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: LAECIO PEREIRA DE CARVALHO, JOSE RIBAMAR PEREIRA, ABRAAO RODRIGUES SILVA, E OUTROS
Requerido: CAIXA SEGURADORA S/A; CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688); VIRGINIA NEUSA LIMA CARDOSO (OAB/PIAUÍ Nº 9816)
DECISÃO de fls. 1.089/1.091: Isto posto, declaro a incompetencia deste Juízo e determino a remessa dos autos à JUSTIÇA FEDERAL,
competente para processar e julgar o presente feito. Intimem-se as partes desta decisão por publicação no DJPI. Decorrido o prazo sem
interposição de recurso, dê-se baixa e remetam-se os autos com urgência. Intimações necessárias. Cumpra-se. TERESINA, 14 de novembro de
2014. SEBASTIAO FIRMINO LIMA-FILHO-Juiz de Direito.

Processo nº 0018081-02.2014.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: CURSO SINOPSE S/C LTDA
Advogado(s): MIRELLE MONTE SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8088)
Réu: EDILSON DE SOUSA LEITE ME
Advogado(s): PAULO GERMANO MARTINS ARAGÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5128)
DESPACHO: (...)Em razão das controvérsias há necessidade de produção de provas e designação de audiência de instrução.
Assim, determino a produção de prova oral consistente no depoimento das partes, produção de prova documental e oitiva de testemunhas,
fixando prazo comum de 10 (dez) dias, para que as partes apresentem o rol de testemunhas, com as informações, se possível, indicadas no art.
450 do NCPC.
Deverá o patrono de cada parte providenciar a intimação da testemunha por ele arrolada, cumprindo seu patrono juntar nos autos no prazo de
3(três) dias da data da audiência, comprovante de intimação (art. 455, caput, §1º do NCPC), sob pena de ser considerada como desistência da
inquirição da testemunha (art. 455, § 3º do NCPC), ou se comprometer a levar as testemunhas arroladas a comparecer à audiência independente
de intimação (art. 455, caput, §§ 1º e 2º do NCPC) (...)Desta feita, nos termos do art.920, II do NCPC, designo audiência de instrução entre as
partes, para o dia 06 de JULHO de 2016 às 09:30 horas.
Intimações necessárias.

Processo nº 0021010-71.2015.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: CIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: FERNANDA LOBÃO MARINHO SÁ
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10(dez) dias, juntar aos autos o original do acordo ou cópia devidamente autenticada.

Processo nº 0025325-21.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: LINS & LINS COMÉRCIO DE ALIMENTAÇÃO LTDA
Advogado(s): MIRLANE CAROLLYNE SOARES CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 6741), LUIS CINEAS DE CASTRO NOGUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 232-
B)
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11.452. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA60029 

11.453. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA60109 

11.454. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA60131 

11.455. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA60158 

11.456. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA60160 

Requerido: EMPRESA TELEMAR NORTE LESTE S/A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209), RAFAEL TRAJANO DE ALBUQUERQUE RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº
4955), NARA DE ALENCAR MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 4761)
DESPACHO
Veiculado, nos embargos declaratórios de fls. 252/254, pedido de efeito modificativo da sentença hostilizada, faz-se imperioso, nos termos do art.
1023, §2º, do NCPC, que se intime a parte adversa para, se desejar, apresente no prazo de 05 dias, razões de contrariedade ao recurso.
Após, com ou sem a manifestação da parte adversa, façam-me os autos conclusos.
TERESINA, 19 de abril de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0013268-92.2015.8.18.0140
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: HENRIQUE LOPES DA SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ANTÔNIO BRAZ DA SILVA (OSB-PI 7036-A)
DESPACHO: ANTE O EXPOSTO, julgo improcedente a impugnação ao valor da causa, ao tempo em que determino a continuação do
andamento do feito com o valor já atribuído à causa na inicial.

Processo nº 0015192-46.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: VALOR FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA
Advogado(s): ERASMO LIMA BEZERRA (OAB/PIAUÍ Nº 1094), ERASMO LIMA BEZERRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7368)
Réu: J. J. ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, JOÃO JOSÉ NETO, LEONTINA PARENTE SILVA, TERESINHA DE JESUS GUIMARAES
LIMA SOUSA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
DESPACHO
Veiculado, nos embargos declaratórios de fls. 82/88, pedido de efeito modificativo da sentença hostilizada, faz-se imperioso, nos termos do art.
1023, §2º, do NCPC, que se intime a parte adversa para, se desejar, apresente no prazo de 05 dias, razões de contrariedade ao recurso.
Após, com ou sem a manifestação da parte adversa, façam-me os autos conclusos.
TERESINA, 19 de abril de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0023991-78.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: LILIAN MARIA DA SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344-05), CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740/10)
Réu: CIA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688), MANUELA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13276), CELSO BARROS
COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 298)
DESPACHO
Veiculado, nos embargos declaratórios de fls. 142/143, pedido de efeito modificativo da sentença hostilizada, faz-se imperioso, nos termos do art.
1023, §2º, do NCPC, que se intime a parte adversa para, se desejar, apresente no prazo de 05 dias, razões de contrariedade ao recurso.
Após, com ou sem a manifestação da parte adversa, façam-me os autos conclusos.
TERESINA, 19 de abril de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000118-15.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO (OAB/PI N° 3148)
Requerido: SIDNEY CARLOS SCHUPCHEK
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ (OAB/PI N° 2523); LIVIA N M NOGUEIRA (OAB/PI N° 5166)
Intime-se o requerido para, em 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da petição de fl. 114.
No mesmo prazo, deverá o requerente apresentar documento que comprove a cessão de crédito.
Cumpra-se.
TERESINA, 19 de abril de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0015146-57.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: VALOR FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA
Advogado(s): ERASMO LIMA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1094/79), ERASMO LIMA BEZERRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7368)
Réu: J . J . ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA, JOAO JOSE NETO, LEONTINA PARENTE SILVA, GEOSOLOS ENGENHARIA E
PROJETOS LTDA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
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11.457. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA60795 

11.458. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA60851 

11.459. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA60854 

11.460. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA60932 

11.461. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA60751 

DESPACHO
Veiculado, nos embargos declaratórios de fls. 82/88, pedido de efeito modificativo da sentença hostilizada, faz-se imperioso, nos termos do art.
1023, §2º, do NCPC, que se intime a parte adversa para, se desejar, apresente no prazo de 05 dias, razões de contrariedade ao recurso.
Após, com ou sem a manifestação da parte adversa, façam-me os autos conclusos.
TERESINA, 19 de abril de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022104-25.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: BERGEON CARVALHO FERREIRA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BV FINANCEIRA
Advogado(s):
DECISÃO fls. 64: "Deixo de receber o recuso de apelação, vez que o apelante não recolheu o preparo devido, embora intimado para tanto,
sendo, portanto, deserta a apelação. [...]. Teresina, 18 de novembro de 2015. Sebastião Firmino Lima Filho - Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da
Comarca de Teresina".

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026569-09.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: EDILEUDE OLIVEIRA DO VALE TRINDADE
Advogado(s): FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9428)
Réu: BV FINANCEIRA
Advogado(s):
DESPACHO fls. 27: "[...] Isto posto, intime-se o requerente para, em 10(dez) dias, apresentar cópia da Declaração do Imposto de Renda ou outro
comprovante de rendimentos, de forma a comprovar a hipossuficiência alegada. Teresina, 24 de novembro de 2015. Sebastião Firmino Lima
Filho - Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina".

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016105-96.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: HELAYNE MOURA LIMA BEZERRA
Advogado(s):
Requerido: DENILSON SOARES BRITO
Advogado(s): DÁCIO JOSÉ DE SOUSA MARTINS (OAB/PIAUÍ Nº 4011), GIVANILDO LEÃO MENDES (OAB/PIAUÍ Nº 3840)
DESPACHO defls. 93: (...) intime-se o réu, para, no prazo de 5(cinco) dias, se manifestar acerca da informações de fls. 79 e 88. Cumpra-se.
TERESINA, 15 de setembro de 2015. SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO-Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015281-06.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: ANA ALICE ALVES DE NEIVA, ANA ZENAIDE FEITOSA MOURA, ANTONIO DA COSTA VERAS, ANTONIO DA SILVA COSTA,
ANTONIO SENHOR DOS SANTOS, ARGEMIRO FAÇANHA NETO, BENEDITA ALVES DOS SANTOS NASCIMENTO, CARLOS ALBERTO DE
SOUSA, CISSINATO JOSE DE OLIVEIRA, COSMA ANTONIA DA SILVA, DOMINGOS CUNHA E SILVA, EDNA MARIA OLIVEIRA SOARES,
ELENITA NUNES DE MOURA, FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES GUIMARAES, FRANCISCO DAS CHAGAS DE MOURA, FRANCISCO DAS
CHAGAS SOARES DE SOUSA, AUGUSTO SOUZA ARAUJO, ALCIDES JOAQUIM DE SOUZA FILHO, ALEXANDRE CARVALHO DE SOUSA,
ALTINA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO SANTOS, INAJA DA COSTA ROCHA, IRACEMA DA SILVA RABELO, JOSE AGAPITO BRADAO
FILHO, JOSE ALVES FERREIRA, JOSE ANTONIO MENDES LEAL, JOSE ARAUJO DA SILVA, JOSE ESTEVAO MARQUES, JOSE JANIO DE
MIRANDA, JURACI CHAVES MOTA, LINO DE SOUSA FEITOSA, LUIZA DO ROSARIO DOS SANTOS SILVA, LUZENIRA RODRIGUES SILVA,
MANOEL PEREIRA SILVA, MARCELINO CUNHA DE OLIVEIRA, MARIA AURENI RODRIGUES DA SILVA, MARIA DAS MERCEDES
QUEIROZ, MARIA DO AMPARO DA SILVA SOUSA, MARIA DO LIVRAMENTO RIBEIRO DE SOUSA, MARIA EDILEUZA DA CONCEIÇAO
LIMA, MARIA GUADALUPE SILVA LEAL, MARIA IVONE DE OLIVEIRA, MARIA LUCIRENE GONZAGA SOARES NATUR, NEURACI PEREIRA
DA CUNHA, OLYVIA DE SOUSA OLIVEIRA, RAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO, RAIMUNDO REIS BRITO, RENATO BARBOZA DE
LIMA, ROMILDO ALVES DA SILVA, VALDECI ALVES DE ARAUJO, VALDEMAR ROSARIO DA CRUZ
Advogado(s): ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4410), EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 7102-
A), MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142), JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5611)
Requerido: CAIXA SEGURADORA S/A, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688), VIRGÍNIA NEUSA LIMA CARDOSO (OAB/PI Nº 9816)
DECISÃO de fls. 920/923: "(...). Por todo o exposto, diante da fundada manifestação de interesse da Caixa Econômica Federal em figurar no
polo passivo da presente demanda, e ainda com fulcro na Súmula 150 do STJ, em consonância com o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça,exarado no RECURSO ESPECIAL Nº 1.091.363 SC, sob o rito de recurso repetitivo,declaro a incompetência absoluta deste Juízo para
apreciar e julgar o presente feito e, com fulcro no art. 109, inc. I, da Constituição Federal de 1988, declino da competência à Justiça Federal da
Seção Judiciária do Piauí.Remetam-se os autos à Justiça Federal da Seção Judiciária do Piauí, com as cautelas de praxe, dando-se baixa na
Distribuição.Intimem-se as partes desta decisão por publicação no DJPI. Decorrido o prazo sem interposição de recurso, dê-se baixa e remetam-
se os autos com urgência. Intimações necessárias. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011003-20.2015.8.18.0140
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11.462. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA60714 

11.463. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA60686 

11.464. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA60634 

11.465. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA60604 

11.466. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA60566 

Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FABIO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s):
DECISÃO fls. 42/43: " [...] Presentes os requisitos, concedo parcialmente a tutela antecipada para autorizar o depósito integral das
parcelas em atraso, no prazo de 10(dez) dias, no valor que entende devido, por ser pressuposto processual, conforme dispõe art. 285-B,
§1º do CPC, e, ainda, deposite as parcelas vincendas, no valor que entende ser incontroverso, no tempo e modo contratado, ou seja, no
dia do vencimento estipulado no contrato, a fim de afastar a mora. [...] Desta forma, deixo para análise do pedido de retirada no nome
dos órgãos de proteção ao crédito, bem como para análise do pedido de manutenção de posse, após a comprovação do depósito de
todas as parcelas incontroversas, com atualização do saldo devedor. Teresina, 24 de novembro de 2015. Sebastião Firmino Lima Filho -
Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina".

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029078-49.2011.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOSILSON ELIAS DA SILVA
Advogado(s): LUCIMAR MENDES PEREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 3501)
Usucapido: ANTONIA DE SOUSA RAMOS
Advogado(s):
DECISÃO fls. 73: "Isto posto, intime-se o autor para, no prazo de 10(dez) dias, juntar aos autos a certidão de registro do imóvel
comprovando seu atual proprietário, ou, certidão negativa de ausência de registros de imóveis desta capital, atestando que o imóvel em
questão não possui registro. Teresina, 17 de novembro de 2015. Sebastião Firmino Lima Filho - Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da
Comarca de Teresina".

Processo nº 0001096-84.2016.8.18.0140
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: FERNANDO ALMEIDA LOURENÇO
Advogado(s): EMERSON DE SOUZA FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 12781)
Réu: MARCUS VINICIUS RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DECISÃO: Isto posto, deixo de ordenar a exibição de documento pleiteada pelo autor, face não existir nos autos as razões exigidas pelo art. 397,
III do NCPC.
Por fim, cite-se o requerido para no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 398 do NCPC, contestar o pedido.
Intime-se.

Processo nº 0014113-27.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA NILVA DA SILVA FRANÇA OLIVEIRA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
DESPACHO
Mantenho a decisão de fls. 30/31.
Protocolizado Agravo de Instrumento perante o TJPI, determino que os autos aguardem em Secretaria o desfecho do recurso interposto no juízo
ad quem, o que faço com o fito de evitar a incidência de decisões contraditórias.
Não sendo atribuído, entretanto, efeito suspensivo ao aludido recurso, voltem-me conclusos.
Intimem-se. Expedientes necessários.
Cumpra-se.
TERESINA, 19 de abril de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001410-30.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO ANDRADE DE FREITAS JUNIOR
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO
Mantenho a decisão de fls. 37/38.
Protocolizado Agravo de Instrumento perante o TJPI, determino que os autos aguardem em Secretaria o desfecho do recurso interposto no juízo
ad quem, o que faço com o fito de evitar a incidência de decisões contraditórias.
Não sendo atribuído, entretanto, efeito suspensivo ao aludido recurso, voltem-me conclusos.
Intimem-se. Expedientes necessários.
Cumpra-se.
TERESINA, 19 de abril de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
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11.467. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA60395 

11.468. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA60487 

11.469. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA61202 

11.470. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA61199 

Processo nº 0003530-17.2014.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: ALMIR FERREIRA DA SILVA, EDIMA SARAIVA GOMES DA SILVA, ELICIARIA SARAIVA GOMES, RAIMUNDO NONATO DOS
SANTOS, ZELZUITE SARAIVA GOMES, RAIMUNDO JOSE ALVES CARDOSO, LENICE SARAIVA GOMES CARDOSO, EVALDO SARAIVA
GOMES, CONCEIÇÃO DE MARIA ALCANTARA GOMES, EDVALDO SARAIVA GOMES, MARIA LUIZA DA CAONCEIÇÃO, ETEVALDO
SARAIVA GOMES
Advogado(s): DECIO SOLANO NOGUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 58)
Usucapido: LUDGERO DA CUNHA SARAIVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
IINTIME-SE a parte autora, por seu advogado, para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre as certidões do Oficial de Justiça de fls. 67/v e
68/v, requerendo o que entender de direito.

Processo nº 0025966-33.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: CENTRO TECNOLOGICO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR E PROFISSIONAL LTDA - CETESP
Advogado(s): JOELSON JOSE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7201)
Réu: TOTVS S.A, CONSULTING AND INFORMATION SERVICES LTDA
Advogado(s): MAURICIO MARQUES DOMINGUES(OAB/SÃO PAULO Nº 175513), MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ
Nº 5084), SERGIO MIRISOLA SODA(OAB/SÃO PAULO Nº 257750)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as contestações.

Processo nº 0012616-12.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMANTO S/A
Advogado(s): PAULO ROBERTO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018)
Requerido: ROBERTO MILLER FEITOSA DE OLIVEIRA
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA (OAB/PI N° 11155)
Intime-se o requerente para, em 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca das petições de 181/188 e 192/193.
Cumpra-se.
TERESINA, 19 de abril de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0028907-24.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOSE DE MOURA REGO, JORGE FERREIRA DE SOUSA, WASHINGTON ALAIN SANTOS CAVALCANTE, ADALBERTO ANTONIO
MACHADO, MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA GONÇALVES, MARIA DE LOURDES RODRIGUES MOURÃO, DILZA DOS SANTOS LOPES,
RENATO JOSE RODRIGUES DA SILVA, ITAMAR GOMES DE SOUSA JUNIOR, JOSE ALBERTO BEZERRA LIMA, CELSO HENRIQUE
BARBOSA LIMA, ANTONIA GLAUCIA TEIXEIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): LAINE NARA SANTOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8884)
Réu: SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE TERESINA, WASHINGTON CARLOS DE SOUSA LIMA, JOSE ROMUALDO
LOPES DE SOUSA, MARIA DE LOURDES CARVALHO LEITE
Advogado(s): RENATO COELHO DE FARIAS (OAB/PI N°3596); RAMSÉS EDUARDO PINHEIRO
Face ao exposto, não acolho a preliminar apresentada, reconhecendo este Juízo como competente para julgamento da presente ação, e dou
normal prosseguimento ao feito.
Considerando que o Novo CPC prima pela designação de audiência de conciliação antes mesmo da estabilização da relação processual, bem
como, incumbe ao juiz a qualquer tempo promover a autocomposição (art. 139, V do NCPC), designo para o dia 19 de JULHO de 2016 às 08:40
horas, audiência de conciliação entres as partes.
Ademais, aplico o art. 333, § 4º, I do Novo Código de Processo Civil que permite as partes dispensarem a realização de audiência de conciliação.
Sendo assim, determino a intimação das partes, para, caso não tenham interesse em conciliar, manifestem nos autos a sua vontade, no prazo de
10 (dez) dias, a contar da respectiva intimação, interpretando-se o silêncio como concordância quanto a realização da audiência de conciliação.
Advirto que o não comparecimento injustificado será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e sancionado com multa de até 2 % (dois
por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (art. 334, § 8°).
Intimem-se as partes.
TERESINA, 19 de abril de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009000-29.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAÚ S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: CHRISTIANO CARREIRO PEREIRA
Advogado(s): DANILLO COELHO PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 6611)
DESPACHO fls.47: INTIME-SE o Requerido para conhecimento do pedido de desistência de fls. 36/37, e, dizer se concorda com o pedido em
tela, nos termos do art. 267, §4º do CPC. Teresina, 27 de novembro de 2015. Sebastião Firmino Lima Filho - Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da
Comarca de Teresina".
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11.475. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA60987 

11.476. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA61021 

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013048-02.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOSE WELLINGTON RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): GILDETE DIAS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2352)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
DESPACHO fls 115: "[...] Determino ao Banco Requerido que apresente uma cópia do contrato firmado com a parte autora, no prazo de
05(cinco) dias. Teresina, 26 de novembro de 2015. Sebastião Firmino Lima Filho - Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina".

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005890-85.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: MANOEL ALEXANDRE DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO fls. 116/117: "[...] Presentes os requisitos, concedo parcialmente a tutela antecipada para autorizar o depósito integral das parcelas em
atraso, no prazo de 10 (dez) dias, no valor que entende devido, por ser pressuposto processual, conforme dispõe art. 285-B, §1º do CPC, e
ainda, deposite as parcelas vincendas, no valor que entende ser incontroverso, no tempo e modo contratatado, ou seja, no dia do vencimento
estipulado no contrato, a fim de afastar a mora para a não-concessão de liminar de busca e apreensão, ou revogação da liminar, caso já deferida.
[...] Desta forma, deixo para análise do pedido de retirada do nome dos órgãos de proteção de crédito, bem como para a análise do pedido de
manutenção da posse, após a comprovação do depósito de todas as parcelas incontroversas com atualização do saldo devedor.Teresina, 26 de
novembro de 2015. Sebastião Firmino Lima Filho - Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina".

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023528-05.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780)
Requerido: ELKE SAMYA LIMA CAIRES
Advogado(s):
DESPACHO fls. 74: "[...] Intime-se a parte autora - por seu advogado - e via DJ-PI - para, no prazo de 10 (dez) dias, providenciar o pagamento
da taxa de preparo e baixa. Teresina, 08 de novembro de 2015. Sebastião Firmino Lima Filho - Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de
Teresina".

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017066-61.2015.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: JULIO CESAR AYRES FERREIRA FILHO
Advogado(s): ALBERTINO NEIVA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3040)
Réu: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
DESPACHO fls 26: "Intime-se o embargado para em 15 dias, querendo, manifestar-se acerca dos embargos à execução. Teresina, 03 de
novembro de 2015. Sebastião Firmino Lima Filho - Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina".

Processo nº 0018984-71.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: DIONISIO PIRES LUSTOSA FILHO
Advogado(s): GERIMAR DE BRITO VIEIRA
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO (OAB/PI N° 2108)
Designo audiência de conciliação e instrução entre as partes, para o dia 06 de JULHO de 2016 às 11:00 horas, advertindo as partes acerca do
direito previsto no art. 357, §1º do NCPC.
Fixo prazo comum de 10 (dez) dias, para que as partes apresentem o rol de testemunhas, com as informações, se possível, indicadas no art. 450
do NCPC.
Deverá o patrono de cada parte providenciar a intimação da testemunha por ele arrolada, cumprindo seu patrono juntar nos autos no prazo de
3(três) dias da data da audiência, comprovante de intimação (art. 455, caput, §1º do NCPC), sob pena de ser considerada como desistência da
inquirição da testemunha (art. 455, § 3º do NCPC), ou se comprometer a levar as testemunhas arroladas a comparecer à audiência independente
de intimação (art. 455, caput, §§ 1º e 2º do NCPC).
Fica autorizada a intimação das testemunhas por via judicial nas hipóteses previstas no art. 455, § 4º, I, II, III, IV, V do NCPC, destacando dentre
as hipóteses a intimação das testemunhas arroladas pela DEFENSORIA PÚBLICA.
Intimem-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de abril de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
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11.481. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA61261 

Processo nº 0014088-53.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: IRENE LOPES DE SOUSA RIBEIRO, JAMES CLARK DE SOUSA, JOAO BATISTA DE SOUSA, JOSE FERNANDES PRAXEDES
FILHO, JOSE HORACIO RIBEIRO, JOSE RIBAMAR DA SILVA, LUIZ MENEZES LIMA, LUIZ GONZAGA LOPES, MANOEL MARTINS SOARES
JUNIOR, MARIA DA GLORIA OLIVEIRA DE SOUSA, MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA, MARIA DE JESUS CHAVES, MARIA DE LOURDES DE
JESUS VANDERLEY, MARIA DO CARMO MARTINS DE MIRANDA, MARIA DO DESTERRO FERREIRA, MARIA DO ROSARIO DE FATIMA
GOMES NERY DE OLIVEIRA, MARIA DO VALE CARVALHO, MARIA ZENAIDE DOS SANTOS MORAES, MARILENE MEDEIROS DA COSTA,
MARINA MACEDO VALE, MOHA SARELI DOS SANTOS ROCHA, MONICA RODRIGUES DE CARVALHO, NEUSILDA LEAL DA SILVA, ONIAS
BARBOSA DA SILVA, RAIMUNDA ALVES DE OLIVEIRA, RAIMUNDA GOMES DA SILVA, RAIMUNDO EVARISTO VIEIRA, RAIMUNDO
FRANCISCO DE SOUSA, RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS, RAIMUNDO NONATO JORGE DA COSTA, RAIMUNDO SOUSA OLIVEIRA,
SONIA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS, VALTERDES ANTONIO DA SILVA, YASHTONY VIEIRA LEAL, AUZERINO MACHADO GOMES,
BENEDITA ALVES DOS SANTOS, COSMO BRANDÃO CARDOSO, EVA CELESTE BARBOSA, FRANCISCA CARDOSO NUNES, FRANCISCA
SILVA DE SA, FRANCISCO DA ROCHA NOGUEIRA, FRANCISCO DAS CHAGAS DE OLIVEIRA, FRANCISCO DE MORAIS GARCIA,
GUSTAVO RIVALDO DA SILVA, ANTONIA ALICE DE SOUSA, ANTONIO DO NASCIMENTO DIAS, ANTONIO DOMINGUES DE ARAUJO,
ANTONIO FRANCISCO DE SOUSA ALENCAR, ANTONIO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4410), EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 7102-
A), MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: CAIXA SEGURADORA S.A, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688), VIRGÍNIA NEUSA LIMA CARDOSO(OAB/PI Nº 9816)
DECISÃO de fls. 832/834: "(...). Por todo o exposto, diante da fundada manifestação de interesse da Caixa Econômica Federal em figurar
no polo passivo da presente demanda, e ainda com fulcro na Súmula 150 do STJ, em consonância com o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça, exarado no RECURSO ESPECIAL Nº 1.091.363 SC, sob o rito de recurso repetitivo,declaro a incompetência absoluta deste Juízo para
apreciar e julgar o presente feito e, com fulcro no art. 109, inc. I, da Constituição Federal de 1988, declino da competência à Justiça Federal da
Seção Judiciária do Piauí. Remetam-se os autos à Justiça Federal da Seção Judiciária do Piauí, com as cautelas de praxe, dando-se baixa na
Distribuição.Intimem-se as partes desta decisão por publicação no DJPI. Decorrido o prazo sem interposição de recurso, dê-se baixa e remetam-
se os autos com urgência. Intimações necessárias. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017871-53.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: PAULO EDUARDO FONSECA E SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
DESPACHO fls. 57: "Indefiro o pedido de fls. 54, uma vez que pedido de chamamento de feito à ordem não é meio adequado para combater
sentença, uma vez que esta se modifica por meio de recurso de apelação. Teresina, 25 de novembro de 2015. Sebastião Firmino Lima Filho -
Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina".

Processo nº 0027220-41.2015.8.18.0140
Classe: Notificação
Notificante: ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
Notificado: MARIA DO CARMO ARAUJO, VERONICA LEAL
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre as certidões do Oficial de justiça de fls. 30/31, no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000261-33.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: JOSE LINHARES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO fls. 35: "[...] Considerando o lapso temporal entre o pedido de suspensão até a presente data, deixo de suspender o processo, para
determinar a intimação da autora, para, no prazo de 5(cinco) dias, dizer se tem interesse em prosseguir no feito. Teresina, 27 de novembro de
2015. Sebastião Firmino Lima Filho - Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina".

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010357-10.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: CIA DE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT BRASIL S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: THAYNARA MARWELL DE OLIVEIRA RIEDEL
Advogado(s): THAYNARA MARWELL DE OLIVEIRA RIEDEL(OAB/PIAUÍ Nº 9673)
DESPACHO fls. 90: "[...] Intime-se a requerida, para, no prazo de 5(cinco) dias, manifestar-se acerca da petição de fls. 84/89. Teresina, 24 de
novembro de 2015. Sebastião Firmino Lima Filho - Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina".

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011056-40.2011.8.18.0140
Classe: Despejo
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11.486. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA60870 

Autor: MARISA RESENDE BARBOSA
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692), MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Réu: IRINEUDA DIAS DA SILVA, MAURO DAVID RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): GUILARDO CESÁ MEDEIROS GRAÇA(OAB/PIAUÍ Nº 7308)
DECISÃO FLS. 224: "[...] Informado pela parte autora que o acordo fora descumprido, acolho parcialmente o pedido de fls. 221/222 e
determino a intimação do Requerido para pagamento do valor indicado pelo autor/exequente, no prazo de 15 dias, sob pena de
incidência de multa de 10%, a teor do art. 475-J do CPC. Teresina, 21 de maio de 2013. Dr. Sebastião Firmino Lima Filho - Juiz de Direito
da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina".

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026427-05.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença
Exequente: MOISES ANGELO DE MOURA REIS, LIVIUS BARRETOS VASCONCELOS
Advogado(s): MOISÉS ÂNGELO DE MOURA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 874), LIVIUS BARRETO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 4700)
Executado(a): HYNDAI CAOA DO BRASIL LTDA, CAOA MONTADORA DE VEÍCULOS S/A
Advogado(s): MARCELO DE OLIVEIRA ELIAS(OAB/SÃO PAULO Nº 188868), DIEGO SABATELLO COZZE(OAB/SÃO PAULO Nº 252802),
TATYANA BOTELHO ANDRÉ(OAB/SÃO PAULO Nº 170219)
DESPACHO de fls. 90: Defiro o pedido retro, no sentido de que sejam intimadas as Executadas pessoalmente, por AR, e também através do
Diário da Justiça, por meio de seus advogados, para pagarem espontaneamente a quantia exequenda, no prazo de 15 (quinze) dias da
intimação, sob pena de incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que tais intimações independem de
prestação de caução, ficando os atos subsequentes, que importem em levantamento de quantia eventualmente paga condicionada à prestação
de caução oferecida pela EXEQUENTE, conforme o inciso IV do art. 520 do NCPC. Teresina-PI, 18 de abril de 2016. Sebastião Firmino Lima
Filho-Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0015282-49.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Indiciado: SARAH ABIGAIL FERREIRA LIMA
Advogado(s): MIGUEL DE HOLANDA CAVALCANTE, OAB-PI 1.117/79
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO O ADVOGADO MIGUEL DE HOLANDA CAVALCANTE, OAB-PI 1.117/79, PARA APRESENTAR DEFESA
PRÉVIA NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 7ª Vara Criminal DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal/Execuções Penais de Teresina/PI)
PROCESSO Nº 0020680-74.2015.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - DPCA
Indiciado: RODRIGO FERNANDES DAS DORES DE SOUZA
O(a) secretário(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, de ordem do MM. Juiz(a), o Dr(a).ALMIR ABIB TAJRA FILHO, de acordo com
o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a):HERBERT SANTOS DE ARAUJO (OAB/PIAUÍ Nº 12236) e
TÂNIA MARTINS AURINO (OAB/PI Nº 12.634), para comparecerem à audiência de instrução e julgamento dia 30/05/2016 às 10:30 horas, no
Fórum Cível e Criminal desta Capital. E para constar, eu,Maria do Socorro Vieira de Carvalho Leal,Analista Judicial, digitei e conferi o presente
aviso. Teresina,19 de abril de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0020573-30.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Indiciado: ANDRÉ MACHADO
Advogado(s):
ADVOGADO: FLÁVIO HENRIQUE DE CARVALHO FILHO OAB/PI 11703 PARA APRESENTAR DEFESA PRÉVIA NO PRAZO DE 10(DEZ)
DIAS DO ACUSADO ANDRÉ MACHADO.

Processo nº 0019404-52.2008.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGADO DO 5. DISTRITO POLICIAL DE TERESINA
Advogado(s):
Indiciado: EDIOMAR PEREIRA DE ARAÚJO
Advogado(s):
Em análise minuciosa dos autos, o presente pleito encontra-se prejudicado, eis que a pretensão punitiva do Estado resta fulminada pela
ocorrência da prescrição.
O artigo 61 do Código de Processo Penal dispõe que "em qualquer fase do processo, o juiz, se reconhecer extinta a punibilidade, deverá declará-
lo de ofício". Todavia, o acusado era à data dos fatos menor de 21 (vinte e um) anos de idade (fls. 02 e 20) já que nascido no dia 05/11/1988, o
que, nos termos do art. 115 do Código Penal, reduz o prazo prescricional à metade, ou seja, 06 (seis) anos.
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De consequência, já decorridos claramente mais de 06 (seis) anos entre a denúncia e a data atual, imperioso reconhecer que prescreveu a
pretensão punitiva do Estado no presente caso.
O fato ocorreu no dia 03/10/2008 e a denúncia foi recebida em 12/02/2009, bem assim resta evidente a ocorrência da prescrição, uma vez que,
nesse lapso, não se verificou qualquer causa interruptiva do prazo prescricional.
Isto posto, ABSOLVO SUMARIAMENTE EDIOMAR PEREIRA DE ARAÚJO, POR RECONHECER A CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO
PUNITIVA ESTATAL, com fulcro nos arts. 107, IV e 115 do Código Penal Brasileiro c/c o Art. 397, IV, CPP.
INTIME-SE o acusado.
INTIME-SE pessoalmente o MP e o ADOVGADO.
SEM CUSTAS.
CUMPRA-SE.
Após as intimações necessárias, dê-se a devida baixa na Distribuição e na Secretaria desta 7ª Vara Criminal, arquivando-se os autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0030871-81.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Indiciado: MARCOS VINICIUS DE JESUS COSTA, MARIA DE FÁTIMA ALVES DOS SANTOS
Advogado(s):
ADVOGADO: BRUNO ATILA MARTINS MUNIZ OAB/PI 7965 PARA APRESENTAR DEFESA PRÉVIA DO ACUSADO MARCOS VINICIUS DE
JESUS COSTA NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 7ª Vara Criminal DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO
PROCESSO Nº 0001218-34.2015.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Indiciado: FRANCISCO JOSE ARAUJO BENICIO
O(a) Secretário(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) de Direito, o(a) Dr(a). ALMIR ABIB TAJRA FILHO,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogados(a): LUCÉLIA WÁLDYNA COSTA ALVES
(OAB/PIAUÍ Nº 5929) para se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, referente a FRANCISCO JOSE ARAUJO BENICIO. E, para constar, Eu,
Francisco Fortes do Rêgo Júnior, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 19 de abril de 2016.

Processo nº 0008387-72.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Indiciado: AURINETE DA CUNHA, REGINALDO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): EDINILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540)
Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido condenatório formulado pelo Ministério Público, CONDENO os réus, REGINALDO
RODRIGUES DA SILVA (?BAGAÇO?) e AURINETE DA CUNHA (?NETE?) nas penas do art. 33, caput da Lei 11.343/06. ABSOLVO os réus no
incurso do crime previsto no art. 35, da Lei 11.343/06.
Em atenção ao mandamento constitucional inserido no art. 5°, XLVI, e 93, IX, impõe-se a individualização motivada da pena.
Em razão disso, passo a dosar as respectivas penas a serem aplicadas, em estrita observância ao disposto pelo art. 68, caput, do CP.
Adoto os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade na dosimetria da pena base para o tráfico de drogas nos limites fixados,
abstratamente na lei. Inteligência dos arts. 68 do CP e art. 42 da lei de drogas.
Não havendo provas contundentes do vínculo associativo de caráter permanente e estável entre os agentes, não há que se falar em condenação
pelo crime do artigo 35 da Lei 11.343 /06.
PASSO A DOSAGEM DA PENA DE REGINALDO RODRIGUES DA SILVA:
As circunstâncias preponderantes são desfavoráveis ao acusado.
Para o delito de tráfico de drogas (art. 33 da Lei 11.343/06) que prevê abstratamente a pena de reclusão de 05(cinco) a 15 (quinze) anos e multa,
fixo a pena base em 06 (seis) anos de reclusão e 600 (seiscentos) dias-multa no mínimo legal do art. 49, CP.
Inexistentes agravantes e atenuantes.
Inexistentes causas de aumento e diminuição da pena.(art. 68, CP).
O condenado REGINALDO RODRIGUES DA SILVA não faz jus ao benefício do art. 33, §4º da Lei de drogas. Aplicação da Súmula nº 512 do
STJ. Tem antecedentes criminais. Reiteração delitiva específica. Responde outra ação penal por tráfico de drogas nesta 7ª Vara Criminal de
Teresina.
Fixo a pena definitiva para o tráfico de drogas em seis (06) anos de reclusão e seiscentos (600) dias-multa.
Aplico ao réu condenado REGINALDO RODRIGUES DA SILVA a pena em definitivo de seis (06) anos de reclusão e seiscentos (600) dias-multa
no mínimo legal do art. 49, § 1º, CP.
PASSO A DOSAGEM DA PENA DE AURINETE DA CUNHA:
Às circunstâncias preponderantes são favoráveis à ré.
Para o delito de tráfico de drogas (art. 33 da Lei 11.343/06) que prevê abstratamente a pena de reclusão de 05(cinco) a 15 (quinze) anos e multa,
fixo a pena base em 05 (cinco) anos de reclusão e 500 (quinhentos) dias-multa no mínimo legal do art. 49, CP.
Inexistentes agravantes e atenuantes.
Inexistentes causas de aumento. Presente causa de diminuição da pena do art. 33,§4º da Lei 11.343/2006, vez que AURINETE DA CUNHA é
primária, possui bons antecedentes, não se dedica às atividades criminosas nem integra organização criminosa.
Fixo a pena definitiva a AURINETE DA CUNHA em 04 (quatro) anos e 02 (dois) meses de reclusão e 420 (quatrocentos e vinte) dias-multa no
mínimo legal do art. 49, § 1º, CP.
Não concedo ao réu REGINALDO RODRIGUES DA SILVA o direito de apelar em liberdade, uma vez que sua vida pregressa não se enquadra no
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benefício de aplicação do Art. 59 da Lei 11.343/06, ante a existência de maus antecedentes, embora não reincidente. É acusado de tráfico de
drogas nesta mesma Vara Criminal. Presentes os requisitos do artigo 312, CPP.
Acompanho os argumentos e fundamentos constantes no parecer ministerial para indeferir o pedido de Revogação da Prisão Preventiva (fls
243/246 e 259/266).
O condenado Reginaldo Rodrigues da Silva encontra-se preso provisoriamente desde o dia 24/04/2015, perfazendo na data de hoje, data da
sentença, onze (11) meses e vinte (20) dias de Prisão Cautelar, tendo sido condenado a seis (06) anos de reclusão pela prática de Tráfico de
Drogas, Crime Hediondo. Faltando mais de cinco (05) anos para o cumprimento da pena, na forma do artigo 2º, §1º da Lei Nº 8.072/90 e artigo
387, §2º do CPP, determino o cumprimento da pena inicialmente no regime fechado.
Expeça-se Guia de Execução Penal Provisória em desfavor do condenado Reginaldo Rodrigues da Silva.
Concedo à ré AURINETE DA CUNHA o direito de continuar solta e apelar em liberdade, uma vez que sua vida pregressa se enquadra no
benefício de aplicação do Art. 59 da Lei 11.343/06 e ausentes os pressupostos ensejadores da prisão preventiva. Determino, ainda, que seja
removido o dispositivo de monitoramento eletrônico da condenada AURINETE DA CUNHA, face o julgamento do processo. Oficie-se para tal fim.
Decreto a perda do dinheiro apreendido em favor da União Federal. Oficie-se ao SENAD.
Oficie-se para incineração da droga.
Condeno os Réus, ao pagamento das custas processuais pró-rata.
A pena será cumprida na Penitenciária Irmão Guido, nesta capital, em regime fechado pelo réu REGINALDO RODRIGUES DA SILVA. A
condenada AURINETE DA CUNHA cumprirá pena na Penitenciária Feminina de Teresina, em regime fechado.
Oportunamente, após o trânsito em julgado desta decisão, tomem-se as seguintes providências:
Lancem-se os nomes dos Réus no rol dos culpados;
Expeçam-se guias de recolhimento dos Réus, conforme o caso, procedendo-se ao cálculo da multa e custa processuais.
Proceda-se o recolhimento do valor atribuído a título de pena pecuniária, em conformidade com o disposto pelo art. 686, do Código de Processo
penal;
Oficie-se o Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, comunicando a condenação dos Réus, com as suas devidas identificações, acompanhadas
de fotocópia da presente decisão, para cumprimento quanto ao disposto pelo art. 71, §2º, do Código Eleitoral c/c art. 15, III, da Constituição
Federal.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0032413-47.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PARANÁ Nº 3184), PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ
Nº 3184)
Requerido: DANIEL SANTOS DE SOUSA
Advogado(s): THIAGO NUNES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6985)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte requerida para recolher as custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
encaminhamento da dívida para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor do débito abaixo discriminado: preparo dos autos-acima de 50
folhas R$ 88,21; baixa de processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$ 0,10, totalizando R$ 114,45 (cento e quatorze reais e
quarenta e cinco centavos), cujo boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na
própria contadoria do TJ, no andar térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, sito na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico,
Teresina/PI.

Processo nº 0024978-46.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: MARIA LUCIA RODRIGUES LOPES
Advogado(s):
Intime-se a parte requerente para recolher as custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
encaminhamento do débito para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor das custas abaixo discriminadas: preparo dos autos-
acima de 50 folhas R$ 88,21; baixa de processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$ 0,10, totalizando R$ 114,45 (cento e
quatorze reais e quarenta e cinco centavos), cujo boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone
cobranças judiciais, ou na própria contadoria do TJ, no andar térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, sito na Praça Des. Edgard
Nogueira, s/n, centro cívico, Teresina/PI.

Processo nº 0023200-07.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11626)
Executado(a): M DO E S DA SILVA SOUSA ME
Advogado(s):
(...) Assim, considerando a ausência de interesse processual das partes, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos
no art. 354 c/c 485, VI, ambos do Novo Código de Processo Civil. Dispensadas as custas remanescentes. Transitado em julgado esta,
dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se, registre-se, intime-se.
TERESINA, 19 de abril de 2016. LUCICLEIDE PEREIRA BELO. Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0007135-97.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
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Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: RENATO FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Considerando que o art. 10 do Novo Código de Processo Civil veda o pronunciamento de decisões de ofício, sem que as partes sejam
previamente ouvidas, intime-se o autor para se manifestar acerca do adimplemento substancial, no prazo de 5(cinco) dias, eis que a parte
requerida adimpliu com 79,17% das parcelas do contrato em exame, conforme se extrai das planilhas de fls.08/10.

Processo nº 0030822-50.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: ALINE SANTANA DUARTE
Advogado(s): PAULO DA SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5451)
Requerido: I.M.A. DA SILVA COMERCIO(CENTRO AUTO IMPORTADOS)
Advogado(s): IGOR MOTA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6590)
Verificado o cumprimento da formalidade prevista no art. 1.010, §1º do Novo CPC, determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça,
independentemente de juízo de admissibilidade, nos termos do §3º, do mesmo normativo acima indicado.
Indefiro ainda o pedido de cumprimento de sentença, vez que não atende aos requisitos do art. 522 do Novo CPC, nem ao art. 475-O, §3º, do
CPC vigente a época.
TERESINA, 19 de abril de 2016.
DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0025331-57.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: SUL FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): FRANCISCO GOMES COELHO(OAB/CEARÁ Nº 1745)
Requerido: ISAQUE DA SILVA CARDOSO
Advogado(s):
Defere-se à parte, a suspensão do feito pelo prazo requerido, nos termos do art. 2º, XIII, Provimento nº 29/2009, da CGJ.

Processo nº 0007549-03.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 151056)
Executado(a): J. B. DA SILVA FILHO(MARIJON VARIEDADES, JOAO BATISTA DA SILVA FILHO
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte exequente para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre as certidões do Oficial de Justiça,
requerendo o que for de direito.

Processo nº 0028308-51.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: WR REPRESENTAÇÃO DE CONSÓRCIOS LTDA - ME
Advogado(s): SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6334)
Réu: TIM CELULAR S.A
Advogado(s): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335) RAISSA MANUELY GONÇALVES CAVALCANTE /OAB-PI
Nº12.731
Intimem-se as partes para que especifiquem, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir , justificando-as, sob pena de
indeferimento.

Processo nº 0007978-62.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: DOMINGOS SOARES MONTEIRO
Advogado(s):
Considerando que o art. 10 do Novo Código de Processo Civil veda o pronunciamento de decisões de ofício, sem que as partes sejam
previamente ouvidas, intime-se o autor para se manifestar acerca do adimplemento substancial, no prazo de 5(cinco) dias, eis que a parte
requerida adimpliu com 83,25% das parcelas do contrato em exame, conforme se extrai das planilhas de fls.12/14.

Processo nº 0005850-69.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s): FRANCISCO JOÃO PAULO DE FREITAS MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 13651)
Requerido: DAVID GOMES OLIVEIRA
Advogado(s):
Não obstante o causídico FRANCISCO J.P FREITAS MAGALHAE, OAB/PI-CE ? 13651, tenha assinado a petição inicial de fl. 05, este não possui
procuração nos autos. Diante do relatado, intime-se o advogado acima descrito para regularizar a representação, juntando aos autos instrumento
procuratório, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as penas do art. 76, inciso I, do Novo Código de Processo Civil. Cumpra-se.
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Processo nº 0024801-82.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: IOLANDA DE CASTRO MOURÃO
Advogado(s): THIAGO VERAS PÁDUA(OAB/PIAUÍ Nº 4262)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A, COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL
Advogado(s): FÁBIO GIL MOREIRA SANTIAGO(OAB/BAHIA Nº 15664)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0029222-18.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: CERAMICA QUEIROZ S/A
Advogado(s): THYAGO BATISTA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7282)
Réu: BANCO SANTADER S/A
Advogado(s): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1853), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO
PAULO Nº 221386)
Intime-se a parte requerida BANCO SANTANDER para regularizar a situação processual, apresentando o original da contestação
protocolada em 28/08/2015, no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0018113-75.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): NATHALIA LIMA DE MATOS(OAB/PIAUÍ Nº 7530)
Requerido: RAIMUNDO LUIZ FERREIRA
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça.

Processo nº 0015279-94.2015.8.18.0140
Classe: Incidente de Falsidade
Requerente: ISABEL SOARES MENOR DE SOUSA
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
Requerido: BANCO ORIGINAL S.A
Advogado(s): PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173.477)
Defiro o pedido de realização de perícia grafotécnica. Contudo, diante da ausência conselho de classe específico, determino a expedição de
ofício ao Sindicato dos Peritos Oficiais do Piauí, com endereço Rua Alecrim, 1985, Sala 109, Jockey, Espaço Empresarial São Bernardo, CEP:
64049-130, Teresina-PI, fone: 86 9.9831-6791, para que apresente a lista de peritos grafotécnicos habilitados para realização de perícia judicial.
Intimem-se as partes. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de abril de 2016.
DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0019045-29.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: RAIMUNDO QUARESMA VIEIRA E SILVA
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, para manifestar-se e requerer o que de seu direito.

PROCESSO Nº: 0027145-41.2011.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ANDERSON FERNANDES DE SOUSA
Vítima: CLEITON SOUZA DA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 90 DIAS
O Dr. ALMIR ABIB TAJRA FILHO, Juiz de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, ANDERSON FERNANDES DE SOUSA, Brasileiro, nascido em 28/04/1988, filho de MARIA DALVA FERNANDES e
RAIMUNDO NONATO DE SOUSA,residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da
sentença, cujo dispositivo é o seguinte: "JULGO PROCEDENTE ALEGAÇÕES FINAIS DO MINISTÉRIO PÚBLICO, para CONDENAR o acusado
ANDERSON FERNANDES DE SOUSA, como incurso nas sanções do art. 155, §4°, inciso l, do Código Penal. E o faço com fulcro no artigo 383,
do Código de Processo Penal. (?) À vista dessas circunstâncias, analisadas individualmente, é que fixo-lhe a PENA-BASE em 02 (dois) anos e ao
pagamento de 10 (dez) dias multa, à razão unitária de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do fato delituoso, observado o
disposto no art. 60 do Código Penal. Não concorrem circunstâncias atenuantes. Existe circunstância agravante, qual seja a reincidência, estando
em sede de execução penal, segundo a certidão às fls. 123. Assim, agravo a pena em 1/3 (um terço), passando a 01 (um) ano e 04 (quatro)
meses. Inexiste causa de aumento e, não há causas de diminuição. Portanto, fica o réu ANDERSON FERNANDES DE SOUSA condenado à
pena final pelo crime de furto qualificado consumado de 03 (três) anos e 04 (quatro) meses de reclusão. Quanto a pena de multa, a qual deve
guardar exata simetria e proporcionalidade com a pena privativa de liberdade, a fixo no pagamento de 25 (vinte e cinco) dias-multa, à razão
unitária de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do fato delituoso, observado o disposto no art. 60 do Código Penal. Em
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consonância com o disposto no art. 33, 2°, "c", 3°, do Código Penal, e também atento às diretrizes do art. 59 do mesmo diploma legal, decido que
o réu deverá iniciar o cumprimento da pena privativa de liberdade aplicada em REGIME SEMI ABERTO, não houve prisão provisória, não
podendo ser aplicado o artigo 387, § 2° do Código Penal. (?) Assim, atentando-se para a redação do artigo 44, §2° e artigo 46, ambos do Código
Penal, SUBSTITUO a pena privativa de liberdade aplicada por uma restritiva de direitos e o pagamento de 35 (trinta e cinco) dias multa, sendo
àquela consistente em prestação de serviços à comunidade, por configurar-se a melhor medida a ser aplicável na situação evidenciada, como
forma de buscar resgatar o sentido humanitário do agente, devendo àquela se dar mediante a realização dê tarefas gratuitas a serem
desenvolvidas pelo prazo a ser estipulado em audiência admonitória, junto a uma das entidades enumeradas rio § 2° do citado artigo, em local a
sei designado pelo Juízo da Execução, devendo ser cumprida à razão de uma hora de tarefa por dia de condenação, que será distribuída e
fiscalizada, de modo a não prejudicar a jornada de trabalho do condenado. (?) Condeno ainda o réu no pagamento das custas processuais,
devendo ser observado o art, 12 da lei 1.060/50, já que patrocinada pela Defensoria Pública. Concedo ao condenado o direito de recorrer em
liberdade, uma. vez que, por ora, não se encontram presentes os requisitos necessários à prisão preventiva". E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de
Processo Penal, fixando-o no lugar de costume. Eu, Matheus Nunes Tajra, Estagiário, digitei e conferi o presente edital.
TERESINA, 19 de abril de 2016.
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz de Direito da Comarca da 8ª Vara Criminal da TERESINA.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 8ª Vara Criminal DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0002258-85.2014.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA 2º DISTRITO POLICIAL, O MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Réu: WILLIAN RICARDO SOARES DE MORAIS
EDITAL DE CITAÇÃO
O Dr. ALMIR ABIB TAJRA FILHO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 15 (QUINZE) dias, que se processa neste
Juízo, com sede na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MINISTÉRIO
PÚBLICO ESTADUAL, TERESINA - Piauí em face de WILLIAN RICARDO SOARES DE MORAIS, Brasileiro(a), Solteiro(a), natural de Teresina-
PI, nascido em 02/01/1991, filho(a) de MARIA DA CRUZ SOARES DE MORAIS na RUA DOUTOR MARTINELE DE CARVALHO, nº 808, VILA
CARLOS FEITOSA, TERESINA - Piauí, constando nos autos que atualmente se encontra em local incerto ou não sabido. Em vista disso, é o
presente para CITÁ-LO a responder aos termos da acusação (Art. 157, §2º, I e II, do Código Penal), no prazo editalício. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 19 de abril de 2016 (19/04/2016). Eu,
Ivana Dantas de Arêa Leão Carvalho, o digitei.
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz de Direito Substituto da 8ª Vara Criminal

Processo nº 0007991-61.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: VALMIR CARDOSO DOS SANTOS
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: B. V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
determino a intimação da parte requerente para que apresente nos autos comprovação do preenchimento dos pressupostos legais para a
concessão da gratuidade, tais como: contracheque, declaração de imposto de renda e/ou carteira de trabalho atualizados, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de indeferimento do pedido. Ademais, da análise dos autos, verifica-se que os documentos que instruem a inicial estão na
forma de fotocópias, inautenticadas, quer por cartório, quer pelo causídico, conforme lhe faculta o artigo 425, IV, do NCPC, não fazendo portanto,
mesma prova que os originais, obstando o regular prosseguimento do feito. Em assim sendo, faculto ao advogado subscritor da inicial a
regularização dos aludidos documentos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos arts. 320 e 321,
parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil. Intime-se. Cumpra-se. Teresina(PI), 14 de abril de 2016 Juiz ANTÔNIO SOARES DOS
SANTOS Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0007896-31.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ISABEL DE OLIVEIRA LEAL
Advogado(s): EDUARDO DO NASCIMENTO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9419)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s):
determino a intimação da parte requerente para que apresente nos autos comprovação do preenchimento dos pressupostos legais para a
concessão da gratuidade, tais como: contracheque, declaração de imposto de renda e/ou carteira de trabalho atualizados, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de indeferimento do pedido. Intime-se. Cumpra-se. Teresina(PI), 14 de abril de 2016 Juiz ANTÔNIO SOARES DOS
SANTOS Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0007863-41.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAU S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: ARLINDO BATISTA DE OLIVEIRA-ME
Advogado(s):
2. Em assim sendo, faculto ao advogado subscritor da inicial a regularização dos aludidos documentos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7960 Disponibilização: Terça-feira, 19 de Abril de 2016 Publicação: Quarta-feira, 20 de Abril de 2016

Página 146



11.510. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA60050 

11.511. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA60061 

11.512. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA60140 

11.513. EDITAL - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA60033 

11.514. EDITAL - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA60756 

indeferimento da inicial, nos termos dos arts. 320 e 321, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil. Intimação e demais diligências
necessárias. Cumpra-se. Teresina(PI), 14 de abril de 2016. Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0008217-66.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: RAIMUNDO NONATO PEREIRA DE MATOS
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
determino a intimação da parte requerente para que apresente nos autos comprovação do preenchimento dos pressupostos legais para a
concessão da gratuidade, tais como: contracheque, declaração de imposto de renda e/ou carteira de trabalho atualizados, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de indeferimento do pedido. Ademais, da análise dos autos, verifica-se que os documentos que instruem a inicial estão na
forma de fotocópias, inautenticadas, quer por cartório, quer pelo causídico, conforme lhe faculta o artigo 425, IV, do NCPC, não fazendo portanto,
mesma prova que os originais, obstando o regular prosseguimento do feito. Em assim sendo, faculto ao advogado subscritor da inicial a
regularização dos aludidos documentos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos arts. 320 e 321,
parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil. Intime-se. Cumpra-se. Teresina(PI), 14 de abril de 2016 Juiz ANTÔNIO SOARES DOS
SANTOS Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0007627-89.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE (OAB/CE Nº 10422)
Requerido: MARTA DANUBIA DA COSTA SOUSA
Advogado(s):
Face o que dos autos se constata, entendo necessária a observância dos princípios constitucionais da proporcionalidade e razoabilidade, pelo
que deixo para decidir sobre o pedido liminar de busca e apreensão por ocasião da audiência de conciliação, que designo para o dia 21/06/2016,
às 11:00 horas. Cite-se o requerido para, querendo, apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da audiência, se acordo não
houver, devendo constar no mandado as advertências do art. 344 do Novo Código de Processo Civil. Intimação e demais diligências necessárias.
Cumpra-se. Teresina(PI), 14 de abril de 2016. Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0007938-80.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ROBERT KLEBER BEZERRA DA SILVA
Advogado(s): DANNYEL GOMES ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 13863)
Réu: SANTANDER FINANCIAMENTOS
Advogado(s):
determino a intimação da parte requerente para que apresente nos autos comprovação do preenchimento dos pressupostos legais para a
concessão da gratuidade, tais como: contracheque, declaração de imposto de renda e/ou carteira de trabalho atualizados, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de indeferimento do pedido. Ademais, da análise dos autos, verifica-se que os documentos que instruem a inicial estão na
forma de fotocópias, inautenticadas, quer por cartório, quer pelo causídico, conforme lhe faculta o artigo 425, IV, do NCPC, não fazendo portanto,
mesma prova que os originais, obstando o regular prosseguimento do feito. Em assim sendo, faculto ao advogado subscritor da inicial a
regularização dos aludidos documentos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos arts. 320 e 321,
parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil. Intime-se. Cumpra-se. Teresina(PI), 14 de abril de 2016 Juiz ANTÔNIO SOARES DOS
SANTOS Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Criminal (Auditoria Militar) de TERESINA)
Processo nº 0014426-98.2012.8.18.0008 - JC-286/2012
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: DELEGACIA DO 3º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Réu: JOÃO LUCAS DA LUZ AQUINO
Advogado(s):
Belª MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Secretária designada para responder pela Secretaria da 9ª Vara Criminal da Comarca de
Teresina, de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia Moura Marques de Sá, nos termos do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria
Geral de Justiça do Piauí, INTIMA os Drs. SIMONY CARVALHO GONÇALVES - OAB/PI nº 130/94-B e MÁRCIO MONTEIRO NOBRE - OAB/PI
1.476para comparecerem no dia 03(terça-feira) do mês de maio do corrente ano, às 10:00 horas, na sala das audiências desta 9ª Vara
Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750, Bairro Ilhotas, para a audiência de
Instrução e Julgamento do processo-crime nº JC-286/2012, distribuição nº 0014426-98. 2012.8.18.0008, que o Ministério Público promove
contra o acusado JOÃO LUCAS DA LUZ AQUINO, como incurso nas penas do art. 157, §2º, II, do CPb, e art. 244-B, da lei nº 8.069/90(ECA).
Teresina(PI), aos dezenove dias do mês de abril de dois mil e dezeseis. Eu___, Belª Maria Carolina Almeida da Silva, Secretaria o digitei e
subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Criminal (Auditoria Militar) de TERESINA)
Processo nº 0014602-77.2012.8.18.0008
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUDITORIA DA JUSTIÇA MILITAR
Réu: DOURIVAL GOMES DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS BRITO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1560)
A Secretaria da 9ª Vara Criminal da Comarca de teresina, de ordem da MMª Juíza de Direito Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ,
nos termos do Provimento nº 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Advogado de Defesa: Dr. MARCOS VINÍCIUS DE
BRITO ARAÚJO?OAB/PI 1.560, na Ação Penal acima epigrafada para os fins do Art. 428 do CPPM no prazo de 8(oito) dias. Teresina (PI),
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aos 19 dias do mês de abril de 2016. Eu Lenilson Santana Araujo, Serventuário, digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000719-29.2013.8.18.0008
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUDITORIA DA JUSTIÇA MILITAR
Advogado(s): Dr. MARCIUS BORGES DE ALMEIDA E SILVA ?OAB/PI nº 5.017
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA CERQUEIRA
A Secretaria da 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem da MMª Juíza de Direito Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE
SÁ, nos termos do Provimento nº 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Advogado de Defesa: Dr. MARCIUS BORGES
DE ALMEIDA E SILVA ?OAB/PI nº 5.017, na Ação Penal acima epigrafada para os fins do Art. 427 do CPPM no prazo de 5(cinco) dias.
Teresina-PI aos 19 dias do mês de abril de 2016. Lenilson Santana Araujo, Serventuário, digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA
Processo nº 0014602-77.2012.8.18.0008
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUDITORIA DA JUSTIÇA MILITAR
Réu: DOURIVAL GOMES DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS BRITO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1560)
A Secretaria da 9ª Vara Criminal da Comarca de teresina, de ordem da MMª Juíza de Direito Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ,
nos termos do Provimento nº 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Advogado de Defesa: Dr. MARCOS VINÍCIUS DE
BRITO ARAÚJO?OAB/PI 1.560, na Ação Penal acima epigrafada para os fins do Art. 428 do CPPM no prazo de 8(oito) dias. Teresina (PI),
aos 19 dias do mês de abril de 2016. Eu Lenilson Santana Araujo, Serventuário, digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0012496-32.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ - BPGDAS - PORT. N° 001/SJD DO BPGDAS DE 20/01/2015
Réu: DEODORO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): Dr. MARCOS VINÍCIUS DE BRITO ARAÚJO?OAB/PI 1.560
A Secretaria da 9ª Vara Criminal da Comarca de teresina, de ordem da MMª Juíza de Direito Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ,
nos termos do Provimento nº 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Advogado de Defesa: Dr. MARCOS VINÍCIUS DE
BRITO ARAÚJO?OAB/PI 1.560, na Ação Penal acima epigrafada para os fins do Art. 428 do CPPM no prazo de 8(oito) dias. Teresina (PI),
aos 19 dias do mês de abril de 2016. Eu Lenilson Santana Araujo, Serventuário, digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Criminal (Auditoria Militar) de TERESINA)
Processo nº 0000042-91.2016.8.18.0008
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO - PI
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - PI,
Acusada: KEILA FERREIRA SOARES
Advogado(s): DR. JOSÉ OSÓRIO FILHO - OAB/PI Nº 80/90-B
DESPACHO: Designo a audiência de inquirição da testemunha: TAÍS MARQUES DE SOUSA, qualificada nos autos, para às 10h30min, do dia
17 de maio de2016, na Sala das Sessões desta 9ª Vara Criminal de Teresina - PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Criminal (Auditoria Militar) de TERESINA)
Processo nº 0000035-02.2016.8.18.0008
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE CAXIAS/MA
Deprecado: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA-PI
Acusado: ANTONIO WELLINGTON DO NASCIMENTO SOUSA
Advogado(s): DR. JAMES LOBO DE OLIVEIRA LIMA, OAB/MA - 6.679
DESPACHO: Designo audiência de inquirição da testemunha ADALBERTO COSTA RÊGO, qualificado nos autos, para as 09h45min, do dia 17
de maio de 2016, na Sala das Sessões desta 9ª Vara Criminal de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Criminal (Auditoria Militar) de TERESINA)
Processo nº 0000031-62.2016.8.18.0008
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE TRINDADE- GO
Deprecado: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA-PI
Acusados: RONIVON FRANCISCO DA SILVA, WAGNER VIEIRA DA SILVA, REINAN ROSA DE ANDRADE
Advogado(s): DR. EDUARDO MIRANDA MATIAS, OAB/GO - 29.508
DESPACHO: Designo a audiência de inquirição da testemunha EDEMIR PEREIRA DA SILVA, qualificado nos autos, para as 08h30min, do dia
17 de maio de 2016, na Sala das Sessões desta 9ª Vara Criminal de Teresina - PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0002307-29.2014.8.18.0140
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Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE ATENDIMENTO A MULHER - SUDESTE
Advogado(s):
Indiciado: MARCILIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Assim, considerando o parecer ministerial, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-os nos termos do art. 28 do
Código de Processo Penal, pelos motivos de fato e de direito acima aludidos. Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe.
Intime as partes. P.R.I. TERESINA, 15 de abril de 2016 LUIZ DE MOURA CORREIA Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da
Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0025080-34.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 3º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto Posto, Determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, pelos motivos de fato e de direito acima aludidos, em consonância
com o parecer ministerial. Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe. Intime as partes. P.R.I. TERESINA, 18 de abril de
2016 LUIZ DE MOURA CORREIA Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0005644-55.2016.8.18.0140
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Requerido: TIAGO RONIERE SOUSA SANTOS
Advogado(s):
DECISÃO: Por fim, após o apensamento dos autos do inquérito policial, deem-se vistas do feito ao representante do Ministério Público, para
manifestação. Intimações necessárias. Cumpra-se. TERESINA, 14 de abril de 2016 LUIZ DE MOURA CORREIA Juiz(a) de Direito da CENTRAL
DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0000603-44.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto Posto, Determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, pelos motivos de fato e de direito acima aludidos, em consonância
com o parecer ministerial. Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe. Intime as partes. P.R.I. TERESINA, 15 de abril de
2016 LUIZ DE MOURA CORREIA Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0030282-89.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: ISRAEL MARCOS RODRIGUES
Advogado(s):
SENTENÇA: Depois de decorrido o prazo recursal e cumprida a determinação acima, ARQUIVEM-SE os autos, com a devida baixa na
Distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. TERESINA, 14 de abril de 2016 LUIZ DE MOURA CORREIA Juiz(a) de Direito da CENTRAL
DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0002580-37.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
SENTENÇA: Ex positis, pelo que dos autos consta e princípios de Direito aplicáveis à espécie, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DESTES
AUTOS DE INQUÉRITO POLICIAL, com as cautelas legais e ressalvada a hipótese do art. 28 do CPP. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
TERESINA, 15 de abril de 2016 LUIZ DE MOURA CORREIA Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara de Execuções Penais DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
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AVISO DE INTIMAÇÃO
PROCESSO Nº 0024315-63.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução Provisória
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - PI
Executado(a): MATEUS SILVA ARAÚJO
O(a) Secretário(a) da Vara de Execuções Penais da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) de Direito, o(a) Dr(a). JOSE VIDAL DE
FREITAS FILHO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogados(a): FRANKLIN DOURADO
REBELO (OAB/PIAUÍ Nº 3330) para se manifestar, no prazo de 3 (três) dias, acerca do cálculo de liquidação de pena realizadoàs fls. 58/59
referente a MATEUS SILVA ARAÚJO. E, para constar, Eu, MARÍLIA PAIVA SOUSA, Escrivão(ã), digitei e conferi o presente aviso. TERESINA,
19 de abril de 2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara de Execuções Penais DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal/Execuções Penais de Teresina/PI)
PROCESSO Nº 0002662-68.2016.8.18.0140
CLASSE: Execução Provisória
Exequente: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE ALTOS - PI
Executado(a): DOMINGOS ROSA DO NASCIMENTO FILHO
O(a) secretário(a) da Vara das Execuções Penais da Comarca de Teresina/PI, de ordem do MM. Juiz(a), o Dr(a).JOSE VIDAL DE FREITAS
FILHO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a):MAURO WALBERT FERREIRA DA
SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 9934) do cancelamento da audiência anteriormente designada para o dia 15/06/2016 às 09:15 horas referente ao
reeducandoDOMINGOS ROSA DO NASCIMENTO FILHO. E para constar, eu,MARÍLIA PAIVA SOUSA,Escrivão(ã), digitei e conferi o presente
aviso. Teresina,19 de abril de 2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara de Execuções Penais DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal/Execuções Penais de Teresina/PI)
PROCESSO Nº 0030268-42.2014.8.18.0140
CLASSE: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA 7ª VARA CRIMINAL TERESINA PIAUI
Executado(a): NILTON CESAR DO NASCIMENTO SOUSA
O(a) secretário(a) da Vara das Execuções Penais da Comarca de Teresina/PI, de ordem do MM. Juiz(a), o Dr(a).JOSE VIDAL DE FREITAS
FILHO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a):ANDERLLY LOPES DE
CERQUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 10282) da audiência designada para o dia12/05/2016 às 11:15 horas referente ao reeducandoNILTON CESAR DO
NASCIMENTO SOUSA e que será realizada na sala de audiências da Vara das Execuções Penais de Teresina/PI. E para constar, eu,MARÍLIA
PAIVA SOUSA,Escrivão(ã), digitei e conferi o presente aviso. Teresina,19 de abril de 2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara de Execuções Penais DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO
PROCESSO Nº 0015105-90.2012.8.18.0140
CLASSE: Execução Provisória
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA VARA DA COMARCA DE AGUA BRANCA
Executado(a): DEUSIMAR PEREIRA LOIOLA
O(a) Secretário(a) da Vara de Execuções Penais da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) de Direito, o(a) Dr(a). JOSE VIDAL DE
FREITAS FILHO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogados(a): RAFHAEL DE MOURA
BORGES (OAB/PIAUÍ Nº 9483) para se manifestar, no prazo de 3 (três) dias, acerca do cálculo de liquidação de pena realizadoàs fls. 279/281
referente a DEUSIMAR PEREIRA LOIOLA. E, para constar, Eu, MARÍLIA PAIVA SOUSA, Escrivão(ã), digitei e conferi o presente aviso.
TERESINA, 19 de abril de 2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara de Execuções Penais DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO
PROCESSO Nº 0005413-62.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução da Pena
Exequente: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE BOM JESUS - PI
Executado(a): FLÁVIO MARTINS VIEIRA
O(a) Secretário(a) da Vara de Execuções Penais da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) de Direito, o(a) Dr(a). JOSE VIDAL DE
FREITAS FILHO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogados(a): ALAIRTON BARROSO
CASTEDO NUNES (OAB/PIAUÍ Nº 8682) da decisão proferidaàs fls. 98/100 referente a FLÁVIO MARTINS VIEIRA a seguir transcrita: ""... Ante o
exposto, com fundamento no art. 118 Lei de Execuções Penais, julgo o procedente pedido do Ministério Público para INDEFERIR o pedido de
PROGRESSÃO DE REGIME E REGREDIR, CAUTELARMENTE, O REGIME PRISIONAL DE FLÁVIO MARTINS VIEIRA, qualificado nos autos,
DO REGIME SEMIABERTO PARA O FECHADO E DETERMINO A EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE PRISÃO, fazendo constar que a recaptura
deverá ser informada, pela autoridade policial e pelo gerente do estabelecimento prisional, imediatamente a este juízo. DETERMINO, ainda, que
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a direção do estabelecimento prisional instaure o devido procedimento administrativo, assegurado o direito de defesa, para apuração da falta
grave noticiada nos autos, a ser concluído no prazo máximo de 120 dias, em aplicação analógica do artigo 152 da lei 8.112/90, encaminhando a
este juízo a necessária representação, se for o caso, com cópia do procedimento. Decorrido o referido prazo, façam conclusos os autos. P.R.I.
Teresina, 4 de abril de 2016. José Vidal de Freitas Filho, juiz da vara de execuções penais de Teresina". E, para constar, Eu, MARÍLIA PAIVA
SOUSA, Escrivão(ã), digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 19 de abril de 2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara de Execuções Penais DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal/Execuções Penais de Teresina/PI)
PROCESSO Nº 0007666-86.2016.8.18.0140
CLASSE: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA
Executado(a): ELIVAN GOMES DE SOUSA
O(a) secretário(a) da Vara das Execuções Penais da Comarca de Teresina/PI, de ordem do MM. Juiz(a), o Dr(a).JOSE VIDAL DE FREITAS
FILHO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a):WERBERTY ARAUJO DE
OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 12004) da audiência admonitória designada para o dia10 de agosto de 2016 às 9:15 horas referente ao
reeducandoELIVAN GOMES DE SOUSA e que será realizada na sala de audiências da Vara das Execuções Penais de Teresina/PI. E para
constar, eu,ANTONIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO,Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Teresina,19 de abril de 2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara de Execuções Penais DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO
PROCESSO Nº 0010918-05.2013.8.18.0140
CLASSE: Execução Provisória
Exequente: JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CRIMINAL TERESINA PIAUI
Executado(a): ANTONIO DE DEUS PEREIRA NETO
O(a) Secretário(a) da Vara de Execuções Penais da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) de Direito, o(a) Dr(a). JOSE VIDAL DE
FREITAS FILHO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogados(a): IRACY ALMEIDA
GOES NOLÊTO (OAB/PIAUÍ Nº 2335) da decisão proferidaàs fls. 98/100 referente a ANTONIO DE DEUS PEREIRA NETO a seguir transcrita: "...
Ante o exposto, com fundamento no art. 118 Lei de Execuções Penais, julgo o procedente pedido do Ministério Público para REGREDIR,
CAUTELARMENTE, O REGIME PRISIONAL DE ANTONIO DE DEUS PEREIRA NETO, qualificado nos autos, DO REGIME SEMIABERTO
PARA O FECHADO E DETERMINO A EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE PRISÃO, fazenco constar que a recaptura deverá ser informada, pela
autoridade policial e pelo gerente do estabelecimento prisional, imediatamente a este juízo. DETERMINO, ainda, que a direção do
estabelecimento prisional instaure o devido procedimento administrativo, assegurado o direito de defesa, para apuração da falta grave noticiada
nos autos, a ser concluído no prazo máximo de 120 dias, em aplicação analógica do artigo 152 da lei 8.112/90, encaminhando a este juízo a
necessária representação, se for o caso, com cópia do procedimento. Decorrido o referido prazo, façam conclusos os autos. P.R.I. Teresina, 4 de
abril de 2016. José Vidal de Freitas Filho, juiz da vara de execuções penais de Teresina". E, para constar, Eu, MARÍLIA PAIVA SOUSA,
Escrivão(ã), digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 19 de abril de 2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara de Execuções Penais DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO
PROCESSO Nº 0028411-24.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL/EXECUCÕES CRIMINAIS DA COMARCA DE PICOS - PI
Executado(a): SILVIO ORLANDO DA SILVA
O(a) Secretário(a) da Vara de Execuções Penais da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) de Direito, o(a) Dr(a). JOSE VIDAL DE
FREITAS FILHO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogados(a): WATHAENDSON
FERREIRA SAMPAIO (OAB/PERNAMBUCO Nº 26006) da decisão proferidaàs fls. 136/138 referente a SILVIO ORLANDO DA SILVA a seguir
transcrita: "... Ante o exposto, com fundamento no art. 118 Lei de Execuções Penais, julgo o procedente pedido do Ministério Público para
REGREDIR, CAUTELARMENTE, O REGIME PRISIONAL DE SILVIO ORLANDO DA SILVA, qualificado nos autos, DO REGIME SEMIABERTO
PARA O FECHADO E DETERMINO A EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE PRISÃO, fazenco constar que a recaptura deverá ser informada, pela
autoridade policial e pelo gerente do estabelecimento prisional, imediatamente a este juízo. DETERMINO, ainda, que a direção do
estabelecimento prisional instaure o devido procedimento administrativo, assegurado o direito de defesa, para apuração da falta grave noticiada
nos autos, a ser concluído no prazo máximo de 120 dias, em aplicação analógica do artigo 152 da lei 8.112/90, encaminhando a este juízo a
necessária representação, se for o caso, com cópia do procedimento. Decorrido o referido prazo, façam conclusos os autos. P.R.I. Teresina, 4 de
abril de 2016. José Vidal de Freitas Filho, juiz da vara de execuções penais de Teresina". E, para constar, Eu, MARÍLIA PAIVA SOUSA,
Escrivão(ã), digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 19 de abril de 2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara de Execuções Penais DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal/Execuções Penais de Teresina/PI)
PROCESSO Nº 0016835-68.2014.8.18.0140
CLASSE: Execução Provisória
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12. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

12.1. PORTARIA Nº 04/2016-GJ, DE 19 DE ABRIL DE 201659719 

Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO MAIOR - PI
Executado(a): RONILSON FONSECA DA CRUZ
O(a) secretário(a) da Vara das Execuções Penais da Comarca de Teresina/PI, de ordem do MM. Juiz(a), o Dr(a).JOSE VIDAL DE FREITAS
FILHO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a):SAMUEL DE SOUSA LEAL
MARTINS MOURA (OAB/PIAUÍ Nº 6369) da audiência admonitória designada para o dia 19 de maio de 2016 às 11:45horas referente ao
reeducandoRONILSON FONSECA DA CRUZ e que será realizada na sala de audiências da Vara das Execuções Penais de Teresina/PI. E para
constar, eu,ANTONIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO,Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Teresina,19 de abril de 2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara de Execuções Penais DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal/Execuções Penais de Teresina/PI)
PROCESSO Nº 0028516-35.2014.8.18.0140
CLASSE: Execução da Pena
Exequente: JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CRIMINAL TERESINA PIAUI
Executado(a): MARIA DE JESUS DOS SANTOS SILVA
O(a) secretário(a) da Vara das Execuções Penais da Comarca de Teresina/PI, de ordem do MM. Juiz(a), o Dr(a).JOSE VIDAL DE FREITAS
FILHO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a):GUSTAVO BRITO UCHÔA
(OAB/PIAUÍ Nº 6150) da audiência admonitória designada para o dia19 de maio de 2016 às 11:15 horas referente ao reeducandoMARIA DE
JESUS DOS SANTOS SILVA e que será realizada na sala de audiências da Vara das Execuções Penais de Teresina/PI. E para constar,
eu,ANTONIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO,Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Teresina,19 de abril de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0007206-02.2016.8.18.0140
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: JOSE NILSON GONÇALVES BEZERRA JUNIOR
Advogado(s): MARCELA DE PAIVA LAURENTINO(OAB/PIAUÍ Nº 8128)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Julgado procedente o pedido - Isto posto, e tendo em vista o que dos autos constam, julgo por sentença PROCEDENTE o pedido ora formulado
e, por consequência, determino ao cartório competente (Cartório de Notas e Registro Civil ? Cartório Benevides, da Comarca de Água Branca/PI)
que proceda a retificação no Registro de Nascimento de JOSÉ NILSON GONÇALVES BEZERRA JUNIOR (livro nº 48, fls. 263v, assento nº
7.229) para fazer constar corretamente o nome de sua genitora como sendo CREUSA PEREIRA DE CARVALHO BEZERRA, a fim de que
produza seus devidos e jurídicos efeitos. Expeçam-se os competentes mandados, observando-se, para tanto que, em razão do cumprimento em
jurisdição diversa, deverá ser remetido, por ofício, ao Juiz sob cuja jurisdição estiverem e, com o seu ?cumpra-se?, executar-se-ão, consoante
art. 110, §5º da lei 6.015/73.
Sem custas.
P.R.I.
Após, arquive-se, observados as formalidades legais.i
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0007375-86.2016.8.18.0140
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: ITALO GABRIEL MOURA ALEXANDRE (MENOR)
Advogado(s): ROGÉRIO SOARES DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10635)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Julgado procedente o pedido - Isto posto, com amparo jurisprudencial, julgo por sentença PROCEDENTE o pedido ora formulado e, por
conseqüência, determino a expedição do competente mandado ao 2º Cartório de Registro Civil desta Capital, para que proceda à AVERBAÇÃO
do Registro de Nascimento do Autor (fls. 244, do livro A01, assento nº 971) para que faça constar o atual nome de sua genitora, qual seja,
KATIÚSCIA LAYANE DA SILVA MOURA, a fim de que produza os seus devidos e jurídicos efeitos.
Expeçam-se os competentes mandados e ofícios, se necessários.
Sem custas.
P. R. I.
Após, arquive-se, observadas as formalidades legais.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

O JUIZ DE DIREITO TITULAR DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE BARRAS, Estado Federado do Piauí, no
exercício da TITULARIDADE DA VARA ÚNICA DA MESMA COMARCA e no uso de suas atribuições constitucionais e legais,
CONSIDERANDO que a conciliação e outros métodos de solução consensual de conflitos deverão ser estimulados por juízes, advogados,
defensores públicos e membros do Ministério Público, inclusive no curso do processo judicial (NCPC, art. 1º, § 3º);
CONSIDERANDO que compete ao magistrado promover, a qualquer tempo, a autocomposição, preferencialmente com auxílio de conciliadores e
mediadores judiciais, considerados auxiliares da justiça (NCPC, art. 139, V, e art. 149);
CONSIDERANDO que, na Comarca de Barras/PI, não existem centros judiciários de solução consensual de conflitos, incumbidos pela realização
de sessões e audiências de conciliação e mediação e pelo desenvolvimento de programas destinados a auxiliar, orientar e estimular a
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12.2. EDITAL DE CORREIÇÃO60242 

12.3. EDITAL - VARA ÚNICA DE SOCORRO DO PIAUÍ-PI60698 

12.4. EDITAL - VARA ÚNICA DE SOCORRO DO PIAUÍ-PI60844 

autocomposição (art. 165 do NCPC);
CONSIDERANDO que a mediação e a conciliação podem ser realizadas como trabalho voluntário, observada a legislação pertinente e a
regulamentação do tribunal (art. 169, § 1º, NCPC);
CONSIDERANDO que se considera serviço voluntário a atividade não remunerada, prestada por pessoa física a entidade pública de qualquer
natureza, ou a instituição privada de fins não lucrativos, que tenha objetivos cívicos, culturais, educacionais, científicos, recreativos ou de
assistência social, inclusive mutualidade (art. 1º da Lei nº 9.608/1998);
CONSIDERANDO que o Provimento Conjunto nº 02/2016, de 4 de abril de 2016, editado pela Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí e pela respectiva Corregedoria Geral de Justiça, estabelece que as unidades judicias do interior deverão realizar audiências de conciliação
ou mediação sob condução do próprio magistrado ou por colaborador voluntário por ele designado, sob sua supervisão, mediante portaria (art. 2º,
§§ 1º e 2º);
RESOLVE
DESIGNAR LUANE IZIDIO DE SOUSA SAMPAIO para desempenhar o serviço voluntário de facilitação da solução consensual de controvérsias,
nas modalidades de conciliação e mediação judicial, nos termos definidos em termo de adesão a ser subscrito pela prestadora designada.
THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
COMARCA DE SIMÕES
EDITAL 002/2016
O Dr. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA, MM Juiz de Direito respondendo pela Comarca de Simões, no uso de suas atribuições legais,
etc....
FAZ SABER a quantos o presente Edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que de acordo com os termos do art.40, inciso XXII, alínea "c", da
Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí (Lei nº 3.716, de 12/12/1979), art. 21, do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça
do Estado do Piauí, e, ainda, conforme as disposições contidas no PROVIMENTO Nº 41/2013, de 13/12/2013, da douta Corregedoria Geral da
Justiça do Estado do Piauí, foi designado, através da Portaria nº 001/2016, deste Juízo,o dia 16/05/2016, às 09:00 horas, para a realização da
audiência pública de instalação dos trabalhos da CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA, com encerramento previsto para o dia 20/05/2016, às 13:00
horas, ocasião em que será apresentado aos presentes, resumidamente, o resultado da Correição. A referida Correição se dará na unidade
Judiciária como um todo, e consistirá I) localização de todos os processos encontrados na unidade judiciária através do Sistema Themis WEB,
com a indicação do local, estante e prateleira, seja no gabinete ou secretaria; II) produzir e analisar, através do sistema, os relatórios de
processos não localizados em decorrência da atividade do item anterior e sua classificação em outras planilhas (processos com carga, remetidos
a outros juízos, arquivados, extraviados), com o objetivo de cobrança daqueles que estejam fora da secretaria com prazo excedido, como
também com a finalidade de ajuste do acervo físico ao sistema de controle processual; III) produzir e analisar, através do sistema, os relatórios de
processos localizados no gabinete e na secretaria ou cartório, bem como sua classificação em ordem decrescente de maior tempo de
paralisação, com a finalidade de traçar o objetivo operacional da unidade judiciária; IV) avaliar a estrutura e funcionamento da unidade, através de
resposta ao questionário da Correição disponível no sistema Correição/RMA, com a descrição das providências adotadas em cada item em
desacordo; V) analisar os dados comparativos da unidade objeto de correição com 28 as unidades integrantes do mesmo grupo, conforme dados
do sistema Correição/RMA e, verificando-se que se encontra abaixo da média nos tópicos apresentados, apresentar justificativa e determinar
providências; VI) realizar a audiência de encerramento da correição, com a apresentação de relato das providências, determinações iniciais e
objetivo operacional da unidade, além da fixação de prazos para seu cumprimento. Pelo qual ficam CONVOCADOS todos os interessados para
comparecerem ao ato e, se desejarem, apresentar eventuais reclamações ou reparos aos trabalhos da Justiça e seus integrantes. E, para que
chegue ao conhecimento de todos, e ninguém possa no futuro alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital que será afixado na sede
deste Juízo e publicado no Diário da Justiça do Estado do Piauí. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Simões, Estado do Piauí, aos treze
dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis (12/04/2016). Eu,________, Yaggo Emanuel Santos de Carvalho, Secretário da Correição, o
digitei e subscrevi.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito em respondência nos termos da Portaria n. 351 de 15/02/2016

Edital de Publicação de Sentença(Vara Única de Socorro do Piauí-PI)
PROCESSO Nº 0000177-72.2013.8.18.0117
CLASSE: Ação Interdição
Interditante: Angelina Neta Coelha
Advogado: Jardel Lucio Coelho Dias -OAB/PI 7.762
Interditado: Laura Coelha Teixeira
Advogado:
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA.
SENTENÇA: (....) DISPOSITIVODO EXPOSTO, julgo procedente o pedido inicial e, em consequência, decreto a interdição de Laura Coelho
Teixeira, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo 3°, II do Código Civil, nomeando-
lhe curadora a Senhora Angelina Neta Coelho, qualificada nos autos, sob compromisso, a ser prestado em cinco dias, nos moldes do artigo
1.187 do CPC, dispensando-a da especialização de hipoteca legal, nos termos do art. 1.190 do mesmo diploma legal, pois é pessoa idónea, só
podendo alienar bens da interditada com autorização judicial. Expeça-se mandado para inscrição no Registro de Pessoas Naturais onde se acha
lavrado o assento da interditada e publique-se a sentença na Imprensa Oficial, por três vezes consecutivas, com intervalo de dez dias, na forma
do artigo 1.184 do CPC. Oficie-se ao Cartório Eleitoral. Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição. Sem custas e sem
honorários advocatícios. P.R.I. Socorro do Piauí-PI, 3/9/2015.

Aviso de Intimação (Vara Única de Socorro do Piauí-PI)
PROCESSO Nº 000000-65.2016.8.18.0117
CLASSE: Embargos à Execução
Autor: INSS - Instituto Nascional do Seguro Social
Advogado:
Réu: Lucileide de Sousa Santos
Advogado(a): EMANUELLE CRISTINA A. DE CARVALHO-OAB/PI 10801,
Advogado:Antônio José Rodrigues Meneses
DESPACHO pensem-se estes autos, aos autos sob o n° 0000275-86.2015.8.18.0117, lavrando-se as certidões que se fizerem necessárias.
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12.5. EDITAL - VARA ÚNICA DE SOCORRO DO PIAUÍ-PI60845 

12.6. EDITAL - VARA ÚNICA DE SOCORRO DO PIAUÍ-PI60900 

12.7. EDITAL - VARA ÚNICA DE SOCORRO DO PIAUÍ-PI60901 

12.8.  TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS Nº 7/2016, Livro D nº 5, Folha 36, Termo 189761203 

12.9. PORTARIA61249 

Recebo os Embargos a Execução apresentados às fl,02/06, para discussão. Cíte-se o embargado, na pessoa do seu representante legal, para
querendo, apresentar impugnação no prazo de 15 dias. Cumpra-se. Socorro do Piauí/PI, 08 de abril de 2016.

Aviso de Intimação (Vara Única de Socorro do Piauí-PI)
PROCESSO Nº 0000275-65.2016.8.18.0117
CLASSE: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: Lucileide de Sousa Santos
Advogado(a): EMANUELLE CRISTINA A. DE CARVALHO-OAB/PI 10801,
Advogado:Antônio José Rodrigues Meneses
Executado(a): INSS - Instituto Nascional do Seguro Social
DESPACHO visto etc. Cumpra-se o despacho proverido nos autos de Embargados à Execução, em apenso. Socorro do Piauí-PI, 08 de
abril de 2016.

Aviso de Intimação (Vara Única de Socorro do Piauí-PI)
PROCESSO Nº 000018-27.2016.8.18.0117
CLASSE: Embargos à Execução
Autor: INSS - Instituto Nascional do Seguro Social
Advogado:
Réu: Jose Francisco Ribeiro
Advogado(a): EMANUELLE CRISTINA A. DE CARVALHO-OAB/PI 10801,
Advogado:Antônio José Rodrigues Meneses
DESPACHO pensem-se estes autos, aos autos sob o n° 0000275-86.2015.8.18.0117, lavrando-se as certidões que se fizerem necessárias.
Recebo os Embargos a Execução apresentados às fl,02/06, para discussão. Cíte-se o embargado, na pessoa do seu representante legal, para
querendo, apresentar impugnação no prazo de 15 dias. Cumpra-se. Socorro do Piauí/PI, 08 de abril de 2016.

Aviso de Intimação (Vara Única de Socorro do Piauí-PI)
PROCESSO Nº 0000271-49.2015.8.18.0117
CLASSE: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: Jose Francisco Ribeiro
Advogado(a): EMANUELLE CRISTINA A. DE CARVALHO-OAB/PI 10801,
Advogado:Antônio José Rodrigues Meneses
Executado(a): INSS - Instituto Nascional do Seguro Social
DESPACHO visto etc. Cumpra-se o despacho proverido nos autos de Embargados à Execução, em apenso. Socorro do Piauí-PI, 08 de
abril de 2016.

FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
JOAQUIM PACÍFICO DA SILVA e ADÁLIA JOANA RIBEIRO ELE - é de estado civil DIVORCIADO, de profissão MOTORISTA APOSENTADO,
nascido em PICOS-PI, em 15 de Outubro de 1950, residente e domiciliado AVENIDA CAMPO GRANDE, 971, CENTRO, CAMPO GRANDE DO
PIAUI-PI, filho de PACÍFICO JOAQUIM DA SILVA e BÁRBARA JOAQUINA DE ARAÚJO. ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão
AGRICULTOR(A)/APOSENTADO(A), nascida em JAICÓS-PI, em 18 de Junho de 1954, residente e domiciliada RUA ANTONIO CIRILO
RIBEIRO, S/N., CENTRO, BELÉM DO PIAUI-PI, filha de ÂNGELO AVELINO RIBEIRO e JOANA JOSINA RIBEIRO. Se alguém souber de algum
impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de costume deste Ofício. Ato
lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos. PADRE MARCOS, PI, 19 de Abril
de 2016. GILSON DE CARVALHO DANTAS FILHO-OFICIAL

PORTARIA Nº 009/2016 /GJ
A Dra. MARIANA CRUZ ALMEIDA DE SOUSA, MM Juiz de Direito da Comarca de Matias Olímpio, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
legais, etc. Considerando a realização da Correição Ordinária Geral nesta Vara Única; Considerando que os autos de Nº 0000004-
95.2010.8.18.0103 encontram-se com carga ao causídico Dr. LUIZ FRANCIVALDO ROSA DA SILVA (OAB 7301) desde 07/08/2015, conforme
consta no extrato obtido do Sistema THEMIS WEB; Considerando, ainda, a necessidade de correicionar todos os autos que tramitam nesta Vara
Única. RESOLVE: I) DETERMINAR a devolução dos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme dispõe o art. 107, II e 234, § 2º. do NCPC, sob
pena de serem tomadas as devidas providências legais, quais sejam: notificação, busca e apreensão, perda de vistas e representação junto a
OAB/MP/Defensoria. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. GABINETE DA JUÍZA DE DIREITO, em Matias Olímpio, Estado do Piauí,
aos quatorze dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis (14.04.2016). MARIANA CRUZ ALMEIDA DE SOUSA, Juíza de Direito.
PORTARIA Nº 010/2016 /GJ
A Dra. MARIANA CRUZ ALMEIDA DE SOUSA, MM Juiz de Direito da Comarca de Matias Olímpio, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
legais, etc. Considerando a realização da Correição Ordinária Geral nesta Vara Única; Considerando que os autos de Nº 0000004-
95.2010.8.18.0103 encontram-se com carga ao causídico Dr. ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO (OAB/PI 2394) desde 20/01/2016, conforme
consta no extrato obtido do Sistema THEMIS WEB; Considerando, ainda, a necessidade de correicionar todos os autos que tramitam nesta Vara
Única. RESOLVE: I) DETERMINAR a devolução dos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme dispõe o art. 107, II e 234, § 2º. do NCPC, sob
pena de serem tomadas as devidas providências legais, quais sejam: notificação, busca e apreensão, perda de vistas e representação junto a
OAB/MP/Defensoria. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. GABINETE DA JUÍZA DE DIREITO, em Matias Olímpio, Estado do Piauí,
aos quatorze dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis (14.04.2016). MARIANA CRUZ ALMEIDA DE SOUSA, Juíza de Direito.
PORTARIA Nº 011/2016 /GJ
A Dra. MARIANA CRUZ ALMEIDA DE SOUSA, MM Juiz de Direito da Comarca de Matias Olímpio, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
legais, etc. Considerando a realização da Correição Ordinária Geral nesta Vara Única; Considerando que os autos de Nº 0000092-
02.2011.8.18.0103 encontram-se com carga ao causídico Dr. JOSÉ VINICIUS FARIAS DOS SANTOS (OAB/PI 5573) desde 05/12/2012,
conforme consta no extrato obtido do Sistema THEMIS WEB; considerando, ainda, a necessidade de correicionar todos os autos que tramitam
nesta Vara Única. RESOLVE: I) DETERMINAR a devolução dos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme dispõe o art. 107, II e 234, § 2º. do
NCPC, sob pena de serem tomadas as devidas providências legais, quais sejam: notificação, busca e apreensão, perda de vistas e
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representação junto a OAB/MP/Defensoria. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. GABINETE DA JUÍZA DE DIREITO, em Matias
Olímpio, Estado do Piauí, aos quatorze dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis (14.04.2016). MARIANA CRUZ ALMEIDA DE
SOUSA, Juíza de Direito.
PORTARIA Nº 012/2016 /GJ
A Dra. MARIANA CRUZ ALMEIDA DE SOUSA, MM Juiz de Direito da Comarca de Matias Olímpio, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
legais, etc. Considerando a realização da Correição Ordinária Geral nesta Vara Única; Considerando que os autos de Nº 0000002-
14.1999.8.18.0103 encontram-se com carga ao causídico Dr. FRANCISCO REGIANE SILVA COSTA (OAB/PI 7193) desde 07/08/2015, conforme
consta no extrato obtido do Sistema THEMIS WEB; Considerando, ainda, a necessidade de correicionar todos os autos que tramitam nesta Vara
Única. RESOLVE: I) DETERMINAR a devolução dos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme dispõe o art. 107, II e 234, § 2º. do NCPC, sob
pena de serem tomadas as devidas providências legais, quais sejam: notificação, busca e apreensão, perda de vistas e representação junto a
OAB/MP/Defensoria. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. GABINETE DA JUÍZA DE DIREITO, em Matias Olímpio, Estado do Piauí,
aos quatorze dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis (14.04.2016). MARIANA CRUZ ALMEIDA DE SOUSA, Juíza de Direito
PORTARIA Nº 013/2016 /GJ
A Dra. MARIANA CRUZ ALMEIDA DE SOUSA, MM Juiz de Direito da Comarca de Matias Olímpio, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
legais, etc. Considerando a realização da Correição Ordinária Geral nesta Vara Única; Considerando que os autos de Nº 0000120-
38.2009.8.18.0103 encontram-se com carga ao causídico Dr. JOSÉ VINICIUS FARIAS DOS SANTOS (OAB/PI 5573)desde 17/09/2015,
conforme consta no extrato obtido do Sistema THEMIS WEB; Considerando, ainda, a necessidade de correicionar todos os autos que tramitam
nesta Vara Única. RESOLVE: I) DETERMINAR a devolução dos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme dispõe o art. 107, II e 234, § 2º. do
NCPC, sob pena de serem tomadas as devidas providências legais, quais sejam: notificação, busca e apreensão, perda de vistas e
representação junto a OAB/MP/Defensoria. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. GABINETE DA JUÍZA DE DIREITO, em Matias
Olímpio, Estado do Piauí, aos quatorze dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis (14.04.2016). MARIANA CRUZ ALMEIDA DE
SOUSA, Juíza de Direito.
PORTARIA Nº 014/2016 /GJ
A Dra. MARIANA CRUZ ALMEIDA DE SOUSA, MM Juiz de Direito da Comarca de Matias Olímpio, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
legais, etc. Considerando a realização da Correição Ordinária Geral nesta Vara Única; Considerando que os autos de Nº 0000098-
72.2012.8.18.0103 encontram-se com carga ao causídico Dr. VIRGÍLIO BARCELAR DE CARVALHO, OAB/PI 2040, desde 02/09/2015, conforme
consta no extrato obtido do Sistema THEMIS WEB; Considerando, ainda, a necessidade de correicionar todos os autos que tramitam nesta Vara
Única. RESOLVE: I) DETERMINAR a devolução dos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme dispõe o art. 107, II e 234, § 2º. do NCPC, sob
pena de serem tomadas as devidas providências legais, quais sejam: notificação, busca e apreensão, perda de vistas e representação junto a
OAB/MP/Defensoria. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. GABINETE DA JUÍZA DE DIREITO, em Matias Olímpio, Estado do Piauí,
aos quatorze dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis (14.04.2016). MARIANA CRUZ ALMEIDA DE SOUSA, Juíza de Direito.
PORTARIA Nº 015/2016 /GJ
A Dra. MARIANA CRUZ ALMEIDA DE SOUSA, MM Juiz de Direito da Comarca de Matias Olímpio, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
legais, etc. Considerando a realização da Correição Ordinária Geral nesta Vara Única; Considerando que os autos de Nº 0000610-
55.2012.8.18.0103 encontram-se com carga ao causídico Dr. ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO (OAB/PI 2394) desde 04/02/2016, conforme
consta no extrato obtido do Sistema THEMIS WEB; Considerando, ainda, a necessidade de correicionar todos os autos que tramitam nesta Vara
Única. RESOLVE: I) DETERMINAR a devolução dos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme dispõe o art. 107, II e 234, § 2º. do NCPC, sob
pena de serem tomadas as devidas providências legais, quais sejam: notificação, busca e apreensão, perda de vistas e representação junto a
OAB/MP/Defensoria. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. GABINETE DA JUÍZA DE DIREITO, em Matias Olímpio, Estado do Piauí,
aos quatorze dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis (14.04.2016). MARIANA CRUZ ALMEIDA DE SOUSA, Juíza de Direito.
PORTARIA Nº 016/2016 /GJ
A Dra. MARIANA CRUZ ALMEIDA DE SOUSA, MM Juiz de Direito da Comarca de Matias Olímpio, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
legais, etc. Considerando a realização da Correição Ordinária Geral nesta Vara Única; Considerando que os autos de Nº 0000023-
62.2014.8.18.0103 encontram-se com carga ao causídico Dr. ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO (OAB/PI 2394) desde 15/03/2016, conforme
consta no extrato obtido do Sistema THEMIS WEB; Considerando, ainda, a necessidade de correicionar todos os autos que tramitam nesta Vara
Única. RESOLVE: I) DETERMINAR a devolução dos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme dispõe o art. 107, II e 234, § 2º. do NCPC, sob
pena de serem tomadas as devidas providências legais, quais sejam: notificação, busca e apreensão, perda de vistas e representação junto a
OAB/MP/Defensoria. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. GABINETE DA JUÍZA DE DIREITO, em Matias Olímpio, Estado do Piauí,
aos quatorze dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis (14.04.2016). MARIANA CRUZ ALMEIDA DE SOUSA, Juíza de Direito.
PORTARIA Nº 017/2016 /GJ
A Dra. MARIANA CRUZ ALMEIDA DE SOUSA, MM Juiz de Direito da Comarca de Matias Olímpio, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
legais, etc. Considerando a realização da Correição Ordinária Geral nesta Vara Única; Considerando que os autos de Nº 0000037-
27.2006.8.18.0103 encontram-se com carga ao causídico Dr. FRANCISCO LINHARES DE ARAUJO JUNIOR (OAB/PI 181B) desde 14/04/2015,
conforme consta no extrato obtido do Sistema THEMIS WEB; considerando, ainda, a necessidade de correicionar todos os autos que tramitam
nesta Vara Única. RESOLVE: I) DETERMINAR a devolução dos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme dispõe o art. 107, II e 234, § 2º. do
NCPC, sob pena de serem tomadas as devidas providências legais, quais sejam: notificação, busca e apreensão, perda de vistas e
representação junto a OAB/MP/Defensoria. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. GABINETE DA JUÍZA DE DIREITO, em Matias
Olímpio, Estado do Piauí, aos quatorze dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis (14.04.2016). MARIANA CRUZ ALMEIDA DE
SOUSA, Juíza de Direito.
PORTARIA Nº 018/2016 /GJ
A Dra. MARIANA CRUZ ALMEIDA DE SOUSA, MM Juiz de Direito da Comarca de Matias Olímpio, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
legais, etc. Considerando a realização da Correição Ordinária Geral nesta Vara Única; Considerando que os autos de Nº 0000232-
70.2010.8.18.0103 encontram-se com carga ao causídico Dr. ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO (OAB/PI 2394) desde 06/11/2015, conforme
consta no extrato obtido do Sistema THEMIS WEB; Considerando, ainda, a necessidade de correicionar todos os autos que tramitam nesta Vara
Única. RESOLVE: I) DETERMINAR a devolução dos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme dispõe o art. 107, II e 234, § 2º. do NCPC, sob
pena de serem tomadas as devidas providências legais, quais sejam: notificação, busca e apreensão, perda de vistas e representação junto a
OAB/MP/Defensoria. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. GABINETE DA JUÍZA DE DIREITO, em Matias Olímpio, Estado do Piauí,
aos quatorze dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis (14.04.2016). MARIANA CRUZ ALMEIDA DE SOUSA, Juíza de Direito
PORTARIA Nº 019/2016 /GJ
A Dra. MARIANA CRUZ ALMEIDA DE SOUSA, MM Juiz de Direito da Comarca de Matias Olímpio, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
legais, etc. Considerando a realização da Correição Ordinária Geral nesta Vara Única; Considerando que os autos de Nº 0000091-
75.2015.8.18.0103 encontram-se com carga ao causídico Dr. JOSE DE ARIMATEIA DANTAS LACERDA (OAB/PI 1613) desde 23/07/2015,
conforme consta no extrato obtido do Sistema THEMIS WEB; Considerando, ainda, a necessidade de correicionar todos os autos que tramitam
nesta Vara Única. RESOLVE: I) DETERMINAR a devolução dos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme dispõe o art. 107, II e 234, § 2º. do
NCPC, sob pena de serem tomadas as devidas providências legais, quais sejam: notificação, busca e apreensão, perda de vistas e
representação junto a OAB/MP/Defensoria. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. GABINETE DA JUÍZA DE DIREITO, em Matias
Olímpio, Estado do Piauí, aos quatorze dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis (14.04.2016). MARIANA CRUZ ALMEIDA DE
SOUSA, Juíza de Direito.
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PORTARIA Nº 020/2016 /GJ
A Dra. MARIANA CRUZ ALMEIDA DE SOUSA, MM Juiz de Direito da Comarca de Matias Olímpio, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
legais, etc. Considerando a realização da Correição Ordinária Geral nesta Vara Única; Considerando que os autos de Nº 0000040-
98.2014.8.18.0103 encontram-se com carga ao causídico Dr. ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO (OAB/PI 2394) desde 01/03/2016, conforme
consta no extrato obtido do Sistema THEMIS WEB; Considerando, ainda, a necessidade de correicionar todos os autos que tramitam nesta Vara
Única. RESOLVE: I) DETERMINAR a devolução dos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme dispõe o art. 107, II e 234, § 2º. do NCPC, sob
pena de serem tomadas as devidas providências legais, quais sejam: notificação, busca e apreensão, perda de vistas e representação junto a
OAB/MP/Defensoria. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. GABINETE DA JUÍZA DE DIREITO, em Matias Olímpio, Estado do Piauí,
aos quatorze dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis (14.04.2016). MARIANA CRUZ ALMEIDA DE SOUSA, Juíza de Direito.
PORTARIA Nº 021/2016 /GJ
A Dra. MARIANA CRUZ ALMEIDA DE SOUSA, MM Juiz de Direito da Comarca de Matias Olímpio, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
legais, etc. Considerando a realização da Correição Ordinária Geral nesta Vara Única; Considerando que os autos de Nº 0000053-
39.2010.8.18.0103 encontram-se com carga ao causídico Dr. JOÃO DIAS DE SOUSA JUNIOR (OAB/PI 3063) desde 16/03/2016, conforme
consta no extrato obtido do Sistema THEMIS WEB; Considerando, ainda, a necessidade de correicionar todos os autos que tramitam nesta Vara
Única. RESOLVE: I) DETERMINAR a devolução dos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme dispõe o art. 107, II e 234, § 2º. do NCPC, sob
pena de serem tomadas as devidas providências legais, quais sejam: notificação, busca e apreensão, perda de vistas e representação junto a
OAB/MP/Defensoria. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. GABINETE DA JUÍZA DE DIREITO, em Matias Olímpio, Estado do Piauí,
aos quatorze dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis (14.04.2016). MARIANA CRUZ ALMEIDA DE SOUSA, Juíza de Direito.
PORTARIA Nº 022/2016 /GJ
A Dra. MARIANA CRUZ ALMEIDA DE SOUSA, MM Juiz de Direito da Comarca de Matias Olímpio, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
legais, etc. Considerando a realização da Correição Ordinária Geral nesta Vara Única; Considerando que os autos de Nº 0000157-
31.2010.8.18.0103 encontram-se com carga ao causídico Dr. JOÃO DIAS DE SOUSA JUNIOR (OAB/PI 3063) desde 16/03/2016, conforme
consta no extrato obtido do Sistema THEMIS WEB; Considerando, ainda, a necessidade de correicionar todos os autos que tramitam nesta Vara
Única. RESOLVE: I) DETERMINAR a devolução dos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme dispõe o art. 107, II e 234, § 2º. do NCPC, sob
pena de serem tomadas as devidas providências legais, quais sejam: notificação, busca e apreensão, perda de vistas e representação junto a
OAB/MP/Defensoria. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. GABINETE DA JUÍZA DE DIREITO, em Matias Olímpio, Estado do Piauí,
aos quatorze dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis (14.04.2016). MARIANA CRUZ ALMEIDA DE SOUSA, Juíza de Direito.
PORTARIA Nº 023/2016 /GJ
A Dra. MARIANA CRUZ ALMEIDA DE SOUSA, MM Juiz de Direito da Comarca de Matias Olímpio, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
legais, etc. Considerando a realização da Correição Ordinária Geral nesta Vara Única; Considerando que os autos de Nº 0000251-
13.2009.8.18.0103 encontram-se com carga ao causídico Dr. JOÃO DIAS DE SOUSA JUNIOR (OAB/PI 3063) desde 16/03/2016, conforme
consta no extrato obtido do Sistema THEMIS WEB; Considerando, ainda, a necessidade de correicionar todos os autos que tramitam nesta Vara
Única. RESOLVE: I) DETERMINAR a devolução dos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme dispõe o art. 107, II e 234, § 2º. do NCPC, sob
pena de serem tomadas as devidas providências legais, quais sejam: notificação, busca e apreensão, perda de vistas e representação junto a
OAB/MP/Defensoria. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. GABINETE DA JUÍZA DE DIREITO, em Matias Olímpio, Estado do Piauí,
aos quatorze dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis (14.04.2016). MARIANA CRUZ ALMEIDA DE SOUSA, Juíza de Direito.
PORTARIA Nº 024/2016 /GJ
A Dra. MARIANA CRUZ ALMEIDA DE SOUSA, MM Juiz de Direito da Comarca de Matias Olímpio, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
legais, etc. Considerando a realização da Correição Ordinária Geral nesta Vara Única; Considerando que os autos de Nº 0000405-
21.2015.8.18.0103 encontram-se com carga ao causídico Dr. ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO (OAB/PI 2394) desde 21/03/2016, conforme
consta no extrato obtido do Sistema THEMIS WEB; Considerando, ainda, a necessidade de correicionar todos os autos que tramitam nesta Vara
Única. RESOLVE: I) DETERMINAR a devolução dos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme dispõe o art. 107, II e 234, § 2º. do NCPC, sob
pena de serem tomadas as devidas providências legais, quais sejam: notificação, busca e apreensão, perda de vistas e representação junto a
OAB/MP/Defensoria. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. GABINETE DA JUÍZA DE DIREITO, em Matias Olímpio, Estado do Piauí,
aos quatorze dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis (14.04.2016). MARIANA CRUZ ALMEIDA DE SOUSA, Juíza de Direito

Processo nº 0000668-94.2014.8.18.0036
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: RENNISON DIEGO PRADO FEITOSA
Advogado(s): RENNISON DIEGO PRADO FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 9617)
Réu: WESLEY FERNANDO SARAIVA NOGUEIRA
Advogado(s):
Sobre a certidão retro diga o requerente no prazo de 05 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000645-95.2007.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: EDINALDO COSTA SOUSA, FABIO FERREIRA DE ARAUJO, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): GILSON CAMPELO DA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 1980), MARCONDES GOMES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2706/95)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Determina a intimação do advogado de defesa para comparecer à audiência de instrução designada para o dia 24 de maio de
2016, às 8:30, horas, acompanhado das testemunhas de desfesa, haja vista que não foram encontradas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000565-50.2015.8.18.0037
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOSE CARVALHO
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLA DA PRATO CAMPOS(OAB/SÃO PAULO Nº 156844), CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº
327026)
SENTENÇA: ".... Analisando os autos, verifica-se que as partes fizeram acordo, oportunidade em que a parte exequente efetuou deposito no
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valor de R$ 1.500,00(um mil e quinhentos reais), para o encerramento da presente ação. Em razão do exposto, HOMOLOGO o acordo para que
produza seus juridicos e legais efeitos, o que faço nos termos do art. 269, inciso III, do Codigo de Processo Civil. Expeça-se alvará na forma
requerida, fls. 55. Sem custas e honorários. P. R. I. Dê-se baixa e arquive-se. Amarante, 15 de março de 2016. Netanias Batista de Moura-Juiz de
Direito."

Processo nº 0000108-57.2013.8.18.0079
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOCÉLIO DE SOUSA MARTINS
Advogado(s): ANTONIO WILSON SOARES DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 1534)
Réu: OI TELEFONIA MÓVEL
Advogado(s): ANDERSON FRANCISCO SILVA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9286), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
ATO ORDINATÓRIO: Audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada para o dia 19 de maio de 2016, às 10:00 horas.

Processo nº 0000122-70.2015.8.18.0079
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUZIA GOMES DA SILVA SOUSA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Audiência de conciliação, designada para o dia 18 de maio de 2016, às 09:40 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANÍSIO DE ABREU)
Processo nº 0000052-16.2016.8.18.0080
Classe: Inventário
Inventariante: RAIMUNDO RIBEIRO SOARES
Advogado(s): VALDECI GALVÃO(OAB/PIAUÍ Nº 964)
Inventariado: NOÉ RIBEIRO SOARES
Advogado(s):
DESPACHO: Nomeio inventariante, sob compromisso, o Sr. RAIMUNDO RIBEIRO SOARES, que deverá apresentar as primeiras declarações no
prazo de 20 (vinte) dias. Intimem-se. Cumpra-se com as cautelas legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000001-46.2009.8.18.0081
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CLAÚDIO ANTÔNIO SOMENZI
Advogado(s): RAINOLDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3893)
Executado(a): MIGUEL ADILSON BOCHNIA E JANETE MOREIRA BOCHNIA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: ..." Cls, defiro a realização da penhora online via BACENJUD. Face a documentação extraída do sistema do BACENJUDintime-se a
parte executada para fins do artigo 854, §§ 2º e 3º do CPC. Decorrido o prazo de 05 dias sem manifestação do executado devolvam-me os autos.
Cumpra-se. Antonio Almeida, 18 de abril de 2016. Mário César Moreira Cavalcante-Juiz de Direito da Comarca de Antonio Almeida-PI. "Eu, Luzia
Lucrécia Barros Finger, oficiala de gabinete, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000094-04.2012.8.18.0081
Classe: Embargos à Execução
Autor: GUSTAVO HENRIQUE KLEIN E SUA ESPOSA ANÍSIA MEDIANEIRA CONTERATTO KLEIN
Advogado(s): ARMANDO HÉLIO ALMEIDA MONTEIRO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 13781)
Réu: CLAÚDIO ANTÔNIO SOMENZI
Advogado(s): RAINOLDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3893)
DESPACHO:..." Cls, defiro a realização da penhora online via BACENJUD. Face a documentação extraída do sistema do BACENJUD intime-se a
parte executada da penhora efetuada, podendo oferecer a impugnação, querendo, no prazo de 15(quinze) dias art(525 do CPC). Após, com ou
sem resposta do executado, dê-se vistas ao exequente para requerer o que entender de direito no prazo de 10(dez) dias. Cumpra-se. Antonio
Almeida, 18 de abril de 2016. Mário César Moreira Cavalcante-Juiz de Direito da Comarca de Antonio Almeida-PI. "Eu, Luzia Lucrécia Barros
Finger, oficiala de gabinete, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000069-83.2015.8.18.0081
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: IRACI CARVALHO DA COSTA
Advogado(s): MILLON MARTINS DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6561)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro a produção de prova testemunhal requerida e determino a secretaria que designe audiência de instrução e julgamento a ser
realizada neste Fórum, no dia 06/07/2016, às 08h00min. Intime-se a parte autora para apresentar o rol de testemunhas em até 10(dez) dias antes
da audiência, sob pena de preclusão do meio de prova(artigo 357, §4º do CPC). Por ocasião, informe que o rol de testemunha deve conter,
sempre que possível, os dados descritos no artigo 450 do CPC e, em atenção ao artigo 455 do CPC, cumpre ao advogado da parte informar ou
intimar a testemunha por ele arrolada do dia, hora e local da audiência, dispensando intimação do juízo. Intimações necessárias. Cumpra-se.
Antonio Almeida, 4 de abril de 2016. Mário César Moreira Cavalcante. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Antonio Almeida. Eu, Luzia

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7960 Disponibilização: Terça-feira, 19 de Abril de 2016 Publicação: Quarta-feira, 20 de Abril de 2016

Página 157



12.19. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA61211 

12.20. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA61140 

12.21. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA61169 

12.22. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA61163 

12.23. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA61284 

Lucrécia Barros Finger, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000283-74.2015.8.18.0081
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: CLOVIS CARDOSO SOBRINHO
Advogado(s): MILLON MARTINS DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6561)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro a produção de prova testemunhal requerida e determino a secretaria que designe audiência de instrução e julgamento a ser
realizada neste Fórum, no dia 06/07/2016, às 10h00min. Intime-se a parte autora para apresentar o rol de testemunhas em até 10(dez) dias antes
da audiência, sob pena de preclusão do meio de prova(artigo 357, §4º do CPC). Por ocasião, informe que o rol de testemunha deve conter,
sempre que possível, os dados descritos no artigo 450 do CPC e, em atenção ao artigo 455 do CPC, cumpre ao advogado da parte informar ou
intimar a testemunha por ele arrolada do dia, hora e local da audiência, dispensando intimação do juízo. Intimações necessárias. Cumpra-se.
Antonio Almeida, 4 de abril de 2016. Mário César Moreira Cavalcante. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Antonio Almeida. Eu, Luzia
Lucrécia Barros Finger, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000178-97.2015.8.18.0081
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: BENILDE SOARES DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): MILLON MARTINS DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6561)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro a produção de prova testemunhal requerida e determino a secretaria que designe audiência de instrução e julgamento a ser
realizada neste Fórum, no dia 06/07/2016, às 11h30min. Intime-se a parte autora para apresentar o rol de testemunhas em até 10(dez) dias antes
da audiência, sob pena de preclusão do meio de prova(artigo 357, §4º do CPC). Por ocasião, informe que o rol de testemunha deve conter,
sempre que possível, os dados descritos no artigo 450 do CPC e, em atenção ao artigo 455 do CPC, cumpre ao advogado da parte informar ou
intimar a testemunha por ele arrolada do dia, hora e local da audiência, dispensando intimação do juízo. Intimações necessárias. Cumpra-se.
Antonio Almeida, 4 de abril de 2016. Mário César Moreira Cavalcante. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Antonio Almeida. Eu, Luzia
Lucrécia Barros Finger, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000180-67.2015.8.18.0081
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIANA DIAS DOS SANTOS
Advogado(s): MILLON MARTINS DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6561)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro a produção de prova testemunhal requerida e determino a secretaria que designe audiência de instrução e julgamento a ser
realizada neste Fórum, no dia 06/07/2016, às 12h00min. Intime-se a parte autora para apresentar o rol de testemunhas em até 10(dez) dias antes
da audiência, sob pena de preclusão do meio de prova(artigo 357, §4º do CPC). Por ocasião, informe que o rol de testemunha deve conter,
sempre que possível, os dados descritos no artigo 450 do CPC e, em atenção ao artigo 455 do CPC, cumpre ao advogado da parte informar ou
intimar a testemunha por ele arrolada do dia, hora e local da audiência, dispensando intimação do juízo. Intimações necessárias. Cumpra-se.
Antonio Almeida, 4 de abril de 2016. Mário César Moreira Cavalcante. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Antonio Almeida. Eu, Luzia
Lucrécia Barros Finger, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000145-10.2015.8.18.0081
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA ALTAIR DE OLIVEIRA COSTA
Advogado(s): MILLON MARTINS DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6561)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro a produção de prova testemunhal requerida e determino a secretaria que designe audiência de instrução e julgamento a ser
realizada neste Fórum, no dia 06/07/2016, às 11h00min. Intime-se a parte autora para apresentar o rol de testemunhas em até 10(dez) dias antes
da audiência, sob pena de preclusão do meio de prova(artigo 357, §4º do CPC). Por ocasião, informe que o rol de testemunha deve conter,
sempre que possível, os dados descritos no artigo 450 do CPC e, em atenção ao artigo 455 do CPC, cumpre ao advogado da parte informar ou
intimar a testemunha por ele arrolada do dia, hora e local da audiência, dispensando intimação do juízo. Intimações necessárias. Cumpra-se.
Antonio Almeida, 4 de abril de 2016. Mário César Moreira Cavalcante. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Antonio Almeida. Eu, Luzia
Lucrécia Barros Finger, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000290-66.2015.8.18.0081
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARINA DOS SANTOS MELO
Advogado(s): MILLON MARTINS DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6561)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro a produção de prova testemunhal requerida e determino a secretaria que designe audiência de instrução e julgamento a ser
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realizada neste Fórum, no dia 06/07/2016, às 10h30min. Intimações necessárias. Cumpra-se. Antonio Almeida, 4 de abril de 2016. Mário César
Moreira Cavalcante. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Antonio Almeida. Eu, Luzia Lucrécia Barros Finger, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000321-86.2015.8.18.0081
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MANOEL DE OLIVEIRA
Advogado(s): MAURICIO AZEVEDO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7835)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro a produção de prova testemunhal requerida e determino a secretaria que designe audiência de instrução e julgamento a ser
realizada neste Fórum, no dia 06/07/2016, às 09h30min. Intimações necessárias. Cumpra-se. Antonio Almeida, 4 de abril de 2016. Mário César
Moreira Cavalcante. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Antonio Almeida. Eu, Luzia Lucrécia Barros Finger, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000243-92.2015.8.18.0081
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: OLINDINA MARIA BORGES
Advogado(s): SALOMAO PINHEIRO DE MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12199)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro a produção de prova testemunhal requerida e determino a secretaria que designe audiência de instrução e julgamento a ser
realizada neste Fórum, no dia 06/07/2016, às 09h00min. Intimações necessárias. Cumpra-se. Antonio Almeida, 4 de abril de 2016. Mário César
Moreira Cavalcante. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Antonio Almeida. Eu, Luzia Lucrécia Barros Finger, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000107-95.2015.8.18.0081
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ALBINA BORGES DE ARAÚJO
Advogado(s): MILLON MARTINS DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6561)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro a produção de prova testemunhal requerida e determino a secretaria que designe audiência de conciliação, instrução e
julgamento a ser realizada neste Fórum, no dia 06/07/2016, às 12h30min. Intimações necessárias. Cumpra-se. Antonio Almeida, 4 de abril de
2016. Mário César Moreira Cavalcante. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Antonio Almeida. Eu, Luzia Lucrécia Barros Finger, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000103-58.2015.8.18.0081
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: AGRIPINO GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARCELO SARAIVA PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 10763)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro a produção de prova testemunhal requerida e determino a secretaria que designe audiência de instrução e julgamento a ser
realizada neste Fórum, no dia 06/07/2016, às 08h30min. Intimações necessárias. Cumpra-se. Antonio Almeida, 4 de abril de 2016. Mário César
Moreira Cavalcante. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Antonio Almeida. Eu, Luzia Lucrécia Barros Finger, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AROAZES)
Processo nº 0000089-76.2012.8.18.0082
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: BENEDITO MINERVINO DE ASSIS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO DAYCOVAL S/A
Advogado(s): OLIVIA MARIA GONÇALVES ANCHIETA(OAB/PIAUÍ Nº 8698)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretária da Vara Única da Comarca de AROAZES, por ato ordinatório, de acordo com o Provimento nº 20/2014 da
Corregedoria Geral da Justiça (Código de Normas), INTIMA o Srs(a) Advogado(as) para apresentarem ALEGAÇÕES FINAIS no prazo sucessivo
de 10(dez) dias, iniciando-se pela parte autora. E para constar, Eu, GRAZIELLE REIS ANTUNES, Secretária, digitei e conferi o presente aviso.
AROAZES, 19 de abril de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AROAZES)
Processo nº 0000144-27.2012.8.18.0082
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ABDON PEREIRA DE VASCOCELOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO DAYCOVAL S/A
Advogado(s): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
DESPACHO: "É cediço que um dos pressupostos de admissibilidade do recurso de apelação é sua interposição no prazo legal, no caso, 15 dias.
Face o contido na certidão de fls. _____, que atesta a intempestividade do recurso, e tendo em vista que cabe ao Juízo a quo verificar os
requisitos de admissibilidade do presente recurso, neste incluído a sua tempestividade, entendo por NÃO RECEBER a presente apelação,

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7960 Disponibilização: Terça-feira, 19 de Abril de 2016 Publicação: Quarta-feira, 20 de Abril de 2016

Página 159



12.30. EDITAL - VARA ÚNICA DE AROAZES61014 

12.31. EDITAL - VARA ÚNICA DE AROAZES61047 

12.32. EDITAL - VARA ÚNICA DE AROAZES60991 

12.33. EDITAL - VARA ÚNICA DE AROAZES60286 

12.34. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES59815 

12.35. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES59837 

impedindo assim o julgamento da mesma pelo Tribunal competente, em decorrência de sua intempestividade. Intime-se. Com o trânsito em
julgado, arquive-se." AROAZES, 15 de junho de 2015. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AROAZES)
Processo nº 0000167-70.2012.8.18.0082
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ABDON PEREIRA DE VASCONCELOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO DAYCOVAL S.A.
Advogado(s): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
DESPACHO: "É cediço que um dos pressupostos de admissibilidade do recurso de apelação é sua interposição no prazo legal, no caso, 15 dias.
Face o contido na certidão de fls. _____, que atesta a intempestividade do recurso, e tendo em vista que cabe ao Juízo a quo verificar os
requisitos de admissibilidade do presente recurso, neste incluído a sua tempestividade, entendo por NÃO RECEBER a presente apelação,
impedindo assim o julgamento da mesma pelo Tribunal competente, em decorrência de sua intempestividade. Intime-se. Com o trânsito em
julgado, arquive-se." AROAZES, 15 de junho de 2015. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AROAZES)
Processo nº 0000009-49.2011.8.18.0082
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: URSULINO DE AQUINO SOARES
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado(s): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
DESPACHO: "Intimem-se as partes, via DJ, pelo prazo de 05(cinco) dias, acerca do retorno dos autos a este instância após decisão transitada
em julgado. Após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Cumpra-se." Aroazes-PI, 16 de junho de 2015. JORGE CLEY MARTINS
VIEIRA - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AROAZES)
Processo nº 0000245-64.2012.8.18.0082
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MELCIADES DE SOUSA MARTINS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 4.027-A)
Réu: BANCO BMC S.A.
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB/PE 23.255)
DESPACHO: "É cediço que um dos pressupostos de admissibilidade do recurso de apelação é sua interposição no prazo legal, no caso, 15 dias.
Face o contido na certidão de fls. 125, e tendo em vista que cabe ao Juízo a quo verificar os requisitos de admissibilidade do presente recurso,
neste incluído a sua tempestividade, entendo por NÃO RECEBER a presente apelação, impedindo assim o julgamento da mesma pelo Tribunal
competente, em decorrência de sua intempestividade. Intime-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se."AROAZES, 1 de junho de 2015. JORGE
CLEY MARTINS VIEIRA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AROAZES)
Processo nº 0000071-89.2011.8.18.0082
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: CÂMARA MUNICIPAL DE AROAZES/PI
Advogado(s): LUIS FRANCIVANDO ROSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7301)
Réu: MUNICÍPIO DE AROAZES/PI
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...)ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO TOTALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial,
determinado que o MUNICÍPIO DE AROAZES/PI cumpra, rigorasamente, a Constituição Federal, repassando os valores correspondente ao
duodécimo até o 20º dia de cada mês, sob pena de configuração de crime de responsabilidade e ato de improbidade administrativa por parte do
gestor público. Em virtude da sucumbência, condeno também a parte ré ao pagamento das custas processuais e honorários de advogado que
arbitro em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), nos termos do art. 20, §4º do Código de Processo Civil. (...)". Aroazes/PI, 09 de outubro de 2013.
João Manoel de Moura Ayres - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000026-96.2006.8.18.0038
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL - COMARCA DE AVELINO LOPES
Advogado(s):
Réu: LAGUNA FIGUEIREDO DA TRINDADE
Advogado(s): ANTONIO RÔMULO SILVA GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 2806)
DESPACHO: R.H. Em face do ofício de fls. 58, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 30 de agosto de 2016, às
12h00min, com a mesma finalidade da anterior. Intimações necessárias. Cumpra-se com URGÊNCIA. Avelino Lopes/PI, 22 de março de 2016.
Elvio Ibsen Barreto de Souza Coutinho-Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000001-49.2007.8.18.0038
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PUBLICO ESTADUAL
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Advogado(s):
Réu: RAUL MARQUES DE SANTANA, ENIVELTON ALVES PROSPERO, EDSON MOREIRA ALVES, LEANDRO PROSPERO ALVES,
ADRIANO MARIO DA SILVA, GUIOMAR ANGELINO GAMA FILHO
Advogado(s): ELIOMAR CASTRO FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 2317/92), BEN HUR ANSELMO GRANADO SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
93725), EDSON LUIZ GUERRA DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 86-B), CLEMILSON LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6512-A), DEFENSORIA PÚBLICA
ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº ), TADEU LUIS GONÇALVES PEREIRA(OAB/BAHIA Nº 27908)
DESPACHO: R.H. Em face do ofício de fls. 413, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 30 de agosto de 2016, às
08h30min, com a mesma finalidade da anterior. Intimações necessárias. Cumpra-se com URGÊNCIA. Avelino Lopes/PI, 22 de março de 2016.
Elvio Ibsen Barreto de Souza Coutinho-Juiz de Direito.

diAVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000010-74.2008.8.18.0038
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: NAILDE ALVES DA SILVA
Advogado(s): MAURICIO DA SILVA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8208)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: intime-se a parte requerente para tomar ciência do ofício de n° 3505, fls. 126, devendo requerer o que entender de direito, no prazo
de 10 ( dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos.
Cumpra-se. Para constar, Eu, TALITA SILVA DUARTE, digitei e conferi o presente aviso. Avelino Lopes 18 de abril de 2016.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE BARRAS
Rua Leônidas Melo, nº 916, BARRAS-PI
PROCESSO Nº 0000828-13.2014.8.18.0039
CLASSE: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: JOELSA MORAIS MACEDO
Requerido: FRANCISCO DE MORAIS MACEDO
Oficial de Justiça:
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
2ª PUBLICAÇÃO
O Dr. LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA, Juiz de Direito da Comarca de BARRAS, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER, pelo presente edital ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada por sentença a interdição de FRANCISCO DE MORAIS
MACEDO,, filho de Maria Milanez de Morais Macedo e de Francisco Raimundo de Macedo(Proc. nº 0000828-13.2014.8.18.0039), declarando a
parte interditada ioncapaz de reger seus negocios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador JOELSA MORAIS MACEDO, brasileira,
faxineira, solteira, residente na rua Assembleis de Deus, 22, bairro Santinho, nesta cidade, a qual prestará compromisso de bem exercer o
munus, observando as cautelas legais. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no
átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de BARRAS, Estado do Piauí, aos 19 de abril de 2016
(19/04/2016). Eu, ANTÔNIO WILSON LAGES DO REGO, Analista Judicial, o digitei, e eu, ELESBÃO SAMPAIO BARBOSA, Diretor de Secretaria,
o conferi e subscrevi.
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz de Direito da Comarca de BARRAS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000643-72.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ANA CLEIDE RAMOS RIBEIRO
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: MUNICIPIO DE BARRAS - PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Victor Augusto Soares Freire(OAB/PI 11911), para comparecer a audiência de conciliação, instrução e
julgamento, designada pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, para o dia 07/06/2016,as 16:00 horas, no Forum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000651-49.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: REGINALDA SOUSA DO REGO
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: MUNICIPIO DE BARRAS - PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Victor Augusto Soares Freire(OAB/PI 11911), para comparecer a audiência de conciliação, instrução e
julgamento, designada para o dia 07/06/2016, às 15:00 horas, no Forum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001382-11.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO PEREIRA BARROS
Advogado(s):
Réu: BANCO BMG S/A
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Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO o DR. FRANCISCO INÁCIO FERREIRA ANDRADE, para apresentar RÉPLICA à CONTESTAÇÃO, no prazo de
lei. Do que para constar Eu ELESBÃO SAMPAIO BARBOSA, Analista Judicial, digitei e conferí. Barras, 18/04/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000655-86.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: LUCINALDA MACHADO DE CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: MUNICIPIO DE BARRAS - PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar os advogados Francisco Inácio Ferreira de Andrade(OAB 8053) e Victor Augusto Soares Freire(OAB/PI 11911),
para comparecerem a audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, para o dia
07/06/2016, às 17:00 horas, no Forum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000333-66.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: SERGIO LUIS REGO DAMASCENO
Advogado(s): MARCUS VINICIUS MONTE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8527), DANIEL MOURA MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5825)
Réu: MUNICIPIO DE BARRAS - PI, CÂMARA MUNICIPAL DE BARRAS - PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Virgilio Barcelar de Carvalho(OAB/PI 2040), para comparecer a audiência de conciliação, instrução e
julgamento, designada para o dia 07/06/2016, às 09:00 horas, no Forum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000643-72.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ANA CLEIDE RAMOS RIBEIRO
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: MUNICIPIO DE BARRAS - PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Francisco Inácio Ferreira de Andrade(OAB 8053), para comparecer a audiência de conciliação,
instrução e julgamento, designada pelo MM. Juiz de Direito para o dia 07/06/2016, às 16:00 horas, no Forum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000316-30.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: SERGIO LUIS REGO DAMASCENO
Advogado(s): DANIEL MOURA MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5825)
Réu: MUNICIPIO DE BARRAS - PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a advogada Ina Gabriel de Sousa Andrade(OAB/PI 10058), para comparecer a audiência de conciliação, instrução
e julgamento, designada pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca para o dia 07/06/2016, às 10:00 horas, no Forum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000316-30.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: SERGIO LUIS REGO DAMASCENO
Advogado(s): DANIEL MOURA MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5825)
Réu: MUNICIPIO DE BARRAS - PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Daniel Moura Marinho(OAB/PI 5825), para comparecer a audiência de conciliação, instrução e
julgamento, designada pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, para o dia 07/06/2016, às 10:00 horas, no Forum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000333-66.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: SERGIO LUIS REGO DAMASCENO
Advogado(s): MARCUS VINICIUS MONTE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8527), DANIEL MOURA MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5825)
Réu: MUNICIPIO DE BARRAS - PI, CÂMARA MUNICIPAL DE BARRAS - PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a advogada Ina Gabriela de Sousa Andrade(OAB/PI 10058), para comparecer a audiência de conciliação, instrução
e julgamento designada para o dia 07/06/2016, às 09:00 horas, no Forum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000333-66.2014.8.18.0039
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12.48. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS60052 

12.49. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS60768 

12.50. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS60468 

12.51. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS60365 

12.52. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS60382 

12.53. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS60489

Classe: Procedimento Ordinário
Autor: SERGIO LUIS REGO DAMASCENO
Advogado(s): MARCUS VINICIUS MONTE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8527), DANIEL MOURA MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5825)
Réu: MUNICIPIO DE BARRAS - PI, CÂMARA MUNICIPAL DE BARRAS - PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Daniel Moura Marinho(OAB/PI 5825), para comparecer a audiência de conciliação, instrução e
julgamento designada para o dia 07/06/2016, às 09:00 horas, no Forum local.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE BARRAS
Rua Leônidas Melo, nº 916, BARRAS-PI
PROCESSO Nº 0000938-80.2012.8.18.0039
CLASSE: Interdição
Interditante: MARIA ANTONIA DOS SANTOS ARAUJO
Interditando: RAIMUNDO VICENTE DOS SANTOS
Oficial de Justiça:
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
2ª PUBLICAÇÃO
O Dr. LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA, Juiz de Direito da Comarca de BARRAS, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER pelo presente edital ou dele conhecimento tiverem, que se processando neste Juízo e Comarca(Proc. nº 0000938-
80.2012.8.18.0039), por sentençã foi decretada a interdição de RAIMUNDO VICENTE DOS SANTOS, nomeando a Sra. MARIA ANTONIA DOS
SANTOS ARAUJO, sua curadora, a qual exercerá o munus, com os limites da curatela, após prestar o compromisso legal. E para que chegue ao
conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de BARRAS, Estado do Piauí, aos 19 de abril de 2016 (19/04/2016). Eu, ANTÔNIO WILSON LAGES DO REGO, Analista
Judicial, o digitei, e eu, ELESBÃO SAMPAIO BARBOSA, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz de Direito da Comarca de BARRAS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000313-80.2011.8.18.0039
Classe: Ação Rescisória
Autor: MANOEL DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): NATAN PINHEIRO DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7168), NATAN PINHEIRO DE ARAÚJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7168)
Réu: MUNICIPIO DE BARRAS-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado NATAN PINHEIRO DE ARAUJO FILHO(OAB/PI 7168), para comparecer no Forum local, na sala das
audiências, no dia 08/06/2016, às 10:00 horas, para audiência de conciliação, instrução e julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000709-18.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA VAZ DE SOUSA
Advogado(s):
Réu: ESTADO DO PIAUÍ, FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TERESINA FHT
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Para intimar o advogado Dr. VICTOR AUGUSTO SOARES FREIRE, OAB n] 11911, para se manifestar sobre contestação
juntada nestes autos, querendo, no prazo de 10 (dez) dias

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000685-24.2014.8.18.0039
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: HONORATO DE MACEDO SOARES
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: MUNICIPIO DE BARRAS - PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar os advogados Francisco Inacio Andrade Ferreira(OAB/PI 8053) e José Castelo Branco Rocha Soares
Filho(OAB/PI 7482), para comparecerem a audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca,
para o dia 07/06/2016, às 14:00 horas, no Forum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000651-49.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: REGINALDA SOUSA DO REGO
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: MUNICIPIO DE BARRAS - PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Francisco Inacio Ferreira de Andrade(OAB 8053), para comparecer a audiência de conciliação,
instrução e julgamento, designada para o dia 07/06/2016, às 15:00 horas, no Forum local.
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12.54. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS61117 

12.55. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS61108 

12.56. INTIMAÇÃO - VARA ÚNICA DE BATALHA60062 

12.57. INTIMAÇÃO - VARA ÚNICA DE BATALHA60028 

12.58. INTIMAÇÃO - VARA ÚNICA DE BATALHA60037 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000646-27.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DE FATIMA ALVES DE ARAUJO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: MUNICIPIO DE BARRAS - PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar os advogados Francisco Inacio Ferreira de Andrade(OAB 8053) e Victor Augusto Soares Freire(OAB/PI
11944), para comparecerem perante este juízo, no Forum local, no dia 07/06/2016, às 12:00 horas, para audiência de conciliação, instrução e
julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001081-35.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JEOVÁ DE ARAUJO MENDES
Advogado(s): RENATO COELHO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3596/02)
Réu: MUNICIPIO DE BARRAS-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a advogada Hillana Martina Lopes Mousinho Neiva(OAB/PI 6544), para comparecer a audiência de conciliação,
instrução e julgamento, designada para o dia 21/06/2016,as 11:00 horas, no Forum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001081-35.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JEOVÁ DE ARAUJO MENDES
Advogado(s): RENATO COELHO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3596/02)
Réu: MUNICIPIO DE BARRAS-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Washington Carlos de Sousa Lima(OAB/PI 9182), para comparecer a audiência de conciliação,
instrução e julgamento, designada para o dia 21/06/2016, às 11:00 horas, no Forum local.

Processo nº 0000017-55.2011.8.18.0040
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: GONÇALO ALVES DE CARVALHO, MARIA DE LOURDES DA SILVA PEREIRA
Advogado(s): CARMEN GEAN VERAS DE MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 4119)
Requerido: ANTONIO DIONÍSIO FELICIANO, MARIA FRANCISCA FELICIANO
Advogado(s): AGILBERTO MIRANDA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 2602)
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO PARA AUDIÊNCIA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza de Direito desta Comarca Lidiane Suély Marques Batista, INTIMA o
advogado habilitado no processo nº 0000017-55.2011.8.18.0040 ? Ação de manutenção de posse, em que figura como autora: Gonçalo Alves de
Carvalho e Maria de Lourdes da Silva Pereira e requerido Antonio Dionisio Feliciano e Maria Francisca Feliciano, advogado Drª Carmen Gean
Veras de Meneses ? OAB/PI 4.119 e Dr. Agilberto Miranda Santana ? OAB/PI 2.602, para a audiência de conciliação, instrução e julgamento,
designada para o dia 23 de junho de 2016, às 12:00 horas, a ser realizada na sala de audiências do fórum Des. Adolfo Uchoa Filho, situado na
praça da Matriz, 76, nesta cidade. E para constar, Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, Secretário, digitei e conferi o presente.
Batalha, 19 de abril de 2016.
Francisco das Chagas de Moraes Silva
Secretário

Processo nº 0000503-98.2015.8.18.0040
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO DOS SANTOS
Advogado(s): ADRIANO MOURA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4503)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO PARA AUDIÊNCIA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza de Direito desta Comarca Lidiane Suély Marques Batista, INTIMA o
advogado habilitado no processo nº 0000503-98.2015.8.18.0040 ? Ação de resolução contratual c/c indenização por danos Morais, em que figura
como autor: Francisco de Assis Carvalho dos Santos e requerido Banco Bradesco S/A, advogado Dr. Adriano Moura de Carvalho ? OAB/PI
4.503, para a audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada para o dia 23 de junho de 2016, às 9:30 horas, a ser realizada na sala
de audiências do fórum Des. Adolfo Uchoa Filho, situado na praça da Matriz, 76, nesta cidade. E para constar, Eu, Francisco das Chagas de
Moraes Silva, Secretário, digitei e conferi o presente.
Batalha, 19 de abril de 2016.
Francisco das Chagas de Moraes Silva
Secretário

Processo nº 0000380-03.2015.8.18.0040
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOSEFA DE SOUSA REIS LIVRAMENTO
Advogado(s): DANIEL NORONHA DE SENA(OAB/PIAUÍ Nº 8736)
Réu: BANCO BMB S/A, BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADOS S/A
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12.59. INTIMAÇÃO - VARA ÚNICA DE BATALHA60103 

12.60. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS59825 

12.61. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS59826 

12.62. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS59819 

12.63. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS61208 

Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO PARA AUDIÊNCIA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza de Direito desta Comarca Lidiane Suély Marques Batista, INTIMA o
advogado habilitado no processo nº 0000380-03.2015.8.18.0040 ? Ação de anulação de debito c/c indenização por danos Morais, em que figura
como autora: Josefa de Sousa Reis Livramento e requerido Banco BMG S/A e Banco Itaú Consignados S/A, advogado Dr. Daniel Noronha de
Sena ? OAB/PI 8.736, para a audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada para o dia 23 de junho de 2016, às 11:00 horas, a ser
realizada na sala de audiências do fórum Des. Adolfo Uchoa Filho, situado na praça da Matriz, 76, nesta cidade. E para constar, Eu, Francisco
das Chagas de Moraes Silva, Secretário, digitei e conferi o presente.
Batalha, 19 de abril de 2016.
Francisco das Chagas de Moraes Silva
Secretário

Processo nº 0000646-58.2013.8.18.0040
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DO SOCORRO MARQUES CAVALCANTE, ALEXANDRE MARCELO MARQUES LAGES CAVALCANTE
Advogado(s): EDER CLAUDINO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 2382)
Réu: RAIMUNDO ALVES NETO
Advogado(s): DANIEL DA COSTA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128)
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO PARA AUDIÊNCIA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza de Direito desta Comarca Lidiane Suély Marques Batista, INTIMA o
advogado habilitado no processo nº 0000646-58.2013.8.18.0040 ? Ação de anulação de Registro de imovel, em que figura como autor: Espólio
de João Francisco Lages Cavalcante, representados por Maria do Socorro Marques Cavalcanti e Alexandre Marcelo Marques Cavalcante e
requerido Raimundo Alves Neto, advogados Dr. Eder Claudino Gonçalves ? OAB/PI 2.382 e Dr. Daniel da Costa Araújo? OAB/PI 7.128, para a
audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada para o dia 23 de junho de 2016, às 10:00 horas, a ser realizada na sala de
audiências do fórum Des. Adolfo Uchoa Filho, situado na praça da Matriz, 76, nesta cidade. E para constar, Eu, Francisco das Chagas de Moraes
Silva, Secretário, digitei e conferi o presente.
Batalha, 19 de abril de 2016.
Francisco das Chagas de Moraes Silva
Secretário

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000003-68.2011.8.18.0041
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: WALINSON FELIPE DE AQUINO CAMPELO, ABIGAIL DE AQUINO CAMPELO
Advogado(s): CARLOS ANTÔNIO GOMES MAGALHÃES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6847)
Réu: ANTONIO ALVES DA SILVA FILHO
Advogado(s): EDSON GOMES DE OLIVEIRA OAB/SP Nº 267.416
DESPACHO: Intime-se o requerido, por intermédio de seu advogado, para informar o seu endereço atualizado, no prazo de 10 (dez) dias.
Cumpra-se. Expedientes necessários. Beneditinos, 9 de setembro de 2015. Zilnéia Gomes Barbosa da Rocha - Juíza de Direito em exercício.
Ressalvo que o teor deste despacho se encontra disponível no sistema themis web.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara Única DA COMARCA DE BENEDITINOS
Av. Pres. Vargas, s/n , centro, BENEDITINOS-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal/Execuções Penais de Teresina/PI)
PROCESSO Nº 0000102-96.2015.8.18.0041
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BENEDITINOS
Réu: FRANCISCO JOSÉ MARQUES CAMPELO
O(a) secretário(a) da Vara das Execuções Penais da Comarca de Teresina/PI, de ordem do MM. Juiz(a), o Dr(a).LYGIA CARVALHO PARENTE
SAMPAIO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a):TANIA MARTINS AURINO
(OAB/PIAUÍ Nº 12634) da audiência designada para o dia27/04/2016 às horas referente ao reeducandoFRANCISCO JOSÉ MARQUES
CAMPELO e que será realizada na sala de audiências do Fóum local da Comarca de Beneditinos - Piauí. E para constar, eu,MARIA IVONETE
FERNANDES ROSA,Técnico Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Teresina,18 de abril de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000075-16.2015.8.18.0041
Classe: Inventário
Inventariante: RAIMUNDO GEDEON PAULINO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO MARQUES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6915)
Inventariado: SALOMÃO PEREIRA DA ROCHA - FALECIDO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para os fins estabelecidos no despacho de fls. 16. Cumpra-se. Expedientes
necessários. Beneditinos, 18 de fevereiro de 2016. Lygia Carvalho Parentes Sampaio - Juíza de Direito. Ressalvo que o teor deste desapcho se
encontra disponivel no sistema themis web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000030-75.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
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12.64. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS61181 

12.65. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS61074 

12.66. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS61101 

12.67. SENTENÇA - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS61170 

12.68. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS60984 

Autor: MARIA AUXILIADORA DA SILVA MAIA
Advogado(s): KLEBER MENDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4798)
Réu: N.G. COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA (A CREDINORTE MÓVEIS)
Advogado(s):
DESPACHO: Face a ausência de pedido expresso de repetição de indébito na petição inicial, intime-se a autora, por intermédio de seu
advogado, para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC. Cumpra-se.
Exepdientes necessários. Beneditinos, 1 de março de 2016. Lygia Carvalho parentes Sampaio Juíza de Direito. Ressalvo que o teor deste
despacho se encontra disponível no sistema themis web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000761-39.2014.8.18.0042
Classe: Oposição
Requerente: CARLOTA MARTINS DE FREITAS, MARIA ALVES FONSECA LEMOS, KATIA BATISTA DO LAGO, FRANCISCO DOS SANTOS,
LEANDRA RIBEIRO PEREIRA, GILBERTO SANTOS DE AMORIM, FRANCISCO DE JESUS MORAIS DOS SANTOS, ROSICLEIDE NUNES DE
SOUSA, MARIA LENI DA SILVA, KALUANA MARTINS PEREIRA, GIZELI TAVARES DOS SANTOS, JOSÉ ENES ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): MARCOS ROCHA DE AMORIM FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9188)
Requerido: DEMÓSTENES PARAGUAI DA SILVA, JOÃO DUARTE FILHO, DURVAL PEREIRA DE SENA, AUZIMAR BARBOSA PEREIRA,
DOMINGOS ALVES AMORIM, GIVANILDO OLIVEIRA VIEIRA, GILDEMAR DIAS DO NASCIMENTO, AILON DOS SANTOS VOGADO,
GERONIMO PEREIRA SENA, GEONAM ALEXANDRE DA SILVA, FIRMINO BISPO PEREIRA, INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI,
ADÃO PEREIRA SENA
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, replicar a contestação.

Processo nº 0000278-58.2004.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: PALMERON ALVES DE SOUSA, MARIA DAS MERCÊS BEZERRA DE SOUSA, SALVADORA BEZERRA DE SOUSA, MARIA
PERCÍLIA BEZERRA DE SOUSA, ACÍLIA BEZERRA DE SOUSA, MARIA CILEZA BEZERRA DE SOUSA, SALVADOR BEZERRA DE SOUSA,
NARCIZO BEZERRA DE SOUSA, THAISE DE SOUSA BEZERRA, MICAEL DE SOUSA BEZERRA, LUCÉLIA SOUSA DA TRINDADE, MARIA
PUREZA ALVES BEZERRA, PEDRO CARLOS MASSARO
Advogado(s): PERICLES JOSE MENEZES DELIBERADOR(OAB/PARANÁ Nº 16183), ALISSON HENRIQUE DO NASCIMENTO
MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8402)
Requerido: ARILTON ARAÚJO ELVAS PARENTE
Advogado(s): FILOMENO LUSTOSA NOGUEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1745)
DESPACHO
Por essas razões, SUSPENDO, com base no artigo 23, da Lei n.º 6.383/76, o curso da presente ação pelo prazo de 1 (um) ano, nos termos do
art. 265, § 5º, do Código de Processo Civil.
BOM JESUS, 19 de abril de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000449-63.2014.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: CARLOS HUMBERTO MARTINS FONSECA
Advogado(s): VERONICO DE CASTRO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2720)
Requerido: PEDRO MARTINS DE ALMEIDA
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação.

Processo nº 0001258-19.2015.8.18.0042
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: RITA DE CASSIA LAVOR NERI
Advogado(s): FERNANDO CHINELLI PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7455)
Réu: IGO RANNIERE SOARES DE MACEDO, SAMARA CHISLANE RODRIGUES LOPES DE MACÊDO
Advogado(s):
SENTENÇA
Julgo, em consequência, extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, VIII, do Código de Processo Civil,
condenadas as partes, que desistiram, ao pagamento das custas e despesas processuais, tudo na forma do art. 90 do mesmo Código.
BOM JESUS, 19 de abril de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000225-57.2016.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: JULIANA MARTIN BAZZONI, DEVANIR BAZZONI
Advogado(s): DOUGLAS FRANCO TORRES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8415)
Requerido: JOÃO EDSON CHAVENCO, ANA CRISTINA ALTENBURGER CHAVENCO, CENTRO SUL SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA, GENIS
CEPPO, CELSO LUIZ GERMINIANI
Advogado(s):
DESPACHO
Designo audiência de conciliação para o dia 17 de maio de 2016, às 08:30 horas, no Fórum da Comarca de Bom Jesus/PI, devendo ser citados
os réus, por carta precatória, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecer acompanhado de advogado ou de defensor
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12.69. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS61280 

12.70. SENTENÇA - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS60020 

12.71. SENTENÇA - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS59969 

12.72. SENTENÇA - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS59970 

12.73. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS59971 

público. Advertindo-se que, o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de mediação é considerado ato atentatório à
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida
em favor do Estado.
BOM JESUS, 19 de abril de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000124-25.2013.8.18.0042
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: CONDOMINIO DE ÁREA RURAL DESTINADO A PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE, ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS
SERRA BRANCA URUÇUÍ-PI
Advogado(s): ROSANGELA BERNADETE STEFFEN WERNER(OAB/PIAUÍ Nº 4242)
Réu: PEDRO GUEDES PEREIRA
Advogado(s): LINCON HERMES SARAIVA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3864)
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA VARA AGRÁRIA DA COMARCA DE BOM JESUS
PROCESSO Nº: 0000124-25.2013.8.18.0042
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: CONDOMINIO DE ÁREA RURAL DESTINADO A PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE, ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS
SERRA BRANCA URUÇUÍ-PI
Réu: PEDRO GUEDES PEREIRA
DESPACHO
Revogo o despacho de fls. 1750v.
Intimem-se as partes para, querendo, manifestarem-se sobre a complementação do laudo do perito do juízo no prazo comum de 15 (quinze) dias,
podendo o assistente técnico de cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu respectivo parecer.
Se ainda houver necessidade de esclarecimentos, a parte requererá ao juiz que mande intimar o perito ou o assistente técnico a comparecer à
audiência de instrução e julgamento, formulando, desde logo, as perguntas, sob forma de quesitos.
BOM JESUS, 19 de abril de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000007-64.1995.8.18.0042
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOAO MARTINS PINHAO, MARIA RODRIGUES PINHAO
Advogado(s): PERICLES BARBOSA VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 1547)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA
DIANTE DO EXPOSTO, com fulcro no art. 485, inciso III, do Código de Processo Civil, julgo extinto o feito sem exame do mérito.
BOM JESUS, 19 de abril de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0001107-92.2011.8.18.0042
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARCELO COSTA E CASTRO, SAVINA AMALIA MARINHO MAGALHÃES
Advogado(s): DÉCIO HELDER DO AMARAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4481)
Réu: SOROTIVO AGROPECUARIA LTDA
Advogado(s): THIAGO SANTOS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6128), FRANCELINO MOREIRA LIMA(OAB/CEARÁ Nº 12501)
S E N T E N Ç A
Chamo o feito à ordem e anulo o despacho de fls. 57 na parte que determina a intimação da parte ré no feito, até porque a mesma nem citada foi
e o processo fora extinto sem resolução do mérito.
Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.
BOM JESUS, 18 de abril de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000009-68.1994.8.18.0042
Classe: Usucapião
Usucapiente: ELVINO GOMES DOS SANTOS
Advogado(s): CLEMILTON AGUIAR BARRETO(OAB/PIAUÍ Nº 2082/87)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial com fundamento no parágrafo único, do art. 321, parágrafo único, do CPC, e JULGO EXTINTO O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 485, I e IV do CPC.

Processo nº 0000019-92.2006.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: CARLOS JOSE DE SOUSA
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12.74. SENTENÇA - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS59972 

12.75. SENTENÇA - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS59973 

12.76. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS59974 

12.77. SENTENÇA - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS59975 

12.78. SENTENÇA - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS59976 

Advogado(s): SILAS BARBOSA DE MENEZES(OAB/GOIÁS Nº 17246)
Interditando: ANTONIO MARTINS DE SOUSA
Advogado(s): CARLOS FÁBIO PACHECO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4864)
DESPACHO
Assim, intime-se o requerido para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre o abandono da causa por parte do autor.
BOM JESUS, 18 de abril de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0001165-95.2011.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: JOÃO PELLIN
Advogado(s): HERODIAO SIMOES ROSKOSZ(OAB/SÃO PAULO Nº 128272)
Interditando: RAIMUNDO NONATO SOBREIRA BRITO
Advogado(s):
SENTENÇA
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial com fundamento no parágrafo único, do art. 321, parágrafo único, do CPC, e JULGO EXTINTO O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 485, I e IV do CPC.
BOM JESUS, 18 de abril de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000990-62.2015.8.18.0042
Classe: Retificação de Registro de Imóvel
Autor: JUARI BARBOSA PINHEIRO
Advogado(s): ANDRÉIA CAVALCANTE DE LIMA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5877)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial com fundamento no parágrafo único, do art. 321, parágrafo único, do CPC, e JULGO EXTINTO O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 485, I e IV do CPC.
BOM JESUS, 18 de abril de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000439-87.2012.8.18.0042
Classe: Oposição
Requerente: ANTONIO ALFREDO MACHADO MENDES, RAIMUNDA NONATA GOIS MENDES
Advogado(s): JERONIMO DE ABREU JUNIOR(OAB/CEARÁ Nº 5647)
Requerido: ANTÔNIO JOSÉ GUIMARÃES CRUZ, ALCIDES FIGUEIREDO DE SOUSA
Advogado(s): INOCÊNCIO FERREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1788), SILAS BARBOSA DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 216/99)
DESPACHO
Assim, intimem-se os requeridos para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o abandono da causa por parte do autor.
BOM JESUS, 18 de abril de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000233-54.2004.8.18.0042
Classe: Usucapião
Usucapiente: JANDIRA MARIA LOPES
Advogado(s): ANTONIO REIS DA SILVA(OAB/MARANHÃO Nº 6671-A)
Usucapido: SUCESSORES DE CASSIMIRO ANTONIO LOPES
Advogado(s):
SENTENÇA
Ante o exposto,INDEFIROa petição inicial com fundamento no parágrafo único, do art. 321, parágrafo único, do CPC, eJULGO EXTINTO O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 485, I e IV do CPC.
BOM JESUS, 18 de abril de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000482-97.2007.8.18.0042
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOSÉ BEZERRA D SOUSA
Advogado(s): OLDAIR FONSECA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 4489)
Réu: RAIMUNDO MARTINS DA FONSECA
Advogado(s): SILAS BARBOSA DE MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 21699)
SENTENÇA
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial com fundamento no parágrafo único, do art. 321, parágrafo único, do CPC, e JULGO EXTINTO O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 485, I e IV do CPC.
BOM JESUS, 18 de abril de 2016
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12.79. SENTENÇA - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS59977 

12.80. SENTENÇA - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS59980 

12.81. SENTENÇA - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS59981 

12.82. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS60335 

12.83. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS60536 

12.84. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS60375

HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000410-47.2006.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ANALIA SIQUEIRA CAVALCANTE
Advogado(s): EDILSON DE ARAÚJO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 20997), HILSON CUNHA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2870)
Requerido: ADELAIDO CARLOS DA MATA, MARIA CARLOS DA MATA
Advogado(s): HIKOL HOLEMBERG ARAUJO CHAGAS DO NASCIMENTO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 136959)
SENTENÇA
Ante o exposto, EXTINGO o processo diante do abandono da causa, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, III, do CPC.
BOM JESUS, 18 de abril de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0001250-42.2015.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: ALIOMAR SOUSA DOS SANTOS
Advogado(s): PAULO DE TARCIO SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2475)
Interditando: INSOLO AGROINDUSTRIAL S/A
Advogado(s): THIAGO SANTOS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6128)
SENTENÇA
Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.
BOM JESUS, 18 de abril de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000045-85.2009.8.18.0042
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: FRANCISCO PITOMBEIRA DIAS
Advogado(s): FRANCISCO PITOMBEIRA DIAS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 804711), LARICY CAMPELO DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 10884)
Requerido: VITOR TORRER DE SOUSA
Advogado(s): JOSE ANTONIO ALVES DE POVOA (OAB/CEARÁ Nº 6759)
SENTENÇA
2. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC
487, III, b.
BOM JESUS, 18 de abril de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000056-07.2015.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: TERRA IMOVEIS LTDA, AGROIMÓVEIS LTDA, INVESTIDORES IMOBILIÁRIOS LIMITADA
Advogado(s): RODRIGO XAVIER PONTES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11086), PAULO DE TARCIO SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2475)
Requerido: ADEMIR LUIZ ZANELLA, ADRIANA GEMELLI ZANELLA, GERVASIO ZANELLA, BIANCA TAPIA
Advogado(s): MARCUS MORAIS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4573), FRANCISCO JOSÉ DE ANDRADE NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5108),
RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047), NELSON JOAO SCHAIKOSKI(OAB/PARANÁ Nº 15414)
DESPACHO
Nomeio o perito judicial, independentemente de termo de compromisso, HÉLIO MACHADO DOS SANTOS, Registro Nacional n.º 130454387-0,
CREA/MS n.º 2921-D, endereço Rua das Orquídeas, n.º 10 (Hotel Brasão), Bom Jesus/PI, para realizar perícia nos imóveis constantes do
processo, principalmente para informar sobre a cadeia dominial, sua verdadeira localização e o exercício da função social da propriedade.
Intimem-se as partes arguirem o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso, indicarem assistentes técnicos e apresentar quesitos, no
prazo de 15 (quinze) dias.
BOM JESUS, 19 de abril de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0001060-16.2014.8.18.0042
Classe: Embargos de Terceiro
Autor: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE MICRO PRODUTORES RURAIS DO ALTO ALEGRE
Advogado(s): JARBAS LINDOMAR ROSA(OAB/MATO GROSSO Nº 9876/O)
Réu: ANTONIO MARTINS DE SOUSA, ANTONIO MARTINS DE SOUSA FILHO, JOSÉ MARTINS DE SOUSA
Advogado(s): DANYLO RAFAEL BARBOSA ARRAIS(OAB/PIAUÍ Nº 10988), NILTON HIGASHI JARDIM(OAB/SÃO PAULO Nº 213768),
FRANCISCO BRUNNO SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9962)
D E S P A C H O
Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, depositar o valor dos honorários pericias, conforme informado às fls. 308.
BOM JESUS, 19 de abril de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS
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12.85. DECISÃO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS60481 

12.86. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS60857 

12.87. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS60085 

12.88. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS61217 

12.89. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS61218 

12.90. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS61219 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000200-64.2004.8.18.0042
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: EGELTE ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): CARLOS ALFREDO STORT FERREIRA(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 5159)
Réu: JOSÉ WAGNER LINHARES, VALMOR BORTOLOTTO, TRANQUILO VANZIN, MANOEL BORGES LEAL, RAIMUNDO NONATO BORGES
PARENTE
Advogado(s): GESSON NILTON GOMES DA SILVA(OAB/SÃO PAULO Nº 157345), MARTALENE DOS ANJOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 277),
VALDIR VANZIN(OAB/PARANÁ Nº 29896)
DESPACHO: Intimem-se as partes e o Ministério Público para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem sobre os documentos de fls. 413/451.

Processo nº 0000288-19.2015.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JOSÉ BARBOSA DE SOUSA, EDIVALDO RODRIGUES NERES, CORNÉLIO BARBOSA DE SOUSA, JAQUELINE MARTINS DE
CASTRO, MIGUEL JOSÉ DOS SANTOS, MANOEL RODRIGUES DOS REIS, ALDENIR RODRIGUES DOS REIS, MARIA JOSÉ BARBOSA DE
SOUSA, FRANCISCO DAS CHAGAS BORGES DE MEDEIROS
Advogado(s): ROBERTO PIRES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5306)
Requerido: CANTAGALO GENERAL GRAINS (CGG TRADING), INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUI - INTERPI
Advogado(s): JOSE GASTAO BELO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2141), RAIMUNDO NONATO MARQUES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7779),
ADRIANO MARTINS DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 5794)
DECISÃO
Intimem-se os apelados para apresentarem contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.
BOM JESUS, 19 de abril de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000170-09.2016.8.18.0042
Classe: Execução da Pena
Exequente: MM. JUÍZO DE DIREITO DA SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CORRENTE - PIAUÍ, JUIZO DE DIREITO DA
COMARCA DE BOM JESUS - PI
Advogado(s):
Executado(a): DIEGO ROCHA MENDES
Advogado(s):
DESPACHO: ...intime-se o Advogado/Defensor Público e o MinistérioPúblico, para manifestação no prazo de 05 (cinco) dais."

Processo nº 0000219-02.2006.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: JOSE WEIDES PEREIRA PIAULINO, ESPEDITA NICELIA BRITO PIAUILINO
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO BORGES BARJUD(OAB/PIAUÍ Nº 3891-B)
Interditando: JOSE DIVINO VIEIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): HENRIQUE FIGUEIREDO FONSECA COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 9129)
DESPACHO
Intimem-se as partes para, no prazo comum de 5 (cinco) dias, manifestar-se sobre os documentos de fls. 79/92.
BOM JESUS, 19 de abril de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BOM JESUS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000729-97.2015.8.18.0042
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL DE BOM JESUS/PI
Advogado(s):
Réu: CLAUDECI MARQUES BEZERRA
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem do MM Juiz de Direito da Vara única da comarca de Bom Jesus-PI, Dr.. HELIOMAR RIOS FERREIRA, intimo-o para que
proceda a devolulção dos presentes autos com a maior brevidade possível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000488-26.2015.8.18.0042
Classe: Consignatória de Aluguéis
Autor: CM M MOTOS LTDA, ERNANI PIRES DE CARVALHO FILHO
Advogado(s): JOSE ALBERTO GUERRA PIRES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9423)
Réu: FRANCISCO BARJUD
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO BORGES BARJUD(OAB/PIAUÍ Nº 3891-B)
DESPACHO: De ordem do MM Juiz de Direito da Vara única da comarca de Bom Jesus-PI, Dr.. HELIOMAR RIOS FERREIRA, intimo-o para que
proceda a devolulção dos presentes autos com a maior brevidade possível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
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12.91. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS61220 

12.92. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES60338 

12.93. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR60156 

12.94. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR60906 

12.95. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR60837 

Processo nº 0000104-78.2006.8.18.0042
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA-PI, NORAGRO NORDESTE AGRÍCOLA LTDA
Advogado(s):
Deprecado: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE BOM JESUS - PI, ALCINDO NEPOMUCENA DA FONSECA
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem do MM Juiz de Direito da Vara única da comarca de Bom Jesus-PI, Dr.. HELIOMAR RIOS FERREIRA, intimo-o para que
proceda a devolulção dos presentes autos com a maior brevidade possível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000506-81.2014.8.18.0042
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Indiciante: DELEGADO REGIONAL DE POLICIA CIVIL - BOM JESUS - PI
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO LAERCIO SOBRINHO
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem do MM Juiz de Direito da Vara única da comarca de Bom Jesus-PI, Dr.. HELIOMAR RIOS FERREIRA, intimo-o para que
proceda a devolulção dos presentes autos com a maior brevidade possível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000098-29.2009.8.18.0022
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: LUCÉLIA DE SOUSA DOS SANTOS --CPF. 026 274 833 90
Advogado(s):
Requerido: JOÃO BATISTA DE BRITO CARVALHO
Advogado(s): GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150)
DESPACHO: Da volta dos autos a secretaria, para, querendo, e no prazo de 05 (cinco) dias, apresentarem manifestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000077-46.2006.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s): FLAVIO HENRIQUE A.C.LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 3273), JOAO PEDRO DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 1174)
Indiciado: ARISTONE FERREIRA RODRIGUES
Advogado(s):
SENTENÇA:
Secretário da 1ª Vara da Comarca de Campo Maior/PI, INTIMA o advogado Camilo Henrique de Oliveira Rocha (OAB 9269) da sentença de
fls.87/93 que assim dispõe: "... na terceira fase, inexistem causas de diminuição ou aumento de pena ou quaisquer outras circunstâncias
modificadoras, quer gerais, quer especiais, que venham a beneficiar ou desfavorecer o réu, razão pela qual fixo a pena definitiva em 04 (quatro)
anos de reclusão.Aplico-lhe, também, a pena de multa que fixo em 53 dias-multa, em observância do quanto preceituado no caput do art. 60 do
Código Penal. Em face da precária situação econômica do réu, fixo o valor do dia-multa em 1/30 (um trigesimo) do salário mínimo vigente na data
do fato, devendo o mesmo ser atualizado pelos índices de correção monetária (art. 49, §§ 1o e 2o, do Código Penal).Condeno o réu a pagar a
multa imposta em 10 dias após o trânsito em julgado desta sentença (art. 50, caput, do CP).Instituo o regime inicialmente aberto para o
cumprimento da pena, nos termos do art. 33, § 2o, alínea "c", do Código Penal, com a execução da pena em casa de Albergado, nos termos da
lei. Não reconheço o direito a substituição da pena privativa por restritivas por ter sido o crime cometido com grave ameaça à pessoa (art. 44, I do
CP). Também não faz jus ao sursis. Considerando que o réu foi condenado ao regime aberto e que, nesta fase, não estão presentes os requisitos
da prisão preventiva, concedo o direito de recorrer em liberdade. Transitada em julgado, lancem-se o nome do condenado no livro de rol dos
culpados, remeta-se boletim individual à SSP-PI (art. 809, CPP) e expeçam-se as necessárias guias ao Juízo das Execuções Penais. eu, Roberto
Santos de Deus, escrivão judicial, digitei e subscrevi o presente. Campo Maior/PI, 19 de abril de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001970-57.2015.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO HEITOR SILVA DOS SANTOS, MARCO AURELIO BORGES MACHADO, CARLOS HENRIQUE GOMES
Advogado(s): PEDRO DE ARAÚJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5806), JO ERIDAN BEZERRA MELO FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 11827)
O(a) secretário(a) da 1ª Vara Criminal da Comarca de Campo Maior/PI, de ordem do MM. Juiz(a), o Dr(a). LEANDRO EMÍDIO LIMA E SILVA
FERREIRA, INTIMA o Advogado JÓ ERIDAN BEZERRA MELO FERNADES (OAB/PI Nº 11827), defesa do réu Carlos Henrique Gomes e o
Advogado PEDRO DE ARAÚJO COSTA (OAB/PI Nº 5806) para comparecerem à audiência de instrução e julgamento designada para o dia
05/05/2016 às 09:00 horas. E para constar, eu, CRISTIANE CUNHA QUEIROZ ARAÚJO, Escrivão(ã), digitei e conferi o presente aviso. Teresina,
19 de abril de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000321-28.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ALEXSANDRA ARAÚJO ALVES GOMES
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR - PIAUÍ
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
DESPACHO: "Intime-se o Município para, no prazo de 05(cinco) dias, se manifestar sobre os cálculos apresentados sob pena de homologação."
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12.96. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR60451 

12.97. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR60163 

12.98. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR60139 

12.99. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR60107 

12.100. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR60038 

12.101. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR59872 

12.102. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR60026 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000159-62.2015.8.18.0026
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: NAYANE SILVA CUNHA
Advogado(s): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 104-A)
Réu: MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ-PIAUÍ
Advogado(s): FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6541)
SENTENÇA: "NAYANE SILVA CUNHA impetrou Ação de Procedimento Ordinário contra MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ-
PIAUÍ. O requerente foi devidamente intimado para comparecer á audiência de conciliação e, mesmo intimado, não compareceu ao ato. Em se
tratando de demanda afeta ao Juizado Especial da Fazenda Pública, aplica-se subsidiariamente o art. 51, I, da Lei 9.099/95, que aduz que o
processo será extinto quando o autor faltar a qualquer audiência designada. Ante o exposto, DECLARO extinto o presente processo sem
resolução de mérito. Sem custas, em face do benefício da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas da lei.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

Processo nº 0002060-65.2015.8.18.0026
Classe: Usucapião
Usucapiente: ROSA MARIA DA SILVA BARROS
Advogado(s): MÁRIO MONTEIRO DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11619)
Usucapido: JOSÉ FRANCISCO DA SILVA, MARIA DAS DORES DE OLIVEIRA DA SILVA, JOSÉ FRANCISCO DA SILVA - CONFRONTANTE
AO NORTE, LESTE E OESTE, SIMÃO RODRIGUES TAVARES - CONFRONTANTE AO SUL
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para acostar as cópias necessárias da inicial para fins de citação dos confinantes.

Processo nº 0002010-39.2015.8.18.0026
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ANISIO AUGUSTO DA PAZ
Advogado(s): FRANCISCO MAURICIO LIMA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9955)
Requerido: ANTONIO EDSON VIEIRA
Advogado(s):
Prazo de 10(dez) dias para a parte autora recolher as custas processuais sobre o valor da causa de fl. 27.Sob pena de extinção do processo sem
resolução do mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001024-90.2012.8.18.0026
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ANTONIETA GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 104-A)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123)
SENTENÇA: " 3.0.DISPOSITIVO - Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE procedente o pedido de revisão ajuizado por ANTONIETA GOMES DE
OLIVEIRA contra o BANCO DO BRASIL S.A. para determinar a redução dos juros remuneratórios do contrato de empréstimo Pessoal à Pessoa
Física, n.° 907631339, para 45,55% ao ano , conforme taxa média de mercado aplicada em contratos similares, e DETERMINAR a compensação
e/ou repetição de indébito dos valores pagos a maior, que deverão ser restituídos à parte autora de forma simples, devidamente atualizados pelo
IGP-M desde o pagamento e com juros de mora de 1% a.m. desde citação. Sem custas e honorários, por ser a parte autora beneficiária da
Justiça Gratuita e ante a sucumbência reciproca. Expedientes necessários."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001863-81.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: POLIANA DA LUZ NASCIMENTO
Réu: MUNICÍPIO DE SIGEFREDO PACHECO-PIAUÍ
Advogado(s): HARTONIO BANDEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6489)
SENTENÇA: " Evidenciado, portanto, estar a parte se utilizando dos embargos de declaração com intuito protelatório, não se reportando a
verdadeiras omissões, contradições ou obscuridades, impõe-se a aplicação de multa de 1% sobre o valor da causa, na forma do art. 538,
parágrafo único, do CPC. Por estas razões, ao tempo que deixo de conhecer os embargos apresentados, ex oficio aplico à embargante multa no
valor de 1% ao valor da causa. Sem custas. Intimem-se."

Processo nº 0000616-31.2014.8.18.0026
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR=PI, LOJÃO DOS PNEUS LTDA
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899), EUSÉBIO DE TARSO VIEIRA SOUZA DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ
Nº 2033)
Recebo o Recurso de Apelação no duplo efeito.
Intime-se para contrarrazões.
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12.103. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR59852 

12.104. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR61242 

12.105. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR61183 

12.106. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR61201 

12.107. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR60951 

12.108. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR61297

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000035-94.2006.8.18.0026
Classe: Ação Popular
Autor: FERNANDO ANDRADE DE SOUSA
Advogado(s): DAVI LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 6831)
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR, ESTADO DO PIAUÍ, JOÃO FELIX DE ANDRADE FILHO, ANTONIO DE PÁDUA PORTELA BONA,
MARIA DO ROSARIO FELIX DE ALMEIDA, DORILENE GOMES VIDAL FELIX DE ANDRADE, JOSÉ DO EGITO PIRES DE CARVALHO
FORTES CASTELO BRANCO, PAULO ROBERTO NOGUEIRA
Advogado(s): MARCELA TAVARES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3931), DANILO MENDES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 10849), SUÉLLEN VIEIRA
SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 5942), FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6541)
SENTENÇA: "3.0.DISPOSITIVO - Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido inicial para declarar a nulidade da gratificação recebida pelos réus
PAULO ROBERTO NOGUEIRA MARIA DO ROSÁRIO FÉLIX DE ALMEIDA , DORILENE GOMES VIDAL FELIX DE ANDRADE, JOSÉ DO
EGITO PIRES DE CARVALHO FORTES CASTELO, ANTÔNIO DE PÁDUA PORTELA BONA , desde sua origem, em janeiro de 2005, e para
condená-los a reembolsarem à Fazenda Pública do Município Campo Maior(PI) os subsídios recebidos acima do patamar legal, nos exatos
limites da diferença entre o percebido e o subsídio fixado na legislação do município, solidariamente, acrescidos de atualização monetária e juros
de mora de 1% ao mês, desde a citação válida. Ademais, condeno os réus, de forma solidária, ao pagamento das custas, despesas processuais
e honorários advocatícios, no importe de R$1.000,00 (mil reais) levando em conta o julgamento antecipado da lide e os demais parâmetros
previstos no artigo 20,§ 3.° do CPC. Sobre a antecipação dos efeitos da tutela, havendo provas robustas do direito alegado e dano inequívoco ao
patrimônio Municipal , determino que o Prefeito Municipal suspenda imediatamente o pagamento da gratificação dos Secretários Municipais, sob
pena de multa pessoal. P.R.I."

Processo nº 0002268-49.2015.8.18.0026
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: IVONE MARIA DE MELO BASTOS
Advogado(s): JOSÉ GIL BARBOSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3853)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A, DIEGO BEZERRA DE FREITAS
Advogado(s):
Intime-se a requerente para acostar aos autos cópia do contra-cheque para fins de análise da Gratuidade Judiciaria.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001343-92.2011.8.18.0026
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA LUIZA DE SOUSA
Réu: MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR-PI
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
DECISÃO: "Recebo o Recurso de Apelação no duplo efeito em relação aos conteúdos que não foram apreciados com antecipação da tutela.
Intime-se o apelado para contrarrazões."

Processo nº 0000295-59.2015.8.18.0026
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BV FINANCEIRA S.A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: ANTONIO MARCIO ALVES DE ABREU
Advogado(s):
Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência e DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos
termos do art.485, VIII, do CPC.
Sem condenação em honorários advocatícios.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000553-84.2006.8.18.0026
Classe: Reclamação
Adjudicante: JOANA MARIA DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 104-A)
Adjudicado: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR, ESTADO DO PIAUÍ
DECISÃO: "Vistos etc. Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o presente recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo,
nos termos do art. 520 do CPC. Intime-se o apelado para, querendo, contrarrazoar no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art.508 c/c 518 do
CPC. Após, encaminhem-se os autos imediatamente ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001227-18.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: IDELZUITA ANDRADE SILVA OLIVEIRA
Réu: MUNICÍPIO DE SIGEFREDO PACHECO-PIAUÍ
Advogado(s): HARTONIO BANDEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6489)
SENTENÇA: " Evidenciado, portanto, estar a parte se utilizando dos embargos de declaração com intuito protelatório, não se reportando a
verdadeiras omissões, contradições ou obscuridades, impõe-se a aplicação de multa de 1% sobre o valor da causa, na forma do art. 538,
parágrafo único, do CPC. Por estas razões, ao tempo que deixo de conhecer os embargos apresentados, ex oficio aplico à embargante multa no
valor de 1% ao valor da causa. Sem custas. Intimem-se."
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12.109. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI59968 

12.110. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI59946 

12.111. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS60453 

12.112. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS60437 

Processo nº 0000686-29.2006.8.18.0026
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
Advogado(s):
Executado(a): FILOMENO EVARISTO CAMELO
Advogado(s):
Considerando que houve o pagamento da dívida (fls. 24 e 28), para que produza seus jurídicos e legais efeitos, DECLARO A EXTINÇÃO DA
EXECUÇÃO, e EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO nos termos do art. 924, II, do CPC.
Sem custas.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas da lei.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se

Processo nº 0000165-78.2016.8.18.0044
Classe: Interdição
Interditante: ZELINA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): JOSÉ ALTAMIR NUNES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2940)
Interditando: JOSÉ MARCOS DOS SANTOS
Advogado(s):
Dispõe o artigo 320 do CPC/2015 que a petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação. Todavia, isso não
se verifica no caso concreto pelo entendimento deste Juízo. Intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado, para emendar a petição
inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, providenciando a juntada de atestado ou laudo médico, o qual deve estar assinado e carimbado, sob pena
de indeferimento (art. 321, do NCPC). Intime-se, via DJ/PI! CANTO DO BURITI, 18 de abril de 2016.

Processo nº 0000268-22.2015.8.18.0044
Classe: Inventário
Inventariante: RAIMUNDA ARRAIS CRONEMBERGER COELHO
Advogado(s): CARLOS WASHINGTON CRONEMBERGER COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 701-P)
Inventariado: ANTONIO NERI COÊLHO
Diante disso, chamo o feito à ordem e torno sem efeito todos os atos já praticados nestes autos por ordem deste Juízo e fixo o valor da causa em
R$ 361.386,60 (trezentos e sessenta e um mil, trezentos e oitenta e seis reais e sessenta centavos), intime-se a inventariante para, no prazo de
15 (quinze) dias, complementar as custas processuais, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do feito sem resolução do
mérito, com fulcro no artigo 485, I do CPC/2015. Intime-se. Cumpra-se!

Processo nº 0000238-20.2013.8.18.0088
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: CUSTÓDIA MARIA DE CARVALHO ALVES
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar a realização de Audiência de Conciliação.
Ante o exposto, designo audiência de conciliação, para a data de 07/06/2016 às 11h00min.
Intimem-se as partes, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias à realização do ato supra mencionado.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência deve ser pessoal ou por intermédio de representante, por meio de procuração
específica, com outorga de poderes para negociar e transigir. A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo
sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de
seus advogados.
Caso não haja interesse na conciliação a parte deverá manifestar, expressamente, desinteresse na composição consensual, no prazo legal, nos
termos do art. 334, do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000163-44.2014.8.18.0088
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO GONÇALVES DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: INSS (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL)
Advogado(s):
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar a realização de Audiência de Conciliação.
Ante o exposto, designo audiência de conciliação, para a data de 07/06/2016 às 10h00min.
Intimem-se as partes, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias à realização do ato supra mencionado.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência deve ser pessoal ou por intermédio de representante, por meio de procuração
específica, com outorga de poderes para negociar e transigir. A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo
sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de
seus advogados.
Caso não haja interesse na conciliação a parte deverá manifestar, expressamente, desinteresse na composição consensual, no prazo legal, nos
termos do art. 334, do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
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12.113. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS60630 

12.114. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS61040 

12.115. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS61122 

12.116. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ60948 

Processo nº 0000553-48.2013.8.18.0088
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO LISANDRO DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar a realização de Audiência de Conciliação.
Ante o exposto, designo audiência de conciliação, para a data de 07/06/2016 às 12h00min.
Intimem-se as partes, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias à realização do ato supra mencionado.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência deve ser pessoal ou por intermédio de representante, por meio de procuração
específica, com outorga de poderes para negociar e transigir. A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo
sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de
seus advogados.
Caso não haja interesse na conciliação a parte deverá manifestar, expressamente, desinteresse na composição consensual, no prazo legal, nos
termos do art. 334, do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000309-85.2014.8.18.0088
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MÔNICA OJEANE DA SILVA RIBEIRO
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
Requerido: FRANCISCO RADEMARQUES DA SILVA
Advogado(s):
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar a realização de Audiência de Conciliação.
Ante o exposto, designo audiência de conciliação, para a data de 09/06/2016 , às 10h00min.
Cite-se e intime-se as partes, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias à realização do ato supra mencionado. O prazo para contestação (de
quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da
matéria fática apresentada na petição inicial. A intimação do autor para a audiência será feita na pessoa de seu advogado, nos termos do artigo
334, § 3 do CPC
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I ? havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II ? havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III ? em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção).
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000122-77.2014.8.18.0088
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor:
Advogado(s):
Réu: LINO JOSÉ DA SILVA, NESTE ATO REPRESENTADO POR JOSÉ WILAMY CASTELO BRANCO DE BRITO, VALCI DOS SANTOS LEITE
Advogado(s): REGINALDO OLIVEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10317)
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar a realização de Audiência de Conciliação.
Ante o exposto, designo audiência de conciliação, para a data de 09/06/2016, às 11h00min.
Cite-se e intime-se as partes, com antecedência minima de 20 (vinte) dias à realização do ato supra mencionado. O prazo para contestação (de
quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da
matéria fática apresentada na petição inicial. A intimação do autor para a audiência será feita na pessoa de seu advogado, nos termos do artigo
334, § 3 do CPC
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I ? havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II ? havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III ? em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção).
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000899-94.2014.8.18.0045
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12.117. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ61270 

12.118. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ61257 

12.119. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ60933 

12.120. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ60651 

12.121. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL61260 

12.122. EDITAL - VARA ÚNICA DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ59854 

12.123. EDITAL - VARA ÚNICA DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ59814 

Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA LIMA DA SILVA
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "Tendo em vista a entrada em vigor do Código de Processo Civil que trouxe ainexistência do duplo juízo de admissibilidade na
apelação, intime-se a parte apelada paraapresentar suas contrarrazões no prazo legal. (Art. 1.010, §1º)."

Processo nº 0001063-93.2013.8.18.0045
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Requerido: ANTONIO MARDONIO SOARES BELE
Advogado(s): ANTONIO CANDEIRA DE ALBUQUERQUE OAB/PI Nº 11377
DESPACHO:"Intime-se aparte autora através de seu procurador, para no prazo de10 (dez)dias se manifestar acerca da petição de fls. 124/126
dos autos, bem como para requerer o queentender de direito."

Processo nº 0000141-47.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: A. L. N.
Advogado(s): AGNELO NOGUEIRA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6653)
Réu: L. S. L.
Advogado(s):
DESPACHO: "INTIME-SE a parte autora, por seu advogado, para, no prazo de15 (quinze)dias, se manifestar sobre a contestação apresentada,
conforme art.351do NCPC."

Processo nº 0000900-16.2013.8.18.0045
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO FERNANDES DA SILVA
Advogado(s): DIEGO NOGUEIRA PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 7442)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
DEAPACHO: "Determino a INTIMAÇÃO da parte autora para cumprir a sentença, na formado artigo 513.parágrafo 2º.conforme os valores
apresentados, no prazo de15 (quinze) dias,sob pena de multa de10% sobre o valor da condenação, (art. 523, §1°)."

Processo nº 0000247-09.2016.8.18.0045
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: PAULO ROBERTO JOSÉ CARDOSO
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Executado(a): ANTONIO MARCOS TEIXEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: "INTIME-SE a parte autora, através de seu procurador,para no prazo de15(quinze) dias,emendar a inicial, obedecendo ao disposto
nos art. 319 e 320 do NCPC, sobpena de indeferimento,"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001123-29.2014.8.18.0046
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - PROMOTORIA DE COCAL/PI
Advogado(s):
Réu: JOSIMAR DE SOUSA SILVA
Advogado(s): JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7722)
DECISÃO: Para no prazo de 48 horas proceder a juntada de substabelecimento, bem como para no prazo de 05(cinco) dias apresentar
memoriais escritos referente ao rèu JOSIMAR DE SOUSA SILVA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CONCEIÇÃO DO CANINDÉ)
Processo nº 0000075-78.2006.8.18.0090
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Exequente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Executado(a): FRANCISCO JOSE VIEIRA, JOSE DOS SANTOS DE SA
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, julgo extinta a punibilidade do crime do art.150, §1º do CP imputado a JOSÉ DOS SANTOS DE SÁ, já
qualificado, com fundamento no art. 107, IV, ambos do Código Penal e art. 61 do CPP. Julgo ainda IMPROCEDENTE a pretensão punitiva do
Estado deduzida na presente ação penal, ABSOLVENDO o acusado JOSÉ DOS SANTOS DE SÁ do crime de porte ilegal de arma de fogo
(art.14 da Lei n. 10.826/2003), com fundamento no art. 386, VII, do Código de Processo Penal (não existir prova suficiente para a condenação).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CONCEIÇÃO DO CANINDÉ)
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12.124. EDITAL - VARA ÚNICA DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ60251 

12.125. EDITAL - VARA ÚNICA DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ60245 

12.126. AVISO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO59898 

12.127. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO59865 

12.128. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO60126 

12.129. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO60149 

Processo nº 0000243-70.2012.8.18.0090
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: HORÁCIO JOSÉ DOS REIS
Advogado(s):
SENTENÇA: DECIDO, Cumprida a tranzação penal firmada,não há outra atitude se não o arquivamento do feito. Assim, declaro a extinção da
punibilidade do autor do fato em decorrência do cumprimento da tranzação penal, nos termos do art. 76 c/c art. 89, §5º (por aplicação analógica),
em ambos da lei n. 9.099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CONCEIÇÃO DO CANINDÉ)
Processo nº 0000220-32.2009.8.18.0090
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: PEDRO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4001)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o Advogado, NILTON HIGASHI JARDIM, OAB/SP Nº 213.768, Via DJE, a fim de que devolva os autos no prazo de 03
(três) dias, sob pena de Busca e Apreensão, com fulcro no art. 234 do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CONCEIÇÃO DO CANINDÉ)
Processo nº 0000221-17.2009.8.18.0090
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: ISMAEL JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s): FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4001)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o Advogado, NILTON HIGASHI JARDIM, OAB/SP Nº 213.768, Via DJE, a fim de que devolva os autos no prazo de 03
(três) dias, sob pena de Busca e Apreensão, com fulcro no art. 234 do NCPC.

VARA ÚNICA DA COMARCA DE CRISTINO CASTRO
Processo nº 0000275-05.2015.8.18.0047
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: JOSÉ LÚCIO PEREIRA DA TRINDADE, CRISTIANA MENDES DOS SANTOS, EUGÊNIO MENDES DOS SANTOS, JOSEMAR
MENDES DOS SANTOS
Advogado(s): DODGE FÉLIX CARVALHO BASTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3651), SYNARA LEMOS DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 5057), OSÓRIO
MARQUES BASTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3088)
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO: A Secretária da Vara Única da Comarca de Cristino Castro/PI, nos autos em epígrafe, INTIMA o(a)(s)
Advogado(a)(s) acima mencionados, do despacho proferido às fls. 719, cujo teor é o seguinte: R.h.Vistos em despacho, Em que pese o feito se
encontrar em fase de julgamento, determino a realização de diligência, em prestígio aos princípios do contraditório e da ampla defesa, para
INTIMAR as defesas dos acusados, sobre a juntada aos autos do Laudo de Exame Pericial, de fls. 712/714, referente ao conjunto detonante
formado por um estopim, apreendido no IPL nº 3573/2015-GRECO (fl. 42 e 47, destes autos), e, por conseguinte, oportunizar as defesas dos
acusados a manifestação sobre a referida prova, bem como a apresentação de novas alegações finais, no prazo de 5(cinco) dias. Intime-se.
Notifique-se o MP. Providências legais. Cristino Castro(PI), 18 de abril de 2016. Rafael Mendes Palludo/Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000274-14.2015.8.18.0049
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA REGINA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
DESPACHO: " Vistos etc. Intimar as partes, por seus Advogados, a se manifestarem sobre as informações de fls. 61/63, em dez dias. Cumpra-
se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000345-84.2013.8.18.0049
Classe: Embargos à Execução
Autor: FRANCISCO DE ASSIS COSME
Advogado(s): MANOEL DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8520)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ - FAZENDA PÚBLICA
Advogado(s): JOSE CARLOS BASTOS SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7915-A)
DESPACHO:
Vistos em Correição. Considerando os termos das alegações de fls. 89/91, ordeno que se intime o embargante, por seu Advogado, a manifestar-
se, em dez dias, suspendendo, por sua vez, a audiência designada para hoje - nos termos do despacho de fls. 79. ELESBÃO VELOSO, 18 de
abril de 2016. JOÃO DE CASTRO SILVA .Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO.
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12.130. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO60911 

12.131. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO61282 

12.132. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO61054 

12.133. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO61112 

12.134. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO61206 

12.135. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO61168 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000596-34.2015.8.18.0049
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: SIMONE DE SOUSA FRANÇA
Advogado(s): MAURO RUBENS GONÇALVES LIMA VERDE(OAB/PIAUÍ Nº 2032)
Réu: O MUNICÍPIO DE ELESBÃO VELOSO - PI
Advogado(s): ERICO MALTA PACHECO(OAB/PIAUÍ Nº 3906)
DESPACHO:
Vistos etc.Designo audiência de tentativa de conciliação - com a presença das partes e de seus Advogados - para o dia 13 de junho do fluente
ano, às 15:00 horas, no Fórum local. Intimem-se = .SERVINDO O PRESENTE DE MANDADO no que for cabível. Cumpra-se. ELESBÃO
VELOSO, 18 de abril de 2016. JOÃO DE CASTRO SILVA. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000090-24.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DO SOCORRO SILVA
Advogado(s): JOAO VICTOR LOPES MALTA(OAB/PIAUÍ Nº 9863)
Réu: ROSA MARIA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
DESPACHO:
Vistos etc. Designo audiência na forma requerida às fls. 84, de tentativa de conciliação - com a presença das partes e de seus Advogados - para
o dia 08 de junho do fluente ano,às 15:00 horas, no Fórum local. Intimem-se = SERVINDO O PRESENTE DE MANDADO, no que for cabível.
Notifique-se a RMP. Cumpra-se.ELESBÃO VELOSO, 18 de abril de 2016.JOÃO DE CASTRO SILVAJuiz de Direito da Vara Única da Comarca
de ELESBÃO VELOSO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000151-55.2011.8.18.0049
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): RAIMUNDO NONATO RODRIGUES, JOSÉ JOAQUIM DOS SANTOS DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: " Vistos etc. Feito em suspensão a pedido da parte exequente. Aguardar até o final do ano em curso. Não havendo qualquer
manifestação, prossiga-se com a intimação do autor, por seu Advogado, a manifestar-se, em dez dias. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 28 de
dezembro de 2015.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000149-12.2016.8.18.0049
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: A REPRESENTANTE DO MP DA COMARCA DE ELESBÃO VELOSO - PI
Advogado(s):
Réu: MANOEL OLIVEIRA DE MACEDO
Advogado(s): MIGUEL DE HOLANDA CAVALCANTE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9750)
DESPACHO: Considerando que o acusado, devidamente citado - fls. 65, deixou transcorrer o prazo legal sem oferecimento de sua defesa escrita
- certidão de fls. 74, nomeio para fins de promover a defesa do mesmo = o Dr. Miguel de Holanda Cavalcante Filho, advogado militante nesta
Comarca, o qual deverá ser intimado a tal fim, no prazo de dez dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000111-73.2011.8.18.0049
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAPHAEL VICTOR COSTA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6161), DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): JOSÉ OLIVIERA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: " Vistos em Correição. Cumprir despacho proferido em audiência - fls. 78, intimando-se o banco exequente, por seu Advogado, às
providências cabíveis. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 14 de março de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000434-39.2015.8.18.0049
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MANOEL ALVES DA SILVA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o advodado Dr. FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459), para oferecer Replica à
contestação de fls.41/44.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000660-44.2015.8.18.0049
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12.136. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA61071 

12.137. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA60985 

12.138. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA61000 

12.139. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA61003 

12.140. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA60913 

12.141. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA60833 

Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA DOS REIS DOS SANTOS CARVALHO
Advogado(s): JOAO MARTINS DE CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6108)
Réu: FRANCISCO ALVES DOS REIS
Advogado(s): JORDANA SILVA DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 9681)
DESPACHO:
Vistos etc. Considerando os termos do pedido de fls. 42, redesigno a audiência em conformidade com o despacho de fls. 36, para o mesmo dia
(26/04/16) - para o período da tarde, às 14:30 horas, no local de costume. Intimem-se = SERVINDO O PRESENTE DE MANDADO no que for
cabível. Notifique-se a RMP. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 18 de abril de 2016. JOÃO DE CASTRO SILVA. Juiz de Direito da Vara Única da
Comarca de ELESBÃO VELOSO.

Processo nº 0000001-38.1992.8.18.0050
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Denunciado: LUIZ RODRIGUES FILHO
Advogado(s): GERALDO RIBEIRO DOS SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 884)
SENTENÇA: Intimar o advogado Dr. Geraldo Ribeiro dos Santos (OAB/PI nº 884) da Sentença de fls. 256/257 cujo dispositivo segue transcrito:
"(...) Ante o exposto e o que mais dos autos consta, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de Luiz Rodrigues Filho, vulgo "Luizinho", já
qualificado, nos termos do art. 107, IV do CPB c/c art. 109, I, todos do CPB. Façam-se cessar todas as medidas cautelares infligidas ao réu por
força deste procedimento, inclusive a prisão anteriormente decretada. Procedam-se as anotações e comunicações necessárias. Transitada em
julgado, arquivem-se os autos e dê-se baixa na distribuição. P.R.I. Esperantina, PI, 02 de março de 2015. Ulysses Gonçalves da Silva Neto. Juiz
de Direito."

Processo nº 0001219-32.2014.8.18.0050
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE MATIAS OLIMPIO-PI, DOMINGOS FERREIRA DE LIMA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimar o advogado Dr. Evandro Vieira de Alencar (OAB/PI nº 2052) da Sentença de fls. 204/205 cujo dispositivo segue transcrito:
"(...) Ante o exposto e o que mais dos autos consta, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do sentenciado DOMINGOS FERREIRA DE LIMA, já
qualificado, nos termos do art. 110, § 1º c/c art. 109, VI, todos do CPB. Procedam-se as anotações e comunicações necessárias. Transitada em
julgado, arquivem-se os autos e dê-se baixa na distribuição. P.R.I. Esperantina, PI, 02 de março de 2015. Ulysses Gonçalves da Silva Neto. Juiz
de Direito."

Processo nº 0001067-86.2011.8.18.0050
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: DELEGADO DE POLICIA DO MORRO DO CHAPEU DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ERIVALDO PONTES CASTELO
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimar o advogado Dr. Francisco de Sousa Lira (OAB/PI n. 1263) da Sentença de fl. 17 cujo dispositivo segue transcrito:
"(...) Diante do exposto, julgo extinta a punibilidade do réu, nos termos do art. 107, inciso IV, do Código Penal, pela prescrição, quanto
aos fatos a ele imputados nestes autos. Sem custas. Ciência ao órgão do Ministério Público. Publique-se, registre-se e intimem-se.
Apôs o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa, independente de nova conclusão. Esperantina, 1 de agosto de 2014.
Edvaldo de Sousa Rebouças Neto. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Esperantina." .

Processo nº 0000266-68.2014.8.18.0050
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA BRASIL DO NASCIMENTO
Advogado(s): JOSE ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275), MUSSOLINI ARAUJO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4549)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de intrução e julgamento para o dia 18/10/16, às 11h30min.

Processo nº 0000241-70.2005.8.18.0050
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Representado: PATRICK ROCHA DO MONTE, MAYK ROCHA DO MONTE
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimar o advogado Francisco Alberto Portela Duarte (OAB/PI n. 2564) da Sentença de fls. 67/68 cujo dispositivo segue transcrito:
"(...) Isto posto, considerando que os representados já atingiram a idade de vinte e um anos, com fundamento no art. 121, § 5º, c/c o parágrafo
único do art. 2º do ECA, julgo extinto o processo e, em consequência, determino o seu arquivamento. Ciência ao MP. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Esperantina, 06 de agosto de 2014. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto. Juiz de Direito."

Processo nº 0000208-94.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Ordinário
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Autor: FRANCISCO BRAGA MARTINS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Esperantina, de ordem do MM Juiz(a) Dr(a). ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570), do teor do dispositivo da sentença a seguir transcrito: Sob tais fundamentos, indefiro a petição inicial
e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do mérito, com espeque no disposto no art. 485, I do Código de
Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se. Esperantina-PI, 11 de Abril de 2016, Ulysses
Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito". E para constar, Eu, RODRIGO FONSECA RAMOS FURTADO, Assessor Jurídico, digitei e
conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 19 de Abril de 2016.

Processo nº 0000011-62.2004.8.18.0050
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Denunciado: LINDOMAR DE SÁ MESQUITA
Advogado(s): MARIA DO CARMO ALVES VIEIRA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 193-B)
SENTENÇA: Intimar a advogada Maria do Carmo Alves Vieira Mendes (OAB/PI nº 193/97-B) da Sentença de fls. 55 cujo dispositivo segue
transcrito: "(...) Diante do exposto, julgo extinta a punibilidade do(s) réu(s), nos termos do art. 107, inciso IV, do Código Penal, pela prescrição,
quanto aos fatos a ele(s) imputados nestes autos. Sem custas. Ciência ao órgão do Ministério Público. Publique-se, registre-se e intimem-se.
Apôs o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa, independente de nova conclusão. Esperantina, 12 de agosto de 2014. Edvaldo de
Sousa Rebouças Neto. Juiz de Direito."

Processo nº 0000144-84.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: RAIMUNDO CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Esperantina, de ordem do MM Juiz(a) Dr(a). ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570), do teor do dispositivo da sentença a seguir transcrito: Sob tais fundamentos, indefiro a petição inicial
e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do mérito, com espeque no disposto no art. 485, I do Código de
Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se. Esperantina-PI, 11 de Abril de 2016, Ulysses
Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito". E para constar, Eu, RODRIGO FONSECA RAMOS FURTADO, Assessor Jurídico, digitei e
conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 19 de Abril de 2016.

Processo nº 0001954-02.2013.8.18.0050
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: HERCÍLIA DE OLIVEIRA ALVES
Advogado(s): EVANDRO VIEIRA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 2052)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: Em face de erro material por parte da Secretaria, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 18/10/16 às 09h30min,
no Fórum local.

Processo nº 0000216-71.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ZENAIDE BATISTA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Esperantina, de ordem do MM Juiz(a) Dr(a). ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570), do teor do dispositivo da sentença a seguir transcrito: Sob tais fundamentos, indefiro a petição inicial
e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do mérito, com espeque no disposto no art. 485, I do Código de
Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se. Esperantina-PI, 11 de Abril de 2016, Ulysses
Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito". E para constar, Eu, RODRIGO FONSECA RAMOS FURTADO, Assessor Jurídico, digitei e
conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 19 de Abril de 2016.

Processo nº 0000213-19.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: IZABEL ROSA DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Esperantina, de ordem do MM Juiz(a) Dr(a). ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570), do teor do dispositivo da sentença a seguir transcrito: Sob tais fundamentos, indefiro a petição inicial e,
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consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do mérito, com espeque no disposto no art. 485, I do Código de Processo
Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se. Esperantina-PI, 11 de Abril de 2016, Ulysses Gonçalves da Silva
Neto. Juiz de Direito". E para constar, Eu, RODRIGO FONSECA RAMOS FURTADO, Assessor Jurídico, digitei e conferi o presente aviso.
ESPERANTINA, 19 de Abril de 2016.

Processo nº 0001092-31.2013.8.18.0050
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: RAIMUNDA NONATA DE SENA
Advogado(s): EVANDRO VIEIRA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 2052)
Réu: IINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Em face de erro material por parte da Secretaria, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 18/10/16 às 10:00hrs,
no Fórum local.

Processo nº 0000984-07.2010.8.18.0050
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: LUZIA RODRIGUES DO NASCIMENTO
Advogado(s): JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6200/08)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Em face de erro material por parte da Secretaria, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 18/10/16 às 10h15min,
no Fórum local.

Processo nº 0000431-18.2014.8.18.0050
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIZETE DA SILVA RODRIGUES
Advogado(s): EVANDRO VIEIRA ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 2052)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: Em face de erro material por parte da Secretaria, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 18/10/16 às 09h45min,
no Fórum local.

Processo nº 0000455-51.2011.8.18.0050
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ELISANETE ALVES DE SOUSA
Advogado(s): JOSE LEITE DE BRITO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12044), RENNISON DIEGO PRADO FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 9617)
Réu: BANCO ITAU S /A, NATURA COSMETICOS S/A, BRASIL TELECOM S/A, AVON COSMETICOS LTDA, ODONTOCEI CLÍNICA
ODONTOLÓGICA, DROGARIA SANTA MARTA, TRILHA DA MODA, TRIBANCO / SUPER COMPRAS OU FARM, CARMEZIM (DINALVA
ALVES DOS SANTOS)
Advogado(s): JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A), STENIO PEREIRA SILVA(OAB/GOIÁS Nº 27109), MÁRIO
ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209), EDUARDO LUIZ BROCK(OAB/SÃO PAULO Nº 91311), LEONARDO ROCHA
MACHADO(OAB/GOIÁS Nº 26275)
Intime-se os executados, ODONTOCEI CLINICA ODONTOLÓGICA, TRIBANCO/SUPER COMPRAS, BANCO DO BRASIL, DROGARIA SANTA
MARTA e CARMEZIM, na através de seus advogados constituídos nestes autos, mediante publicação no Diário da Justiça (CPC, artigo 513, §
29, I), para no prazo de 15 (quinze) dias úteis (CPC, artigo 219, caput) realizar o adimplemento voluntário da obrigação corporificada na sentença
de fls.305/324, conforme demonstrativo discriminado e atualizado apresentado pelo credor -, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e,
também, de honorários de advogado de 10% (dez por cento) que serão agregados ao valor do débito principal, para todos os efeitos legais,
(CPC, artigo 85, § 12 e § 13), tudo na forma do artigo 523, § 12, do Código de Processo Civil. Saliente-se que nos termos do artigo 525 do
Código de Processo Civil "transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação", observando-se que "será
considerado tempestivo o ato praticado antes do termo inicial do prazo" (CPC, artigo 218, § 49). Expedientes Necessários. Cumpra-se.
Esperantina, 12 de abril de 2016. Ulysses Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito.

Processo nº 0000236-62.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Esperantina, de ordem do MM Juiz(a) Dr(a). ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570), do teor do dispositivo da sentença a seguir transcrito: Sob tais fundamentos, indefiro a petição inicial
e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do mérito, com espeque no disposto no art. 485, I do Código de
Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se. Esperantina-PI, 19 de Abril de 2016, Ulysses
Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito". E para constar, Eu, RODRIGO FONSECA RAMOS FURTADO, Assessor Jurídico, digitei e
conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 19 de Abril de 2016.

Processo nº 0000385-29.2014.8.18.0050
Classe: Procedimento Ordinário
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Autor: MARIA FRANCISCA DOS SANTOS RESENDE
Advogado(s): EVANDRO VIEIRA DE ALENCAR (OAB/PIAUÍ Nº 2052)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: Em face de erro material por parte da Secretaria, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 18/10/16 às 09h15min,
no Fórum local.

Processo nº 0001866-90.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: RAIMUNDO CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Esperantina, de ordem do MM Juiz(a) Dr(a). ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570), do teor do dispositivo da sentença a seguir transcrito: Sob tais fundamentos, indefiro a petição inicial
e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do mérito, com espeque no disposto no art. 485, I do Código de
Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se. Esperantina-PI, 19 de Abril de 2016, Ulysses
Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito". E para constar, Eu, RODRIGO FONSECA RAMOS FURTADO, Assessor Jurídico, digitei e
conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 19 de Abril de 2016.

Processo nº 0002401-19.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ANTONIO SABINO DE CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Esperantina, de ordem do MM Juiz(a) Dr(a). ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570), do teor do dispositivo da sentença a seguir transcrito: Sob tais fundamentos, indefiro a petição inicial
e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do mérito, com espeque no disposto no art. 485, I do Código de
Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se. Esperantina-PI, 19 de Abril de 2016, Ulysses
Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito". E para constar, Eu, RODRIGO FONSECA RAMOS FURTADO, Assessor Jurídico, digitei e
conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 19 de Abril de 2016.

Processo nº 0000028-83.2013.8.18.0050
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: RAFAELA JOYCE CARVALHO AMORIM
Advogado(s): FRANCISCO LINHARES DE ARAÚJO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 181/96)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Em face de erro material por parte da Secretaria, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 18/10/16 às 09:00hrs,
no Fórum local.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE ESPERANTINA
Rua Cel. Patriotíno Lages, nº 463, ESPERANTINA-PI
PROCESSO Nº 0001567-21.2012.8.18.0050
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ANA PAULA MARQUES
Oficial de Justiça:
PORTARIA nº 07, de 19 de abril de 2016
O Dr. ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO, Juiz de Direito da Comarca de ESPERANTINA, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço e do cumprimento das metas do CNJ sobre a celeridade dos processos judiciais;
CONSIDERANDO a grande necessidade de conferir maior celeridade à resolução do feito cuja tramitação remonta ao ano de 2012.
R E S O L V E: DESIGNAR para o dia 21 de junho de 2016, às 09 horas, nesta Comarca, a Sessão do Tribunal do Júri, em que figura como Ré,
ANA PAULA MARQUES, no processo acima, tendo como Denunciante o Ministério Público Estadual e como Defensor o advogado HAMILTON
COELHO RESENDE FILHO, OAB/PI 4165. Fica desde já designado o dia 01 de junho de 2016, às 13h:50min para a realização do sorteio dos
jurados, consoante art. 432 do CPP.
A presente portaria passa a viger na data da publicação.
ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO
Juiz de Direito da Comarca de ESPERANTINA

Processo nº 0000212-34.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ANTONIA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
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Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Esperantina, de ordem do MM Juiz(a) Dr(a). ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570), do teor do dispositivo da sentença a seguir transcrito: Sob tais fundamentos, indefiro a petição inicial
e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do mérito, com espeque no disposto no art. 485, I do Código de
Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se. Esperantina-PI, 19 de Abril de 2016, Ulysses
Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito". E para constar, Eu, RODRIGO FONSECA RAMOS FURTADO, Assessor Jurídico, digitei e
conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 19 de Abril de 2016.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE ESPERANTINA
Rua Cel. Patriotíno Lages, nº 463, ESPERANTINA-PI
PROCESSO Nº 0000904-38.2013.8.18.0050
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Réu: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PAIUI, DANIEL RAMOS SALES SANTOS
Oficial de Justiça:
PORTARIA nº 08, de 19 de abril de 2016
O Dr. ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO, Juiz de Direito da Comarca de ESPERANTINA, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço e do cumprimento das metas do CNJ sobre a celeridade dos processos judiciais;
CONSIDERANDO a grande necessidade de conferir maior celeridade à resolução do feito cuja tramitação remonta ao ano de 2013.
R E S O L V E: DESIGNAR para o dia 05 de julho de 2016, às 09 horas, nesta Comarca, a Sessão do Tribunal do Júri, em que figura como
Réu DANIEL RAMOS SALES SANTOS, no processo acima, tendo como Denunciante o Ministério Público Estadual e como Defensor a
Defensoria Pública Estadual. Fica desde já designado o dia 15 de junho de 2016, às 13h:50min para a realização do sorteio dos jurados,
consoante art. 432 do CPP.
A presente portaria passa a viger na data da publicação.
ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO
Juiz de Direito da Comarca de ESPERANTINA

Processo nº 0000130-03.2016.8.18.0050
Classe: Imissão na Posse
Requerente: MARIA NECI DE CARVALHO
Advogado(s): IDELVAN OLIVEIRA CHAVES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9855), IDELMAR OLIVEIRA CHAVES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ
Nº 8220)
Requerido: MARIA DE JESUS OLIVEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9328)
DESPACHO: Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 02/06/2016 às 11h30min. E para constar, Eu, JAHILTON DE JESUS
RODRIGUES MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 18 de abril de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000183-50.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MAURA OLIVEIRA OZORIO
Advogado(s): THUANY COSTA DE SA GOMES(OAB/MARANHÃO Nº 14992)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S. A.
Advogado(s):
DESPACHO: Fica a parte autora, por seu advogado,intimada para que emende a inicial no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da incial,
em conformidade com o art. 283, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000178-28.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: RAIMUNDO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): THUANY COSTA DE SA GOMES(OAB/MARANHÃO Nº 14992)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S. A.
DESPACHO: Fica a parte autora, por seu advogado,intimada para que emende a inicial no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da incial,
em conformidade com o art. 283, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000182-65.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: HELISSANDRO FREITAS DE CARVALHO FILHO
Advogado(s): THUANY COSTA DE SA GOMES(OAB/MARANHÃO Nº 14992)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S. A.
Advogado(s):
DESPACHO: Fica a parte autora, por seu advogado,intimada para que emende a inicial no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da incial,
em conformidade com o art. 283, do CPC.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002294-17.2010.8.18.0028
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: VANDA ALVES CAVALCANTE, JOSE CAVALCANTE DE SOUZA
Advogado(s): SOLANO DA FONSECA NETO MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº 7654), MAURO GILBERTO DELMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 8295)
Réu: RAIMUNDO JOSE DOS SANTOS, ELIANE RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): MARIA ROSINEIDE COELHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1815)
Ficam as partes, por seus patronos, cientes da sentença que segue, cuja parte dispositiva transcrevo, bem como fica o primeiro
requerido, por sua advogada, ciente do deferimento da liminar, devendo desocupar o imóvel, no prazo assinalado: SENTENÇA: Assim,
DEFIRO a liminar de imissão de posse na forma requerida, já que presentes os requisitos previstos no art. 300 do NCPC, determinando
seja expedido o competente mandado. Concedo um prazo de 30 (trinta) dias para que os requeridos desocupem o imóvel,
voluntariamente, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS) por dia de ocupação indevida. Decorrido esse prazo o
Oficial de Justiça deverá proceder na forma solicitada na inicial (art. 498 e 538, caput, do NCPC). Quanto ao mérito, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para imitir definitivamente os autores, após o trânsito em julgado, na posse do imóvel por
eles adquiridos e devidamente identificado nos autos. Condeno os réus no pagamento de custas e honorários advocatícios, estes
fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa (art. 85, § 2º, I e II, do NCPC). P. R. I. Floriano/Pi, 13 de abril de 2016. Dr.
NOÉ PACHECO DE CARVALHO Juiz de Direito da 1ª Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000237-16.2016.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: JOILTON ARAUJO PIRES
Advogado(s):
DESPACHO: Fica a advogada do requerente intimado para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias acerca da certidão de fls. 36-v, do
Oficial de Justiça, que deixou de proceder à busca e apreensão em razão de não ter localizado o bem e nem o requerido.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001106-18.2012.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): HILDA FACUNDES ATTEM
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, declaro extinto sem resolução de mérito a presente ação, com supedânio no artigo 267, VIII do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001213-57.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ZILMA ALVES DA SILVA
Advogado(s): FLEYMAN FLAB FLORENCIO FONTES(OAB/PIAUÍ Nº 11084)
Réu: MUNICIPIO DE FLORIANO-PI
Advogado(s):
SENTENÇA: De fls. 47/49 dos autos, cuja parte final segue transcrita: "... Diante disso entendo que o ente público pode reduzir a carga horária,
mas não pode reduzir os vencimentos dos funcionários. Assim, considerando que o ato de redução da carga horária da requerente ZILMA ALVES
DA SILVA afronta o seu direito estabelecido no § 1º, do art. 96, da Lei Municipal nº 521/2010, e que a redução salarial de servidores públicos fere
a Constituição Federal, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar a restituição do segundo turno da servidora, no prazo de 10 (dez) dias,
bem como declaro a irredutibilidade dos vencimentos da servidora ZILMA ALVES DA SILVA. Advirto que a presente decisão deve ser cumprida
imediatamente, independentemente do julgamento da pretensão recursal esclarecendo ao gestor municipal que constitui crime de desobediência,
nos termos do art. 330 do Código Penal. Condeno ainda a requerida ao pagamento das diferenças salariais, no que diz respeito a supressão do
segundo turno de trabalho, referentes aos meses de janeiro e fevereiro de 2015 indevidamente descontadas de seus proventos, bem como de
eventuais descontos indevidos da mesma natureza. Fixo honorários sucumbenciais em favor do patrono da promovente no valor de 15% (quinze
por cento) do valor da causa. Sem custas. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000463-55.2015.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Indiciante: GEFFERSON GOMES DA COSTA E SILVA
Advogado(s): CÉSAR AUGUSTO FONSECA GONDIM(OAB/PIAUÍ Nº 6352)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: "... Designo para o dia 13/05/2016, às 11:40 horas, na Sala de Audiência deste Juízo, a realização da audiência de instrução. ..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000552-44.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JAILSON DOS SANTOS PINTO
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Advogado(s): THUANY COSTA DE SA GOMES(OAB/MARANHÃO Nº 14992)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIO DPVAT
Advogado(s):
DESPACHO: " ... 2. Designo audiência para o dia 07 de junho de 2016, às 10h30min. A audiência será realizada na sala de audiências do
Gabinete da 2ª Vara de Floriano-PI. ..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001944-53.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA OLGA SOARES DE SOUSA
Advogado(s): FLEYMAN FLAB FLORENCIO FONTES(OAB/PIAUÍ Nº 11084)
Réu: MUNICIPIO DE FLORIANO-PI
Advogado(s):
SENTENÇA: De fls. 51/53 dos autos, cuja parte final segue transcrita: "... Diante disso entendo que o ente público pode reduzir a carga horária,
mas não pode reduzir os vencimentos dos funcionários. Assim, considerando que o ato de redução da carga horária da requerente MARIA OLGA
SOARES DE SOUSA afronta o seu direito estabelecido no § 1º, do art. 96, da Lei Municipal nº 521/2010, e que a redução salarial de servidores
públicos fere a Constituição Federal, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar a restituição do segundo turno da servidora, no prazo de 10
(dez) dias, bem como declaro a irredutibilidade dos vencimentos da servidora MARIA OLGA SOARES DE SOUSA. Advirto que a presente
decisão deve ser cumprida imediatamente, independentemente do julgamento da pretensão recursal esclarecendo ao gestor municipal que
constitui crime de desobediência, nos termos do art. 330 do Código Penal. Condeno ainda a requerida ao pagamento das diferenças salariais, no
que diz respeito a supressão do segundo turno de trabalho, referentes aos meses de janeiro e fevereiro de 2015 indevidamente descontadas de
seus proventos, bem como de eventuais descontos indevidos da mesma natureza. Fixo honorários sucumbenciais em favor do patrono da
promovente no valor de 15% (quinze por cento) do valor da causa. Sem custas. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002299-63.2015.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: LENO HENRIQUE BATISTA FIALHO
Advogado(s): JOÃO GONÇALVES ALEXANDRINO NETO
DESPACHO: "... Designo para o dia 13/05/2016, às 08:30 horas, na Sala de Audiências deste Juízo, a realização da audiência de instrução. ..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000554-14.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JULIERMISON PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): THUANY COSTA DE SA GOMES(OAB/MARANHÃO Nº 14992)
Réu: SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s):
DESPACHO: " ... 2. Designo audiência para o dia 07 de junho de 2016, às 10h00min. A audiência será realizada na sala de audiências do
Gabinete da 2ª Vara de Floriano,PI. ..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002547-63.2014.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: FRANCISCO MARTINS PINTO, EDMUNDO SANTOS DA CRUZ, MARCOS SERGIO SIQUEIRA DA SILVA, FRANCISCO ALVES
DA SILVA FILHO, JOÃO VAZ DE CARVALHO
Advogado(s): IZABEL MARIA CARVALHO DIAS DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 248-B)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 257 da lei n. 5.869/73, DETERMINO O CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO DO
PRESENTE FEITO, declarando o processo extinto sem resolução de mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002536-34.2014.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ADEMAR MONTEIRO DA ROCHA
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Executado(a): BANCO BRASIL S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 257 da lei n. 5.869/73, DETERMINO O CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO DO
PRESENTE FEITO, declarando o processo extinto sem resolução de mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000555-96.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Sumário
Autor: KHRISSYA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): THUANY COSTA DE SA GOMES(OAB/MARANHÃO Nº 14992)
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Réu: SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s):
DESPACHO: " ... 2. Designo para o dia 07 de junho de 2016, às 11h00min. Audiência será realizada na sala de audiências do Gabinete da 2ª
Vara de Floriano-PI. ..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001943-68.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ELIZA ODETE DE ALMEIDA PRIMO
Advogado(s): FLEYMAN FLAB FLORENCIO FONTES(OAB/PIAUÍ Nº 11084)
Réu: MUNICIPIO DE FLORIANO-PI
Advogado(s):
SENTENÇA: De fls. 45/47 dos autos, cuja parte final segue transcrita: "... Diante disso entendo que o ente público pode reduzir a carga horária,
mas não pode reduzir os vencimentos dos funcionários. Assim, considerando que o ato de redução da carga horária da requerente ELIZA ODETE
DE ALMEIDA PRIMO afronta o seu direito estabelecido no § 1º, do art. 96, da Lei Municipal nº 521/2010, e que a redução salarial de servidores
públicos fere a Constituição Federal, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar a restituição do segundo turno da servidora, no prazo de 10
(dez) dias, bem como declaro a irredutibilidade dos vencimentos da servidora ELIZA ODETE DE ALMEIDA PRIMO. Advirto que a presente
decisão deve ser cumprida imediatamente, independentemente do julgamento da pretensão recursal esclarecendo ao gestor municipal que
constitui crime de desobediência, nos termos do art. 330 do Código Penal. Condeno ainda a requerida ao pagamento das diferenças salariais, no
que diz respeito a supressão do segundo turno de trabalho, referentes aos meses de janeiro e fevereiro de 2015 indevidamente descontadas de
seus proventos, bem como de eventuais descontos indevidos da mesma natureza. Fixo honorários sucumbenciais em favor do patrono da
promovente no valor de 15% (quinze por cento) do valor da causa. Sem custas. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001212-72.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: TERESA FERREIRA GUIMARÃES DOS SANTOS
Advogado(s): FLEYMAN FLAB FLORENCIO FONTES(OAB/PIAUÍ Nº 11084)
Réu: MUNICIPIO DE FLORIANO-PI
Advogado(s):
SENTENÇA: De fls. 44/46 dos autos, cuja parte final segue transcrita: "... Diante disso entendo que o ente público pode reduzir a carga horária,
mas não pode reduzir os vencimentos dos funcionários. Assim, considerando que o ato de redução da carga horária da requerente TERESA
FERREIRA GUIMARÃES DOS SANTOS afronta o seu direito estabelecido no § 1º, do art. 96, da Lei Municipal nº 521/2010, e que a redução
salarial de servidores públicos fere a Constituição Federal, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar a restituição do segundo turno da
servidora, no prazo de 10 (dez) dias, bem como declaro a irredutibilidade dos vencimentos da servidora TERESA FERREIRA GUIMARÃES DOS
SANTOS. Advirto que a presente decisão deve ser cumprida imediatamente, independentemente do julgamento da pretensão recursal
esclarecendo ao gestor municipal que constitui crime de desobediência, nos termos do art. 330 do Código Penal. Condeno ainda a requerida ao
pagamento das diferenças salariais, no que diz respeito a supressão do segundo turno de trabalho, referentes aos meses de janeiro e fevereiro
de 2015 indevidamente descontadas de seus proventos, bem como de eventuais descontos indevidos da mesma natureza. Fixo honorários
sucumbenciais em favor do patrono da promovente no valor de 15% (quinze por cento) do valor da causa. Sem custas. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001210-05.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DE FÁTIMA CARVALHO NASCIMENTO
Advogado(s): FLEYMAN FLAB FLORENCIO FONTES(OAB/PIAUÍ Nº 11084)
Réu: MUNICIPIO DE FLORIANO-PI
Advogado(s):
SENTENÇA: De fls. 60/62 dos autos, cuja parte final segue transcrita: "... Diante disso entendo que o ente público pode reduzir a carga horária,
mas não pode reduzir os vencimentos dos funcionários. Assim, considerando que o ato de redução da carga horária da requerente MARIA DE
FÁTIMA CARVALHO NASCIMENTO afronta o seu direito estabelecido no § 1º, do art. 96, da Lei Municipal nº 521/2010, e que a redução salarial
de servidores públicos fere a Constituição Federal, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar a restituição do segundo turno da servidora, no
prazo de 10 (dez) dias, bem como declaro a irredutibilidade dos vencimentos da servidora MARIA DE FÁTIMA CARVALHO NASCIMENTO.
Advirto que a presente decisão deve ser cumprida imediatamente, independentemente do julgamento da pretensão recursal esclarecendo ao
gestor municipal que constitui crime de desobediência, nos termos do art. 330 do Código Penal. Condeno ainda a requerida ao pagamento das
diferenças salariais, no que diz respeito a supressão do segundo turno de trabalho, referentes aos meses de janeiro e fevereiro de 2015
indevidamente descontadas de seus proventos, bem como de eventuais descontos indevidos da mesma natureza. Fixo honorários sucumbenciais
em favor do patrono da promovente no valor de 15% (quinze por cento) do valor da causa. Sem custas. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001211-87.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: TANIA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): FLEYMAN FLAB FLORENCIO FONTES(OAB/PIAUÍ Nº 11084)
Réu: MUNICIPIO DE FLORIANO-PI
Advogado(s):
SENTENÇA: De fls. 47/49 dos autos, cuja parte final segue transcrita: "... Diante disso entendo que o ente público pode reduzir a carga horária,
mas não pode reduzir os vencimentos dos funcionários. Assim, considerando que o ato de redução da carga horária da requerente TANIA MARIA
DE SOUSA afronta o seu direito estabelecido no § 1º, do art. 96, da Lei Municipal nº 521/2010, e que a redução salarial de servidores públicos
fere a Constituição Federal, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar a restituição do segundo turno da servidora, no prazo de 10 (dez)
dias, bem como declaro a irredutibilidade dos vencimentos da servidora TANIA MARIA DE SOUSA. Advirto que a presente decisão deve ser
cumprida imediatamente, independentemente do julgamento da pretensão recursal esclarecendo ao gestor municipal que constitui crime de
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desobediência, nos termos do art. 330 do Código Penal. Condeno ainda a requerida ao pagamento das diferenças salariais, no que diz respeito a
supressão do segundo turno de trabalho, referentes aos meses de janeiro e fevereiro de 2015 indevidamente descontadas de seus proventos,
bem como de eventuais descontos indevidos da mesma natureza. Fixo honorários sucumbenciais em favor do patrono da promovente no valor de
15% (quinze por cento) do valor da causa. Sem custas. P.R.I.

Processo nº 0000287-06.2014.8.18.0095
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOSE VIRGILIO DE MOURA BEZERRA
Advogado(s): ISADORA DOS SANTOS PAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 8833), PABLO FORLAN NOGUEIRA HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 11330), GILVAN
CARNEIRO DE ANDRADE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11327)
Réu: MUNICÍPIO DE MONSENHOR HIPÓLITO/PI
Advogado(s): GEANCLECIO DOS ANJOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8693)
AVISO DE INTIMAÇÃO ? Comarca de Francisco Santos/PI/Vara Única Processo nº 0000287-06.2014.8.18.0095 Classe: OBRIGAÇÃO DE
FAZER COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO TUTELA Autor: JOSÉ VIRGÍLIO DE MOURA BEZERRA Advogados: GILVAN CARNEIRO DE
ANDRADE FILHO ISADORA DOS SANTOS PAIVA PABLO FORLAN NOGUEIRA HOLANDA Requerido: O MUNICÍPIO DE MONSENHOR
HIPÓLITO/PI Advogado: GEANCLÉCIO DOS ANJOS SILVA A Secretaria da Vara Única da Comarca de Francisco Santos/PI, de ordem da
MM. Juíza de Direito em Exercício, Dra. Nilcimar Rodrigues de Araújo Carvalho, e de acordo com o Provimento nº 07/2012 da Douta
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os senhores Dr. Geanclécio dos anjos Silva, Advogado ? OAB/PI nº 8693; Dr.
Gilvan Carneiro de Andrade Filho, Advogado OAB/PI nº 11.327, Dra. Isadora dos Santos Paiva, Advogado, OAB/PI nº 8.833; Dr. Pablo
Forlan Nogueira Holanda, Advogado OAB/PI nº 11.330; para audiência de instrução do processo em epígrafe, designada para o dia 18
de maio de 2016, às 16:00 horas, no Fórum local, devendo as partes no prazo comum de 15 dias antes da data juntar o rol de
testemunhas a serem ouvidas em audiência. E, para constar, foi expedido o presente aviso. Francisco Santos, 18 de abril de 2016. Maria
Cássia dos Santos, Secretária da Vara Única da Comarca de Francisco Santos/PI.

1ª Publicação
Processo nº 0000317-07.2015.8.18.0095
Classe: Interdição
Interditante: JOSÉ EVERTON BEZERRA POLICARPO
Advogado(s): ERIVERTON BEZERRA POLICARPO(OAB/PIAUÍ Nº 4135)
Interditando: HOSANA RODRIGUES BEZERRA POLICARPO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA QUE DECRETOU A INTERDIÇÃO DE HOSANA RODRIGUES BEZERRA POLICARPO A Dra.
Nilcimar Rodrigues de Araújo Carvalho, Juíza de Direito em Exercício nesta Comarca de Francisco Santos, Estado do Piauí, na forma da Lei,
etc... FAZ SABER a quantos o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem, que se processou por este Juízo, os termos de uma Ação
de INTERDIÇÃO, processada sob nº 0000317-07.2015.8.18.0095, em que José Everton Bezerra Policarpo promoveu contra HOSANA
RODRIGUES BEZERRA POLICARPO, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Jair Bezerra, 265, centro, Monsenhor Hipólito-PI, a qual
foi julgada por sentença datada de 04 de abril de 2016, cuja parte final é a seguinte: ?Ante o exposto julgo procedente o pedido inicial e decreto a
interdição de HOSANA RODRIGUES BEZERRA POLICARPO, declarando a absoluta incapacidade civil do paciente, suprindo-se tal
incapacidade pelo curador a seguir nomeado, tudo nos termos dos arts. 3º , II e 1.767, II do C.C e art. 1.184 do C.P.C..Nomeio JOSÉ EVERTON
BEZERRA POLICARPO, para exercer a curatela, que não poderá por qualquer modo alienar ou onerar os bens móveis, imóveis ou de quaisquer
natureza, porventura pertencentes à interdita, sem autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados
exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-estar do interdito. Aplica-se, no caso, o disposto no art. 919 do C.P.C. e as respectivas sanções.
Lavre-se o termo de curatela, constando as restrições acima, e intime-se o curador para prestar compromisso no prazo de 05(cinco) dias. Deixo
de especializar a hipoteca legal em virtude de não constar dos autos ser a interditanda possuidora de bens. Determino ainda que à Secretaria de
Assistência Social do Município de Monsenhor Hipólito-PI por meio do CRAS, fiscalize trimestralmente acerca da situação do enfermo, enviando
relatório trimestral ao Ministério Público. Inscreva-se a sentença no Registro Civil. Publique-se na Imprensa Oficial por 03(três) vezes, com
intervalo de 10(dez) dias. Suspendo os direitos políticos da interditanda, nos termos do art. 15, II, da C.F. Oficie-se à Justiça Eleitoral com os
dados necessários. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, e cumpridas às determinações da sentença,
arquivem-se com as necessárias baixas. Francisco Santos, 04 de abril de 2016. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Francisco Santos,
Estado do Piauí, aos 18 dias do mês de abril de 2016. Eu, Carmosa Maria de Lima Rodrigues, Analista Judicial desta Comarca o digitei. Dra.
Nilcimar Rodrigues de Araújo Carvalho - Juíza de Direito.

1ª Publicação
Processo nº 0000045-13.2015.8.18.0095
Classe: Interdição
Interditante: ELINO CAETANO DE SOUSA
Advogado(s): GARDÊNIA PORTELA SANTOS BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3800)
Interditando: MARIA GERLIANE COELHO DE SOUSA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA QUE DECRETOU A INTERDIÇÃO DE MARIA GERLIANE COELHO DE SOUSA A Dra. Nilcimar
Rodrigues de Araújo Carvalho, Juíza de Direito em Exercício nesta Comarca de Francisco Santos, Estado do Piauí, na forma da Lei, etc... FAZ
SABER a quantos o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem, que se processou por este Juízo, os termos de uma Ação de
INTERDIÇÃO, processada sob nº 0000045-13.2015.8.18.0095, em que Elino Caetano de Sousa promoveu contra MARIA GERLIANE COELHO
DE SOUSA, brasileira, maior incapaz, residente e domiciliada na localidade Aroeira, s/n, BR 020, KM 40, município de Monsenhor Hipólito-PI, a
qual foi julgada por sentença datada de 04 de abril de 2016, cuja parte final é a seguinte: ?Ante o exposto julgo procedente o pedido inicial e
decreto a interdição de MARIA GERLIANE COELHO DE SOUSA, declarando a absoluta incapacidade civil do paciente, suprindo-se tal
incapacidade pelo curador a seguir nomeado, tudo nos termos dos arts. 3º , II e 1.767, II do C.C e art. 1.184 do C.P.C..Nomeio ELINO CAETANO
DE SOUSA, para exercer a curatela, que não poderá por qualquer modo alienar ou onerar os bens móveis, imóveis ou de quaisquer natureza,
porventura pertencentes à interdita, sem autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados
exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-estar do interdito. Aplica-se, no caso, o disposto no art. 919 do C.P.C. e as respectivas sanções.
Lavre-se o termo de curatela, constando as restrições acima, e intime-se o curador para prestar compromisso no prazo de 05(cinco) dias. Deixo
de especializar a hipoteca legal em virtude de não constar dos autos ser a interditanda possuidora de bens. Determino ainda que à Secretaria de
Assistência Social do Município de Monsenhor Hipólito-PI por meio do CRAS, fiscalize trimestralmente acerca da situação do enfermo, enviando
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12.182. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRANCISCO SANTOS61009 

12.183. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS60956 

12.184. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS60236 

12.185. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS60058 

12.186. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS59891 

relatório trimestral ao Ministério Público. Inscreva-se a sentença no Registro Civil. Publique-se na Imprensa Oficial por 03(três) vezes, com
intervalo de 10(dez) dias. Suspendo os direitos políticos da interditanda, nos termos do art. 15, II, da C.F. Oficie-se à Justiça Eleitoral com os
dados necessários. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, e cumpridas às determinações da sentença,
arquivem-se com as necessárias baixa. Francisco Santos, 04 de abril de 2016. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Francisco Santos,
Estado do Piauí, aos 18 dias do mês de abril de 2016. Eu, Carmosa Maria de Lima Rodrigues, Analista Judicial desta Comarca o digitei. Dra.
Nilcimar Rodrigues de Araújo Carvalho - Juíza de Direito.

1ª Publicação
Processo nº 0000027-02.2009.8.18.0095
Classe: Interdição
Interditante: MARGARIDA MARIA DE OLIVEIRA
Advogado(s): VIDAL GENTIL DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 99-B)
Interditando: HELVÍDIO RAIMUNDO FIALHO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA QUE DECRETOU A INTERDIÇÃO DE HELVÍDIO RAIMUNDO FIALHO A Dra. Nilcimar Rodrigues de
Araújo Carvalho, Juíza de Direito em Exercício nesta Comarca de Francisco Santos, Estado do Piauí, na forma da Lei, etc... FAZ SABER a
quantos o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem, que se processou por este Juízo, os termos de uma Ação de INTERDIÇÃO,
processada sob nº 0000027-02.2009.8.18.0095, em que Margarida Maria de Oliveira promoveu contra HELVÍDIO RAIMUNDO FIALHO, brasileiro,
solteiro, residente e domiciliado em Monsenhor Hipólito-PI, a qual foi julgada por sentença datada de 04 de abril de 2016, cuja parte final é a
seguinte: ?Ante o exposto julgo procedente o pedido inicial e decreto a interdição de HELVÍDIO RAIMUNDO FIALHO, declarando a absoluta
incapacidade civil do paciente, suprindo-se tal incapacidade pelo curador a seguir nomeado, tudo nos termos dos arts. 3º , II e 1.767, II do C.C e
art. 1.184 do C.P.C..Nomeio MARGARIDA MARIA DE OLIVEIRA, para exercer a curatela, que não poderá por qualquer modo alienar ou onerar
os bens móveis, imóveis ou de quaisquer natureza, porventura pertencentes ao interdito, sem autorização judicial. Os valores recebidos de
entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-estar do interdito. Aplica-se, no caso, o disposto
no art. 919 do C.P.C. e as respectivas sanções. Lavre-se o termo de curatela, constando as restrições acima, e intime-se o curador para prestar
compromisso no prazo de 05(cinco) dias. Deixo de especializar a hipoteca legal em virtude de não constar dos autos ser o interditando possuidor
de bens. Determino ainda que à Secretaria de Assistência Social do Município de Monsenhor Hipólito-PI por meio do CRAS, fiscalize
trimestralmente acerca da situação do enfermo, enviando relatório trimestral ao Ministério Público. Inscreva-se a sentença no Registro Civil.
Publique-se na Imprensa Oficial por 03(três) vezes, com intervalo de 10(dez) dias. Suspendo os direitos políticos do interditando, nos termos do
art. 15, II, da C.F. Oficie-se à Justiça Eleitoral com os dados necessários. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em
julgado, e cumpridas às determinações da sentença, arquivem-se com as necessárias baixas. Francisco Santos, 04 de abril de 2016. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Francisco Santos, Estado do Piauí, aos 18 dias do mês de abril de 2016. Eu, Carmosa Maria de Lima
Rodrigues, Analista Judicial desta Comarca o digitei. Dra. Nilcimar Rodrigues de Araújo Carvalho - Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000602-35.2015.8.18.0051
Classe: Embargos à Execução
Autor: MUNICÍPIO DE ALEGRETE DO PIAUÍ
Advogado(s): MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4703)
Réu: MARIA DA CONCEIÇÃO CARVALHO REIS
Advogado(s): LUIZ AUGUSTO BARROS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4366)
SENTENÇA: Intimar o embargado, na pessoa de seu advogado, da sentença que julgou improcedente os Embargos à Execução opostos pelo
Município de Alegrete do Piauí-PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0001168-86.2012.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA
Advogado(s): MARCOS TULIO ARAUJO DE ALENCAR BARRETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 942-A)
DESPACHO: INTIME-SE O DEFENSOR DO RÉU DA EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA PARA A COMARCA DE MARCOLÂNDIA-PI COM
O FITO DE DE REALIZAR AUDIÊNCIA PARA INTERROGATÓRIO DO ACUSADO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000297-90.2011.8.18.0051
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOSÉ BEZERRA NETO
Advogado(s): CÍCERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864), RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO(OAB/PIAUÍ Nº 9813), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
DESPACHO: INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE, NO PRAZO LEGAL, APRESENTEM ALEGAÇÕES FINAIS SOB A FORMA DE
MEMORIAIS ESCRITOS.

Processo nº 0000864-19.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA HOSANA DA CONCEIÇÃO SOUSA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
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12.187. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS59892 

12.188. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS59893 

12.189. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS59875 

12.190. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS59876 

12.191. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS59877 

Para que compareça à audiência de conciliação a ser realizada no dia 15/06/2016 às 11h:00min, na sala de audiência do Fórum de Fronteiras,
caso não seja obtida a conciliação, oferecerá o réu, na própria audiência, resposta escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de
testemunhas e, se requerer perícia, formulará seus quesitos desde logo, podendo indicar assistente técnico, sob pena dos efeitos da revelia.
FRONTEIRAS, 18 de abril de 2016
JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS

Processo nº 0000786-25.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: AUZENIR ISAURA DA SILVA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Para que compareça à audiência de conciliação a ser realizada no dia 15/06/2016 às 12h:30min, na sala de audiência do Fórum de Fronteiras,
caso não seja obtida a conciliação, oferecerá o réu, na própria audiência, resposta escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de
testemunhas e, se requerer perícia, formulará seus quesitos desde logo, podendo indicar assistente técnico, sob pena dos efeitos da revelia.
FRONTEIRAS, 18 de abril de 2016
JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS

Processo nº 0000852-05.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA HOSANA DA CONCEIÇÃO SOUSA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Para que compareça à audiência de conciliação a ser realizada no dia 15/06/2016 às 12h:00min, na sala de audiência do Fórum de Fronteiras,
caso não seja obtida a conciliação, oferecerá o réu, na própria audiência, resposta escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de
testemunhas e, se requerer perícia, formulará seus quesitos desde logo, podendo indicar assistente técnico, sob pena dos efeitos da revelia.
FRONTEIRAS, 18 de abril de 2016
JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS

Processo nº 0000903-16.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA NAZARE DA SILVA SANTOS
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Para que compareça à audiência de conciliação a ser realizada no dia 15/06/2016 às 09h:30min, na sala de audiência do Fórum de Fronteiras,
caso não seja obtida a conciliação, oferecerá o réu, na própria audiência, resposta escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de
testemunhas e, se requerer perícia, formulará seus quesitos desde logo, podendo indicar assistente técnico, sob pena dos efeitos da revelia.
FRONTEIRAS, 18 de abril de 2016
JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS

Processo nº 0000848-65.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA RODRIGUES DE SOUSA FREITAS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Para que compareça à audiência de conciliação a ser realizada no dia 15/06/2016 às 10h:30min, na sala de audiência do Fórum de Fronteiras,
caso não seja obtida a conciliação, oferecerá o réu, na própria audiência, resposta escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de
testemunhas e, se requerer perícia, formulará seus quesitos desde logo, podendo indicar assistente técnico, sob pena dos efeitos da revelia.
FRONTEIRAS, 18 de abril de 2016
JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS

Processo nº 0000800-09.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: URBANO SEVERIANO PEREIRA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Para que compareça à audiência de conciliação a ser realizada no dia 15/06/2016 às 10h:00min, na sala de audiência do Fórum de Fronteiras,
caso não seja obtida a conciliação, oferecerá o réu, na própria audiência, resposta escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de
testemunhas e, se requerer perícia, formulará seus quesitos desde logo, podendo indicar assistente técnico, sob pena dos efeitos da revelia.
FRONTEIRAS, 18 de abril de 2016
JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES
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12.192. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS59899 

12.193. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS59900 

12.194. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS59901 

12.195. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS59873 

12.196. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS59895 

12.197. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS59896 

Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS

Processo nº 0000770-71.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ACELINA JULIA VIEIRA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Para que compareça à audiência de conciliação a ser realizada no dia 15/06/2016 às 14h:00min, na sala de audiência do Fórum de Fronteiras,
caso não seja obtida a conciliação, oferecerá o réu, na própria audiência, resposta escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de
testemunhas e, se requerer perícia, formulará seus quesitos desde logo, podendo indicar assistente técnico, sob pena dos efeitos da revelia.
FRONTEIRAS, 18 de abril de 2016
JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS

Processo nº 0000435-52.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: AFONSO LUIS RODRIGUES
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO GE CAPITAL S.A
Advogado(s):
Para que compareça à audiência de conciliação a ser realizada no dia 15/06/2016 às 15h:00min, na sala de audiência do Fórum de Fronteiras,
caso não seja obtida a conciliação, oferecerá o réu, na própria audiência, resposta escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de
testemunhas e, se requerer perícia, formulará seus quesitos desde logo, podendo indicar assistente técnico, sob pena dos efeitos da revelia.
FRONTEIRAS, 18 de abril de 2016
JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS

Processo nº 0000693-62.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ HILÁRIO DE LIMA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s):
Para que compareça à audiência de conciliação a ser realizada no dia 15/06/2016 às 14h:30min, na sala de audiência do Fórum de Fronteiras,
caso não seja obtida a conciliação, oferecerá o réu, na própria audiência, resposta escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de
testemunhas e, se requerer perícia, formulará seus quesitos desde logo, podendo indicar assistente técnico, sob pena dos efeitos da revelia.
FRONTEIRAS, 18 de abril de 2016
JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS

Processo nº 0000518-05.2013.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO JOSÉ LIMA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Para que compareça à audiência de conciliação a ser realizada no dia 15/06/2016 às 09h:00min, na sala de audiência do Fórum de Fronteiras,
caso não seja obtida a conciliação, oferecerá o réu, na própria audiência, resposta escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de
testemunhas e, se requerer perícia, formulará seus quesitos desde logo, podendo indicar assistente técnico, sob pena dos efeitos da revelia.
FRONTEIRAS, 18 de abril de 2016
JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS

Processo nº 0000866-86.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA HOSANA DA CONCEIÇÃO SOUSA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Para que compareça à audiência de conciliação a ser realizada no dia 15/06/2016 às 11h:30min, na sala de audiência do Fórum de Fronteiras,
caso não seja obtida a conciliação, oferecerá o réu, na própria audiência, resposta escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de
testemunhas e, se requerer perícia, formulará seus quesitos desde logo, podendo indicar assistente técnico, sob pena dos efeitos da revelia.
FRONTEIRAS, 18 de abril de 2016
JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS

Processo nº 0000772-41.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
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12.198. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS59897 

12.199. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS59828 

12.200. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS59786 

12.201. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS59736 

12.202. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS59779 

12.203. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE59849 

Autor: ACELINA JULIA VIEIRA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Para que compareça à audiência de conciliação a ser realizada no dia 15/06/2016 às 13h:30min, na sala de audiência do Fórum de Fronteiras,
caso não seja obtida a conciliação, oferecerá o réu, na própria audiência, resposta escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de
testemunhas e, se requerer perícia, formulará seus quesitos desde logo, podendo indicar assistente técnico, sob pena dos efeitos da revelia.
FRONTEIRAS, 18 de abril de 2016
JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS

Processo nº 0000468-42.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ALAJELES FILHA CARVALHO
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Para que compareça à audiência de conciliação a ser realizada no dia 15/06/2016 às 13h:00min, na sala de audiência do Fórum de Fronteiras,
caso não seja obtida a conciliação, oferecerá o réu, na própria audiência, resposta escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de
testemunhas e, se requerer perícia, formulará seus quesitos desde logo, podendo indicar assistente técnico, sob pena dos efeitos da revelia.
FRONTEIRAS, 18 de abril de 2016
JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS

Processo nº 0000905-83.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO OTAVIO DE SOUSA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Para que compareça à audiência de conciliação a ser realizada no dia 15/06/2016 às 08h:30min, na sala de audiência do Fórum de Fronteiras.
FRONTEIRAS, 18 de abril de 2016
JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS

Processo nº 0001309-03.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ADAILDO MARCOS DELFINO, MADALENA GOMES DA SILVA, EDNA BENTA DOS SANTOS
Advogado(s): JARBAS GAREZA DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9506), MONAELTON GONCALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9160)
Designo para o dia 07 / 06 / 2016, às 08h:00min , a realização de audiência de depoimento das partes e oitiva de testemunhas. Intime(m)-se o (s)
advogado (s), se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público.
Requisite-se os réus presos, bem como a testemunha PM ANTONIO GILSON MEDEIROS XAVIER.
Expeça-se carta precatória para inquirição das testemunhas CAMILO JOSE DIAS e MARIA FABIANE DE JESUS.
FRONTEIRAS, 18 de abril de 2016
JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000210-66.2013.8.18.0051
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO ARAUJO DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357), ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Réu: JANIVALDA OSTERNES VIEIRA E SILVA, JULIANA SAIANE VIEIRA E SILVA
Advogado(s): LORENA BEZERRA VIEIRA(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 18042), MANOEL JURACI BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 152-A)
DESPACHO: Intimem-se os Apelados, a fim de que, querendo, apresente a contraminuta, no prazo de lei (15 dias-art. 508, caput do CPC)

Processo nº 0000845-13.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO ROGERIO DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Para que compareça à audiência de conciliação a ser realizada no dia 15/06/2016 às 08h:00min, na sala de audiência do Fórum de Fronteiras.
FRONTEIRAS, 18 de abril de 2016
JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7960 Disponibilização: Terça-feira, 19 de Abril de 2016 Publicação: Quarta-feira, 20 de Abril de 2016

Página 191



12.204. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA60511 

12.205. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA60505 

12.206. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA60548 

12.207. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA60573 

12.208. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA60612 

12.209. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA60394 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000333-29.2011.8.18.0053
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: WTHINEY BORGES RAMOS, DULCINEIDE BORGES DA SILVA
Advogado(s): ODAIR PEREIRA HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6998)
Executado(a): JEORGE RAMOS DAS CHAGAS
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimo a Vossa Senhoria da sentença de fls. 112, a seguir transcrita: I - A parte interessada fo8i intimada péssoalmente a
providenciar o andamento do feito (fls. 104), deixando escoar o prazo assinado, sem realizar qualquer providência,conforme certidão de (fls.
105).II - Julgo extinto o feito, com fundamento no art. 267, inciso III e § 1°, do Código de Processo Civil, condenando-a ao pagamento das custas
processuais. Registre-se. Intime-se. GUADALUIPE, 1 de dezembro de 2015. MARCUS ANTONIO SOUSA E SILVA-Juiz de Direito da Vara única
da Comarca de GUADALUPE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000604-30.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO DE SOUSA LAVINO
Advogado(s): EVILÁSIO CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO BANRISUL S.A.
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante ao exposto, extingo o presente processo sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 485, I, c/c 321, parágrafo único, ambos
do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000618-14.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): THIAGO PRADO MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5212)
Réu: BANCO GE CAPITAL S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante ao exposto, extingo o presente processo sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 485, I, c/c 321, parágrafo único, ambos
do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000659-78.2014.8.18.0054
Classe: Alvará Judicial
Requerente: LOURENCIO DE SOUSA LUZ, JOÃO DE SOUSA LUZ
Advogado(s): MARIA ROSÂNGELA N DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 16896)
Requerido: ANA DE SOUSA LUZ
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante ao exposto, extingo o presente processo sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 485, I, c/c 321, parágrafo único, ambos
do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000641-23.2015.8.18.0054
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: DANIEL DE SOUSA ARAÚJO
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIO DPVAT
Advogado(s):
SENTENÇA:
Isto posto, por tudo mais que dos autos consta e preceitos atinentes à espécie, REJEITO OS PEDIDOS DO AUTOR e declaro extinto o
processo com resolução do mérito, fazendo-o com base no art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno o autor em custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10 % (dez por cento) sobre o valor da causa,
ressalvada a suspensão da sua exigibilidade em razão do benefício da justiça gratuita, que ora concedo ao requerente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000471-85.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOSE TERTO DE SOUSA
Advogado(s): JULIO CESAR DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 6443)
Réu: BANCO BCV
Advogado(s): CARLA DA PRATO CAMPOS(OAB/SÃO PAULO Nº 156844), CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº
327026)
SENTENÇA: ISTO POSTO, HOMOLOGO por sentença, e para que todos os efeitos legais surtam, o acordo realizado entre as partes, por
conseguinte, nos termos do artigo 487, inciso III, alínea b, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo com resolução do mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000283-58.2015.8.18.0054
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12.210. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA60473 

12.211. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA60904 

12.212. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA60649 

12.213. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA60680 

12.214. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA60690 

12.215. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA60758 

Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ROGÉRIO ELIZIARIO DE MORAIS
Advogado(s): FRANCISCO EDUARDO RODRIGUES DE LUCENA(OAB/PIAUÍ Nº 12202)
Réu: CAIÇARA TOPOGRAFIA LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: Assim sendo, com fulcro no art. 485, VIII, § c/c o art. 354, do NCPC, declaro extinto o presente feito, sem julgamento de mérito, e
determino a sua baixa, arquivando-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000719-51.2014.8.18.0054
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA OLIVIA DE SOUSA ALVES, LUISA MARIA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): FILIPE DE OLIVEIRA RUFINO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6912)
Requerido: LUIS PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, acolho os termos da cota Ministerial, para julgar improcedente a ação, uma vez que não se vislumbra a possibilidade de
liberação dos prêmios referidos por alvará judicial, a teor do que dispõe o art. 269, I do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000619-62.2015.8.18.0054
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOÃO BORGES DOS SANTOS
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIO DPVAT
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, por tudo mais que dos autos consta e preceitos atinentes à espécie, REJEITO OS PEDIDOS DA PARTE AUTORA e
declaro extinto o processo com resolução do mérito, fazendo-o com base no art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno o autor em custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10 % (dez por cento) sobre o valor da causa, ressalvada a
suspensão da sua exigibilidade em razão do benefício da justiça gratuita, que ora concedo ao requerente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000261-73.2010.8.18.0054
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ROSA MARIA LOPES DA SILVA
Advogado(s): MAURO RUBENS GONCALVES LIMA VERDE(OAB/PIAUÍ Nº 2032)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): IVÂNIA FAUSTO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 2579), MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/MINAS GERAIS Nº 91811
)
SENTENÇA: Isto posto, por tudo mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE OS PEDIDOS DO AUTOR extinguindo o processo com
resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, tornando sem efeito a decisão de fls. 34/33.
Condeno o autor em custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), ressalvada a suspensão da sua
exigibilidade em razão do benefício da justiça gratuita, que ora concedo ao requerente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000621-66.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): THIAGO PRADO MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5212)
Réu: BANCO CIFRA L - GE CAPITAL
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/MINAS GERAIS Nº 76696 )
SENTENÇA: Ante ao exposto, extingo o presente processo sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 485, I, c/c 321, parágrafo único, ambos
do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000168-47.2009.8.18.0054
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Réu: ALILO DE SOUSA LEAL
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAUJO (OAB/PI 2355)
SENTENÇA: Isto posto, por tudo mais que dos autos consta e preceitos atinentes à espécie, REJEITO OS PEDIDOS DO AUTOS e declaro
extinto o processo com resolução do mérito, fazendo-o com base no art. 269, I, c/c art. 131, ambos do Código Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000255-90.2015.8.18.0054
Classe: Usucapião
Usucapiente: LUIS GERALDO DE OLIVEIRA
Advogado(s): ADRIANO SILVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9504)
Usucapido: .O ESTADO
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12.216. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA60954 

12.217. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA60937 

12.218. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA60996 

12.219. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA61008 

12.220. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA61015 

12.221. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA61057 

12.222. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA61058 

Advogado(s):
SENTENÇA: Ao exposto, escoado o prazo conferido sem que tenha a parte autora atendido de forma satisfatória ao comando de emenda à peça
de ingresso, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 321, parágrafo único, e, na forma
do artigo 485, I, todos do Código de Processo Civil.
Tendo em vista as afirmações da parte autora constantes da petição inicial, com base no art. 4º da Lei 1.060/50, defiro os benefícios de Justiça
Gratuita.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000286-13.2015.8.18.0054
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: RAYANE DA SILVA LIMA
Advogado(s): FILIPE DE OLIVEIRA RUFINO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6912)
Réu: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 0 MUNICÍPIO DE INHUMA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante ao exposto, extingo o presente processo sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 485, I, c/c 321, parágrafo único, ambos
do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000103-47.2012.8.18.0054
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: RENATO SATIRO JANUARIO
Advogado(s): RENATO SÁTIRO JANUÁRIO(OAB/PIAUÍ Nº 4372)
Réu: OI - TELEMAR VELOX
Advogado(s): MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
SENTENÇA: ISTO POSTO, HOMOLOGO, por sentença, o acordo celebrado entre as partes, e julgo extinto o processo com o julgamento do
mérito, o que faço com fulcro no art. 487, III, alínea b), do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000570-55.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOÃO BATISTA DA SILVA SIQUEIRA
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO DIBENS/ ITAUCARD S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante ao exposto, extingo o presente processo sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 485, I, c/c 321, parágrafo único, ambos
do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000581-84.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOSÉ RIBAMAR RODRIGUES
Advogado(s): EVILÁSIO CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante ao exposto, extingo o presente processo sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 485, I, c/c 321, parágrafo único, ambos
do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000429-36.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO DE ASSIS GONÇALVES DE ARAÚJO
Advogado(s): ADRIANO SILVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9504)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante ao exposto, extingo o presente feito sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 485, I, c/c 321, parágrafo único, ambos do
NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000592-16.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOÃO BATISTA DE SOUSA DIAS
Advogado(s): EVILÁSIO CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante ao exposto, extingo o presente feito sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 485, I, c/c 321, parágrafo único, ambos do
NCPC.
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12.223. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA61059 

12.224. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA61060 

12.225. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA61063 

12.226. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA61154 

12.227. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA61155 

12.228. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA61156 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000589-61.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOSÉ DE CARVALHO NASCIMENTO
Advogado(s): EVILÁSIO CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: CLARO BSE S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante ao exposto, extingo o presente feito sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 485, I, c/c 321, parágrafo único, ambos do
NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000587-91.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOSÉ LAVINO FILHO
Advogado(s): EVILÁSIO CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante ao exposto, extingo o presente feito sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 485, I, c/c 321, parágrafo único, ambos do
NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000591-31.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOÃO BATISTA DE SOUSA DIAS
Advogado(s): EVILÁSIO CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO BMB - BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante ao exposto, extingo o presente feito sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 485, I, c/c 321, parágrafo único, ambos do
NCPC.

PROCESSO Nº: 0000453-30.2015.8.18.0054
CLASSE: Processo de Apuração de Ato Infracional
Requerente: DELEGADO DE POLICIA CIVIL
Autor do fato: C.B.D.S
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). EXPEDITO COSTA JÚNIOR, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de INHUMA, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, que tem
como acusado/indiciado, C.B.D.S, Brasileiro, filho de IVONETE BARROS DIAS e LUIZ CARLOS ALMEIDA DE SOUSA, residente e
domiciliado(a) em RUA PROJETADA "RISCA FACA", SOSSEGO, INHUMA - Piauí, cujo dispositivo é o seguinte: "Isto posto, e diante do
acima relatado, JULGO PROCEDENTE A REPRESENTAÇÃO, para aplicar a medida sócio-educativa de prestação de serviços à comunidade
prevista no art. 117, do ECA, em desfavor do adolescente C.B.D.S, por ter infringido o art. 129, § 9º do CP. A medida deverá ser cumprida pelo
prazo de 06 (seis) meses, por seis horas semanais em entidade a ser oportunamente designada em audiência admonitória para esse fim". E para
que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392
do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.Eu, TADEU PINHO MALTA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.INHUMA, 19 de
abril de 2016.EXPEDITO COSTA JÚNIORJuiz de Direito da Comarca da Vara Única da INHUMA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000582-69.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOSÉ RIBAMAR RODRIGUES
Advogado(s): EVILÁSIO CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante ao exposto, extingo o presente feito sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 485, I, c/c 321, parágrafo único, ambos do
NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000596-53.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: CONSTANCIA MARIA DE OLIVEIRA
Advogado(s): EVILÁSIO CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO BCV
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante ao exposto, extingo o presente feito sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 485, I, c/c 321, parágrafo único, ambos do
NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000610-37.2014.8.18.0054
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12.229. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA61157 

12.230. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA61158 

12.231. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA61159 

12.232. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA61160 

12.233. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA61161 

12.234. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA61162 

12.235. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA61148 

Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FIRMINA MARIA DE OLIVEIRA
Advogado(s): EVILÁSIO CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante ao exposto, extingo o presente feito sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 485, I, c/c 321, parágrafo único, ambos do
NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000606-97.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCA MARIA DE JESUS
Advogado(s): EVILÁSIO CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BCM)
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante ao exposto, extingo o presente feito sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 485, I, c/c 321, parágrafo único, ambos do
NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000682-24.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA BRBOSA DA CRUZ, BANCO BMB
Advogado(s): EVILÁSIO CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante ao exposto, extingo o presente feito sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 485, I, c/c 321, parágrafo único, ambos do
NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000601-75.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DE JESUS FERREIRA MARTINS
Advogado(s): EVILÁSIO CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante ao exposto, extingo o presente feito sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 485, I, c/c 321, parágrafo único, ambos do
NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000683-09.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA LAURA DE JESUS SANTOS
Advogado(s): EVILÁSIO CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante ao exposto, extingo o presente feito sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 485, I, c/c 321, parágrafo único, ambos do
NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000600-90.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DE JESUS FERREIRA MARTINS
Advogado(s): EVILÁSIO CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO CIFRA S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante ao exposto, extingo o presente feito sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 485, I, c/c 321, parágrafo único, ambos do
NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000684-91.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: TARCILIA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): EVILÁSIO CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO BCV
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante ao exposto, extingo o presente feito sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 485, I, c/c 321, parágrafo único, ambos do
NCPC.
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12.236. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA61149 

12.237. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA61150 

12.238. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA61151 

12.239. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA61152 

12.240. EDITAL - VARA ÚNICA DE IPIRANGA DO PIAUÍ60978 

12.241. EDITAL - VARA ÚNICA DE IPIRANGA DO PIAUÍ59845 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000544-57.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ANTONIO MARTINS DA SILVA
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO FICSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante ao exposto, extingo o presente feito sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 485, I, c/c 321, parágrafo único, ambos do
NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000563-63.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOÃO DA CRUZ DE CARVALHO NASCIMENTO
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante ao exposto, extingo o presente feito sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 485, I, c/c 321, parágrafo único, ambos do
NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000599-08.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: CONSTANCIA MARIA DE OLIVEIRA
Advogado(s): EVILÁSIO CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante ao exposto, extingo o presente feito sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 485, I, c/c 321, parágrafo único, ambos do
NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000595-68.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO NASCIMENTO DE SOUSA
Advogado(s): EVILÁSIO CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO BMB - BANCO MERCANTIL DO BRASIL
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante ao exposto, extingo o presente feito sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 485, I, c/c 321, parágrafo único, ambos do
NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000588-76.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA SEBASTIANA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): EVILÁSIO CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO ITAU
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante ao exposto, extingo o presente feito sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 485, I, c/c 321, parágrafo único, ambos do
NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de IPIRANGA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000227-93.2015.8.18.0096
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCA MARIA DA SILVA
Advogado(s): CARLAYD CORTEZ SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3449)
Réu: JOSE RONALDO DOS SANTOS
Advogado(s): CARLAYD CORTEZ SILVA (OAB/PIAUÍ Nº3449)
DESPACHO: Em atendimento ao despacho de fls 15 dos autos, agendo a audiência de conciliação, instrução e julgamento. para o dia
20.05.2016 às 09:00hrs, na sala de audências do forum local.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE IPIRANGA DO PIAUÍ
Rua José do Rego, nº 276, Centro, IPIRANGA DO PIAUÍ-PI
PROCESSO Nº 0000047-14.2014.8.18.0096
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ RIBAMAR SANTOS RIBEIRO
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Oficial de Justiça:
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12.242. EDITAL - VARA ÚNICA DE ISAÍAS COELHO60258 

12.243. EDITAL - VARA ÚNICA DE ISAÍAS COELHO60863 

12.244. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS60328 

12.245. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA59834 

12.246. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA60693 

12.247. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA60399 

EDITAL DE INTIMAÇÃO
O CLAYTON RODRIGUES DE MOURA SILVA, Juiz de Direito da Comarca de IPIRANGA DO PIAUÍ, por título e nomeação legais, na forma da
lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu BANCO DO BRASIL S/A, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de Conciliação, Instrução e
Julgamento do Proc. nº 0000047-14.2014.8.18.0096, designada para o dia 13 de 05 de 2016, às 10:00h, no fórum local. E para que chegue ao
conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de IPIRANGA DO PIAUÍ, Estado do Piauí, aos 18 de abril de 2016 (18/04/2016). Eu, LILIANE DOS SANTOS FONTES, Oficial
de Gabinete, o digitei, e eu, EDILMA MARIA DE SOUSA BARROSO DE CARVALHO, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
CLAYTON RODRIGUES DE MOURA SILVA
Juiz de Direito da Comarca de IPIRANGA DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ISAÍAS COELHO)
Processo nº 0000102-25.2015.8.18.0097
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ADÃO JOSÉ DE CARVALHO, MARIA NILTA DE CARVALHO
Advogado(s): MANOEL FIRMINO DE ALMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 1470)
Réu: M.N.S.C
Advogado(s): MAX WELL MUNIZ FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4159)
DESPACHO: Intimar os advogados das partes, para comparecer a audiência de coleta de material genético, designada para o dia 03/05/2016, às
10:40 Horas, na sala de audiência desta comarca de Isaías Coelho-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ISAÍAS COELHO)
Processo nº 0000006-78.2013.8.18.0097
Classe: Usucapião
Usucapiente: SOLANGER MARIA MOURA SANTANA
Advogado(s): WALDEMAR CLEMENTINO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 73-B)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar a parte autora, para no prazo legal, apresentar alegações finias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000081-83.2012.8.18.0055
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Réu: ALONSO FEITOSA DA ROCHA
Advogado(s):
DESPACHO:
De ordem do Dr. ANTONIO FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA - MM. Juiz de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário
da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Dr. PEDRO LOPES DE OLIVEIRA
FILHO OAB/PI nº 1962/89, nos termos do despacho, exarado às fls. 87 e 89 dos autos do Proc. nº 0000081-83.2012.8.18.0055 ? AÇÃO
MONITÓRIA, em que é Exequente BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A. e Executado ALONSO FEITOSA DA ROCHA, que adiante segue:
DESPACHO: Intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entender de direito.Em, 19/04/2016-ANTONIO LOPES DE
OLIVEIRA-Juiz de Direito.Aos dezenove dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis. Eu(Francisco Hipólito Gonzaga, analista judicial,
digitei e subscreví.

Processo nº 0000757-23.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ALIPIO MESQUITA DE SOUSA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA, OAB/PI Nº 5.371, PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 26 DE JULHO DE 2016, ÀS 09:00 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de
França, 766, centro, Itauira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dezoito dias do mês de abril de dois
mil e dezesseis. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso..

Processo nº 0000533-85.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ROGERIO PEREIRA DA COSTA
Advogado(s): TIAGO DE SOUSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 11510)
Réu: BANCO CSF S.A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. TIAGO DE SOUSA BRITO - OAB/PI Nº 11.510, para ciência do despacho de fls.15, bem como PARA COMPARECER A
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 21 DE JULHO DE 2016, ÀS 09:00 HORAS, no Fórum
local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itauira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos
dezenove dias do mês de abril de dois mil e dezesseis. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso..

Processo nº 0000284-37.2015.8.18.0056
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12.248. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA60412 

12.249. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA60347 

12.250. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA60492 

12.251. EDITAL - VARA ÚNICA DE JERUMENHA61177 

12.252. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES60549 

Classe: Procedimento Sumário
Autor: CLOTILDES DA SILVA MENDES
Advogado(s): LUIZ EDUARDO FEITOSA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 8184)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. LUIZ EDUARDO FEITOSA BORGES, OAB/PI Nº 8184, para ciência do despacho de fls. 22, bem como PARA
COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 21 DE JULHO DE 2016, ÀS 08:30
HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itauira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do
Piauí, aos dezenove dias do mês de abril de dois mil e dezesseis. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente
aviso.

Processo nº 0000287-89.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIA MARIA DA SILVA
Advogado(s): LUIZ EDUARDO FEITOSA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 8184)
Réu: BANCO DO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. LUIZ EDUARDO FEITOSA BORGES, OAB/PI Nº 8184, para ciência do despacho de fls. 20, bem como PARA
COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 19 DE JULHO DE 2016, ÀS 08:30
HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itauira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do
Piauí, aos dezenove dias do mês de abril de dois mil e dezesseis. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente
aviso.

Processo nº 0000505-20.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MILENA DOS SANTOS BARBOSA
Advogado(s): CLEANE SARAIVA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5101)
Réu: AGENCIA DO BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s):
INTIMA a advogada, Dra. CLEANE SARAIVA DE SOUSA, OAB/PI Nº 5101, para ciência do despacho de fls. 21, bem como PARA
COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 21 DE JULHO DE 2016, ÀS 09:30
HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itauira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do
Piauí, aos dezenove dias do mês de abril de dois mil e dezesseis. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente
aviso.

Processo nº 0000329-41.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RITA DE SOUSA GOMES
Advogado(s): JODELMAR BRANDAO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 8510)
Réu: BANCO DO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. JODELMAR BRANDÃO ROCHA, OAB/PI Nº 8510, para ciência do despacho de fls. 18, bem como PARA
COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 20 DE JULHO DE 2016, ÀS 08:00
HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itauira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do
Piauí, aos dezenove dias do mês de abril de dois mil e dezesseis. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente
aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000321-58.2015.8.18.0058
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: JOSÉMOREIRA DE SOUSA, ANA MARIA MATIAS DE MATOS SOUSA
Advogado(s): JEILON PEREIRA MARTINS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7163)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, etc. Trata-se de pedido de retificação de registro civil de casamento, proposto por JOSÉ MOREIRA DE SOUSA e ANA
MARIA MATIAS MATOS SOUSA, objetivando a alteração do regime, de comunhão universal de bens, para comunhão parcial de bens. Alagam
que por ocasião do seu matrimônio, ocorrido em 20/02/1982, o oficial de registro não lavrou pacto antenupcial, sem o qual o regime não poderia
ser o que se fez constar. A petição veio devidamente instruída e em seguida o Ministério Público, com vista dos autos, se manifestou dizendo não
ter interesse no feito. É o breve relato. DECIDO. A retificação de registro civil está prevista na Lei n° 6015/73, podendo ser autorizada em
algumas situações. No presente caso observo que a oficial de registro de fato incorreu em erro material, por conta da não observância de preceito
normativo, que passou a exigir, a partir da vigência da Lei n° 6.015/77, a lavratura de pacto antenupcial quando o regime escolhido pelos
nubentes for o de comunhão universal de bens. Portanto, impõe-se reconhecer que, apesar de constar da certidão em referência da adoção do
regime "comunhão universal de bens" (fls. 05), o matrimônio entre os autores, no tocante aos bens, foi o legal, isto é, o da comunhão parcial de
bens, diante da ausência do pacto antenupcial. Nesse sentido há inúmeros precedentes jurisprudenciais, cujas transcrições deixo de fazer, por
não considerar necessárias. Isto posto e, estando demonstrado o erro material apontado, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando que
seja feita a retificação solicitada, para constar no registro de casamento dos requerentes, lavrado no Livro B 36, fls. 40, no Cartório de Registro
Civil desta cidade, o regime de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. Expeça-se Mandado de Averbação. Sem custas. P. R. I. Jerumenha/PI, 19 de
abril de 2016. Noé Pacheco de Carvalho. Juiz de Direito em Exercício.

PODER JUDICIáRIO
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12.253. AVISO - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS60078 

12.254. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS61067 

12.255. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES60959 

12.256. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA60977 

12.257. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA60988 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000036-42.2015.8.18.0098
CLASSE: Ação de Alimentos
Requerente: FRANCISCA DAS CHAGAS DOS SANTOS
Advogado: JOAQUIM ANTONIO DE AMORIM NETO
Requerido: JOÃO BATISTA DOS SANTOS SOUSA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o Advogado JOAQUIM ANTONIO DE AMORIM NETO, OAB 8.456, a comparecer à audiência de conciliação do
Proc. nº 0000036-42.2015.8.18.0098, designada para o dia 11 de maio de 2016, às 09:00 horas, no fórum local. E para que chegue ao
conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 19 de abril de 2016 (19/04/2016). Eu, RICARDO RODRIGUES GOMES, Cedido
Prefeitura, o digitei, e eu, VERBÊNIA FERREIRA PAIVA MELO, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES

Processo nº 0000117-04.2015.8.18.0029
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: SÉRGIO REIS ROCHA DA SILVA, KESSY JHONY FREITAS FRANCO
O Secretário da Vara Única da Comarca de José de Freitas/PI, nos autos em epígrafe, INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) Dr. Gilberto de Holanda
Barbosa Júnior, OAB/PI n° 10.161, do despacho de fl. 141, cujo extrato final é do teor seguinte: ?... Após, intimem-se as partes para
apresentarem suas alegações derradeiras.? nos autos da ação penal que o Ministério Público do Estado do Piauí promove em face de Kessy
Jhony Freitas Franco e outro. José de Freitas/PI, 19/04/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000352-73.2012.8.18.0029
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618),
MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: ALTENOR RICARDO DE SA
Advogado(s):
DESPACHO:
? Vistos,
Intime-se o Requerente, a fim de informar o atual endereço do Requerido no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena extinção do processo.
Cumpra-se.
José de Freitas(PI), 03 de novembro de 2015.
Lirton Nogueira Santos, Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000262-44.2015.8.18.0099
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOÃO JOSÉ RODRIGUES FILHO
Advogado(s): JOSÉ OSÓRIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 80)
Réu: AMÉDIO BAIA DE OLIVEIRA, MARIA VILAUBA CARACAS DE CASTRO OLIVEIRA, JONAS DE ALMEIDA ROCHA, MARINALVA ALVES
DIAS ROCHA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Conforme determinação deste Juízo, intimo o Dr. José Osorio Filho - OAB - PI 80, cientificando-o de que foram expedidas
duas Cartas Precatórias, para citação dos Réus, devendo vossa Senhoria acompanhar o andamento das mesms, efetuando pagamento de
custas, quando devidas no Juízo Deprecado. Intimo também do despacho proferido nos autos acima, a seguir transcrito: Cite-se os réus para
contestar. LANDRI SALES, 13 de abril de 2016. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz de Direito. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário,
digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000725-40.2014.8.18.0060
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA DIVA BRAGA SILVA
Advogado(s): HILDENBURG MENESES CHAVES(OAB/PIAUÍ Nº 10713)
Réu: FRANCISCO BARROS DA SILVA NETO
Advogado(s): NIVIA MARIA SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7643)
DESPACHO: De ordem do MMº Juiz, abro vistas a parte autora sobre contestação de fls. 41-42 e seguintes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001173-13.2014.8.18.0060
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: JOSÉ SALES SOBRINHO
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12.258. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA60861 

12.259. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA60912 

12.260. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MARCOLÂNDIA60915 

12.261. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOLÂNDIA59844 

12.262. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOLÂNDIA59836 

12.263. DECISÃO - VARA ÚNICA DE MARCOLÂNDIA59756 

Advogado(s): FERNANDO LUIZ MACHADO DE ARAÚJO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4967)
Réu: LUZIA COSTA BOIBA SALES
Advogado(s):
SENTENÇA: ...Pelo exposto, dereto o divórcio do casal, voltando a requerida a usar o seu nome de solteira LUZIA COSTA BOIBA. Serve a
presente senteça de mandado de averbação, devendo ser observado o benefício da justiça gratuita. Intimen-se. (ass) Dr. Muccio Miguel Meira -
Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000459-87.2013.8.18.0060
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: GEORGE DE FREITA BRAGA
Advogado(s): CRISTIANE XIMENES PIMENTEL (OAB/CEARÁ Nº 8572)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem do MMº Juiz, abro vistas ao requerente para manifestar-se sobre perícia e para requerer o que lhe convier, em 05 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001031-09.2014.8.18.0060
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ANTONIO LIBÓRIO DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: MARIA DO AMPARO ALVES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem do MMº Juiz, abro vistas a parte autora sobre a petição de fls. 13 e seguintes.

Processo nº 0000054-20.2016.8.18.0101
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: EDIVAL DE SOUZA CARVALHO, BRUNA SILVA PEREIRA CARVALHO
Advogado(s): ANTONIA JESSIKA DO NASCIMENTO SILVA ARRUDA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 12496)
Réu:
Advogado(s):
Neste diapasão, HOMOLOGO POR SENTENÇA O PEDIDO DE DESISTÊNCIA e, ancorado no inciso VIII do art. 485 do CPC, JULGAR
EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

Processo nº 0000103-61.2016.8.18.0101
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: VENTOS DE SANTA JOANA IV ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A.
Advogado(s): ANA PAULA DELMONDES SILVA(OAB/PERNAMBUCO Nº 35593)
Consignado: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA, BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s):
Vistos, etc.
Defiro o depósito pretendido, devendo a parte autora ser intimada para efetivá-lo no prazo de 5 (cinco) dias, diante dos elementos necessários à
concessão desta medida diante de dúvidas razoáveis da legitimidade do possível credor em razão das certidões emitidas pelo Cartório Único da
Comarca de Marcolândia/PI à fls. 17/19.
Tratando-se de prestações periódicas, poderá a parte autora consignar as que se forem vencendo sucessivamente, desde que o faça até 5
(cinco) dias, contados da data do vencimento (NCPC, 541).
Tendo em vista que se trata de consignação em razão de dúvidas quanto ao legitimado a receber os valores decorrentes do negócio jurídico,
determino a citação dos possíveis titulares para que provem seus respectivos direitos, sob pena dos efeitos do art. 548 do NCPC.
Cumpra-se.

Processo nº 0000102-76.2016.8.18.0101
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: VENTOS DE SANTA JOANA XIII ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A.
Advogado(s): ANA PAULA DELMONDES SILVA(OAB/PERNAMBUCO Nº 35593)
Consignado: JOSÉ SALUSTIANO RODRIGUES, FRANCISCA ANA DA COSTA RODRIGUES
Advogado(s):
Vistos, etc.
Defiro o depósito pretendido, devendo a parte autora ser intimada para efetivá-lo no prazo de 5 (cinco) dias, diante dos elementos necessários à
concessão desta medida diante de dúvidas razoáveis da legitimidade do possível credor em razão da inexistência de prova da titularidade do
imóvel em questão por parte dos réus.
Tratando-se de prestações periódicas, poderá a parte autora consignar as que se forem vencendo sucessivamente, desde que o faça até 5
(cinco) dias, contados da data do vencimento (NCPC, 541).
Tendo em vista que se trata de consignação em razão de dúvidas quanto ao legitimado a receber os valores decorrentes do negócio jurídico,
determino a citação dos possíveis titulares para que provem seus respectivos direitos, sob pena dos efeitos do art. 548 do NCPC.
Cumpra-se.

Processo nº 0000074-11.2016.8.18.0101
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor:
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Advogado(s):
Réu: JEFERSON HÃONY DE BARROS FALCÃO
Advogado(s): ANTONIO FILHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11956)
[...] Cite-se o réu para responder à acusação no prazo de dez (10) dias, expendido-se carta precatória caso necessário. Caso não seja possível a
citação do réu, determino, desde já, a realização de citação por edital na forma do Código de Processo Penal.
Na resposta, o acusado poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interessa às suas defesas, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário, art. 396-A do Código
de Processo Penal.
Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, não constituir defensor, será nomeado defensor para oferecê-la,
concedendo-lhe vistas dos autos por 10(dez) dias, art. 396-A, § 2º do CPP, devendo a secretaria certificar tal fato.
Juntem-se certidões de antecedentes criminais do denunciado.
Cumpra-se com urgência por se tratar de réu preso.

Processo nº 0000061-46.2015.8.18.0101
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor:
Advogado(s):
Réu: ANTÔNIO LUIS DA SILVA
Advogado(s): JUAREZ PAIVA RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9729)
[...] Em garantia ao contraditório, intime-se a defesa para se manifestar sobre o pleito da decretação de sua prisão preventiva.
Em tempo, determino a intimação do patrono do réu para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar rol de testemunhas que irão depor em plenário,
até o máximo de 5 (cinco), oportunidade em que poderão juntar documentos e requerer diligência.

Processo nº 0000228-97.2014.8.18.0101
Classe: Mandado de Segurança Coletivo
Impetrante: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MARCOLÂNDIA - PI
Advogado(s): SILVERLENE REIS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9409)
Impetrado: MUNICÍPIO DE MARCOLÂNDIA-PI, FRANCISCO PEDRO DE ARAÚJO
Advogado(s):
[...] Diante do exposto, reputando ilegal o ato da autoridade coatora e tendo como líquido e certo o direito discutido, resolvo conceder a segurança
pleiteada determinando que a PREFEITA MUNICIPAL DE MARCOLÂNDIA realize o desconto da contribuição sindical (imposto sindical) de cada
um dos servidores municipais, na folha de pagamento relativa ao mês de março de cada ano, para ser recolhido por meio da GUIA DE
RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL URBANA ? GRCSU, na razão de 1 (um) dia de trabalho por ano, a teor do art. 579 e seguintes
da CLT, até o último dia útil do mês subsequente ao da folha de pagamento em que ocorreu o desconto, para o SINDICATO impetrante,
conforme Portaria n.º 488, de 23 de novembro de 2005, do Ministério do Trabalho e Emprego ? MTE.
Na hipótese de descumprimento da medida arbitro multa diária e pessoal ao PREFEITO MUNICIPAL DE MARCOLÂNDIA, no valor de R$
1.000,00 (mil reais), limitado ao prazo de 10(dez) dias, cujo montante deverá ser revertido para o impetrante.
Isenção de custas pelo município.
Sem honorários advocatícios, a teor da Súmula nº 512 do STF, Súmula nº 105 do STJ e do art. 25 da Lei nº 12.016/09.
Por fim, e em obediência ao disposto nos arts. 13 e 14, parágrafo primeiro, da Lei nº 12.016/09, determino que seja encaminhada cópia desta
sentença à digna autoridade apontada como coatora e remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, independentemente de interposição de
recurso voluntário, com as homenagens deste juízo.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOLÂNDIA)
Processo nº 0000125-22.2016.8.18.0101
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Réu: FRANCISCO DE SOUZA SILVA, MARIA DE LOURDES FERREIRA
Advogado(s): EMANOEL SERAPIÃO PEREIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 14311), GEOVANE DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11010)
DESPACHO: "(...) Citem-se os acusados para responderem à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias - art. 406 do CPP. Na resposta o
acusado poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas
pretendidas e arrolar testemunhas até o máximo de 8 (oito), qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário. Em caso de não
haver resposta no prazo de 10 (dez) dias será nomeado defensor público para patrocinar sua defesa.(...)"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000297-58.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: TEREZINHA PEREIRA LIMA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU UNIBANCO S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "...Intime-se a parte autora, por seu procurador, para réplica no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000296-73.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: OSMAR MARTINS NETO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU UNIBANCO S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
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DESPACHO: "...Intime-se a parte autora, por seu procurador, para réplica no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000295-88.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: OSMAR MARTINS NETO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "...Intime-se a parte autora, por seu procurador, para réplica no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000291-51.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DO SOCORRO SOUSA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "...Intime-se a parte autora, por seu procurador, para réplica no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000290-66.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DO SOCORRO SOUSA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "...Intime-se a parte autora, por seu procurador, para réplica no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000287-14.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DO SOCORRO SOUSA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "...Intime-se a parte autora, por seu procurador, para réplica no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000286-29.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DO SOCORRO SOUSA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "...Intime-se a parte autora, por seu procurador, para réplica no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000067-16.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ANTONIA MARIA RODRIGUES PEREIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "...Intime-se a parte autora, por seu procurador, para réplica no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000059-39.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ROSA MARIA DA SILVA SÁ
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "...Intime-se a parte autora, por seu procurador, para réplica no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
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Processo nº 0000057-69.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DA CRUZ SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "...Intime-se a parte autora, por seu procurador, para réplica no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000048-10.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOSÉ ANTONIO DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "...Intime-se a parte autora, por seu procurador, para réplica no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000047-25.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: BENTA FERREIRA DIAS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
DESPACHO: "...Intime-se a parte autora, por seu procurador, para réplica no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000046-40.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ANTONIO NUNES DE BARROS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "...Intime-se a parte autora, por seu procurador, para réplica no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000040-33.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIVAN PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "...Intime-se a parte autora, por seu procurador, para réplica no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000267-23.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ANAIR MUNIZ DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "...Intime-se a parte autora, por seu procurador, para réplica no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000279-37.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: TEREZINHA PEREIRA LIMA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "...Intime-se a parte autora, por seu procurador, para réplica no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000278-52.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: TEREZINHA PEREIRA LIMA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
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Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
DESPACHO: "...Intime-se a parte autora, por seu procurador, para réplica no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000277-67.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: TEREZINHA PEREIRA LIMA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
DESPACHO: "...Intime-se a parte autora, por seu procurador, para réplica no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000276-82.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: TEREZINHA PEREIRA LIMA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "...Intime-se a parte autora, por seu procurador, para réplica no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000258-61.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: DAVID FRANCISCO DIAS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO: "...Intime-se a parte autora, por seu procurador, para réplica no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000257-76.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: PEDRA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "...Intime-se a parte autora, por seu procurador, para réplica no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000255-09.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: PEDRA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "...Intime-se a parte autora, por seu procurador, para réplica no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000254-24.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: PEDRA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "...Intime-se a parte autora, por seu procurador, para réplica no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000004-88.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: TEREZINHA PEREIRA LIMA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
DESPACHO: "...Intime-se a parte autora, por seu procurador, para réplica no prazo de 15 dias..."
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000006-58.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DOS ANJOS SILVA SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "...Intime-se a parte autora, por seu procurador, para réplica no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000009-13.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOSÉ BATISTA DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "...Intime-se a parte autora, por seu procurador, para réplica no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000011-80.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: RAIMUNDO FRANCISCO EVANGELISTA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "...Intime-se a parte autora, por seu procurador, para réplica no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000012-65.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: SEBASTIANA GOMES DE MIRNADA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): PAULO EUGENIO OSWALDO SANTIAGO(OAB/MINAS GERAIS Nº 41981 )
DESPACHO: "...Intime-se a parte autora, por seu procurador, para réplica no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000014-35.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA ZULEIDE FERREIRA DE SOUSA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU UNIBANCO S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "...Intime-se a parte autora, por seu procurador, para réplica no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000017-87.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: LUZIA REGES DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "...Intime-se a parte autora, por seu procurador, para réplica no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000018-72.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: LUIZ GONZAGA DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
DESPACHO: "...Intime-se a parte autora, por seu procurador, para réplica no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000019-57.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOÃO LUIZ DOS ANJOS
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Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/SÃO PAULO Nº 124809)
DESPACHO: "...Intime-se a parte autora, por seu procurador, para réplica no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000022-12.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: IRINÊ MORAIS EVANGELISTA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
DESPACHO: "...Intime-se a parte autora, por seu procurador, para réplica no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000026-49.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DOS ANJOS NUNES DE SOUZA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "...Intime-se a parte autora, por seu procurador, para réplica no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000027-34.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA APARECIDA MOTA MOREIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
DESPACHO: "...Intime-se a parte autora, por seu procurador, para réplica no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000037-78.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: IRENE PEREIRA DE SOUSA CELVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "...Intime-se a parte autora, por seu procurador, para réplica no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000036-93.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOSÉ ANTONIO DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "...Intime-se a parte autora, por seu procurador, para réplica no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000028-19.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: LUIZ CASSIMIRO FERREIRA NETO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "...Intime-se a parte autora, por seu procurador, para réplica no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000321-86.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DAS DORES BORGES DA COSTA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: Parte final que segue: ".... Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária prevista
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no Estatuto do Idoso (pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando
empréstimos consignados feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite
processual perdurasse por longo tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da
demanda para a parte autora, vez que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução
dos seus custos processuais, uma vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o
pedido do autor. Diante do exposto: 1- intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo
de 15 dias, apresente contestação, sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a
apresentar os contratos bancários referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro
que não consta no instrumento de contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou
incidentes protocolados, intime-se a parte autora para réplica no prazo de 10 dias. MARCOS PARENTE, 1 de fevereiro de 2016 BRENO
BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000324-41.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: SEBASTIANA GOMES DE MIRNADA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: Parte final que segue: ".... Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária prevista
no Estatuto do Idoso (pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando
empréstimos consignados feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite
processual perdurasse por longo tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da
demanda para a parte autora, vez que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução
dos seus custos processuais, uma vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o
pedido do autor. Diante do exposto: 1- intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo
de 15 dias, apresente contestação, sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a
apresentar os contratos bancários referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro
que não consta no instrumento de contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou
incidentes protocolados, intime-se a parte autora para réplica no prazo de 10 dias. MARCOS PARENTE, 1 de fevereiro de 2016 BRENO
BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000323-56.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DAS DORES BORGES DA COSTA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU UNIBANCO S. A.
Advogado(s):
DECISÃO: Parte final que segue: ".... Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária prevista
no Estatuto do Idoso (pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando
empréstimos consignados feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite
processual perdurasse por longo tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da
demanda para a parte autora, vez que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução
dos seus custos processuais, uma vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o
pedido do autor. Diante do exposto: 1- intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo
de 15 dias, apresente contestação, sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a
apresentar os contratos bancários referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro
que não consta no instrumento de contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou
incidentes protocolados, intime-se a parte autora para réplica no prazo de 10 dias. MARCOS PARENTE, 1 de fevereiro de 2016 BRENO
BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000322-71.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DAS DORES BORGES DA COSTA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO CIFRA S. A.
Advogado(s):
DECISÃO: Parte final que segue: ".... Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária prevista
no Estatuto do Idoso (pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando
empréstimos consignados feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite
processual perdurasse por longo tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da
demanda para a parte autora, vez que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução
dos seus custos processuais, uma vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o
pedido do autor. Diante do exposto: 1- intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo
de 15 dias, apresente contestação, sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a
apresentar os contratos bancários referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro
que não consta no instrumento de contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou
incidentes protocolados, intime-se a parte autora para réplica no prazo de 10 dias. MARCOS PARENTE, 1 de fevereiro de 2016 BRENO
BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".
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12.310. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE60477 

12.311. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE60446 

12.312. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO59978 

12.313. DECISÃO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO59979 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000326-11.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: SEBASTIANA GOMES DE MIRNADA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU UNIBANCO S. A.
Advogado(s):
DECISÃO: Parte final que segue: ".... Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária prevista
no Estatuto do Idoso (pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando
empréstimos consignados feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite
processual perdurasse por longo tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da
demanda para a parte autora, vez que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução
dos seus custos processuais, uma vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o
pedido do autor. Diante do exposto: 1- intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo
de 15 dias, apresente contestação, sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a
apresentar os contratos bancários referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro
que não consta no instrumento de contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou
incidentes protocolados, intime-se a parte autora para réplica no prazo de 10 dias. MARCOS PARENTE, 1 de fevereiro de 2016 BRENO
BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000332-18.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DOS ANJOS NUNES DE SOUZA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: Parte final que segue: ".... Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária prevista
no Estatuto do Idoso (pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando
empréstimos consignados feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite
processual perdurasse por longo tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da
demanda para a parte autora, vez que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução
dos seus custos processuais, uma vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o
pedido do autor. Diante do exposto: 1- intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo
de 15 dias, apresente contestação, sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a
apresentar os contratos bancários referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro
que não consta no instrumento de contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou
incidentes protocolados, intime-se a parte autora para réplica no prazo de 10 dias. MARCOS PARENTE, 2 de fevereiro de 2016 BRENO
BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000392-88.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: SEBASTIANA MUNIZ DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: Parte final que segue: ".... Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária prevista
no Estatuto do Idoso (pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando
empréstimos consignados feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite
processual perdurasse por longo tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da
demanda para a parte autora, vez que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução
dos seus custos processuais, uma vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o
pedido do autor. Diante do exposto: 1- intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo
de 15 dias, apresente contestação, sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a
apresentar os contratos bancários referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro
que não consta no instrumento de contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou
incidentes protocolados, intime-se a parte autora para réplica no prazo de 10 dias. . MARCOS PARENTE, 3 de fevereiro de 2016 BRENO
BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

Processo nº 0000118-24.2016.8.18.0103
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: E.C.S
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu: J.B.C.S
Advogado(s):
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de dez (15) dias úteis, emendar a inicial, a fim de
juntar aos autos procuração pública ou procuração assinada a rogo, desde que subscrito por duas testemunhas com CPF, em razão da parte
autora ser analfabeta.Caso não emende a inicial no prazo legal, o processo será extinto sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 321,
parágrafo único, do CPC.Matias Olímpio, 18 de abril de 2016.Mariana Cruz Almeida de Sousa.Juíza de direito

Processo nº 0000089-71.2016.8.18.0103
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12.314. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL59738 

12.315. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL59735 

12.316. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL59728 

12.317. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL59801 

12.318. EDITAL - VARA ÚNICA DE NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS59778 

12.319. EDITAL - VARA ÚNICA DE NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS59847 

Classe: Procedimento Ordinário
Autor: YARA FEITOSA COSTA, MARIA SAMARITANA DA SILVA, MARIA LUZINEIDE PEREIRA DE MORAES, DAMIAO SILVESTRE DE
SOUSA, JULIO SOUSA DA COSTA
Advogado(s): THIAGO HENRIQUE VIANA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7558)
Réu: MUNICIPIO DE MATIAS OLIMPIO-PI
Advogado(s):
Defiro a gratuidade da justiça.Para que possa haver o pagamento de salário porventura atrasado, mister se faz o trânsito em julgado da decisão,
conforme art. 2-B da Lei n° 9494/97. Ademais, apesar de se tratar de verba de natureza alimentar, o autor não demonstrou, de forma satisfatória,
que sua concessão se revela indispensável para sua manutenção e sobrevivência. Ausente, portanto, o perigo de dano a respaldar a tutela de
urgência, nos termos do art. 300 do CPC.As circunstâncias da causa evidenciam ser improvável a obtenção da conciliação, principalmente por se
tratar de Fazenda Pública, nesses termos, determino a citação do Município de Matias Olímpio no prazo de 30 dias úteis para contestar,
respeitando o que dispõe o artigo 183, §1°do CPC.Matias Olímpio, 18 de abril de 2016.Mariana Cruz Almeida de Sousa.Juíza de direito

Processo nº 0000525-61.2015.8.18.0104
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOVITA FELIX DE CIRQUEIRA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: ANTÔNIO ALFREDO PEREIRA
Advogado(s):
A emenda de fl. 26 não cumpre o despacho de fl. 22, vez que não informa o endereço completo dos Requeridos. Desta forma, intime-se a Autora,
para, em 30 (trinta) dias, sanar o defeito, sob pena de indeferimento da inicial.

Processo nº 0000507-40.2015.8.18.0104
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: EDINALVA LIMA DE SOUSA
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
Réu:
Advogado(s):
Intime-se a Requerente, para, em 05 (cinco) dias, juntar termo de anuência do filho do de cujus, Douglas de Sousa Borges.

Processo nº 0000230-29.2012.8.18.0104
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ANA PAULA DOS SANTOS COSTA
Advogado(s):
Réu: JOSÉ RENATO DE SOUSA
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 485, III, do Código de Processo Civil, DECLARO O PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO.

Processo nº 0000351-57.2012.8.18.0104
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: O MENOR VICTOR RAPHAEL DA SILVA DE SOUSA REP. POR SUA GENITORA: MARCELLANE DA SILVA SOUSA
Advogado(s): FÁBIO ALVES DOS SANTOS SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 8270)
Executado(a): AVELINO RAFAEL RODRIGUES LEITE
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 924, II, do Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS)
Processo nº 0000045-40.2016.8.18.0107
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ANTONIO CARVALHO OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO MACIEL BARBOSA DO REGO(OAB/PIAUÍ Nº 282997)
Requerido: GABRIEL
Advogado(s):
DESPACHO: O Secretário da Vara Única da Comarca de Nossa Senhora dos Remédios, nos termos da Provimento 07/2012, da Corregedoria
Geral da Justiça do Piauí, INTIMA o requerente por seu advogado constituído para que no prazo de 10 (dez) dias, junte ao processo declaração
de pobreza 9 prova de hipossuficiência econômica), sob pena de indeferimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS)
Processo nº 0000060-09.2016.8.18.0107
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA IRACEMA ALVES DA SILVA ALMEIDA
Advogado(s): MONE ELLEN DA SILVA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8530)
Inventariado: MARIA DO NASCIMENTO ALVES DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: O Secretário da Vara Única da Comarca de Nossa Senhora dos Remédios, nos termos do Provimento 07/2012, da
Corregedoria Geral da Justiça do Piauí, INTIMA a parte inventariante por sua advogada a senhora MONE ELLEN DA SILVA ALMEIDA, 0AB/PI Nº
8.530, para no prazo de 10 (dez) dias, juntar ao processo em questão, a declaração de pobreza (prova de hipossuficiência econômica), sob pena
de indeferimento.
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12.320. EDITAL - VARA ÚNICA DE NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS59752 

12.321. EDITAL - VARA ÚNICA DE NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS60348 

12.322. EDITAL - VARA ÚNICA DE NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS60697 

12.323. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS60737 

12.324. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS60826 

12.325. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS60568 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS)
Processo nº 0000192-03.2015.8.18.0107
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DO ESPÍRITO SANTO DO NASCIMENTO COSTA
Advogado(s): CAIO FILIPE CARVALHO VALE(OAB/PIAUÍ Nº 12714)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: O Secretário da Vara Única da Comarca de Nossa Senhora dos Remédios, nos termos do Provimento 07/2012, da
Corregedoria Geral da Justiça do Piauí, INTIMA a parte autora nos presentes autos por seu advogado constituído, o senhor CAIO FILIPE
CARVALHO VALE, 0AB/PI nº 12.714, para no prazo legal, apresente réplica à contestação acostada ao processo em epígrafe, pela parte ré.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS)
Processo nº 0000124-24.2013.8.18.0107
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA-DELEGADO FRANCISCO DENNIS LUSTOSA SAMPAIO
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO SERGIO DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: O Secretário da Vara Única da Comarca de Nossa Senhora dos Remédios, de ordem e nos termos do Provimento 07/2012, da
Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a parte ré por seu advogado o Sr. JOAO DO BOM JESUS AMORIM JUNIOR, OAB/PI Nº 6.200/08, para
tomar ciência da sentença que segue em resumo: (...). Em face do exposto e em conformidade com a manifestaçãoMinisterial julgo procedente a
denúncia de fls. 02/03, por consequência ABSOLVO o acusado da imputação que lhe é feita e com fulcro no art. 386, inciso VII do Código de
Processo Penal. P. R. I. Com o trânsito em julgado, arquivem-se. Sem custas. Nossa Senhora dos Remédios, 03 de dezembro de 2015. Dr.
Olimpio José Passos Galvão, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS)
Processo nº 0000186-30.2014.8.18.0107
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOSE AUGUSTO DOS SANTOS CARVALHO
Advogado(s): DANILO CASTELO BRANCO SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6612)
Réu: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s):
DECISÃO: O Secretário da Vara Única da Comarca de Nossa Senhora dos Remédios, nos termos do Provimento 12/2017, da Corregedoria
Geral da Justiça do Piauí, INTIMA as partes por seus advogados constituídos os senhores advogados: DANILO CASTELO BRANCO SOARES
DE OLIVEIRA, 0AB/PI nº 6.612 e EDIGELSON SOUSA MESQUITA, OAB/PI nº 9.989, para ciência da decisão que segue: "Vistos etc. Trata-se
de recurso de Embargos de Declaração manejado pela parte autora em face da sentença prolatada nos autos da Ação de Repetição de Indébito
por cobrança indevida em epígrafe. (.....). Pela simples análise dos autos e da decisão de fls. 175/177, pode-se constatar que não há qualquer
omissão, contradição e obscuridade a ser sanada, razão porque não há motivos para reformulação do decisum. (...). Outrossim, entendo que a
decisão deve ser mantida pelos seus próprios fundamentos. Ante o exposto, conheço do presente recurso, mas nego-lhe provimento. Publique-
se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Dr. Olimpio José Passos Galvão, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000190-07.2014.8.18.0030
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): DRA. MARIA VITÓRIA DA SILVA, OAB/PI 9598 E DR. JOELSON JOSÉ DA SILVA OAB/PI 7201.
Réus: BANCO BMC S.A, BANCO BRADESCO, BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO E BANCO CRUZEIRO
DO SUL S/A
Advogado(s): DR. WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI 9016), TAYLISE CATARINA ROGÉRIO SEIXAS, OAB/PI 8454-A.
DESPACHO: (INTIME-SE AS PARTES PARA DIZEREM SE AINDA TEM ALGUMA PROVA A PRODUZIR, NO PRAZO DE 10 DIAS)

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001276-81.2012.8.18.0030
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOSÉ JUNIOR DE SOUSA
Advogado(s): DRA. MARIA VITÓRIA DA SILVA (OAB/PI 9598)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): DR. WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI 9.016)
DESPACHO: (INTIME-SE AS PARTES PARA DIZEREM SE AINDA TEM ALGUMA PROVA A PRODUZIR, NO PRAZO DE 10 DIAS)

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001033-35.2015.8.18.0030
Classe: Usucapião
Usucapiente: CLEITON PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Usucapido: CELSO FRANÇA RIBEIRO DOS ANJOS
Advogado(s): Dra. JAMILLA VITORIA HOLANDA FRANÇA SILVA (OAB/PI nº 6549)
ATO ORDINATÓRIO: Para tomar ciência do valor dos honorários da perita em R$ 4.100,00 (quatro mil reais) nestes autos.
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12.326. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS60030 

12.327. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS60138 

12.328. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS60264 

12.329. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS60287 

12.330. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS60233 

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª Vara DA COMARCA DE OEIRAS
Praça das Vitórias, 10, OEIRAS-PI
PROCESSO Nº 0001083-32.2013.8.18.0030
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: ANTONIO DA SILVA BRANDÃO, EVA MENDES DE SOUSA BRANDÃO
Réu:
EDITAL DE CITAÇÃO
O Dr. LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de OEIRAS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 20 (vintedias, que se processa os termos da
Ação de USUCAPIÃO (Processo n.º 0001083-32.2013.818.0030), de uma a área de 11.00.00 (onze hectares), denominado "barrocas",
situada na Data "frade", deste município, com as seguintes limites: ao norte limita-se com terras da Benedita Maria da Conceição; ao
sul limita-se com terras de Amadeus Sabino de Sousa ; ao leste limita-se com terras dos herdeiros de Manoel Sabino de Sousa e ao
Oeste limita-se como rio Itaim, que tem como autores Antônio da Silva Brandão e Eva Mendes de Sousa Brandão, brasileiros, casados,
lavradores, portadores do CPF n.º 010.288.743-83 e 054.507.093-74 e RG n.ºs 2.489.429-SSP (PI) e 1.047.439-SSP (PI), ambos residentes e
domiciliados na localidade "Barrocas", data Frade, destes município de Oeiras (PI). É pois o presente para CITAR os herdeiros Manoel Sabino
de Sousa, os ausentes e desconhecidos, que por acaso tenha interesse no terreno usucapiendo, ficando os mesmos cientes de que poderão
contestar esta ação no prazo de 15 dias, que terá início logo em seguida o decurso do prazo do edital que, por sua vez será contado a partir da
publicaç~~ao deste edital no Diário da Justiça. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância,
foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de
OEIRAS, Estado do Piauí, aos 19 de abril de 2016 (19/04/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO
[juizCentralMandados]

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000503-75.2008.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Réu: MARCO AURÉLIO DE SOUSA MEDEIROS, MARIA IRICÉLIA DE SOUSA ALMEIDA ALVES
Advogado(s): Caio Iatam Pádua de Almeida Santos (OAB/Pi n.º 9415)
DECISÃO: Isto posto, nos termos do art. 107, inciso IV c/c 109, inciso IV, ambos do Código Penal Brasileiro, decreto a extinção da pretensão
punitiva por parte do Estado com relação ao réu CARLOS AURÉLIO DE SOUSA MEDEIROS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000762-36.2009.8.18.0030
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor:
Advogado(s):
Réu: MARTINIANO DE SOUSA, ANTONIO JOSE DE MOURA DA SILVA
Advogado(s): DR. JOSÉ GONZAGA CARNEIRO (OAB n.º 1349/1983)
SENTENÇA: Para apresentar o rol de testemunhas no plenário do júri, no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000418-21.2010.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s): ERASMODESOUSAASSIS(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: CLEITON EDUARDO DE SOUSA
Advogado(s): DR. JOSÉ GONZAGA CARNEIRO (OAB n.º 1349/1983)
DESPACHO: Para apresentar as alegações finais, no prazo de 15 dias.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª Vara DA COMARCA DE OEIRAS
Praça das Vitórias, 10, OEIRAS-PI
PROCESSO Nº 0000044-78.2005.8.18.0030
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Indiciado: FRANCISCO MARTINS DA SILVA, HUGO LEONARDO BARRETO OLIVEIRA, ERONILDO COSTA DE ARAUJO
EDITAL DE CITAÇÃO
O Dr. LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de OEIRAS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 20 (vinte) dias, que se processa neste Juízo,
com sede na Praça das Vitórias, 10, OEIRAS-PI, a Ação Penal, proposta pelo Ministério Público, contra ERONILDO COSTA DE ARAUJO,
BRASILEIRO(A), SOLTEIRO, ESTUDANTE, filho(a) de EXPEDITA COSTA ARAÚJO e RAIMUNDO NONATO DE ARAÚJO, residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital citada a pate suplicada, para comparecer à audiência de conciliação
designada para o dia 18/08/2016 às 09hhoras na Sala de Audiências do Fórum Local. Não obtida a conciliação, começa a fluir da data da
realização desta audiência o prazo para apresentação de resposta aos termos da exordial pela parte suplicada, mesmo que não compareça à
mesma. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
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publicado no Diário de Justica e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de OEIRAS, Estado do Piauí, aos 19 de abril
de 2016 (19/04/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO
[juizCentralMandados]

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000839-40.2012.8.18.0030
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: B. K. B. S.
Advogado(s): MANOEL FIRMINO DE ALMONDES (OAB/PI 1.470)
Requerido: E. M. T. P. E IRMÃOS
Advogado(s): JOSE GONZAGA CARNEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 1349)
DESPACHO: ( Compulsando os autos, verifica-se que as partes nos acordos firmados não se manifestaram acerca do pagamento das custas
processuais que inicialmente foram recolhidos pelo requerente sem ter conhecimento do valor real dos bens, assim, considerando que até o
momento não ocorreu o pagamento da complementação das custas pelo representante do espólio que foi condenado a pagar na Sentença às fls.
78/82 as custas e despesas realizadas com o pagamento do exame de DNA, assim, considerando que todos os requeridos firmaram acordo com
o requerente, determino que estes procedam ao recolhimento das custas processuais antes da homologação dos acordos que repousam às fls.
86/87 e 92/93 que deveriam incidir sobre o valor dos bens constantes em todos os acordos.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000394-17.2015.8.18.0030
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: F. S. S.
Advogado(s): MANOEL FIRMINO DE ALMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 1470), EVANNA SANTOS DE ALMONDES LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 9644)
Réu: P. W. R. F.
Advogado(s): MARIA VITORIA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9598)
DESPACHO: ( para comparecerem à audiência de Conciliação resignada para o dia 25/04/2016, às 13h:00mm, na Sala de Audiências do Fórum
Local)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000845-42.2015.8.18.0030
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: R. S. F.
Advogado(s): JOSE SILVA BARROSO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9870)
Requerido: E. F. F.
Advogado(s):
DESPACHO: ( para comparecer à audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento resignada para o dia 06/06/2016, às 13h:00mm, na Sala de
Audiências do Fórum Local, com o mesmo escopo)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000866-57.2011.8.18.0030
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: I. K. F. S.
Advogado(s): PATRÍCIA HELENA ALMEIDA ALVES CANIDÉ (OAB/PI 4.537)
Requerido: J. I. B.
Advogado(s):
DESPACHO: ( Intime-se o requerente, através de sua Advogada, para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dizer se ainda tem interesse no
prosseguimento do feito, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000068-28.2013.8.18.0030
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: I. O. S.
Advogado(s): PATRÍCIA HELENA ALMEIDA ALVES CANIDÉ (OAB/PI 4.537) E PABLO ENRIQUE ALMEIDA ALVES (OAB/PI Nº 8300)
Requerido: A. R. S.
Advogado(s):
DESPACHO: ( Intime-se o requerente, através de sua Advogada, para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas dizer se ainda tem interesse no
prosseguimento do feito, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001717-28.2013.8.18.0030
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: N. M. S. B. C.
Advogado(s): PATRÍCIA HELENA ALMEIDA ALVES CANIDÉ (OAB/PI 4.537) e PABLO ENRIQUE ALMEIDA ALVES (OAB/PI Nº 8.300)
Réu: J. L. C.
Advogado(s):
DESPACHO: ( Intime-se a requerente, através de sua advogada, para no prazo de 05 (cinco) dias anexar aos autos os documentos relativos aos
bens listados na peça inaugural, cem como informar o atual endereço do requerido.)
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AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001673-72.2014.8.18.0030
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: I. M. G. C., C. H. S. S.
Advogado(s): HENRILE FRANCISCO DA SILVA MOURA (OAB/PI Nº 6.118)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: ( Intimem-se, o requerente, por intermédio do seu Advogado para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se a cerca da
Contestação acostada às fls. 25/27.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001864-20.2014.8.18.0030
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: G. M. V. A.
Advogado(s):
Requerido: I. P. B.
Advogado(s): OLÍMPIO RONALDO GOMES DOS SANTOS (OAB/PI Nº 3.825/B)
DESPACHO: (Intimá-lo sobre a data designada para a coleta do material genético(DNA) que ocorrerá no dia 18/05/2016 às 09h30min, no Fórum
de Justiça, da Comarca de Oeiras-PI.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000855-96.2009.8.18.0030
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: FRANCISCA AUDÊNIA DA SILVA LEITE
Advogado(s): JOSEANY HELIZABETH DIAS DE S. CARVALHO (OAB/PI Nº 6.513-A)
Requerido: MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO FIDALGO
Advogado(s):
DESPACHO: (Intimem-se a requerente, por intermédio do seu Advogado para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se a cerca da
Contestação acostada às fls. 53/60, bem como sobre os documentos que a acompanham.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000798-05.2014.8.18.0030
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: EXPEDITO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MAGNA FERREIRA DA FROTA (OAB/PI Nº 5468-B)
Réu: MUNICIPIO DE OEIRAS/PI
Advogado(s):
DESPACHO: ( Intimem-se o requerente, por intermédio do seu Advogado para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se a cerca da
Contestação acostada às fls. 168/191, bem como dos documento que a acompanham.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000613-98.2013.8.18.0030
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DOS SANTOS BRITO
Advogado(s): DANILO PRADO OLIVEIRA (OAB/PI Nº 9.116) e RENILDES MARIA DE SOUSA NUNES (OAB/PI Nº 6.185)
Réu: MUNICIPIO DE OEIRAS
Advogado(s):
DESPACHO: ( Intime-se a requerente, através do seu Advogado, para no prazo de 05 (cinco) dizer se ainda tem interesse no prosseguimento do
feito, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000063-35.2015.8.18.0030
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA GORETE DE MOURA CARVALHO
Advogado(s): JOÃO DIAS DE SOUSA JÚNIOR (OAB/PI 3.063)
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: ( Intimem-se o requerente, por intermédio do seu Advogado para querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se a cerca da
Contestação acostada às fls. 153/157 dos autos.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001177-48.2011.8.18.0030
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: G. L. R.
Advogado(s): PATRÍCIA HELENA ALMEIDA ALVES CANIDÉ (OAB/PI 4.537)
Requerido: G. L. S.
Advogado(s):
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DESPACHO: ( Intime-se a requerente, através de sua advogada, para no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar o endereço atual do requerido ou
caso não possua requerer o que entender de direito.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000299-50.2016.8.18.0030
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA DE LUORDES DE MOURA PAULO
Advogado(s): MARIA CARMELITA DE MOURA BINOW (OAB/SP Nº 259454)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: ( Compulsando-se os autos, verificou-se que os requerentes não juntaram documentos comprovando a existência de saldo em
conta poupança do de cujus, por seguinte, determino que a parte autora, por intermédio de sua advogada, proceda a emenda da inicial, devendo
juntar aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, comprovante da existência do valor pecuniário em nome de Gregório Borges de Moura, documentos
e informações estas indispensáveis à propositura da ação, conforme preceituam os artigos 282, VI e 283 do CPC, sob pena de indeferimento (art.
284, parágrafo único do CPC))

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001249-30.2014.8.18.0030
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: E. M. C. S.
Advogado(s): HADYLLIO MAKYANE GOMES MENDES GONÇALVES 9OAB/PI Nº 10.164)
Réu: I. B. S.
Advogado(s):
DESPACHO: ( Face o teor da Certidão acostada à fl. 29 dos autos, intime-se, a requerente, por intermédio do seu Advogado para no prazo de 05
(cinco) dias intime fornecer o novo endereço do requerido ou requerer o que entender Direito)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000968-79.2011.8.18.0030
Classe: Guarda
Requerente: E. V. E. S. S.
Advogado(s): ALUÍSIO HENRIQUE SARAIVA MELO (OAB/PI Nº 7.736) e ANTÔNIO DIRCEU SOARES RABELO DE VASCONCELOS (OAB/PI
Nº 7.736)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
(Intime-se a requerente, através de sua Advogada, para no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, sob
pena de extinção do processo sem resolução de mérito.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000326-67.2015.8.18.0030
Classe: Guarda
Requerente: E. B. L.
Advogado(s): ADRIANO DANTAS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2981)
Requerido: S. M. S. L.
Advogado(s):
DESPACHO: ( Face o teor da Certidão acostada à fl. 29 dos autos, determino que intime-se o requerente, por intermédio do seu Advogado para
no prazo de 05 (cinco) dias fornecer o novo endereço da requerida ou requerer o que entender direito.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001211-23.2011.8.18.0030
Classe: Inventário
Inventariante: IONE DE CARVALHO MENDES REIS
Advogado(s): MAGNA FERREIRA DA FROTA (OAB/PI Nº 5.468-B)
Inventariado: ESPÓLIO DE MARIA ANATHALIA DE CARVALHO MENDES
Advogado(s):
DESPACHO: ( Intimem-se a inventariante, por intermédio de sua Advogada para no prazo de 05 (cinco) dias manifestar-se sobre a petição
acostada às fls. 281/284 dos autos.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001309-71.2012.8.18.0030
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: CLARA MARIA DA CONCEIÇÃO VALENTIM
Advogado(s): ROSANA SARA ARAÚJO DO CARMO (OAB/PI Nº 6.402-B)
Réu: BENEDITO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: ( Intime-se a requerente, através de sua Advogada, para no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se ainda tem interesse no
prosseguimento do feito, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito)
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AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001163-59.2014.8.18.0030
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARIA JOSE DE SOUSA SILVA VIEIRA
Advogado(s): FLEYMAN FLAB FLORÊNCIO FONTES oAB/PI Nº 11.084)
Réu: CENTRO DE ENSINO MEDIO DE TEMPO INTEGRAL - UNIDADE ESCOLAR DES. PEDRO SÁ- CEMTI
Advogado(s):
SENTENÇA: ( "Em lume ao exposto, o que mais dos autos constam, considerando que foram atendidos os requisitos previstos na legislação
pertinente à matéria, concedendo-se definitivamente a segurança, assim, julgo procedente a presente ação mandamental, confirmando a liminar
já deferida, tornando definitiva a segurança já concedida a impetrante e, com fulcro no art. 487, I, julgo extinto o presente processo com resolução
de mérito. Sem honorários advocatícios, verbetes STF 512 e STJ 105. Sem custas processuais, pelo benefício da justiça gratuita concedido no
presente decisum. Finalmente, não há reexame necessário, uma vez que não existe sucumbência para a Fazenda Pública. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os presentes autos. Publique-se, Registre-se e Intime-se. Cumpra-se com as formalidade da lei." Oeiras-PI, 11 de abril de
2016. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO, Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Oeiras-PI".)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001694-14.2015.8.18.0030
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: F. A. G. P.
Advogado(s): HERVAL RIBEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 4.213)
Réu: S. P. M. G.
Advogado(s):
DESPACHO: ( Intime-se o autor, intermédio do advogado constituído, para se manifestar sobre a certidão de fls. 16/v, no prazo de 05 (cinco)
dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000595-09.2015.8.18.0030
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ANA LUIZA ALVES DA PAZ
Advogado(s): MAURICIO AZEVEDO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7835)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: ( Intimem-se a requerente, por intermédio do seu Advogado para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se a cerca da
Contestação acostada às fls. 18/24, bem como sobre os documentos que a acompanham)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000237-45.2015.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ARÃO OLEGÁRIO RIBEIRO
Advogado(s): FELIPE ALENCAR CAVALCANTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 33831)
Réu: MARTHA M .L SIMIÃO OLIVEIRA ME-MOTOELETRO
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado FELIPE ALENCAR CAVALCANTE (OAB/PE Nº 33.831), da r. sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, fls. 39, cujos
autos em epígrafe, é de seguinte teor: ?Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para CONDENAR o requerido a restituir à parte
autora a importância de R$ 7.560,00 (sete mil, quinhentos e sessenta reais), valor esse a ser acrescido de juros e monetariamente corrigido a
partir da data da citação, EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito na forma do art. 269, I do CPC. Sem custas e honorários
advocatícios a teor do art. 55 da Lei n° 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Fica o requerido intimado a cumprir a sentença tão logo
ocorra o trânsito em julgado (art. 52, III da Lei n° 9.099/1995), ficando advertido que, o não cumprimento do julgado no prazo de 15 (quinze) dias
a contar do trânsito em julgado, ensejará a incidência da multa de 10% a que alude o caputdo art. 475-J do Código de Processo Civil,
independente de nova intimação. Transitado em julgado, e não havendo manifestação das partes no prazo de 30 (trinta) dias, arquive-se com
baixa na distribuição. Padre Marcos, 03 de fevereiro de 2016. MARCOS AUG JSTO CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 19
de abril de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000225-31.2015.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANA LUIZA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FELIPE ALENCAR CAVALCANTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 33831)
Réu: MARTHA M .L SIMIÃO OLIVEIRA ME-MOTOELETRO
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado FELIPE ALENCAR CAVALCANTE (OAB/PE Nº 33.831), da r. sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, fls. 41, cujos
autos em epígrafe, é de seguinte teor: ?Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para CONDENAR o requerido a restituir à parte
autora a importância de R$ 3.905,00 (três mil, novecentos e cinco reais), valor esse a ser acrescido de juros e monetariamente corrigido a partir
da data da citação, EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito na forma do art. 269, I do CPC. Sem custas e honorários advocatícios a
teor do art. 55 da Lei n° 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Fica o requerido intimado a cumprir a sentença tão logo ocorra o trânsito
em julgado (art. 52, III da Lei n° 9.099/1995), ficando advertido que, o não cumprimento do julgado no prazo de 15 (quinze) dias a contar do
trânsito em julgado, ensejará a incidência da multa de 10% a que alude o caputào art. 475-J do Código de Processo Civil, independente de nova
intimação. Transitado em julgado, e não havendo manifestação das partes no prazo de 30 (trinta) dias, arquive-se com baixa na distribuição.
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Padre Marcos, 03 de fevereiro de 2016. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 19 de abril de 2016. Bel.
Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000296-67.2014.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: BENTO ANTONIO DA SILVA
Advogado(s): CARLAYD CORTEZ SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3449/01)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MANUELA SARMENTO (OAB/PI 9.499),
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
advogadoa CARLAYD CORTEZ SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3449/01) MANUELA SARMENTO (OAB/PI 9.499), da r. sentença proferida pelo MM. Juiz
de Direito desta Comarca, fls. 53, cujos autos em epígrafe, é de seguinte teor: ?Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O
PEDIDO para DECLARAR a nulidade do contrato n° 198145069, para CONDENAR o réu a devolução em dobro dos valores descontados do
beneficio previdenciário da parte autora referente ao contrato n° 198145069, deduzido do montante recebido pela autora em razão do empréstimo
consignado, valor esse a ser acrescido de juros de 1.0% am e corrigido monetariamente desde a data da citação, e para CONDENAR o réu a
pagar à autora a importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de indenização por danos morais, valor esse a ser acrescido de juros de
1.0% am a partir do evento danoso - data do primeiro desconto efetuado - (Súmula n° 54, STJ) e corrigido monetariamente a partir da data do
arbitramento (Súmula n° 362, STJ), JULGANDO PROCEDENTE O PEDIDO CONTRAPOSTO e EXTINGUINDO o processo com resolução do
mérito na forma do art. 269,1 do CPC, devendo ser abatido do valor total da condenação a importância de RS 283,55 transferido pelo requerido
para a conta da parte autora mediante o TED de fl. 45 acima citado, devendo incidir juros de 1% ao mês e correção monetária a contar da
citação. Sem custas e honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n° 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Oficie-se, imediatamente,
ao INSS devendo a autarquia previdenciária, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, cancelar os descontos consignados realizados
mensalmente no benefício previdenciário da parte autora referente ao contrato n° 198145069. Fica o requerido intimado a cumprir a sentença tão
logo ocorra o trânsito em julgado (art. 52, III da Lei n° 9.099/1995), ficando advertido que, o não cumprimento do julgado no prazo de 15 (quinze)
dias a contar do trânsito em julgado, ensejará a incidência da multa de 10% a que alude o caput do art. 475-J do Código de Processo Civil,
independente de nova intimação. Transitado em julgado, e não havendo manifestação das partes no prazo de 30 (trinta) dias, arquive-se com
baixa na distribuição. Padre Marcos, 28 de Janeiro de 2016 MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 19 de
abril de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000231-38.2015.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: GEON LUIZ DA SILVA
Advogado(s): FELIPE ALENCAR CAVALCANTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 33831)
Réu: MARTHA M .L SIMIÃO OLIVEIRA ME-MOTOELETRO
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado FELIPE ALENCAR CAVALCANTE (OAB/PE Nº 33.831), da r. sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, fls. 36, cujos
autos em epígrafe, é de seguinte teor: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para CONDENAR o requerido a, no prazo de 05
(cinco) dias, e sob pena de multa diária de R$100,00 (cem reais), limitada a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), entregar ao autor uma motocicleta
HONDA POP 100, zero quilômetro. CONDENO o réu a pagar ao autor a importância de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a título de danos morais,
valor esse a ser acrescido de juros de 1.0% am a partir do evento danoso - data da negativação do nome da autora (Súmula n° 54, STJ) e
corrigido monetariamente a partir da data do arbitramento (Súmula n° 362, STJ), EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito na forma
do art. 269, I do CPC. Sem custas e honorários advocatícios, na forma do caput do art. 54 da Lei n° 9.099/1995. Publique-se, registre-se e
intimem-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. Padre Marços, 03 de Fevereiro de 2016.?
Padre Marcos - PI, 19 de abril de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000232-23.2015.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FAUSTA MARIA MOURA CARVALHO
Advogado(s): FELIPE ALENCAR CAVALCANTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 33831)
Réu: MARTHA M .L SIMIÃO OLIVEIRA ME-MOTOELETRO
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado FELIPE ALENCAR CAVALCANTE (OAB/PE Nº 33.831), da r. sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, fls. 39, cujos
autos em epígrafe, é de seguinte teor: " Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para CONDENAR o requerido a restituir à parte
autora a importância de R$ 3.195,00 (três mil, cento e noventa e cinco reais), valor esse a ser acrescido de juros e monetariamente corrigido a
partir da data da citação, EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito na forma do art. 269, I do CPC. Sem custas e honorários
advocatícios a teor do art. 55 da Lei n° 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Fica o requerido intimado a cumprir a sentença tão logo
ocorra o trânsito em julgado (art. 52, III da Lei n° 9.099/1995), ficando advertido que, o não cumprimento do julgado no prazo de 15 (quinze) dias
a contar do trânsito em julgado, ensejará a incidência da multa de 10% a que alude o caputáo art. 475-J do Código de Processo Civil,
independente de nova intimação. Transitado em julgado, e não havendo manifestação das partes no prazo de 30 (trinta) dias, arquive-se com
baixa na distribuição. Padre Marcos, 03 de Fevereiro de 2016. MARCOS AUGJÜSTO CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 19
de abril de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000251-29.2015.8.18.0062
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Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANA PAULA DIAS LEAL AZEVEDO
Advogado(s): FELIPE ALENCAR CAVALCANTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 33831)
Réu: MARTHA M .L SIMIÃO OLIVEIRA ME-MOTOELETRO
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado FELIPE ALENCAR CAVALCANTE (OAB/PE Nº 33.831), da r. sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, fls. 37, cujos
autos em epígrafe, é de seguinte teor: ?Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para CONDENAR o requerido a restituir à parte
autora a importância de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais), valor esse sujeito a termo inicial em 12.07.2016 e a ser acrescido de juros e
monetariamente corrigido a partir da data da citação, EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito na forma do art. 269, I do CPC. Sem
custas e honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n° 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Fica o requerido intimado a cumprir a
sentença tão logo ocorra o trânsito em julgado (art. 52, III da Lei n° 9.099/1995), ficando advertido que, o não cumprimento do julgado no prazo
de 15 (quinze) dias a contar do trânsito em julgado, ensejará a incidência da multa de 10% a que alude o capurdo art. 475-J do Código de
Processo Civil, independente de nova intimação. Transitado em julgado, e não havendo manifestação das partes no prazo de 30 (trinta) dias,
arquive-se com baixa na distribuição. Padre Marcos, 03 de fevereiro de 2016. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito.? Padre
Marcos - PI, 19 de abril de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000227-98.2015.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: VINICIO LUIZ DE ALENCAR
Advogado(s): FELIPE ALENCAR CAVALCANTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 33831)
Réu: MARTHA M .L SIMIÃO OLIVEIRA ME-MOTOELETRO
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado FELIPE ALENCAR CAVALCANTE (OAB/PE Nº 33.831), da r. sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, fls. 39, cujos
autos em epígrafe, é de seguinte teor: "Dispensado o relatório na forma do art. 38 da Lei n° 9.099/95, passo a decidir. Considerando que o autor
não compareceu a audiência e nem justificou a sua ausência, a despeito de ter sido pessoalmente intimado (fl. 33v), tenho, com fundamento no
art. 51, I da Lei n° 9.099/95, por JULGAR EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, CONDENANDO O AUTOR AO
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS na forma do art. 51, § 2o da Lei n° 9.099/95. Sem condenação em honorários a teor do art. 55, 1a
parte da Lei n° 9.099/95. Intime-se pessoalmente a parte autora, devendo constar do mandado que o não pagamento das custas no prazo de 30
(trinta) dias, a contar do trânsito em julgado da sentença, ensejará a extração de certidão do débito para fins de inscrição em dívida ativa do
Estado. Intimem-se o patrono do autor pelo DJe e o réu por AR. Transitada em julgado, certifique-se acerca do recolhimento das custas
processuais pelo autor. Recolhidas as custas pela parte autora, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Marcos Augusto Cavalcanti
Dias, Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 19 de abril de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o
presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000261-73.2015.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ JOÃO DE CARVALHO
Advogado(s): FELIPE ALENCAR CAVALCANTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 33831)
Réu: MARTHA M .L SIMIÃO OLIVEIRA ME-MOTOELETRO
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado FELIPE ALENCAR CAVALCANTE (OAB/PE Nº 33.831), da r. sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, fls. 36, cujos
autos em epígrafe, é de seguinte teor: "Dispensado o relatório na forma do art. 38 da Lei n° 9.099/95, passo a decidir. Considerando que o autor
não compareceu a audiência e nem justificou a sua ausência, a despeito de ter sido pessoalmente intimado (fl. 33v), tenho, com fundamento no
art. 51, I da Lei n° 9.099/95, por JULGAR EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, CONDENANDO O AUTOR AO
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS na forma do art. 51, § 2o da Lei n° 9.099/95. Sem condenação em honorários a teor do art. 55, 1a
parte da Lei n° 9.099/95. Intime-se pessoalmente a parte autora, devendo constar do mandado que o não pagamento das custas no prazo de 30
(trinta) dias, a contar do trânsito em julgado da sentença, ensejará a extração de certidão do débito para fins de inscrição em dívida ativa do
Estado. Intimem-se o patrono do autor pelo DJe e o réu por AR. Transitada em julgado, certifique-se acerca do recolhimento das custas
processuais pelo autor. Recolhidas as custas pela parte autora, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Marcos Augusto Cavalcanti
Dias, Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 19 de abril de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o
presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única da Comarca de PADRE MARCOS/PI)
Processo nº 0000196-78.2015.8.18.0062
Classe: Adoção c/c Destituição do Poder Familiar
Adotante: DAVI JOSE DA SILVA, AQUILINA SILVA CARVALHO
Advogado(s): JOSE BENEDITO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12511)
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento nº 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o Dr.
JOSE BENEDITO NETO(OAB/PI Nº 12511), para comparecer perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar
Serra e Silva, na Rua Joaquim Rodrigues, nº 05 ? nesta cidade de Padre Marcos ? PI, para audiência de conciliação, instrulçao e julgamento,
designada nos autos em epígrafe, para o dia 28/04/2016, às 09h30min. Padre Marcos - PI, 18 de abril de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva ?
Secretário da Vara Única digitei, e conferi o presente aviso de intimação de audiência.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única da Comarca de PADRE MARCOS/PI)
Processo nº 0000332-75.2015.8.18.0062
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: GRACIELA APOLONIO DO NASCIMENTO OLIVEIRA, EVERALDO ADOLFO DA SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11547)
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento nº 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o Dr.
RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR, (OAB/PI Nº 11547), para comparecer perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do
Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim Rodrigues, nº 05 ? nesta cidade de Padre Marcos ? PI, para audiência de conciliação e
julgamento, designada nos autos em epígrafe, para o dia 28/04/2016, às 08h30min. Padre Marcos - PI, 18 de abril de 2016. Bel. Ribamar
Benedito da Silva ? Secretário da Vara Única digitei, e conferi o presente aviso de intimação de audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única da Comarca de PADRE MARCOS/PI)
Processo nº 0000416-76.2015.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS CONCEIÇÃO SOUSA
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento nº 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o Dr.
THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PI Nº 11669), para comparecer perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum
Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim Rodrigues, nº 05 ? nesta cidade de Padre Marcos ? PI, para audiência de conciliação, instrução e
julgamento, designada nos autos em epígrafe, para o dia 27/04/2016, às 11h30min. Padre Marcos - PI, 18 de abril de 2016. Bel. Ribamar
Benedito da Silva ? Secretário da Vara Única digitei, e conferi o presente aviso de intimação de audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única da Comarca de PADRE MARCOS/PI)
Processo nº 0000414-09.2015.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS CONCEIÇÃO SOUSA
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PI Nº 11669)
Réu: BANCO BMG S.A
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento nº 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o Dr.
THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU, (OAB/PI Nº 11669), para comparecer perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum
Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim Rodrigues, nº 05 ? nesta cidade de Padre Marcos ? PI, para audiência instrução e julgamento,
designada nos autos em epígrafe, para o dia 27/04/2016, às 12h00min. Padre Marcos - PI, 18 de abril de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva ?
Secretário da Vara Única digitei, e conferi o presente aviso de intimação de audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000003-29.2016.8.18.0062
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Interditante: MARIA MADALENA LEAL
Advogado(s): JARBAS GAREZA DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9506)
Interditando: JAILSON RAIMUNDO LEAL DE SOUSA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento nº 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o Dr.
JARBAS GAREZA DE BRITO, (OAB/PI nº 9506) para comparecer perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar
Serra e Silva, na Rua Joaquim Rodrigues, nº 05 ? nesta cidade de Padre Marcos ? PI, para audiência para entrevistar o interditando, designada
nos autos em epígrafe, para o dia 28/04/2016, às 09h00min. Padre Marcos - PI, 18 de abril de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva ? Secretário
da Vara Única digitei, e conferi o presente aviso de intimação de audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000167-55.2013.8.18.0108
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: CIRO FERREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): FABRÍCIO BEZERRA ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4918)
Réu: AGENCIA DO BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): JOSÉ ALMIR DA R. MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 392)
DESPACHO:
(Em petição inicial, a parte autora informe que o valor do indébito em dobro seria de R$10.687,60, o que foi deferido em sentença, juntamente
com danos morais, no valor de R$2.500,00. Contudo, foi juntado aos autos comprovante de depósito de cumprimento da senteça no valor de
R$50.000,00. Em face disso, intime-se a parte requerida a fim de juntar memória de cálculo, sob pena de se considerar o valor depositado.
Expedientes necessários. Paes Landim-PI, 12 de abril de 2016. Ass. Leon Eduardo Rodrigues Sousa- Juiz de Direito).Eu, Irani Maria Marques de
Carvalho, Analista Judicial. Paes Landim-PI, 19/04/2014.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000116-10.2014.8.18.0108
Classe: Inventário
Inventariante: JOAQUIM HILARIO SOBRINHO
Advogado(s): FÁBIO MARQUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9548)
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Inventariado: INACIA MARIA BORGES, FRANCISCO HILARIO PEREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: (3- Dispositico. Ante o exposto, JULGO POR SENTENÇA, nos termos do art. 654, do CPC, para que produza seus legais e jurídicos
efeitos, a partilha apresentada através do esboço de fls. 322/328, destes autos de inventário, atribuindo aos nela contemplados os respectivos
quinhões, salvo erro ou omissão e ressalvados direitos de terceiros. Sem custas, tendo em vista a concessão da gratuidade judicial às fls. 286.
Somente após o trânsito em julgado certificado nos autos, expeçam-se formais de partilha, podendo ser um único formal ou formais
individualizados para cada herdeiro contemplando, coforme os interesses destes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência à Procuradoria
Fiscal do Estado. Ciência ao representante do Ministério Público. Expedientes necessários. Paes Landim-PI, 15 de abril de 2016. Ass. Leon
Eduardo Rodrigues Sousa-Juiz de Direito). Eu, Irani Maria Marques de Carvalho, Analista Judicial da Secretária da Vara Única. Paes Landim-PI,
19/04/2016.

Processo nº 0000069-06.2016.8.18.0063
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ALEXSANDRA DE LIMA SOBRINHO
Advogado(s): RAFAEL ALENCAR VOGADO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10423)
Réu: ANTONIO MANOEL SOBRINHO
Advogado(s):
DESPACHO: Maria do Carmo Almeida Alves - Analista Judiciário desta Comarca de Palmeirais-PI,de ordem e em cumprimento ao
despacho do Meritíssimo Juiz de Direito desta Comarca, INTIMA o advogado, Dr.RAFAEL ALENCAR VOGADO DE SOUSA, para a
audiência de conciliação, instrução e julgamento nos autos da ação acima mencionada,designada para o dia 11.05.2016, às 11:30 horas
a ser realizada na sala das audiências do Forum Des. Antonio Almeida, sito à Av. Gonçalo Barbosa Soares, s/nº - Centro - Plameirais -
Piauí.Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Palmeirais-PI, Secretaria da Vara Úica, aos dezenove dias do Mês de abril do ano de
dois mil e dezesseis (19.04.2016).

Processo nº 0000145-98.2014.8.18.0063
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ZENEIDE RODRIGUES PINTO
Advogado(s): URIEL DA CRUZ SANTOS PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 9976), ANDRE DE CARVALHO RUBEN PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9975)
Réu: MUNICÍPIO DE PALMEIRAIS - PI
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PALMEIRAIS)
Processo nº 0000145-98.2014.8.18.0063
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ZENEIDE RODRIGUES PINTO
Advogado(s): URIEL DA CRUZ SANTOS PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 9976), ANDRE DE CARVALHO RUBEN PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9975)
Réu: MUNICÍPIO DE PALMEIRAIS - PI
Advogado(s):
SENTENÇA: ...DECIDO. Tratam os autos de Mandado de Segurança, no qual alega a importância que não obstante ter sido aprovado, em
concurso publico promovido pela impetrada esta não se dignou em lhe nomear, lhe preterindo do direito à nomeação, posto que segundo a
impetrante vem contratada de forma precária, pessoas que não passaram pelo crime de concurso para o cargo de enfermeira, que por direito lhe
pertenceria. Alega entretanto, que fora aprovada em sétimo lugar, tendo a impetrada comprovado que o concurso fora procedido para o
preenchimento de seis vagas e que portanto o impetrante não estaria dentro do número de vagas, conforme previsto no Edital do concurso,
sendo que os seis aprovados foram convocados e entraram em exercício. O fato da impetrante se colocar em posição posterior áquelas previstas
no edital, por si só a coloca no âmbito de discricionariedade da Administração em realizar a convocação além do número de aprovados. Alega
que fora aprovada em concurso público para o cargo de Enfermeiro realizado pela Impetrada, classificando-se em sétimo lugar, não tendo sido
até o presente momento nomeado, apesar do impetrado ter contratado a título precário outras pessoas que sequer participaram do certame,
posto que os contratos segundo a mesma é temporário e , que por tal razão possui direito líquido e certo à nomeação. O essencial para a
impetração do mandado de segurança, é que o impetrante pessoa física ou jurídica, órgão público, ou universalidade legal tenha prerrogativa ou
direito próprio ou coletivo, a defender, e que esse direito se apresente liquido e certo ante o ato impugnado. No caso presente, a impetrante não
fora aprovada dentro do número de vagas ofertadas pela impetrada, estando portanto fora da previsão editalícia do certame não se vislumbrando
por isto mesmo a liquidez e certeza do seu direito. Não se desconhece o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, acerca da
concretização do direito de ser nomeado; daquele que consta em lista de aprovados em concurso público dentro do número de vagas oferecidas
pela Administração. Tal entendimento, contudo, não deve ser analisado de forma ampla, a proteger situações que o mesmo não abarca. Segundo
vem decidindo aquele Colenda Corte, aquele que logram aprovação no número de vagas adquirem mais do que uma expectativa para o
provimento nos cargos que concorreram no certame público, no entanto, não, é este o caso da impetrante. O fato da mesma ter sico classificada
em posições posteriores áquelas previstas no edital por si só a coloca no âmbito de discricionariedade da Administração em realizar a
convocação além do número de aprovados. A impetrante obtive aprovação em colocação que excede o número de vagas previstas no edital que
regulou o concurso, conforme ficou devidamente demonstrado quando da peça de defesa, estando portanto fora das vagas ofertadas. O
mandado de segurança normalmente é repressivo de uma ilegalidade já cometida, mas pode ser também preventivo de uma ameaça a direito
líquido e certo da impetrante. Não basta a suposição de um direito ameaçado exige-se um ato concreto que possa pôr em risco o direito da
postulante, o que não se afigura no presente caso uma vez que a sua aprovação, se deu fora do número de vagas prevista no Edital. Com efeito,
para o cargo em que concorreu, Enfermeira, foi disponibilizada apenas seis vagas como dito, logrando aprovação a impetrante na sétima posição.
Assim, quanto à demandante, a subjetivo da mesma a nomeação e posse dentro do período de validade do certame. A essa respeito, trago à
colação os seguintes julgados: ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO.
APROVAÇÃO FORA DO NÚMERO DE VAGAS PREVISTO EM EDITAL. DIREITO SUBJETIVO A NOMEAÇÃO E POSSE DENTRO DO PRAZO
DE VALIDADE DO CERTAME. INEXISTÊNCIA. NOVAS VAGAS INVESTIDURA DISCRICIONÁRIA. I. Sustenta a parte recorrente, em síntese,
que tem direito à nomeação e posse decorrente da vacância acorrida em razão de imediatamente antes. 2. Esta Corte Superior adota
entendimento segundo o qual a regular aprovação em concurso público em posição classificatória compatível com as vagas previstas em edital
confere ao candidato direito subjetivo a nomeação e posse dentro do período de validade do certame. Precedentes. 3. Na espécie, o impetrante-
recorrente foi aprovado em 7º (sétimo) lugar em concurso para provimento de 3 (três) vagas. 4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça
também está consolidada pela inexistência de direito adquirido dos candidatos aprovados em relação a eventuais novas vagas que surgiram no
prazo de validade de certame, caracterizando a investidura ato discricionário da Administração Pública. Precedentes. 5. Recurso ordinário em
mandado de segurança não provido. (ROMS 201000793881, MAURO CAMPBLL MARQUES, STJ ? SEGUNDA TURMA, DJE DATA:
12/11/2010.) ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. EDITAL. APROVAÇÃO FORA DO NÚMERO DE VAGAS. DIREITO SUBJETIVO A
NOMEAÇÃO E POSSE DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE. AUSÊNCIA. DISCRICIONARIEDADE DA ADMINISTRAÇÃO. PREVISÃO NO
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12.370. AVISO - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS59758 

12.371. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ60380 

12.372. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA60939 

12.373. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA60940 

12.374. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA60941 

EDITAL. ALTERAÇÃO DO PADRÃO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA. CRIAÇÃO DE CARGOS. NECESSIDADE DE PREVISÃO LEGAL. SEGURANÇA
DENEGADA. 1. Em tema de concurso público, consoante entendimento firmado na doutrina e na jurisprudência, o edital é lei do concurso, cujas
regras vinculam tanto os candidatos quanto a Administração (RMS 32927/ MG, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA
Dje 02/02/2011; REsp 1200741/ AM, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, Dje 14/12/2010) 2. Aprovado o
candidato fora do número de vagas previsto no Edital, tem ele mera expectativa de direito à nomeação, relativamente a eventuais vagas que
surgirem no prazo de validade, cabendo á Administração, dentro de seu poder discricionário e conforme seus interesses, nomear candidatos de
acordo com sua conveniência, respeitando-se a ordem de classificação (RMS 32071/SP, Relator Ministro MOURO CAMPBELL MARQUES,
SEGUNDA TURMA, Dje 12/11/2010; RMS 33315/ AP, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, Dje 23/02/2011). 3.
Estando previsto no Edital que o concurso era destinado ao provimento de cargo de Analista Judiciário, área meio bem como das vagas que ?
surgissem ou fossem criadas dentro do prazo de validade do concurso e fossem destinadas para provimento, observados o interesse e a
conveniência da Administração e o disposto na Resolução n. 05/99, por óbvio que á administração foi conferido o poder discricionário de nomear
os candidatos aprovados conforme sua conveniência, respeitando-se a ordem de classificação 4. Não há ofensa ao direito público subjetivo à
nomeação, relativamente às vagas que surgiram no período de validade do concurso porquanto seu suprimento dependia da conveniência e
oportunidade administrativa, não havendo impedimento para Administração promover remoção de servidores ou redistribuir os cargos efetivos
para a área administrativa da sede, o que, em virtude de imperativo constitucional, somente é possível mediante lei. 6. Ordem de segurança
denegada. (MS 200601000121140, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ AMILCAR MACHADO, TRF 1 ? CORTE ESPECIAL, e- DJF1 DATA:
13/05/2011 PAGINA; 68) 3. DISPOSITIVO. Não vejo nos presentes autos ofensa ao objeto do mandado de segurança que será sempre a
correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal e ofensivo de direito individual ou coletivo, liquido e certo da impetrante. Face ao
exposto, e por tudo o mais que dos autos constam, DENEGO A SEGURANÇA requerida, extinguindo o processo com resolução do mérito, na
forma do art. 269, I do CPC. Defiro o pedido de justiça gratuita. Sem honorários advocatícios, na forma do art. 25 da Lei nº 12.012/2009, bem
como das Súmulas nº 512 do STF e 105 do STJ. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Palmeirais-PI, 02 de dezembro de 2015. Dr. Kelson Carvalho Lopes da Silva. Juiz de Direito.

Processo nº 0000310-19.2012.8.18.0063
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: A REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PUBLICO DESTA COMARCA
Advogado(s):
Indiciado: JARDEL ARAÚJO DO BONFIM
Advogado(s): DR. TIAGO VALE DE ALMEIDA -OAB/PI 6986
PROCESSO Nº 0000310.19.2012.8.18.0063
HOMICÍDIO
ACUSADO: JARDEL ARAUJO DO BONFIM
VÍTIMA: JOSÉ RIBAMAR DE JESUS BARBOSA E OUTROS
ADVOGADO: DR. TIAGO VALE DE ALMEIDA, OAB Nº 6986/PI e 12.046-A/MA. Conceição deMaria Teixeira Soares, Secretária da Vara Única
da Comarca de Palmeirais-PI, e de ordem do MM. Juiz de Direito desta Comarca - Dr.Kelson Carvalho Lopes da Silva, INTIMA o Dr. TIAGO
VALE DE ALMEIDA, OAB Nº 6986/PI e 12.046-A/MA, para que apresente as RAZÕES DO RECURSO EM SENTIDO ESTRITO, no prazo legal.
Cumpra-se. Palmeirais(PI), 18 de abril de 2016. a) Dr. Kelson Carvalho Lopes da Silva-Juiz de Direito.? E para constar. Eu, Conceição de Maria
Teixeira Soares),Secretária da Vara, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000334-69.2013.8.18.0109
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOSINO SILVA DE CARVALHO
Advogado(s): EXPEDITO BASILIO DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10432)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): EXPEDITO BASILIO DA SILVA NETO(OAB/PI-10.432)
DESPACHO:(Intime-se a parte autora para que recolha o numerário depositado às fls. 90/92, mediante alvará judicial. Após, arquive-se os autos
com baixa na distribuição. Parnaguá, 14/10/2014. Dr.Jorge Cley Martins Vieira, Juiz de Direito Substituto)

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001522-35.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: FRANCISCO EDSON VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte, via advogado, para indicar o depositário e promover ou providenciar os meios necessários, em caso de eventual
apreensão, à remoção do veículo para o depósito(art. 82, §§ 1º e 2º, NCPC), no prazo de 05(cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001685-15.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: KESY JONH DA SILVA UCHÔA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte, via advogado, para indicar o depositário e promover ou providenciar os meios necessários, em caso de eventual
apreensão, à remoção do veículo para o depósito(art. 82, §§ 1º e 2º, NCPC), no prazo de 05(cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
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12.375. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA60942 

12.376. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA60943 

12.377. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA60944 

12.378. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA59751 

12.379. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA59855 

12.380. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA61274 

Processo nº 0001687-82.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: JACKSON JAMYS TORRES ROCHA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte, via advogado, para indicar o depositário e promover ou providenciar os meios necessários, em caso de eventual
apreensão, à remoção do veículo para o depósito(art. 82, §§ 1º e 2º, NCPC), no prazo de 05(cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001520-65.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401), HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: SARA DAYANE OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte, via advogado, para indicar o depositário e promover ou providenciar os meios necessários, em caso de eventual
apreensão, à remoção do veículo para o depósito(art. 82, §§ 1º e 2º, NCPC), no prazo de 05(cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001517-13.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: JAILTON DOS SANTOS VIDAL
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte, via advogado, para indicar o depositário e promover ou providenciar os meios necessários, em caso de eventual
apreensão, à remoção do veículo para o depósito(art. 82, §§ 1º e 2º, NCPC), no prazo de 05(cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001689-52.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: ODILON DA SILVA REIS
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte, via advogado, para indicar o depositário e promover ou providenciar os meios necessários, em caso de eventual
apreensão, à remoção do veículo para o depósito(art. 82, §§ 1º e 2º, NCPC), no prazo de 05(cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000642-48.2013.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAÍBA-PI
Indiciado: CARLOS ANTÔNIO GOMES DOS SANTOS
Advogado(s): DULCIMAR MENDES GONZALEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2543)
DESPACHO: Diante da impossibilidade de realização da audiência de instrução, debates e julgamento designada às fls.89 em razão do
certificado às fls.90 do presente feito, redesigno a referida audiência para o dia 08 de Junho de 2016 ás 08:35 horas, na sala de audiências da 1ª
Vara Criminal, no fórum Dês. Salmon Lustosa, nesta cidade;

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001254-64.2005.8.18.0031
Classe: Embargos à Execução
Requerente: JOSE DE BRITO MACHADO
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Requerido: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ROSÉLIA MARIA SOARES SANTOS DREHER(OAB/PIAUÍ Nº 20597-B)
DESPACHO de fls. 102 dos autos supra: "(...) Intime-se o requerente para dizer no feito no prazo de 05 dias."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003982-29.2015.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B.V FINANCEIRA S.A C.F.I
Advogado(s): GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609)
Requerido: GERCINA ARAUJO DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, presentes a verossimilhança alegada e o perigo da demora na não concessão da liminar, DEFIRO a antecipação dos
efeitos da tutela pretendida na ação de busca e apreensão.
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12.381. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA61285 

12.382. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA61013 

12.383. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA59796 

12.384. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA59788 

12.385. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA59793 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000447-58.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: B.V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: MAIRMA DOS SANTOS E SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, presentes a verossimilhança alegada e o perigo da demora na não concessão da liminar, DEFIRO a antecipação dos
efeitos da tutela pretendida na ação de busca e apreensão.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara DA COMARCA DE PARNAÍBA
Av. Presidente Vargas, 735, PARNAÍBA-PI
PROCESSO Nº 0000797-61.2007.8.18.0031
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: ANTONIO LIMA CUNHA
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS
O Dr. MAURO AUGUSTO DE REZENDE, Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na
forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos que o presente Edital de Citação virem e dele conhecimento tiverem especialmente aos interessados incertos, ausentes,
desconhecidos e não sabido que, por parte de ANTONIO LIMA CUNHA, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado na Rua Jaicós,
899, bairro Nova Parnaíba REQUEREU, Ação de Usucapião Processo n.º 000797-61.2007.8.18.0031 (7642007), alegando que está legitimo
possuidor, há mais de 11 (onze anos), de forma mansa e pacifica e com ânimo de proprietário, sem interrupção ou oposição. de um Imóvel
localizado na zona urbana, deste município de Parnaíba, e confrontando para o Sul 5,50m, limitando-se com a Rua Jaicós, lado Direito ou
alinhamento Oeste, mede 31,50m, limitando-se com uma casa residencial pertencente a Capitania dos Portos de Parnaíba, lado Esquerdo ou
alinhamento Leste, mede 31,50m, limitando-se com Albertiza Barbosa Lima e Fundos ou alinhamento Norte, mede 2,00m, limitando-se com
Raimundo Nonato Tomé Caldas, perfazendo assim uma área de 118,12m² para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contestar a presente
ação, contados após os vinte dias da publicação do edital no Diário da Justiça, sob pena de revelia, ficando advertido de que, não sendo
contestada a ação em tempo hábil, serão presumidos como verdadeiros os fatos alegados na petição inicial.?CUMPRA-SE?. E para que chegue
ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de
Justica e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 19 de abril de 2016
(19/04/2016). Eu, Larissa Castelo Branco Barroso, Escrivã Judicial, digitei, subscrevi e assino.
MAURO AUGUSTO DE REZENDE
Juiz de Direito Titular da 2ª Vara da Comarca de Parnaiba-PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001494-87.2004.8.18.0031
Classe: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
Requerente: C. DA C. R. representando o menor C. DA C. O.
Advogado(s): ROSÉLIA MARIA SOARES SANTOS DREHER(OAB/PIAUÍ Nº 205-B)
Requerido: D. C. R.
DESPACHO: Intimar advogado da parte autora para corrigir o rito da execução, devendo escolher dentre os ritos previstos na lei, quais sejam,
prisão civil, referente as 03(três) últimas prestações anteriores à execução, ou penhora de bens, quando se trata de crédito mais antigo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000054-61.2001.8.18.0031
Classe: Separação Litigiosa
Suplicante: N. DO N. S.
Advogado(s): ROSÉLIA MARIA SOARES SANTOS DREHER(OAB/PI 205-B)
Suplicado: S. A. F. DA S.
DESPACHO: Intimar a parte interessada para dizer quais documentos deseja retirar dos autos, no prazo de cinco dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001372-54.2016.8.18.0031
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: E. S. C., K. M. A. C.
Advogado(s): DANIEL NOGUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6636)
SENTENÇA: Observadas as formalidades legais, HOMOLOGO POR SENTENÇA, com fundamento no art. 487, III do CPC para que produza
seus devidos efeitos, o acordo de vontade das partes presente às fls. 02/03 que faz parte integrante desta decisão e, em consequência, decreto o
DIVÓRCIO do casal E. S. C. e K. M. A.C., nos termos do acordo apresentado, pondo fim ao vínculo conjugal. A mulher voltará a usar o nome de
solteira, qual seja, K. M. M. A.. Expeça-se uma cópia desta sentença que deverá ser entregue aos requerentes, com força de MANDADO DE
AVERBAÇÃO, para ser cumprida pelo Cartório de Registro Civil da Comarca de Parnaíba-PI, no Livro de Registro n° 176, às fls. 36V a 37, sob o
n° 12.328 a averbação do divórcio do casal supramencionado. As determinações proferidas por este Juízo e outros da área de família,
consistentes em decisão/sentença estão sendo operacionalizados, na parte final do seu dispositivo, já com as determinações que deverão ser
cumpridas por aqueles a quem são dirigidas, dispensando a expedição de ofício/mandado ou qualquer outro que se processe ao seu
cumprimento. Assim, espera este Juízo que a ordem judicial determinada na decisão acima seja imediatamente cumpridas pelos órgãos
competentes, advertindo que o seu descumprimento importará em crime previsto no art. 12 da Lei n° 1.079/1950 e importará na aplicação das
penalidades previstas em lei. Sem custas, em virtude da gratuidade judiciária que ora concedo. P.R.I. PARNAÍBA, 31 de março de 2016
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA
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12.386. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA59803 

12.387. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA59781 

12.388. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PARNAÍBA59771 

12.389. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA60657 

12.390. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA59870 

12.391. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II60652 

12.392. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II60679 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001418-82.2012.8.18.0031
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: M. DAS G. DE S. C.
Advogado(s): VICENTE JOSÉ DOS SANTOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 40/85-B)
Réu: F. G. P. DE S
Advogado(s): GIOVANNI JERVIS DIOGENES E MEDEIROS(DEFENSOR PÚBLICO)
DESPACHO: Intime-se o advogado da parte autora para, querendo, contrarrazoar no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art.508 c/c 518 do
CPC

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001257-33.2016.8.18.0031
Classe: Interdição
Interditante: M. DA P.S. DO N.
Advogado(s): LUIZ ANTONIO FURTADO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3250)
Interditando: L. M. DE O. S.
DESPACHO: Vistos, 1. Intime(m)-se a(s) parte(s) requerente(s), M. DA P. S. DO N., por seu patrono para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
inicial, como segue: 1.1. Tendo o(a) autor(a) invocado os benefícios da Justiça gratuita, juntar aos autos declaração de pobreza, a ser firmada,
sob as penas da lei, pelo(a) próprio(a) requerente, ou por bastante procurador, com poderes para esse fim, de onde conste que não pode arcar
com as despesas do processo, nem com honorários advocatícios, sem prejuízo de sua própria manutenção e de sua família, nos moldes da Lei
nº 7.115/83 combinada com as disposições constantes do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 1.2. Juntar cópia de atestado médico legível e atual. Int.
Expedientes necessários. PARNAÍBA, 17 de março de 2016 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca
de PARNAÍBA

Processo nº 0000792-34.2010.8.18.0031
Classe: Separação Litigiosa
Requerente: L. J. A. S.
Advogado(s): VICTOR AUGUSTO MACHADO DE SOUZA(OAB/PI 8400)
Requerido: R. DE S. C.
Faço vista dos autos a(o) parteProcurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002920-95.2008.8.18.0031
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA, JOSE HAMILTON FURTADO CASTELO BRANCO
Advogado(s):
Executado(a): AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI S/A - AGESPISA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS ESPIRIDIAO E SILVA(OAB/null Nº null)
DESPACHO: O(a) Secretario(a) da 4ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS EUGENIO MACEDO DE
SANTIAGO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(as) Advogado(as): GISELA CARVALHO
FREITAS E MENESES (OAB/PIAUÍ Nº 7297); CAMILA PARENTE ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 2541-E); SARA MENDES CARCARÁ (OAB/PIAUÍ
Nº 2524-E), do teor do DESPACHO de fls. 42/V: Manifeste-se a parte Executada sobre a petição de fls. 28 e documentos em anexo, no prazo de
15 dias. Intime-se. Em 30/03/2016. E para constar, Eu, Alan dos Santos Galeno, digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 19 de abril de
2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000088-58.2006.8.18.0064
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Requerente: MUNICIPIO DE PAULISTANA
Advogado(s): HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 6544)
Retificado: HELENA GOMES ROSENO DE OLIVEIRA
Advogado(s): ARMANDO FERRAZ NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 14)
DESPACHO: " com fulcro nas disposições do art. 330, I, do CPC, determino a intimação, primeiro da parte autora, depois da ré, para no prazo de
10(dez) dias, cada uma, apresentarem razões finais."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000297-09.2015.8.18.0065
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): VALDENI DE SOUSA BRITO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: RH. Sobre a certidão de fls. 22, manifeste-se o exequente em até 10 dias. PEDRO II, 2 de dezembro de 2015 KILDARY
LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000399-65.2014.8.18.0065
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12.393. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II60716 

12.394. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II60745 

12.395. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II60872 

12.396. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II60804 

12.397. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II60831 

12.398. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II60349 

Classe: Interdição
Interditante: ROSA MARIA DA SILVA SANTOS
Advogado(s): WAGNER PASSOS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4923)
Interditando: ANTONIO FRANCISCO DA SILVA SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: R.H. Intime-se a parte autora a infomar se ainda possui interesse no feito em até 10 dias, sob pena de ser extinto o feito sem
resolução do mérito. PEDRO II, 16 de março de 2016 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000920-73.2015.8.18.0065
Classe: Embargos à Execução
Autor: VALDENI DE SOUSA BRITO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
DESPACHO: RH. Manifeste-se o embargado em até 15 dias. PEDRO II, 2 de dezembro de 2015 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000542-54.2014.8.18.0065
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ANA DENISE RAMOS DE MELO PIMENTEL
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: O MUNICIPIO DE PEDRO II - PI
Advogado(s):
DESPACHO: R.H. Intimem-se os advogados das partes para adequarem suas peças à praxe da Justiça Comum (subscrição, apresentação de
procuração, etc), em até 10 dias. Em seguida, designe-se audiência de conciliação. PEDRO II, 12 de novembro de 2015 KILDARY LOUCHARD
DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001086-76.2013.8.18.0065
Classe: Reclamação
Autor: JOSE MARIA DE CARVALHO
Advogado(s): GILBERTO MOREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5488)
Réu: O MUNICÍPIO DE DOMINGOS MOURÃO - PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: RH. Manifeste-se o autor em até 10 dias. PEDRO II, 23 de setembro de 2015 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a)
de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000492-91.2015.8.18.0065
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): JOAO BRAGA MARTINS - ME
Advogado(s):
DESPACHO: RH. Sobre a certidão de fls. 23, manifeste-se o exequente em até 10 dias. PEDRO II, 2 de dezembro de 2015 KILDARY
LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000702-79.2014.8.18.0065
Classe: Inventário
Inventariante: CLAIRTON SOTERO MARTINS
Advogado(s): JOSUE BRAGA CAMPELO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 245-B)
Inventariado: FRANCISCO NOGUEIRA MARTINS
Advogado(s):
DESPACHO: RH. Diga o autor se ainda tem interesse no feito, cumprindo a diligencia que lhe cabe em até 10 dias, sob pena de extinção sem
resolução do mérito. PEDRO II, 11 de novembro de 2015 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000506-75.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: LUIS DE SOUSA FERREIRA
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: R.H. Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação nos autos, em até 10 (dez) dias. PEDRO II, 24 de fevereiro de
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12.399. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II60364 

12.400. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II60471 

12.401. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II60448 

12.402. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II60622 

12.403. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II60605 

12.404. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II60502 

12.405. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II60512 

2016 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000230-44.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: EDINETE DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: R.H. Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação nos autos, em até 10 (dez) dias. PEDRO II, 25 de fevereiro de
2016 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001026-35.2015.8.18.0065
Classe: Embargos à Execução
Autor: MUNICIPIO DE PEDRO II
Advogado(s):
Réu: BFCL - BRUNO E FERNANDO PROCURADOES ASSOCIADOS
Advogado(s): BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3767)
DESPACHO: RH. manifeste-se o embargado em até 15 dias. PEDRO II, 27 de janeiro de 2016 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000843-64.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO DE CASTRO VIANA
Advogado(s): JOSIANE MARIA SOTERO MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 12804)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: R.H. Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação nos autos, em até 10 dias. PEDRO II, 3 de março de 2016
KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000815-96.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ - EMGERPI
Advogado(s): DANILLO COELHO PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 6611)
Réu: MARLENE GONÇALVES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: RH. Indefiro o pedido de gratuidade da Justiça, uma vez que se trata de sociedade anônima, exercente por natureza de atividade
empresarial, sendo bastante módico o valor da causa atribuído. Intime-se o autor a efetuar o pagamento das custas processuais em até 10 dias.
Efetuado o pagamento, cite-se. Acautelo-me em relação a liminar, manifestando-me após a resposta da ré. PEDRO II, 2 de dezembro de 2015
KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000244-28.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO ALVES PEREIRA
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação nos autos, em até 10 (dez) dias. PEDRO II, 29 de fevereiro de
2016 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000691-84.2013.8.18.0065
Classe: Exceção de Incompetência
Autor: DEUSIMAR ANTONIO EVANGELISTA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Réu: BANCO BMC S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, julgo improcedente a presente exceção, declarando este foro competente para o conhecimento e julgamento da
presente ação de busca e apreensão. Custas pelo excipiente. PRI e arquive-se, com as devidas baixas. PEDRO II, 1 de dezembro de 2015
KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000654-57.2013.8.18.0065
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12.406. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II61012 

12.407. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II61055 

12.408. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II61042 

12.409. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II61070 

12.410. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II60957 

12.411. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II60950 

Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s): LARISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: DEUSIMAR ANTONIO EVANGELISTA
Advogado(s):
DESPACHO: RH. Resolvida a exceção, manifeste-se o autor em até 10 dias. PEDRO II, 1 de dezembro de 2015 KILDARY LOUCHARD DE
OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000558-08.2014.8.18.0065
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: EVALDO DE ANDRADE SILVA
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: O MUNICIPIO DE PEDRO II - PI
Advogado(s):
DESPACHO: R.H. Intimem-se os advogados das partes a adequarem suas peças à praxe da Justiça Estadual (subscrição, procuração, etc.) em
até 10 dias. Após, designe-se audiência de conciliação. PEDRO II, 12 de novembro de 2015 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000490-58.2014.8.18.0065
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: E F PESQUISAS E PROJETOS LTDA (INSTITUTO MACHADO DE ASSIS)
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047/98)
Réu: O MUNICIPIO DE PEDRO II - PI
Advogado(s):
DESPACHO: R.H. Manifeste-se o autor em até 10 dias. PEDRO II, 5 de novembro de 2015 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a)
de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000106-95.2014.8.18.0065
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: M DO SOCORRO C DE OLIVEIRA ME
Advogado(s):
DESPACHO: RH. Manifeste-se o autor em até 10 dias. PEDRO II, 2 de dezembro de 2015 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a)
de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000532-73.2015.8.18.0065
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Executado(a): DJAVAN M. LOIOLA - ME
Advogado(s):
DESPACHO: R.H. Sobre a certidão de fls. 37, manifeste-se o autor em até 10 dias. PEDRO II, 20 de novembro de 2015 KILDARY LOUCHARD
DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000759-97.2014.8.18.0065
Classe: Execução Fiscal
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): FLÁVIO GERALDO FERREIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9117)
Executado(a): DOMINGOS JOSE RODRIGUES CAVALEIRO, ALEXANDRO RIBEIRO GARCIA
Advogado(s):
DESPACHO: R.H. Manifeste-se o exequente, requerendo o que entender de direito em até 10 dias. PEDRO II, 12 de novembro de 2015
KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000137-81.2015.8.18.0065
Classe: Exceção de Incompetência
Autor: JULIO CESAR BARBOSA FRANCO
Advogado(s):
Réu: JOSE MARIA DE CARVALHO
Advogado(s): GILBERTO MOREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5488)
DESPACHO: RH. Intime-se o excepto a responder a exceção no prazo de lei. PEDRO II, 23 de setembro de 2015 KILDARY LOUCHARD DE
OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7960 Disponibilização: Terça-feira, 19 de Abril de 2016 Publicação: Quarta-feira, 20 de Abril de 2016

Página 227



12.412. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II60989 

12.413. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II61116 

12.414. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II61105 

12.415. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II61283 

12.416. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS61073 

12.417. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS61041 
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000049-58.2006.8.18.0065
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: VALDEQUE MARTINS DE OLIVEIRA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 1046/78)
Réu: JOSÉ VALDINÉ MACEDO DE ANDRADE
Advogado(s): JOSUE BRAGA CAMPELO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 245-B)
DESPACHO: RH. Apresentem as partes alegações finais em até 10 dias. PEDRO II, 1 de dezembro de 2015 KILDARY LOUCHARD DE
OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001150-86.2013.8.18.0065
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LARISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: ANTONIO JOSE ALVES PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: R.H. Sobre a certidão de fls. 28, manifeste-se o requerente em até 10 dias. PEDRO II, 25 de novembro de 2015 KILDARY
LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000980-51.2012.8.18.0065
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: R DA SILVA MEMÓRIA, CÉLIA MARIA UCHOA BRANDÃO E MEMÓRIA
Advogado(s):
DESPACHO: R.H. Diga o autor em até 10 dias. PEDRO II, 11 de novembro de 2015 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000232-53.2011.8.18.0065
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): THAIANNE CASSEB DA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 23503)
Requerido: JOSE RAIMUNDO SOARES
Advogado(s):
DESPACHO: R.H. Manifeste-se o autor em até 10 dias. PEDRO II, 18 de novembro de 2015 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000762-83.2016.8.18.0032
Classe: Reclamação
Autor: WELLYTON FACUNDO ALVES DE SOUSA
Advogado(s) da parte autora: Dr. ANDERSON MENDES DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 12503)
Réu: MUNICÍPIO DE AROEIRA DO ITAIM
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMO a parte autora do despacho de fl. 46, por intermédio de seu advogado e, para que esse compareça também à referida
audiência de conciliação, de acordo com o art. 334, § 1º do Novo CPC, audiência designada para o dia 23/06/2016, às 09h:00min., na sala das
audiência da 1ª Vara.
As partes devem estar acompanhadas de seus advogados ou defensores públicos, (art.334, § 9º do NCPC).
A parte poderá constituir representante, por meio de procuração especifica, com poderes para negociar e transigir, conforme art. 334, § 10 do
NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000353-44.2015.8.18.0032
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ROSA DE MOURA LEAL, TEREZA DE MOURA ROCHA SOUSA, ANTONIO DE MOURA ROCHA, INES DE MOURA ROCHA, MARIA
DOLORES ROCHA, MARIA DE MOURA ROCHA, ANA ROCHA SOUSA, JOSÉ DE MOURA ROCHA, JOÃO DE MOURA ROCHA
Advogado(s): LUCAS RAMON RODRIGUES LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11722), JOÃO LEAL OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 120-B), FRANCISCO
PEREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2199)
Requerido: ANTONIO BEZERRA DE SOUSA
Advogado(s): DR. HERVAL RIBEIRO-OAB-PI-4213/04
DESPACHO: PARA NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, tomar ciência do valor da perícia, arbitrada pelo perito, em R$. 4.924,00-Quatro Mil
Novecentos e Vinte e quatro Reais. Caso concorde, que seja efetuado o depósito na conta corrente nº 5.900-5, agência 5.603-0, Banco do Brasil
S/A, em nome do perito-RONAN COSTA LIMA-CPF Nº 007.445.883-32.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002889-28.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO D PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: O MUNICÍPIO DE GEMINIANO-PI
Advogado(s) da parte requerida: Dr. Lucas Ramon Rodrigues Leal - OAB-PI nº 11.722
DESPACHO: Para comparecer à audiência de instrução e julgamento, redesignada para o dia12/05/2016, às 12h:45min.
As partes devem comparecer à audiência acima agendada e, trazerem as suas testemunhas independentemente de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003043-80.2014.8.18.0032
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: VENTOS DE SANTA JOANA XV ENERGIA RENOVÁVEIS S/A
Advogado(s): FRANCISCO ALEXANDRE MACEDO ARRAIS(OAB/CEARÁ Nº 13149)
Réu: MARTINHO COSME DE CARVALHO
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, e por tudo mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido inicial, nos termos do art.487, I, do NCPC,
para, em consequência, decretar a constituição da servidão administrativa sobre a área do imóvel do requerido onde passará a linha de
transmissão, ratificando a liminar anteriormente proferida nos autos. Condeno o requerido a arcar com o pafamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios, esses que fixo em 10% sobre o valor da causa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001326-67.2013.8.18.0032
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARINISE CLEMENTINO ALVES CARVALHO
Advogado(s): ANDERSON RODRIGUES LEONIDAS(OAB/PIAUÍ Nº 7961)
Réu: DIRETOR(A) DO COLÉGIO SANTA RITA
Advogado(s): DR. DAVID PINHEIRO BENEVIDES-OAB-E-28.756
DESPACHO: PARA NO PRAZO DE DEZ 910) DIAS, efetuar o pagamento das custas processuais, tendo em vista o indeferimento do pedido de
fls.108/110.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002482-22.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCINALVA ANA DE JESUS
Advogado(s) da parte autora: Dra. TALITA SANTANA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 12107)
Réu: PAULO DE TARSO NUNES LEAL
Advogado(s) da parte requerida: Dra. Andreya Lorena Santos Macêdo - OAB/PI nº 5630-B
DESPACHO: INTIMO aos senhores advogados acima, para que compareçam à audiência de instrução e julgamento, designada para o dia
23/06/2016, às 11h:00min., oportunidade na qual deverão ser ouvidasas testemunhas arroladas nos autos e aquelas testemunhas que venham a
ser no prazo do art. 357, § 4º do novo CPC.
As partes ficam intimados através dos respectivos advogados acima, para comparecimento à referida audiência, devendo, ainda, trazerem ao
Fórum suas testemunhas, independentemente de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000511-36.2014.8.18.0032
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCA DARC CARDOSO DO NASCIMENTO, MARTA MARIA RODRIGUES
Advogado(s): FRANCISCO CASIMIRO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5860)
Réu: MUNICÍPIO DE PICOS-PI - REPRESENTADA PELO PEFREITO MUNICIPAL KLEBER DANTAS EULÁLIO
Advogado(s): DR. TIAGO SAUDERS MARTINS-OAB-PI-4978
SENTENÇA:ANTE OS FUNDAMENTO EXPOSTOS, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE, a pretensão para: a)-DECLARAR o direito da
autora ao adcional por tempo de serviço, devidos, as autoras no ano de 2009: 2010. b)- condenar o MUNICÍPIO DE PICOS-PI, a conceder às
autoras o adcional por tempo de serviço acima citado dos anos de 2009: 2010, no importe individual de 1% (um por cento) porano de efetivo
serviço. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, nos moldes do artigo 269, do CPC. As parcelas vencidas até
a entrada em vigo da Lei 11.960 de 2009, deverão ser corrigidas pelos indíces decorrentes da aplicação da Lei 6.899 de 1981 desde a data do
respectivo vencimento e sobre elas incidirão juros de mora à razão de 0,5% ao mês, a contar da citação, em relação às parcelas a ela anteriores,
e de cada vencimento, quanto às sucumbências. Condeno ainda o requerido ao pagamento dos honorários advocatícios ao patrono das autoras
no importe de R$. 2.000,00-Dois Mil Reais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003043-80.2014.8.18.0032
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: VENTOS DE SANTA JOANA XV ENERGIA RENOVÁVEIS S/A
Advogado(s): FRANCISCO ALEXANDRE MACEDO ARRAIS(OAB/CEARÁ Nº 13149)
Réu: MARTINHO COSME DE CARVALHO
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, e por tudo que dos autos consta, julgo procedente o pedido inicial, nos termos do art. 487, I do NCPC, para,
em consequência, decretar a constituição da servidão administrativa sobre a área do imóvel do requerido onde passará a linha de transmissão,
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ratificando a liminar anteriormente proferida nos autos. . . Condeno o requerido a arcar com o pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios, esses que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Expeça mandado de emissão de posse definitiva para
registro da servidão administrativa

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001474-44.2014.8.18.0032
Classe: Mandado de Segurança
Autor: EDSON CARLOS DE SOUSA LEAL
Advogado(s): ROBSON PIERRE DE MOURA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11616)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS ANDRADE MACHADO - COLÉGIO MACHADO DE ASSIS
Advogado(s):
DESPACHO: PARA NO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, tomar ciência do retorno dos autos do TJ-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001743-25.2010.8.18.0032
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ELIAS FERREIRA LOPES REPRESENTADO POR MARIA ANGELINA DA SILVA
Advogado(s): MARK FIRMINO NEIVA TEIXEIRA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 5227)
Réu: DAIMLERCHRYSLER LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advogado(s): DR. HIRAN LEÃO DUARTE-OAB-CE-10.422
SENTENÇA: SENDO ASSIM, tendo presentes as razões expostas, reconheço, de ofício, a legitimidade ativa ad causam da demandante,
e, por via de arrastamento, EXTINGO o presente feito, sem julgamento do mérito, na forma do art. 2678, inciso VI, do CPC, julgando
prejudicado o exame das demais questões suscitadas em sede de peça de bloqueio. Diante disso, revogo o despacho prolatado às fls.
31, e autorizo a imediata restituição dos valores depositados da Agência 0639, Operação 040, conta 01500103-6, com as devidas
correções, a parte demandante, mediante alvará. Condeno a demandante no pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios, estes arbitrados em R$. 500,00-quinhentos reais, em atenção aos critérios do art. 20, § 4º, do CPC, notadamente a
natureza da causa e o trabalho desenvolvido pelo profissional.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002231-38.2014.8.18.0032
Classe: Usucapião
Usucapiente: RONALDO PESSOA DE OLIVEIRA, MARIA GIRLENE DA SILVA
Advogado(s): ANA KARLA LEAL GOMES BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5419)
Usucapido: CARLOS DA COSTA NEVES, TERESA LEDA LUZ COSTA
Advogado(s):
DESPACHO: PARA NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, mmanifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça, que diz que o Sr. José Borges
Ibiapina está residindo em São Paulo

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000461-10.2014.8.18.0032
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: DAVID TEIXEIRA MARTINS, ELTON THONE SANTANA MOURA, JOSÉ BORGES DOS SANTOS, KATIA DAYANNE SANTANA
MOURA, MARIA DALVA ARAÚJO LEAL
Advogado(s): KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144)
Réu: VALDEMAR BARROSO SILVA, MARIA GORETE RUFINO BARROSO, CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): DR. GERMANO PAZ SANTOS-OAB-PI-5.597 e DR. CELSO BARROS COELHO NETO-OAB-PI-2.688/95
DESPACHO:PARA NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, manifestarem-se sobre a petição de fls. 336/338.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002181-46.2013.8.18.0032
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: LEONARDO ROBERTO DE AQUINO, FRANCISCA JOCIMAURA DE MOURA
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769), ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
Réu: CAIXA SEGUROS, JOSÉ AUGUSTO BATISTA LUSTOSA FILHO
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688), EDNA MARIA DE SOUSA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 7222)
DESPACHO: (...) DESIGNO audiência de Instrução e Julgamento, para o dia 18/05/2016, às 09h30min., ... As partes deverão depositar o rol de
testemunhas ... (NCPC, art. 450) (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002181-46.2013.8.18.0032
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: LEONARDO ROBERTO DE AQUINO, FRANCISCA JOCIMAURA DE MOURA
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769), ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
Réu: CAIXA SEGUROS, JOSÉ AUGUSTO BATISTA LUSTOSA FILHO
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688), EDNA MARIA DE SOUSA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 7222)
DESPACHO: (...) defiro os pedidos de fls. 400/401, determinando, por conseguinte a intimação do réu JOSÉ AUGUSTO BATISTA LUSTOSA
FILHO, para que deposite o valor do aluguel na conta poupança nº 55830-3, Agência 3350-2, variação 051, Banco do Brasil S/A, em nome do
autor LEONARDO ROBERTO AQUINO, (...)
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AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000786-48.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO MARTINS DE ARAUJO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO ITAÚ S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: julgada procedente, em parte, declarado a nulidade do contrato nº 547335166, condenando o banco demandado ao pagamento em
dobro dos valores das prestações que foram pagas pela parte autora, a serem apurados em liquidação, e indenização no valor de R$
1.760,00(hum mil, setecentos e sessenta reais) a título da danos morais e DEFERIDO a antecipação dos efeitos da tutela vindicada para
DETERMINAR a suspensão dos descontos no benefício previdenciário da parte autora de correntes do contrato nº 547335166, e condenado o
demandado ao pagamento de custas rocessuais e honorários advocatícios ao patrono da parte autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000536-98.2004.8.18.0032
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: J. S. S. B., J. S. S.
Advogado(s): JOSE URTIGA DE SA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677)
Requerido: P. J. B.
Advogado(s):
SENTENÇA: Considerando que consoante o art. 7º da Lei Federal nº 5.478/1968 à falta do(a) autor(a), ou do(a) seu(sua) representante legal,
importa no arquivamento, como diz a jurisprudência, se não se provar o justo impedimento até a abertura da audiência, e essa não ocorreu, pelo
que decreto a extição do processo sem resolução do mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000687-44.2016.8.18.0032
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA TAIZA RÊGO
Advogado(s): FRANCISCO CASIMIRO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5860)
Réu: FRANCISCO DE ASSIS MOURA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se, como manda o §3º do art. 334 do NCPC, o requerente por seu Defensor, Dr. FRANCISCO CASIMIRO DE SOUSA
(OAB/PI Nº 5860) PARA AUDIÊNCIA PRÉVIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA para o dia 22 de Junho de 2016 às 10:00hs, sob a pena do §8º
deste mesmo artigo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001102-81.2003.8.18.0032
Classe: Divórcio Litigioso
Requerente: F. E. P. T.
Advogado(s): EDVARDO ANTONIO DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9999)
Requerido: C. A. F. T.
Advogado(s):
SENTENÇA: Considerando a ausência do(a) autor(a) acima anotada, é de considerar-se o desinteresse processual, como se extrai dos incisos II
e II do CPC. Pelo que deve ser extinto o processo sem resolução do mérito. Face as razões de fato e de direito acima expendidas, com base nos
incisos II, III e VI do art. 267 do CPC, decreto a extinção do processo sem resolução do mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001160-98.2014.8.18.0032
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: L. N. L.
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
Réu: L. R. S.
Advogado(s):
SENTENÇA: Logo, se, se declara não mais ter interesse, é, de se decretar a extinção do processo sem resolução do mérito com base nos inc.
VIII do art. 267 do CPC, mesmo sem intimação pessoal da parte requerida, não foi intentado reconvenção. Face as razões de fato e de direito
acima expendidas decreto a extinção do processo sem resolução do mérito

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000680-57.2013.8.18.0032
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: F. J. S.
Advogado(s): NATHALIA LIMA DE MATOS(OAB/PIAUÍ Nº 7530)
Réu: A. R. S.
Advogado(s):
SENTENÇA: Uma das condições da ção, é, justamente o interesse, nos termos do art. 3º do CPC. Logo, se, se declara não mais ter interesse, é,
de se decretar a extinção do processo sem resolução do mérito com base nos inc. VII do art. 267 do CPC, mesmo sem intimação pessoal da
parte requerida, vez que, não foi intentado reconvenção. Face as razões de fato e de direito acima expendidas decreto a extinção do do processo
sem resolução do mérito.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000972-71.2015.8.18.0032
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: M. B. F.
Advogado(s): GABRIELA MOURA DA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 12355), DANILA SANNY DE MOURA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12349)
Requerido: P. J. D. S.
Advogado(s):
SENTENÇA: Face, as razões de fato e de direito acima expendidas como base no inc. VIII do art. 267 do CPC, decreto A EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001506-54.2011.8.18.0032
Classe: Adoção
Adotante: M. C. N. B., A. B. S.
Advogado(s): ALDENY CARVALHO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5229), ALDENY CARVALHO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5229)
Adotado: J. C. C. D.
Advogado(s):
SENTENÇA: Face as razões de fato e de direito acima expendidas julgo improcedente a(s) adoção (ões) pedida(s) à falta da possibilidade
jurídica de se estabelece o vinculo filial adotivo, como demostrado acima.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001749-08.2005.8.18.0032
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DE SOUSA SÁ CARVALHO
Advogado(s): UBIRATAN RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 4539)
Inventariado: JOAQUIM ANTONIO DE CARVALHO
Advogado(s):
SENTENÇA: Face às razões de fato e de direito acima expedidas, decreto a extinção do processo sem resolução do mérito, com base no inc. V
do art. 267 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002313-40.2012.8.18.0032
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: M. L. F. C.
Advogado(s): JOSÉ CARLOS SOARES(OAB/MARANHÃO Nº 1084), FÁTIMA RODRIGUES(OAB/MARANHÃO Nº 3030)
Réu: R. V. A.
Advogado(s):
SENTENÇA: Consoante o § 3º do art. 300 do CPC, ocorre litispêndência quando se repeteação, que está em curso, que, por seu turno o §1º,
deste mesmo artigo, diz, que uma ação idêntica a outra, quando tem: as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. Face as
razões legais citadas, por está o processo nº 2313-40-2012.8.18.0032 em litispendência com o processo citado no relatório dessa
(2234.61.2012.8.18.0032), decreto sua extinção sem resolução do mérito pois, tem; a mesma causa de pedir, o mesmo pedido e as mesmas
partes e foi ajuizado por último.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002819-16.2012.8.18.0032
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: M. B.
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAÚJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: M. E. O. S.
Advogado(s):
SENTENÇA: O(A)(S) requerente(s) está(ão) em Juízo por advogado autônomo, que além de NÃO haver sido indicado pela OAB NÃO foi
nomeado judicialmente. E intimado para proceder nos termos do §2º do art. 5º, acima citada ou pagar as despesas processuais, não o fez
nenhuma coisa nem outra até a presente data, pelo que, é de decretar o cancelamento da distribução por força do art.257, o que implica,
consequentemente, na extinção sem resolução do mérito nos termos do inc. IV do art. 267, como aquele, do CPC. Face as razões de fato e de
direito acima expendidas decreto o cancelamento da distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001526-06.2015.8.18.0032
Classe: Tutela
Tutelante: F. J. O.
Advogado(s): ANDREIA LIMA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10660)
Tutelado: G. O. A., L. M. O. A.
Advogado(s):
SENTENÇA: Face as razões acima expendidas julgo improcedente o pedido de tutela por ser juridicamente impossivel.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002294-29.2015.8.18.0032
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12.443. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS59787 

12.444. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS60501 

12.445. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS59861 

12.446. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS60259 

12.447. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS60022 

Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Vítima: Maria Cleonice de Sousa
Réu: EDIMAR RODRIGUES LEAL
Advogado(s): LAERTE RODRIGUES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 12878)
Objeto: intimação da defesa, querendo, requerer diligências.
DESPACHO: Intime-se o Ministério Público e a defesa para que, querendo, requeira as diligências cuja necessidade se origine de circunstâncias
ou fatos apurados na instrução (art. 402 do CPP) no prazo de 02 (dois) dias, caso nada seja requerido, que seja oferecido às alegações finais no
prazo de 05 (cinco) dias, após intime-se a defesa para o mesmo fim em igual prazo. Expedientes necessários. Picos. 30 de março de 2016.
Sérgio Luís Carvalho Fortes. Juiz de Direito.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara DA COMARCA DE PICOS
Rua Joaquim Baldoino, 180, PICOS-PI
PROCESSO Nº 0000994-66.2014.8.18.0032
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Sumário
Requerente: DELEGADO DA 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL DE PICOS - PI
Requerido: WELLINGTON TEIXEIRA DA COSTA, FRANCISCO JONH SANTOS HOLANDA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O SERGIO LUIS CARVALHO FORTES , Juiz de Direito da Comarca de PICOS, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o advogado GLEUTON PORTELA, OAB/CE 11.777, da audiência de instrução e julgamento do Proc. nº
0000994-66.2014.8.18.0032, designada para o dia 06/06/2016, às 10:00 horas no fórum local e da expedição de Carta Precatória para a
comarca de Fronteiras para a oitiva das testemunhas militares Milson Luís Barros de Oliveira e Jader Bezerra Ferraz. E para que chegue
ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital. Dado e passado nesta cidade e Comarca de PICOS, Estado do Piauí, aos 18 de
abril de 2016 (18/04/2016). Eu, JOSÉ MARQUES DE OLIVEIRA FILHO, Analista Judicial, o digitei, e eu, IRLANDO DE MOURA BARBOSA,
Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara DA COMARCA DE PICOS
Rua Joaquim Baldoino, 180, PICOS-PI
PROCESSO Nº 0002357-59.2012.8.18.0032
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Sumário
Indiciante: DELEGADO DA 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL DE PICOS - PI
Indiciado: FRANCISCO ALVES DE AQUINO IRMÃO
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O SERGIO LUIS CARVALHO FORTES , Juiz de Direito da Comarca de PICOS, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o advogado ALEXANDRE MARGOTT FIRMINO NEIVA TEIXEIRA DE SOUSA, OAB/PI 11.258, da audiência de
instrução e julgamento do Proc. nº 0002357-59.2012.8.18.0032, designada para o dia 06/06/2016, às 11h30min, no fórum local. E para que
chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital. Dado e passado nesta cidade e Comarca de PICOS, Estado do Piauí, aos
19 de abril de 2016 (19/04/2016). Eu, JOSÉ MARQUES DE OLIVEIRA FILHO, Analista Judicial, o digitei, e eu, IRLANDO DE MOURA BARBOSA,
Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002332-41.2015.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DE PICOS PI
Advogado(s):
Réu: EGIDIO ALVES DE ARAÚJO
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR a Advogada Dra. ELIANE MARIA DE SOUSA OAB/PI:7.817 para audiência de oitiva de testemunhas e interrogatório do
acusado, designada para o dia 18/05/2016, às 09:00hs, na sala de audiência no Fórum de Picos/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000025-80.2016.8.18.0032
Classe: Execução Provisória
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL/EXECUÇÕES CRIMINAIS DA COMARCA DE PICOS-PI
Advogado(s):
Executado(a): ELISANGELA FERREIRA BARBOSA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o Dr. EDVARTON ROMMEL LEAL OAB/PI nº8481 para audiência de justificação designada para o dia 12/05/2016, às
12:00hs na sala de audiência do Fórum de Picos/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIMENTEIRAS)
Processo nº 0000009-57.2014.8.18.0110
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA IDEUZA
Advogado(s):
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12.448. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS59922 

12.449. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS61139 

12.450. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS61143 

12.451. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS61245 

12.452. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS61222 

12.453. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS61267 

12.454. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PIO IX60096 

Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s): RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5914)
SENTENÇA: Ante o exposto, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, com
fulcro no art. 487, I do NCPC. Confirmo o pedido de justiça gratuita, razão pela qual deixo de condenar a parte sucumbente nas custas
ehonorários advocatícios, além de tratar-se de processo sob o rito dos juizados especiais cíveis. Após o trânsito em julgado, arquive-se os autos
dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico. P.R.I. Pimenteiras, 13 de abril de 2016. Mariana Marinho Machado - Juiza de Direito desta
Comarca.

Processo nº 0000248-32.2012.8.18.0110
Classe: Embargos à Execução
Autor: JEFFERSON MARREIROS MOREIRA
Advogado(s): JANDER MARTINS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6616)
Réu: O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - PIMENTEIRAS-PI
Advogado(s):
DESPACHO
iNTIME-SE o embargante a recolher as custas em 15 dias, sob pena de cancelamento da distribuição.

Processo nº 0000365-52.2014.8.18.0110
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Representante: DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL DE VALENÇA DO PIAUÍ - PI, EDSON GOMES QUEIROZ
Advogado(s): AFONSO LIMA DA CRUZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5265)
Representado: ANTONIO NETO DO NASCIMENTO
Advogado(s): SHEILA DE ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº )
Designo audiencia de instrução e julgamento para a data 15 de junho de 2016, as 9:00hs. Intime-se a defensoria, MP e testemunhas.

Processo nº 0000106-23.2015.8.18.0110
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, PIMENTEIRAS-PI
Advogado(s):
Réu: GESIEL DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s):
Designo audiencia de instrução e julgamento para a data 15 de junho de 2016, as 8:30hs. Intime-se a defensoria, MP e testemunhas.

Processo nº 0000160-86.2015.8.18.0110
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, PIMENTEIRAS-PI
Advogado(s):
Réu: EVANDO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
DESIGNO AUDIENCIA de instrução e julgamento para a data de 21 de junho de 2016 às 9:30hs.
INTIME-SE AS PARTES, TESTEMUNHAS E O MP.

Processo nº 0000180-77.2015.8.18.0110
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ-PIMENTEIRAS PIAUI
Advogado(s):
Réu: LUIS ERIVALDO DE LIMA, LUIS IDORLAN DE SOUSA LIMA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS MOREIRA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 6662), JANDER MARTINS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6616)
DESPACHO
DESIGNO AUDIENCIA de instrução e julgamento para a data de 21 de junho de 2016 às 10:00hs.
INTIME-SE AS PARTES E O MP.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIMENTEIRAS)
Processo nº 0000314-07.2015.8.18.0110
Classe: Embargos à Execução
Autor: JAIME NOGUEIRA NETO
Advogado(s): JOSE RODRIGUES DOS SANTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9076)
Réu: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI - CEPISA
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
DESPACHO: Intime-se o recorrido para apresentar contrarrazões ao recurso no prazo legal. Após, conforme ditames do NCPC, determino a
remessa ao E. TJ/PI, com as saudações de estilo. Pimenteiras-PI, 13 de abril de 2016. Mariana Marinho Machado- Juiza de Direito desta
Comarca.

Processo nº 0001034-43.2014.8.18.0066
Classe: Procedimento Sumário
Autor: HELENA MARIA SOBREIRA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
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12.455. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PIO IX60097 

12.456. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PIO IX60098 

12.457. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PIO IX60105 

12.458. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PIO IX60106 

12.459. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX60257 

12.460. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX60666 

12.461. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA60685 

Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extingo o processo sem resolução do mérito, com fulcro nos arts. 485, I, CPC.

Processo nº 0001057-86.2014.8.18.0066
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO FRANCISCO DE SOUSA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extingo o processo sem resolução do mérito, com fulcro nos arts. 485, I, CPC.

Processo nº 0000782-40.2014.8.18.0066
Classe: Procedimento Sumário
Autor: SEVERINA ROSA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO DAYCOVAL S.A
Advogado(s):
Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extingo o processo sem resolução do mérito, com fulcro nos arts. 485, I, CPC.

Processo nº 0001055-19.2014.8.18.0066
Classe: Procedimento Sumário
Autor: HELENA MARIA SOBREIRA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S.A
Advogado(s):
Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extinguo o processo sem resolução do mérito, com fulcro nos arts. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001027-51.2014.8.18.0066
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO SOCORRO DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO ORIGINAL S.A.
Advogado(s):
Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extinguo o processo sem resolução do mérito, com fulcro nos arts. 485, I, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000401-37.2011.8.18.0066
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): MARIA HILDA ARRAIS DA ROCHA
Advogado(s):
DESPACHO: "(...) Após o lapso temporal, intime-se novamente o exequente para os devidos fins."

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara Única DA COMARCA DE PIO IX
Av. Sen. José Cândico Ferraz, nº 54, Fórum - PIO IX/PI
AVISO DE INTIMAÇÃO
PROCESSO Nº 0000383-11.2014.8.18.0066
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: ESTÁCIO SALVIANO DE LIMA NETO
O(a) Secretário(a) da Vara de Execuções Penais da Comarca de PIO IX, de ordem do MM. Juiz(a) de Direito, o(a) Dr(a). JOSÉ EDUARDO
COUTO DE OLIVEIRA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogados(a): FRANCISCO
GIOVANNI DE SOUSA ALENCAR (OAB/PI 8491), para no prazo legal Apresentar as Alegações Finais. E, para constar, Eu, JEFERSON ANTÃO
DE CARVALHO NETO, Técnico Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PIO IX, 19 de abril de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000017-37.2012.8.18.0067
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: CONCEIÇÃO DE MARIA CERQUEIRA FONTENELE
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCORCIO(OAB/PI Nº 7068-B)
Réu: MUNICIPIO DE PIRACURUCA
Advogado(s): IVONALDA BRITO DE ALMEIDA MORAIS(OAB/PI N°6702)
SENTENÇA:INTIMA os Srs.Advogados:GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO(OAB/PI N°7068-B);PROCURADORA DO MUNICÍPIO DE
PIRACURUCA-PI, da r.sentença deste juízo de fls.96/100, cujo teor segue transcrito: '' (...)Ainda que a requerente tenha efetivamente
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12.462. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA60617 

12.463. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI60674 

12.464. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI60847 

12.465. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI60345 

12.466. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI59783 

suportado um prejuízo decorrente da subtração de sua moto,tal fato não pode ser conectado a qualquer conduta,comissiva ou
omissiva,atribuída ao demandado.Inexiste o nexo de causalidade,elemento sem o qual não resta configurada a responsabilidade civil
e,por consequência,o dever de indenizar.Percebe-se,pois,que o requerido não teve nenhuma interferência,seja mediante a prestação de
algum serviço ou pela omissão em qualquer de seus deveres,no fato cujo dano à autora é inquestionável.Isto posto e considerando o
mais que dos autos consta,com fundamento no artigo 37,parágrafo 6°,da Constituição Federal,e demais normas aplicáveis à
matéria,não havendo nexo de causalidade entre qualquer conduta,comissiva ou omissiva,da demandada com o furto do veículo da
requerente,julgo improcedente o pedido inicial,extinguindo o feito com resolução do mérito,nos termos do artigo 487,I,do CPC.Sem
custas e honorários advocatícios de sucumbência,uma vez deferido o benefício da gratuidade da justiça.P.R.I.Com o trânsito em
julgado,arquive-se,dando-se baixa na distribuição.Piracuruca,11 de abril de 2016(As.)João Bandeira Monte Junior.Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000714-58.2012.8.18.0067
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES NAZARIO
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCORCIO (OAB/PIAUÍ Nº 7068),RAFAEL DE BRITO MELO ESCÓRCIO (OAB/PIAUÍ Nº 9438) e
GILBERTO JOSE DE BRITO MELO ESCORCIO (OAB/PIAUÍ Nº 9682)
ATO ORDINATÓRIO: Comparecer a audiência de instrução designada para o dia 25/05/2016,às 09h:30 min, nas salas de audiência deste
Fórum.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª Vara DA COMARCA DE PIRIPIRI
Rua Avelino Rezende, s/n, PIRIPIRI-PI
PROCESSO Nº 0002004-79.2013.8.18.0033
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Sumário-AMEAÇA
Autor: MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL DA 1ª VARA
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA LIMA
VÍTIMA : Joaquim Cavalcante de Sousa
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 15 DIAS.
O Dr. Silvio Valois Cruz Júnior, Meritíssimo Juiz de Direito da Primeira Vara desta cidade e Comarca de Piripiri - Estado do Piauí, por título e
nomeação legal, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital com o prazo de 15(quinze) dias (art. 361, do CPP) virem, ou dele conhecimento tiverem que, por
este Juízo e Secretaria da 1ª Vara da Comarca de Piripiri, se processam os termos de uma Ação Criminal Ameaça que o Ministério Público
Estadual move contra FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA LIMA, brasileiro, piauiense, ajudante de pedreiro, filho de Manoel Bernanrdo de Lima
e de Francisca Ferreira de Sousa Lima, residente na Rua Rossa de Saron, 31 São paulo SP, atualmente em lugar incerto ou não sabido, ficando
pelo presente CITADO dito acusado para nos termos da denúncia que lhe move o Ministério Público Estadual, oferecer defesa prévia, por escrito,
no prazo de 10(dez) dias (art. 396 do Código Penal, conforme redação da Lei nº 11.719/2008), iniciando-se o prazo para a referida defesa, a
partir do comparecimento pessoal do acusado ou de seu defensor Constituído. E para que não se alegue ignorância, mandou o MM. Juiz expedir
o presente Edital que será publicado no Diário da Justiça e afixado cópia no átrio Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Piripiri, Estado do Piauí, aos dezenove dias do mês de abril do ano dois mil e dezesseis. (19/04/2016). Eu, ________ ( Ândrea Maria Seraine
Custódio Viana), Analista Judicial da 1ª Vara, o digitei e assino.
Dr. Sílvio Valois Cruz Júnior
Juiz Respondendo pela 1ª Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000912-95.2015.8.18.0033
Classe: Guarda
Requerente: FRANCISCA MARIA DE MOURA SANTOS, PEDRO VERAS DOS SANTOS
Advogado(s): ARILSON PEREIRA MALAQUIAS(OAB/PIAUÍ Nº 2955)
Requerido: ELIENE MOURA SANTOS, ANTONIO ELISEU GALDINO
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar a advogada Dra. Maria Lustosa de Melo (OAB/PI nº4613), nomeada como curadora especial, a comparecer a audiência de
instrução, designada para o dia 18.05.2016, às 09:30h, a realizar-se na Sala das audiências da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002098-22.2016.8.18.0033
Classe: Alimentos - Provisionais
Requerente: RAÍSLA CASTRO NASCIMENTO, JAISLINE CASTRO NASCIMENTO, JAQUELINE DE ARAÚJO CASTRO
Advogado(s): PHORTUS BARBOZA CARVALHO LEONARDO(OAB/PIAUÍ Nº 13438)
Requerido: REGINALDO DA SIVLA NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar os advogados da parte autora Dr.Phortus Barboza Carvalho Leonardo(OAB/PI nº13.438 e Dra. Virna Lia Rangel Chaves
Castro(OAB/PI nº3.743), a comparecerem a audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada para o dia19.05.2016, às 10:30h, a
realizar-se na Sala das audiências da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002123-35.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Ordinário
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Autor: DANIEL ROCHA DE MACEDO
Advogado(s): ANTONIO MENDES MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 2692)
Réu: ALINE DE BRITO OLIVEIRA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o Dr. Antonio Mendes Moura, advogado inscrito na OAB/PI nº2692, a comparecer a audiência designada para o dia
17.05.2016, às 10:00h, a realizar-se na Sala das audiências da 2ª Vara - Fórum Local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000107-45.2015.8.18.0033
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: JORGE DEAN BARROS
Advogado(s): MARIA DA CRUZ SILVA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10042)
Réu: ELANE VIDAL DE ALMEIDA BARROS
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar a advogada da parte autora Dra. Maria da Cruz Silva Pinheiro(OAB/PInº10.042) da audiência de conciliação designada para
o dia 19.05.2016, às 09:00h, a realizar-se na Sala das audiências da 2ª Vara - Fórum de Piripiri-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0004375-45.2015.8.18.0033
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: KENEDYS DE SOUSA MACIEL
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE PASSOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5020)
Requerido: BANCO DO BRASIL S.A, CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS HIPOTECARIO,TITULOS E DOCUMWENTOS
PROTESTOS DE LETRAS - JONATAS MELO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Senhor advogado do requerente apresentar réplica à contestação de fls.72/79.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001192-66.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO CARLOS DE CARVALHO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação para comparecer a audiência de Conciliação designada para o dia 05.05.2016, às 10:00 horas, na Sala das
audiências da 3ª Vara, situada no Fórum Des. João Turíbio, na Rua Avelino Resende, 161, centro, nesta cidade de Piripiri-PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001415-19.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOSE DE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação para comparecer a audiência de Conciliação designada para o dia 05.05.2016, às 11:00 horas, na Sala das
audiências da 3ª Vara, situada no Fórum Des. João Turíbio, na Rua Avelino Resende, 161, centro, nesta cidade de Piripiri-PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001413-49.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOSE DO AMARANTE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNAÇÃO S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação para comparecer a audiência de Conciliação designada para o dia 05.05.2016, às 10:30 horas, na Sala das
audiências da 3ª Vara, situada no Fórum Des. João Turíbio, na Rua Avelino Resende, 161, centro, nesta cidade de Piripiri-PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001416-04.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOAQUIM FERNANDES DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação para comparecer a audiência de Conciliação designada para o dia 05.05.2016, às 12:00 horas, na Sala
das audiências da 3ª Vara, situada no Fórum Des. João Turíbio, na Rua Avelino Resende, 161, centro, nesta cidade de Piripiri-PI
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AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0004267-16.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL ARCANJO DE MORAIS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003740-64.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA CARLEUZA DE SOUSA
Advogado(s):
Réu: BANCO ITAU S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0004312-20.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO AVELINO DE SOUZA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003722-43.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027)
Réu: BANCO ITAU S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002928-22.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA FILHO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
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FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0004221-27.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO NONATO DE ARAUJO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003443-57.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: NARCISA FERREIRA LIMA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BANCRED S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0004365-98.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO RODIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BANCRED S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003346-57.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUCRECIA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO SCHAHIN S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0004033-34.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE DO AMARANTE DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO SCHAHIN S.A
Advogado(s):
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SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0004003-96.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO PEREIRA DE ARAUJO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO SCHAHIN S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0004038-56.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA DA PAZ CAVALCANTE COSTA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO SCHAHIN S.A.
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

Processo nº 0001484-17.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s):
Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento
no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil vigente.
Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição.

Processo nº 0001483-32.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s):
Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento
no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil vigente.
Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição.

Processo nº 0001480-77.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO CESÁRIO DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s):
Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento
no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil vigente.
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12.488. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60306 

12.489. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60307 

12.490. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60308 

12.491. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60309 

12.492. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60310 

12.493. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60311 

Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição.

Processo nº 0001495-46.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANA MARIA DE SOUSA LOPES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s):
Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento
no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil vigente.
Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição.

Processo nº 0001496-31.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANA MARIA DE SOUSA LOPES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s):
Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento
no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil vigente.
Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição.

Processo nº 0001557-86.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANA MARIA DE SOUSA LOPES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento
no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil vigente.
Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição.

Processo nº 0001499-83.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO CASTELO BRANCO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s):
Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento
no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil vigente.
Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição.

Processo nº 0001498-98.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO CASTELO BRANCO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento
no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil vigente.
Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição.

Processo nº 0001508-45.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANA MARIA DE SOUSA LOPES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BMB S/A
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12.494. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60312 

12.495. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60313 

12.496. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60314 

12.497. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60315 

12.498. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60316 

12.499. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60317 

Advogado(s):
Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento
no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil vigente.
Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição.

Processo nº 0001509-30.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANA MARIA DE SOUSA LOPES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s):
Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento
no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil vigente.
Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição.

Processo nº 0001505-90.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANA MARIA DE SOUSA LOPES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s):
Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento
no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil vigente.
Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição.

Processo nº 0001510-15.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANA MARIA DE SOUSA LOPES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s):
Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento
no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil vigente.
Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição.

Processo nº 0001511-97.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS GRAÇAS DE CARVALHO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento
no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil vigente.
Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição.

Processo nº 0001500-68.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO CASTELO BRANCO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s):
Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento
no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil vigente.
Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição.

Processo nº 0001506-75.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
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12.500. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60318 

12.501. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60319 

12.502. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60320 

12.503. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60218 

12.504. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60219 

12.505. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60220

Autor: ANA MARIA DE SOUSA LOPES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s):
Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento
no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil vigente.
Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição.

Processo nº 0001579-47.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANA MARIA DE SOUSA LOPES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento
no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil vigente.
Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição.

Processo nº 0001578-62.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO CASTELO BRANCO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento
no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil vigente.
Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição.

Processo nº 0001577-77.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANA MARIA DE SOUSA LOPES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s):
Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento
no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil vigente.
Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição.

Processo nº 0001567-33.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE ROSA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BMB (BANCO MERCANTIL DO BRASIL)
Advogado(s):
Fica o Advogado acima intimado da sentença que indeferiu a petição inicial, como segue: Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL
EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil
vigente.Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitado em julgado, arquivem-se os autos,
promovendo-se a baixa na distribuição.Piripiri/PI, 19 de abril de 2016. Juíza MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS.TITULAR
DA 3ª VARA

Processo nº 0001563-93.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: NELI DOS ANJOS ARAUJO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s):
Fica o Advogado acima intimado da sentença que indeferiu a petição inicial, como segue: Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL
EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil
vigente.Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitado em julgado, arquivem-se os autos,
promovendo-se a baixa na distribuição.Piripiri/PI, 19 de abril de 2016. Juíza MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS.TITULAR
DA 3ª VARA
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12.506. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60221 

12.507. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60222 

12.508. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60223 

12.509. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60224 

12.510. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60225 

Processo nº 0001562-11.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DEUSA DA SILVA SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s):
Fica o Advogado acima intimado da sentença que indeferiu a petição inicial, como segue: Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL
EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil
vigente.Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitado em julgado, arquivem-se os autos,
promovendo-se a baixa na distribuição.Piripiri/PI, 19 de abril de 2016. Juíza MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS.TITULAR
DA 3ª VARA

Processo nº 0001550-94.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE ROSA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
Fica o Advogado acima intimado da sentença que indeferiu a petição inicial, como segue: Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL
EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil
vigente.Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitado em julgado, arquivem-se os autos,
promovendo-se a baixa na distribuição.Piripiri/PI, 19 de abril de 2016. Juíza MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS.TITULAR
DA 3ª VARA

Processo nº 0001549-12.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS GRAÇAS DE CARVALHO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Fica o Advogado acima intimado da sentença que indeferiu a petição inicial, como segue: Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL
EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil
vigente.Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitado em julgado, arquivem-se os autos,
promovendo-se a baixa na distribuição.Piripiri/PI, 19 de abril de 2016. Juíza MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS.TITULAR
DA 3ª VARA

Processo nº 0001557-86.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANA MARIA DE SOUSA LOPES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Fica o Advogado acima intimado da sentença que indeferiu a petição inicial, como segue: Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL
EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil
vigente.Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitado em julgado, arquivem-se os autos,
promovendo-se a baixa na distribuição.Piripiri/PI, 19 de abril de 2016. Juíza MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS.TITULAR
DA 3ª VARA

Processo nº 0001496-31.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANA MARIA DE SOUSA LOPES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s):
Fica o Advogado acima intimado da sentença que indeferiu a petição inicial, como segue: Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL
EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil
vigente.Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitado em julgado, arquivem-se os autos,
promovendo-se a baixa na distribuição.Piripiri/PI, 19 de abril de 2016. Juíza MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS.TITULAR
DA 3ª VARA

Processo nº 0001495-46.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANA MARIA DE SOUSA LOPES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s):
Fica o Advogado acima intimado da sentença que indeferiu a petição inicial, como segue: Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL
EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil
vigente.Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitado em julgado, arquivem-se os autos,
promovendo-se a baixa na distribuição.Piripiri/PI, 19 de abril de 2016. Juíza MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS.TITULAR
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DA 3ª VARA

Processo nº 0001480-77.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO CESÁRIO DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s):
Fica o Advogado acima intimado da sentença que indeferiu a petição inicial, como segue: Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL
EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil
vigente.Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitado em julgado, arquivem-se os autos,
promovendo-se a baixa na distribuição.Piripiri/PI, 19 de abril de 2016. Juíza MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS.TITULAR
DA 3ª VARA

Processo nº 0001483-32.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s):
Fica o Advogado acima intimado da sentença que indeferiu a petição inicial, como segue: Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL
EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil
vigente.Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitado em julgado, arquivem-se os autos,
promovendo-se a baixa na distribuição.Piripiri/PI, 19 de abril de 2016. Juíza MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS.TITULAR
DA 3ª VARA

Processo nº 0001484-17.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s):
Fica o Advogado acima intimado da sentença que indeferiu a petição inicial, como segue: Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL
EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil
vigente.Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitado em julgado, arquivem-se os autos,
promovendo-se a baixa na distribuição.Piripiri/PI, 19 de abril de 2016. Juíza MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS.TITULAR
DA 3ª VARA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001171-56.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE LOURDES DA SILVA MARIANO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001169-86.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DOS SANTOS DE ARAUJO SOUZA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
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Processo nº 0001161-12.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ PAIXÃO DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001361-19.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA RAIMUNDA DE JESUS LIMA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000967-12.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO PACHECO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001330-96.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOANA MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001035-59.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE FATIMA MENDES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VITORANTIM S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
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digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000981-93.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FELIX CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VITORANTIM S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001387-17.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO JOSE MENDES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001331-81.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUISA PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001366-41.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO NONATO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001370-78.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUISA PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
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Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003527-58.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO BITENCOURT SOBRINHO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000538-45.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FELIPE FLORINDO PEREIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000544-52.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO ROMAO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000534-08.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: DOMINGOS PINHEIRO DAMASCENO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000508-10.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
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Autor: RAIMUNDO CALVACANTE GOMES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000480-42.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: NELI DOS ANJOS ARAUJO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000631-08.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO CARNEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003612-44.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ENEDINA ROMANA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000635-45.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA ALVES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003605-52.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONINO LUIZ DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003618-51.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: TEODORA DE ARAUJO MACHADO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003601-15.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EDIMILSON FELISMINO DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003519-81.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROSA MARIA RODRIGUES
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003589-98.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA LUCIA DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
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295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000173-88.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000211-03.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS DORES SOUSA GOMES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000177-28.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0004361-61.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO PEDRO NETO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003979-68.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA ANUNCIAÇÃO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
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Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003981-38.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DEUSANIRA DO NASCIMENTO CASTRO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0004164-09.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JUSTINA FERNANDES DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0004179-75.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: HILDA GOMES DA SILVA MOREIRA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003507-67.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANUEL GOMES DO NASCIMENTO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003673-02.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA CECILIA DE CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000318-47.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL RAIMUNDO DA CRUZ
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0004150-25.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EDMAR PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogadodo inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o exposto,
INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art. 295, inciso
VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA
MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o digitei, e
eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000443-15.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA FRANCISCA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogadodo inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o exposto,
INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art. 295, inciso
VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA
MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o digitei, e
eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000441-45.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: SEBASTIANA FRANCISCA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogadodo inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o exposto,
INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art. 295, inciso
VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA
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MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o digitei, e
eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000459-66.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAQUIM MOREIRA IBIAPINA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogadodo inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o exposto,
INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art. 295, inciso
VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA
MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o digitei, e
eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000308-03.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA VIEIRA DE LIMA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogadodo inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o exposto,
INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art. 295, inciso
VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA
MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o digitei, e
eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000450-07.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ADALGISA NUNES DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogadodo inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o exposto,
INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art. 295, inciso
VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA
MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o digitei, e
eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000300-26.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RITA ALVES DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogadodo inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o exposto,
INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art. 295, inciso
VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA
MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o digitei, e
eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003433-13.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: TOMAZ DE SOUSA VERAS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
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SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogadodo inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o exposto,
INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art. 295, inciso
VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA
MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o digitei, e
eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0004155-47.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA MARLETE PEREIRA SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027)
Réu: BANCO VITORANTIM S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogadodo inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o exposto,
INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art. 295, inciso
VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA
MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o digitei, e
eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000332-31.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO RIBEIRO DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogadodo inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o exposto,
INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art. 295, inciso
VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA
MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o digitei, e
eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000340-08.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO HONORATO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogadodo inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o exposto,
INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art. 295, inciso
VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA
MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o digitei, e
eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0001731-95.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ALDENORA PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Fica o advogado acima intimado da sentença que indeferiu a petição inicial, como segue: Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL
EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil
vigente.Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitado em julgado, arquivem-se os autos,
promovendo-se a baixa na distribuição. Juíza MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS.TITULAR DA 3ª VARA

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0001733-65.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ALDENORA PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
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12.564. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60637 

12.565. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60638 

12.566. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60639 

12.567. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60640 

12.568. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60641 

12.569. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60642 

Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Fica o advogado acima intimado da sentença que indeferiu a petição inicial, como segue: Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL
EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil
vigente.Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitado em julgado, arquivem-se os autos,
promovendo-se a baixa na distribuição. Juíza MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS.TITULAR DA 3ª VARA

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0001737-05.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA MENDES DE MEDEIROS SOUZA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Fica o advogado acima intimado da sentença que indeferiu a petição inicial, como segue: Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL
EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil
vigente.Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitado em julgado, arquivem-se os autos,
promovendo-se a baixa na distribuição. Juíza MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS.TITULAR DA 3ª VARA

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0001756-11.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA IRACI DE SOUSA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
Fica o advogado acima intimado da sentença que indeferiu a petição inicial, como segue: Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL
EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil
vigente.Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitado em julgado, arquivem-se os autos,
promovendo-se a baixa na distribuição. Juíza MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS.TITULAR DA 3ª VARA

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0001724-06.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE FATIMA IBIAPINA RODRIGUES
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Fica o advogado acima intimado da sentença que indeferiu a petição inicial, como segue: Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL
EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil
vigente.Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitado em julgado, arquivem-se os autos,
promovendo-se a baixa na distribuição. Juíza MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS.TITULAR DA 3ª VARA

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0001742-27.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE NAZARÉ PEREIRA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMB (BANCO MERCANTIL DO BRASIL)
Advogado(s):
Fica o advogado acima intimado da sentença que indeferiu a petição inicial, como segue: Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL
EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil
vigente.Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitado em julgado, arquivem-se os autos,
promovendo-se a baixa na distribuição. Juíza MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS.TITULAR DA 3ª VARA

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0001746-64.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO CARMO SOUSA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Fica o advogado acima intimado da sentença que indeferiu a petição inicial, como segue: Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL
EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil
vigente.Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitado em julgado, arquivem-se os autos,
promovendo-se a baixa na distribuição. Juíza MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS.TITULAR DA 3ª VARA

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0001732-80.2016.8.18.0033
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12.570. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60643 

12.571. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60644 

12.572. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60575 

12.573. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60576 

12.574. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60577 

12.575. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60578 

12.576. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60579 

12.577. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60580 

Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAQUIM DANTAS DE ALMEIDA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Fica o advogado acima intimado da sentença que indeferiu a petição inicial, como segue: Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL
EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil
vigente.Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitado em julgado, arquivem-se os autos,
promovendo-se a baixa na distribuição. Juíza MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS.TITULAR DA 3ª VARA

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0001753-56.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIZA MARIA DA SILVA SOUZA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
Fica o advogado acima intimado da sentença que indeferiu a petição inicial, como segue: Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL
EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil
vigente.Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitado em julgado, arquivem-se os autos,
promovendo-se a baixa na distribuição. Juíza MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS.TITULAR DA 3ª VARA

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0001757-93.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIZA MARIA DA SILVA SOUZA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
Fica o advogado acima intimado da sentença que indeferiu a petição inicial, como segue: Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL
EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil
vigente.Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitado em julgado, arquivem-se os autos,
promovendo-se a baixa na distribuição. Juíza MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS.TITULAR DA 3ª VARA

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento
no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil vigente.
Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição.

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento
no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil vigente.
Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição.

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento
no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil vigente.
Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição.

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento
no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil vigente.
Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição.

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento
no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil vigente.
Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição.

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento
no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil vigente.
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12.578. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60581 

12.579. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60582 

12.580. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60583 

12.581. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60584 

12.582. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60585 

12.583. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60586 

12.584. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60587 

12.585. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60598 

12.586. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60513 

Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição.

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento
no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil vigente.
Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição.

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento
no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil vigente.
Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição.

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento
no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil vigente.
Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição.

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento
no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil vigente.
Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição.

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento
no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil vigente.
Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição.

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento
no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil vigente.
Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição.

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento
no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil vigente.
Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0000874-49.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MAURICIO SAMPAIO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Fica o advogado acima intimado da sentença que indeferiu a petição inicial, como segue: Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL
EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil
vigente.Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitado em julgado, arquivem-se os autos,
promovendo-se a baixa na distribuição. Juíza MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS.TITULAR DA 3ª VARA

Processo nº 0001571-70.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO CASTELO BRANCO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BMB (BANCO MERCANTIL DO BRASIL)
Advogado(s):
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12.587. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60514 

12.588. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60515 

12.589. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60516 

12.590. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60517 

12.591. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60518 

12.592. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60519 

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento
no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil vigente.
Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição.

Processo nº 0001761-33.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor:
Advogado(s):
Réu: JOSEFINA MARIA FERREIRA, .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento
no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil vigente.
Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição.

Processo nº 0001472-03.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO CASTELO BRANCO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento
no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil vigente.
Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição.

Processo nº 0001566-48.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANA MARIA DE SOUSA LOPES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento
no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil vigente.
Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição.

Processo nº 0001473-85.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DEUSA DA SILVA SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s):
Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento
no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil vigente.
Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição.

Processo nº 0001760-48.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIZA MARIA DA SILVA SOUZA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO SUL FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento
no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil vigente.
Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição.

Processo nº 0001727-58.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ALDENORA PEREIRA DO NASCIMENTO
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12.593. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60520 

12.594. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60521 

12.595. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60522 

12.596. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60523 

12.597. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60524 

12.598. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60525 

Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento
no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil vigente.
Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição.

Processo nº 0001755-26.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIZA MARIA DA SILVA SOUZA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento
no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil vigente.
Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição.

Processo nº 0001754-41.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA IRACI DE SOUSA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento
no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil vigente.
Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição.

Processo nº 0001736-20.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSEFINA MARIA FERREIRA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento
no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil vigente.
Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição.

Processo nº 0001751-86.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA JOSÉ RODRIGUES
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s):
Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento
no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil vigente.
Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição.

Processo nº 0001745-79.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO CARMO SOUSA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento
no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil vigente.
Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição.
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12.599. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60526 

12.600. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60527 

12.601. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60528 

12.602. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60529 

12.603. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60530 

Processo nº 0001750-04.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento
no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil vigente.
Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição.

Processo nº 0001740-57.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE FATIMA IBIAPINA RODRIGUES
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento
no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil vigente.
Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição.

Processo nº 0001752-71.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA JOSÉ RODRIGUES
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s):
Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento
no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil vigente.
Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição.

Processo nº 0001741-42.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ELIAS EDIMAR DA SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento
no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil vigente.
Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição.

Processo nº 0001749-19.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA JOSÉ RODRIGUES
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento
no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil vigente.
Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição.

Processo nº 0001765-70.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS GUIMARÃES
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento
no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil vigente.
Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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12.604. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI60554 

12.605. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI60555 

12.606. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI60556 

12.607. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI60557 

12.608. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI60558 

Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003688-68.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO ROSARIO DA CONCEIÇÃO FERREIRA SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003697-30.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LAURO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003551-86.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO PACHECO DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003296-31.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO LUIS GOMES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003337-95.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO CARMO SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
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12.609. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI60559 

12.610. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI60560 

12.611. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI60561 

12.612. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI60562 

12.613. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI60563 

Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003311-97.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO ISAIAS DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003361-26.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROZA DE MELO MENDES GOMES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003345-72.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DELOUSA DA SILVA MENDES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003223-59.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ RODRIGUES SOBRINHO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003322-29.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
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12.614. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI60564 

12.615. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI60565 

12.616. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60838 

12.617. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60839 

12.618. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60840 

Autor: HONORINA DE ARAÚJO SOUZA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003300-68.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: TOMAZ DE SOUSA VERAS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003559-63.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS DORES DE SOUSA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0001274-63.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CRISTINO ALVES DA CUNHA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Fica o advogado acima intimado da sentença que indeferiu a petição inical, como segue: Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL
EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil
vigente.Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitado em julgado, arquivem-se os autos,
promovendo-se a baixa na distribuição. Juíza MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS.TITULAR DA 3ª VARA

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0001072-86.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: IZABEL MIRANDA RODRIGUES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICCA S.A
Advogado(s):
Fica o advogado acima intimado da sentença que indeferiu a petição inical, como segue: Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL
EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil
vigente.Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitado em julgado, arquivem-se os autos,
promovendo-se a baixa na distribuição. Juíza MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS.TITULAR DA 3ª VARA

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0003260-86.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAQUIM MENDES RIBEIRO
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12.619. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60841 

12.620. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60842 

12.621. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60843 

12.622. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI60810 

12.623. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI60811 

Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO CACIQUE S.A.
Advogado(s):
Fica o advogado acima intimado da sentença que indeferiu a petição inical, como segue: Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL
EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil
vigente.Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitado em julgado, arquivem-se os autos,
promovendo-se a baixa na distribuição. Juíza MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS.TITULAR DA 3ª VARA

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0003926-87.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RUFINO BENEDITO DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO OBOE S.A
Advogado(s):
Fica o advogado acima intimado da sentença que indeferiu a petição inical, como segue: Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL
EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil
vigente.Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitado em julgado, arquivem-se os autos,
promovendo-se a baixa na distribuição. Juíza MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS.TITULAR DA 3ª VARA

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0001204-46.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
Advogado(s):
Fica o advogado acima intimado da sentença que indeferiu a petição inical, como segue: Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL
EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil
vigente.Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitado em julgado, arquivem-se os autos,
promovendo-se a baixa na distribuição. Juíza MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS.TITULAR DA 3ª VARA

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0001380-25.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA JOSE ALVES DE SOUSA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Fica o advogado acima intimado da sentença que indeferiu a petição inical, como segue: Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL
EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil
vigente.Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitado em julgado, arquivem-se os autos,
promovendo-se a baixa na distribuição. Juíza MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS.TITULAR DA 3ª VARA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000856-28.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA REGILANE DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000857-13.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA JOVITA SOARES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
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12.624. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI60812 

12.625. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI60813 

12.626. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI60814 

12.627. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI60815 

12.628. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI60816 

Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000859-80.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA REGILANE DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000691-78.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: VALDECI DE ARAUJO MENESES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000709-02.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JACI BALBINA DE JESUS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000711-69.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL LUSTOSA DE MELO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000713-39.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
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12.629. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI60817 

12.630. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI60818 

12.631. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI60819 

12.632. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI60820 

12.633. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI60916 

Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000688-26.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA GOMES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000694-33.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ISIDORO JOSE DE FREITAS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000697-85.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: VALDECI DE ARAUJO MENESES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000662-28.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA MARIA DE JESUS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
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Processo nº 0000195-49.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DOS REMEDIOS SILVA GOMES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003454-86.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO CARMO GONÇALVES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003449-64.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000206-78.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA DO NASCIMENTO SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000148-75.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA DA COSTA RIBEIRO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
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digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000326-24.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: SEVERINO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000359-14.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ANTONIA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000348-82.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO BERNARDO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000345-30.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE ROBERTO DO NASCIMENTO FILHO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000279-50.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO CARMO MACEDO SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7960 Disponibilização: Terça-feira, 19 de Abril de 2016 Publicação: Quarta-feira, 20 de Abril de 2016

Página 269



12.643. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI60926 

12.644. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI60927 

12.645. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI60928 

12.646. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI60929 

12.647. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI60930 

Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000321-02.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA MARIA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000330-61.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: TERESA ALVES FERREIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000346-15.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO SOCORRO GALVÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000320-17.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: DOMINGOS ALVES DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000328-91.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
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Autor: MARIA DE OLIVEIRA SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000331-46.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO PEREIRA DE ARAUJO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000828-60.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAO ABREU BONFIM
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000851-06.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ ALVES PEREIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000880-56.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA RODRIGUES DE ASSUNÇÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000884-93.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO GONÇALVES DE SOUZA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000850-21.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS GRAÇAS CRUZ NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000846-81.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA NONATA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000867-57.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO SOARES DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000839-89.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA ALVES DE ALMEIDA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
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295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000862-35.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE ALVES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000877-04.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO RIBEIRO DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000885-78.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO GONÇALVES DE SOUZA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000868-42.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO FERNANDES DA COSTA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000870-12.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: IVONE DOS SANTOS ARAÚJO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
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Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000854-58.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA OLIVEIRA DA LUZ SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0001514-52.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANA MARIA DE SOUSA LOPES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Fica o advogado acima intimado da sentença que indeferiu a petição inicial, como segue: Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL
EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil
vigente.Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitado em julgado, arquivem-se os autos,
promovendo-se a baixa na distribuição. Juíza MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS.TITULAR DA 3ª VARA

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0001513-67.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANA MARIA DE SOUSA LOPES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s):
Fica o advogado acima intimado da sentença que indeferiu a petição inicial, como segue: Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL
EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil
vigente.Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitado em julgado, arquivem-se os autos,
promovendo-se a baixa na distribuição. Juíza MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS.TITULAR DA 3ª VARA

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0001517-07.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANA MARIA DE SOUSA LOPES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s):
Fica o advogado acima intimado da sentença que indeferiu a petição inicial, como segue: Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL
EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil
vigente.Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitado em julgado, arquivem-se os autos,
promovendo-se a baixa na distribuição. Juíza MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS.TITULAR DA 3ª VARA

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0001722-36.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ELIAS EDIMAR DA SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Fica o advogado acima intimado da sentença que indeferiu a petição inicial, como segue: Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL
EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil
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12.667. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60779 

12.668. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60780 

12.669. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60781 

12.670. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60782 

12.671. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60783 

12.672. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60784 

vigente.Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitado em julgado, arquivem-se os autos,
promovendo-se a baixa na distribuição. Juíza MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS.TITULAR DA 3ª VARA

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0001758-78.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
Fica o advogado acima intimado da sentença que indeferiu a petição inicial, como segue: Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL
EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil
vigente.Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitado em julgado, arquivem-se os autos,
promovendo-se a baixa na distribuição. Juíza MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS.TITULAR DA 3ª VARA

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0001748-34.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIZA MARIA DA SILVA SOUZA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO ITAÚ CONSIGNADOS S.A
Advogado(s):
Fica o advogado acima intimado da sentença que indeferiu a petição inicial, como segue: Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL
EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil
vigente.Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitado em julgado, arquivem-se os autos,
promovendo-se a baixa na distribuição. Juíza MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS.TITULAR DA 3ª VARA

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0001747-49.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA JOSÉ RODRIGUES
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Fica o advogado acima intimado da sentença que indeferiu a petição inicial, como segue: Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL
EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil
vigente.Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitado em julgado, arquivem-se os autos,
promovendo-se a baixa na distribuição. Juíza MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS.TITULAR DA 3ª VARA

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0001728-43.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE NILSON SOUSA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s):
Fica o advogado acima intimado da sentença que indeferiu a petição inicial, como segue: Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL
EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil
vigente.Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitado em julgado, arquivem-se os autos,
promovendo-se a baixa na distribuição. Juíza MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS.TITULAR DA 3ª VARA

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0001599-38.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ALDENORA PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s):
Fica o advogado acima intimado da sentença que indeferiu a petição inicial, como segue: Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL
EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil
vigente.Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitado em julgado, arquivem-se os autos,
promovendo-se a baixa na distribuição. Juíza MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS.TITULAR DA 3ª VARA

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0001683-39.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAQUIM MARCELINO
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
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12.673. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60785 

12.674. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60786 

12.675. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60787 

12.676. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60788 

12.677. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI60789 

12.678. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI61224 

Advogado(s):
Fica o advogado acima intimado da sentença que indeferiu a petição inicial, como segue: Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL
EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil
vigente.Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitado em julgado, arquivem-se os autos,
promovendo-se a baixa na distribuição. Juíza MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS.TITULAR DA 3ª VARA

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0001684-24.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ONEIDE DE ANDRADE SANTOS
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
Fica o advogado acima intimado da sentença que indeferiu a petição inicial, como segue: Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL
EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil
vigente.Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitado em julgado, arquivem-se os autos,
promovendo-se a baixa na distribuição. Juíza MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS.TITULAR DA 3ª VARA

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0001688-61.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: DAMIANA PEREIRA DE ARAUJO
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Fica o advogado acima intimado da sentença que indeferiu a petição inicial, como segue: Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL
EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil
vigente.Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitado em julgado, arquivem-se os autos,
promovendo-se a baixa na distribuição. Juíza MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS.TITULAR DA 3ª VARA

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0001685-09.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAQUIM MARCELINO
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
Fica o advogado acima intimado da sentença que indeferiu a petição inicial, como segue: Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL
EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil
vigente.Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitado em julgado, arquivem-se os autos,
promovendo-se a baixa na distribuição. Juíza MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS.TITULAR DA 3ª VARA

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0001769-10.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO ALVES PEREIRA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Fica o advogado acima intimado da sentença que indeferiu a petição inicial, como segue: Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL
EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil
vigente.Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitado em julgado, arquivem-se os autos,
promovendo-se a baixa na distribuição. Juíza MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS.TITULAR DA 3ª VARA

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0001759-63.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROMUALDO TEIXEIRA DE SOUSA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
Fica o advogado acima intimado da sentença que indeferiu a petição inicial, como segue: Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL
EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil
vigente.Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitado em julgado, arquivem-se os autos,
promovendo-se a baixa na distribuição. Juíza MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS.TITULAR DA 3ª VARA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000659-73.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
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12.679. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI61225 

12.680. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI61226 

12.681. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI61227 

12.682. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI61228 

Autor: RAIMUNDA MARIA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001357-79.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO NONATO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO SUL FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001355-12.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO NONATO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO SUL FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000225-84.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RITA MARIA SINOBILINO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000513-32.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANUEL MARQUES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.
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12.683. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI61229 

12.684. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI61230 

12.685. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI61231 

12.686. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI61232 

12.687. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI61233 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000864-05.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA LUCIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000908-24.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO NASCIMENTO ALVES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001180-18.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA NONATA CARDOSO SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV S.A.
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000377-35.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS GRAÇAS CARDOZO PEREIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000657-06.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RITA ALVES DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
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295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000878-86.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO NASCIMENTO ALVES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000373-95.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO DOMINGOS DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000485-64.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RITA MARIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000869-27.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO NASCIMENTO ALVES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001341-28.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO NONATO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
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Réu: BANCO SUL FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001300-61.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ISABEL DA CONCEÇÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV S.A.
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001178-48.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA FERREIRA DE ARAUJO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV S.A.
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000778-34.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO REMEDIO CARVALHO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV S.A.
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0000754-06.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: VALDECI DE ARAUJO MENESES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Fica o advogado acima intimado da sentença que indeferiu a petição inical, como segue: Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL
EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil
vigente.Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitado em julgado, arquivem-se os autos,
promovendo-se a baixa na distribuição. Juíza MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS.TITULAR DA 3ª VARA

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0000876-19.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
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Autor: MARIA DURCILIA DO NASCIMENTO SOUSA, .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu:
Advogado(s):
Fica o advogado acima intimado da sentença que indeferiu a petição inical, como segue: Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL
EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil
vigente.Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitado em julgado, arquivem-se os autos,
promovendo-se a baixa na distribuição. Juíza MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS.TITULAR DA 3ª VARA

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0001314-45.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO SOUZA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Fica o advogado acima intimado da sentença que indeferiu a petição inical, como segue: Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL
EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no arts. 485, inciso I, o Código Processo Civil
vigente.Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitado em julgado, arquivem-se os autos,
promovendo-se a baixa na distribuição. Juíza MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS.TITULAR DA 3ª VARA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000543-67.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO VICENTE DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0004050-70.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE ALVES FERREIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0004041-11.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO HONORATO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000587-86.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: DOMINGOS PINHEIRO DAMASCENO
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Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000563-58.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: NELI DOS ANJOS ARAUJO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000542-82.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA ZULEIDE DE OLIVEIRA RODRIGUES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000571-35.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO RODRIGUES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000478-72.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: TERESA MARIA GOMES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000476-05.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO NONATO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000481-27.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO DE SOUSA LIMA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000569-65.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO BARROZO DE ARAUJO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000546-22.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO ROSÁRIO RIBEIRO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000550-59.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GENUINA MARIA DA CONCEIÇAO OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
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FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000531-53.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA NONATA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000535-90.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA PEREIRA DE ARAUJO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000498-63.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO RIBEIRO DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003269-48.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO SOCORRO DE CSOUSA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000446-67.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAQUIM MARIANO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S. A.
Advogado(s):
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SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000568-80.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIA CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000436-23.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ANTONIA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S. A.
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000517-69.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARCOS JOSE DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000457-96.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S. A.
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000557-51.2016.8.18.0033
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Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIA CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000515-02.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S. A.
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000541-97.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE DE OLIVEIRA FERREIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S. A.
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000533-23.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE FRANCISCO MARTINS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S. A.
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intimo o Sr.Advogado do inteiro teor da sentença proferida nos autos acima mencionado, cuja parte final vai a seguir transcrita: ?...Ante o
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art.
295, inciso VI, in fine c/c art. 267, I do Código Processo Civil. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI?. Eu, MARIA JÉSSICA DA SILVA, Cedido Prefeitura, o
digitei, e eu, NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000586-98.2013.8.18.0068
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO SOCORRO DOCARMO LIMA
Advogado(s):
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
DESPACHO: Procedimento pelo rito do Juizado da Fazenda Pública (Lei 12.153/09), por se tratar de competência absoluta com limitação do
valor da causa.Verifico que a presente ação se enquadra nos limites do que dispõem os artigos 2° e 3° da Lei n° 12.153/2009 c/c 21,§ 2° do
Provimento da Corregedoria Nacional de Justiça de n°07/05/2010, sendo, pois, aplicáveis ás normas e o procedimento do Juizado Especial da
Fazenda Pública.Sendo assim, converto o rito para o do Juizado da Fazenda Pública e DESIGNO audiência de conciliação e, em sendo o caso,
instrução e julgamento, para o dia 31/05/2016 ás 10h:00 mim. CITE-SE e INTIME-SE por Mandado, instruído com a cópia da inicial o Município
de Porto/PI ( na pessoa do Prefeito Municipal) para comparecer ao ato, com observância das cautelares do art. 6° da Lei n. 12.153/09.INTIME-SE
a parte autora via DJE, devendo comparecer à audiência, sob pena de extinção.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7960 Disponibilização: Terça-feira, 19 de Abril de 2016 Publicação: Quarta-feira, 20 de Abril de 2016

Página 286



12.726. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO61045 

12.727. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO61121 

12.728. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO60433 

12.729. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO60362 

12.730. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO60187 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000513-29.2013.8.18.0068
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ARACILDES RODRIGUES SANTOS
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
DESPACHO: Procedimento pelo rito do Juizado da Fazenda Pública (Lei 12.153/09), por se tratar de competência absoluta com limitação do
valor da causa.Verifico que a presente ação se enquadra nos limites do que dispõem os artigos 2° e 3° da Lei n° 12.153/2009 c/c 21,§ 2° do
Provimento da Corregedoria Nacional de Justiça de n°07/05/2010, sendo, pois, aplicáveis ás normas e o procedimento do Juizado Especial da
Fazenda Pública.Sendo assim, converto o rito para o do Juizado da Fazenda Pública e DESIGNO audiência de conciliação e, em sendo o caso,
instrução e julgamento, para o dia 31/05/2016 ás 08h:20 mim. CITE-SE e INTIME-SE por Mandado, instruído com a cópia da inicial o Município
de Porto/PI ( na pessoa do Prefeito Municipal) para comparecer ao ato, com observância das cautelares do art. 6° da Lei n. 12.153/09.INTIME-SE
a parte autora via DJE, devendo comparecer à audiência, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000282-65.2014.8.18.0068
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: TERESA RODRIGUES DE MATOS
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718)
Réu: MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
DESPACHO: Procedimento pelo rito do Juizado da Fazenda Pública (Lei 12.153/09), por se tratar de competência absoluta com limitação do
valor da causa.Verifico que a presente ação se enquadra nos limites do que dispõem os artigos 2° e 3° da Lei n° 12.153/2009 c/c 21,§ 2° do
Provimento da Corregedoria Nacional de Justiça de n°07/05/2010, sendo, pois, aplicáveis ás normas e o procedimento do Juizado Especial da
Fazenda Pública.Sendo assim, converto o rito para o do Juizado da Fazenda Pública e DESIGNO audiência de conciliação e, em sendo o caso,
instrução e julgamento, para o dia 31/05/2016 ás 11h:50 mim. CITE-SE e INTIME-SE por Mandado, instruído com a cópia da inicial o Município
de Porto/PI ( na pessoa do Prefeito Municipal) para comparecer ao ato, com observância das cautelares do art. 6° da Lei n. 12.153/09.INTIME-SE
a parte autora via DJE, devendo comparecer à audiência, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000310-33.2014.8.18.0068
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DAS DORES DO NASCIMENTO
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718)
Réu: MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
DESPACHO: Procedimento pelo rito do Juizado da Fazenda Pública (Lei 12.153/09), por se tratar de competência absoluta com limitação do
valor da causa.Verifico que a presente ação se enquadra nos limites do que dispõem os artigos 2° e 3° da Lei n° 12.153/2009 c/c 21,§ 2° do
Provimento da Corregedoria Nacional de Justiça de n°07/05/2010, sendo, pois, aplicáveis ás normas e o procedimento do Juizado Especial da
Fazenda Pública.Sendo assim, converto o rito para o do Juizado da Fazenda Pública e DESIGNO audiência de conciliação e, em sendo o caso,
instrução e julgamento, para o dia 31/05/2016 ás 08h:50 mim. CITE-SE e INTIME-SE por Mandado, instruído com a cópia da inicial o Município
de Porto/PI ( na pessoa do Prefeito Municipal) para comparecer ao ato, com observância das cautelares do art. 6° da Lei n. 12.153/09.INTIME-SE
a parte autora via DJE, devendo comparecer à audiência, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000304-26.2014.8.18.0068
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA INEZ SILVA MASCARENHAS
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718)
Réu: MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
DESPACHO: Procedimento pelo rito do Juizado da Fazenda Pública (Lei 12.153/09), por se tratar de competência absoluta com limitação do
valor da causa.Verifico que a presente ação se enquadra nos limites do que dispõem os artigos 2° e 3° da Lei n° 12.153/2009 c/c 21,§ 2° do
Provimento da Corregedoria Nacional de Justiça de n°07/05/2010, sendo, pois, aplicáveis ás normas e o procedimento do Juizado Especial da
Fazenda Pública.Sendo assim, converto o rito para o do Juizado da Fazenda Pública e DESIGNO audiência de conciliação e, em sendo o caso,
instrução e julgamento, para o dia 31/05/2016 ás 10h:30 mim. CITE-SE e INTIME-SE por Mandado, instruído com a cópia da inicial o Município
de Porto/PI ( na pessoa do Prefeito Municipal) para comparecer ao ato, com observância das cautelares do art. 6° da Lei n. 12.153/09.INTIME-SE
a parte autora via DJE, devendo comparecer à audiência, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000464-17.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA NILZA ALVES DE CARVALHO
Advogado(s): KELSON DIAS FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2311)
Réu: MUNICÍPIO DE PORTO - PI
Procedimento pelo rito do Juizado da Fazenda Pública (Lei 12.153/09), por se tratar de competência absoluta com limitação do valor da
causa.Verifico que a presente ação se enquadra nos limites do que dispõem os artigos 2° e 3° da Lei n° 12.153/2009 c/c 21,§ 2° do Provimento
da Corregedoria Nacional de Justiça de n°07/05/2010, sendo, pois, aplicáveis ás normas e o procedimento do Juizado Especial da Fazenda
Pública.Sendo assim, converto o rito para o do Juizado da Fazenda Pública e DESIGNO audiência de conciliação e, em sendo o caso, instrução
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e julgamento, para o dia07/06/2016 ás 13h:30 mim. CITE-SE e INTIME-SE por Mandado, instruído com a cópia da inicial o Município de Porto/PI
( na pessoa do Prefeito Municipal) para comparecer ao ato, com observância das cautelares do art. 6° da Lei n. 12.153/09.INTIME-SE a parte
autora via DJE, devendo comparecer à audiência, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000307-78.2014.8.18.0068
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DEUZA OLIVEIRA MEDEIROS
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718)
Réu: MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
DESPACHO: Procedimento pelo rito do Juizado da Fazenda Pública (Lei 12.153/09), por se tratar de competência absoluta com limitação do
valor da causa.Verifico que a presente ação se enquadra nos limites do que dispõem os artigos 2° e 3° da Lei n° 12.153/2009 c/c 21,§ 2° do
Provimento da Corregedoria Nacional de Justiça de n°07/05/2010, sendo, pois, aplicáveis ás normas e o procedimento do Juizado Especial da
Fazenda Pública.Sendo assim, converto o rito para o do Juizado da Fazenda Pública e DESIGNO audiência de conciliação e, em sendo o caso,
instrução e julgamento, para o dia 31/05/2016 ás 11h:10 mim. CITE-SE e INTIME-SE por Mandado, instruído com a cópia da inicial o Município
de Porto/PI ( na pessoa do Prefeito Municipal) para comparecer ao ato, com observância das cautelares do art. 6° da Lei n. 12.153/09.INTIME-SE
a parte autora via DJE, devendo comparecer à audiência, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000574-16.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: LUCIANA DE OLIVEIRA LIMA
Advogado(s): KELSON DIAS FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2311)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Procedimento pelo rito do Juizado da Fazenda Pública (Lei 12.153/09), por se tratar de competência absoluta com limitação do valor da
causa.Verifico que a presente ação se enquadra nos limites do que dispõem os artigos 2° e 3° da Lei n° 12.153/2009 c/c 21,§ 2° do Provimento
da Corregedoria Nacional de Justiça de n°07/05/2010, sendo, pois, aplicáveis ás normas e o procedimento do Juizado Especial da Fazenda
Pública.Sendo assim, converto o rito para o do Juizado da Fazenda Pública e DESIGNO audiência de conciliação e, em sendo o caso, instrução
e julgamento, para o dia 07/06/2016 ás 12h:10 mim. CITE-SE e INTIME-SE por Mandado, instruído com a cópia da inicial o Município de Porto/PI
( na pessoa do Prefeito Municipal) para comparecer ao ato, com observância das cautelares do art. 6° da Lei n. 12.153/09.INTIME-SE a parte
autora via DJE, devendo comparecer à audiência, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000584-60.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA EUDES DE SOUSA
Advogado(s): KELSON DIAS FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2311)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Procedimento pelo rito do Juizado da Fazenda Pública (Lei 12.153/09), por se tratar de competência absoluta com limitação do valor da
causa.Verifico que a presente ação se enquadra nos limites do que dispõem os artigos 2° e 3° da Lei n° 12.153/2009 c/c 21,§ 2° do Provimento
da Corregedoria Nacional de Justiça de n°07/05/2010, sendo, pois, aplicáveis ás normas e o procedimento do Juizado Especial da Fazenda
Pública.Sendo assim, converto o rito para o do Juizado da Fazenda Pública e DESIGNO audiência de conciliação e, em sendo o caso, instrução
e julgamento, para o dia 07/06/2016 ás 12:00 horas.CITE-SE e INTIME-SE por Mandado, instruído com a cópia da inicial o Município de Porto/PI
( na pessoa do Prefeito Municipal) para comparecer ao ato, com observância das cautelares do art. 6° da Lei n. 12.153/09.INTIME-SE a parte
autora via DJE, devendo comparecer à audiência, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000641-78.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: IRINE SAMPAIO LUZ
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Procedimento pelo rito do Juizado da Fazenda Pública (Lei 12.153/09), por se tratar de competência absoluta com limitação do valor da
causa.Verifico que a presente ação se enquadra nos limites do que dispõem os artigos 2° e 3° da Lei n° 12.153/2009 c/c 21,§ 2° do Provimento
da Corregedoria Nacional de Justiça de n°07/05/2010, sendo, pois, aplicáveis ás normas e o procedimento do Juizado Especial da Fazenda
Pública.Sendo assim, converto o rito para o do Juizado da Fazenda Pública e DESIGNO audiência de conciliação e, em sendo o caso, instrução
e julgamento, para o dia07/06/2016 ás 11h:50 mim. CITE-SE e INTIME-SE por Mandado, instruído com a cópia da inicial o Município de Porto/PI
( na pessoa do Prefeito Municipal) para comparecer ao ato, com observância das cautelares do art. 6° da Lei n. 12.153/09.INTIME-SE a parte
autora via DJE, devendo comparecer à audiência, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000629-64.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: LIDIANE QUINTO BRITO
Advogado(s): KELSON DIAS FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2311)
Réu: MUNICÍPIO DE PORTO - PI
Procedimento pelo rito do Juizado da Fazenda Pública (Lei 12.153/09), por se tratar de competência absoluta com limitação do valor da
causa.Verifico que a presente ação se enquadra nos limites do que dispõem os artigos 2° e 3° da Lei n° 12.153/2009 c/c 21,§ 2° do Provimento
da Corregedoria Nacional de Justiça de n°07/05/2010, sendo, pois, aplicáveis ás normas e o procedimento do Juizado Especial da Fazenda
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Pública.Sendo assim, converto o rito para o do Juizado da Fazenda Pública e DESIGNO audiência de conciliação e, em sendo o caso, instrução
e julgamento, para o dia 07/06/2016 ás 11h:40 mim. CITE-SE e INTIME-SE por Mandado, instruído com a cópia da inicial o Município de Porto/PI
( na pessoa do Prefeito Municipal) para comparecer ao ato, com observância das cautelares do art. 6° da Lei n. 12.153/09.INTIME-SE a parte
autora via DJE, devendo comparecer à audiência, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000601-96.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: IVANILCE DA SILVA MORAES
Advogado(s): KELSON DIAS FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2311)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Procedimento pelo rito do Juizado da Fazenda Pública (Lei 12.153/09), por se tratar de competência absoluta com limitação do valor da
causa.Verifico que a presente ação se enquadra nos limites do que dispõem os artigos 2° e 3° da Lei n° 12.153/2009 c/c 21,§ 2° do Provimento
da Corregedoria Nacional de Justiça de n°07/05/2010, sendo, pois, aplicáveis ás normas e o procedimento do Juizado Especial da Fazenda
Pública.Sendo assim, converto o rito para o do Juizado da Fazenda Pública e DESIGNO audiência de conciliação e, em sendo o caso, instrução
e julgamento, para o dia 0706/2016 ás 12h:20 mim. CITE-SE e INTIME-SE por Mandado, instruído com a cópia da inicial o Município de Porto/PI
( na pessoa do Prefeito Municipal) para comparecer ao ato, com observância das cautelares do art. 6° da Lei n. 12.153/09.INTIME-SE a parte
autora via DJE, devendo comparecer à audiência, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000354-52.2014.8.18.0068
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718)
Réu: MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
DESPACHO: Procedimento pelo rito do Juizado da Fazenda Pública (Lei 12.153/09), por se tratar de competência absoluta com limitação do
valor da causa.Verifico que a presente ação se enquadra nos limites do que dispõem os artigos 2° e 3° da Lei n° 12.153/2009 c/c 21,§ 2° do
Provimento da Corregedoria Nacional de Justiça de n°07/05/2010, sendo, pois, aplicáveis ás normas e o procedimento do Juizado Especial da
Fazenda Pública.Sendo assim, converto o rito para o do Juizado da Fazenda Pública e DESIGNO audiência de conciliação e, em sendo o caso,
instrução e julgamento, para o dia 31/05/2016 ás 11h:20 mim. CITE-SE e INTIME-SE por Mandado, instruído com a cópia da inicial o Município
de Porto/PI ( na pessoa do Prefeito Municipal) para comparecer ao ato, com observância das cautelares do art. 6° da Lei n. 12.153/09.INTIME-SE
a parte autora via DJE, devendo comparecer à audiência, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000586-30.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: IVAGNER VIEIRA DA COSTA E SILVA
Advogado(s): KELSON DIAS FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2311)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Procedimento pelo rito do Juizado da Fazenda Pública (Lei 12.153/09), por se tratar de competência absoluta com limitação do valor da
causa.Verifico que a presente ação se enquadra nos limites do que dispõem os artigos 2° e 3° da Lei n° 12.153/2009 c/c 21,§ 2° do Provimento
da Corregedoria Nacional de Justiça de n°07/05/2010, sendo, pois, aplicáveis ás normas e o procedimento do Juizado Especial da Fazenda
Pública.Sendo assim, converto o rito para o do Juizado da Fazenda Pública e DESIGNO audiência de conciliação e, em sendo o caso, instrução
e julgamento, para o dia 07/06/2016 ás 12h:40 mim. CITE-SE e INTIME-SE por Mandado, instruído com a cópia da inicial o Município de Porto/PI
( na pessoa do Prefeito Municipal) para comparecer ao ato, com observância das cautelares do art. 6° da Lei n. 12.153/09.INTIME-SE a parte
autora via DJE, devendo comparecer à audiência, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000311-18.2014.8.18.0068
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DE FATIMA SILVA LIMA
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718)
Réu: MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
DESPACHO: Procedimento pelo rito do Juizado da Fazenda Pública (Lei 12.153/09), por se tratar de competência absoluta com limitação do
valor da causa.Verifico que a presente ação se enquadra nos limites do que dispõem os artigos 2° e 3° da Lei n° 12.153/2009 c/c 21,§ 2° do
Provimento da Corregedoria Nacional de Justiça de n°07/05/2010, sendo, pois, aplicáveis ás normas e o procedimento do Juizado Especial da
Fazenda Pública.Sendo assim, converto o rito para o do Juizado da Fazenda Pública e DESIGNO audiência de conciliação e, em sendo o caso,
instrução e julgamento, para o dia 31/05/2016 ás 10h:40 mim. CITE-SE e INTIME-SE por Mandado, instruído com a cópia da inicial o Município
de Porto/PI ( na pessoa do Prefeito Municipal) para comparecer ao ato, com observância das cautelares do art. 6° da Lei n. 12.153/09.INTIME-SE
a parte autora via DJE, devendo comparecer à audiência, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000591-52.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MILTON VERAS DA SILVA
Advogado(s): KELSON DIAS FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2311)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Procedimento pelo rito do Juizado da Fazenda Pública (Lei 12.153/09), por se tratar de competência absoluta com limitação do valor da
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causa.Verifico que a presente ação se enquadra nos limites do que dispõem os artigos 2° e 3° da Lei n° 12.153/2009 c/c 21,§ 2° do Provimento
da Corregedoria Nacional de Justiça de n°07/05/2010, sendo, pois, aplicáveis ás normas e o procedimento do Juizado Especial da Fazenda
Pública.Sendo assim, converto o rito para o do Juizado da Fazenda Pública e DESIGNO audiência de conciliação e, em sendo o caso, instrução
e julgamento, para o dia 07/06/2016 ás 12h:30 mim. CITE-SE e INTIME-SE por Mandado, instruído com a cópia da inicial o Município de Porto/PI
( na pessoa do Prefeito Municipal) para comparecer ao ato, com observância das cautelares do art. 6° da Lei n. 12.153/09.INTIME-SE a parte
autora via DJE, devendo comparecer à audiência, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000550-85.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCA ALVES DE SOUSA
Advogado(s): KELSON DIAS FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2311)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Procedimento pelo rito do Juizado da Fazenda Pública (Lei 12.153/09), por se tratar de competência absoluta com limitação do valor da
causa.Verifico que a presente ação se enquadra nos limites do que dispõem os artigos 2° e 3° da Lei n° 12.153/2009 c/c 21,§ 2° do Provimento
da Corregedoria Nacional de Justiça de n°07/05/2010, sendo, pois, aplicáveis ás normas e o procedimento do Juizado Especial da Fazenda
Pública.Sendo assim, converto o rito para o do Juizado da Fazenda Pública e DESIGNO audiência de conciliação e, em sendo o caso, instrução
e julgamento, para o dia 07/06/2016 ás 12h:50 mim. CITE-SE e INTIME-SE por Mandado, instruído com a cópia da inicial o Município de Porto/PI
( na pessoa do Prefeito Municipal) para comparecer ao ato, com observância das cautelares do art. 6° da Lei n. 12.153/09.INTIME-SE a parte
autora via DJE, devendo comparecer à audiência, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000314-70.2014.8.18.0068
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: SIMONE CHAVES ALVES
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718)
Réu: MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
DESPACHO: Procedimento pelo rito do Juizado da Fazenda Pública (Lei 12.153/09), por se tratar de competência absoluta com limitação do
valor da causa.Verifico que a presente ação se enquadra nos limites do que dispõem os artigos 2° e 3° da Lei n° 12.153/2009 c/c 21,§ 2° do
Provimento da Corregedoria Nacional de Justiça de n°07/05/2010, sendo, pois, aplicáveis ás normas e o procedimento do Juizado Especial da
Fazenda Pública.Sendo assim, converto o rito para o do Juizado da Fazenda Pública e DESIGNO audiência de conciliação e, em sendo o caso,
instrução e julgamento, para o dia 31/05/2016 ás 11h:00 mim. CITE-SE e INTIME-SE por Mandado, instruído com a cópia da inicial o Município
de Porto/PI ( na pessoa do Prefeito Municipal) para comparecer ao ato, com observância das cautelares do art. 6° da Lei n. 12.153/09.INTIME-SE
a parte autora via DJE, devendo comparecer à audiência, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000577-68.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: SILVANA MARIA SILVA
Advogado(s): KELSON DIAS FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2311)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Procedimento pelo rito do Juizado da Fazenda Pública (Lei 12.153/09), por se tratar de competência absoluta com limitação do valor da
causa.Verifico que a presente ação se enquadra nos limites do que dispõem os artigos 2° e 3° da Lei n° 12.153/2009 c/c 21,§ 2° do Provimento
da Corregedoria Nacional de Justiça de n°07/05/2010, sendo, pois, aplicáveis ás normas e o procedimento do Juizado Especial da Fazenda
Pública.Sendo assim, converto o rito para o do Juizado da Fazenda Pública e DESIGNO audiência de conciliação e, em sendo o caso, instrução
e julgamento, para o dia 07/06/2016 ás 13:00 horas.CITE-SE e INTIME-SE por Mandado, instruído com a cópia da inicial o Município de Porto/PI
( na pessoa do Prefeito Municipal) para comparecer ao ato, com observância das cautelares do art. 6° da Lei n. 12.153/09.INTIME-SE a parte
autora via DJE, devendo comparecer à audiência, sob pena de extinção

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000598-44.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: CREMILDA MARIA MENDES
Advogado(s): KELSON DIAS FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2311)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Procedimento pelo rito do Juizado da Fazenda Pública (Lei 12.153/09), por se tratar de competência absoluta com limitação do valor da
causa.Verifico que a presente ação se enquadra nos limites do que dispõem os artigos 2° e 3° da Lei n° 12.153/2009 c/c 21,§ 2° do Provimento
da Corregedoria Nacional de Justiça de n°07/05/2010, sendo, pois, aplicáveis ás normas e o procedimento do Juizado Especial da Fazenda
Pública.Sendo assim, converto o rito para o do Juizado da Fazenda Pública e DESIGNO audiência de conciliação e, em sendo o caso, instrução
e julgamento, para o dia 07/06/2016 ás 13h:20 mim. CITE-SE e INTIME-SE por Mandado, instruído com a cópia da inicial o Município de Porto/PI
( na pessoa do Prefeito Municipal) para comparecer ao ato, com observância das cautelares do art. 6° da Lei n. 12.153/09.INTIME-SE a parte
autora via DJE, devendo comparecer à audiência, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000607-06.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA FRANCISCA DE SOUSA CASTRO
Advogado(s): KELSON DIAS FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2311)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
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Advogado(s):
Procedimento pelo rito do Juizado da Fazenda Pública (Lei 12.153/09), por se tratar de competência absoluta com limitação do valor da
causa.Verifico que a presente ação se enquadra nos limites do que dispõem os artigos 2° e 3° da Lei n° 12.153/2009 c/c 21,§ 2° do Provimento
da Corregedoria Nacional de Justiça de n°07/05/2010, sendo, pois, aplicáveis ás normas e o procedimento do Juizado Especial da Fazenda
Pública.Sendo assim, converto o rito para o do Juizado da Fazenda Pública e DESIGNO audiência de conciliação e, em sendo o caso, instrução
e julgamento, para o dia 07/06/2016 ás 13h:10 mim. CITE-SE e INTIME-SE por Mandado, instruído com a cópia da inicial o Município de Porto/PI
( na pessoa do Prefeito Municipal) para comparecer ao ato, com observância das cautelares do art. 6° da Lei n. 12.153/09.INTIME-SE a parte
autora via DJE, devendo comparecer à audiência, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000192-62.2011.8.18.0068
Classe: Medidas de Proteção à Criança e Adolescente
Requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, JOAQUIM DE SOUSA JUNIOR
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do requerimento do representante ministerial requerendo a extinção do processo, verifico que de fato ocorreu a perda
superveniente do objeto. Sendo assim, na esteira da manifestação do MP de fls. 74/75, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com
fulcro no art. 267, VI, do CPC, por falta de interesse de agir por perda superveniente do objeto.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000182-13.2014.8.18.0068
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - PORTO PI
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO NONATO DE ALMEIDA LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: CITAR o réu RAIMUNDO NONATO ALMEIDA LIMA, filho de Francisco Carlos Lima e de Desuita Almeida Lima, CPF 794.899.823-
34, RG nº 16682393-7/SSP/PI da DENUNCIA oferecida pelo MP nos termos do art. 41 do CPP e baseado no incluso procedimento investigatório.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REDENÇÃO DO GURGUÉIA)
Processo nº 0000255-84.2013.8.18.0111
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ORLANGE RIBEIRO DE SOUSA
Advogado(s): PEDRO LUSTOSA DO AMARAL HIDASI(OAB/GOIÁS Nº 29479/GO)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DECISÃO: (...)"Ante o exposto, defiro o pedido da uatora, para declinar da competência para o Juizo da Vara Federal de Corrente/PI, a fim de dar
continuidade ao presente feito".(...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REDENÇÃO DO GURGUÉIA)
Processo nº 0000078-52.2015.8.18.0111
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MANOEL BENEDITO DE ALMEIDA
Advogado(s): ISMAEL PARAGUAI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7235)
Réu: BANCO ITAU - BMG
Advogado(s):
DESPACHO: "Designo audiência de conciliação, para o dia 20 de maio de 2016, às 14h20m. intime-se as partes e seus procuradores, para
comparecimento em audiência."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REDENÇÃO DO GURGUÉIA)
Processo nº 0000020-93.2008.8.18.0111
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: HERCILIA BORGES CARDOSO
Advogado(s): REINALDO LUCIANO FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 6262-A)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a autora por seu advogado, para que se manifeste no prazo de 15 ( quinze) dia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REDENÇÃO DO GURGUÉIA)
Processo nº 0000158-16.2015.8.18.0111
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOSÉ EDITO FILHO
Advogado(s): ISMAEL PARAGUAI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7235)
Réu: CLARO EMPRESAS
Advogado(s): ANA CAROLINA DE OLIVEIRA MORAES LARA(OAB/PIAUÍ Nº 12389)
DESPACHO: Designo audiência de conciliação, para o dia 20 de maio de 2016, às 14h00min. Intime-se as partes e seus procuradores, para
comparecimento em audiência.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REDENÇÃO DO GURGUÉIA)
Processo nº 0000002-43.2006.8.18.0111
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: DELITE NUNES DOS SANTOS
Advogado(s): MARCOS ROCHA DE AMORIM FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9188)
Réu: INSS (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL)
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a autora para que se manifeste, por seu procurador, no prazo de 15(quinze) dias.

Processo nº 0000503-50.2011.8.18.0069
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: LUZIA MENDES VIEIRA
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Portanto, diante da aplicabilidade do CPC/2015, INTIME-SE o exequente para que, no prazo de 10 dias requeira o que entender de direito, nos
termos da nova disciplina processual.I. e Cumpra-se.REGENERAÇÃO, 18 de abril de 2016ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONTJuiz(a)
de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

Processo nº 0000315-86.2013.8.18.0069
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA JOSÉ DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS e MATERIAIS, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do inciso I do artigo 487
do CPC/2015.CONDENO a parte autora ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa, ante a litigância de má-fé, nos termos do artigos
80, inciso I e ss do CPC/2015.Sem custas processuais e honorários advocatícios.Transitado em julgado, arquivem-se os autos com baixa na
distribuição.PRI e Cumpra-se.
(assinado no original)
ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT
Juiz de Direito titular

Processo nº 0000020-83.2012.8.18.0069
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DEILENE MOURA BIZERRA SANTOS
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Vistos etc.Reconhecendo que o recurso de apelação foi interposto na vigência do CPC/1973, e que, portanto, seus efeitos devem ser dados pela
legislação vigente à época, RECEBO o recurso de apelação interposto pela parte sucumbente em seu duplo efeito legal, nos termos da
regulamentação legal do art 520 do CPC/1973.INTIME-SE a parte recorrida para apresentar contrarraões no prazo legal.Após,
independentemente de nova conclusão, REMETAM-SE os autos ao Eg. TRF da 1ª Região.I. e Cumpra-se.

Processo nº 0000612-64.2011.8.18.0069
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCA MARIA DA SILVA
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Vistos etc.Reconhecendo que o recurso de apelação foi interposto na vigência do CPC/1973, e que, portanto, seus efeitos devem ser dados pela
legislação vigente à época, RECEBO o recurso de apelação interposto pela parte sucumbente em seu duplo efeito legal, nos termos da
regulamentação legal do art 520 do CPC/1973.INTIME-SE a parte recorrida para apresentar contrarraões no prazo legal.Após,
independentemente de nova conclusão, REMETAM-SE os autos ao Eg. TRF da 1ª Região.I. e Cumpra-se.

Processo nº 0000476-28.2015.8.18.0069
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: HELENA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BAMCO GE S.A
Advogado(s):
Isto posto, diante da inércia da parte autora, INDEFIRO a PETIÇÃO INICIAL, julgando extinto o processo sem resolução mérito, nos termos dos
artigos 330, IV c/c 321 do CPC/2015. Sem custas processuais e honorários advocatícios, ante isenção legal. Transitado em julgado, arquivem-se
os autos com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se. Regeneração - PI, 18 abril de 2016. ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONTJuiz de
Direito titular
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12.759. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO59923 

12.760. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO59924 

12.761. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO59925 

12.762. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO59926 

Processo nº 0000114-94.2013.8.18.0069
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOSÉ NORBERTO DA COSTA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO RURAL S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/MINAS GERAIS Nº 76696)
Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS e MATERIAIS, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do inciso I do artigo 487
do CPC/2015.CONDENO a parte autora ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa, ante a litigância de má-fé, nos termos do artigos
80, inciso I e ss do CPC/2015.Sem custas processuais e honorários advocatícios.Transitado em julgado, arquivem-se os autos com baixa na
distribuição.PRI e Cumpra-se.Regeneração - PI, 18 abril de 2016.ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz de Direito titular

Processo nº 0000143-42.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA GONÇALVES DA SILVA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc.Rito da Lei n. 9.099/95.DEFIRO a gratuidade de justiça.CITE-SE, por AR e com cópia da inicial, o(s) RÉU(S) para que
compareça(m) à(s) AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO no dia 20/07/2016, nos seguintes processos e respectivos horários:- 143-42.2016 ? 09:00
hs;- 213-59.2016 ? 09:20 hs;- 201-45.2016 ? 09:40 hs;- 216-14.2016 ? 10:00 hs;- 142-57.2016 ? 10:20 hs;- 132-13.2016 ? 10:40 hs;- 152-04.2016
? 11:00 hs;- 153-86.2016 ? 11:20 hs;- 115-74.2016 ? 11:40 hs;- 218-81.2016 ? 12:00 hs;- 219-66.2016 ? 14:00 hs.ADVIRTA(M)-SE o(s)
AUTOR(ES) de que "extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: I ? quando o autor deixar de comparecer a qualquer das
audiências do processo" (art. 51, inc. I, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que "não comparecendo o demandado à sessão de
conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar
da convicção do juiz" (art. 20, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que não havendo conciliação, ser-lhe-á(ão) facultado apresentar
defesa, de modo que "a contestação, que será oral ou escrita, conterá toda matéria de defesa, exceto arguição de suspeição ou impedimento do
juiz, que se processará na forma da legislação em vigor" (art. 30, Lei n. 9.099/95).O(s) AUTOR(ES) será(ão) INTIMADO(S) na pessoa de seu(s)
ADVOGADO(S), via DJ-e.I e Cumpra-se.

Processo nº 0000213-59.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE JESUS FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc.Rito da Lei n. 9.099/95.DEFIRO a gratuidade de justiça.CITE-SE, por AR e com cópia da inicial, o(s) RÉU(S) para que
compareça(m) à(s) AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO no dia 20/07/2016, nos seguintes processos e respectivos horários:- 143-42.2016 ? 09:00
hs;- 213-59.2016 ? 09:20 hs;- 201-45.2016 ? 09:40 hs;- 216-14.2016 ? 10:00 hs;- 142-57.2016 ? 10:20 hs;- 132-13.2016 ? 10:40 hs;- 152-04.2016
? 11:00 hs;- 153-86.2016 ? 11:20 hs;- 115-74.2016 ? 11:40 hs;- 218-81.2016 ? 12:00 hs;- 219-66.2016 ? 14:00 hs.ADVIRTA(M)-SE o(s)
AUTOR(ES) de que "extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: I ? quando o autor deixar de comparecer a qualquer das
audiências do processo" (art. 51, inc. I, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que "não comparecendo o demandado à sessão de
conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar
da convicção do juiz" (art. 20, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que não havendo conciliação, ser-lhe-á(ão) facultado apresentar
defesa, de modo que "a contestação, que será oral ou escrita, conterá toda matéria de defesa, exceto arguição de suspeição ou impedimento do
juiz, que se processará na forma da legislação em vigor" (art. 30, Lei n. 9.099/95).O(s) AUTOR(ES) será(ão) INTIMADO(S) na pessoa de seu(s)
ADVOGADO(S), via DJ-e.I e Cumpra-se.

Processo nº 0000201-45.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DAS CORES COSTA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc.Rito da Lei n. 9.099/95.DEFIRO a gratuidade de justiça.CITE-SE, por AR e com cópia da inicial, o(s) RÉU(S) para que
compareça(m) à(s) AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO no dia 20/07/2016, nos seguintes processos e respectivos horários:- 143-42.2016 ? 09:00
hs;- 213-59.2016 ? 09:20 hs;- 201-45.2016 ? 09:40 hs;- 216-14.2016 ? 10:00 hs;- 142-57.2016 ? 10:20 hs;- 132-13.2016 ? 10:40 hs;- 152-04.2016
? 11:00 hs;- 153-86.2016 ? 11:20 hs;- 115-74.2016 ? 11:40 hs;- 218-81.2016 ? 12:00 hs;- 219-66.2016 ? 14:00 hs.ADVIRTA(M)-SE o(s)
AUTOR(ES) de que "extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: I ? quando o autor deixar de comparecer a qualquer das
audiências do processo" (art. 51, inc. I, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que "não comparecendo o demandado à sessão de
conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar
da convicção do juiz" (art. 20, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que não havendo conciliação, ser-lhe-á(ão) facultado apresentar
defesa, de modo que "a contestação, que será oral ou escrita, conterá toda matéria de defesa, exceto arguição de suspeição ou impedimento do
juiz, que se processará na forma da legislação em vigor" (art. 30, Lei n. 9.099/95).O(s) AUTOR(ES) será(ão) INTIMADO(S) na pessoa de seu(s)
ADVOGADO(S), via DJ-e.I e Cumpra-se.

Processo nº 0000216-14.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ GOMES DOS SANTOS
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
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12.763. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO59927 

12.764. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO59928 

12.765. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO59929 

12.766. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO59930 

DESPACHO: Vistos etc.Rito da Lei n. 9.099/95.DEFIRO a gratuidade de justiça.CITE-SE, por AR e com cópia da inicial, o(s) RÉU(S) para que
compareça(m) à(s) AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO no dia 20/07/2016, nos seguintes processos e respectivos horários:- 143-42.2016 ? 09:00
hs;- 213-59.2016 ? 09:20 hs;- 201-45.2016 ? 09:40 hs;- 216-14.2016 ? 10:00 hs;- 142-57.2016 ? 10:20 hs;- 132-13.2016 ? 10:40 hs;- 152-04.2016
? 11:00 hs;- 153-86.2016 ? 11:20 hs;- 115-74.2016 ? 11:40 hs;- 218-81.2016 ? 12:00 hs;- 219-66.2016 ? 14:00 hs.ADVIRTA(M)-SE o(s)
AUTOR(ES) de que "extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: I ? quando o autor deixar de comparecer a qualquer das
audiências do processo" (art. 51, inc. I, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que "não comparecendo o demandado à sessão de
conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar
da convicção do juiz" (art. 20, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que não havendo conciliação, ser-lhe-á(ão) facultado apresentar
defesa, de modo que "a contestação, que será oral ou escrita, conterá toda matéria de defesa, exceto arguição de suspeição ou impedimento do
juiz, que se processará na forma da legislação em vigor" (art. 30, Lei n. 9.099/95).O(s) AUTOR(ES) será(ão) INTIMADO(S) na pessoa de seu(s)
ADVOGADO(S), via DJ-e.I e Cumpra-se.

Processo nº 0000142-57.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA GONÇALVES DA SILVA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc.Rito da Lei n. 9.099/95.DEFIRO a gratuidade de justiça.CITE-SE, por AR e com cópia da inicial, o(s) RÉU(S) para que
compareça(m) à(s) AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO no dia 20/07/2016, nos seguintes processos e respectivos horários:- 143-42.2016 ? 09:00
hs;- 213-59.2016 ? 09:20 hs;- 201-45.2016 ? 09:40 hs;- 216-14.2016 ? 10:00 hs;- 142-57.2016 ? 10:20 hs;- 132-13.2016 ? 10:40 hs;- 152-04.2016
? 11:00 hs;- 153-86.2016 ? 11:20 hs;- 115-74.2016 ? 11:40 hs;- 218-81.2016 ? 12:00 hs;- 219-66.2016 ? 14:00 hs.ADVIRTA(M)-SE o(s)
AUTOR(ES) de que "extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: I ? quando o autor deixar de comparecer a qualquer das
audiências do processo" (art. 51, inc. I, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que "não comparecendo o demandado à sessão de
conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar
da convicção do juiz" (art. 20, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que não havendo conciliação, ser-lhe-á(ão) facultado apresentar
defesa, de modo que "a contestação, que será oral ou escrita, conterá toda matéria de defesa, exceto arguição de suspeição ou impedimento do
juiz, que se processará na forma da legislação em vigor" (art. 30, Lei n. 9.099/95).O(s) AUTOR(ES) será(ão) INTIMADO(S) na pessoa de seu(s)
ADVOGADO(S), via DJ-e.I e Cumpra-se.

Processo nº 0000132-13.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE JESUS FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc.Rito da Lei n. 9.099/95.DEFIRO a gratuidade de justiça.CITE-SE, por AR e com cópia da inicial, o(s) RÉU(S) para que
compareça(m) à(s) AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO no dia 20/07/2016, nos seguintes processos e respectivos horários:- 143-42.2016 ? 09:00
hs;- 213-59.2016 ? 09:20 hs;- 201-45.2016 ? 09:40 hs;- 216-14.2016 ? 10:00 hs;- 142-57.2016 ? 10:20 hs;- 132-13.2016 ? 10:40 hs;- 152-04.2016
? 11:00 hs;- 153-86.2016 ? 11:20 hs;- 115-74.2016 ? 11:40 hs;- 218-81.2016 ? 12:00 hs;- 219-66.2016 ? 14:00 hs.ADVIRTA(M)-SE o(s)
AUTOR(ES) de que "extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: I ? quando o autor deixar de comparecer a qualquer das
audiências do processo" (art. 51, inc. I, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que "não comparecendo o demandado à sessão de
conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar
da convicção do juiz" (art. 20, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que não havendo conciliação, ser-lhe-á(ão) facultado apresentar
defesa, de modo que "a contestação, que será oral ou escrita, conterá toda matéria de defesa, exceto arguição de suspeição ou impedimento do
juiz, que se processará na forma da legislação em vigor" (art. 30, Lei n. 9.099/95).O(s) AUTOR(ES) será(ão) INTIMADO(S) na pessoa de seu(s)
ADVOGADO(S), via DJ-e.I e Cumpra-se.

Processo nº 0000152-04.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MIGUEL JOSÉ DE SANTANA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc.Rito da Lei n. 9.099/95.DEFIRO a gratuidade de justiça.CITE-SE, por AR e com cópia da inicial, o(s) RÉU(S) para que
compareça(m) à(s) AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO no dia 20/07/2016, nos seguintes processos e respectivos horários:- 143-42.2016 ? 09:00
hs;- 213-59.2016 ? 09:20 hs;- 201-45.2016 ? 09:40 hs;- 216-14.2016 ? 10:00 hs;- 142-57.2016 ? 10:20 hs;- 132-13.2016 ? 10:40 hs;- 152-04.2016
? 11:00 hs;- 153-86.2016 ? 11:20 hs;- 115-74.2016 ? 11:40 hs;- 218-81.2016 ? 12:00 hs;- 219-66.2016 ? 14:00 hs.ADVIRTA(M)-SE o(s)
AUTOR(ES) de que "extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: I ? quando o autor deixar de comparecer a qualquer das
audiências do processo" (art. 51, inc. I, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que "não comparecendo o demandado à sessão de
conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar
da convicção do juiz" (art. 20, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que não havendo conciliação, ser-lhe-á(ão) facultado apresentar
defesa, de modo que "a contestação, que será oral ou escrita, conterá toda matéria de defesa, exceto arguição de suspeição ou impedimento do
juiz, que se processará na forma da legislação em vigor" (art. 30, Lei n. 9.099/95).O(s) AUTOR(ES) será(ão) INTIMADO(S) na pessoa de seu(s)
ADVOGADO(S), via DJ-e.I e Cumpra-se.

Processo nº 0000153-86.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor:
Advogado(s):
Réu: JOSÉ SANTANA, BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
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12.767. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO59931 

12.768. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO59932 

12.769. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO59933 

12.770. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO59934 

DESPACHO: Vistos etc.Rito da Lei n. 9.099/95.DEFIRO a gratuidade de justiça.CITE-SE, por AR e com cópia da inicial, o(s) RÉU(S) para que
compareça(m) à(s) AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO no dia 20/07/2016, nos seguintes processos e respectivos horários:- 143-42.2016 ? 09:00
hs;- 213-59.2016 ? 09:20 hs;- 201-45.2016 ? 09:40 hs;- 216-14.2016 ? 10:00 hs;- 142-57.2016 ? 10:20 hs;- 132-13.2016 ? 10:40 hs;- 152-04.2016
? 11:00 hs;- 153-86.2016 ? 11:20 hs;- 115-74.2016 ? 11:40 hs;- 218-81.2016 ? 12:00 hs;- 219-66.2016 ? 14:00 hs.ADVIRTA(M)-SE o(s)
AUTOR(ES) de que "extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: I ? quando o autor deixar de comparecer a qualquer das
audiências do processo" (art. 51, inc. I, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que "não comparecendo o demandado à sessão de
conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar
da convicção do juiz" (art. 20, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que não havendo conciliação, ser-lhe-á(ão) facultado apresentar
defesa, de modo que "a contestação, que será oral ou escrita, conterá toda matéria de defesa, exceto arguição de suspeição ou impedimento do
juiz, que se processará na forma da legislação em vigor" (art. 30, Lei n. 9.099/95).O(s) AUTOR(ES) será(ão) INTIMADO(S) na pessoa de seu(s)
ADVOGADO(S), via DJ-e.I e Cumpra-se.

Processo nº 0000115-74.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA JOSÉ LOPES
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc.Rito da Lei n. 9.099/95.DEFIRO a gratuidade de justiça.CITE-SE, por AR e com cópia da inicial, o(s) RÉU(S) para que
compareça(m) à(s) AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO no dia 20/07/2016, nos seguintes processos e respectivos horários:- 143-42.2016 ? 09:00
hs;- 213-59.2016 ? 09:20 hs;- 201-45.2016 ? 09:40 hs;- 216-14.2016 ? 10:00 hs;- 142-57.2016 ? 10:20 hs;- 132-13.2016 ? 10:40 hs;- 152-04.2016
? 11:00 hs;- 153-86.2016 ? 11:20 hs;- 115-74.2016 ? 11:40 hs;- 218-81.2016 ? 12:00 hs;- 219-66.2016 ? 14:00 hs.ADVIRTA(M)-SE o(s)
AUTOR(ES) de que "extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: I ? quando o autor deixar de comparecer a qualquer das
audiências do processo" (art. 51, inc. I, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que "não comparecendo o demandado à sessão de
conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar
da convicção do juiz" (art. 20, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que não havendo conciliação, ser-lhe-á(ão) facultado apresentar
defesa, de modo que "a contestação, que será oral ou escrita, conterá toda matéria de defesa, exceto arguição de suspeição ou impedimento do
juiz, que se processará na forma da legislação em vigor" (art. 30, Lei n. 9.099/95).O(s) AUTOR(ES) será(ão) INTIMADO(S) na pessoa de seu(s)
ADVOGADO(S), via DJ-e.I e Cumpra-se.

Processo nº 0000218-81.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc.Rito da Lei n. 9.099/95.DEFIRO a gratuidade de justiça.CITE-SE, por AR e com cópia da inicial, o(s) RÉU(S) para que
compareça(m) à(s) AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO no dia 20/07/2016, nos seguintes processos e respectivos horários:- 143-42.2016 ? 09:00
hs;- 213-59.2016 ? 09:20 hs;- 201-45.2016 ? 09:40 hs;- 216-14.2016 ? 10:00 hs;- 142-57.2016 ? 10:20 hs;- 132-13.2016 ? 10:40 hs;- 152-04.2016
? 11:00 hs;- 153-86.2016 ? 11:20 hs;- 115-74.2016 ? 11:40 hs;- 218-81.2016 ? 12:00 hs;- 219-66.2016 ? 14:00 hs.ADVIRTA(M)-SE o(s)
AUTOR(ES) de que "extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: I ? quando o autor deixar de comparecer a qualquer das
audiências do processo" (art. 51, inc. I, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que "não comparecendo o demandado à sessão de
conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar
da convicção do juiz" (art. 20, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que não havendo conciliação, ser-lhe-á(ão) facultado apresentar
defesa, de modo que "a contestação, que será oral ou escrita, conterá toda matéria de defesa, exceto arguição de suspeição ou impedimento do
juiz, que se processará na forma da legislação em vigor" (art. 30, Lei n. 9.099/95).O(s) AUTOR(ES) será(ão) INTIMADO(S) na pessoa de seu(s)
ADVOGADO(S), via DJ-e.I e Cumpra-se.

Processo nº 0000219-66.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MIGUEL JOSÉ DE SANTANA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc.Rito da Lei n. 9.099/95.DEFIRO a gratuidade de justiça.CITE-SE, por AR e com cópia da inicial, o(s) RÉU(S) para que
compareça(m) à(s) AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO no dia 20/07/2016, nos seguintes processos e respectivos horários:- 143-42.2016 ? 09:00
hs;- 213-59.2016 ? 09:20 hs;- 201-45.2016 ? 09:40 hs;- 216-14.2016 ? 10:00 hs;- 142-57.2016 ? 10:20 hs;- 132-13.2016 ? 10:40 hs;- 152-04.2016
? 11:00 hs;- 153-86.2016 ? 11:20 hs;- 115-74.2016 ? 11:40 hs;- 218-81.2016 ? 12:00 hs;- 219-66.2016 ? 14:00 hs.ADVIRTA(M)-SE o(s)
AUTOR(ES) de que "extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: I ? quando o autor deixar de comparecer a qualquer das
audiências do processo" (art. 51, inc. I, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que "não comparecendo o demandado à sessão de
conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar
da convicção do juiz" (art. 20, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que não havendo conciliação, ser-lhe-á(ão) facultado apresentar
defesa, de modo que "a contestação, que será oral ou escrita, conterá toda matéria de defesa, exceto arguição de suspeição ou impedimento do
juiz, que se processará na forma da legislação em vigor" (art. 30, Lei n. 9.099/95).O(s) AUTOR(ES) será(ão) INTIMADO(S) na pessoa de seu(s)
ADVOGADO(S), via DJ-e.I e Cumpra-se.

Processo nº 0000143-42.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA GONÇALVES DA SILVA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s):
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12.771. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO59935 

12.772. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO59936 

12.773. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO59937 

12.774. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO59938 

12.775. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO59939 

12.776. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO59940 

12.777. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO59941 

12.778. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO59942 

DESPACHO: Vistos etc.RETIFICO o despacho de designação da audiência de conciliação para que conste como DATA CORRETA o dia
21/07/2016, mantendo-se inalterado o horário do ato.I e cumpra-se.

Processo nº 0000213-59.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE JESUS FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc.RETIFICO o despacho de designação da audiência de conciliação para que conste como DATA CORRETA o dia
21/07/2016, mantendo-se inalterado o horário do ato.I e cumpra-se.

Processo nº 0000201-45.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DAS CORES COSTA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc.RETIFICO o despacho de designação da audiência de conciliação para que conste como DATA CORRETA o dia
21/07/2016, mantendo-se inalterado o horário do ato.I e cumpra-se.

Processo nº 0000216-14.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ GOMES DOS SANTOS
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc.RETIFICO o despacho de designação da audiência de conciliação para que conste como DATA CORRETA o dia
21/07/2016, mantendo-se inalterado o horário do ato.I e cumpra-se.

Processo nº 0000142-57.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA GONÇALVES DA SILVA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc.RETIFICO o despacho de designação da audiência de conciliação para que conste como DATA CORRETA o dia
21/07/2016, mantendo-se inalterado o horário do ato.I e cumpra-se.

Processo nº 0000132-13.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE JESUS FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc.RETIFICO o despacho de designação da audiência de conciliação para que conste como DATA CORRETA o dia
21/07/2016, mantendo-se inalterado o horário do ato.I e cumpra-se.

Processo nº 0000152-04.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MIGUEL JOSÉ DE SANTANA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc.RETIFICO o despacho de designação da audiência de conciliação para que conste como DATA CORRETA o dia
21/07/2016, mantendo-se inalterado o horário do ato.I e cumpra-se.

Processo nº 0000153-86.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor:
Advogado(s):
Réu: JOSÉ SANTANA, BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
DESPACHO: Vistos etc.RETIFICO o despacho de designação da audiência de conciliação para que conste como DATA CORRETA o dia
21/07/2016, mantendo-se inalterado o horário do ato.I e cumpra-se.
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12.779. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO59943 

12.780. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO59944 

12.781. DECISÃO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO59945 

12.782. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO59903 

12.783. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO59904 

Processo nº 0000115-74.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA JOSÉ LOPES
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc.RETIFICO o despacho de designação da audiência de conciliação para que conste como DATA CORRETA o dia
21/07/2016, mantendo-se inalterado o horário do ato.I e cumpra-se.

Processo nº 0000218-81.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc.RETIFICO o despacho de designação da audiência de conciliação para que conste como DATA CORRETA o dia
21/07/2016, mantendo-se inalterado o horário do ato.I e cumpra-se.

Processo nº 0000219-66.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MIGUEL JOSÉ DE SANTANA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc.RETIFICO o despacho de designação da audiência de conciliação para que conste como DATA CORRETA o dia
21/07/2016, mantendo-se inalterado o horário do ato.I e cumpra-se.

Processo nº 0000225-73.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ALINE RAQUEL SOUSA BRANDÃO
Advogado(s): JAMILLA VITÓRIA HOLANDA FRANÇA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6549)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Assim sendo, CONCEDO TUTELA PROVISÓRIA somente para RESGUARDAR A VAGA DA PARTE AUTORA JUNTO À ADMINISTRAÇÃO,
possuindo tal decisão caráter cautelar para impedir que a Administração contrate outrem para o cargo sob análise, seja por meio de outro
concurso público, seja por meio de contrato de terceirização.DETERMINO, ainda, a INTIMAÇÃO do Estado do Piauí para que cumpra decisão
supra e sua CITAÇÃO para, querendo, no prazo de 15 dias, responda aos termos da presente ação.I. e Cumpra-se.REGENERAÇÃO, 18 de abril
de 2016.ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

Processo nº 0000133-95.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUIS CRUZ PEREIRA DE SANTANA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO:Vistos etc.Rito da Lei n. 9.099/95.DEFIRO a gratuidade de justiça.CITE-SE, por AR e com cópia da inicial, o(s) RÉU(S) para que
compareça(m) à(s) AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO no dia 20/07/2016, nos seguintes processos e respectivos horários:- 195-38.2016 ? 09:00
hs;- 209-22.2016 ? 09:20 hs;- 102-75.2016 ? 09:40 hs;- 212-74.2016 ? 10:00 hs;- 100-08.2016 ? 10:20 hs;- 099-23.2016 ? 10:40 hs;- 116-59.2016
? 11:00 hs;- 103-60.2016 ? 11:20 hs;- 204-97.2016 ? 11:40 hs;- 205-82.2016 ? 12:00 hs;- 206-67.2016 ? 14:00 hs;- 207-52.2016 ? 14:20 hs;- 194-
53.2016 ? 14:40 hs;- 151-19.2016 - 15:00 hs;- 137-35.2016 - 15:20 hs;- 138-20.2016 - 15:40 hs;- 133-95.2016 - 16:00 hs; - 203-15.2016 - 16:20
hs.ADVIRTA(M)-SE o(s) AUTOR(ES) de que "extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: I ? quando o autor deixar de comparecer
a qualquer das audiências do processo" (art. 51, inc. I, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que "não comparecendo o demandado à
sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o
contrário resultar da convicção do juiz" (art. 20, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que não havendo conciliação, ser-lhe-á(ão)
facultado apresentar defesa, de modo que "a contestação, que será oral ou escrita, conterá toda matéria de defesa, exceto arguição de suspeição
ou impedimento do juiz, que se processará na forma da legislação em vigor" (art. 30, Lei n. 9.099/95).O(s) AUTOR(ES) será(ão) INTIMADO(S) na
pessoa de seu(s) ADVOGADO(S), via DJ-e.I e Cumpra-se.

Processo nº 0000138-20.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LEONILIA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO:Vistos etc.Rito da Lei n. 9.099/95.DEFIRO a gratuidade de justiça.CITE-SE, por AR e com cópia da inicial, o(s) RÉU(S) para que
compareça(m) à(s) AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO no dia 20/07/2016, nos seguintes processos e respectivos horários:- 195-38.2016 ? 09:00
hs;- 209-22.2016 ? 09:20 hs;- 102-75.2016 ? 09:40 hs;- 212-74.2016 ? 10:00 hs;- 100-08.2016 ? 10:20 hs;- 099-23.2016 ? 10:40 hs;- 116-59.2016
? 11:00 hs;- 103-60.2016 ? 11:20 hs;- 204-97.2016 ? 11:40 hs;- 205-82.2016 ? 12:00 hs;- 206-67.2016 ? 14:00 hs;- 207-52.2016 ? 14:20 hs;- 194-
53.2016 ? 14:40 hs;- 151-19.2016 - 15:00 hs;- 137-35.2016 - 15:20 hs;- 138-20.2016 - 15:40 hs;- 133-95.2016 - 16:00 hs; - 203-15.2016 - 16:20
hs.ADVIRTA(M)-SE o(s) AUTOR(ES) de que "extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: I ? quando o autor deixar de comparecer
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12.784. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO59905 

12.785. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO59906 

12.786. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO59907 

12.787. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO59908 

a qualquer das audiências do processo" (art. 51, inc. I, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que "não comparecendo o demandado à
sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o
contrário resultar da convicção do juiz" (art. 20, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que não havendo conciliação, ser-lhe-á(ão)
facultado apresentar defesa, de modo que "a contestação, que será oral ou escrita, conterá toda matéria de defesa, exceto arguição de suspeição
ou impedimento do juiz, que se processará na forma da legislação em vigor" (art. 30, Lei n. 9.099/95).O(s) AUTOR(ES) será(ão) INTIMADO(S) na
pessoa de seu(s) ADVOGADO(S), via DJ-e.I e Cumpra-se.

Processo nº 0000137-35.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LEONILIA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO:Vistos etc.Rito da Lei n. 9.099/95.DEFIRO a gratuidade de justiça.CITE-SE, por AR e com cópia da inicial, o(s) RÉU(S) para que
compareça(m) à(s) AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO no dia 20/07/2016, nos seguintes processos e respectivos horários:- 195-38.2016 ? 09:00
hs;- 209-22.2016 ? 09:20 hs;- 102-75.2016 ? 09:40 hs;- 212-74.2016 ? 10:00 hs;- 100-08.2016 ? 10:20 hs;- 099-23.2016 ? 10:40 hs;- 116-59.2016
? 11:00 hs;- 103-60.2016 ? 11:20 hs;- 204-97.2016 ? 11:40 hs;- 205-82.2016 ? 12:00 hs;- 206-67.2016 ? 14:00 hs;- 207-52.2016 ? 14:20 hs;- 194-
53.2016 ? 14:40 hs;- 151-19.2016 - 15:00 hs;- 137-35.2016 - 15:20 hs;- 138-20.2016 - 15:40 hs;- 133-95.2016 - 16:00 hs; - 203-15.2016 - 16:20
hs.ADVIRTA(M)-SE o(s) AUTOR(ES) de que "extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: I ? quando o autor deixar de comparecer
a qualquer das audiências do processo" (art. 51, inc. I, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que "não comparecendo o demandado à
sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o
contrário resultar da convicção do juiz" (art. 20, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que não havendo conciliação, ser-lhe-á(ão)
facultado apresentar defesa, de modo que "a contestação, que será oral ou escrita, conterá toda matéria de defesa, exceto arguição de suspeição
ou impedimento do juiz, que se processará na forma da legislação em vigor" (art. 30, Lei n. 9.099/95).O(s) AUTOR(ES) será(ão) INTIMADO(S) na
pessoa de seu(s) ADVOGADO(S), via DJ-e.I e Cumpra-se.

Processo nº 0000151-19.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO:Vistos etc.Rito da Lei n. 9.099/95.DEFIRO a gratuidade de justiça.CITE-SE, por AR e com cópia da inicial, o(s) RÉU(S) para que
compareça(m) à(s) AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO no dia 20/07/2016, nos seguintes processos e respectivos horários:- 195-38.2016 ? 09:00
hs;- 209-22.2016 ? 09:20 hs;- 102-75.2016 ? 09:40 hs;- 212-74.2016 ? 10:00 hs;- 100-08.2016 ? 10:20 hs;- 099-23.2016 ? 10:40 hs;- 116-59.2016
? 11:00 hs;- 103-60.2016 ? 11:20 hs;- 204-97.2016 ? 11:40 hs;- 205-82.2016 ? 12:00 hs;- 206-67.2016 ? 14:00 hs;- 207-52.2016 ? 14:20 hs;- 194-
53.2016 ? 14:40 hs;- 151-19.2016 - 15:00 hs;- 137-35.2016 - 15:20 hs;- 138-20.2016 - 15:40 hs;- 133-95.2016 - 16:00 hs; - 203-15.2016 - 16:20
hs.ADVIRTA(M)-SE o(s) AUTOR(ES) de que "extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: I ? quando o autor deixar de comparecer
a qualquer das audiências do processo" (art. 51, inc. I, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que "não comparecendo o demandado à
sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o
contrário resultar da convicção do juiz" (art. 20, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que não havendo conciliação, ser-lhe-á(ão)
facultado apresentar defesa, de modo que "a contestação, que será oral ou escrita, conterá toda matéria de defesa, exceto arguição de suspeição
ou impedimento do juiz, que se processará na forma da legislação em vigor" (art. 30, Lei n. 9.099/95).O(s) AUTOR(ES) será(ão) INTIMADO(S) na
pessoa de seu(s) ADVOGADO(S), via DJ-e.I e Cumpra-se.

Processo nº 0000194-53.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA JOSÉ LOPES
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO:Vistos etc.Rito da Lei n. 9.099/95.DEFIRO a gratuidade de justiça.CITE-SE, por AR e com cópia da inicial, o(s) RÉU(S) para que
compareça(m) à(s) AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO no dia 20/07/2016, nos seguintes processos e respectivos horários:- 195-38.2016 ? 09:00
hs;- 209-22.2016 ? 09:20 hs;- 102-75.2016 ? 09:40 hs;- 212-74.2016 ? 10:00 hs;- 100-08.2016 ? 10:20 hs;- 099-23.2016 ? 10:40 hs;- 116-59.2016
? 11:00 hs;- 103-60.2016 ? 11:20 hs;- 204-97.2016 ? 11:40 hs;- 205-82.2016 ? 12:00 hs;- 206-67.2016 ? 14:00 hs;- 207-52.2016 ? 14:20 hs;- 194-
53.2016 ? 14:40 hs;- 151-19.2016 - 15:00 hs;- 137-35.2016 - 15:20 hs;- 138-20.2016 - 15:40 hs;- 133-95.2016 - 16:00 hs; - 203-15.2016 - 16:20
hs.ADVIRTA(M)-SE o(s) AUTOR(ES) de que "extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: I ? quando o autor deixar de comparecer
a qualquer das audiências do processo" (art. 51, inc. I, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que "não comparecendo o demandado à
sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o
contrário resultar da convicção do juiz" (art. 20, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que não havendo conciliação, ser-lhe-á(ão)
facultado apresentar defesa, de modo que "a contestação, que será oral ou escrita, conterá toda matéria de defesa, exceto arguição de suspeição
ou impedimento do juiz, que se processará na forma da legislação em vigor" (art. 30, Lei n. 9.099/95).O(s) AUTOR(ES) será(ão) INTIMADO(S) na
pessoa de seu(s) ADVOGADO(S), via DJ-e.I e Cumpra-se.

Processo nº 0000207-52.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LEONILIA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO:Vistos etc.Rito da Lei n. 9.099/95.DEFIRO a gratuidade de justiça.CITE-SE, por AR e com cópia da inicial, o(s) RÉU(S) para que
compareça(m) à(s) AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO no dia 20/07/2016, nos seguintes processos e respectivos horários:- 195-38.2016 ? 09:00
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12.788. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO59909 

12.789. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO59910 

12.790. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO59911 

12.791. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO59912 

hs;- 209-22.2016 ? 09:20 hs;- 102-75.2016 ? 09:40 hs;- 212-74.2016 ? 10:00 hs;- 100-08.2016 ? 10:20 hs;- 099-23.2016 ? 10:40 hs;- 116-59.2016
? 11:00 hs;- 103-60.2016 ? 11:20 hs;- 204-97.2016 ? 11:40 hs;- 205-82.2016 ? 12:00 hs;- 206-67.2016 ? 14:00 hs;- 207-52.2016 ? 14:20 hs;- 194-
53.2016 ? 14:40 hs;- 151-19.2016 - 15:00 hs;- 137-35.2016 - 15:20 hs;- 138-20.2016 - 15:40 hs;- 133-95.2016 - 16:00 hs; - 203-15.2016 - 16:20
hs.ADVIRTA(M)-SE o(s) AUTOR(ES) de que "extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: I ? quando o autor deixar de comparecer
a qualquer das audiências do processo" (art. 51, inc. I, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que "não comparecendo o demandado à
sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o
contrário resultar da convicção do juiz" (art. 20, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que não havendo conciliação, ser-lhe-á(ão)
facultado apresentar defesa, de modo que "a contestação, que será oral ou escrita, conterá toda matéria de defesa, exceto arguição de suspeição
ou impedimento do juiz, que se processará na forma da legislação em vigor" (art. 30, Lei n. 9.099/95).O(s) AUTOR(ES) será(ão) INTIMADO(S) na
pessoa de seu(s) ADVOGADO(S), via DJ-e.I e Cumpra-se.

Processo nº 0000206-67.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LEONILIA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO:Vistos etc.Rito da Lei n. 9.099/95.DEFIRO a gratuidade de justiça.CITE-SE, por AR e com cópia da inicial, o(s) RÉU(S) para que
compareça(m) à(s) AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO no dia 20/07/2016, nos seguintes processos e respectivos horários:- 195-38.2016 ? 09:00
hs;- 209-22.2016 ? 09:20 hs;- 102-75.2016 ? 09:40 hs;- 212-74.2016 ? 10:00 hs;- 100-08.2016 ? 10:20 hs;- 099-23.2016 ? 10:40 hs;- 116-59.2016
? 11:00 hs;- 103-60.2016 ? 11:20 hs;- 204-97.2016 ? 11:40 hs;- 205-82.2016 ? 12:00 hs;- 206-67.2016 ? 14:00 hs;- 207-52.2016 ? 14:20 hs;- 194-
53.2016 ? 14:40 hs;- 151-19.2016 - 15:00 hs;- 137-35.2016 - 15:20 hs;- 138-20.2016 - 15:40 hs;- 133-95.2016 - 16:00 hs; - 203-15.2016 - 16:20
hs.ADVIRTA(M)-SE o(s) AUTOR(ES) de que "extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: I ? quando o autor deixar de comparecer
a qualquer das audiências do processo" (art. 51, inc. I, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que "não comparecendo o demandado à
sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o
contrário resultar da convicção do juiz" (art. 20, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que não havendo conciliação, ser-lhe-á(ão)
facultado apresentar defesa, de modo que "a contestação, que será oral ou escrita, conterá toda matéria de defesa, exceto arguição de suspeição
ou impedimento do juiz, que se processará na forma da legislação em vigor" (art. 30, Lei n. 9.099/95).O(s) AUTOR(ES) será(ão) INTIMADO(S) na
pessoa de seu(s) ADVOGADO(S), via DJ-e.I e Cumpra-se.

Processo nº 0000205-82.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LEONILIA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO:Vistos etc.Rito da Lei n. 9.099/95.DEFIRO a gratuidade de justiça.CITE-SE, por AR e com cópia da inicial, o(s) RÉU(S) para que
compareça(m) à(s) AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO no dia 20/07/2016, nos seguintes processos e respectivos horários:- 195-38.2016 ? 09:00
hs;- 209-22.2016 ? 09:20 hs;- 102-75.2016 ? 09:40 hs;- 212-74.2016 ? 10:00 hs;- 100-08.2016 ? 10:20 hs;- 099-23.2016 ? 10:40 hs;- 116-59.2016
? 11:00 hs;- 103-60.2016 ? 11:20 hs;- 204-97.2016 ? 11:40 hs;- 205-82.2016 ? 12:00 hs;- 206-67.2016 ? 14:00 hs;- 207-52.2016 ? 14:20 hs;- 194-
53.2016 ? 14:40 hs;- 151-19.2016 - 15:00 hs;- 137-35.2016 - 15:20 hs;- 138-20.2016 - 15:40 hs;- 133-95.2016 - 16:00 hs; - 203-15.2016 - 16:20
hs.ADVIRTA(M)-SE o(s) AUTOR(ES) de que "extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: I ? quando o autor deixar de comparecer
a qualquer das audiências do processo" (art. 51, inc. I, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que "não comparecendo o demandado à
sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o
contrário resultar da convicção do juiz" (art. 20, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que não havendo conciliação, ser-lhe-á(ão)
facultado apresentar defesa, de modo que "a contestação, que será oral ou escrita, conterá toda matéria de defesa, exceto arguição de suspeição
ou impedimento do juiz, que se processará na forma da legislação em vigor" (art. 30, Lei n. 9.099/95).O(s) AUTOR(ES) será(ão) INTIMADO(S) na
pessoa de seu(s) ADVOGADO(S), via DJ-e.I e Cumpra-se.

Processo nº 0000204-97.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO:Vistos etc.Rito da Lei n. 9.099/95.DEFIRO a gratuidade de justiça.CITE-SE, por AR e com cópia da inicial, o(s) RÉU(S) para que
compareça(m) à(s) AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO no dia 20/07/2016, nos seguintes processos e respectivos horários:- 195-38.2016 ? 09:00
hs;- 209-22.2016 ? 09:20 hs;- 102-75.2016 ? 09:40 hs;- 212-74.2016 ? 10:00 hs;- 100-08.2016 ? 10:20 hs;- 099-23.2016 ? 10:40 hs;- 116-59.2016
? 11:00 hs;- 103-60.2016 ? 11:20 hs;- 204-97.2016 ? 11:40 hs;- 205-82.2016 ? 12:00 hs;- 206-67.2016 ? 14:00 hs;- 207-52.2016 ? 14:20 hs;- 194-
53.2016 ? 14:40 hs;- 151-19.2016 - 15:00 hs;- 137-35.2016 - 15:20 hs;- 138-20.2016 - 15:40 hs;- 133-95.2016 - 16:00 hs; - 203-15.2016 - 16:20
hs.ADVIRTA(M)-SE o(s) AUTOR(ES) de que "extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: I ? quando o autor deixar de comparecer
a qualquer das audiências do processo" (art. 51, inc. I, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que "não comparecendo o demandado à
sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o
contrário resultar da convicção do juiz" (art. 20, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que não havendo conciliação, ser-lhe-á(ão)
facultado apresentar defesa, de modo que "a contestação, que será oral ou escrita, conterá toda matéria de defesa, exceto arguição de suspeição
ou impedimento do juiz, que se processará na forma da legislação em vigor" (art. 30, Lei n. 9.099/95).O(s) AUTOR(ES) será(ão) INTIMADO(S) na
pessoa de seu(s) ADVOGADO(S), via DJ-e.I e Cumpra-se.

Processo nº 0000103-60.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ FERREIRA DAS NEVES
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
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12.792. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO59913 

12.793. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO59914 

12.794. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO59915 

12.795. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO59916 

Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
DESPACHO:Vistos etc.Rito da Lei n. 9.099/95.DEFIRO a gratuidade de justiça.CITE-SE, por AR e com cópia da inicial, o(s) RÉU(S) para que
compareça(m) à(s) AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO no dia 20/07/2016, nos seguintes processos e respectivos horários:- 195-38.2016 ? 09:00
hs;- 209-22.2016 ? 09:20 hs;- 102-75.2016 ? 09:40 hs;- 212-74.2016 ? 10:00 hs;- 100-08.2016 ? 10:20 hs;- 099-23.2016 ? 10:40 hs;- 116-59.2016
? 11:00 hs;- 103-60.2016 ? 11:20 hs;- 204-97.2016 ? 11:40 hs;- 205-82.2016 ? 12:00 hs;- 206-67.2016 ? 14:00 hs;- 207-52.2016 ? 14:20 hs;- 194-
53.2016 ? 14:40 hs;- 151-19.2016 - 15:00 hs;- 137-35.2016 - 15:20 hs;- 138-20.2016 - 15:40 hs;- 133-95.2016 - 16:00 hs; - 203-15.2016 - 16:20
hs.ADVIRTA(M)-SE o(s) AUTOR(ES) de que "extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: I ? quando o autor deixar de comparecer
a qualquer das audiências do processo" (art. 51, inc. I, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que "não comparecendo o demandado à
sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o
contrário resultar da convicção do juiz" (art. 20, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que não havendo conciliação, ser-lhe-á(ão)
facultado apresentar defesa, de modo que "a contestação, que será oral ou escrita, conterá toda matéria de defesa, exceto arguição de suspeição
ou impedimento do juiz, que se processará na forma da legislação em vigor" (art. 30, Lei n. 9.099/95).O(s) AUTOR(ES) será(ão) INTIMADO(S) na
pessoa de seu(s) ADVOGADO(S), via DJ-e.I e Cumpra-se.

Processo nº 0000116-59.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: IZABEL RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO:Vistos etc.Rito da Lei n. 9.099/95.DEFIRO a gratuidade de justiça.CITE-SE, por AR e com cópia da inicial, o(s) RÉU(S) para que
compareça(m) à(s) AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO no dia 20/07/2016, nos seguintes processos e respectivos horários:- 195-38.2016 ? 09:00
hs;- 209-22.2016 ? 09:20 hs;- 102-75.2016 ? 09:40 hs;- 212-74.2016 ? 10:00 hs;- 100-08.2016 ? 10:20 hs;- 099-23.2016 ? 10:40 hs;- 116-59.2016
? 11:00 hs;- 103-60.2016 ? 11:20 hs;- 204-97.2016 ? 11:40 hs;- 205-82.2016 ? 12:00 hs;- 206-67.2016 ? 14:00 hs;- 207-52.2016 ? 14:20 hs;- 194-
53.2016 ? 14:40 hs;- 151-19.2016 - 15:00 hs;- 137-35.2016 - 15:20 hs;- 138-20.2016 - 15:40 hs;- 133-95.2016 - 16:00 hs; - 203-15.2016 - 16:20
hs.ADVIRTA(M)-SE o(s) AUTOR(ES) de que "extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: I ? quando o autor deixar de comparecer
a qualquer das audiências do processo" (art. 51, inc. I, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que "não comparecendo o demandado à
sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o
contrário resultar da convicção do juiz" (art. 20, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que não havendo conciliação, ser-lhe-á(ão)
facultado apresentar defesa, de modo que "a contestação, que será oral ou escrita, conterá toda matéria de defesa, exceto arguição de suspeição
ou impedimento do juiz, que se processará na forma da legislação em vigor" (art. 30, Lei n. 9.099/95).O(s) AUTOR(ES) será(ão) INTIMADO(S) na
pessoa de seu(s) ADVOGADO(S), via DJ-e.I e Cumpra-se.

Processo nº 0000099-23.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CESÁRIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
DESPACHO:Vistos etc.Rito da Lei n. 9.099/95.DEFIRO a gratuidade de justiça.CITE-SE, por AR e com cópia da inicial, o(s) RÉU(S) para que
compareça(m) à(s) AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO no dia 20/07/2016, nos seguintes processos e respectivos horários:- 195-38.2016 ? 09:00
hs;- 209-22.2016 ? 09:20 hs;- 102-75.2016 ? 09:40 hs;- 212-74.2016 ? 10:00 hs;- 100-08.2016 ? 10:20 hs;- 099-23.2016 ? 10:40 hs;- 116-59.2016
? 11:00 hs;- 103-60.2016 ? 11:20 hs;- 204-97.2016 ? 11:40 hs;- 205-82.2016 ? 12:00 hs;- 206-67.2016 ? 14:00 hs;- 207-52.2016 ? 14:20 hs;- 194-
53.2016 ? 14:40 hs;- 151-19.2016 - 15:00 hs;- 137-35.2016 - 15:20 hs;- 138-20.2016 - 15:40 hs;- 133-95.2016 - 16:00 hs; - 203-15.2016 - 16:20
hs.ADVIRTA(M)-SE o(s) AUTOR(ES) de que "extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: I ? quando o autor deixar de comparecer
a qualquer das audiências do processo" (art. 51, inc. I, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que "não comparecendo o demandado à
sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o
contrário resultar da convicção do juiz" (art. 20, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que não havendo conciliação, ser-lhe-á(ão)
facultado apresentar defesa, de modo que "a contestação, que será oral ou escrita, conterá toda matéria de defesa, exceto arguição de suspeição
ou impedimento do juiz, que se processará na forma da legislação em vigor" (art. 30, Lei n. 9.099/95).O(s) AUTOR(ES) será(ão) INTIMADO(S) na
pessoa de seu(s) ADVOGADO(S), via DJ-e.I e Cumpra-se.

Processo nº 0000100-08.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: DELMIRA ROSA DOS SANTOS DE SOUSA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
DESPACHO:Vistos etc.Rito da Lei n. 9.099/95.DEFIRO a gratuidade de justiça.CITE-SE, por AR e com cópia da inicial, o(s) RÉU(S) para que
compareça(m) à(s) AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO no dia 20/07/2016, nos seguintes processos e respectivos horários:- 195-38.2016 ? 09:00
hs;- 209-22.2016 ? 09:20 hs;- 102-75.2016 ? 09:40 hs;- 212-74.2016 ? 10:00 hs;- 100-08.2016 ? 10:20 hs;- 099-23.2016 ? 10:40 hs;- 116-59.2016
? 11:00 hs;- 103-60.2016 ? 11:20 hs;- 204-97.2016 ? 11:40 hs;- 205-82.2016 ? 12:00 hs;- 206-67.2016 ? 14:00 hs;- 207-52.2016 ? 14:20 hs;- 194-
53.2016 ? 14:40 hs;- 151-19.2016 - 15:00 hs;- 137-35.2016 - 15:20 hs;- 138-20.2016 - 15:40 hs;- 133-95.2016 - 16:00 hs; - 203-15.2016 - 16:20
hs.ADVIRTA(M)-SE o(s) AUTOR(ES) de que "extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: I ? quando o autor deixar de comparecer
a qualquer das audiências do processo" (art. 51, inc. I, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que "não comparecendo o demandado à
sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o
contrário resultar da convicção do juiz" (art. 20, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que não havendo conciliação, ser-lhe-á(ão)
facultado apresentar defesa, de modo que "a contestação, que será oral ou escrita, conterá toda matéria de defesa, exceto arguição de suspeição
ou impedimento do juiz, que se processará na forma da legislação em vigor" (art. 30, Lei n. 9.099/95).O(s) AUTOR(ES) será(ão) INTIMADO(S) na
pessoa de seu(s) ADVOGADO(S), via DJ-e.I e Cumpra-se.
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12.796. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO59917 

12.797. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO59918 

12.798. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO59919 

Processo nº 0000212-74.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ISABEL DE SOUSA SILVA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
DESPACHO:Vistos etc.Rito da Lei n. 9.099/95.DEFIRO a gratuidade de justiça.CITE-SE, por AR e com cópia da inicial, o(s) RÉU(S) para que
compareça(m) à(s) AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO no dia 20/07/2016, nos seguintes processos e respectivos horários:- 195-38.2016 ? 09:00
hs;- 209-22.2016 ? 09:20 hs;- 102-75.2016 ? 09:40 hs;- 212-74.2016 ? 10:00 hs;- 100-08.2016 ? 10:20 hs;- 099-23.2016 ? 10:40 hs;- 116-59.2016
? 11:00 hs;- 103-60.2016 ? 11:20 hs;- 204-97.2016 ? 11:40 hs;- 205-82.2016 ? 12:00 hs;- 206-67.2016 ? 14:00 hs;- 207-52.2016 ? 14:20 hs;- 194-
53.2016 ? 14:40 hs;- 151-19.2016 - 15:00 hs;- 137-35.2016 - 15:20 hs;- 138-20.2016 - 15:40 hs;- 133-95.2016 - 16:00 hs; - 203-15.2016 - 16:20
hs.ADVIRTA(M)-SE o(s) AUTOR(ES) de que "extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: I ? quando o autor deixar de comparecer
a qualquer das audiências do processo" (art. 51, inc. I, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que "não comparecendo o demandado à
sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o
contrário resultar da convicção do juiz" (art. 20, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que não havendo conciliação, ser-lhe-á(ão)
facultado apresentar defesa, de modo que "a contestação, que será oral ou escrita, conterá toda matéria de defesa, exceto arguição de suspeição
ou impedimento do juiz, que se processará na forma da legislação em vigor" (art. 30, Lei n. 9.099/95).O(s) AUTOR(ES) será(ão) INTIMADO(S) na
pessoa de seu(s) ADVOGADO(S), via DJ-e.I e Cumpra-se.

Processo nº 0000102-75.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
DESPACHO:Vistos etc.Rito da Lei n. 9.099/95.DEFIRO a gratuidade de justiça.CITE-SE, por AR e com cópia da inicial, o(s) RÉU(S) para que
compareça(m) à(s) AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO no dia 20/07/2016, nos seguintes processos e respectivos horários:- 195-38.2016 ? 09:00
hs;- 209-22.2016 ? 09:20 hs;- 102-75.2016 ? 09:40 hs;- 212-74.2016 ? 10:00 hs;- 100-08.2016 ? 10:20 hs;- 099-23.2016 ? 10:40 hs;- 116-59.2016
? 11:00 hs;- 103-60.2016 ? 11:20 hs;- 204-97.2016 ? 11:40 hs;- 205-82.2016 ? 12:00 hs;- 206-67.2016 ? 14:00 hs;- 207-52.2016 ? 14:20 hs;- 194-
53.2016 ? 14:40 hs;- 151-19.2016 - 15:00 hs;- 137-35.2016 - 15:20 hs;- 138-20.2016 - 15:40 hs;- 133-95.2016 - 16:00 hs; - 203-15.2016 - 16:20
hs.ADVIRTA(M)-SE o(s) AUTOR(ES) de que "extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: I ? quando o autor deixar de comparecer
a qualquer das audiências do processo" (art. 51, inc. I, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que "não comparecendo o demandado à
sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o
contrário resultar da convicção do juiz" (art. 20, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que não havendo conciliação, ser-lhe-á(ão)
facultado apresentar defesa, de modo que "a contestação, que será oral ou escrita, conterá toda matéria de defesa, exceto arguição de suspeição
ou impedimento do juiz, que se processará na forma da legislação em vigor" (art. 30, Lei n. 9.099/95).O(s) AUTOR(ES) será(ão) INTIMADO(S) na
pessoa de seu(s) ADVOGADO(S), via DJ-e.I e Cumpra-se.

Processo nº 0000209-22.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: DELMIRA ROSA DOS SANTOS DE SOUSA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO:Vistos etc.Rito da Lei n. 9.099/95.DEFIRO a gratuidade de justiça.CITE-SE, por AR e com cópia da inicial, o(s) RÉU(S) para que
compareça(m) à(s) AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO no dia 20/07/2016, nos seguintes processos e respectivos horários:- 195-38.2016 ? 09:00
hs;- 209-22.2016 ? 09:20 hs;- 102-75.2016 ? 09:40 hs;- 212-74.2016 ? 10:00 hs;- 100-08.2016 ? 10:20 hs;- 099-23.2016 ? 10:40 hs;- 116-59.2016
? 11:00 hs;- 103-60.2016 ? 11:20 hs;- 204-97.2016 ? 11:40 hs;- 205-82.2016 ? 12:00 hs;- 206-67.2016 ? 14:00 hs;- 207-52.2016 ? 14:20 hs;- 194-
53.2016 ? 14:40 hs;- 151-19.2016 - 15:00 hs;- 137-35.2016 - 15:20 hs;- 138-20.2016 - 15:40 hs;- 133-95.2016 - 16:00 hs; - 203-15.2016 - 16:20
hs.ADVIRTA(M)-SE o(s) AUTOR(ES) de que "extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: I ? quando o autor deixar de comparecer
a qualquer das audiências do processo" (art. 51, inc. I, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que "não comparecendo o demandado à
sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o
contrário resultar da convicção do juiz" (art. 20, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que não havendo conciliação, ser-lhe-á(ão)
facultado apresentar defesa, de modo que "a contestação, que será oral ou escrita, conterá toda matéria de defesa, exceto arguição de suspeição
ou impedimento do juiz, que se processará na forma da legislação em vigor" (art. 30, Lei n. 9.099/95).O(s) AUTOR(ES) será(ão) INTIMADO(S) na
pessoa de seu(s) ADVOGADO(S), via DJ-e.I e Cumpra-se.

Processo nº 0000195-38.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA JOSÉ LOPES
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO:Vistos etc.Rito da Lei n. 9.099/95.DEFIRO a gratuidade de justiça.CITE-SE, por AR e com cópia da inicial, o(s) RÉU(S) para que
compareça(m) à(s) AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO no dia 20/07/2016, nos seguintes processos e respectivos horários:- 195-38.2016 ? 09:00
hs;- 209-22.2016 ? 09:20 hs;- 102-75.2016 ? 09:40 hs;- 212-74.2016 ? 10:00 hs;- 100-08.2016 ? 10:20 hs;- 099-23.2016 ? 10:40 hs;- 116-59.2016
? 11:00 hs;- 103-60.2016 ? 11:20 hs;- 204-97.2016 ? 11:40 hs;- 205-82.2016 ? 12:00 hs;- 206-67.2016 ? 14:00 hs;- 207-52.2016 ? 14:20 hs;- 194-
53.2016 ? 14:40 hs;- 151-19.2016 - 15:00 hs;- 137-35.2016 - 15:20 hs;- 138-20.2016 - 15:40 hs;- 133-95.2016 - 16:00 hs; - 203-15.2016 - 16:20
hs.ADVIRTA(M)-SE o(s) AUTOR(ES) de que "extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: I ? quando o autor deixar de comparecer
a qualquer das audiências do processo" (art. 51, inc. I, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que "não comparecendo o demandado à
sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o
contrário resultar da convicção do juiz" (art. 20, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que não havendo conciliação, ser-lhe-á(ão)
facultado apresentar defesa, de modo que "a contestação, que será oral ou escrita, conterá toda matéria de defesa, exceto arguição de suspeição
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12.799. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO59878 

12.800. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO59879 

12.801. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO59880 

12.802. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO59881 

ou impedimento do juiz, que se processará na forma da legislação em vigor" (art. 30, Lei n. 9.099/95).O(s) AUTOR(ES) será(ão) INTIMADO(S) na
pessoa de seu(s) ADVOGADO(S), via DJ-e.I e Cumpra-se.

Processo nº 0000104-45.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc.Rito da Lei n. 9.099/95.DEFIRO a gratuidade de justiça.CITE-SE, por AR e com cópia da inicial, o(s) RÉU(S) para que
compareça(m) à(s) AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO no dia 19/07/2016, nos seguintes processos e respectivos horários:- 104-45.2016 ? 09:00
hs;- 196-23.2016 ? 09:20 hs;- 197-08.2016 ? 09:40 hs;- 191-98.2016 ? 10:00 hs;- 187-61.2016 ? 10:20 hs;- 186-76.2016 ? 10:40 hs;- 210-07.2016
? 11:00 hs;- 188-46.2016 ? 11:20 hs;- 189-31.2016 ? 11:40 hs;- 190-16.2016 ? 12:00 hs;- 098-38.2016 ? 14:00 hs;- 214-44.2016 ? 14:20 hs;- 211-
89.2016 ? 14:40 hs.ADVIRTA(M)-SE o(s) AUTOR(ES) de que "extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: I ? quando o autor deixar
de comparecer a qualquer das audiências do processo" (art. 51, inc. I, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que "não comparecendo
o demandado à sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial,
salvo se o contrário resultar da convicção do juiz" (art. 20, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que não havendo conciliação, ser-
lhe-á(ão) facultado apresentar defesa, de modo que "a contestação, que será oral ou escrita, conterá toda matéria de defesa, exceto arguição de
suspeição ou impedimento do juiz, que se processará na forma da legislação em vigor" (art. 30, Lei n. 9.099/95).O(s) AUTOR(ES) será(ão)
INTIMADO(S) na pessoa de seu(s) ADVOGADO(S), via DJ-e.I e Cumpra-se.

Processo nº 0000196-23.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUIS CRUZ PEREIRA DE SANTANA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc.Rito da Lei n. 9.099/95.DEFIRO a gratuidade de justiça.CITE-SE, por AR e com cópia da inicial, o(s) RÉU(S) para que
compareça(m) à(s) AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO no dia 19/07/2016, nos seguintes processos e respectivos horários:- 104-45.2016 ? 09:00
hs;- 196-23.2016 ? 09:20 hs;- 197-08.2016 ? 09:40 hs;- 191-98.2016 ? 10:00 hs;- 187-61.2016 ? 10:20 hs;- 186-76.2016 ? 10:40 hs;- 210-07.2016
? 11:00 hs;- 188-46.2016 ? 11:20 hs;- 189-31.2016 ? 11:40 hs;- 190-16.2016 ? 12:00 hs;- 098-38.2016 ? 14:00 hs;- 214-44.2016 ? 14:20 hs;- 211-
89.2016 ? 14:40 hs.ADVIRTA(M)-SE o(s) AUTOR(ES) de que "extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: I ? quando o autor deixar
de comparecer a qualquer das audiências do processo" (art. 51, inc. I, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que "não comparecendo
o demandado à sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial,
salvo se o contrário resultar da convicção do juiz" (art. 20, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que não havendo conciliação, ser-
lhe-á(ão) facultado apresentar defesa, de modo que "a contestação, que será oral ou escrita, conterá toda matéria de defesa, exceto arguição de
suspeição ou impedimento do juiz, que se processará na forma da legislação em vigor" (art. 30, Lei n. 9.099/95).O(s) AUTOR(ES) será(ão)
INTIMADO(S) na pessoa de seu(s) ADVOGADO(S), via DJ-e.I e Cumpra-se.

Processo nº 0000197-08.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUIS CRUZ PEREIRA DE SANTANA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc.Rito da Lei n. 9.099/95.DEFIRO a gratuidade de justiça.CITE-SE, por AR e com cópia da inicial, o(s) RÉU(S) para que
compareça(m) à(s) AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO no dia 19/07/2016, nos seguintes processos e respectivos horários:- 104-45.2016 ? 09:00
hs;- 196-23.2016 ? 09:20 hs;- 197-08.2016 ? 09:40 hs;- 191-98.2016 ? 10:00 hs;- 187-61.2016 ? 10:20 hs;- 186-76.2016 ? 10:40 hs;- 210-07.2016
? 11:00 hs;- 188-46.2016 ? 11:20 hs;- 189-31.2016 ? 11:40 hs;- 190-16.2016 ? 12:00 hs;- 098-38.2016 ? 14:00 hs;- 214-44.2016 ? 14:20 hs;- 211-
89.2016 ? 14:40 hs.ADVIRTA(M)-SE o(s) AUTOR(ES) de que "extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: I ? quando o autor deixar
de comparecer a qualquer das audiências do processo" (art. 51, inc. I, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que "não comparecendo
o demandado à sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial,
salvo se o contrário resultar da convicção do juiz" (art. 20, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que não havendo conciliação, ser-
lhe-á(ão) facultado apresentar defesa, de modo que "a contestação, que será oral ou escrita, conterá toda matéria de defesa, exceto arguição de
suspeição ou impedimento do juiz, que se processará na forma da legislação em vigor" (art. 30, Lei n. 9.099/95).O(s) AUTOR(ES) será(ão)
INTIMADO(S) na pessoa de seu(s) ADVOGADO(S), via DJ-e.I e Cumpra-se.

Processo nº 0000191-98.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIA ROSA DE MOURA SILVA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc.Rito da Lei n. 9.099/95.DEFIRO a gratuidade de justiça.CITE-SE, por AR e com cópia da inicial, o(s) RÉU(S) para que
compareça(m) à(s) AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO no dia 19/07/2016, nos seguintes processos e respectivos horários:- 104-45.2016 ? 09:00
hs;- 196-23.2016 ? 09:20 hs;- 197-08.2016 ? 09:40 hs;- 191-98.2016 ? 10:00 hs;- 187-61.2016 ? 10:20 hs;- 186-76.2016 ? 10:40 hs;- 210-07.2016
? 11:00 hs;- 188-46.2016 ? 11:20 hs;- 189-31.2016 ? 11:40 hs;- 190-16.2016 ? 12:00 hs;- 098-38.2016 ? 14:00 hs;- 214-44.2016 ? 14:20 hs;- 211-
89.2016 ? 14:40 hs.ADVIRTA(M)-SE o(s) AUTOR(ES) de que "extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: I ? quando o autor deixar
de comparecer a qualquer das audiências do processo" (art. 51, inc. I, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que "não comparecendo
o demandado à sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial,
salvo se o contrário resultar da convicção do juiz" (art. 20, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que não havendo conciliação, ser-
lhe-á(ão) facultado apresentar defesa, de modo que "a contestação, que será oral ou escrita, conterá toda matéria de defesa, exceto arguição de
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12.803. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO59882 

12.804. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO59883 

12.805. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO59884 

12.806. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO59885 

suspeição ou impedimento do juiz, que se processará na forma da legislação em vigor" (art. 30, Lei n. 9.099/95).O(s) AUTOR(ES) será(ão)
INTIMADO(S) na pessoa de seu(s) ADVOGADO(S), via DJ-e.I e Cumpra-se.

Processo nº 0000187-61.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: IZABEL RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc.Rito da Lei n. 9.099/95.DEFIRO a gratuidade de justiça.CITE-SE, por AR e com cópia da inicial, o(s) RÉU(S) para que
compareça(m) à(s) AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO no dia 19/07/2016, nos seguintes processos e respectivos horários:- 104-45.2016 ? 09:00
hs;- 196-23.2016 ? 09:20 hs;- 197-08.2016 ? 09:40 hs;- 191-98.2016 ? 10:00 hs;- 187-61.2016 ? 10:20 hs;- 186-76.2016 ? 10:40 hs;- 210-07.2016
? 11:00 hs;- 188-46.2016 ? 11:20 hs;- 189-31.2016 ? 11:40 hs;- 190-16.2016 ? 12:00 hs;- 098-38.2016 ? 14:00 hs;- 214-44.2016 ? 14:20 hs;- 211-
89.2016 ? 14:40 hs.ADVIRTA(M)-SE o(s) AUTOR(ES) de que "extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: I ? quando o autor deixar
de comparecer a qualquer das audiências do processo" (art. 51, inc. I, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que "não comparecendo
o demandado à sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial,
salvo se o contrário resultar da convicção do juiz" (art. 20, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que não havendo conciliação, ser-
lhe-á(ão) facultado apresentar defesa, de modo que "a contestação, que será oral ou escrita, conterá toda matéria de defesa, exceto arguição de
suspeição ou impedimento do juiz, que se processará na forma da legislação em vigor" (art. 30, Lei n. 9.099/95).O(s) AUTOR(ES) será(ão)
INTIMADO(S) na pessoa de seu(s) ADVOGADO(S), via DJ-e.I e Cumpra-se.

Processo nº 0000186-76.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: IZABEL RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc.Rito da Lei n. 9.099/95.DEFIRO a gratuidade de justiça.CITE-SE, por AR e com cópia da inicial, o(s) RÉU(S) para que
compareça(m) à(s) AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO no dia 19/07/2016, nos seguintes processos e respectivos horários:- 104-45.2016 ? 09:00
hs;- 196-23.2016 ? 09:20 hs;- 197-08.2016 ? 09:40 hs;- 191-98.2016 ? 10:00 hs;- 187-61.2016 ? 10:20 hs;- 186-76.2016 ? 10:40 hs;- 210-07.2016
? 11:00 hs;- 188-46.2016 ? 11:20 hs;- 189-31.2016 ? 11:40 hs;- 190-16.2016 ? 12:00 hs;- 098-38.2016 ? 14:00 hs;- 214-44.2016 ? 14:20 hs;- 211-
89.2016 ? 14:40 hs.ADVIRTA(M)-SE o(s) AUTOR(ES) de que "extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: I ? quando o autor deixar
de comparecer a qualquer das audiências do processo" (art. 51, inc. I, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que "não comparecendo
o demandado à sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial,
salvo se o contrário resultar da convicção do juiz" (art. 20, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que não havendo conciliação, ser-
lhe-á(ão) facultado apresentar defesa, de modo que "a contestação, que será oral ou escrita, conterá toda matéria de defesa, exceto arguição de
suspeição ou impedimento do juiz, que se processará na forma da legislação em vigor" (art. 30, Lei n. 9.099/95).O(s) AUTOR(ES) será(ão)
INTIMADO(S) na pessoa de seu(s) ADVOGADO(S), via DJ-e.I e Cumpra-se.

Processo nº 0000210-07.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: IZABEL RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc.Rito da Lei n. 9.099/95.DEFIRO a gratuidade de justiça.CITE-SE, por AR e com cópia da inicial, o(s) RÉU(S) para que
compareça(m) à(s) AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO no dia 19/07/2016, nos seguintes processos e respectivos horários:- 104-45.2016 ? 09:00
hs;- 196-23.2016 ? 09:20 hs;- 197-08.2016 ? 09:40 hs;- 191-98.2016 ? 10:00 hs;- 187-61.2016 ? 10:20 hs;- 186-76.2016 ? 10:40 hs;- 210-07.2016
? 11:00 hs;- 188-46.2016 ? 11:20 hs;- 189-31.2016 ? 11:40 hs;- 190-16.2016 ? 12:00 hs;- 098-38.2016 ? 14:00 hs;- 214-44.2016 ? 14:20 hs;- 211-
89.2016 ? 14:40 hs.ADVIRTA(M)-SE o(s) AUTOR(ES) de que "extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: I ? quando o autor deixar
de comparecer a qualquer das audiências do processo" (art. 51, inc. I, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que "não comparecendo
o demandado à sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial,
salvo se o contrário resultar da convicção do juiz" (art. 20, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que não havendo conciliação, ser-
lhe-á(ão) facultado apresentar defesa, de modo que "a contestação, que será oral ou escrita, conterá toda matéria de defesa, exceto arguição de
suspeição ou impedimento do juiz, que se processará na forma da legislação em vigor" (art. 30, Lei n. 9.099/95).O(s) AUTOR(ES) será(ão)
INTIMADO(S) na pessoa de seu(s) ADVOGADO(S), via DJ-e.I e Cumpra-se.

Processo nº 0000188-46.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc.Rito da Lei n. 9.099/95.DEFIRO a gratuidade de justiça.CITE-SE, por AR e com cópia da inicial, o(s) RÉU(S) para que
compareça(m) à(s) AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO no dia 19/07/2016, nos seguintes processos e respectivos horários:- 104-45.2016 ? 09:00
hs;- 196-23.2016 ? 09:20 hs;- 197-08.2016 ? 09:40 hs;- 191-98.2016 ? 10:00 hs;- 187-61.2016 ? 10:20 hs;- 186-76.2016 ? 10:40 hs;- 210-07.2016
? 11:00 hs;- 188-46.2016 ? 11:20 hs;- 189-31.2016 ? 11:40 hs;- 190-16.2016 ? 12:00 hs;- 098-38.2016 ? 14:00 hs;- 214-44.2016 ? 14:20 hs;- 211-
89.2016 ? 14:40 hs.ADVIRTA(M)-SE o(s) AUTOR(ES) de que "extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: I ? quando o autor deixar
de comparecer a qualquer das audiências do processo" (art. 51, inc. I, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que "não comparecendo
o demandado à sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial,
salvo se o contrário resultar da convicção do juiz" (art. 20, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que não havendo conciliação, ser-
lhe-á(ão) facultado apresentar defesa, de modo que "a contestação, que será oral ou escrita, conterá toda matéria de defesa, exceto arguição de
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suspeição ou impedimento do juiz, que se processará na forma da legislação em vigor" (art. 30, Lei n. 9.099/95).O(s) AUTOR(ES) será(ão)
INTIMADO(S) na pessoa de seu(s) ADVOGADO(S), via DJ-e.I e Cumpra-se.

Processo nº 0000189-31.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc.Rito da Lei n. 9.099/95.DEFIRO a gratuidade de justiça.CITE-SE, por AR e com cópia da inicial, o(s) RÉU(S) para que
compareça(m) à(s) AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO no dia 19/07/2016, nos seguintes processos e respectivos horários:- 104-45.2016 ? 09:00
hs;- 196-23.2016 ? 09:20 hs;- 197-08.2016 ? 09:40 hs;- 191-98.2016 ? 10:00 hs;- 187-61.2016 ? 10:20 hs;- 186-76.2016 ? 10:40 hs;- 210-07.2016
? 11:00 hs;- 188-46.2016 ? 11:20 hs;- 189-31.2016 ? 11:40 hs;- 190-16.2016 ? 12:00 hs;- 098-38.2016 ? 14:00 hs;- 214-44.2016 ? 14:20 hs;- 211-
89.2016 ? 14:40 hs.ADVIRTA(M)-SE o(s) AUTOR(ES) de que "extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: I ? quando o autor deixar
de comparecer a qualquer das audiências do processo" (art. 51, inc. I, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que "não comparecendo
o demandado à sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial,
salvo se o contrário resultar da convicção do juiz" (art. 20, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que não havendo conciliação, ser-
lhe-á(ão) facultado apresentar defesa, de modo que "a contestação, que será oral ou escrita, conterá toda matéria de defesa, exceto arguição de
suspeição ou impedimento do juiz, que se processará na forma da legislação em vigor" (art. 30, Lei n. 9.099/95).O(s) AUTOR(ES) será(ão)
INTIMADO(S) na pessoa de seu(s) ADVOGADO(S), via DJ-e.I e Cumpra-se.

Processo nº 0000190-16.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIA ROSA DE MOURA SILVA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc.Rito da Lei n. 9.099/95.DEFIRO a gratuidade de justiça.CITE-SE, por AR e com cópia da inicial, o(s) RÉU(S) para que
compareça(m) à(s) AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO no dia 19/07/2016, nos seguintes processos e respectivos horários:- 104-45.2016 ? 09:00
hs;- 196-23.2016 ? 09:20 hs;- 197-08.2016 ? 09:40 hs;- 191-98.2016 ? 10:00 hs;- 187-61.2016 ? 10:20 hs;- 186-76.2016 ? 10:40 hs;- 210-07.2016
? 11:00 hs;- 188-46.2016 ? 11:20 hs;- 189-31.2016 ? 11:40 hs;- 190-16.2016 ? 12:00 hs;- 098-38.2016 ? 14:00 hs;- 214-44.2016 ? 14:20 hs;- 211-
89.2016 ? 14:40 hs.ADVIRTA(M)-SE o(s) AUTOR(ES) de que "extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: I ? quando o autor deixar
de comparecer a qualquer das audiências do processo" (art. 51, inc. I, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que "não comparecendo
o demandado à sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial,
salvo se o contrário resultar da convicção do juiz" (art. 20, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que não havendo conciliação, ser-
lhe-á(ão) facultado apresentar defesa, de modo que "a contestação, que será oral ou escrita, conterá toda matéria de defesa, exceto arguição de
suspeição ou impedimento do juiz, que se processará na forma da legislação em vigor" (art. 30, Lei n. 9.099/95).O(s) AUTOR(ES) será(ão)
INTIMADO(S) na pessoa de seu(s) ADVOGADO(S), via DJ-e.I e Cumpra-se.

Processo nº 0000098-38.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CESÁRIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc.Rito da Lei n. 9.099/95.DEFIRO a gratuidade de justiça.CITE-SE, por AR e com cópia da inicial, o(s) RÉU(S) para que
compareça(m) à(s) AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO no dia 19/07/2016, nos seguintes processos e respectivos horários:- 104-45.2016 ? 09:00
hs;- 196-23.2016 ? 09:20 hs;- 197-08.2016 ? 09:40 hs;- 191-98.2016 ? 10:00 hs;- 187-61.2016 ? 10:20 hs;- 186-76.2016 ? 10:40 hs;- 210-07.2016
? 11:00 hs;- 188-46.2016 ? 11:20 hs;- 189-31.2016 ? 11:40 hs;- 190-16.2016 ? 12:00 hs;- 098-38.2016 ? 14:00 hs;- 214-44.2016 ? 14:20 hs;- 211-
89.2016 ? 14:40 hs.ADVIRTA(M)-SE o(s) AUTOR(ES) de que "extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: I ? quando o autor deixar
de comparecer a qualquer das audiências do processo" (art. 51, inc. I, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que "não comparecendo
o demandado à sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial,
salvo se o contrário resultar da convicção do juiz" (art. 20, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que não havendo conciliação, ser-
lhe-á(ão) facultado apresentar defesa, de modo que "a contestação, que será oral ou escrita, conterá toda matéria de defesa, exceto arguição de
suspeição ou impedimento do juiz, que se processará na forma da legislação em vigor" (art. 30, Lei n. 9.099/95).O(s) AUTOR(ES) será(ão)
INTIMADO(S) na pessoa de seu(s) ADVOGADO(S), via DJ-e.I e Cumpra-se.

Processo nº 0000214-44.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc.Rito da Lei n. 9.099/95.DEFIRO a gratuidade de justiça.CITE-SE, por AR e com cópia da inicial, o(s) RÉU(S) para que
compareça(m) à(s) AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO no dia 19/07/2016, nos seguintes processos e respectivos horários:- 104-45.2016 ? 09:00
hs;- 196-23.2016 ? 09:20 hs;- 197-08.2016 ? 09:40 hs;- 191-98.2016 ? 10:00 hs;- 187-61.2016 ? 10:20 hs;- 186-76.2016 ? 10:40 hs;- 210-07.2016
? 11:00 hs;- 188-46.2016 ? 11:20 hs;- 189-31.2016 ? 11:40 hs;- 190-16.2016 ? 12:00 hs;- 098-38.2016 ? 14:00 hs;- 214-44.2016 ? 14:20 hs;- 211-
89.2016 ? 14:40 hs.ADVIRTA(M)-SE o(s) AUTOR(ES) de que "extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: I ? quando o autor deixar
de comparecer a qualquer das audiências do processo" (art. 51, inc. I, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que "não comparecendo
o demandado à sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial,
salvo se o contrário resultar da convicção do juiz" (art. 20, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que não havendo conciliação, ser-
lhe-á(ão) facultado apresentar defesa, de modo que "a contestação, que será oral ou escrita, conterá toda matéria de defesa, exceto arguição de
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suspeição ou impedimento do juiz, que se processará na forma da legislação em vigor" (art. 30, Lei n. 9.099/95).O(s) AUTOR(ES) será(ão)
INTIMADO(S) na pessoa de seu(s) ADVOGADO(S), via DJ-e.I e Cumpra-se.

Processo nº 0000211-89.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ SANTANA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc.Rito da Lei n. 9.099/95.DEFIRO a gratuidade de justiça.CITE-SE, por AR e com cópia da inicial, o(s) RÉU(S) para que
compareça(m) à(s) AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO no dia 19/07/2016, nos seguintes processos e respectivos horários:- 104-45.2016 ? 09:00
hs;- 196-23.2016 ? 09:20 hs;- 197-08.2016 ? 09:40 hs;- 191-98.2016 ? 10:00 hs;- 187-61.2016 ? 10:20 hs;- 186-76.2016 ? 10:40 hs;- 210-07.2016
? 11:00 hs;- 188-46.2016 ? 11:20 hs;- 189-31.2016 ? 11:40 hs;- 190-16.2016 ? 12:00 hs;- 098-38.2016 ? 14:00 hs;- 214-44.2016 ? 14:20 hs;- 211-
89.2016 ? 14:40 hs.ADVIRTA(M)-SE o(s) AUTOR(ES) de que "extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: I ? quando o autor deixar
de comparecer a qualquer das audiências do processo" (art. 51, inc. I, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que "não comparecendo
o demandado à sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial,
salvo se o contrário resultar da convicção do juiz" (art. 20, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que não havendo conciliação, ser-
lhe-á(ão) facultado apresentar defesa, de modo que "a contestação, que será oral ou escrita, conterá toda matéria de defesa, exceto arguição de
suspeição ou impedimento do juiz, que se processará na forma da legislação em vigor" (art. 30, Lei n. 9.099/95).O(s) AUTOR(ES) será(ão)
INTIMADO(S) na pessoa de seu(s) ADVOGADO(S), via DJ-e.I e Cumpra-se.

Processo nº 0000203-15.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc.Rito da Lei n. 9.099/95.DEFIRO a gratuidade de justiça.CITE-SE, por AR e com cópia da inicial, o(s) RÉU(S) para que
compareça(m) à(s) AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO no dia 20/07/2016, nos seguintes processos e respectivos horários:- 195-38.2016 ? 09:00
hs;- 209-22.2016 ? 09:20 hs;- 102-75.2016 ? 09:40 hs;- 212-74.2016 ? 10:00 hs;- 100-08.2016 ? 10:20 hs;- 099-23.2016 ? 10:40 hs;- 116-59.2016
? 11:00 hs;- 103-60.2016 ? 11:20 hs;- 204-97.2016 ? 11:40 hs;- 205-82.2016 ? 12:00 hs;- 206-67.2016 ? 14:00 hs;- 207-52.2016 ? 14:20 hs;- 194-
53.2016 ? 14:40 hs;- 151-19.2016 - 15:00 hs;- 137-35.2016 - 15:20 hs;- 138-20.2016 - 15:40 hs;- 133-95.2016 - 16:00 hs;- 203-15.2016 - 16:20
hs.ADVIRTA(M)-SE o(s) AUTOR(ES) de que "extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: I ? quando o autor deixar de comparecer
a qualquer das audiências do processo" (art. 51, inc. I, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que "não comparecendo o demandado à
sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o
contrário resultar da convicção do juiz" (art. 20, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que não havendo conciliação, ser-lhe-á(ão)
facultado apresentar defesa, de modo que "a contestação, que será oral ou escrita, conterá toda matéria de defesa, exceto arguição de suspeição
ou impedimento do juiz, que se processará na forma da legislação em vigor" (art. 30, Lei n. 9.099/95).O(s) AUTOR(ES) será(ão) INTIMADO(S) na
pessoa de seu(s) ADVOGADO(S), via DJ-e.I e Cumpra-se.

Processo nº 0000040-60.2001.8.18.0069
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123)
Executado(a): LUIZ JOSE DA SILVA
Advogado(s): REGINALDO MIRANDA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1961)
DESPACHO:Vistos etc.VISTA ao exequente pelo prazo de 05 dias.Cumpra-se.

Processo nº 0000047-47.2004.8.18.0069
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL - S/A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123)
Executado(a): JOSE PEREIRA DA SILVA FILHO
Advogado(s):
DESPACHO:Vistos etc.VISTA ao exequente pelo prazo de 05 dias.Cumpra-se.

Processo nº 0000032-83.2001.8.18.0069
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL - S/A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONPEDIS - OAB/PR 8.123(OAB/PARANÁ Nº 8123)
Executado(a): MOZART PACHECO VILARINHO, JUAREZ ARAUJO PESSOA, JOSE FRANCISCO DE MORAIS
Advogado(s):
DESPACHO:Vistos etc.VISTA ao exequente pelo prazo de 05 dias.Cumpra-se.

Processo nº 0000049-51.2003.8.18.0069
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL - S/A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
Executado(a): FRANCISCO DA CRUZ E SOUSA
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Advogado(s):
DESPACHO:Vistos etc.VISTA ao exequente pelo prazo de 05 dias.Cumpra-se.

Processo nº 0000344-39.2013.8.18.0069
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOÃO FRANCISCO XAVIER
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMC S/A
Advogado(s):
RECEBO o recurso interposto pela parte autora em seu duplo efeito legal.MANTENHO decisão de indeferimento da inicial por seus jurídicos e
legais fundamentos.CITE-SE o réu para apresentar resposta ao recurso, nos termos do art. 331, § 1° do CPC/2015.Após, independentemente de
nova conclusão, REMETAM-SE os autos à Turma Recursal para processamento e julgamento do recurso.I. e Cumpra-se.

Processo nº 0000533-80.2014.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s):
RECEBO o recurso interposto pela parte autora em seu duplo efeito legal.MANTENHO decisão de indeferimento da inicial por seus jurídicos e
legais fundamentos.CITE-SE o réu para apresentar resposta ao recurso, nos termos do art. 331, § 1° do CPC/2015.Após, independentemente de
nova conclusão, REMETAM-SE os autos à Turma Recursal para processamento e julgamento do recurso.I. e Cumpra-se.

Processo nº 0000208-08.2014.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO FERREIRA DE AQUINO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
RECEBO o recurso interposto pela parte autora em seu duplo efeito legal.MANTENHO decisão de indeferimento da inicial por seus jurídicos e
legais fundamentos.CITE-SE o réu para apresentar resposta ao recurso, nos termos do art. 331, § 1° do CPC/2015.Após, independentemente de
nova conclusão, REMETAM-SE os autos à Turma Recursal para processamento e julgamento do recurso.I. e Cumpra-se.

Processo nº 0000217-96.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ FERREIRA DAS NEVES
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc.Rito da Lei n. 9.099/95.DEFIRO a gratuidade de justiça.CITE-SE, por AR e com cópia da inicial, o(s) RÉU(S) para que
compareça(m) à(s) AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO no dia 26/07/2016, nos seguintes processos e respectivos horários:- 217-96.2016 ? 09:00
hs;- 208-37.2016 ? 09:20 hs;- 101-90.2016 ? 09:40 hs;- 106-15.2016 ? 10:00 hs;- 141-72.2016 ? 10:20 hs;- 215-29.2016 ? 10:40 hs;- 105-30.2016
? 11:00 hs;- 199-75.2016 ? 11:20 hs;- 200-60.2016 ? 11:40 hs;- 202-30.2016 ? 12:00 hs;- 114-89.2016 ? 14:00 hs;- 113-07.2016 ? 14:20 hs;- 198-
90.2016 ? 14:40 hs.ADVIRTA(M)-SE o(s) AUTOR(ES) de que "extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: I ? quando o autor deixar
de comparecer a qualquer das audiências do processo" (art. 51, inc. I, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que "não comparecendo
o demandado à sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial,
salvo se o contrário resultar da convicção do juiz" (art. 20, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que não havendo conciliação, ser-
lhe-á(ão) facultado apresentar defesa, de modo que "a contestação, que será oral ou escrita, conterá toda matéria de defesa, exceto arguição de
suspeição ou impedimento do juiz, que se processará na forma da legislação em vigor" (art. 30, Lei n. 9.099/95).O(s) AUTOR(ES) será(ão)
INTIMADO(S) na pessoa de seu(s) ADVOGADO(S), via DJ-e.I e Cumpra-se.

Processo nº 0000208-37.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: DELMIRA ROSA DOS SANTOS DE SOUSA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO UNIBANCO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc.Rito da Lei n. 9.099/95.DEFIRO a gratuidade de justiça.CITE-SE, por AR e com cópia da inicial, o(s) RÉU(S) para que
compareça(m) à(s) AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO no dia 26/07/2016, nos seguintes processos e respectivos horários:- 217-96.2016 ? 09:00
hs;- 208-37.2016 ? 09:20 hs;- 101-90.2016 ? 09:40 hs;- 106-15.2016 ? 10:00 hs;- 141-72.2016 ? 10:20 hs;- 215-29.2016 ? 10:40 hs;- 105-30.2016
? 11:00 hs;- 199-75.2016 ? 11:20 hs;- 200-60.2016 ? 11:40 hs;- 202-30.2016 ? 12:00 hs;- 114-89.2016 ? 14:00 hs;- 113-07.2016 ? 14:20 hs;- 198-
90.2016 ? 14:40 hs.ADVIRTA(M)-SE o(s) AUTOR(ES) de que "extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: I ? quando o autor deixar
de comparecer a qualquer das audiências do processo" (art. 51, inc. I, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que "não comparecendo
o demandado à sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial,
salvo se o contrário resultar da convicção do juiz" (art. 20, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que não havendo conciliação, ser-
lhe-á(ão) facultado apresentar defesa, de modo que "a contestação, que será oral ou escrita, conterá toda matéria de defesa, exceto arguição de
suspeição ou impedimento do juiz, que se processará na forma da legislação em vigor" (art. 30, Lei n. 9.099/95).O(s) AUTOR(ES) será(ão)
INTIMADO(S) na pessoa de seu(s) ADVOGADO(S), via DJ-e.I e Cumpra-se.
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12.823. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO59950 

12.824. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO59951 

12.825. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO59952 

12.826. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO59953 

Processo nº 0000101-90.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIA ROSA DE MOURA SILVA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BCV S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc.Rito da Lei n. 9.099/95.DEFIRO a gratuidade de justiça.CITE-SE, por AR e com cópia da inicial, o(s) RÉU(S) para que
compareça(m) à(s) AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO no dia 26/07/2016, nos seguintes processos e respectivos horários:- 217-96.2016 ? 09:00
hs;- 208-37.2016 ? 09:20 hs;- 101-90.2016 ? 09:40 hs;- 106-15.2016 ? 10:00 hs;- 141-72.2016 ? 10:20 hs;- 215-29.2016 ? 10:40 hs;- 105-30.2016
? 11:00 hs;- 199-75.2016 ? 11:20 hs;- 200-60.2016 ? 11:40 hs;- 202-30.2016 ? 12:00 hs;- 114-89.2016 ? 14:00 hs;- 113-07.2016 ? 14:20 hs;- 198-
90.2016 ? 14:40 hs.ADVIRTA(M)-SE o(s) AUTOR(ES) de que "extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: I ? quando o autor deixar
de comparecer a qualquer das audiências do processo" (art. 51, inc. I, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que "não comparecendo
o demandado à sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial,
salvo se o contrário resultar da convicção do juiz" (art. 20, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que não havendo conciliação, ser-
lhe-á(ão) facultado apresentar defesa, de modo que "a contestação, que será oral ou escrita, conterá toda matéria de defesa, exceto arguição de
suspeição ou impedimento do juiz, que se processará na forma da legislação em vigor" (art. 30, Lei n. 9.099/95).O(s) AUTOR(ES) será(ão)
INTIMADO(S) na pessoa de seu(s) ADVOGADO(S), via DJ-e.I e Cumpra-se.

Processo nº 0000106-15.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ GOMES DOS SANTOS
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BCV S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc.Rito da Lei n. 9.099/95.DEFIRO a gratuidade de justiça.CITE-SE, por AR e com cópia da inicial, o(s) RÉU(S) para que
compareça(m) à(s) AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO no dia 26/07/2016, nos seguintes processos e respectivos horários:- 217-96.2016 ? 09:00
hs;- 208-37.2016 ? 09:20 hs;- 101-90.2016 ? 09:40 hs;- 106-15.2016 ? 10:00 hs;- 141-72.2016 ? 10:20 hs;- 215-29.2016 ? 10:40 hs;- 105-30.2016
? 11:00 hs;- 199-75.2016 ? 11:20 hs;- 200-60.2016 ? 11:40 hs;- 202-30.2016 ? 12:00 hs;- 114-89.2016 ? 14:00 hs;- 113-07.2016 ? 14:20 hs;- 198-
90.2016 ? 14:40 hs.ADVIRTA(M)-SE o(s) AUTOR(ES) de que "extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: I ? quando o autor deixar
de comparecer a qualquer das audiências do processo" (art. 51, inc. I, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que "não comparecendo
o demandado à sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial,
salvo se o contrário resultar da convicção do juiz" (art. 20, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que não havendo conciliação, ser-
lhe-á(ão) facultado apresentar defesa, de modo que "a contestação, que será oral ou escrita, conterá toda matéria de defesa, exceto arguição de
suspeição ou impedimento do juiz, que se processará na forma da legislação em vigor" (art. 30, Lei n. 9.099/95).O(s) AUTOR(ES) será(ão)
INTIMADO(S) na pessoa de seu(s) ADVOGADO(S), via DJ-e.I e Cumpra-se.

Processo nº 0000141-72.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA GONÇALVES DA SILVA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BCV S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc.Rito da Lei n. 9.099/95.DEFIRO a gratuidade de justiça.CITE-SE, por AR e com cópia da inicial, o(s) RÉU(S) para que
compareça(m) à(s) AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO no dia 26/07/2016, nos seguintes processos e respectivos horários:- 217-96.2016 ? 09:00
hs;- 208-37.2016 ? 09:20 hs;- 101-90.2016 ? 09:40 hs;- 106-15.2016 ? 10:00 hs;- 141-72.2016 ? 10:20 hs;- 215-29.2016 ? 10:40 hs;- 105-30.2016
? 11:00 hs;- 199-75.2016 ? 11:20 hs;- 200-60.2016 ? 11:40 hs;- 202-30.2016 ? 12:00 hs;- 114-89.2016 ? 14:00 hs;- 113-07.2016 ? 14:20 hs;- 198-
90.2016 ? 14:40 hs.ADVIRTA(M)-SE o(s) AUTOR(ES) de que "extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: I ? quando o autor deixar
de comparecer a qualquer das audiências do processo" (art. 51, inc. I, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que "não comparecendo
o demandado à sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial,
salvo se o contrário resultar da convicção do juiz" (art. 20, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que não havendo conciliação, ser-
lhe-á(ão) facultado apresentar defesa, de modo que "a contestação, que será oral ou escrita, conterá toda matéria de defesa, exceto arguição de
suspeição ou impedimento do juiz, que se processará na forma da legislação em vigor" (art. 30, Lei n. 9.099/95).O(s) AUTOR(ES) será(ão)
INTIMADO(S) na pessoa de seu(s) ADVOGADO(S), via DJ-e.I e Cumpra-se.

Processo nº 0000215-29.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE JESUS RODRIGUES DOS SANTOS XAVIER
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc.Rito da Lei n. 9.099/95.DEFIRO a gratuidade de justiça.CITE-SE, por AR e com cópia da inicial, o(s) RÉU(S) para que
compareça(m) à(s) AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO no dia 26/07/2016, nos seguintes processos e respectivos horários:- 217-96.2016 ? 09:00
hs;- 208-37.2016 ? 09:20 hs;- 101-90.2016 ? 09:40 hs;- 106-15.2016 ? 10:00 hs;- 141-72.2016 ? 10:20 hs;- 215-29.2016 ? 10:40 hs;- 105-30.2016
? 11:00 hs;- 199-75.2016 ? 11:20 hs;- 200-60.2016 ? 11:40 hs;- 202-30.2016 ? 12:00 hs;- 114-89.2016 ? 14:00 hs;- 113-07.2016 ? 14:20 hs;- 198-
90.2016 ? 14:40 hs.ADVIRTA(M)-SE o(s) AUTOR(ES) de que "extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: I ? quando o autor deixar
de comparecer a qualquer das audiências do processo" (art. 51, inc. I, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que "não comparecendo
o demandado à sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial,
salvo se o contrário resultar da convicção do juiz" (art. 20, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que não havendo conciliação, ser-
lhe-á(ão) facultado apresentar defesa, de modo que "a contestação, que será oral ou escrita, conterá toda matéria de defesa, exceto arguição de
suspeição ou impedimento do juiz, que se processará na forma da legislação em vigor" (art. 30, Lei n. 9.099/95).O(s) AUTOR(ES) será(ão)
INTIMADO(S) na pessoa de seu(s) ADVOGADO(S), via DJ-e.I e Cumpra-se.
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12.827. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO59954 

12.828. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO59955 

12.829. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO59956 

12.830. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO59957 

Processo nº 0000105-30.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: GERTRUDES NERES DE SOUSA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc.Rito da Lei n. 9.099/95.DEFIRO a gratuidade de justiça.CITE-SE, por AR e com cópia da inicial, o(s) RÉU(S) para que
compareça(m) à(s) AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO no dia 26/07/2016, nos seguintes processos e respectivos horários:- 217-96.2016 ? 09:00
hs;- 208-37.2016 ? 09:20 hs;- 101-90.2016 ? 09:40 hs;- 106-15.2016 ? 10:00 hs;- 141-72.2016 ? 10:20 hs;- 215-29.2016 ? 10:40 hs;- 105-30.2016
? 11:00 hs;- 199-75.2016 ? 11:20 hs;- 200-60.2016 ? 11:40 hs;- 202-30.2016 ? 12:00 hs;- 114-89.2016 ? 14:00 hs;- 113-07.2016 ? 14:20 hs;- 198-
90.2016 ? 14:40 hs.ADVIRTA(M)-SE o(s) AUTOR(ES) de que "extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: I ? quando o autor deixar
de comparecer a qualquer das audiências do processo" (art. 51, inc. I, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que "não comparecendo
o demandado à sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial,
salvo se o contrário resultar da convicção do juiz" (art. 20, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que não havendo conciliação, ser-
lhe-á(ão) facultado apresentar defesa, de modo que "a contestação, que será oral ou escrita, conterá toda matéria de defesa, exceto arguição de
suspeição ou impedimento do juiz, que se processará na forma da legislação em vigor" (art. 30, Lei n. 9.099/95).O(s) AUTOR(ES) será(ão)
INTIMADO(S) na pessoa de seu(s) ADVOGADO(S), via DJ-e.I e Cumpra-se.

Processo nº 0000199-75.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CESÁRIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc.Rito da Lei n. 9.099/95.DEFIRO a gratuidade de justiça.CITE-SE, por AR e com cópia da inicial, o(s) RÉU(S) para que
compareça(m) à(s) AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO no dia 26/07/2016, nos seguintes processos e respectivos horários:- 217-96.2016 ? 09:00
hs;- 208-37.2016 ? 09:20 hs;- 101-90.2016 ? 09:40 hs;- 106-15.2016 ? 10:00 hs;- 141-72.2016 ? 10:20 hs;- 215-29.2016 ? 10:40 hs;- 105-30.2016
? 11:00 hs;- 199-75.2016 ? 11:20 hs;- 200-60.2016 ? 11:40 hs;- 202-30.2016 ? 12:00 hs;- 114-89.2016 ? 14:00 hs;- 113-07.2016 ? 14:20 hs;- 198-
90.2016 ? 14:40 hs.ADVIRTA(M)-SE o(s) AUTOR(ES) de que "extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: I ? quando o autor deixar
de comparecer a qualquer das audiências do processo" (art. 51, inc. I, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que "não comparecendo
o demandado à sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial,
salvo se o contrário resultar da convicção do juiz" (art. 20, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que não havendo conciliação, ser-
lhe-á(ão) facultado apresentar defesa, de modo que "a contestação, que será oral ou escrita, conterá toda matéria de defesa, exceto arguição de
suspeição ou impedimento do juiz, que se processará na forma da legislação em vigor" (art. 30, Lei n. 9.099/95).O(s) AUTOR(ES) será(ão)
INTIMADO(S) na pessoa de seu(s) ADVOGADO(S), via DJ-e.I e Cumpra-se.

Processo nº 0000200-60.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DAS CORES COSTA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc.Rito da Lei n. 9.099/95.DEFIRO a gratuidade de justiça.CITE-SE, por AR e com cópia da inicial, o(s) RÉU(S) para que
compareça(m) à(s) AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO no dia 26/07/2016, nos seguintes processos e respectivos horários:- 217-96.2016 ? 09:00
hs;- 208-37.2016 ? 09:20 hs;- 101-90.2016 ? 09:40 hs;- 106-15.2016 ? 10:00 hs;- 141-72.2016 ? 10:20 hs;- 215-29.2016 ? 10:40 hs;- 105-30.2016
? 11:00 hs;- 199-75.2016 ? 11:20 hs;- 200-60.2016 ? 11:40 hs;- 202-30.2016 ? 12:00 hs;- 114-89.2016 ? 14:00 hs;- 113-07.2016 ? 14:20 hs;- 198-
90.2016 ? 14:40 hs.ADVIRTA(M)-SE o(s) AUTOR(ES) de que "extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: I ? quando o autor deixar
de comparecer a qualquer das audiências do processo" (art. 51, inc. I, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que "não comparecendo
o demandado à sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial,
salvo se o contrário resultar da convicção do juiz" (art. 20, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que não havendo conciliação, ser-
lhe-á(ão) facultado apresentar defesa, de modo que "a contestação, que será oral ou escrita, conterá toda matéria de defesa, exceto arguição de
suspeição ou impedimento do juiz, que se processará na forma da legislação em vigor" (art. 30, Lei n. 9.099/95).O(s) AUTOR(ES) será(ão)
INTIMADO(S) na pessoa de seu(s) ADVOGADO(S), via DJ-e.I e Cumpra-se.

Processo nº 0000202-30.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DAS CORES COSTA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc.Rito da Lei n. 9.099/95.DEFIRO a gratuidade de justiça.CITE-SE, por AR e com cópia da inicial, o(s) RÉU(S) para que
compareça(m) à(s) AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO no dia 26/07/2016, nos seguintes processos e respectivos horários:- 217-96.2016 ? 09:00
hs;- 208-37.2016 ? 09:20 hs;- 101-90.2016 ? 09:40 hs;- 106-15.2016 ? 10:00 hs;- 141-72.2016 ? 10:20 hs;- 215-29.2016 ? 10:40 hs;- 105-30.2016
? 11:00 hs;- 199-75.2016 ? 11:20 hs;- 200-60.2016 ? 11:40 hs;- 202-30.2016 ? 12:00 hs;- 114-89.2016 ? 14:00 hs;- 113-07.2016 ? 14:20 hs;- 198-
90.2016 ? 14:40 hs.ADVIRTA(M)-SE o(s) AUTOR(ES) de que "extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: I ? quando o autor deixar
de comparecer a qualquer das audiências do processo" (art. 51, inc. I, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que "não comparecendo
o demandado à sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial,
salvo se o contrário resultar da convicção do juiz" (art. 20, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que não havendo conciliação, ser-
lhe-á(ão) facultado apresentar defesa, de modo que "a contestação, que será oral ou escrita, conterá toda matéria de defesa, exceto arguição de
suspeição ou impedimento do juiz, que se processará na forma da legislação em vigor" (art. 30, Lei n. 9.099/95).O(s) AUTOR(ES) será(ão)
INTIMADO(S) na pessoa de seu(s) ADVOGADO(S), via DJ-e.I e Cumpra-se.
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12.831. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO59958 

12.832. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO59959 

12.833. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ59920 

Processo nº 0000114-89.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ISABEL DE SOUSA SILVA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc.Rito da Lei n. 9.099/95.DEFIRO a gratuidade de justiça.CITE-SE, por AR e com cópia da inicial, o(s) RÉU(S) para que
compareça(m) à(s) AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO no dia 26/07/2016, nos seguintes processos e respectivos horários:- 217-96.2016 ? 09:00
hs;- 208-37.2016 ? 09:20 hs;- 101-90.2016 ? 09:40 hs;- 106-15.2016 ? 10:00 hs;- 141-72.2016 ? 10:20 hs;- 215-29.2016 ? 10:40 hs;- 105-30.2016
? 11:00 hs;- 199-75.2016 ? 11:20 hs;- 200-60.2016 ? 11:40 hs;- 202-30.2016 ? 12:00 hs;- 114-89.2016 ? 14:00 hs;- 113-07.2016 ? 14:20 hs;- 198-
90.2016 ? 14:40 hs.ADVIRTA(M)-SE o(s) AUTOR(ES) de que "extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: I ? quando o autor deixar
de comparecer a qualquer das audiências do processo" (art. 51, inc. I, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que "não comparecendo
o demandado à sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial,
salvo se o contrário resultar da convicção do juiz" (art. 20, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que não havendo conciliação, ser-
lhe-á(ão) facultado apresentar defesa, de modo que "a contestação, que será oral ou escrita, conterá toda matéria de defesa, exceto arguição de
suspeição ou impedimento do juiz, que se processará na forma da legislação em vigor" (art. 30, Lei n. 9.099/95).O(s) AUTOR(ES) será(ão)
INTIMADO(S) na pessoa de seu(s) ADVOGADO(S), via DJ-e.I e Cumpra-se.

Processo nº 0000113-07.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA HELENA DANTAS SILVA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc.Rito da Lei n. 9.099/95.DEFIRO a gratuidade de justiça.CITE-SE, por AR e com cópia da inicial, o(s) RÉU(S) para que
compareça(m) à(s) AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO no dia 26/07/2016, nos seguintes processos e respectivos horários:- 217-96.2016 ? 09:00
hs;- 208-37.2016 ? 09:20 hs;- 101-90.2016 ? 09:40 hs;- 106-15.2016 ? 10:00 hs;- 141-72.2016 ? 10:20 hs;- 215-29.2016 ? 10:40 hs;- 105-30.2016
? 11:00 hs;- 199-75.2016 ? 11:20 hs;- 200-60.2016 ? 11:40 hs;- 202-30.2016 ? 12:00 hs;- 114-89.2016 ? 14:00 hs;- 113-07.2016 ? 14:20 hs;- 198-
90.2016 ? 14:40 hs.ADVIRTA(M)-SE o(s) AUTOR(ES) de que "extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: I ? quando o autor deixar
de comparecer a qualquer das audiências do processo" (art. 51, inc. I, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que "não comparecendo
o demandado à sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial,
salvo se o contrário resultar da convicção do juiz" (art. 20, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que não havendo conciliação, ser-
lhe-á(ão) facultado apresentar defesa, de modo que "a contestação, que será oral ou escrita, conterá toda matéria de defesa, exceto arguição de
suspeição ou impedimento do juiz, que se processará na forma da legislação em vigor" (art. 30, Lei n. 9.099/95).O(s) AUTOR(ES) será(ão)
INTIMADO(S) na pessoa de seu(s) ADVOGADO(S), via DJ-e.I e Cumpra-se.

Processo nº 0000198-90.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CESÁRIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc.Rito da Lei n. 9.099/95.DEFIRO a gratuidade de justiça.CITE-SE, por AR e com cópia da inicial, o(s) RÉU(S) para que
compareça(m) à(s) AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO no dia 26/07/2016, nos seguintes processos e respectivos horários:- 217-96.2016 ? 09:00
hs;- 208-37.2016 ? 09:20 hs;- 101-90.2016 ? 09:40 hs;- 106-15.2016 ? 10:00 hs;- 141-72.2016 ? 10:20 hs;- 215-29.2016 ? 10:40 hs;- 105-30.2016
? 11:00 hs;- 199-75.2016 ? 11:20 hs;- 200-60.2016 ? 11:40 hs;- 202-30.2016 ? 12:00 hs;- 114-89.2016 ? 14:00 hs;- 113-07.2016 ? 14:20 hs;- 198-
90.2016 ? 14:40 hs.ADVIRTA(M)-SE o(s) AUTOR(ES) de que "extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: I ? quando o autor deixar
de comparecer a qualquer das audiências do processo" (art. 51, inc. I, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que "não comparecendo
o demandado à sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial,
salvo se o contrário resultar da convicção do juiz" (art. 20, Lei n. 9.099/95).ADVIRTA(M)-SE o(s) RÉU(S) de que não havendo conciliação, ser-
lhe-á(ão) facultado apresentar defesa, de modo que "a contestação, que será oral ou escrita, conterá toda matéria de defesa, exceto arguição de
suspeição ou impedimento do juiz, que se processará na forma da legislação em vigor" (art. 30, Lei n. 9.099/95).O(s) AUTOR(ES) será(ão)
INTIMADO(S) na pessoa de seu(s) ADVOGADO(S), via DJ-e.I e Cumpra-se.

Processo nº 0000053-33.2015.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIZ PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): CHALANA AGUIAR DA SILVA NEIVA TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8897)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A.
Advogado: JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A,
Advogado: BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 131896),
Réu: BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499),
Ante todo o exposto:a) Rejeito a preliminar levantada pelo Banco Cruzeiro do Sul S.A e acolho a preliminar levantada pelo Banco BV Financeira
S.A, para reconhecer todas as parcelas anteriores a 09.03.2012 do contrato 19839532, com a sua pretensão atingidas pela prescrição, na forma
do art. 206, § 3º, do CC.b) julgar improcedentes os pedidos contidos na inicial em relação aos requeridos Banco Cruzeiro do Sul S.A e Banco BV
Financeira S.A;c) julgar parcialmente procedentes os pedidos contidos na inicial em relação ao requerido BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO
S.A, para reconhecer a inexistência de relação jurídica decorrente dos contratos 744075211 e 744073510 e para determinar que restitua em favor
do requerente, em dobro, na forma do art. 42 do CDC, as parcelas dele descontadas indevidamente, perfazendo pelo Contrato n° 744075211, até
a presente data, num total de 36 parcelas, de R$ 55,37 cada uma, perfazendo R$1.993,32, que em dobro soma R$ 3.986,64 e pelo Contrato n°
744073510, num total de 36 parcelas, de R$ 82,99 cada uma, perfazendo R$ 2.987,64, que em dobro soma 5.975,28, sem prejuízo de outras
parcelas que venham ser descontadas posteriormente, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação e atualização monetária
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12.834. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ60707 

12.835. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ60803 

12.836. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ60855 

12.837. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ60340 

12.838. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ60403 

12.839. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ60508 

pelo INPC a partir dos efetivos descontos, sem prejuízo da restituição de parcelas que venham a ser descontadas futuramente, além de pagar ao
requerente a título de indenização por danos morais, o importe de R$ 4.000,00, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a partir do evento
danos (07.05.2013, data do primeiro desconto, fls. 20) e correção monetária pelo INPC a partir da sentença.Antecipo a tutela provisória para
determinar que o requerido BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A se abstenham em realizar descontos nos rendimentos da requerente em
relação aos contratos 744075211 e 744073510, devendo adotar as medidas necessárias pra esse fim, sob pena de multa de R$ 100,00 diários, a
até o limite de R$ 5.000,00, já que presente a o direito alegado e o risco que novos descontos em seu rendimento possa ocasionar, já que lhe
reduz a possibilidade de manutenção da própria subsistência.Por precaução, oficie-se ao INSS para que suspenda os descontos nos rendimentos
da requerente em favor do requerido BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A em relação aos contratos 744075211 e 744073510.Condeno o
requerente, em razão da sucumbência recíproca, em 50% das custas do processo e em honorários advocatícios em favor de cada um dos
requeridos, estes arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, cujos valores terão sua exigibilidade suspensa pelo prazo de 05 anos, em
razão da justiça gratuita.Condeno o requerido BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A em 50% das custas do processo e em honorários
advocatícios a favor do requente, no importe de10% do valor da condenação, tudo com base no art. 85, do CPC.Analiso o processo com
resolução de mérito (art. 487, I, do CPC).P.R.I.

Processo nº 0000162-13.2016.8.18.0113
Classe: Mandado de Segurança
Autor: PEDRO VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12507)
Réu: PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ
Advogado(s):
Assim sendo, por não vislumbrando direito liquido e certo no presente momento, INDEFIRO a liminar postulada pelo impetrante.Notifique-se a
autoridade coatora para prestar informações no prazo de 10 dias, juntando os documentos necessários (art. 7º, I, da LMS).Ciência ao órgão de
representação judicial da pessoa jurídica interessada (Município de Santa Cruz do Piauí), enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para
que, querendo, ingresse no feito.Decorrido o prazo, vistas ao Ministério Público pelo prazo de 10 dias.Intime-se o impetrante desta
decisão.Cumpra-se.

Processo nº 0000047-89.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LAURA IDALINA DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12507)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intime-se o requerente por meio de seu patrono, para em 15 dias manifestar-se sobre a contestação e documentos apresentados pelo
requerido.No referido prazo deverá juntar aos autos extratos de sua conta bancária mantida junto a Caixa Econômica Federal (conta 000119853,
agência 0639), referente ao período de 01.10.2013 a 30.12.2013.

Processo nº 0000093-78.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: PEDRO FRANCISCO DE SOUSA
Advogado(s): EDINELSON FEITOSA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 11846)
Réu: PLANO FÁCIL/J.EXPEDITO V. DOS SANTOS
Advogado(s):
Intime-se o requerente por meio de seu patrono via DJ, para em 15 dias manifestar-se sobre a devolução do AR de fls. 20, dando conta de que o
requerido mudou-se, fornecendo seu novo endereço ou postulando o que lhe for de direito.

Processo nº 0000039-49.2015.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ DA COSTA LIMA
Advogado(s): GLEUVAN ARAÚJO PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 155-B)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Sobre o depósito realizado pelo executado, diga o exequente em 10 dias.Por oportuno, observo que o executado não efetuo o pagamento das
guias de recolhimento das custas do processo (no valor de R$ 1.161,40) e taxa da OAB (R$ 85,88), as quais já foramexpedidas e juntas nestes
autos, estando sujeita a procedimento para inscrição na dívida ativa.Intime-se.

Processo nº 0000229-12.2015.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: DAYANA MARTINS NUNES
Advogado(s): MAYARA DE MOURA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11257)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Sobre a contestação e documentos apresentados pelo requerido, diga o requerente em 15 dias.Após, conclusos.

Processo nº 0000321-24.2014.8.18.0113
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: M.E DE S.L - MENOR, M.E. DE S.L - MENOR, B.A DE SAdvogado(s): AFONSO LIMA DA CRUZ JUNIOR - DEFENSOR
PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Executado(a): E.B.L
Advogado(s): JANNICE MARIA DE JESUS(OAB/PIAUÍ Nº 6301)
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12.840. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ61086 

12.841. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ61216 

12.842. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ61294 

12.843. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ59765 

12.844. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ59747 

12.845. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ59874 

Considerando que o valor dos alimentos foram pagos (recibo de fls. 67), estando cumprida a obrigação, analiso o processo com análise do mérito
(arts. 487, I c/c 924, II do CPC).Recolha-se eventual mandado de prisão que tenha sido expedido.Sem custas e sem honorários.P.R.I.Ciência ao
MP.Após o trânsito em julgado, proceda-se com as baixas e arquivamento dos autos.

Processo nº 0000167-35.2016.8.18.0113
Classe: Interdição
Interditante: HELENA ROSA LEAL
Advogado(s): BENEDITO NUNES SANTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12509)
Interditando: ALBERTO LINO DE LIMA
Advogado(s):
Assim, tal como requerido na peça atrial e objetivando regularizar situação de fato já existente, na forma dos arts. 300 e 749, parágrafo único do
CPC, nomeio curador(a) ao(à) interditando(a), o(a) Sr(a). HELENA ROSA LEAL, igualmente qualificado(a) nos autos, a fim de que o(a)
mesmo(a), até o deslinde da ação, possa representar o(a) interditando(a) nos atos da vida civil, no tocante aos aspectos patrimoniais e negociais.
Lavre-se, pois, o competente Termo de Compromisso.Por último, designe, a secretaria, data para a entrevista do(a) interditando(a).Cite-se o(a)
interditando(a) para comparecer à audiência designada, observando que o prazo para impugnar o pedido, de 15 (quinze) dias, será contado a
partir dessa audiência (art. 752, CPC).Notifique-se o órgão Ministerial (CPC 752, § 1º).Caso o interditando não nomeie advogado particular para
defendê-lo, será nomeado Curador especial (art. 752, § 2º, CPC).Ciência ao MP.Int. Expedientes necessários.

Processo nº 0000105-92.2016.8.18.0113
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO ITAU VEICULOS S.A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
Requerido: JOÃO FRANCISCO DE MOURA
Advogado(s):
Ante o exposto, homologo a desistência da ação e analiso o processo sem a resolução do mérito, e assim decido com suporte no art. 485, VIII, do
Código de Processo Civil.Recolha-se os mandado de busca e apreensão expedidos.Intime-se o requerente para ter ciência desta decisão e para
no prazo de 10 dias efetuar o recolhimento das despesas do processo (R$ 88,19), cuja guia de recolhimento encontra-se nos autos, sob pena da
adoção do procedimento para inscrição na dívida ativa do Estado.Sem honorários.P.R.I.Procedida com as diligência necessárias, realize-se as
baixas de estilo e arquivem-se os autos.

Processo nº 0000037-45.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LAURA IDALINA DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12507)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intime-se o requerente por meio de seu patrono, para em 15 dias manifestar-se sobre a contestação e documentos apresentados pelo
requerido.No referido prazo deverá juntar aos autos extratos de sua conta bancária mantida junto a Caixa Econômica Federal (conta 000119853,
agência 0639), referente ao período de 01.01.2015 a 28.02.2015.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000207-42.2015.8.18.0116
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO ALVES FEITOSA NETO, VANGINEIDE PIRES DE SOUSA NUNES, ANDRÉIA CARDOSO DAS CHAGAS, MARIA DA
CONCEIÇÃO ARAÚJO
Advogado(s): JOSÉ PIRES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2025)
DESPACHO: Intime-se os réus para apresentar contrarrazões à apelação, no prazo de 15 dias. Angical do Piauí, 07 de abril de 2016. a) Raniere
Santos Sucupira - JUIZ DE DIREITO

Processo nº 0000917-05.2015.8.18.0135
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: JOAO BATISTA FERREIRA
Advogado(s): JARDEL LUCIO COELHO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7762)
Réu:
Advogado(s):
Intime-se a parte requerente para, no prazo de 05 dias, acostar aos autos documentos fiscais que comprovem a propriedade dos bens que se
pretende restituir.

Processo nº 0000481-56.2009.8.18.0135
Classe: Imissão na Posse
Requerente: IRACEMA TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A
Advogado(s):
Requerido: ESPOLIO DE JOSÉ CANTIDIO PEREIRA
Advogado(s): LEOVEGILDO MODESTO AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3272)
Intime-se o requerido para se manifestar no feito, no prazo de 05 dias, requerendo o que de direito.
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12.846. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ59983 

12.847. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ59984 

12.848. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ60234 

12.849. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ60893 

12.850. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ60672 

12.851. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ60773 

12.852. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ61288 

12.853. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ61010 

Processo nº 0000704-33.2014.8.18.0135
Classe: Embargos à Execução
Autor: MUNICIPIO DE NOVA SANTA RITA/PI
Advogado(s): MATTSON RESENDE DOURADO(OAB/PIAUÍ Nº 6594)
Réu: CRISTIANA RIBEIRO RODRIGUES
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
A embargada/exequente não se manifestou sobre os embargos a execução, razão pela qual determino a intimação da autora para dizer se ainda
tem interesse na execução/cumprimento de sentença, no prazo de 05 dias.

Processo nº 0000787-15.2015.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Requerido: EDUARDO SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s): RUAN CARLOS SILVA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12854), GILCELIO COELHO COSTA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12713)
Tendo a defesa apresentado alegações finais antes do Ministério Público, determino a intimação da defesa para ratificar ou aditar suas alegações
finais no prazo de 05 dias, entendendo o silêncio neste prazo como ratificação das alegações finais.

Processo nº 0000322-50.2008.8.18.0135
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: BANCO MATONE S/A
Advogado(s): PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
Executado(a): JOSÉ DE OLIVEIRA FILHO
Advogado(s):
Defiro o pedido de dilação de prazo de fl. 63.

Processo nº 0000005-82.1990.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO ESTADO DO PIAUI S/A
Advogado(s): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
Executado(a): MANOEL MARQUES FERREIRA
Advogado(s):
Ao exequente para se manifestar no feito, no prazo de 10 dias, requerendo o que entender de direito.

Processo nº 0000028-85.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS MERCÊS DE JESUS
Advogado(s): VALTANIA SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2676)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
Pelo exposto, com fulcro no art. 487, I e II do NCPC, julgo IMPROCEDENTE o pedido de nulidade contratual e PRESCRITOS os pedidos de
indenização por danos morais e materiais.

Processo nº 0000694-28.2010.8.18.0135
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: EDVAN DE ARAUJO GOVEIA, SUDAMERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5625)
Réu:
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, informar o endereço atualizado do requerido, sob pena de julgamento do feito sem resolução
do mérito.

Processo nº 0000749-03.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ROGÉRIO RODRIGUES ALEXANDRE
Advogado(s): MARCELLO RIBEIRO DE LAVÔR(OAB/PIAUÍ Nº 5902)
Réu: CLARO - S/A
Advogado(s): ANA CAROLINA DE OLIVEIRA MORAES LARA(OAB/PIAUÍ Nº 12389)
Diante do trânsito em julgado da sentença em face da CLARO, determino sua intimação para cumprir o disposto na sentença no prazo de 48
horas, sob pena de multa já imposta.
Intimo a CLARO também para contrarrazoar o recurso de apelação do autor no prazo legal.
Apresentado ou não as contrarrazões, subam os autos a Turma Recursal.

Processo nº 0000012-69.1993.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
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12.854. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ60983 

12.855. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO61109 

12.856. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ60744 

12.857. AVISO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ60865 

12.858. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ60413 

Requerente: BANCO DO ESTADO DO PIAUI S/A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123)
Requerido: MARIA CELINA DE MOURA PEREIRA, RAIMUNDO PEREIRA LIMA, LUIZ GONZAGA DE CARVALHO E SUCESSOES LTDA,
CECILIA VIEIRA DE SÁ
Advogado(s):
Defiro o pedido retro, determinando a abertura de vista dos autos a parte exequente para se manifestar no feito e requerer o que
entender de direito no prazo de 10 dias.

Processo nº 0000235-94.2008.8.18.0135
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: MARIA DE LAVOR TAVARES, BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): FÁBIO ARNAUD VIEIRA (OAB/PIAUÍ N°5695); FRANCELINO MOREIRA LIMA (OAB/PIAUÍ N°233/2000-A)
Réu:
Advogado(s):
Ante o exposto, julgo o presente feito sem resolução do mérito, com fulcro nos arts. 321, parágrafo único e 485, I, ambos do NCPC

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara Única DA COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO
Rua Francisca de A Paiva, s/n, SÃO MIGUEL DO TAPUIO-PI
PROCESSO Nº 0000352-73.2014.8.18.0071
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: F. DA S. L.
Réu: JOSÉ CARLOS CORDEIRO DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO
O Exmo. Sr. Dr. ROBERTH ROGÉRIO MARINHO AROUCHE, Juiz de Direito desta cidade e comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO, Estado do
Piauí, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 30 (TRINTA) dias, que se processa neste
Juízo, com sede na Rua Francisca de Aragão Paiva, s/n, Bairro Matadouro, São Miguel do Tapuio-PI, a Ação acima referenciada, proposta por F.
DA S. L., em face de JOSÉ CARLOS CORDEIRO DA SILVA, brasileiro, solteiro, filho de IRACEMA CORDEIRO LIMA e PASCOAL
GONÇALVES DA SILVA, residente e domiciliado em local incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte suplicada, para no prazo de
15 (quinze) dias contestar a ação, contados a partir do término do Edital. Não sendo contestada no prazo legal, reputar-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor, tudo na forma do art. 319, do CPC. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justiça e afixado no átrio do Fórum local, na
forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Miguel do Tapuio, Estado do Piauí, aos 14 de abril de 2016 (14/04/2016). Eu,
________ (Maria da Cruz Silva), Auxiliar de Secretaria, o digitei, subscrevi e assino.
Dr. ROBERTH ROGÉRIO MARINHO AROUCHE
Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000633-89.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: WELLINGTON LUIZ DE CARVALHO
Advogado(s): FERNANDO LUIZ MACHADO DE ARAÚJO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4967)
Réu: DIONÍSIO, VULGO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO:
De início defiro a gratuidade da justiça.
A parte autora noticia nos autos que tem posse da referida terra, desde 08 de março de 2013, está sendo esbulhada pela parte ré.
Os documentos de fls. 12/22, advindos com a inicial, por óbvio serão levados ao contraditório, mas nem por isso é dado ao poder judiciário a
conveniência de conceder à tutela possessória, quando presentes os requisitos, que no meu entender deixarei para apreciá-lo, após audiência de
justificação, em que serão colhidos depoimentos e provas, para embasamento da decisão requerida.
Diante da documentação supra, entendo necessária a realização de audiência de justificação, que fica desde já, designada para o dia
28/04/2016, às 10:30 horas, a será realizada na sala de audiências deste Fórum. Intimem-se a parte ré para apresentar contestação no prazo de
lei.
Intimem-se as partes e seus procuradores.
Expedientes necessários.

Processo nº 0000599-56.2011.8.18.0072
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: EDUARDO JORGE NUNES SOARES
Advogado(s): ALEXANDRINA DANÚBIA MACHADO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: BANCO ITAÚ S.A
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de São Pedro do Piauí, intima a advogada Alexandrina Danubia Machado Barbosa, para em 10 dias
querendo, apresente manifestação sobre a contestação da ré.EU, Manoel Marcos Alencar Ferreira, Secretário de Vara, conferi e subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000914-45.2015.8.18.0072
Classe: Averiguação de Paternidade
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Requerente: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, É. M. D. S, A. D. S. N.
Advogado(s):
Requerido: F. S. C.
Advogado(s): ANTONIO FERNANDO DE OLIVEIRA BARBOSA (OAB/PI 10.924)
DESPACHO: Face a certidão de fls. retro, redesigno audiência de CONCILIAÇÃO para o dia 28/04/2016, às 10:00 horas, a ser realizada na sala
de audiência deste fórum.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000941-93.2013.8.18.0073
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: NISMÁRIA BALDOINO DA SILVA SANTOS
Advogado(s): MARIANA BARRETO DE NEGREIROS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5623)
Réu: LUCIANO LEONCIO DOS SANTOS
Advogado(s): DR PEDRO ALCANTARA RIBEIRO (OAB/PI 2402)
SENTENÇA: (ISTO POSTO, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MERITO, que faço com fundamento no artigo 487,inc. III,
alinea "b" do COC. Custas de Lei PRI. srn.18.04.2016).

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000340-82.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ROSIMEIRE DE SOUZA SANTOS
Advogado(s): ANTONINO COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3192)
Réu: MUNICIPIO DE DOM INOCENCIO
Advogado(s): LORENA PORTELA TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4510)
DESPACHO: Intime-se a parte autora, através de seu patrono, para manifestar interesse no seguimento do feito, no prazo de 15 dias, sob pena
de extinção do feito sem julgamento do mérito. Em caso de persistencia do interesse deve a parte autora requerer, em igual prazo, a adequação
do feito ao rito adequado, bem como providenciar o recolhimento das custas sob pena de indeerimento da inicial. SRNonato, 06 de abril de 2016.
ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO-Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000156-10.2008.8.18.0073
Classe: Alvará Judicial
Requerente: LUCENIR XAVIER BARABOSA
Advogado(s):
Requerido: INSTITUTO NACIONA DO SEGURO SOCIAL / 0 INSS
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS -Procurador Federal/INSS e matricula nº 0949955 e OAB/PI nº 1.343/83
DESPACHO: Vistos, etc. Intimem-se as partes sobre o retorno dos autos a este Juizo , devendo requerer em 10 dias o que entender para o caso.
Caso o credor não requeira o cumprimento de sentença no prazo previsto no artigo475, J, §5º, do CPC, (06 meses), e esteja comprovado nos
autos o pagamento das custas, casa devidas, arquivem-se os autos com a devida baixa.Cumpra-se com as cautelas legais. SRNonato, 03 de
março de 2016. ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO-Juiz de Direito da 2ª Vara.

Processo nº 0000008-49.2015.8.18.0074
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: N. L. M.
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Requerido: E. A. DE M.
Advogado(s): LUIZ AUGUSTO BARROS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4366)
Constata-se dos autos que a audiência marcada não fora realizada por impossibilidade de comparecimento do magistrado que atualmente
responde pela Comarca. Assim, designo como nova data o dia 18/05/2016, às 10:30hs, neste Fórum, para realização da audiência em
referência. Intimem-se as partes, que deverão trazer suas testemunhas, conforme dispõe o art. 455 do CPC. Por outro lado, observo que as
partes não conseguem se entender, trazendo permanentemente informações novas em relação ao descumprimento de decisão proferida por este
juízo, além de outras querelas que importam para resolução da lide, inclusive com notícia de atos que podem caracterizar alienação parental.
Desta forma, cientifique-se ao representante do MP da conduta das partes em relação à filha do casal, para adotar as medidas que entender
cabíveis. Cumpra-se. Simões, 14 de abril de 2016. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito.

PROCESSO Nº 0000065-33.2016.8.18.0074
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS MERCÊS DE CARVALHO
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
CARTA DE CITAÇÃ E INTIMAÇÃO
QUALIFICAÇÃO DA PARTE: BANCO ITAÚ BMG S/A,Pessoa Juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 33.885.724/0001-19, com
sede na praça Alfredo Egydio de Souza Aranha,n°100, Torre Conceição ? 9° Andar, Parque Jabaquara, São Paulo,CEP: 04.344-902.
FINALIDADE:CITAÇÃO E INTIMAÇÃO da parte acima indicada, da decisão do seguinte teor: DECISÃO. Processo sujeito ao rito sumário,
conforme estabelece o art. 275, I do CPC, validados pelo art. 1.046, §1º do NCPC. II - Designo a data de ____/____2016, às _____ _____ horas,
para a audiência de tentativa de conciliação. Nessa audiência, deverão comparecer somente as partes e seus procuradores, posto serão
produzidas em outra data as provas oportunamente requeridas (art. 277 do CPC); III - Cite-se a parte ré, com antecedência mínima de 10 (dez)
dias para que compareça acompanhada de advogado à audiência, onde, frustrando-se a conciliação que será proposta, terá oportunidade para
oferecimento de contestação, e requerimento das provas que desejar (art. 277 do CPC); IV - Advirta-se o réu que deixando, injustificadamente, de
comparecer a audiência, ou o fazendo desacompanhado de advogado, reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo autor, salvo se o
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contrário resultar das provas dos autos (art. 277, §2º do CPC); V - Cientifiquem-se as partes de que poderão fazer-se representar por preposto
com poderes para transigir; VI Apreciando os autos verifico que este feito questiona relação de consumo, e com amparo no art. 6º, III, do CDC,
INVERTO o ônus da prova, em favor do consumidor; VII - Entendo não serem suficientes os documentos juntados na inicial, para, em sede de
antecipação de tutela, comprovar o alegado pelo requerente. Dessa forma INDEFIRO NESTE MOMENTO a antecipação de tutela pleiteada; VIII -
Deve a parte demandada juntar aos autos todos os documentos indispensáveis para fazer prova da existência e validade do contrato de
empréstimo consignado ora questionado, nos termos da Instrução Normativa do INSS n. 28/2008. O contrato deve ser apresentado NO
ORIGINAL juntamente com a petição inicial, pois, havendo controvérsia a respeito da assinatura lançada, será submetido à exame grafotécnico.
É indispensável a apresentação dos ORIGINAIS do contrato, pois não é possível realizar exame grafotécnico em cópias. Não o fazendo, sujeitara
às consequências do ônus da prova (STJ, Resp. 45.730/SP, Rel. Min Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4ª Turma, DJ 11.09.1995). IX- Defiro o
pedido de gratuidade judicial, com amparo na lei 1.060/50. X - Os servidores deverão praticar de ofício os atos processuais inerentes ao
cumprimento desse despacho (NCPC, § 4º, art. 203). Intimações e expedientes necessários. Simões, 11 de abril de 2016. Cientificando-a,
finalmente, de que este Juízo funciona na Rua José Dias, nº 285, Bairro Centro, CEP: 64.585-000, Simões - Piauí.
ANEXOS: Cópias da Inicial e Despacho, partes integrantes desta Carta.
SIMÕES, 18 de abril de 2016.
Francisco das Chagas Feitosa Lopes
Servidor Designado por portaria da CGJ/CEAS

Processo nº 0000020-29.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: TERESINHA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES DE SOUSA, .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu:
Advogado(s):
1. Defiro o pedido de gratuidade judicial.
2. Cite(m)-se o(s) réu(s) para comparecer(em) à audiência de conciliação, instrução e julgamento que designo para o dia 31/05/2016 às 13:00,
fazendo-se constar no mandado que em se tratando de pessoa jurídica poderá ser representada por preposto devidamente credenciado que
deverá ainda apresentar todos os atos constitutivos da empresa e se fazer acompanhar por advogado, advirto-o de que não comparecendo a
esta ou a qualquer outra audiência, reputar-se-ão verdadeiras as alegações do autor, dando-se o julgamento de plano, com as consequências
decorrentes da revelia.
3. Tendo em vista a lide versar sobre relação de consumo, e, face o disposto no art. 6°, inciso VIII do CDC, considerando a parte autora parte
presumidamente hipossuficiente, aplico a inversão do ônus da prova em favor do consumidor e de que, por tratar-se de matéria de direito, uma
vez restada infrutífera a conciliação, deverá ser apresentada incontinenti a contestação, podendo esta ser de forma oral dispondo nesse caso o
demandado do tempo de 10 (dez) minutos ou em forma de memoriais, ato subsequente, desejando as partes a oitiva de testemunhas as
apresente em banca no número máximo de 03 (três).
4. lntime(m)-se o(s) autor(es), cientificando-o(s) de que seu não comparecimento implicará na extinção do feito, com o pagamento das custas
processuais de 1 % do valor da causa.
5. Quanto ao pedido de exibição de documentos, a parte pode optar entre ajuizar ação cautelar de exibição de documento preparatória ou
preparatório, ou fazer um pedido incidental no processo principal, que é cabível no procedimento do Juizado Especial:
APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO. DPVAT. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. Presença de interesse processual na pretensão
exibitória. Desnecessidade de comprovação da recusa administrativa para o ajuizamento da ação. Cabe ao autor a opção de ajuizar a cautelar
preparatória ou ação ordinária com pedido incidental. Art. 844, II, do CPC. 2. Julgamento com base no art. 515, § 3°, do CPC. Dever da parte
requerida de fornecer os documentos comuns às partes. Obrigação cumprida. Sucumbência mantida. POR MAIOIRIA, DERAM PROVIMENTO
AO APELO, VENCIDO O VOGAL, QUANTO À SUCUMBÊNCIA. (Apelação Cível N° 70039503727, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do
RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 15/12/2010). CADERNETA DE POUPANÇA- Plano Collor l - Exibição de documento - É
plenamente admissível o pedido incidental de exibição de documentos no procedimento do Juizado Especial ? Apesar de intimado em três
oportunidades o réu não apresentou os extratos e nem comprovou o encerramento da conta, a falta de saldo no período reclamado ou a
impossibilidade - Aplicação do art. 359 do CPC, com a condenação no pagamento do valor máximo de alçada do JEC - Recurso não provido.
(TJSP - Recurso Inominado: RI 25948 SP)
Neste esteio, deve a parte demandada juntar aos autos todos os documento indispensáveis para fazer prova da existência e validade do contrato
de empréstimo consignado ora questionado, nos termos da Instrução Normativa do INSS n. 28/2008. O contrato deve ser apresentado NO
ORIGINAL juntamente com a petição inicial, pois, havendo controvérsia a respeito da assinatura lançada, será submetido à exame grafotécnico.
E indispensável a apresentação dos ORIGINAIS do contrato, pois não é possível realizar exame grafotécnico em cópias. Não o fazendo, sujeitara
às consequências do ônus da prova (STJ, Resp. 45.730/SP, Rei. Min Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4a Turma, DJ 11.09.1995).
Intimações e expedientes necessários.
Simões, 11 de abril de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMÕES)
Processo nº 0000348-95.2012.8.18.0074
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: GERMANO LIBANO SÉRIO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: TIM NORDESTE S/A
Advogado(s): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
DECISÃO: "...Diante o exposto, conheço dos embargos de declaração, contudo não lhes dou provimento mantendo a sentença nos termos em
que foi proferida. Cumpra-se no mais o disposto na decisão, e em vista dos embargos de declaração terem efeito interruptivo, reconheço a
abertura dos prazos recursais por inteiro..."

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara Única DA COMARCA DE SIMPLÍCIO MENDES
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Rua Sérgio Ferreira, s/n, Centro, SIMPLÍCIO MENDES-PI
PROCESSO Nº 0000063-60.2016.8.18.0075
CLASSE: Consignação em Pagamento
Consignante: CONSTANCIO DA COSTA VELOSO
Consignado: POSTO ALVORADA II
EDITAL DE CITAÇÃO
O Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM, Juiz de Direito desta cidade e comarca de SIMPLÍCIO MENDES, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 20 (DIA POR EXTENSO) dias, que se
processa neste Juízo, com sede na Rua Sérgio Ferreira, s/n, Centro, SIMPLÍCIO MENDES-PI, a Ação acima referenciada, proposta por
CONSTANCIO DA COSTA VELOSO, Brasileiro(a) , Casado(a), Vereador, filho(a) de ANTONIA TELES VELOSO e SILVESTRE DA COSTA
VELOSO, residente e domiciliado(a) em RUA MATIAS GOMES, Nº 1073, ALTO DA MATRIZ, SIMPLÍCIO MENDES - Piauí em face de POSTO
ZÉ DA LUZ (POSTO ALVORADA II), com endereço em local incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte suplicada. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário
de Justica e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de SIMPLÍCIO MENDES, Estado do Piauí, aos 19 de abril de
2016 (19/04/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz de Direito

PROCESSO Nº: 0000165-29.2009.8.18.0075
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: VANUSA RODRIGUES VERAS
Réu: RONALDO DE SOUSA VERAS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM, Juiz de Direito desta cidade e comarca de SIMPLÍCIO MENDES, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Sérgio
Ferreira, s/n, Centro, SIMPLÍCIO MENDES-PI, a Ação acima referenciada, proposta por VANUSA RODRIGUES VERAS, vulgo(a) "", Brasileiro(a)
, Concubino(a) , filho(a) de MARIA RODRIGUES DO ESPIRITO SANTO VERAS e JOAQUIM ANTONIO VERAS, residente e domiciliado(a) em
RUA NIVARDO RODRIGUES, Nº 396, CENTRO, SIMPLÍCIO MENDES - Piauí em face de RONALDO DE SOUSA VERAS, Brasileiro(a) ,
amasiado, motorista de ônibus, filho de Francisco de Sousa Veras e Maria da Conceição Rosa Veras, residente e domiciliado(a) em local incerto
e não sabido, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 20 (vinte) dias,
sob pena de revelia, ficando ainda advertido de que será nomeado curador especial em caso de revelia. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de SIMPLÍCIO MENDES, Estado do Piauí, aos 18 de abril de 2016
(18/04/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz de Direito

PROCESSO Nº: 0000045-39.2016.8.18.0075
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA DO AMPARO CUSTÓDIO DE SOUSA
Réu: RAIMUNDO BARBOSA DE SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM, Juiz de Direito desta cidade e comarca de SIMPLÍCIO MENDES, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Sérgio
Ferreira, s/n, Centro, SIMPLÍCIO MENDES-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA DO AMPARO CUSTÓDIO DE SOUSA, vulgo(a)
"", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de CECI CUSTODIA DA CONCEIÇÃO e BENEDITO FERREIRA DE SOUSA, residente e domiciliado(a)
em RUA AURINO LUZ, Nº 104, NOVA CIDADE, SIMPLÍCIO MENDES - Piauí em face de RAIMUNDO BARBOSA DE SOUSA, Brasileiro(a) ,
Casado, filho(a) de Sebastião Ferreria de Sousa e Maria Francisca Barbosa, residente e domiciliado(a) em local incerto e não sabido, ficando por
este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado
no Diário de Justica e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de SIMPLÍCIO MENDES, Estado do Piauí, aos 18 de
abril de 2016 (18/04/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000482-56.2011.8.18.0075
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ELÍZIO DA COSTA CAVALCANTE E SUA MULHER
Advogado(s): WALDEMAR CLEMENTINO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 73-B)
Réu: FRANCISCO FERREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: A Intimação do autor da ação para que apresente possiveis parentes do Réu, a fim de que se manifestem a cerca do processo.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara Única DA COMARCA DE SIMPLÍCIO MENDES
Rua Sérgio Ferreira, s/n, Centro, SIMPLÍCIO MENDES-PI
PROCESSO Nº 0000062-75.2016.8.18.0075
CLASSE: Procedimento Ordinário
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12.871. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES60153 

12.872. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES60934 

12.873. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO60538 

12.874. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO60600 

Autor: JOÃO MANOEL DE CARVALHO
Réu: LUZIA DIAS DA SILVA SOUSA - ME
EDITAL DE CITAÇÃO
O Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM, Juiz de Direito desta cidade e comarca de SIMPLÍCIO MENDES, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias, que se processa neste Juízo,
com sede na Rua Sérgio Ferreira, s/n, Centro, SIMPLÍCIO MENDES-PI, a Ação acima referenciada, proposta por JOÃO MANOEL DE
CARVALHO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de ROSALINA CLARISMUNDO DE CARVALHO e MANOEL CLARISMUNDO FILHO,
residente e domiciliado(a) em RUA S/N, CENTRO, SIMPLÍCIO MENDES - Piauí em face de ELETROSHOW( LUZIA DIAS DA SILVA SOUSA -
ME), pessoa jurídica, CNPJ n. 07.897.050/0001-62, com sede na Av. Candido Coelho, n. 1020, Centro, São João do Piauí-PI, ficando por este
edital citada a parte suplicada. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de SIMPLÍCIO
MENDES, Estado do Piauí, aos 18 de abril de 2016 (18/04/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz de Direito

PROCESSO Nº: 0000052-31.2016.8.18.0075
CLASSE: Guarda
Requerente: MIINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Requerido: ANDRESSA DE SOUSA FEITOSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM, Juiz de Direito desta cidade e comarca de SIMPLÍCIO MENDES, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Sérgio
Ferreira, s/n, Centro, SIMPLÍCIO MENDES-PI, a Ação acima referenciada, proposta por RAIMUNDA DIONISIA DE SOUSA LIMA, brasileira,
desquitada, aposentada, residente e domiciliada na Rua Elias Pereira, s/n, Bairro COHAB, em Simplício Mendes - PI, em face da adolescente
ANDRESSA DE SOUSA FEITOSA, brasileiro(a), filho(a) de ADAILDA DE SOUSA LIMA FEITOSA e EDMILSON FEITOSA LIMA, que se
encontram em local incerto e não sabido, ficando por este edital citados a Sra. ADAILDA DE SOUSA LIMA FEITOSA e o Sr. EDMILSON
FEITOSA LIMA, pais biológicos da adolescente ANDRESSA DE SOUSA FEITOSA, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi
expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de
SIMPLÍCIO MENDES, Estado do Piauí, aos 19 de abril de 2016 (19/04/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
DANIEL GONÇALVES GONDIM
[juizCentralMandados]

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara Única DA COMARCA DE SIMPLÍCIO MENDES
Rua Sérgio Ferreira, s/n, Centro, SIMPLÍCIO MENDES-PI
PROCESSO Nº 0000034-06.1999.8.18.0075
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO FEDERAL-FAZENDA NACIONAL DO PIAUÍ
Executado(a): COMERCIAL JULIO RODRIGUES LTDA
EDITAL DE CITAÇÃO
O Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM, Juiz de Direito desta cidade e comarca de SIMPLÍCIO MENDES, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 30 (Trinta) dias, que se processa neste Juízo,
com sede na Rua Sérgio Ferreira, s/n, Centro, SIMPLÍCIO MENDES-PI, a Ação acima referenciada, proposta por UNIÃO FEDERAL(FAZENDA
NACIONAL) em face de COMERCIAL JULIO RODRIGUES LTDA, CNPJ n. 12320115/0001-42, ficando por este edital citada a pate suplicada,
para que, no prazo de 05(cinco) dias, pagar a dívida, a quantia de R$ 4.554,00(quatro mil e quinhentos e cinquenta e quatro reais), com juros de
mora e multa de mora e encargos indicados nas Certidões da Dívida Ativa, ou garantir a execução.. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado na forma
da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de SIMPLÍCIO MENDES, Estado do Piauí, aos 19 de abril de 2016 (19/04/2016). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000499-84.2014.8.18.0076
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: RAIMUNDA CARLOS DA COSTA
Advogado(s): LAÉRCIO CARDOSO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 10200)
Réu: DELTA COMERCIO E DISTRIBUIÇAO DE BEBIDAS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
INTIME-SE a(s) parte(s) autora (s), por via de seu advogado(a), para no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a contestação de fls. _____ .
UNIÃO, 25 de fevereiro de 2016 KARINA SILVA SANTOS Secretário(a) - 3932. E para constar, eu, Teresinha de Jesus Gomes Xavier analista
Judicial o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000824-30.2012.8.18.0076
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LUCIANO BOMFIM MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 6515)
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12.875. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO60627 

12.876. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO60371 

12.877. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO60485 

12.878. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO60467 

12.879. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO60905 

Réu: MAPFRE SEGUROS S/A.
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
DESPACHO:
Determino a intimação da parte autora, o advogado( via DJ ) e, à Requerente ( pessoalmente ) para no prazo de 10(dez)dias, se manifestarem no
interesse do prosseguimento do feito, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. Cumpra-se. Expedientes necessários. UNIÃO, 21
de janeiro de 2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO. E para constar eu, Teresinha de
Jesus Gomes Xavier analista Judicial o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000353-82.2010.8.18.0076
Classe: Procedimento Ordinário
Revisionante: MARIA J VS COSTA ME
Advogado(s): ANTONIO CANDEIRA DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 2171)
Revisionado: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/MARANHÃO Nº 10348-A)
ATO ORDINATÓRIO:
Faço vista dos autos a(o) parte Ré(u) para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito. UNIÃO, 14 de março de 2016
KARINA SILVA SANTOS Secretário(a) - 3932. E para constar, eu, Teresinha de Jesus Gomes Xavier - analista Judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000044-51.2016.8.18.0076
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: PEDRO ALVES DA SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO REGINALDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2685)
Requerido: FRANCISCO FERREIRA COSTA
Advogado(s):
DESPACHO:
Á parte autora, por intermédio de seu advogado, para comprovar o pagamento das custas iniciais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
cancelamento da distribuição. intimações necessárias. Cumpra-se com as formalidades legais. UNIÃO, 4 de março de 2016 ELFRIDA COSTA
BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO E para constar eu, Teresinha de Jesus Gomes Xavier analista Judicial o
digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000557-53.2015.8.18.0076
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: TIELLY VANESSA DA ROCHA OLIVEIRA
Advogado(s): RAISSA VIANA DE OLIVEIRA TENENBAUM(OAB/PIAUÍ Nº 11122)
Réu: BANCO IBI S/A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
INTIME-SE a(s) parte(s) autora (s), por via de seu advogado(a), para no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a contestação de fls. _____ .
UNIÃO, 25 de fevereiro de 2016.KARINA SILVA SANTOS Secretário(a) - 3932. E para constar eu, Teresinha de Jesus Gomes Xavier analista
Judicial o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000641-88.2014.8.18.0076
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JEAN KELSON DA SILVA PAZ
Advogado(s): MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4703), LUANA GOMES PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 10959), LUANNA
GOMES PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 10959)
Réu: O ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
INTIME-SE a(s) parte(s) autora (s), por via de seu advogado(a), para no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a contestação de fls. _____ .
UNIÃO, 25 de fevereiro de 2016 KARINA SILVA SANTOS Secretário(a) - 3932. E para constar eu, Teresinha de Jesus Gomes Xavier analista
Judicial o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000708-24.2012.8.18.0076
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): CALIXTO SILVA VIEIRA, MARIA DE JESUS PEREIRA NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO:
AVISO DE INTIMAÇÃO (VARA ÚNICA DE UNIÃO ? PIAUÍ)
PROCESSO NÚMERO: 0000708-24.2012.8.18.0076 ? AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL.
EXEQUENTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A.
EXECUTADOS: CALIXTO SILVA VIEIRA E MARIA DE JESUS PEREIRA NASCIMENTO.
O Sr. FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES DO NASCIMENTO ? Escrivão Judicial da Vara Única de União, Estado do Piauí, de ordem da
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12.880. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO60821 

12.881. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO60867 

12.882. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO60677 

12.883. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO60684 

12.884. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO60719 

12.885. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO60750 

Bela. Elfrida Costa Belleza Silva ? Juíza de Direito Titular da Vara Única de União, Estado do Piauí, nos Autos em epígrafe, INTIMO-O BANCO
DO NORDESTE DO BRASIL S/A, com endereço profissional, situado na Avenida Barão de Studart, Nº 2360 ? Salas, 505/506, Ed. Torre
Quixadá, Cep: 60.120-001 - Fortaleza - Ceará, para que a referida Instituição Financeira, promova o andamento do presente feito, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de extinção do presente feito, na pessoa do seu representante legal. Dr. David Sombra Peixoto - OAB/PI Nº 7847-A, para
constar Eu, a.as. Francisco das Chagas Rodrigues do Nascimento ? Escrivão Judicial da Vara Única, o digitei. União(PI), 19 de abril de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000324-61.2012.8.18.0076
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ZELINA ROSA DO ESPIRITO SANTO
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 27747/96)
Requerido: CÉLIO MARINHO MONTEIRO
Advogado(s): GLEYSON VIANA DE CARVALHO ( OAB/PI Nº 4442 ).
ATO ORDINATÓRIO:
Intime-se o Requerido para apresentar as contrarrazões no prazo de 15 dias à Apelação de fls. 154/156. UNIÃO, 8 de abril de 2016 KARINA
SILVA SANTOS Secretário(a). E para constar eu, Teresinha de Jesus Gomes Xavier analista Judicial o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000528-37.2014.8.18.0076
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: REGINALDO DA SILVA MESQUITA
Advogado(s): BRAULIO YGOR CARVALHO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 8335), EDSON BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6539)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
INTIME-SE a(s) parte(s) autora (s), por via de seu advogado(a), para no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a contestação de fls. _____ .
UNIÃO, 25 de fevereiro de 2016 KARINA SILVA SANTOS Secretário(a) - 3932. E para constar eu, Teresinha de Jesus Gomes Xavier analista
judicial o digitei

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0001195-86.2015.8.18.0076
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOÃO BATISTA DA SILVA
Advogado(s): GERSON GONÇALVES VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 2295)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDÃO ( OAB/PI 9914 )
DESPACHO:
Intime-se as partes para dizerem se existem outras provas que pretendam produzir, especificando e justificando cada uma, no prazo de cinco
dias. Após, dê-se vista dos autos ao representante do MP para o parecer cabível. Cumpra-se. Expedientes necessários. UNIÃO, 2 de março de
2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO. E para constar eu, Teresinha de Jesus Gomes
Xavier - analista Judicial o digitei

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000632-92.2015.8.18.0076
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOSE ALVES DA SILVA FILHO
Advogado(s): BRUNO CESAR DE LIMA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 10425)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
INTIME-SE a(s) parte(s) autora (s), por via de seu advogado(a), para no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a contestação de fls. 44/69.
UNIÃO, 25 de fevereiro de 2016 KARINA SILVA SANTOS Secretário(a) - 3932. E para constar eu, Teresinha de Jesus Gomes Xavier - analista
Judicial o digittei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000830-32.2015.8.18.0076
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: WASHINGTON LUIS MESQUITA SOARES JUNIOR
Advogado(s): SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
INTIME-SE a(s) parte(s) autora (s), por via de seu advogado(a), para no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a contestação de fls. _____ .
UNIÃO, 25 de fevereiro de 2016 KARINA SILVA SANTOS Secretário(a) - 3932. E para constar eu, Teresinha de Jesus Gomes Xavier analista
Judicial o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0001208-85.2015.8.18.0076
Classe: Procedimento Ordinário
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12.886. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO60715 

12.887. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO60101 

12.888. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO60216 

12.889. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO59818 

Autor: ELENILTON SOARES DE ARAUJO
Advogado(s): EDVALDO OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3538)
Réu: SCANIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s): MARIA JOSÉ MORAES DE PAULA E SILVA ( OAB/SP Nº 123.405)
DESPACHO:
Presentes os requisitos, concedo parcialmente a tutela antecipada para autorizar o depósito das parcelas em atraso, por ser pressuposto
processual, conforme dispõe art. 50 da Lei 10.931/04, e ainda, deposite as parcelas vincendas, no valor que entende ser incontroverso, no tempo
e modo contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato. Quanto ao pedido de não inscrição ou retirada do nome do autor dos
cadastros restritivos de crédito, segundo entendimento pacífico no STJ, o deferimento da tutela antecipada nesses casos requer o preenchimento
dos seguintes requisitos: a) o ajuizamento de ação revisional questionando o débito; b) a existência de verossimilhança da pretensão; c) o
depósito do valor incontroverso ou das parcelas vincendas. Desta forma, deixo para análise do pedido de retirada no nome dos órgãos de
proteção ao crédito, após a comprovação do depósito das parcelas incontroversas, com atualização do saldo devedor, devendo tal depósito ser
efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Com a comprovação do depósito supra, CITE-SE o requerido para
apresentar defesa escrita, com as advertências do art. 285 do CPC. INTIME-SE a parte autora para cumprimento desta decisão. Cumpra-se.
Expedientes necessários. UNIÃO, 17 de dezembro de 2015 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
UNIÃO. E para constar eu, Teresinha de Jesus Gomes Xavier analista Judicial o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000167-88.2012.8.18.0076
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Executado(a): FRANCISCO RÔMULO FERREIRA, ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO POVOADO DAVID CALDAS
Advogado(s):
DESPACHO: AVISO DE INTIMAÇÃO (VARA ÚNICA DE UNIÃO ? PIAUÍ)
PROCESSO NÚMERO: 0000167-88.2012.8.18.0076 ? AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL.
EXEQUENTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A.
EXECUTADOS: FRANCISCO RÔMULO FERREIRA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO POVOADO DAVID CALDAS DE UNIÃO ? PIAUÍ
O Sr. FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES DO NASCIMENTO ? Escrivão Judicial da Vara Única de União, Estado do Piauí, de ordem da
Bela. Elfrida Costa Belleza Silva ? Juíza de Direito Titular da Vara Única de União, Estado do Piauí, nos Autos em epígrafe, INTIMO-O BANCO
DO NORDESTE DO BRASIL S/A, com endereço profissional, situado na Avenida Barão de Studart, Nº 2360 ? Salas, 505/506, Ed. Torre
Quixadá, Cep: 60.120-001 - Fortaleza - Ceará, para que a referida Instituição Financeira, promova o andamento do presente feito, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de extinção do presente feito, na pessoa do seu representante legal. Dr. David Sombra Peixoto - OAB/PI Nº 7847-A, para
constar Eu, a.as. Francisco das Chagas Rodrigues do Nascimento ? Escrivão Judicial da Vara Única, o digitei. União(PI), 19 de abril de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000261-70.2011.8.18.0076
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): RAIMUNDO FERNANDES DE SOUSA, ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE PRODUÇÃO E CONSUMO DE UNIÃO
Advogado(s):
DESPACHO:
AVISO DE INTIMAÇÃO (VARA ÚNICA DE UNIÃO ? PIAUÍ
PROCESSO NÚMERO: 0000261-70.2011.8.18.0076 ? AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL.
EXEQUENTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A.
EXECUTADOS: RAIMUNDO FERNANDES DE SOUSA E ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE PRODUÇÃO E CONSUMO DE UNIÃO ? PIAUÍ.
O Sr. FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES DO NASCIMENTO ? Escrivão Judicial da Vara Única de União, Estado do Piauí, de ordem da
Bela. Elfrida Costa Belleza Silva ? Juíza de Direito Titular da Vara Única de União, Estado do Piauí, nos Autos em epígrafe, INTIMO-O BANCO
DO NORDESTE DO BRASIL S/A, com endereço profissional, situado na Avenida Barão de Studart, Nº 2360 ? Salas, 505/506, Ed. Torre
Quixadá, Cep: 60.120-001 - Fortaleza - Ceará, para que a referida Instituição Financeira, promova o andamento do presente feito, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de extinção do presente feito, na pessoa do seu representante legal. Dr. David Sombra Peixoto - OAB/PI Nº 7847-A, para
constar Eu, a.as. Francisco das Chagas Rodrigues do Nascimento ? Escrivão Judicial da Vara Única, o digitei. União(PI), 19 de abril de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000022-90.2016.8.18.0076
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: RAIMUNDA NONATA DO REGO
Advogado(s): ADAILTON DE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4438)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
determino a intimação da Requerente, para que junte aos autos Declaração de Óbito original, do Sr. FRANCISCO MARQUES (falecido), prazo de
10 (dez) dias. Após cumprimento voltem-se conclusos, para proferir sentença. UNIÃO, 1 de março de 2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO. E para constar eu, Teresinha de Jesus Gomes Xavier - analista Judicial o digitei

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000248-37.2012.8.18.0076
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MIGUEL OSCAR VIANA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 3648)
Executado(a): TERESINHA SARAIVA DA CUNHA NUNES, FIRMO DE SOUSA CUNHA
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12.890. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO59830 

12.891. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ59859 

12.892. EDITAL - JECC DE VALENÇA DO PIAUÍ61247 

12.893. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ61119 

12.894. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ59842 

Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO (VARA ÚNICA DE UNIÃO ? PIAUÍ)
PROCESSO NÚMERO: 0000248-37.2012.8.18.0076 ? AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL.
EXEQUENTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A.EXECUTADOS: FIRMO DE SOUSA CUNHA E TERESINHA DA CUNHA NUNES.
O Sr. FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES DO NASCIMENTO ? Escrivão Judicial da Vara Única de União, Estado do Piauí, de ordem da
Bela. Elfrida Costa Belleza Silva ? Juíza de Direito Titular da Vara Única de União, Estado do Piauí, nos Autos em epígrafe, INTIMO-O BANCO
DO NORDESTE DO BRASIL S/A, com endereço profissional, situado na Avenida Barão de Studart, Nº 2360 ? Salas, 505/506, Ed. Torre
Quixadá, Cep: 60.120-001 - Fortaleza - Ceará, para que a referida Instituição Financeira, promova o andamento do presente feito, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de extinção do presente feito, na pessoa do seu representante legal. Dr. David Sombra Peixoto - OAB/PI Nº 7847-A, para
constar Eu, a.as. Francisco das Chagas Rodrigues do Nascimento ? Escrivão Judicial da Vara Única, o digitei. União(PI), 18 de abril de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000550-66.2012.8.18.0076
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA, JOSÉ OSMAR COUTINHO DA SILVA
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO (VARA ÚNICA DE UNIÃO ? PIAUÍ
PROCESSO NÚMERO: 0000550-66.2012.8.18.0076 ? AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL.
EXEQUENTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A.
EXECUTADOS: FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA E JOSÉ OSMAR COUTINHO DA SILVA
O Sr. FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES DO NASCIMENTO ? Escrivão Judicial da Vara Única de União, Estado do Piauí, de ordem da
Bela. Elfrida Costa Belleza Silva ? Juíza de Direito Titular da Vara Única de União, Estado do Piauí, nos Autos em epígrafe, INTIMO-O BANCO
DO NORDESTE DO BRASIL S/A, com endereço profissional, situado na Avenida Barão de Studart, Nº 2360 ? Salas, 505/506, Ed. Torre
Quixadá, Cep: 60.120-001 - Fortaleza - Ceará, para que a referida Instituição Financeira, promova o andamento do presente feito, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de extinção do presente feito, na pessoa do seu representante legal. Dr. David Sombra Peixoto - OAB/PI Nº 7847-A, para
constar Eu, a.as. Francisco das Chagas Rodrigues do Nascimento ? Escrivão Judicial da Vara Única, o digitei. União(PI), 18 de abril de 2016.

Processo nº 0000152-77.2016.8.18.0077
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: YASMIN SOUSA MOTA CARVALHO (MENOR), ISABELA SOUSA MOTA CARVALHO (MENOR), ANNA PAULA SOUSA MOTA
Advogado(s): FILIPE RODRIGUES DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9846)
Requerido: DÁRCIO FERNANDO GOMES DE CARVALHO
Advogado(s):
Designo para o dia 09 / 06 / 2016, às 12 horas, no Fórum local, a realização de audiência de conciliação, e, se for o caso, instrução e julgamento.
URUÇUÍ, 18 de abril de 2016
RODRIGO TOLENTINO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA JECC - COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0000151-56.2014.8.18.0144
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor:
Autor do fato: OSINEIDE SOUSA SANTOS
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A Dra. KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCÓPIO, Juíza de Direito Titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de
VALENÇA DO PIAUÍ, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a vítima ELENICE ALVES TEIXEIRA, da sentença proferida nos autos, cujo teor do dispositivo se transcreve "Isto
posto, nos termos do artigo 66, II, da Lei de Execução Penal, declaro extinta a punibilidade do(a) beneficiário(a). Arquivem-se os autos e
dê se baixa na distribuição. Valença do Piauí, 03 de março de 2016. Keylla Ranyere Lopes Teixeira Procópio, Juíza de Direito". Dado e
passado nesta cidade e Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ, Estado do Piauí, aos 19 de abril de 2016 (19/04/2016). Eu, FRANCISCA IVNA DE
JESUS MACEDO, Secretária, o digitei, conferi e subscrevi.
KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCÓPIO
Juiz de Direito da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000637-11.2015.8.18.0078
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: GONÇALO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): AMARA ROSANA DA SILVA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 9830)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMA para comparecer no dia 27 de Maio de 2016, às 11:30hs, na sala das audiências do Fórum de Justiça, sito na Rua
Epaminondas Nogueira, nº 428, Centro, Valença do Piauí/Pi, para a realização da audiência de instrução, devendo comparecer à referida
audiência acompanhada da parte autora e testemunhas independentemente de intimação.
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12.895. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ60081 

12.896. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ60130 

12.897. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ60800 

12.898. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE60747 

12.899. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE60713 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000637-11.2015.8.18.0078
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: GONÇALO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): AMARA ROSANA DA SILVA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 9830)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMA a Srª Advogada, para comparecer no dia 27 de Maio de 2016, às 11:30hs, na sala das audências, sito na Rua
Epaminondas Nogueira, nº 428, Centro, Valença do Piauí, para a realização da audiência de instrução.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0001336-02.2015.8.18.0078
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: FRANCISCA DAS CHAGAS DA SILVA
Advogado(s): JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
Requerido: ANTONIO DE OLIVEIRA SOARES FILHO
Advogado(s): JOAQUIM DE MORAES REGO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10104)
DESPACHO: INTIMA para comparecerem no dia 31 de Maio de 2016, às 10:30hs, na sala das audiências do Fórum de Justiça, sito na Rua
Epaminondas Noguiera, nº 428, Centro, Valença do Piauí, para a realização da audiência de conciliação prévia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000552-93.2013.8.18.0078
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ANTONIO DANTAS BONFIM
Advogado(s): DAMÁSIO ARAÚJO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1735)
Réu: CEPISA - ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2018), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: INTIMA para comparecerem no dia 25 de Maio de 2016, às 09:00hs, na sala das audiências do Fórum de Justiça, sito na Rua
Epaminondas Nogueira, nº 428, Centro, Valença do Piauí, para a realização da audiência de conciliação e instrução.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000195-45.2015.8.18.0078
Classe: Inventário
Inventariante: ANTONIO ISIDÓRIO DE ABREU
Advogado(s): ANA PAULA LEITE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11240), GRACIANE PIMENTEL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5809)
Inventariado: ERCÍLIA ANA DE ABREU
Advogado(s):
DESPACHO: A Dra. Graciane Pimentel de Sousa deverá providenciar a vinda do autor, Antonio Isidório de Abreu, à esta Secretaria, no prazo de
cinco (05) dias, para prestar o compromisso legal de inventariante, sob pena de extinção do processo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000076-27.2016.8.18.0118
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOÃO PEDRO DE SOUSA RODRIGUES
Advogado(s): CAIO IATAN PADUA DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9415)
Réu: BB ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.A
Advogado(s):
DECISÃO: Recebi hoje. Aplica-se ao presente processo o disposto no art. 1046 do NCPC, in verbis: Art. 1.046. Ao entrar em vigor este Código,
suas disposições se aplicarão desde logo aos processos pendentes, ficando revogada a Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973. § 1o As
disposições da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, relativas ao procedimento sumário e aos procedimentos especiais que forem revogadas
aplicar-se-ão às ações propostas e não sentenciadas até o início da vigência deste Código. Desta forma, quanto ao procedimento a ser adotado,
processe-se pelo rito sumário, com as peculiaridades a ele inerentes em conformidade com o CPC de 1973. Ante à declaração de pobreza
firmada pelo próprio réu, e, à míngua de provas em sentido contrário, ACOLHO o pedido de benefício da justiça gratuita contido na Lei 1.060/50.
Diante do que foi exposto na inicial, com os documentos a esta acostados não há como verificar se há prova inequívoca da verossimilhança das
alegações do autor. Além desse requisito, há que também se verificar um fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, o que não se
enxerga no caso em exame, ou mesmo, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu, que
não é o caso em questão. Assim, REJEITO, o pedido de antecipação de tutela. Desta forma, entende-se não se aplicar ao caso em exame a
cominação de multa diária (art. 273, § 3º, CPC/1973), por falta de elementos probatórios que indiquem a verossimilhança da alegação.
Cumprindo com o disposto no art. 285 do Código de Processo Civil de 1973, estando a petição inicial em ordem, DETERMINO A CITAÇÃO E
INTIMAÇÃO para audiência de conciliação, bem como para apresentar resposta ao pleito autoral. Deixando injustificadamente o réu de
comparecer à audiência, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial (art. 319, CPC/1973), salvo se o contrário resultar da
prova dos autos, proferindo o juiz, desde logo, a sentença. As partes comparecerão pessoalmente à audiência, podendo fazer-se representar por
preposto com poderes para transigir. Não obtida a conciliação, oferecerá o réu, na própria audiência, resposta escrita ou oral, acompanhada de
documentos e rol de testemunhas e, se requerer perícia, formulará seus quesitos desde logo, podendo indicar assistente técnico. Tratando-se de
feito que indiscutivelmente questiona relação de consumo, mesmo à míngua de provas acerca da verossimilhança das alegações, mas com base
na hipossuficiência do requerente, inverto o ônus da prova nos termos do art. 6º, VIII do CDC, cabendo à empresa ré provar a existência, a
validade e a eficácia do contrato vergastado. Por fim, inclua-se em pauta de audiência de conciliação, devendo as partes serem intimadas para o
ato. Certifico, para os devidos fins, e em cumprimento a Decisão de fl. 35/36, que foi designada Audiência de Conciliação para o dia 14.06.2016,
às 10:00 horas. Dou fé.
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12.900. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE60632 

12.901. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE60213 

12.902. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE59794 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000053-81.2016.8.18.0118
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ANGÉLICA GOMES DOS SANTOS
Advogado(s): MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
Réu: JOSE EXPEDITO VALENTIM DOS SANTOS ME
Advogado(s):
DECISÃO: Recebi hoje. Aplica-se ao presente processo o disposto no art. 1046 do NCPC, in verbis: Art. 1.046. Ao entrar em vigor este Código,
suas disposições se aplicarão desde logo aos processos pendentes, ficando revogada a Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973. § 1o As
disposições da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, relativas ao procedimento sumário e aos procedimentos especiais que forem revogadas
aplicar-se-ão às ações propostas e não sentenciadas até o início da vigência deste Código. Desta forma, quanto ao procedimento a ser adotado,
processe-se pelo rito sumário, com as peculiaridades a ele inerentes em conformidade com o CPC de 1973. Ante à declaração de pobreza
firmada pelo próprio réu, e, à míngua de provas em sentido contrário, ACOLHO o pedido de benefício da justiça gratuita contido na Lei 1.060/50.
Diante do que foi exposto na inicial, com os documentos a esta acostados não há como verificar se há prova inequívoca da verossimilhança das
alegações do autor. Além desse requisito, há que também se verificar um fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, o que não se
enxerga no caso em exame, ou mesmo, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu, que
não é o caso em questão. Assim, REJEITO, o pedido de antecipação de tutela. Desta forma, entende-se não se aplicar ao caso em exame a
cominação de multa diária (art. 273, § 3º, CPC/1973), por falta de elementos probatórios que indiquem a verossimilhança da alegação.
Cumprindo com o disposto no art. 285 do Código de Processo Civil de 1973, estando a petição inicial em ordem, DETERMINO A CITAÇÃO E
INTIMAÇÃO para audiência de conciliação, bem como para apresentar resposta ao pleito autoral. Deixando injustificadamente o réu de
comparecer à audiência, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial (art. 319, CPC/1973), salvo se o contrário resultar da
prova dos autos, proferindo o juiz, desde logo, a sentença. As partes comparecerão pessoalmente à audiência, podendo fazer-se representar por
preposto com poderes para transigir. Não obtida a conciliação, oferecerá o réu, na própria audiência, resposta escrita ou oral, acompanhada de
documentos e rol de testemunhas e, se requerer perícia, formulará seus quesitos desde logo, podendo indicar assistente técnico. Tratando-se de
feito que indiscutivelmente questiona relação de consumo, mesmo à míngua de provas acerca da verossimilhança das alegações, mas com base
na hipossuficiência do requerente, inverto o ônus da prova nos termos do art. 6º, VIII do CDC, cabendo à empresa ré provar a existência, a
validade e a eficácia do contrato vergastado. Por fim, inclua-se em pauta de audiência de conciliação, devendo as partes serem intimadas para o
ato. Certifico, para os devidos fins, e em cumprimento a Decisão de fl. 38/39, que foi designada Audiência de Conciliação para o dia 14.06.2016,
às 09:00 horas. Dou fé.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000056-36.2016.8.18.0118
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA SOLIDADES LEAL
Advogado(s): MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
Réu: JOSE EXPEDITO VALENTIM DOS SANTOS ME
Advogado(s):
DECISÃO: Recebi hoje. Aplica-se ao presente processo o disposto no art. 1046 do NCPC, in verbis: Art. 1.046. Ao entrar em vigor este Código,
suas disposições se aplicarão desde logo aos processos pendentes, ficando revogada a Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973. § 1o As
disposições da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, relativas ao procedimento sumário e aos procedimentos especiais que forem revogadas
aplicar-se-ão às ações propostas e não sentenciadas até o início da vigência deste Código. Desta forma, quanto ao procedimento a ser adotado,
processe-se pelo rito sumário, com as peculiaridades a ele inerentes em conformidade com o CPC de 1973. Ante à declaração de pobreza
firmada pelo próprio réu, e, à míngua de provas em sentido contrário, ACOLHO o pedido de benefício da justiça gratuita contido na Lei 1.060/50.
Diante do que foi exposto na inicial, com os documentos a esta acostados não há como verificar se há prova inequívoca da verossimilhança das
alegações do autor. Além desse requisito, há que também se verificar um fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, o que não se
enxerga no caso em exame, ou mesmo, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu, que
não é o caso em questão. Assim, REJEITO, o pedido de antecipação de tutela. Desta forma, entende-se não se aplicar ao caso em exame a
cominação de multa diária (art. 273, § 3º, CPC/1973), por falta de elementos probatórios que indiquem a verossimilhança da alegação.
Cumprindo com o disposto no art. 285 do Código de Processo Civil de 1973, estando a petição inicial em ordem, DETERMINO A CITAÇÃO E
INTIMAÇÃO para audiência de conciliação, bem como para apresentar resposta ao pleito autoral. Deixando injustificadamente o réu de
comparecer à audiência, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial (art. 319, CPC/1973), salvo se o contrário resultar da
prova dos autos, proferindo o juiz, desde logo, a sentença. As partes comparecerão pessoalmente à audiência, podendo fazer-se representar por
preposto com poderes para transigir. Não obtida a conciliação, oferecerá o réu, na própria audiência, resposta escrita ou oral, acompanhada de
documentos e rol de testemunhas e, se requerer perícia, formulará seus quesitos desde logo, podendo indicar assistente técnico. Tratando-se de
feito que indiscutivelmente questiona relação de consumo, mesmo à míngua de provas acerca da verossimilhança das alegações, mas com base
na hipossuficiência do requerente, inverto o ônus da prova nos termos do art. 6º, VIII do CDC, cabendo à empresa ré provar a existência, a
validade e a eficácia do contrato vergastado. Por fim, inclua-se em pauta de audiência de conciliação, devendo as partes serem intimadas para o
ato. Certifico, para os devidos fins, e em cumprimento a Decisão de fl. 89/90, que foi designada Audiência de Conciliação para o dia 14.06.2016,
às 11:00 horas. Dou fé.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000305-21.2015.8.18.0118
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PIAUÍ/PI, DANIEL FRANCISCO DE OLIVEIRA
Advogado(s): GENÉSIO PEREIRA DE SOUSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4336)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Certifico, para os devidos fins, e em cumprimento à Decisao de fls. 125/126, que foi designada audiência de instrução para
o dia 12/07/2016, às 10:00 horas, na sede deste Juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000016-88.2015.8.18.0118
Classe: Cautelar Inominada Criminal
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12.903. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE61144 

13. EXPEDIENTE CARTORÁRIO 
[]

13.1. CORREIÇÃO ORDINÁRIA 2015 JECC DE PIRACURUCA59718 

14. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 
[]

14.1. EXTRATOS DE DIÁRIAS59982 

Autor: EURIPEDES MARTINS DOS SANTOS
Advogado(s):
Réu: WILLIAM TIAGO DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: Diante do exposto, em analisando o termo de audiência bem como a documentação carreada aos autos e parecer ministerial, cabe a
extinção do feito, com a consequente revogação das medidas protetivas anteriormente deferidas, oportunidade em que acolho o parecer do
representante do Ministério Público, tudo com supedâneo nos arts. 305 e ss. e art. 497, l, ambos do novo CPC, devido ao caráter satisfativo da
medida cautelar. Intime-se o órgão do Ministério Público do inteiro teor desta decisão. Intimem-se as partes do referido processo. Após o trânsito
em julgado, arquivem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000262-55.2013.8.18.0118
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTONIO EDILSON DA SILVA
Advogado(s): MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
DESPACHO: Vistos e etc. Recebi hoje. Designo o dia 17/05/2016. às 10:00 horas para realização de audiência admonitória. Intime-se o Réu para
comparecimento ao ato devidamente acompanhado de Advogado. Dê-se ciência ao MP. Cumpra-se

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Doutor ROGÉRIO DE OLIVEIRA NUNES, MM. Juiz de Direito do Juizado Especial Cível e Criminal desta cidade e Comarca de Piracuruca,
Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o art. 40, inciso XXII, letra "c", da Lei nº 3.712/79, Provimento n.
41/2013, 022/2015, 03/2016 etc...
F A Z S A B E R a todas as autoridades, advogados, serventuários e funcionários da Justiça, e a quem interessar, o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que no dia 02.05.2016, às 10h0DDDD0min e encerramento no dia 31.05.2016, às 10h00min no mesmo horário na sala
das audiências do Juizado Especial Cível e Criminal (AV. AURELIO BRITO, 427, CENTRO), nesta cidade e Comarca, será dado o inicio da
Correição Geral Ordinária - 2015, neste Juizado Especial Cível e Criminal desta Comarca e Termos Judiciários de São José do Divino e
São João da Fronteira, ficando todos desde logo, convocados a comparecerem à audiência de abertura. Fica esclarecido que durante os
trabalhos da correição serão recebidas, no Gabinete do Juiz, no horário normal de expediente, as reclamações contra eventuais irregularidades
praticadas pelo MM. Juiz, os demais, Serventuários e funcionários do Juizado Especial Cível e Criminal, Delegacias de Policia desta Comarca e
Termos Judiciários. E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou o MM. Juiz o presente Edital, que será afixado no átrio do Fórum
local, Prefeituras e Câmaras Municipais, dando-se-lhe ampla divulgação. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Piracuruca, Estado do
Piauí,Gabinete do MM. Juiz ROGÉRIO DE OLIVEIRA NUNES, aos dezoito dia do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis
(18.04.2016).Eu,Juliana Fontenele Gomes,Secretária designada, digitei e subscrevi.
Dr. Rogério de Oliveira Nunes
Juiz Corregedor

Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 5766/2016
Requerente: Cleandro Alves de Moura
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013, o pagamento de 02 (duas) diárias e ½ (meia) ao Procurador-Geral de Justiça, Dr. Cleandro
Alves de Moura, em virtude de deslocamento à cidade de Brasília/DF, no período de 28 a 30 de março de 2016, para participar de Reunião
Ordinária do Conselho Nacional dos Procuradores Gerais do Ministério Público e visita institucional ao CNMP.
Teresina-PI, 30 de março de 2016.
Zélia Saraiva Lima
Subprocuradora-Geral de Justiça
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 6361/2016
Requerente: Edilvo Augusto de Oliveira Santana
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013, o pagamento de 07 (sete) diárias e ½ (meia) ao Promotor de Justiça Edilvo Augusto de
Oliveira Santana, em virtude de deslocamento à cidade de Socorro do Piauí/PI, no período de 23 a 30 de abril de 2016, para responder
cumulativamente pela Promotoria de Justiça da referida comarca.
Teresina-PI, 08 de abril de 2016.
Zélia Saraiva Lima
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 6428/2016
Requerente: João Batista de Castro Filho
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013, o pagamento de ½ (meia) diária ao Promotor de Justiça João Batista de Castro Filho, relativa
ao seu deslocamento à Comarca de Nazaré do Piauí-PI, no dia 23 de março de 2016, para responder pela Promotoria de Justiça da referida
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comarca.
Teresina-PI, 08 de abril de 2016.
Zélia Saraiva Lima
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 6576/2016
Requerente: Manoel de Barros Monteiro
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013, o pagamento de 04 (quatro) ½ (meia) diárias ao Promotor de Justiça MANOEL DE BARROS
MONTEIRO, relativa ao deslocamento à Comarca de Jerumenha-PI para responder pela Promotoria de Justiça da comarca citada, nos dias 05,
12, 19 e 26 de abril de 2016.
Teresina-PI, 08 de abril de 2016.
Zélia Saraiva Lima
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 6604/2016
Requerente: Gianny Vieira de Carvalho
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013, o pagamento de 03 (três) diárias e ½ (meia) à PROMOTORA DE JUSTIÇA GIANNY VIEIRA
DE CARVALHO, referente ao deslocamento para a cidade de Teresina-PI, nos dias 26 a 29 de abril de 2016, para atuar junto a Justiça Itinerante
a ser realizada no Centro Universitário UNINOVAFAPI.
Teresina-PI, 08 de abril de 2016.
Zélia Saraiva Lima
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 6605/2016
Requerente: Antônio de Moura Júnior
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013,o pagamento de 05 (cinco) diárias ao PROMOTOR DE JUSTIÇA ANTONIO DE MOURA
JÚNIOR, para sem prejuízo das funções que exerce Responder pela Promotoria de Justiça de Nazaré do Piauí, no período de 06 a 09 e 18 a 20
de abril de 2016.
Teresina-PI, 08 de abril de 2016.
Zélia Saraiva Lima
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 6606/2016
Requerente: José Claudeir Batista Alcântara
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013,o pagamento de 05 (cinco) diárias ao PROMOTOR DE JUSTIÇA ANTONIO DE MOURA
JÚNIOR, para sem prejuízo das funções que exerce Responder pela Promotoria de Justiça de Nazaré do Piauí, no período de 06 a 09 e 18 a 20
de abril de 2016.
Teresina-PI, 08 de abril de 2016.
Zélia Saraiva Lima
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 6607/2016
Requerente: Ari Martins Alves Filho
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013, o pagamento de 02 (duas) 1/2 (meia) diárias ao PROMOTOR DE JUSTIÇA ARI MARTINS
ALVES FILHO, por deslocamento para responder pela comarca de Avelino Lopes-PI nos dias 26 e 28 de abril de 2016.
Teresina-PI, 11 de abril de 2016.
Zélia Saraiva Lima
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 6608/2016
Requerente: Ari Martins Alves Filho
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013, o pagamento de 07 (sete) diárias ao PROMOTOR DE JUSTIÇA ARI MARTINS ALVES
FILHO, por deslocamento para responder pela 2ª Promotoria de Justiça de Piracuruca, nos dias 04 a 07, 11 a 14 e 18 a 19 de abril de 2016.
Teresina-PI, 12 de abril de 2016.
Zélia Saraiva Lima
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 6609/2016
Requerente: Maurício Verdejo Gonçalves Júnior
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013, o pagamento de 07 (sete) diárias ao Promotor de Justiça MAURÍCIO VERDEJO
GONÇALVES JÚNIOR, relativa aos deslocamentos à Comarca de Teresina para assegurar a continuidade dos serviços da 46ª Promotoria de
Justiça da comarca citada, nos dias 04 a 08 e 18 a 20 de abril de 2016.
Teresina-PI, 11 de abril de 2016.
Zélia Saraiva Lima
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Procuradora-Geral de Justiça em exercício
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 6610/2016
Requerente: Carlos Washington Machado
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013, o pagamento de 02(duas) diárias e 1/2(meia) ao PROMOTOR DE JUSTIÇA CARLOS
WASHINGTON MACHADO, por deslocamento para responder pela comarca de Itaueira-PI nos dias 07 a 08, 14 e 28 de abril de 2016.
Teresina-PI, 11 de abril de 2016.
Zélia Saraiva Lima
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 6706/2016
Requerente: Afonso Aroldo Feitosa Araújo
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013, o pagamento de 02 (duas) diárias e 1/2(meia) ao Promotor de Justiça Afonso Aroldo Feitosa
Araújo, relativa ao seu deslocamento para atuar junto à Justiça Itinerante a ser realizada na comarca de Nazária-PI, nos dias 02 a 04 de março de
2016.
Teresina-PI, 11 de abril de 2016.
Zélia Saraiva Lima
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 6707/2016
Requerente: Afonso Aroldo Feitosa Araújo
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013, o pagamento de 05 (cinco) diárias ao Promotor de Justiça Afonso Aroldo Feitosa Araújo,
relativa ao seu deslocamento para responder pela Promotoria de Justiça de Isaías Coelho, nos dias 22 a 26 de fevereiro de 2016.
Teresina-PI, 11 de abril de 2016.
Zélia Saraiva Lima
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 6708/2016
Requerente: Afonso Aroldo Feitosa Araújo
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013, o pagamento de 05 (cinco) diárias ao Promotor de Justiça Afonso Aroldo Feitosa Araújo,
relativa ao seu deslocamento para Atuar na 3ª Semana Nacional da Campanha Justiça pela Paz em Casa, promovida pelo Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, no período de 07 a 11 de março de 2016, junto a 1ª Vara Criminal da Comarca de Parnaíba.
Teresina-PI, 11 de abril de 2016.
Zélia Saraiva Lima
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 6747/2016
Requerente: Francisco de Assis Rodrigues de Santiago Júnior
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013, o pagamento de 07(sete) ½ (meia) diárias ao Promotor de Justiça FRANCISCO DE ASSIS
RODRIGUES DE SANTIAGO JÚNIOR, relativa ao seu deslocamento à Comarca de Cristino Castro, nos dias 01, 09, 10, 11, 16, 30 e 31 de março
de 2016.
Teresina-PI, 11 de abril de 2016.
Zélia Saraiva Lima
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 6748/2016
Requerente: Vando da Silva Marques
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013, o pagamento de ½ (meia) diária ao Promotor de Justiça VANDO DA SILVA MARQUES,
relativa ao seu deslocamento à Promotoria de Justiça de Anísio de Abreu, no dia 05 de abril de 2016.
Teresina-PI, 11 de abril de 2016.
Zélia Saraiva Lima
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 6788/2016
Requerente: Ricardo de Almeida Prado Filho
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013,o pagamento de 04 (quatro) ½ (meia) diárias ao PROMOTOR DE JUSTIÇA RICARDO DE
ALMEIDA PRADO FILHO, referente ao deslocamento nos dias 07, 12, 13 e 14 de abril de 2016, para sem prejuízo das funções que exerce,
responder pela Promotoria de Justiça de Angical-PI.
Teresina-PI, 08 de abril de 2016.
Zélia Saraiva Lima
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 6931/2016
Requerente: Ítalo Silva Vaz
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14.2. PORTARIA PGJ/PI - REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO60049 

14.3. Despacho de Anulação do Pregão eletrônico 15/2015, Processo Administrativo n°. 7.325/2015. 60191 

Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos do ATO PGJ N° 414/2013, o pagamento de 02 (duas) diárias e ½ (meia), a(o) SERVIDOR(A) ÍTALO SILVA VAZ, por
deslocamento para participar Fórum Nacional de Gestão do Ministério Público promovido pelo CNMP nos dias 14 e 15 de Abril de 2016 em
Brasília-DF.
Teresina-PI, 08 de abril de 2016.
Zélia Saraiva Lima
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 6932/2016
Requerente: Suzanne Valéria da Silva Celestino
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos do ATO PGJ N° 414/2013, o pagamento do valor de R$ 562,50 (Quinhentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos),
referente a 02 (duas) diárias e ½ (meia), a(o) SERVIDOR(A) Suzanne Valéria da Silva Celestino, por deslocamento para participar do Fórum
Nacional de Gestão do Ministério Público promovido pelo CNMP nos dias 14 e 15 de Abril de 2016 em Brasília-DF.
Teresina-PI, 08 de abril de 2016.
Zélia Saraiva Lima
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 6933/2016
Requerente: Edigar Bandeira Brandão Neto
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos do ATO PGJ N° 414/2013, o pagamento de 02 (duas) diárias e ½ (meia), a(o) SERVIDOR(A) EDIGAR NOGUEIRA BRANDÃO
NETO, por deslocamento para participar do Fórum Nacional de Gestão do Ministério Público promovido pelo CNMP nos dias 14 e 15 de Abril de
2016 em Brasília-DF.
Teresina-PI, 08 de abril de 2016.
Zélia Saraiva Lima
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 6934/2016
Requerente: Ítalo Garcia Araújo Nogueira
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos do ATO PGJ N° 414/2013, o pagamento de 02 (duas) diárias e ½ (meia), a(o) SERVIDOR(A) ÍTALO GARCIA ARAÚJO
NOGUEIRA, por deslocamento para participar do Fórum Nacional de Gestão do Ministério Público promovido pelo CNMP nos dias 14 e 15 de
Abril de 2016 em Brasília-DF.
Teresina-PI, 08 de abril de 2016.
Zélia Saraiva Lima
Procuradora-Geral de Justiça em exercício

PORTARIA PGJ/PI Nº 839/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA,no uso de suas atribuições legais e com base na decisão
proferida nos autos do Processo Administrativo nº 3469/2016, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 30 da Lei Estadual nº 6.237, de 05 de julho de 2012,
R E S O L V E
CONCEDER à servidora efetiva NAIANE DURVALINA DA LUZ, Técnica Ministerial - Área Administrativa, matrícula nº 323,Adicional de
Qualificação, nos termos dos artigos 3º e 5º, §3º, do Ato PGJ nº 352/2013, no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), com efeitos a partir de 24
de fevereiro de 2016, em virtude do título de pós-graduação Lato Sensu em Direito Administrativo.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 14 de abril de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício

DESPACHO
Teresina, 18 de abril de 2016.
Assunto: determinação de anulação de procedimento licitatório pela atuação de empresa suspensa temporariamente do direito de
participar de licitação e impedida de contratar com a Administração por 02 (dois) anos. Pregão Eletrônico n°. 15/2015. Processo
Administrativo n°. 7.325/2015. Registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para a eventual aquisição de 02 (dois) veículos novos,
zero quilômetro, tipo van, devidamente transformado em unidade móvel de atendimento - adaptada com grupo gerador para suprir as
necessidades do Ministério Público do Estado do Piauí.
Considerando as informações elencadas no Relatório Circunstanciado encaminhado pelo pregoeiro Cleyton Soares da Costa e Silva acerca das
ocorrências relacionadas ao certame retro citado (fls. 700-701), por intermédio do qual alude à ocorrência de vício referente atuação de empresa
suspensa temporariamente do direito de participar de licitação e impedida de contratar com a Administração por 02 (dois) anos, na fase de
lances, influenciando sobremaneira na disputa, inclusive no que diz respeito ao valor final do objeto do certame, viciando-o de forma insanável.
Considerando o Parecer Jurídico n°. 45/2016 (fls. 702-708) no qual há manifestação favorável à anulação do procedimento licitatório em tela, em
virtude do atendimento de todos os requisitos legais para o ato anulatório, consoante os motivos lá esposados.
Considerando a prerrogativa protetora do interesse público da Autotutela, de que dispõe a Administração Pública, para proceder à anulação, de
oficio ou mediante provocação, de atos maculados pela ilegalidade quando de sua detecção no iter do exercício da função administrativa.
Considerando o permissivo legal contido no art. 49 do Estatuto das Licitações e dos Contratos que determina ser obrigação que incumbe à
Administração Pública, uma vez ciente de vícios ocorridos no curso de procedimento licitatório, anular os atos inquinados pela ilegalidade.
Considerando que a anulação, in casu, do ato administrativo reputado ilegal, além de se consubstanciar em obrigação legal, prestigia ainda os
princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade e da isonomia.
Considerando que no curso do procedimento foi ainda oferecida a oportunidade de o licitante proceder a sua defesa, em obediência aos
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14.4. PORTARIA PGJ/PI60192 

14.5. PORTARIAS-PGJ/PI61273 

princípios do contraditório e da ampla defesa.
Determino, pelos motivos arguidos acima e com fulcro no art. 49, caput, parágrafos 1º e 3º, da Lei n°. 8.666/93 c/c o art. 12, V, da Lei
Complementar Estadual n° 12, de 18 de dezembro de 1993, a anulação do procedimento licitatório referente ao Pregão Eletrônico n°. 15/2015.
Cumpra-se.
Encaminham-se os autos ao pregoeiro para providências atinentes ao caso.
Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça -

PORTARIA PGJ/PI Nº 844/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO DO ESTADO PIAUI, Dra.ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições conferidas
pela Lei Complementar nº 12/93,
R E S O L V E:
NOMEAR os candidatos aprovados nos Testes Seletivos de 2015 para estagiários do Ministério Público do Estado do Piauí, conforme o rol em
anexo;
Os candidatos devem entregar os documentos exigidos no Edital de Abertura nº 19/2015 junto à Coordenadoria de Recursos Humanos até o dia
20 de abril de 2016;
Posse e assinatura do Termo de Compromisso no dia 25 de abril de 2016 junto a Coordenadoria de Recursos Humanos, às 8h;
O início do estágio será no dia 25 de abril de 2016, e o período do mesmo será pela manhã, das 08h às 13h.
ANEXO ÚNICO

Local de estágio: TERESINA - PI

Área de Estágio: CIÊNCIAS CONTÁBEIS

CLAS. INSC. NOME

003 1454 ANTONIA ELIENE REIS VIANA

Área de Estágio: DIREITO

CLAS. INSC. NOME

033 0673 ALEXSANDRO DE SOUSA PINTO

034 0151 HERNANY RIBEIRO RIBEIRO DE CARVALHO

035 0611 TAMIRIS DANIEL CARVALHO

Área de Estágio: SERVIÇO SOCIAL

002 0105 MILANA PEREIRA DOS SANTOS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina-PI, 15 de abril de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em Exercício

PORTARIA PGJ/PI Nº 849/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER, de 25 a 30 de abril de 2016, 06 (seis) dias remanescentes de férias à Promotora de Justiça JANAÍNA ROSE RIBEIRO AGUIAR,
titular da 1ª Promotoria de Justiça de União e Coordenadora do Centro de Apoio Operacional de Defesa da Pessoa com Deficiência e do Idoso,
referentes ao 2º período do exercício de 2011, anteriormente interrompidas por necessidade do serviço.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 18 de abril de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 850/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER à Promotora de Justiça RENATA MÁRCIA RODRIGUES SILVA, Titular da Promotoria de Justiça de Nossa Senhora dos Remédios,
05 (cinco) dias de compensação para serem fruídos nos dias 2, 3, 4, 5 e 6 de maio de 2016, em razão de realização de trabalho extraordinário
em regime de Esforço Concentrado no Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Criminal, conforme a Portaria PGJ nº 2217/2015,
a certidão da Corregedoria Geral do Ministério Público Estadual do Piauí e, de acordo com o Ato Conjunto PGJ/CGMP nº 003/2012.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 18 de abril de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 851/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 12, inciso XIV,
alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça JOÃO MALATO NETO, titular da Promotoria de Justiça Agrária e Fundiária com sede em Bom Jesus e
Assessor da Corregedoria-Geral, para atuar na sessão de julgamento do Tribunal Popular do Júri referente ao Processo nº 0000100-
29.1992.8.18.0140, tentativa de homicídio, que tem como réu Luiz José de Sousa Neto, e vítima José Roberto da Silva Filho, a ser realizada no
dia 18 de abril de 2016, na 1ª Vara do Tribunal do Júri de Teresina/PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 18 de abril de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
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PORTARIA PGJ/PI Nº 852/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 12, inciso XIV,
alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça JOÃO MALATO NETO, titular da Promotoria de Justiça Agrária e Fundiária com sede em Bom Jesus e
Assessor da Corregedoria-Geral, para atuar na sessão de julgamento do Tribunal Popular do Júri referente ao Processo nº 0000005957-
12.1999.8.18.0140, tentativa de homicídio, que tem como réu José Claudino Sales, e vítima Reginaldo de Sousa, a ser realizada no dia 19 de
abril de 2016, na 1ª Vara do Tribunal do Júri de Teresina/PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 18 de abril de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 853/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso de suas atribuições legais no uso das atribuições
conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR a Promotora de Justiça EVERÂNGELA ARAÚJO BARROS, para atuar nas audiências de custódia a serem realizadas no dia 20 de
abril de 2016, em substituição ao Promotor de Justiça Elói Pereira de Sousa Júnior, anteriormente designado por meio da Portaria PGJ/PI nº
3242/2015.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 18 de abril de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 854/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER à servidora DANIELLE ARÊA LEÃO DANTAS, Analista Ministerial, matrícula nº 232, 01 (um) dia de compensação, para ser fruído
no dia 22 de abril de 2016, em razão de trabalho realizado no dia 04 de abril de 2016 (sábado) realizando projeto de layout referente à reforma de
imóvel a ser locado pelo Ministério Público, sem que recaiam descontos sob o auxílio alimentação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 18 de abril de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 855/2016
A PROCURADORA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUI em exercício, no uso de suas atribuições legais, notadamente daquelas
previstas no art. 12 da Lei Complementar nº 12/93 e de acordo com a Lei n5.713, de 18 de dezembro de 2008, Lei do Plano de Cargos e Salários
dos Servidores do Ministério Público do Estado do Piauí, RESOLVE
Art. 1º TORNAR PÚBLICA a desistência da candidata ANA ALCINA SILVA DE CASTRO LIMA, classificada na 5ª posição para o cargo de
Técnico Ministerial - Área Administrativa, cidade de lotação Corrente, conforme termo protocolizado sob o nº 8023/2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 18 de abril de 2016.
ZELIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ-PI Nº 856/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
NOMEAR, em caráter efetivo, nos cargos abaixo discriminados e nas respectivas lotações do Ministério Público do Estado do Piauí, os
candidatos constantes no Anexo Único da presente portaria, habilitados em concurso público, todos do Quadro Permanente de Pessoal do
Ministério Público do Estado do Piauí.
Os candidatos nomeados nesta portaria devem observar o disposto no Edital de Convocação nº 07/2016.
ANEXO I
I - CARGO: TÉCNICO MINISTERIAL, ÁREA ADMINISTRATIVA, NÍVEL MÉDIO, CLASSE "A", PADRÃO 1

CLASS. INSCRIÇÃO NOME CIDADE DE LOTAÇÃO

06 10001573 DANILO LEONI GUEDES NOGUEIRA CORRENTE-PI

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 18 de abril de 2016.
ZELIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 857/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER ao servidor ÊNDERSON FLÁVIO COSTA LIMA, Analista Ministerial, matrícula nº 362, 01 (um) dia de compensação, para ser fruído
no dia 16 de maio de 2016, referente ao comparecimento na panfletagem realizada no dia 30 de janeiro de 2016, durante o Corso do Zé Pereira
na campanha "Sou da Paz", sem que recaiam descontos sob o auxílio alimentação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 19 de abril de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 858/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
DESIGNAR , com efeitos retroativos, o servidor JOÃO FORTES DE PÁDUA NETO, Analista Ministerial, matrícula nº 367, para cumprir
expediente no plantão ministerial do dia 17 de abril de 2016, em substituição à servidora Patrícia Luz Martins, anteriormente designada por meio
da Portaria PGJ/PI nº 548/2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 19 de abril de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 859/2016

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7960 Disponibilização: Terça-feira, 19 de Abril de 2016 Publicação: Quarta-feira, 20 de Abril de 2016

Página 329



15. PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
[]

15.1. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FRANCISCO SANTOS-PI60902 

16. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECÇÃO DO PIAUI 
[]

16.1. EDITAL 55.2016 OAB/PI60075 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER à servidora LIA RAQUEL NEIVA NUNES, Técnica Ministerial, matrícula nº 113, 01 (um) dia de compensação, para ser fruído no dia
22 de abril de 2016, referente ao comparecimento na panfletagem realizada no dia 30 de janeiro de 2016, durante o Corso do Zé Pereira na
campanha "Sou da Paz", sem que recaiam descontos sob o auxílio alimentação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 19 de abril de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 860/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER à servidora comissionada LÍCIA ALENCAR BOTELHO, matrícula nº 15024, 01 (um) dia de compensação, para ser fruído no dia 22
de abril de 2016, referente ao comparecimento como fiscal de prova no 4º Processo Seletivo de Estagiários do MPE-PI, no dia 29 de novembro
de 2015, sem que recaiam descontos sob o auxílio alimentação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 19 de abril de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 861/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso de suas atribuições legais, e considerando o
deferimento da solicitação contida no Memorando nº 127/2016-CPPT,
R E S O L V E
DESIGNAR as servidoras LIANDRA NOGUEIRA SOARES DA SILVA, Analista Ministerial - Área Psicologia, matrícula nº 138, e MARIA LUÍSA
DA SILVA LIMA, Analista Ministerial - Área Serviço Social, matrícula nº 151, para realizarem inspeção técnica na Unidade de Acolhimento para
Crianças, a ser realizada no dia 19 de abril de 2016, em Piripiri/PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 19 de abril de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício

PORTARIA Nº 05/2016
A Promotoria de Justiça de Francisco Santos, no uso das funções e atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 127, "caput", e 129, inc. II, da
Constituição Federal; art. 27. inc. II e seu parágrafo único, incs. I e IV, e art. 80 da Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério
Público);
CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida pelos princípios da Legalidade, Moralidade, Impessoalidade, Publicidade e Eficiência,
nos termos do art. 37, Caput da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a Carta Magna de 1988 estabelece que aos servidores municipais é assegurado Regime Próprio Previdência Social de
caráter contributivo, observados os critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial nos termos do seu art. 40;
CONSIDERANDO que relatório emitido pelo Tribunal de Contas do Estado do Piauí-PI, indicou a possibilidade de desequilíbrio financeiro do
Fundo Previdenciário do Município de Francisco Santos- FSANTOS PREV, no ano de 2015;
CONSIDERANDO as orientações constantes no ofício nº. 121/2014 do Centro de Apoio Operacional de Combate à Corrupção e Defesa do
Patrimônio Público- CACOP-MPPI, dando conta da necessidade de apuração quanto ao cumprimento das recomendações expedidas pelo
Tribunal de Contas do Estado-PI, pelos gestores do Poder Executivo de Francisco Santos e do FSANTOS PREV;
CONSIDERANDO é missão constitucional do Ministério Público a promoção do inquérito civil e da Ação Civil Pública para a defesa do Patrimônio
Público e Social, do Meio Ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, inc. III, da CF);
RESOLVE:
INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO Nº. 05/2016, com o fito de averiguar o cumprimento das recomendações expedidas pelo
Tribunal de Contas do Estado-PI, pelos gestores do Poder Executivo de Francisco Santos e do FSANTOS PREV.
DETERMINAR as seguintes providências:
a) autuação da presente PORTARIA juntamente com os documentos que originaram sua instauração, e registro dos autos em livro próprio desta
Promotoria de Justiça, conforme determina o Art. 8º da Resolução nº 001/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do
Piau;
b) expedição de ofícios aos gestores do Poder Executivo de Francisco Santos e do FSANTOS PREV, dando conta da instauração do presente
procedimento, bem como para que informem acerca do cumprimento das determinações e recomendações expedidas pelo TCE-PI;
c) Deixa-se de nomear servidor para secretariar este procedimento, como determina o Art. 4º, inciso V da Resolução nº 23 do CNMP, em virtude
de ausência de lotação nesta Comarca;
d) remessa de cópia desta Portaria ao CACOP informando a instauração do Inquérito Civil, na forma do art.6º, § 1º, da Resolução nº001/2008 do
Colégio de Procuradores de Justiça do Piauí;
Cumpra-se,
Francisco Santos, 18 de abril de 2016.
Ana Sobreira Botelho
Promotora de Justiça Titular de Bocaina, respondendo pela Promotoria de Justiça de Francisco Santos

LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO
Secretário Geral da OAB/PI
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SECÇÃO DO PIAUI
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Edital de Inscrição nº 00055/18, de 19 de abril de 2016.
Considerando os requisitos exigidos pelo arts. 8º e 9º da Lei nº 8.906/94, torno público que qualquer interessado capaz no prazo de cinco dias
úteis da publicação deste, poderá impugnar por escrito, fundamentando-se em descumprimento das condições legais, o(s) pedido(s) de
inscrição(ões) no quadro de Advogados, CAIO MENDO TORRES BURITY, THIAGO PEREIRA DE SOUSA e estagiário LAIS FERRAZ REIS
BARROSO.
FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Presidente da OAB/PI
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